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CARLO S A LBERTO R EIS DE PA M A 2 2
ANTONIO FAHIO R IB E IR O 5 5
M S (O SÉ CARLOS PE R R E T  SCHULTE 0

4 “ T

MILTON DE M OÍ RA FRANÇA 3 3
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE MARÇO/99 

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
ÓRGÃO ESPECIAL

MINISTRO
PROCESSOS

DISTRIBUIDOS . RECEBIDOS AGUARDANDO
PAUTA

JULGADOS
AGUARDANDO
LAVRATURA

DE
ACÔRDAO

PROCURADORIA-GERAL 
DO TRABALHO

EM ESTUDO
PARA
VISTA
REGIM.

COMO
REVISOR

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR
NO

PRAZO
PRAZO
VENCIDO

SALDO
ANTERIOR

REMETIDOS 
NO MÊS

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

WAGNER PIMENTA 1

ALMIR PAZZIANOTTO 2 1 3 2

URSULINO SANTOS 18 5 1 4 2 6 7 2

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 8 4 1 21 1 1 3 1

FRANCISCO FAUSTO 9 4 6 1 9 19 4 5

VANTUIL ABDALA 8 1 4 6 5 6 3

ARMANDO DE BRITO 8 1 2 2 2 1 7 i

GALBA VELLOSO 7 1 1 1 3 1 6 12 1

VALDIR RIGHETTO 8 6 10 5 1 5 2 1 10 3 6

RONALDO LOPES LEAL 8 1 3 2 3 10 9 2

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 4 9 2 1 4

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 10 4 2 2 9 4 1

LOURENÇO DO PRADO 7 2 3 1 1 7 9 2

MILTON DE MOURA FRANÇA 5 5

JOÃO ORESTE DALAZEN 4 4

SEÇÃO ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS COLETIVOS

MINISTRO

P R O C E SS O S

DISTRIBUÍDOS RECEBIDOS AGUARDANDO
PAUTA

JULGADOS
AGUARDANDO

LAVRATURA
DE

ACÓRDÃO

PROCURADORIA GERAL DO 
TRABALHO

EM ESTUDO

Para
VISTA

REGIM.

COMO
REVISOR

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR

NO PRAZO PRAZO
VENCIDO

SALDO ANTERIOR REMETIDOS NO 
MÊS

N 0 PRAZO PRAZO
VENCIDO

NO PRAZO PRAZO
VENCIDO

WAGNER PIMENTA 1 1 5 1

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
URSULINO SANTOS 1 10 1

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 3
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ARMANDO DE BRITO 22 8 11 15 5
VALDIR RIGHETTO 23 3 22 13 6 11 1 2 7 21 11 3
GELSON DE AZEVEDO 25 7 21 28 9 20 14 8
CARLOS ALBERTO 24 12 15 29 27 1 2 1 7 1

JOSÉ ZITO CALASÃS 1 1
MOACYR ROBERTO 1 1 18

REGINA REZENDE EZEQUIEL 1 1
ANTONIO FÁBIO RIBEIRO 21 5 8 18 23 2 15 7 1 26 69 6

JURACI CANDEIA 4
LUCAS KONTOYANIS 3

JOSÉ ALBERTO ROSSI (MS) 19 28 11 34 24 14 11 1 22 10 1
JOÃO MATHIAS DE S. FILHO 8 8 6 2

RENATO PAIVA 1
JOSÉ CARLOS PERRET 1

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
PR O C E SSO S

MINISTRO
DISTRI
BUÍDOS

RECEBIDOS AGUARDANDO
PAUTA

JULGADOS AGUARDANDO 
LAVRATURA DE 
ACÓRDÃOS

PROCURADORIA 
GERAL DO 
TRABALHO

EM ESTUDO

PARA 
VISTA 
REGIM.

COMO
REVISOR

*

RELATOR REVISOR NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

SALDO
ANTERIOR

REMETIDOS 
NO MÊS

RELATOR REVISOR

NO PRAZO PRAZO
VENCIDO

NO PRAZO PRAZO
VENCIDO

Wagner Pimenta 06 01
Almir Pazzianotto Pinto 21 99 02 08 09 21 01
Ursulino Santos 01
José Luiz Vasconcellos 40 28 132 174 02 01 05 01
Francisco Fausto 12 06 11 04 14 13 02
Vantuil Abdala 42 01 39 38 155 09 10 16 33 65 72 25 11
Armando de Brito 01
Ronaldo Lopes Leal 04 06 15 08 01 04 08
Rider Nogueira de Brito 41 01 05 67 205 39 01 09 01
José Luciano de C.Pereira 02
Milton de Moura França 31 167 07 46 01
Leonaldo Silva 40 01 10 51 06 10 29 93
Juraci C. de Souza (MS) 40 03 46 28 107 06 16 01
Cnéa Moreira 01 17 04
Moacyr Roberto Tesch 01
Renato Paiva (JC) 61 25 15 54 40
Márcio Rabelo (JC) 04 02 61 02
Galva Velloso 01

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA E M  DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

PROCESSOS

MINISTRO DIS
TRI
BUÍ
DOS

R E C E B ID O S ■ A 
G

P
A
U
T
A

JULGADOS AGUARDANDO
LAVRATURA

DE
ACÓRDÃOS

PROCURADO
RIA

GERAL DO 
TRABALHO EM ESTUDO

PARA
VISTA

REG IM EN
T A L

COM O
R E V ISO R

RE
LA

T O R

R E V I
SOR

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

SALDO

ANTERIOR

REM E
TID OS

NO
M ÊS

R E LA TO R REV ISO R

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

FORA
PRAZO

Â n g e l o  M á r i o 9

C a r l o s  A l b e r t o 1 8 2 0 2 9 2 5 2 2

C n é a  M o r e i r a 3 1 11 3 2 14 2

F r a n c i s c o  F a u s t o 43 37 4 3 22 9 11 1 6 1 6 3 8 14

G e o r g e n o r  S .  F r a n c o 1

J o ã o  M a t h i a s  d e  S o u z a 41 1 4 0 106 • 33 44 22 12 2 43 1 2 5

J o ã o  O r e s t e  D a l a z e n 44 3 2 7 71 4 6 41 16 55 7 5 4 7 1

J o s é  B r á u i i o  B a s s i n i 4 3 88 91 40 70 35 1 3 10 1

J o s é  L u i z  V a s c o n c e l l o s 2 1

J o s é  Z i t o  C a l a s ã s 3 11

J u r a c i  C a n d e i a  d e  S o u z a 1 4 11 11 1

L o u r e n ç o  P r a d o 1 4 22 3 0 4 2 0 12 8 2 19 1

L u c i a n o  d e  C a s t i l h o  P e r e i r a 46 8 18 7 8 56 45 2 0 20 10 1 46 9 3

M á r c i o  R a b e l o 28 4 31 3 8 9 51 2

M o u r a  F r a n ç a 1 8 106 6 6 67 39 13 3 3 16 0

N e l s o n  A n t o n i o  D a i h a 1

P e r r e t  S c h u l t e 42 2 2 55 5 3 27 3 9 16 2 2 23

R e g i n a  R e z e n d e  E z e q u i e l 2

R e n a t o  d e  L a c e r d a  P a i v a 22 1 2
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M IN IS T R O

PROCESSOS

D IS

T R I

B U Í

D O S

R E C E B ID O S A
G

P
A
U
T
A

JU L G A D O S AGUARDANDO
L A V RA TU RA

DE
A C Ó R D Ã O S

PR O C U R A D O 
R IA

G E R A L  DO 
T R A B A L H O

EM ESTUDO
PARA
VISTA

REG IM EN
TA L

COM O
R E V IS O R

R E 
LA

T O R

R E V I
SO R

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

SALDO

ANTERIOR

R E M E 
T ID O S

NO
M ÊS

RELA TO R R E V IS O R

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

FORA
PRAZO

R o n a ld o  L o p e s  L eal 41 8 6 7 2 7 11 21 2 5 6 34

T h au m atu rg o  C ortizo 4 2 2 23 108 21 3 0 6 27 3 1 40

Valdir R ig h etto 1 1 13 19 4 11 13 4 3 30 6
Vantuil A bdala 1 4

W ag n e r P im en ta 1

Total 398 21 205 810 496 344 295 235 56 31 446 29 44 0

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

MINISTRO
PROCESSOS

DISTRIBUÍDOS RECEBIDOS AGUARDANDO
PAUTA

JULGADOS
AGUARDANDO
LAVRATURA

DE
ACORDÃO

PROCURADORIA GERAL 
DO TRABALHO

EM ESTUDO

PARA
VISTA
REGIM.

COMO
REVISOR

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

SALDO
ANTERIOR

REMETIDOS 
NO MêS

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

ALMIR PAZZIANOTTO 
PINTO

~ - “ ~ — " “ ”
'

RONALDO LEAL 161 4 108 57 139 146 58 ■ “ 10 12 159 40 21 1

LOURENÇO PRADO 217 1 57 268 228 82 347 “ ' " 2 148 22 ”
‘

JOÃO ORESTE DALAZEN 192 3 101 285 253 113 126 - • 30 1 46 11 2 4

JOÃO MATHIAS DE SOUZA 
FILHO

212 1 151 198 240 158 128 2 3 144 2 59 i

FERNANDO EIZO ONO 400 “ ” 283 401 — 116 8 166 35

M. BERENICE C. CASTRO 
SOUZA

, 400 - “ 238 311 “ 42 “ 2 6 33 4

URSULINO SANTOS - “ 2 15 5 “ 7 T 50 “ 9 1 2

FERNANDO ROSAS - - - - - ” “ ~ 25 ”
'

GELSON DE AZEVEDO - - " * - ~ “ 3
'

REGINA REZENDE EZEQUIEL
' '

5 6

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

M I N I S T R O

PROCESSOS

D I S T R I B U Í D O S R E C E B I D O S A G U A R D A N D O

P A U T A

J U L G A D O S

A G U A R D A N D O

L A V R A T U R A

D E

A C O R D Ã O

P R O C U R A D O R IA  G E R A L  D O  

T R A B A L H O

E M  E S T U D O

P A R A

V I S T A

R E G I M .

C O M O

R E V I S O R

R E L A T O R R E V I S O R R E L A T O R R E V I S O R

N O  P R A Z O P R A Z O

V E N C I D O

S A L D O

A N T E R I O R

R E M E T I D O S  N O  

M Ê S

N O  P R A Z O P R A Z O

V E N C I D O

N O  P R A Z O P R A Z O

V E N C ID O

Vantuil Abdala
0 i 0 i 6 0 0 0 i 0 5 4 0 0

Valdir Righetto 160 0 126 58 141 79 0 0 12 2 166 221 66 49

Luciano de Castilho 160 6 159 102 159 172 0 0 0 0 137 80 25 4

Jo s é  Bráulío Bassíni 212 0 60 200 289 85 0 0 0 1 89 1 4 0

Angelo Mário 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0

Jo s é  Alberto Rossi 212 0 1 0 0 139 118 71 0 0 0 1 258 75 1 0
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M I N I S T R O

pR O cessos

D I S T R I B U Í D O S R E C E B I D O S A G U A R D A N D O

P A U T A

J U L G A D O S

A G U A R D A N D O

L A V R A T U R A

D E

A C O R D Ã O

P R O C U R A D O R IA  G E R A L  D O  

T R A B A L H O

E M  E S T U D O

P A R A

V I S T A

R E G I M .

C O M O

R E V I S O R

R E L A T O R R E V I S O R R E L A T O R R E V I S O R

N O  P R A Z O P R A Z O

V E N C ID O

S A L D O

A N T E R I O R

R E M E T I D O S  N O  

M Ê S

N O  P R A Z O P R A Z O

V E N C I D O

N O  P R A Z O P R A Z O

V E N C I D O

Moacyr Roberto 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 19 0 0

Aloysio Silva Corrêa da Veiga 300 0 0 50 343 0 0 0 0 0 53 0 0 0

Francisco Berardo 300 0 0 97 330 0 0 0 0 1 4 0 0 0

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

M I N I S T R O
PROCESSOS

DISTRI
BUÍDOS

RECEBIDOS AGUARDANDO
PAUTA

JULGADOS
AGUARDANDO
LAVRATURA

DE
ACORDÃO

PROCURADORIA 
GERAL DO 
TRABALHO

EM ESTUDO
PARA
VISTA
REGIM.

COMO
REVISOR

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR
NO PRAZO PRAZO

VENCIDO
SALDO

ANTERIOR
REMETIDOS 
NO MÊS

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 4 i 13 li 6

FRANCISCO FAUSTO 162 3 125 208 99 181 10 i 174 152 6 3

CARLOS ALBERTO R. DE PAULA 231 127 154 232 59 16 i 8 i 74 7

JOSÉ CARLOS PERRET. SCHULTE 221 93 181 128 61 4 8

ANTONIO FÁBIO RIBEIRO 318 1 132 123 280 66 66 7 2 206 9 8 3

MARIA DO SOCORRO 308 280 277 4 44 1

DEOCLÉCIA AMORELLI 328 260 368 5 17

SECRETARIA DA QUARTA TURMA

MINISTRO

PROCESSOS

DISTRIB
RECEBIDOS

AGUARD.
PAUTA

JULGADOS
AGUARDANDO
LAVRATURA

DE
ACORDÄO

PROCURADORIA
GERAL
DO

TRABALHO
EM ESTUDO

PARA
VISTA
REGIM.

COMO
REVISOR RELATOR REVISOR

RELATOR REVISOR
NO

PRAZO
PRAZO
VENCIDO

SALDO
ANTERIOR

REMETIDOS 
NO MÊS

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

MOURA FRANÇA 6 7 142 14 241 203 1 26 1

LEONALDO SILVA 174 9 15 144 207 30 79 86

GALBA VELLOSO 168 1 101 134 233 118 1 2 215 164 17 3

MÁRCIO RABELO 159 4 29 22 27 12 214 12

RENATO PAIVA 306 3 ' 12 82 370 11 133 3

ANDRÉ RIBEIRO 300 300 327 24 2 23

ALBERTO BRESCIANI 100 215
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SECRETARIA DA QUINTA TURMA

MINISTROS

PROCESSOS

DISTRIBUIDOS
RECEBIDOS

AGUARDANDO
JULGADOS

AGUARDANDO
LAVRATURA

DE
ACÓRDÃO

PROCURADORIA GERAL 
. DO TRABALHO

EM ESTUDO
PARA
VISTA
REGIM.

COMO
REVISOR

PAUTA
RELATOR REVISOR

RELATOR REVISOR
NO

PRAZO
PRAZO
VENCIDO

SALDO
ANTERIOR

REMETIDOS 
NO MÊS

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

NO
PRAZO

PRAZO
VENCIDO

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

ARMANDO DE BRITO 174 0 124 2 137 140 5 8 0 0 109 0 56 0

GELSON DE AZEVEDO 216 0 126 7 164 140 0 2 7 1 137 0 29 0

THAUMATURGO CORTIZO 226 0 25 1 177 10 23 53 2 5 164 9 11 0

CANDEIA DE SOUZA 212 0 115 16 301 .145 24 5 0 1 217 3 22 0

MARIA DE ASSIS CALSING 300 0 0 35 365 0 0 0 2 0 9 0 0 0

PLATON TEIXEIRA 300 0 0 45 520 0 2 0 14 4 32 0 0 0

NELSON ANTÔNIO DAIHA 0 0 0 0 0 0 0 0 92 0 0 0 0 0

Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

PROC■TST-N°-ED-RODC-501.366/98.4 2a REGIÃO

Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO 
E AFINS DE SANTOS

Advogados : Dr. Hélio Stefani Gherardi e Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes

Embargados : MOINHO PAULISTA LTDA E OUTRQS
Advogados : Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros e outros

D E S P A C H O
Embargos de Declaração opostos pela entidade representativa 

da categoria profissional epigrafada (fls. 339/341), com pedido de 
efeito modificativo.

Notifiquem-se as partes "ex adversa" para, querendo, apre
sentar razões de contrariedade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasilia-DF, 09 de abril de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RODC-378434/97.0 2* REGIÃO
Recorrente : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO
Procuradora: Dra. Oksana Maria Dziura Boldo
Recorridos : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO; FEDERA

ÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP; SINDI
CATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTU
RAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON; SINDICATO DA IN
DÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO PAULO; FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OUTROS; COMPA

NHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CDHU; FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SE
GURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO; COMPANHIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC e DESENVOLVIMEN
TO RODOVIÁRIO S/A - DERSA E OUTROS

Advogados : Drs. Jonas da Costa Matos e José Silva Caldas, Maria Cris
tina Haddad de Sá, Geraldo Agosti Filho e Rubens Augusto 
Camargo de Moraes, Maria Amélia Souza da Rocha, Jayme Bor
ges Gamboa, João Carlos Casella e José Alberto Couto Maci
el, José Cassio S. Hungria, Maria Cleide Raucci e José 
Alberto Couto Maciel e Outros e Dráusio Apparecido Villas 
Boas Rangel

SL/msg
D E S P A C H O

1 -  0 presente processo subiu a esta Corte, em razão do re
curso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho, contra 
o v. Acórdão de fls. 962-3, que homologou o acordo de fls. 948-50, 
firmado entre o Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo e a 
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, única Suscitada rema
nescente no feito.

2 -  0 Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, pela 
peça de fl. 1071, desiste da presente ação, em relação à Empresa su
pramencionada, e requer a sua homologação.

3 - A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, pela 
peça de fls. 1078/1081, apresenta sua concordância com pedido formula
do pelo Sindicato suscitante.

4 - Cumprida a exigência contida no parágrafo 4o do artigo 
267 do Código de Processo Civil, homologo a desistência do presente 
feito apresentada a fl. 1071, na forma do art. 78, IV, do_Regimento
Interno do TST.

5 - Verificando a existência de decisão transitada em julga
do, pondo termo à lide, em relação aos demais Suscitados, determino a
baixa dos autos à origem.

Publique-se.
Brasilia, de abril de 1999.

ANTONIO FABIO RIBEIRO
Ministro Relator

A  Informação Oficial ao seu alcance. Faça já sua assinatura!
C Ó D . P R O D U T O

A S S I N A T U R A  T R I M E S T R A L  
(Particulares)

A S S I N A T U R A  S E M E S T R A L  
(Órgãos Públicos)

A S S I N A T U R A  A N U A L  
(Órgãos Públicos)

R S Porte R S Total R $ R S Porte R S Total R S R S Porte R S Total R S
OOl Diário Oficial — Seção 1 5 9 ,2 4

33,00
88,44

Superficie
aéreo

92,24
147,68 118,48 66,00

176,88
Superficie
aéreo

184,48
295,36 236,96 132,00

353,76
Superficie
aéreo

368,96
590,72

0 0 2 Diário Oficial — Seção 2 1 8 ,5 8
1 9 ,8 0

5 4 ,1 2

S u p e r f ic ie

a é re o

38,38
72,70 3 7 ,1 7

3 9 ,6 0

1 0 8 ,2 4

S u p e r f ic ie

a é re o

76,77
145,41 7 4 ,3 4

79,20
216,48

Superficie
aéreo

153,54
290,82

003 Diário Oficial - Seção 3 55,75 33,00
88,44

Superficie
aéreo

88,75
144,19 111,51 66,00

176,88
Superficie
aéreo

177,51
288,39 223,02 132,00

353,76
Superficie
aéreo

355,02
576,78

0 0 4 Diário da Justiça —  Seção 1 6 9 ,6 9
5 9 ,4 0

1 4 9 ,1 6

S u p e r f ic ie

aé re o

129,09
218,85 1 3 9 ,3 9

1 1 8 ,8 0

2 9 8 ,3 2

S u p e r f ic ie

a é re o

258,19
437,71 278,78 237,60

5 9 6 ,6 4

Superficie
aéreo

516,38
875,42

003 Diário da Justiça —  SeçSo 2 140,55 85,80
298,32

Superficie
aéreo

226,35
438,87 281,10 171,60

596,64
Superficie
aéreo

452,70
877,74 562,20 343,20

1.193,28
Superficie
aéreo

905,40
1.755,48

0 0 6 Diário da Justiça — Seção 3 5 6 ,9 1
2 9 ,7 0

8 8 ,4 4

S u p e rf ic ie

aé re o

86,61
145,35 1 1 3 ,8 3

5 9 ,4 0

1 7 6 ,8 8

S u p e r f ic ie

a é re o

173,23
290,71 2 2 7 ,6 6

118,80
3 5 3 ,7 6

Superficie
a é re o

346,46
581,42

ATINDIMENTO AO CLIENTE: T elefon ..; (0 6 1 )3 1 3 - 9 9 0 5  • 3 1 3 - 9 9 0 0  Fona (0 6 1 )

A. m odalidades de assinaturas sem estral e anual são  oferecidas som ente aos órgãos públicos.
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PROC. N° TST-RO-DC-540.151/99.0 4 a REGIÃO

Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4 a REGIÃO
Procurador: Dr. Lourenço Andrade
Recorridos: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS,
I COMPONENTES E DO VESTUÁRIO DE PAROBÉ E SINDICATO DAS IN

DÚSTRIAS DE CALÇADOS DE PAROBÉ.
Advogados : Drs. Rodrigo Ubirajara Kirst. e Mauro Augusto Borges do. 

Santos
D E S P A C H O

O Eg. TRT da 4a Região proferiu a decisão de fls. 99/100, 
homologando o acordo celebrado pelas partes (fls.77/86), com ressalva 
relativamente à Cláusula 30, que estabelece desconto assistencial.

Interpõe Recurso Ordinário o douto Parquet daquela região, 
às fls. 102/108, requerendo a exclusão da Cláusula 17 (Marcação d 
Cartão Ponto), bem como a limitação dos descontos previstos na Cláusu
la 30 do aludido acordo a 70% do salário do empregado. Indica afront: 
aos artigos 4o e 74, S 2°, da CLT.

Faz-se mister, inicialmente, transcrever o teor da Cláusula 
17: MARCAÇÃO DO CARTÃO PONTO. Poderão as empresas permitirem que c.. 
trabalhadores batam o cartão ponto até 20 (vinte) minutos antes d 
início e após o término dos turnos sem que isto seja computado com~
hora trabalhada, tampouco como tempo a disposição do empregador. A. 
empresas poderão dispensar a marcação do ponto no final dos turnos da 
manhã ou da tarde, ou na saída do intervalo para almoço, sendo que 
trabalhador que sair em horário diferente do normal, fica obrigado 
bater o ponto. (fl.82/83)

Segundo argumenta o Ministério Público do Trabalho, em prin
cipio, todo o tempo registrado deve ser pago, pois é de "serviço efe
tivo", conforme preceitua o artigo 4° consolidado. Acrescenta, outros
sim, que o excesso de 20 minutos antes do inicio e após 'ó fim da jor
nada não pode ser considerado como uma variação normal de minutos 
cada dia. No tocante à parte final da aludida Cláusula, referente 
supressão parcial do registro de horário, sustenta que o artigo 74, 
2°, da CLT não pode ser desconsiderado pelas partes.

Data maxima venia, com todo o respeito pelo zelo do Parquet 
na defesa dos interesses dos trabalhadores, impõe-se reconhecer que c. 
tradicional hipossuficiência do empregado, norteadora do caráter tute
lar das normas trabalhistas desaparece, quando em sede coletiva.

A esse titulo faz-se mister transcrever o inspirado texto d‘ 
fl. 178, extraido da jobra "Instituições de Direito do Trabalho", d
Arnaldo Sussekind,.Délio Maranhão, Segadas Vianna e Lima Teixeira, 15 
Edição, Ed. LTr, no qual João de Lima Teixeira Filho define o process 
negociai coletivo e seu produto: "'A negociação coletiva de trabalh
pode ser singelamente definida como processo democrático de autocompc
sição de interesses pelos próprios atores sociais, objetivando a fina
ção de condições de trabalho aplicáveis a uma coletividade de emprega 
dos de determinada empresa ou de toda uma categoria econômica e a re 
gulação das relações entre as entidades estipulantes. A negociação 
coletiva é, assim, um processo dinâmico de busca de ponto de equili 
brio entre interesses divergentes capaz de satisfazer, tra.nsitoriamen 
te, as necessidades presentes dos trabalhadores e manter equilibrado, 
os custos de produção. Negociar significa, acima de tudo, disposiçá 
de discutir em torno de certos temas com o objetivo de chegar a u: 
consenso, a um ponto, de convergência' in SUSSEKIND, Arnaldo, MARANHÃO, 
Délio, VIANNA, Segadas, TEIXEIRA, Lima, INSTITUIÇÕES DE DIREITO D 
TRABALHO, 15‘ ED. , Ed. LTR, 1995, São Paulo, p. 1081." (fl. 178).

Ademais, h á  de se ter em mente a necessidade de reavaliar a. 
relações de trabalho, num amadurecimento do diálogo, incentivado, re
pita-se, pela Carta Política atual, quando se examina o conteúdo o
acordos homologados em Juizo, eventualmente devolvidos ao conheciment 
desta Corte por interposição de Recurso Ordinário pelo Ministéri 
Público.

0 instituto da flexibilização de direitos realiza, na prá
tica, o ideal da lei, que outro não é senão a composição dos interes
ses dos interlocutores sociais, segundo as peculiaridades de suas re
lações. Trata-se, pois, dos agentes sociais, acòmodando-se às mudança; 
conjunturais por meios próprios; elaborando sua própria e peculia: 
regulamentação. Confirma-se que é a autocomposiçáo, e não outra, 
forma ideal de solver as questões trabalhistas. Esta, com certeza, fo: 
a intenção do legislador ao facultar, até mesmo, a possibilidade d-. 
redução salarial, caso formalizada em convenção ou acordo coletiv 
(art. 1°, inciso VI, da Constituição Federal).

Portanto, a avença acerca do excesso de 20 minutos antes d
inicio da jornada e após o término desta (primeira parte da norma co
letiva supra aludida), foi produto de uma negociação que implica, ou
trossim, renúncias e ganhos para ambas as parte, logrando, assim, êxi
to as tratativas.

De outra parte, a dispensa da marcação do ponto (parte final 
da norma coletiva), nos termos da- Cláusula convencionada, além de na 
acarretar qualquer prejuizo seja aos empregados, seja ao empregador, 
na verdade traduz uma confiança mútua, no que tange à observância d
jornada diária de trabalho. Certo é, ainda, que eventuais discrepân
cias a respeito podem ser solucionadas no processo próprio, de conhe
cimento, observado o encargo probatório de cada parte. Para tal exis
tem as regras instrumentais. Nesse sentido é a jurisprudência dominan
te desta Corte: RO-AA-385148/97, DJ de 03/04/98, relator Juiz Convoca
do Fernando Eizo Ono, RO-DC-492.306, DJ de 05/02/99 e RODC-454.133, 
publicado no DJ de 16.10.98, ambos de minha lavra.

Relativamente à previsão da Cláusula 30 inserida no Acorde 
Coletivo já mencionado, alega o douto órgão do Ministério Público d 
Trabalho serem seus termos abrangentes, na medida em que permitem va
riados tipos de descontos salariais, além de não limitar tais deduçõe:

a 70% do salário.
A aludida Cláusula apresenta a seguinte redação, verbis:
"DESCONTOS NO PAGAMENTO. As empresas ficam autorizadas. a 

promoverem descontos em folha de pagamento de seus empregados, \quandc 
expressamente autorizadas e quando se referirem a associações, clubes, 
cooperativas, seguros, convênios com farmácias, clinicas, hospitais, 
plano de saúde, funerárias, supermercados, lojas, compras no propri; 
estabelecimento, inclusive ferramentas e utensílios de trabalho nãc 
devolvidos, transporte, alimentação, assinaturas de periódicos, taxas 
de água, luz e telefone, impostos, aluguel, prestação a casa própria, 
compras intermediadas pelo SESI.

Os descontos somente poderão der efetivados mediante expres
sa autorização do empregado interessado, valendo o registro no recib: 
de pagamento de salário como comprovante e quitação." (fl. 85)

Os descontos somente poderão der efetivados mediante expres
sa autorização do empregado interessado, valendo o registro no recibe 
de pagamento de salário como comprovante e quitação." (fl. 85) 

i Saliente-se que, em alguns pontos, as razões recursais coin
cidem com a jurisprudência desta Eg. Corte.

A começar pela necessidade de observar-se um limite para os 
descontos, mesmo autorizados. Em julgamentos reiterados, a Corte vem 
estabelecendo o percentual máximo de 70% (setenta por cento) do salá
rio do empregado. Precedentes: AG-E-RR-35.787/91, Ac. 5259/94, Min.
José Ajuricaba, DJ 10.02.95, decisão unânime,- AG-E-RR-35. 785/91, Ac. 
3910/94, Min. José Ajuricaba, DJ 04.11.94, decisão unânime; 
AG-E-RR-83.819/93, Ac. 3891/94, Min. José Ajuricaba, DJ 04.11.94, de
cisão unânime; E-RR-52.145/92, Ac. 3811/94, Min. José Ajuricaba, DJ
04.11.94, decisão unânime; E-RR-45.384/92, Ac. 2495/93, Min. Cnéa Mo
reira, DJ 17.09.93, decisão unânime.

Também têm sido vedados os descontos, ainda que autoriza
dos, cuja destinaçâo não seja especificada ou venha genericamente men
cionada (RO-DC-458235/98, Min. G. Azevedo, Julgado em 28.09.98, unâni
me; RO-DC-464239/98, Min. A. de Brito, Julgado em 21.09.98, unânime; 
RO-DC-458234/98, Min. A. Fábio, Julgado em 14.09.98, unânime; 
RO-DC-445374/98, Min. A. de Brito, DJ 25.09.98, unânime). Ressalte-se, 
ainda que, historicamente, a jurisprudência repudia aqueles que favo
recem o chamado "truck system".

Ante todo o exposto, dou provimento parcial ao Recurso e 
confiro à Cláusula 30 impugnada a seguinte redação:

"As empresas ficam autorizadas a promoverem descontos em 
folha de pagamento de seus empregados, quando expressamente autoriza
das e quando se referirem a associações, clubes, cooperativas, segu
ros, convênios com farmácias, clínicas, hospitais, plano de saúde, 
funerárias, supermercados, lojas, compras no próprio estabelecimento, 
inclusive ferramentas e utensílios de trabalho não devolvidos, trans
porte, alimentação, assinaturas de periódicos, taxas de água, luz e 
telefone, impostos, aluguel, prestação a casa própria, compras inter
mediadas pelo SESI, observado o limite máximo de 70% (setenta por cen
to) do salário.

Os descontos somente poderão der efetivados mediante expres
sa autorização do empregado interessado, valendo o registro no recib; 
de pagamento de salário como comprovante e quitação. "

Destarte e na forma facultada pelo art. 557, "caput", do 
CPC, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n° 9.756/98, nego 
seguimento ao Recurso relativamente ao tema "Marcação Cartão Ponto" 
(cláusula 17) e dou provimento parcial ao apelo para adaptar a Cláusu
la 30 aos moldes da jurisprudência dominante nesta Corte.

Publique-se.
Brasilia-DF, 12 de março de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST -PJ- 524.971/98.7
Requerente: SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA MOEDEIRA

E DE SIMILARES
Advogado : Dr: Edegar Bernardes
Requerida : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 116,~o~Requerente foi instado a demons

trar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento das custas processuais.
O Sindicato Nacional dos Trabalhadores na Indústria Moedeira 

e de Similares, por intermédio da Petição n" 26.262, protocolizada 
nesta Corte em 7/4/99, apresenta cópia da guia de custas, como também 
requer a renovação do Protesto Judicial.

Desentranhem-se a petição de fls. 118-9, além das peças de 
fls. 121-7, mantendo-se nos autos a fotocópia da aludida petição e a 
guia de custas.

Em seguida, deve a Secretaria da Seção Especializada em Dis
sidios Coletivos providenciar a entrega dos autos ao Requerente, de 
conformidade com o disposto no artigo 872 do CPC.

Quanto à petição e aos documentos que foram desentranhados, 
autuem-se como Protesto Judicial, porquanto impossível o seu processa
mento nos autos do Protesto anterior.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Su perior do Trabalho 

PROC. N° TST -PJ- 540.518/99.0
Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

CRÉDITO - CONTEC
Advogado : Dr. José Tôrres das Neves
Requerida : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

D E S P A C H O
Tendo em vista a "homologação do pedido de desistência deste
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Protesto Judicial (fl. 143), e diante da comprovação do recolhimento 
das custas processuais, conforme demonstra o Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais de fl. 149, determino à Secretaria da Seção Espe
cializada em Dissidios Coletivos que adote as providencias necessárias 
à entrega dos autos à Requerente, de conformidade com o disposto no 
art. 872 do CPC.

Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgamento para a 10a. Sessão. Ordinária da Seção 
Especializada em Dissidios Coletivos do dia 26 de abril de 1999 às 13h
1 Processo

Relator
Revisor
Autor
Advogado
Réu
Advogado
Réu

Advogado

AA-533023/1999-0.
: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
: Min. Antonio Fábio Ribeiro '
: Sindicato dos Empregauos em Estabelecimentos Bancári

os de Umuarama - PR 
: Dr. Sérgio Issao Ono
: Banco do Brasil S.A.
: Dr. Adroaldo José Gonçalves
: Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas

de Crédito - CONTEC 
Dr. Hélio Carvalho Santana

2 Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado
Recorrido

Advogado

ROAA-536884/1999-4. TRT da 8a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Ministério Público do -Trabalho da 8 a Região/PA 
Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça
Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada 
- SINICON
Dr. Renilda Maria dos Sancos Cavalcanti 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Constru
ção Leve e Pesada e do Mobiliário de Parauapebas - PA 
Dr. Levindo Araújo Ferraz

3 Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado
Recorrido
Recorrido

Advogado

ROAA-543398/1999-4. TRT da 23a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Ministério Público do Trabalho da 23a Região 
Dr. Darlene Dorneles de Avila
SINDUSCON - Sindicato das Indústrias da Construção do
Estado de Mato Grosso
Dr. Márcia Borges S. Campos Furlan
Federação das Indústrias no Estado de Mato Grosso 
FIEMT
Sindicato dos Engenheiros do Estado de Mato Grosso. 
SENGE
Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel

4 Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Procurador
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido
Recorrido

ROAG-532637/1999-6. TRT da 15a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Ministério Público do Trabalho da 15a Região 
Dr. Safira Cristina Freire Azevedo
Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapetininga 
D.B. Matarazzo - ME .
Elfran - Caça e Pesca Ltda.
Ótica Extra Ltda.
Ótica Laser de Itapetininga Ltda.
Raphael Sala - ME
Gisele Gavião C. Branco Iapichine - ME
Joaquim Meza Barrera
Jóias e Relóqios do Ponto Ltda.
Ana Valéria Jacob Hessel Moreno ME 
M. A. de.Oliveira Rocha ME 
Ana Lúcia dos Santos Itapetininga ME 
Nilce Camargo Valesi
Valentim Feltrin Filho e Companhia Ltda.
Adriana Fernandes Paula - ME 
Comércio de Confecção Clamarroca Ltda.
Confecções Magister Ltda.
Fernando e Moraes - ME 
Maria de Lourdes Fernandes - ME 
AP da Silva Itapetininga - ME
Modas Brás Nippon Ltda.

5 Processo
Relator
Revisor
Recorrente 4
Procurador
Recorrente
Advogado
Advogado
Recorrido

Advogado

RODC-384176/1997-1. TRT da 2a. Região.
Min. José Carlos Perret Schulte (Suplente)
Min. Armando de Brito
Ministério Público do Trabalho da 2a Região 
Dr. Oksana Maria Dziura Boldo 
Hanseática Estaleiros Ltda.
Dr. Renata Silveira Veiga Cabral 
Dr. Victor Russomano Júnior
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas e de Material Elétrico de Santos, São Vicente, 
Cubatão, Guarujá e Litoral Paulista 
Dr. Danilo de Camargo

6 Processo
Relator
Revisor
Recorrente

RODC-384315/1997-1. TRT da 4a. Região.
Min. José Luiz Vasconcellos
Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado) 
Ministério Público do Trabalho da 4a Região

Procurador
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido

Advogado
Recorrido

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

: Dr. Vera Regina Loureiro Winter
: Sindicato dos Trabalhadores rias Indústrias da Alimen

tação 'de Santo Ângelo 
: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa
: Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Es

tado do Rio Grande do Sul 
: Dr. Otacílio Lindemeyer Filho
: Sindicato da Indústria de Café do Estado do Rio Gran

de do Sul e Outros 
: Dr. Cândido Bortolini
: Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no.Estado do

Rio Grande do Sul
: Dr. Sérgio Roberto de - Fontoura Juchem
: Sindicato das Indústrias da Alimentação do Estado do

Rio Grande do Sul 
: Dr. Adenauer Moreira
: Sindicato da Indústria de- Produtos Suínos no Estado

do Rio Grande do Sul 
: Dr. Derna Helena Martinelli Tisato

7 Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RODC-387489/1997-2. TRT da 9a. Região.
Min. José Luiz Vasconcellos
Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Sindicato Rural de Alto Piquíri e Outros 
Dr. Márcia Regina Rcdacoski
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Abatiá e Outros 
Dr. Luiz Roberto Laynes Kracik

Processo :
Relator :
Revisor :
Recorrente :
Advogado . : 
Recorrente :
Advogado : 
Recorrente :
Advogado : 
Recorrente :
Advogado : 
Recorrido

Advogado
Advogado

RODC-390770/1997-4. TRT da 2a. Região.
Min. José Luiz Vasconcellos
Juiz João Mathias de Souza Filho (Convocado)
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDI
MAQ e Outros
Dr. Fernando Paulo da Silva Filho
Sindicato das Indústrias de Fundição do Estado de São
Paulo - SIFESP
Dr. Marcos Tavares Leite
Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para
Veículos Automotores - Sindipeças 
Dr. Dráusio A. Villas Boas Rangel
Federação das Indústrias do Estadc de São Paulo -
FIESP e Outros
Dr. Jayme Borges Gamboa
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo e 
Outros
Dr. Antônio Rosella
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

9 Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Advogado
Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado
Recorrido

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido
Advogado

: RODC-396918/1997-5. TRT da <a. Região.
: Min. Antonio Fábio Ribeiro
: Min. Ursulino Santos
: Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do

Rio Grande do Sul 
: Dr. Kátia Pinheiro Lamprecht
: Ministério Público do Trabalho da 4a Região
: Dr. Vera Regina Loureiro Wintér
: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimen

tação de Santa Rosa 
: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado
: Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Deri

vados no Estado do Rio Grande do Sul - SINDILAT e 
Outros

: Dr. Cândido Bortolini
: Sindicato da Indústria de Produtos Suínos no Estado 

do Rio Grande do Sul 
: Dr. Derna Helena Martinelli Tisato
: Sindicato da Indústria da Alimentação no Estado do 

Rio Grande do Sul 
: Dr. Adenauer Moreira

10 Processo
Relator
Revisor
Recorrente
Procurador
Recorrente
Advogado
Recorrente

Advogado
Recorrido
Advogado
Recorrido

Advogado

RODC-465753/1998-1. TRT da 4a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Ministério Público do Trabalho da 4a Região 
Dr. Vera Regina Delia Pozza Reis
Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio 
Grande do Sul e Outros 
Dr. Ana Lúcia Garbin
Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas 
em Geral no Estado do Rio Grande do Sul 
Dr. Susana Soares Daitx
Sindicato dos Empregados no Comércio de Vacaria 
Dr. Gilberto Souza dos Santos
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Pe
ças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Gran
de do Sul - SIVEIPEÇAS 
Dr. José Domingos De Sordi

11 Processo : RODC-482940/1998-2. TRT da 4a. Região.
Relator : Min. Carlos Alberto Reis de. Paula
Revisor : Min. Antonio Fábio Ribeiro
Recorrente : Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Servi

ços de Saúde da Grande Porto Alegre 
Advogado : Dr. Alexandre Venzon Zanetti
Recorrente : Sindicato da Indústria de Máquinas e Implementos In

dustriais e Agrícolas de Novo Hamburgo e Outros 
Advogado : Dr. Edson Morais Garcez
Recorrente : Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas
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Advogado «: 
Recorrente :

Advogado : 
Recorrido :

Advogado : 
Recorrido :

Advogado : 
Recorrido ' :
Advogado : 
Recorrido :

Advogado : 
Recorrido
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Revisor :
Recorrente : 
Procurador : 
Recorrente :
Advogado : 
Recorrido :

Advogado : 
Recorrido :

Advogado :

em Geral no Estado do Rio Grande do Sul 
Dr, Susana Soares Daitx
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêur 
ticos do Estado do Rio Grande do Sul e Outros 
Dr. Ana Lúcia Garbin
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviári
os de Novo Hamburgo/RS 
Dr. Alberto Alves
Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares
de Porto Alegre
Dr. Suzana Nonnemacher Zimmer
Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e 
Revistas no Estado do Rio Grande do Sul 
Dr. Jorge Sant' Anna Bopp
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Pe
ças e Acessórios para Veículos no Estado do,Rio Gran
de do Sul - SIVEIPEÇAS 
Dr. José Domingos De Sordi
Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas dos 
Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina 
Dr. Cláudia Maria Petry de Faria 
Dr. Tarcísio Casa Nova Selbach
Sindicato das Empresas de Turismo do Estado do Rio 
Grande do Sul
Dr. Carlos César Cairoli Papaléo
Sindicato das Indústrias de Curtimento de Couros e
Peles de Novo Hamburgo
Dr. Cláudia Maria Petry de Faria
■Sindicato das Indústrias de Material Plástico do Es
tado do Rio Grande do Sul 
Dr. Sérgio Roberto de Fontoura Juchem
RODC-492335/1998-0. TRT da 4a. Região.
Min. Moacyr Roberto T. Auersvald
Min. Carlos Alberto Reis de Paula ...
Ministério Público do Trabalho da 4* Região 
Dr. Lourenço Andrade
Sindicato das Indústrias da Alimentação no Estado do
Rio Grande do Sul
Dr. Lucila Maria Serra
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimen
tação de Getúlio Varges 
Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa
Sindicato das Indústrias de Carnes e Derivados no 
Estado do Rio Grande do Sul - SICADERGS e Outros 
Dr. Cândido Bortolini
Sindicato da Indústria de Produtos Suínos no Estado 
do Rio Grande do Sul 
Dr. Derna Helena Martinelli Tisato 
RODC-523056/1998-0. TRT da 4a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas do 
Rio Grande do Sul
Dr. Marco Antônio Aparecido de Lima
Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande 
do Sul
Dr. Fernanda Palombini Moralles
RODC-527649/1999-2. TRT da 9a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren 
Dr. Luiz Guilherme Muller Prado
Sindicato dos Empregados em Conselhos e Ordens de 
Fiscalização do Exercício Profissional do Estado do 
Paraná
Dr. Pedro Paulo Cardozc Lapa 
Os Mesmos
RODC-533037/1999-0. TRT da 17a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Ministério Público do Trabalho da 17a Região 
Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite
Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Espí
rito Santo
Dr. Francisco Renato A. da Silva
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviári
os no Estado do Espírito Santo SINDIRODOVIÁRIOS 
ES
Dr. Simone Malek R. Pi on

RODC-540149/1999-5. TRT da 4a. Região.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
Min. Antonio Fábio Ribeiro
Ministério Público do Trabalho da 4a Região 
Dr. Lourenço Andrade
Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas do 
Rio Grande do Sul
Dr. Marco Antônio Aparecido de Lim?
Sindicato dos Profissionais . de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde do Rio Grande do Sul 
Dr. Raquel Paese
Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e 
Filantrópicos do Rio.Grande do Sul 
Dr. Gilberto Thompson Flores Júnior

Esta Sessão será automaticamente adiada para c dia seguinte,, 
terça-feira, 13ft, na ocorrência de eventual motivo relevante que 
impeça a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hipótese 
de não esgotada a pauta. Os processos que não forem julgados 
permanecerão em pauta para as . sessões que se seguirem, 
independentemente de nova publicação.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINArIA
Aos dezoito dias do mês de março do ano de um mil novecentos e noventa 
e nove, às treze horas, realizou-se a Primeira Sessão Extraordinária 
da Seção Especializada em Dissídios doletívos, sob a Presidência do 
Ex.”° Ministro Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros Ursulino 
Santos, Armando de Brito, Valdir Righetto, Gelson de Azevedo, Carlos 
Alberto Reis de Paula, Antonio Fábio Ribeiro e José Alberto Rossi 
(Suplente); o Digníssimo Subprocurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Dr. Guilherme Mastrichi Basso; a Diretora da Secretaria da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Ana L. R. Queiroz. Havendo 
quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixou de 
comparecer, por motivo justificado, o Ex." Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, passou-se â ORDEM DO 
DIA: Processo: AG-ES - 525148/1998-1, Relator: Wagner Pimenta, 
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São 
Paulo, Advogado: Ulisses Riedel de Resende, Advogado: Isis Maria
Borges de Resende, Advogado: Lúcia Soares Dutra de Azevedo Carvalho,
Advogado: Marcos Luis Borges de Resende, Advogado: Érika Azevedo
Siqueira, Agravado: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, 
Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Advogado: Lêda Maria 
Costa Chagas, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: AIRO - 378418/1997-6 da 4a. Região, corre junto 
com RODC-378417/1997-2, Relator: João Mathias de Souza Filho (Juiz
Convocado), Agravante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde de Passo Fundo e Região, Advogado: Maria Helena
Pierdona Fonseca, Agravado: Sindicato dos Hospitais Beneficentes,
Religiosos e Filantrópicos do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, 
Advogado: Gilberto Thompson Flores Júnior, Decisão: Por unanimidade, 
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: DC - 535345/1999-6, 
Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: Armando de Brito, Suscitante: 
Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito -
CONTEC, Advogado: José Tórres das Neves, Suscitado: Banco do Brasil
S.A., Advogado: Helvécio Rosa da Costa, Advogado: João Otávio de 
Noronha, Decisão: Por unanimidade, homologar o Acordo nos exatos
termos em que firmado pelas partes: "ABONO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA 
0 Banco, conforme acordo firmado nos autos do Dissídio Coletivo n° 
TST-DC-535.345/1999-6, concederá abono de natureza indenizatória no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) aos atuais empregados das
Carreiras Administrativa e Técnico-Científica e de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) aos da Carreira de Serviços Auxiliares, com o que ficam 
quitadas todas as diferenças salariais reivindicadas na data-base de 
1/9/98. Parágrafo Primeiro - Os valores do abono serão pagos em 4 
(quatro) parcelas iguais de R$ 500,00 (quinhentos reais) para os 
integrantes das Carreiras Administrativa e Técnico-Científica, e de RS 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), para os da Carreira de Serviços 
Auxiliares, mediante crédito na conta-corrente dos beneficiários, nos 
dias 22/3/99, 20/4/99, 20/5/99 e 21/6/99. Parágrafo Segundo - Aos
empregados desligados da empresa a partir de 1° de setembro de 1998 o 
Banco fará o pagamento proporcional de 1/12 (um doze avos) por mês 
trabalhado, até o limite de 12/12 (doze, doze avos), à razão de R$ 
166,67 (cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 
para os integrantes das Carreiras Administrativa e Técnico-Cientifica 
e de R$ 83, 34 (oitenta e três reais e trinta e quatro centavos) para 
os da Carreira de Serviços Auxiliares. Parágrafo Terceiro - Os valores 
expressos na presente cláusula são indenizatórios e destituídos de 
caráter salarial e consectários, não se incorporam à remuneração para 
qualquer efeito nem se lhes aplica o princípio da habitualidade. 
Parágrafo Quarto - Não fazem jus ao abono referido na presente 
cláusula os Menores Auxiliares de Serviço de Apoio. Parágrafo Quinto 
Esta cláusula, para efeito explicatório, constará, também, do acordo 
coletivo de trabalho celebrado extrajudicialmente pelas partes, 
dispondo sobre outros direitos e obrigações, de natureza social, 
sindical e econômica entre as mesmas partes"; Processo: ED-ROAA -
471785/1998-4 - Embargos de Declaração opostos ã decisão da egrégia
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: José Alberto
Rossi (Suplente), Embargante: Federação do Comércio do Distrito
Federal, Advogado: João Vitor Mesquita Agresta, Advogado: Celita
Oliveira Sousa, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 10a
Região, Procurador: Adélio Justino Lucas, Embargado: Federação dos
Trabalhadores no Comércio do Distrito Federal, Advogado: F. Moacir
Barros, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Ex.m" Ministro 
Relator; Processo: ED-RODC - 338482/1997-7 - Embargos da Declaração
opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, Relator: José Alberto Rossi (Suplente), Embargante:
Sindicato dos Aeroviários no Estado de São Paulo, Advogado: Jonas da
Costa Matos, Advogado: Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Advogado:
José Tôrres das Neves, Embargado: Sindicato do3 Aeroviários de
Guarulhos, Advogado: Alzira Dias da Silva, Embargado: Sindicato
Nacional das Empresas Aeroviárías, Advogado: Genésio Vivanco Solano
Sobrinho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RODC - 423688/1998-6 - Embargos de
Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em
Dissidios Coletivos, Relator: José Alberto Rossi (Suplente),
Embargante: Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ,



10 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 74 TERÇA-FEIRA, 20 ABR 1999

Advogado: Fernando Paulo da Silva Filho, Advogado: Ariovaldo Lunardi,
Embargante: Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo, Advogado: 
José Carlos da Silva Arouca, Embargado: Sindicato das Empresas
Distribuidoras de Titulos e Valores Mobiliários no Estado de São 
Paulo, Advogado: Antônio Fakhany Júnior, Embargado: Ministério Público 
do Trabalho da 2* Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, 
Embargado: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Tânia de Oliveira Wixak Ferraz, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado: Comgés - Companhia de Gás de São Paulo, Advogado: Jussara 
Rita Rahal, Embargado: Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp, 
Advogado: Meire Maria de Freitas, Embargado: Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas 
Telefônicas no Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Hélio Stefani
Gherardi, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Embargado: Sindicato da
Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo, Advogado: César 
Augusto Del Sasso, Embargado: Sindicato dos Hospitais, Clinicas, Casas 
de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clinicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo 
SINDHOSP, Advogado: Eriete Ramos Dias Teixeira, Embargado: Sindicato
das Sociedades de Advogados dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, 
Advogado: Antônio Carlos Vianna de Barros, Embargado: Sindicato dos
Bancos dos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul, Advogado: Geraldo Magela Leite, Embargado: Sindicato Nacional das 
Empresas Distribuidoras de Produtos Siderúrgicos - SINDISIDER,
Advogado: Pedro Luis Gonçalves Ramos, Embargado: Sindicato Nacional 
das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE, Advogado: Pedro Luis
Gonçalves Ramos, Embargado: Sindicato das Empresas de Serviços
Contábeis de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no
Estado de São Paulo, Advogado: Sérgio Sznifer, Embargado: Sindicato 
das Sociedades de Corretores de Fundos Públicos e Câmbio de São Paulo, 
Advogado: Antônio Fakhany Júnior, Embargado: Companhia Paulista de 
(Força e Luz, Advogado: Renato de Almeida Pereira, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Embargado: Sindicato dos Lojistas do Comércio de São 
Paulo, Advogado: Lair Maria Montenegro, Embargado: Empresa Municipal
de Urbanização - EMURB e Outros, Advogado: Maria Helena Esteves, 
Embargado: Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de
São Paulo - SERTESP, Advogado: Luiz Gonzaga Strehl, Embargado:
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Emmanuel Carlos, 
Advogado: Sylvio Luis Pila Jimenes, Embargado: São Paulo Transporte
S.A., Advogado: Emmanuel Carlos, Embargado: Federação das Indústrias
do Estado de São Paulo - FIESP e Outros, Advogado: Eduardo José
Marçal, Embargado: Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
Advogado: Aparecida Tokumi Hashimoto, Embargado: Imprensa Oficial do
Estado de São Paulo S.A. - IMESP, Advogado: Luis Fernando Moreira
Saad, Embargado: Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 
Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Luiz Gonzaga 
Strehl, Advogado: Rubens Augusto C. de Moraes, Decisão: Por
unanimidade: I - acolher os Embargos de Declaração opostos pelo
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ para que,
afastada a omissão apontada, revertam-se as custas em favor do 
Embargante, tendo em vista a extinção do processo sem julgamento do 
mérito; II - rejeitar os Embargos Declaratórios opostos pelo Sindicato 
dos Advogados do Estado de São Paulo; Processo: ED-RODC
426168/1998-9- Embargos de Declaração opostos à decÍ3ão da egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: José Alberto
Rossi (Suplente), Embargante: Sindicato Nacional da Indústria de
Máquinas - SINDIMAQ, Advogado: Ariovaldo Lunardi, Advogado: Fernando
Paulo da Silva Filho, Embargante: Sindicato dos Empregados Vendedores 
e Viajantes do Comércio no Estado de São Paulo, Advogado: Alexandre 
Pazero, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região,
Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Embargado: Sindicato da
Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro, Advogado: Elimara 
Aparecida Assad Sallum, Embargado: Sindicato das Indústrias de Chapas 
de Fibras e Aglomerados de Madeira no Estado de São Paulo, Advogado: 
Cassius Marcellus Zomignani, Embargado: Sindicato da Indústria da
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo 
SINDUSCON, Advogado: Márcia Mendes Araújo, Advogado: Rubens Augusto C. 
de Moraes, Embargado: Sindicato das Empresas Locadoras de Veiculos
Automotores do Estado de São Paulo, Advogado: Vera Lúcia dos S.
Menezes, Embargado: Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no 
Estado de São Paulo e Outro, Advogado: Jimir Doniak Júnior, Embargado: 
Sindicato da Indústria de Malharia e Meias no Estado de São Paulo 
SIMMESP, Advogado: Cláudio dos Santos, Embargado: Sindicato da
Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, de Tinturaria, Estamparia e 
Beneficiamento, de Linhas, de Artigos de Cama, Mesa e Banho, de Não
Tecidos e de Fibras Artificiais e Sintéticas do Estado de São Paulo 
SINDITÊXTIL, Advogado: Marcelo Guimarães Moraes, Embargado: Federação
do Comércio do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Pedro Teixeira 
Coelho, Embargado: Federação das Indústrias de São Paulo - FIESP e
Outros, Advogado: Jayme Borges Gambôa, Embargado: Sindicato das
Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do 
Estado de São Paulo - SINDINSTAL, Advogado: José Angelo Gurzoni,
Embargado: Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Produtos 
Siderúrgicos - SINDISIDER, Advogado: Luiz Gonçalves, Embargado:
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo, 
Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão: Por
unanimidade: I - acolher os Embargos de Declaração opostos pelo
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ para que, 
afastada a omissão apontada, revertam-se as custas em favor do 
Embargante, tendo em vista a extinção do processo sem julgamento do 
mérito; II - rejeitar os Embargos Declaratórios opostos pelo Sindicato 
dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio no Estado de São* 
Paulo; Processo: ED-RODC - 456889/1998-1- Embargos de Declaração
opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, Relator: Valdir Righettç, Embargante: Sindicato dos
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos, Advogado: Henrique 
Berkowitz, Embargado: Ultrafertil S.A., Advogado: Ana Luisa Ramos
Bornhausen, Advogado: Enio Rodrigues de Lima, Decisão: Por

unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RODC -
488227/1998-9- Embargos de Declaração opostos à decisão da egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Sindicato dos Empregados em Casas de
Diversões de São Paulo, Advogado: Carlos Pereira Custódio, Advogado:
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Ministério Público do
Trabalho da 2* Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo,
Embargado: Playcenter S/A, Advogado: Fernando Barreto de Souza,
Embargado: PJG Empreendimentos S/C Ltda. e Outros, Advogado: Antenor
Maschio Júnior, Embargado: Ruma Entretenimentos e Produções Ltda-,
Advogado: Heraldo Jubilut Júnior, Embargado: G. S. Promoção e
Administração de Eventos Ltda., Advogado: Marcos Wenceslau Batista,
Embargado: Bingo Itaim - Diversões e Comércio Ltda., Advogado:
Fernando Mendes Dias, Embargado: Espor Promoções Artísticas Ltda. e
Outros, Advogado: Rosângela Arizza Manjon Mancini, Embargado: Planet
Boliche e Diversões Ltda., Advogado: Emmanuel Carlos, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAA -
492392/1998-7 da 14«, Região, Relator: Valdir Righetto, Revisor:
Gelson de Azevedo, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria da Construção Civil do Estado de Rondônia, Advogado: Célia 
Cerqueira Bezerra Streit, Recorrido: Ministério Público do Trabalho da 
14* Região, Procurador: Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrido: 
Sindicato da Indústria da Construção Pesada dô Estado de Rondônia 
SINICON, Advogado: Maria Elzenira Soares Rebouças, Decisão: Por
unanimidade: I - negar provimento ao recurso quanto às preliminares
renovadas de ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho e de 
incompetência da Justiça do Trabalho; II - no mérito, dar-lhe 
provimento a fim de que a nulidade das Cláusulas 18 (Contribuição
Confederativa) e 19 (Contribuição Assistencial Patronal), declarada na 
origem, prevaleça, com efeito "ex tunc", tão-somente em relação aos 
empregados e empresas não-associadas à entidade sindical respectiva;
e, ainda, dar-lhe provimento para excluir da decisão recorrida a 
determinação de devolução dos descontos efetuados em face das 
referidas cláusulas; Processo: ROAA. - 518466/1998-1 da 11«. Região,
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fiblo Ribeiro, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da II* Região, Procurador: 
Safira Cristina Freire Azevedo, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais do Careiro, Manaus e Iranduba, Recorrido: Saturno Serviços
Ltda., Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para
declarar a competência do Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região 
para processar e julgar a Ação Anulatória, determinando o retorno dos 
autos à origem para que proceda á instrução do feito e o julgue como 
entender de direito; Processo: ROAA - 521349/1998-0 da 17a. Rsgião,
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Procurador: 
Anita Cardoso da Silva, Recorrido: Sindicato dos Restaurantes, Bares e 
Similares do Estado do Espírito Santo - SINDIBARES, Advogado: Carlos 
Augusto da Motta Leal, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis do Sul 
do Estado do Espírito Santo - Sintraimóveis, Advogado: José Henrique
Dal Piaz, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso;
Processo: ROAC - 367474/1997-5 da 2a. Região, Relator: João Mathias de 
Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor: Ursulino Santos, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Lidia Mendes 
Gonçalves, Recorrido: Sindicato das Indústrias de Serrarias,
Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas do Estado de 
São Paulo e Outros, Advogado: Antônio ferreira de Carvalho, Recorrido: 
Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas Indústrias de 
Móveis de Madeira, Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras 
Compensadas e Laminados, Aglomerados e Chapas de Fibra de Madeira, 
Móveis de Junco e Vime e de Vassouras e Cortinados e Estofados de São 
Paulo, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil, de Montagens Industriais, Instalações Elétricas, 
Pinturas, Construção Pesada, de Estradas, Pavimentação e
Terraplanagem, Cimento, Cal e Gesso, de Produtos de Cimento, de 
Olarias, Cerâmicas do Mobiliário, Mármores e Granito de Itapevi, 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica,
Refratários, Construção, Montagem Industrial, Pavimentação, Obras e do 
Mobiliário de Limeira e Região, Decisão: Por unanimidade, julgar
prejudicado o exame deste recurso, em face do julgamento anterior do 
Recurso Ordinário em Ação Anulatória, ao qual estava vinculado; 
Processo: RODC - 271207/1996-1 da 4a. Região, Relator: João Mathias de 
Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor: Ursulino Santos, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 4* Região, Procurador: Vera Regina 
L. Winter, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Alimentação de Santa Rosa, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa,
Recorrido: Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio
Grande do Sul, Advogado: Gianitalo Germani, Recorrido: Sindicato das
Indústrias da Alimentação no Estado do Rio Grande do Sul e Outros, 
Advogado: Adenauer Moreira, Recorrido: Sindicato das Indústrias de 
Carnes e Derivados no Estado do Rio Grande do Sul - SICADERGS e 
Outros, Advogado: Cândido Bortolini, Decisão: Por unanimidade: I -
Recurso do Ministério Público do Trabalho - Cláusula 32 - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL -• dar provimento ao recurso para limitar o desconto 
previsto na cláusula aos empregados associados à entidade sindical, 
ressalvado o entendimento do Ex.moJuiz Relator; II - Recurso do
Sindicato Profissional - Cláusula 10 - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS - dar 
provimento parcial ao recurso para limitar os descontos previstos na 
cláusula a 70% (setenta por cento) do salário a ser percebido pelo 
empregado no final do mês; Cláusula 11 - ANTECIPAÇÕES SALARIAIS DA
CATEGORIA - negar provimento ao recurso; Cláusula 26 - COMPENSAÇÃO DE 
HORÁRIO - dar provimento ao recurso para restabelecer a cláusula; 
Cláusula 32 - DESCONTO ASSISTENCIAL - considerar prejudicado o exame 
do recurso, no particular, porque a matéria já foi decidida no recurso 
anteriormente analisado; Processo: RODC - 373241/1997-1 da 2a. Região, 
Relator: João Mathias de Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor:
Ursulino Santos, Recorrente: DVN S.A. - Embalagens, Advogado: Jayme de 
Carvalho Filho, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2*
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Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido: Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, Papelão e Cortiça de 
Guarulhos, Arujá e Itaquaquecetuba, Advogado: Antônio Rosella,
Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: Por unanimidade: I
- Recurso da DVN S/A - Embalagens - dar-lhe provimento para julgar
abusiva a greve, absolver a Empresa da obrigação de pagar os dias de 
paralisação e excluir da decisão regional a garantia de emprego 
concedida, extinguindo o processo sem apreciação do mérito quanto às 
pretensões deduzidas pela categoria profissional, nos termos do art. 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando superada a 
questão do arresto de bens da empresa, os quais devem ser liberados; 
II - Recurso do Ministério Público do Trabalho - julgar prejudicado o 
seu exame, em virtude da decisão proferida no recurso anteriormente 
analisado; Procesao: RODC - 378406/1997-4 da 4a. Região - Relator:
João Mathias de Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor: Ursulino
Santos, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4* Região, 
Procurador: Vera Regina Delia Pozza ,Reis, Recorrente: Federação do
Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: 
Ana Lúcia Garbin, Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de 
Vacaria, Advogado: Cézar Corrêa Ramos, Recorrido: Sindicato do
Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos 
do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Cézar Corrêa Ramos, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo preliminar argüida de oficio pelo 
Ex.moJuiz Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito 
quanto às pretensões deduzidas pela categoria profissional na inicial, 
nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame dos recursos interpostos; Processo: RODC
- 378417/1997-2 da 4a. Região, corre junto com AIRO-378418/1997-6,
Relator: João Mathias de Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor:
Ursulino Santos, Recorrente: Sindicato dos Hospitais Beneficentes,
Religiosos e Filantrópicos do Rio Grande do Sul, Advogado: Gilberto 
Thompson Flores Júnior, Recorrido: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Passo Fundo e Região, 
Advogado: Maria Helena Pierdona Fonseca, Recorrido: Sindicato dos
Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Planalto Médio e 
Alto Uruguai, Advogado: Marco Antonio de Mattos, Recorrido: Sindicato 
dos Laboratórios de Análises Clínicas do Rio Grande do Sul e Outros, 
Advogado: Marco Antônio Aparecido de Lima, Decisão: Por unanimidade,
dar provimento ao recurso quanto à preliminar de ausência de 
negociação coletiva prévia, para extinguir o processo sem julgamento 
do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil; Processo: RODC - 384265/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
João Mathias de Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor: Ursulino 
Santos, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4* Região,
Procurador: Vera Regina Delia Pozza Reis, Recorrente: Sindicato do
Comércio Atacadista de Álcool e de Bebidas em Geral no Estado do Rio 
Grande do Sul - Sicabege, Advogado: Vanilde de Bovi Peres, Recorrido: 
Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio Grande do Sul e 
Outros, Advogado: Ana Lúcia Garbin, Recorrido: Sindicato do Comércio 
Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no Estado 
do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Advogado: José Domingos de Sordi, 
Decisão: Por unanimidade: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO - PISO SALARIAL - dar provimento ao recurso para excluir da 
Cláusula 4a dos acordos homologados a alínea "c", que estabelece 
salário mínimo profissional para empregado menor de 18 (dezoito) anos; 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO ACIDENTADO NO TRABALHO - dar provimento ao 
recurso para excluir a Cláusula 19 dos acordos homologados; 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - dar provimento ao recurso para limitar aos 
associados ao Sindicato o desconto previsto na Cláusula 55 dos acordos 
homologados; II - RECURSO DO SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ÁLCOOL E DE BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SICABEGE

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - dar provimento parcial ao 
recurso para restabelecer a cláusula, limitando, porém, a sua 
observância aos associados ao Sindicato; Processo: RODC
394007/1997-5 da 2a. Região, Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: 
Armando de Brito, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido: Sindicato
dos Empregados de Clubes Esportivos e Recreativos e em Federações, 
Confederações e Academias Esportivas no Estado de São Paulo, Advogado: 
Elpidio R. dos Santos Filho, Recorrido: Havaí Clube de Campo Esporte e 
Náutica, Advogado: Sônia Donoso de Barros, Decisão: Por unanimidade,
dar provimento ao recurso para extinguir o processo sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo 
Civil; Processo: RODC - 401693/1997-8 da 4a. Região, Relator: João
Mathias de Souza Filho (Juiz Convocado), Revisor: Ursulino Santos, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4“ Região, Procurador: 
Vera Regina Loureiro Winter, Recorrente: Federação do Comércio
Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul e Outra, Advogado: Ana Lúcia 
Garbin, Recorrido: Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e 
Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Vanilde de 
Bovi Peres, Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de Bagé, 
Advogado: Gilberto Souza dos Santos, Recorrido: Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul e 
Outro, Advogado: Flávio Obino Filho, Recorrido: Sindicato do Comércio 
Varejista de Bagé, Decisão: Por unanimidade: I - dar provimento ao
recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho às fls. 
265-275, para limitar aos empregados associados à entidade sindical o 
desconto previsto na Cláusula 3* do Acordo de fls. 112-118 
CONTRIBUIÇÕES AOS SINDICATOS; II - dar provimento ao recurso 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho às fls. 306-314, para 
excluir do Acordo de fls. 277-287, homologado pelo Tribunal Regional 
de origem, a Cláusula 15 - ESTABILIDADE PARA A GESTANTE; dar-lhe
provimento, ainda, para limitar aos associados à entidade sindical o 
desconto assistencial previsto na Cláusula 51 do referido Acordo; III
- dar provimento ao recurso interposto pela Federação do Comércio 
Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul e Outra, para excluir da 
decisão regional os Suscitados não-acordantes; IV - julgar prejudicado 
o exame do recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho às

fls. 445-453, por versar sobre a matéria já decidida no recurso das 
Federações patronais, anteriormente analisado; Processo: RODC
488222/1998-0 da la. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José 
Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Sindicato dos Profissionais
Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Carlos Eduardo Reis Cleto, Recorrido: Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos do Rio de Janeiro e Outro, 
Advogado: Christovão Piragibe Tostes Malta, Recorrido: Sindicato
Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de 
Lubrificantes, Advogado: Luiz Ney Maia da Costa, Recorrido: Sindicato 
das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e de 
Prestação de Serviços Temporários do Município do Rio de Janeiro, 
Advogado: Wilvandir Cunha Galvão de Lima, Recorrido: Sindicato dos
Bancos do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Rosania A. C. Vianna,
Recorrido: Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de
Saúde do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Oswaldo Munaro Filho,
Decisão: Por maioria, negar provimento ao recurso, vencido o Ex."
Ministro Revisor, que lhe dava provimento, anulando a decisão 
recorrida e determinando o retorno dos autos à origem, para 
prosseguimento do julgamento; Processo: RODC - 492307/1998-4 da 4a,
Região; Relator: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Federação do Comércio Atacadista do 
Estado do Rio Grande do Sul e Outro, Advogado: Ana Lúcia Garbin,
Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de Rio Grande,
Advogado: Cézar Corrêa Ramos, Decisão: Por maioria, vencido o Ex.”°
Ministro Relator, acolher a preliminar argüida de ofício pelo Ex." 
Ministro Revisor e extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267, incisos IV e IV, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do recurso interposto. Redigirá o acórdão 
o Ex.“1 Ministro Revisor; Proceaso: RODC - 500557/1998-8 da 9a. Região, 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - FAEP e
Outros, Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Márcia
Regina Rodacoski, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Alto Piquiri e Outros, Advogado: Luiz Roberto Laynes Kracik, Decisão: 
Por unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar de 
ausência de negociação prévia, para extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicada a análise das demais matérias
trazidas pelos Recorrentes; Processo: RODC - 507863/1998-9 da 4a.
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: Sindicato dos Centros de Habilitação de
Condutores, Auto e Moto Escolas do Estado do Rio Grande do Sul,
Advogado: Ana Lúcia Garbin, Recorrido: Sindicato dos Empregados de
Agentes Autônomos do Comércio no Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Gilberto Souza dos Santos, Decisão: Por unanimidade,
acolhendo as preliminares argüidas de ofício pelo Ex." Ministro 
Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, por ausência 
de negociação coletiva prévia e por irregularidades na Assembléia 
Geral, nós termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo 
Civil, restando prejudicado o exame do recurso interposto; Processo: 
RODC -.511512/1998-5 da 2a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: Ministério Público
do Trabalho da 2a Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo,
Recorrente: Sindicato dos Estabelecimentos de Esportes Aquáticos,
Aéreos e Terrestres do Estado de São Paulo - Seeaatesp, Advogado: 
Marcus Vinicius de Almeida Neaime, Recorrido: Sindicato dos
Professores de São Paulo, Advogado: José Torres das Neves, Advogado:
Henrique D'Aragona Buzzoni Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar as
preliminares de deserção do recurso do sindicato patronal e de 
ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho, argüidas da tribuna 
pelo patrono do Recorrido; II - dar provimento ao recurso do 
Ministério Público do Trabalho, quanto'ás preliminares de ausência das 
condições da ação e de preenchimento dos pressupostos processuais do 
Dissídio Coletivo, para extingir o processo sem julgamento do mérito, 
na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do outro recurso interposto. OBSERVAÇÕES: 1 -
Deferida pela Presidência a juntada de substabelecimento, requerida da 
tribuna; 2 - Falou pelo Sindicato dos Professores de São Paulo o Dr. 
José Torres das Neves; Processo: RODC - 512168/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrente: Sindicato do Comércio Varejista 
de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Advogado: José 
Fernando Osaki, Recorrido: Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de
São Paulo, Advogado: Augusto César Martins Madeira, Recorrido:
Sindicato do Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos no Estado de 
São Paulo, Advogado: Pedro Teixeira Coelho, Recorrido: Sindicato dos
Distribuidores de Medicamentos do Interior do Estado de São Paulo, 
Decisão: Por unanimidade: I - Recurso do Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo 
Preliminar de ausência de "quorum" - falta de comprovação da 
representatividade da categoria - dar provimento ao recurso para 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil; II - Recurso do 
Ministério Público do Trabalho - julgar prejudicado o seu exame, em 
razão da decisão proferida no recurso anteriormente analisado. Falou 
pelo Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de São Paulo o Dr. Augusto 
César Martins Madeira; Processo: RODC - 5X8459/1998-8 da 4a. Região, 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: 
Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido: Sindicato do Comércio 
'varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Ana Lúcia Garbin, Recorrido: Sindicato dos Empregados no
Comércio de Sapiranga, Advogado: Regina Adylles Endler Guimarães, 
Recorrido: Sindicato Nacional das Empr,esas Distribuidoras de Produtos 
Siderúrgicos - SINDISIDER, Advogado: Dante Rossi, Recorrido: Sindicato 
do Comércio Varejista de Veiculos e de Peças e Acessórios para
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Veiculos no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Advogado: José 
Domingos de Sordi, Recorrido: Federação do Comércio Atacadista do
Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Flávio Obino Filho,
Recorrido: Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em
Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Susana Soares Daitx, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo preliminar argüida de oficio pelo
Ex.”° Ministro Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do recurso interposto. O Ex."° Juiz 
Convocado João Mathias de SOuza Filho compareceu à sessão para julgar 
os processos a que estava vinculado como Relator. Do julgamento desses 
feitos não participou o Ex.“° Ministro Antonio Fábio Ribeiro. Após 
proclamada a decisão proferida no Dissidio Coletivo n° 
TST-DC-53534 5/99.6, o Ex.” Ministro Ursulino Santos, que então 
presidia a sessão, registrou o seu contentamento com a participação do 
Tribunal na celebração do acordo entre as partes do referido processo, 
reconhecendo à atuação competente do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto o êxito dessa conciliação e de outras que têm sido alcançadas. A 
essa manifestação associaram-se expressamente todos os Ex.”os Ministros 
presentes à sessão. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às quatorze horas e trinta minutos. E, para constar, eu. Diretora da 
Secretaria da Seção Especializada em Dissidios Coletivos, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Ex.”° Ministro-Presidente e por mim 
subscrita. Brasilia, aos dezoito dias do mês de março do ano de um mil 
novecentos e noventa e nove.

MINISTRO WAGNER PIMENTA ANA L. R. QUEIROZ
Presidente do Tribunal Diretora da Secretaria

ATA DA QUINTA SESSÃO ORIDNÃRIA
Aos quinze dias do mês de março do ano de um mil novecentos e noventa 
e nove, às treze horas e treze minutos, realizou-se a Quinta Sessão 
Ordinária da Seção Especializada em Di'ssidios Coletivos, sob a Presi
dência do Ex.“ Ministro Wagner Pimenta, presentes os Exmos. Ministros 
Armando de Brito, Valdir Righetto, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antonio Fábio Ribeiro e José Alberto Rossi (Suplente); 
a Dignissima Subprocuradora-Geral da Justiça do Trabalho Dra. Heloisa 
Maria Moraes Rego Pires; a Diretora da Secretaria da Seção Especiali
zada em Dissidios Coletivos, Dra. Ana L. R. Queiroz. Havendo quorum 
regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de compare
cer, por motivo justificado, os Ex."“’s Ministros Almir Pazzianotto Pinto 
e Ursulino Santos. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o Exmo. 
Ministro Wagner Pimenta comunicou a sua desistência do pedido de Vista 
Regimental do processo n° TST-RO-DC-4 88271/98.0, formulado na sessão 
realizada em 8 de março. Em seguida, passou-se à ORDEM DO DIA: Proces
so: DC - 521336/1998-5, Relator: Armando de Brito, Revisor: Valdir
Righetto, Suscitante: Sindicato Nacional dos Aeronautas, Advogado:
Luiz Fernando Basto Aragão, Advogado: Rui Meier, Suscitado: Sindicato 
Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA, Advogado: Emilio Rothfuchs 
Neto, Advogado: Argemiro Amorim, Decisão: por unanimidade: I - homolo
gar o Acordo celebrado pelas partes, com exceção das Cláusulas 47 
PREENCHIMENTO DE VAGAS e 81 - DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO, nos 
seguintes termos: "01 - As condições acordadas na presente, vigorarão
para os aeronautas que operam em todo território nacional, inclui
dos, também, os tripulantes de empresas nacionais baseados ou operando 
no exterior exceções feitas às empresas filiadas ao SINDICATO NACIONAL 
DAS' EMPRESAS AEROVIÁRIAS DE TÁXI-AÉREO e ao SINDICATO NACIONAL DAS 
EMPRESAS DE AVIAÇÃO AGRÍCOLA, obedecida a copceituação da profissão, 
conforme o disposto na Lei 7.183/84. 02 - SALÁRIOS - Não haverá rea
juste salarial, nesta data-base. 03 - DIÁRIAS - As diárias de alimen
tação, quando pagas diretamente ao aeronauta, no território nacional, 
serão mantidas em 01 de dezembro de 1998, em R$ 20,00 (vinte reais), 
por refeição principal (almoço, jantar ou ceia), a) A diária de ali
mentação relativa ao café da manhã será igual a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor estabelecido para as refeições principais; b) Quando 
da realização do transporte aéreo internacional ou quando houver pres
tação de serviços no exterior, as diárias de alimentação serão pagas 
na moeda do pais no qual terminar o vôo, ou o aeronauta estiver traba
lhando ou aguardando ordens, sal"o na hipótese das empresas que, inde
pendentemente do pais, já paguem essas diárias em dólares americanos; 
c) As partes acordam em constituir comissão paritária para, no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados da data da assinatura desta Convenção 
Coletiva, examinar os valores das diárias de alimentação, nas condi
ções da alinea "b” desta cláusula; d) Não obstante o disposto na ali
nea "b" desta cláusula, o valor das diárias de alimentação, quando 
pagas em moeda local, será reajustado sempre que houver aumento no 
indice de custo de vida oficial do pais em que estiver o aeronauta, na 
mesma proporção do aumento deste indice; e) As diárias de alimentação 
serão pagas sempre que o aeronauta estiver prestando serviço ou a dis
posição da empresa, no todo ou em parte, nos seguintes periodos: 1)
Café da manhã, das 05:00 às 08:00 horas inclusive; 2) Almoço, das 
11:00 às 13:00 horas ‘inclusive; 3) Jantar, das 19:00 às 20:00 horas 
inclusive; 4) Ceia, entre 00:00 e 01:00 hora inclusive; f) A diária de 
alimentação será paga independentemente do serviço de alimentação a 
bordo da aeronave. 04 - CÁLCULOS DO VARIÁVEL PARA FINS DE FÉRIAS E DE 
DÉCIMO-TERCEIRO - Ressalvadas as condições mais favoráveis, a remune
ração das férias e do décímo-terceiro salário do aeronauta será 
calculada pela média das horas ou quilômetros voados no periodo aqui
sitivo, aplicando-se-lhe o valor na data da concessão. 05 - GARANTIA 
DE EMPREGO ÀS VÉSPERAS DA APOSENTADORIA - As empresas se comprometem a 
não demitir, salvo em caso de justa causa, o aeronauta que contar mais 
de 15 (quinze) anos de casa e esteja a 3 (três) anos ou menos, para 
adquirir o direito a aposentadoria do> aeronauta (25 anos). PARÁGRAFO 
1° - A concessão acima cessará na data em que o aeronauta adquirir 
direito à aposentadoria integral. PARÁGRAFO 2° - Aposentadoria inte

gral para o participante do AERUS ou de outro sistema de previdência 
das empresas, é a que permita o afastamento do aeronauta com suplemen
tação máxima dos proventos previdenciários. PARÁGRAFO 3° - A presente 
disposição somente produzirá efeito após comunicação do aeronauta 
dirigida à empresa de ter atingido esta condição. 06 - NORMAS EM CASO 
DE NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO - se houver necessidade 
de redução da força de trabalho as demissões atingirão: a) 0 aeronauta 
que manifestar, sem perda de seus direitos, interesse em deixar o em
prego - se o custo for aceitável pela empresa; b) Os que estiverem em 
processo de admissão ou estágio inicial na empresa; c) Os aposentados 
com complementação ou suplementação salarial proveniente de qualquer 
origem e os que estiverem na reserva remunerada, respeitada a ordem de 
antiguidade na empresa; d) Os aposentáveis com complementação ou su
plementação salarial integral, respeitada a ordem de antiguidade na 
empresa; e) Os de menor antiguidade na empresa. 07 - DA AMPLIAÇÃO DA 
JORNADA - Nos casos de necessidade de ampliação de jornada, previstos 
no artigo 22 e suas letras "A", "B" e "C" da Lei 7.183/84, esta hora
será remunerada com adicional de 50% (cinquenta por cento) . 08 - DOS 
DIAS DE INATIVIDADE - Se, a pedido do aeronauta, a empresa, a seu cri
tério, marcar dia determinado para a inatividade, esse dia não será 
descontado nas férias ou dos salários. 09 - GARANTIA DE EMPREGO AO 
ACIDENTADO - Ressalvada a hipótese de demissão por justa causa, as 
empresas concedem garantia de emprego ao aeronauta acidentado no tra
balho, por 01 (hum) ano após o retorno do auxilio doença acidentário, 
exceto em caso de acidente de trajeto, em condução própria, ou de ter
ceiros, se a empresa assegura esse transporte sob sua responsabilida
de. 10 - DISPENSA POR JUSTA CAUSA - A demissão por justa causa deverá 
ser comunicada, por escrito, ao aeronauta, com especificidade de moti
vos. 11 - FÉRIAS PARA CÔNJUGES - As empresas concederão férias, no
mesmo período, desde que não resulte prejuízo para o serviço, ao aero
nauta e seu cônjuge, se trabalharem para a mesma empregadora. No caso 
de trabalharem em empresas aéreas diversas, essas buscarão facilitar a 
fixação das férias de seu empregado, de modo a que possam coincidir 
com a do seu cônjuge. 12 - AFASTAMENTO DA ESCALA DE AERONAUTAS GRÁVI
DAS - As empresas se comprometem a dispensar.de vôo as aeronautas grá
vidas e, também, imediatamente, encaminhá-las à Junta Mista da Aero
náutica, para o fim de se habilitarem aos benefícios da Previdência 
Social, respondendo a empregadora, quando necessário, pela locomoção 
da aeronauta, pelo respectivo transporte e hospedagem. 13 - CÓPIA DA 
RAIS - As empresas remeterão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas có
pias da Relação Anual de Informações Sociais "RAIS" - no mesmo mês da 
sua entrega, ao Ministério do Trabalho. 14 - ABONO DE FALTA A ESTUDAN
TE - As empresas concederão licença não remunerada aos aeronautas para 
prestarem exames devidamente comprovados, ciente o empregador com 72 
(setenta e duas) horas de antecedência. 15 - SERVIÇO DE MEDICINA DE 
AVIAÇÃO - As empresas envidarão esforços no sentido de manter nos seus 
serviços de atendimento médico, profissionais especializados em medi
cina de aviação. 16 - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS - Quando realiza
dos fora do horário normal terão seu tempo excedente remunerado como 
trabalho extraordinário. 17 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - O aeronauta que 
substituir o titular do cargo por período igual ou superior a 10 (dez) 
dias do mês, fará jús a diferença entre a sua remuneração e a do 
substituído, durante o período de substituição. 18 - QUADRO DE AVISOS 
- As empresas e, de forma recíproca, o Sindicato Nacional dos Aeronau
tas, concordam com a afixação de um "Quadro de Avisos" para o Sindica
to, nos recintos de despacho dos tripulantes, e, para as empresas, nos 
estabelecimentos do órgão de classe destinados a colocação de avisos 
limitados, exclusivamente, aos assuntos de interesse da categoria e 
das empresas, sem qualquer conotação ou vinculação de natureza políti
co-partidária. As empresas e o Sindicato Nacional dos Aeronautas, 
respectivamente, zelarão pela conservação e continuidade da afixação 
dos quadros e dos avisos. 19 - ENCONTROS BIMESTRAIS - O Sindicato Na
cional das Empresas Aeroviárias e o Sindicato Nacional dos Aeronautas 
realizarão reuniões bimestrais em 1999 e 2000 nos seguintes meses: 
fevereiro, abril, junho, agosto e outubro, e ém qualquer tempo se as 
condições que determinaram as cláusulas desta Convenção Coletiva se 
alterarem em especial as que tenham significância econômica para os 
aeronautas. Caso haja necessidade de reuniões extraordinárias, as par
tes deverão ser comunicadas com 10 (dez) dias de antecedência. 20 
ACOMODAÇÃO INDIVIDUAL - As empresas garantirão acomodação individual 
para todo aeronauta quando pernoitando fora de sua base contratual a 
serviço. 21 - DISPENSA DE RESERVA - Até 6 (seis) meses após o parto, a 
aeronauta, se o desejar, ficará dispensada de reserva, sobreaviso e de 
programação que obrigariam a pernoite fora da base. PARÁGRAFO 1°
Para o cumprimento da concessão acima, se for necessário, a aeronauta 
poderá, durante 6 (seis) meses, ser transferida de equipamento, manti
da sua antiguidade e condições salariais, nâò servindo a aeronauta que 
usar esta faculdade como paradigma para equiparações de salário, nem 
para os efeitos da cláusula 51 da presente Convenção Coletiva (Igual
dade Remuneratória). PARÁGRAFO 2° - Durante esse período, sua quota
mensal de horas de vôo será limitada a correspondente ao salário ga
rantido, devendo os vôos serem programados de comum acordo com o setor 
incumbido da organização da escala de serviço. PARÁGRAFO 3° - Durante 
o citado periodo, a jornada da aeronauta será programada de forma a 
não exceder de 8 (oito) horas. PARÁGRAFO 4° - Ainda durante o citado 
período, a aeronauta terá direito a uma folga semanal a mais do que as 
folgas regulamentares previstas para a generalidade dos aeronautas, 
salvo se essa(s) folga(s) impossibilitar(em) a aeronauta de completar 
sua quota mensal de horas de vôo correspondentes ao "SALÁRIO GARANTIA" 
ou a quota média, no mês, dos aeronautas da empresa que trabalharem 
no(s) mesmo(s) equipamento(s), prevalecendo a quota que for a menor 
das duas. 22 - ESCALA DE TRIPULANTES - A empresa fixará em local de 
fácil acesso a Escala de Serviço de seus tripulantes com a antecedên
cia prevista na Lei 7.183/84. 23 - RECRUTAMENTO INTERNO - Nos proces
sos de admissão de funcionários para as funções privativas de aeronau
tas, as empresas darão preferência, em igualdade de condições, aos 
seus funcionários habilitados e selecionados pela via do recrutamento 
interno. 24 - GARANTIA NO RETORNO DA LICENÇA PREVIDENCIÁRIA - As em
presas asseguram ao aeronauta, no retorno da licença previdenciária:
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I) A reintegração no mesmo equipamento e função ocupada quando do 
afastamento; 2) O direito de contagem do tempo de afastamento para 
efeito do cálculo de senioridade; 3) O direito às promoções que rece
beria, caso estivesse exercendo normalmente suas atividades, desde que 
preenchidos os requisitos, a partir de quando receberá os salários 
correspondentes a promoção. 25 - AFASTAMENTO DA ESCALA POR SOLICITAÇÃO 
DO SNA - As empresas comprometem-se a não descontar o salário dos dias 
de convocação de diretor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, uma vez 
que haja concordância em cedê-lo ao órgão de classe - até o limite de 
05 (cinco) dias por mês - dispensa do serviço que não será considerada 
como falta para qualquer efeito, inclusive no tocante às férias, sem 
prejuízo do disposto na cláusula número 44. Esta vantagem é estendida 
a qualquer aeronauta indicado pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas 
para trabalho sindical. Os dias de convocação deverão ser informados 
às empresas com antecedência. 26 - COINCIDÊNCIA DE FOLGAS - As empre
sas envidarão esforços no sentido de fazer coincidir nos mesmos dias 
as folgas regulamentares do aeronauta com as de seu cônjuge ou compa
nheira (o) registrada(o), desde que não haja prejuizo para a Escala de 
vôo. 27 - COMPENSAÇÃO ORGÂNICA - Para todos os efeitos legais, identi
fica-se, na composição da remuneração fixa do aeronauta, como parcela 
dele integrante, 20% (vinte por cento) de seu valor, sob o titulo de 
indenização de "Compensação Orgânica” pelo exercicio da atividade aé
rea, sem que isso modifique o valor original da remuneração fixa para 
qualquer fim. 28 - ESTABILIDADE CIPAS - É concedida estabilidade para 
os membros suplentes eleitos das CIPAS, na forma do Precedente Norma
tivo n° 51 do T.S.T. 29 - AERUS - As empresas aeroviárias, aquelas 
"Patrocinadoras-Instituidoras" do "Instituto AERUS de Seguridade 
Social", comprometem-se a envidar esforços necessários para que os 
aeronautas aposentados antes da criação daquela entidade de 
previdência venham a merecer beneficios integrais, como "Participan
tes-Assistidos". 30 - INDENIZAÇÃO - As empresas pagarão a remuneração 
correspondente ao trabalho não realizado quando o aeronauta não exer
cer sua atividade prevista, por motivo alheio à sua vontade, se outra 
equivalente não lhe for atribuída no lugar daquela não realizada den
tro do mesmo mês. O valor a ser pago pela parte variável não poderá 
ser menor que aquele resultante do planejamento da escala ao iniciar o 
mês. 31 - ESTABILIDADE APÓS TRANSFERÊNCIA POR INICIATIVA DO EMPREGA
DOR - As empresas garantirão estabilidade ao empregado transferido em 
caráter permanente, pelo periodo de um ano após a transferência, a 
menos que lhe sejam pagos os dias correspondentes. 32 - ATESTADOS MÉ
DICOS - Para efeito de pagamento de "dia perdido", os atestados forne
cidos por médicos e dentistas do serviço médico do Sindicato Nacional 
dos Aeronautas serão aceitos, até 10 (dez) dias úteis após a alta. 33 
- REPRESENTANTES SINDICAIS - As empresas darão garantia de emprego aos 
representantes sindicais eleitos em Assembléia específica, com mandato 
que coincidirá com o da Diretoria do SNA, até o limite de um represen
tante por empresa e a mais 6 (seis) de livre escolha que poderão ser 
de qualquer empresa. A esses representantes sindicais fica assegurada 
a suplementação de 2 (duas) folgas além das devidas regularmente ao 
empregado mediante aviso à empresa com 1 (um) mês de antecedência. 
Além das acima mencionadas os representantes sindicais terão mais duas 
folgas para assistirem as assembléias regularmente convocadas, median
te aviso à empresa com 7 (sete) dias de antecedência. 34 - SEGURO - As 
empresas instituirão um seguro de vida em benefício de seus aeronau
tas, sem ônus para os mesmos, cobrindo morte e invalidez permanente, 
no valor de R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais), esse 
valor será reajustado na mesma época da cláusula 2* da presente Con
venção Coletiva. 35 - DESCONTO EM FAVOR DO SNA - Desde que não haja
manifestação contrária por parte do aeronaúta, as Empresas descontarão 
na folha de pagamento, sem qualquer ônus para o sindicato profissio
nal, as contribuições facultativas que forem votadas pelas assembléias 
em favor do Sindicato Nacional dos Aeronautas, que deverá indicar a 
soma global a ser descontada, desde que não excedam a 30% (trinta por 
cento) da remuneração mensal. O repasse dos valores apurados deverá
ser feito ao sindicato no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados
do desconto. A empresa que não efetuar o repasse no prazo aqui estabe
lecido incorrerá em niora. 36 - EXTRATO DO FGTS - As empresas comprome
tem-se a fornecer os extratos da conta vinculada dentro de 10 (dez) 
dias úteis de seu recebimento do Banco depositário, concernente aos 
depósitos do FGTS. 37 - ASSISTÊNCIA AOS EMPREGADOS - As empresas 
obrigam-se a providenciar o transporte urgente - para locais apropria
dos - dos aeronautas, na hipótese de acidentes ou de mal súbito quando 
se verificarem durante o trabalho ou como sua decorrência. 38 - FOLGA 
iAGRUPADA - As escalas serão organizadas de forma a que aos aeronautas 
que não se manifestarem em contrário sejam assegurados, uma vez por 
mês, um sábado e um domingo consecutivos de folga, ou inatividade, 
salvo motivo de força maior ou se não for possível fazê-lo sem aumento 
do quadro de aeronautas da empresa, caso em que será adotado o sistema 
de rodízio, concedendo-se o benefício mês a mês aos aeronautas que for 
possivel atender. As empresas prestarão ao Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, se e quando solicitadas, informações a respeito do sistema 
de rodízio que adotarem. 39 - GARANTIA À AERONAUTA GESTANTE' - Será 
garantido o emprego à aeronauta gestante, desde a comprovação de sua 
gravidez, até 180 (cento e oitenta) dias após o retorno da alta previ
denciária. 40 - COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -
Ressalvadas as condições mais favoráveis em vigor, ao aeronauta que 
for licenciado pelo INSS até o limite' de 180 (cento e oitenta) dias, 
será concedido pela empresa um auxílio correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento) da diferença entre o salário fixo que perceberia em ativi
dade e o valor que passou a receber em razão de seu licenciamento. 0 
auxílio será de 100% (cem por cento) da referida diferença quando o 
licenciamento decorrer de acidente do trabalho. PARÁGRAFO ÚNICO - O 
disposto nesta cláusula não se aplica aos aeronautas que já percebem o 
benefício através do sistema de previdência privada ou de qualquer 
outro, devendo apenas ser complementado, quando for o caso, até os 
limites estabelecidos nesta cláusula. 41 - CORREÇÃO DE VERBAS ESTIMA
DAS EM VALORES FIXOS - As gratificações e outros componentes da remu
neração, estimadas em valores fixos serão reajustados, nas mesmas épo

cas e peio mesmo índice de correção salarial. 42 - MECÂNICO DE VÔO 
Na hipótese de a empresa deixar de operar aviões que utilizem Mecâni
cos de Vôo, estes terão prioridade de aproveitamento em outras funções 
específicas de aeronauta, com o salário correspondente a essas fun
ções, desde que possuam a respectiva qualificação. PARÁGRAFO ÚNICO 
As empresas facilitarão ao pessoal deste nível, a freqüência a cursos 
de aperfeiçoamento, ouvida a comissão paritária. 43 - DOMINGOS, FERI
ADOS E DIAS SANTIFICADOS - As horas voadas nos domingos, feriados e 
dias santificados serão pagas em dobro, se diurnas, e em dobro mais 
uma vez, quando noturnas, desde que não haja designação de outro dia 
de folga, no mesmo mês, além das previstas na Lei 7.183/84. A compen
sação das horas voadas no domingo poderá ser feita, também, no limite, 
no mês subseqüente àquele em que foi trabalhado, mediante acordo entre 
a empresa interessada e o Sindicato Nacional dos Aeronautas. Os aero
nautas terão as horas de trabalho na situação de reserva e sobreaviso 
remuneradas da seguinte forma: - As horas na situação de reserva, se
rão pagas pelo mesmo valor atribuído à hora de vôo normal, apontando 
que as horas pertinentes à reserva e às de sobreaviso, estas remunera
das na base de 1/3 (um terço) do valor da hora normal, serão computa
das no cálculo da garantia mínima de 54 (cinqüenta e quatro) horas por 
mês. Os dias feriados serão aqueles designados pela autoridade compe
tente. Para os demais dias prevalecerá o mesmo critério já estipulado 
para a remuneração das horas de sobreaviso e de reserva, nos domingos, 
feriados e dias santificados. PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito de defini
ção de domingos, feriados e dias santificados, as empresas poderão 
adotar o horário internacionalmente utilizado na aviação, conhecido 
como UTC - Universal Time Coordinates (Coordenadas de Horas Univer
sal) . 44 - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL - Todo aeronauta que esteja 
no exercício efetivo de cargo sindical eletivo poderá ficar, a juízo 
do Sindicato Nacional dos Aeronautas, apenas 15 (quinze) dias no mês à 
disposição da escala, devendo esses dias serem marcados e informados à 
empresa com antecedência de 30 (trinta) dias da publicação da escala, 
sempre assegurado o salário fixo. O melhor aproveitamento dessa fa
culdade será estabelecido entre a escala e o empregado interessado. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá esta liberação a no máximo 24 (vinte e 
quatro) membros da Diretoria eleitos. 45 - CRECHE - Atentos à especi
ficidade em relação aos aeronautas, da matéria de que trata o artigo 
389 da Consolidação das Leis do Trabalho, as empresas e o Sindicato 
Nacional dos Aeronautas se empenharão em levar avante o projeto de 
instituição e organização de creches que funcionem 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, mantendo-se, para esse 'fim, a comissão mista já insti
tuída. 46 - LIVRE ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAI, À EMPRESA - Fica asse
gurado o acesso dos dirigentes sindicais, desde que identificados, nos 
estabelecimentos das émpresas freqüentados pelos aeronautas nos aero
portos. 48 - ASSENTOS DESTINADOS A DESCANSO A BORDO - Os assentos des
tinados a descanso a bordo dos comissários(as) de vôo reclinarão até o 
mesmo ângulo dos destinados aos passageiros da denominada - "CLASSE 
EXECUTIVA". Quanto à privacidade e à localização desses assentos, se
rão objetos de estudos por parte das empresas. Os assentos a que se 
refere essa cláusula, não serão escolhidos entre os que se situarem 
próximos de "toilettes" e dos locais a bordo destinados ao preparo e 
organização dos serviços de lanches e refeições a bordo. 49 - VALOR DA 
PARTE VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO - A parte variável da remuneração será 
calculada com base no valor do quilômetro ou hora de vôo, do mês ante
rior ao da data do pagamento. Exemplificaiivamente: a parte variável 
correspondente às horas ou quilômetros realizados no mês de setembro 
terá que ser paga com os valores correspondentes ao mês de outubro, 
até o 5° (quinto) dia útil de novembro. 50 - FOLGAS PARA EXAMES MÉDI
COS - É concedido 1 (um) dia de folga para o aeronauta fazer os exames 
médicos periódicos obrigatórios e conforme determinação do órgão com
petente do Ministério da Aeronáutica serão concedidos mais dias, se 
necessário, para a realização dos exames. 51 - IGUALDADE REMUNERATÓRIA 
- Na mesma empresa, na mesma função e no mesmo tipo de aeronave, res
salvadas as vantagens pessoais e os fatores voar mais ou menos horas 
ou quilômetros além dos estabelecidos como salário-garantia, será 
paga igual remuneração. 52 - AMPLIAÇÃO DAS AUSÊNCIAS LEGAIS - A au
sência legal a que alude o item 2 do artigo 473 da CLT, passará a ser 
de 5 (cinco) dias consecutivos. 53 - DESCONTO POR FALTAS AO TRABALHO 
O desconto por falta injustificada ao trabalho será igual a 1/30 do 
valor da parte fixa da remuneração. 54 - MEDICINA E SEGURANÇA D0 TRA
BALHO - A par das disposições legais existentes, as empresas obrigam
se a observar: a) que os "cipeiros" e os agentes de segurança de vôo 
indicados pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas desfrutarão do direi
to de estarem presentes e acompanhar as diligências de análise dos 
acidentes ocorridos nas respectivas áreas de atuação, devendo as em
presas informá-los, oportunamente, sobre tais atividades; b) que o 
vice-presidente da CIPA e os representantes nas respectivas áreas go
zarão do direito de acompanharem os agentes da fiscalização trabalhis
ta, da sanitária ou de levantamento técnico, obrigando-se, também, as 
empresas, a informá-los, imediatamente, da presença daqueles agentes e 
fiscais; c) que deverão encaminhar ao Sindicato Nacional dos Aeronau
tas cópia das atas das reuniões da CIPA até 10 (dez) dias após a data 
em que as mesmas forem realizadas. 55 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE 
TRABALHO - Diante da importância que envolve o assunto, as empresas 
manterão o SNA informado quanto aos acidentes do trabalho verificados, 
e, para tanto: a) nos meses de abril, julho, outubro e janeiro, envia
rão cópia do Anexo I completo previsto no item 5.22, letra ”E” da 
NR-05 para fins estatísticos; b)nos casos de acidentes fatais verifi
cados no âmbito ou nas dependências das empresas, o SNA deverá ser 
comunicado do fato, e na hipótese de acidente de trajeto ou ocorrido 
fora da sua sede, tão logo tome conhecimento do fato. 56 - DISCRIMINA
ÇÃO E COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO - As empresas fornecerão 
comprovantes de pagamento que contenham a identificação da empresa, as 
parcelas pagas e a discriminação dos descontos, assim como total de 
horas voadas, horas de trabalho diurnas e noturnas e número de 
reservas e sobreavisos pagos. 57 - GARANTIA DOS GANHOS - É garantida a 
remuneração correspondente ao dia que o aeronauta tiver de faltar para 
o recebimento do PIS, com exceção daqueles que recebem diretamente na 
empresa. 58 - HORÁRIO DA CONDUÇÃO FORNECIDA PELA EMPRESA - As empresas
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que fornecem condução de e para o local de trabalho, divulgarão em 
local adequado, para conhecimento dos aeronautas, os horários e locais 
em que a mesma possa ser apanhada. 59 - HORÁRIO IN ITINERE - O tempo 
despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até 
o local de trabalho de difícil acesso ou não servido por transporte 
regular público, e para o seu retorno, é computável na jornada de tra
balho. 60 - MULTA POR ATRASO NO PAGAMENTO DO SALÁRIO - Sem prejuizo 
dos demais efeitos da mora salarial, fica ajustado o pagamento, pelas 
empresas, de multa igual a 10% (dez por cento) sobre o saldo salarial 
até 30 dias e de 20% (vinte por cento) , pelos que superarem este pra
zo. 61 - READMISSÁO ATÉ 12 MESES CONTADOS DA DISPENSA - Todo aeronauta 
readmitido até 12 meses após a sua despedida fica desobrigado de fir
mar contrato de experiência. 62 - FREQUÊNCIA LIVRE AO SINDICATO - As
segura-se a liberação do dirigente sindical para freqüência em assem
bléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem 
ônus de qualquer espécie. 63 - INDENIZAÇÁO POR RETENÇÁO DA CTPS - Fica 
estabelecido o direito a indenização correspondente ao valor de um dia 
de salário por dia de atraso pela retenção da CTPS, após o prazo de 48 
horas, contado da entrega para anotações contra recibo. 64 - INÍCIO DO 
PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS - O inicio das férias coletivas ou individu
ais não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados, ou dia de 
compensação de repouso semanal. 65 - CONCESSÃO DE FÉRIAS - No prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da assinatura desta Convenção Coletiva, 
as empresas enviarão ao Sindicato Nacional dos Aeronautas, a escala de 
férias atrasadas dos seus empregados, elaborada sem quebra de eficiên
cia de seu serviço, obrigando-se a que, no prazo de um ano, esteja 
regularizada a situação geral. Os empregados com férias de 03 (três) 
periodos aquisitivos vencidos, serão liberados, no máximo de 30 (trin
ta) dias após a data de assinatura desta Convenção. PARÁGRAFO ÚNICO 
Desrespeitada a escala de férias apresentada, estarão obrigadas as 
empresas ao pagamento de uma multa de 10% (dez por cento) do salário 
fixo, por mês de atraso na concessão, pagável mensalmente, até a sa
tisfação da obrigação, revertendo em favor do empregado prejudicado.
66 - RODÍZIO DE FÉRIAS - A concessão de férias nos meses de janeiro, 
fevereiro, julho e dezembro obedecerá a um sistema de rodizio para os 
tripulantes que exerçam a mesma função no mesmo tipo de equipamento.
67 - POLÍTICA GLOBAL SOBRE SIDA - As empresas deverão adotar, junto 
com o Sindicato e as CIPAS, no prazo de 90 dias da assinatura desta 
convenção, política global de prevenção contra AIDS e de acompanhamen
to dos funcionários soropositivos. 68 - JORNADA SEMANAL - O limite 
semanal de 44 (quarenta e quatro) horas será observado para todos os 
aeronautas. Superado o limite previsto nesta cláusula, a hora exce
dente será objeto de compensação ou de pagamento. 69 - GARANTIA DE 
CRECHES A AERONAUTA - O Sindicato Nacional dos Aeronautas indicará às 
empresas as creches distritais com as quais as empresas assinarão con
vênio (nas condições de mercado), cujo custo ficará por conta das mes
mas durante 24 (vinte e quatro) meses, após o parto. 69.1. Para a de
terminação das creches mais apropriadas à necessidade das aeronautas, 
o Sindicato Nacional dos Aeronautas contará com a colaboração das em
presas, para coleta de subsídios. 70 - ENCAMINHAMENTO DAS GUIAS DE 
DESCONTOS - As empresas encaminharão ao Sindicato Nacional dos Aero
nautas cópia das guias de contribuição sindical e assistencial, com a 
relação nominal no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o desconto. 
71 - RELAÇÃO ANUAL DE AERONAUTAS ADMITIDOS E DEMITIDOS - Anualmente, 
as empresas fornecerão a relação nominal dos Aeronautas demitidos e 
admitidos ao SNA. 72 - ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE ACESSO - As empresas 
que ainda não tenham seus tripulantes organizados em quadro com norma 
de acesso profissional, instituirão comissão para estudar sua implan
tação com a participação de representantes dos empregados, no prazo de 
90 (noventa) dias. 73 - PROIBIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA LOCADA
- Fica proibida a contratação de mão-de-obra locada, ressalvadas as 
hipóteses previstas nas Leis nos. 6.019/74 e -7.102/83. 74 - PAGAMENTO 
DO VARIÁVEL DA REMUNERAÇÃO - As empresas que ainda não o fazem, estu
darão a possibilidade de substituir o atual sistema de pagamento de 
quilômetro por hora de vôo. 75 - FOLGA DE ANIVERSÁRIO - As empresas 
concederão folga, dentro das 8 (oito) legais, por ocasião de aniversé
•rio do aeronauta, desde que solicitada à empresa com 45 (quarenta e
cinco) dias de antecedência. 76 - TAXA DE REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADOS
- As empresas reembolsarão ao Aeronauta, mediante a apresentação do 
comprovante de pagamento, a taxa devida ao Ministério da Aeronáutica 
para a revalidação dos Certificados de Habilitação Técnica. 77 - DOCU
MENTAÇÃO PARA VÓOS INTERNACIONAIS - As empresas manterão serviços ten
dentes a facilitar ao aeronauta a obtenção da documentação necessária 
aò mesmo para exercer sua função em vôos internacionais. 78 - TRIPU
LANTE EXTRA - Não será vedado ao tripulante extra, da própria empresa, 
que viajar por motivo particular, assento na cabine de passageiros, em 
havendo disponibilidade de lugar. 79 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDI
CAS - As empresas ressarcirão as despesas efetuadas pelos tripulantes 
com a realização de exames quando requeridos pelo Departamento Médico 
da mesma, desde que condicionada a sua realização a estabelecimentos 
escolhidos pelas empresas. 80 - LIBERAÇÃO PARA CONGRESSOS - Exceto nos 
meses de janeiro, fevereiro, julho e dezembro, as empresas se compro
metem a liberar, de uma só vez, 1% (hum por cento) de seus aeronautas 
sindicalizados assegurando um mínimo de 2 (dois) por empresa, para 
participarem do congresso específico da categoria, por um período de 3 
(três) dias, para os baseados no local do evento, e 5 (cinco) dias 
para os de outras localidades sem prejuízo de seus vencimentos fixos e 
com passagens fornecidas pelas empresas, na medida do possível. Os 
nomes dos congressistas serão informados ao SNEA, 45 (quarenta e cin
co) dias antes do evento. 82 - COMISSÕES PARITÁRIAS DE SAÚDE - O Sin
dicato das empresas e os sindicatos profissionais se comprometem a 
criar coiifissões paritárias de saúde, no máximo até 02 de abril de 
1999, objetivando examinar e propor medidas relacionadas com a saúde 
do trabalhador, em especial medidas relacionadas a exames preventivos 
de saúde. 83 - CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO E REGULAMENTAÇÃO 
PROFISSIONAL - O Sindicato de Aeronautas e o Sindicato das Empresis 
criarão comissão paritária de trabalho com a finalidade de estudai a 
implantação de Contrato Coletivo de Trabalho, bem como o estudo da 
regulamentação profissional; esta comissão deverá dar início a s*us

trabalhos até o dia 02 de abril de 1999. 84 - VIGÊNCIA - A presente 
Convenção terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 01 
de dezembro de 1998 até 30 de novembro de 2000, exceto para a cláusula 
n" 02, caput da cláusula 03 e cláusula n° 34 que vigorarão por 12 
(doze) meses, a contar de 01 de dezembro de 1998 até 30 de novembro de 
1999"; II - em consequência, extinguir o processo com julgamento do 
mérito, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil; Pro
cesso: ED-ROAA - 478057/1998-4 - Embargos de Declaração opostos à de
cisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: 
Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Seguros Privados e Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros 
Privados e de Créditos e de Empresas de Previdência Privada de Joinvi
lle - SC, Advogado: Edson Roberto Auerhahn, Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Pro
curador: Marcos Vinício Zanchetta, Embargado: Sindicato das Empresas
de Seguros Privados e Capitalização no Estado de Santa Catarina, Advo
gado: Lodi Maurino Sodré, Decisão: Por unanimidade, acolher os
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-ROAA - 478110/1998-6,
Embargos de Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializa
da em Dissídios Coletivos, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal,
Advogado: Jorge Luiz Vasconcellos Pitânga, Embargado: Ministério Pú
blico do Trabalho da 10* Região, Procurador: Adélio Justino Lucas,
Embargado: Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do 
Distrito Federal, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-RODC - 488219/1998-1, Embargos de Declara
ção opostos á decisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Co
letivos, Relator: Valdir Righetto, Embargante: Sindicato dos Emprega
dos em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas 
no Estado da Bahia - Sinopec, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Advo
gado: Ana Maria Ribas Magno, Embargado: Companhia de Desenvolvimento
da Região Metropolitana de Salvador - CONDER, Advogado: Pedro Correa 
Oliveira, Decisão: Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos
Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
Exmo. Ministro Relator; Procaaao: ED-RODC - 488225/1998-1 da Embargos 
de Declaração opostoa à daciaão da egrégia Seção Eapecializada em Dis
sídios Coletivos, Relator: Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário de Mogi das Cruzes, Su
zano, Poá, Ferraz de Vasconcelos, Itaquaquecetuba e Arujá, Advogado: 
Marcos de Souza, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: David Ro
drigues da Conceição, Advogado: Wilmar Saldanha da Gama Pádua, Advoga
do: Jasset de Abreu do Nascimento, Embargado: Ministério Público do
Trabalho da 2* Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Embarga
do: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP, Advogado: 
José Luiz Martins de Vasconcellos, Embargado: Sindicato da Indústria
do Vestuário Masculino no Estado de São Paulo - Sindiroupas, Advogado: 
Ricardo Ammirati Wasth Rodrigues, Decisão: Por unanimidade, rejeitar
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-ROAA - 492273/1998-6 - Embar
gos de Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, Relator: Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Créditos e de Empresas de 
Previdência Privada de Joinville - SC, Advogado: Edson Roberto
Auerhahn, Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado: Ministério Pú
blico do Trabalho da 12* Região, Procurador: Marco Vinício Zanchetta, 
Embargado: Sindicato dos Corretores de Seguros e Capitalização no Es
tado de Santa Catarina, Advogado: Edson- Passold, Decisão: Por unanimi
dade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Proceaao: ED*AG-ES
512167/1998-0 - Embargos de Declaração opoatoa à deoiaão da egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: Wagner Pimenta,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias na
Zona Sorocabana, Advogado: José Torres das Neves, Advogado: Sandra
Márcia C. Tôrres das Neves, Embargado: Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dráusio Apparecido Villas Boas Ran
gel, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios;
Processo: ROAA - 510348/1998-3 da 3a. Região, Relator: Valdir Righe
tto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Ministério Público do
Trabalho da 3* Região/MG, Procurador: Maria Amélia Bracks Duarte, Re
corrido: Sindicato da Indústria de Calçados de Uberaba, Advogado: Lu
ciana Charbel Leitão de Almeida, Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Calçados, Confecções de Roupas, Saltos, Solas, 
Formas, Bolsas, Cintos, Luvas e Vestuário de Uberaba-Passos, Decisão: 
Por unanimidade: I - dar provimento ao recurso para declarar a legiti
midade do Ministério Público do Trabalho para o pedido de nulidade da 
Cláusula 26; II - dar provimento ao recurso para declarar a nulidade
das Cláusulas 25, parágrafo único - Multa por Descumprimento, 26 
Contribuição Confederativa Patronal e 34, parágrafo único - Homologa
ção; Processo: ROAA - 513789/1998-6 da 2a. Região, Relator: Armando de 
Brito, Revisor: Valdir Righetto, Recorrente: Ministério Público do
Trabalho da 2* Região, Procurador: Célia Regina Camachi Stander, Re
corrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de Mogi das Cruzes, Ad
vogado: Itamar de Godoy, Recorrido: Sindicato do Comércio Varejista de
Mogi das Cruzes, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso
para declarar a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
pleitear a nulidade das Cláusulas 10 (Contribuição Assistencial) e 11 
(Contribuição Confederativa) e, examinando o mérito do pedido, nos 
termos da orientação atual da Seção, julgar a ação parcialmente proce
dente, declarando a nulidade das referidas cláusulas em relação aos 
empregados não-associados ao sindicato; Processo: ROAA - 514192/1998-9 
da 3a. Região, Relator: Valdir Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3* Região/MG, Procura
dor: Maria Magdá Maurício Santos, Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res em Entidades Culturais e Recreativas no Estado de Minas Gerais 
S’NDEC/MG, Advogado: José Carlos Gobbi, Recorrido: SER - Clube do Bos
que, Decisão: Por unanimidade: I - dar provimento ao recurso para de
clarar a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para pleitear
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a devolução das contribuições sindicais recolhidas e, apreciando o 
mérito deste pedido, julgar improcedente a ação; II - dar provimento 
parcial ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 14 - Desconto 
Assistencial, com efeito "ex tunc", tão somente em relação aos empre
gados não-associados â entidade sindical; Processo: ROAA
516122/1998-0 da 3a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José 
Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
da 3* Região/MG, Procurador: João Carlos Teixeira, Recorrido: Sindica
to das Indústrias de Meias de Juiz de Fora, Advogado: Neowander de
Paula Lima, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores Têxteis de Juiz de 
Fora, Advogado: Glener Pimenta Stroppa, Decisão: Por unanimidade: I 
dar provimento ao recurso para reconhecer a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho na hipótese e, nos termos da jurisprudência atual 
da Seção, passar ao exame do mérito do pedido; II - DA DEVOLUÇÃO DOS 
DESCONTOS EFETUADOS - julgar improcedente a Ação Anulatória; DAS CLÁU
SULAS 55 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL e 56 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA
- julgar a ação parcialmente procedente, declarando a nulidade das
cláusulas em relação aos não-associados â entidade sindical; Processo: 
ROAA - 517474/1998-0 da 10a. Região, Relator: José Alberto Rossi (Su
plente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato 
dos Salões de Barbeiros e Cabeleireiros para Homens e Institutos de 
Beleza e Cabeleireiros de Senhoras do Distrito Federal - SINCAAB, Ad
vogado: João Vitor Mesquita Agresta, Recorrido: Ministério Público do 
Trabalho da 10a Região, Procurador: Aroldo Lenza, Recorrido: Sindicato 
dos Oficiais Barbeiros, Cabeleireiros e Similares do Distrito Federal-, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida pelo Ministé
rio Público do Trabalho era contra-razões, não conhecer do recurso por 
deserção; Processo: ROAA - 518438/1998-5 da 14a. Região, Relator: José 
Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador:
Virginia de Araújo Gonçalves, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias de Madeiras, Cerâmicas, Mármores e Similares do Estado 
de Rondônia, Recorrido: Sindicato das Indústrias de Transformação de 
Madeiras e seus Derivados de Ouro Preto do Oeste - SINDIMOP, Decisão: 
Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA
518448/1998-0 da 4a. Região, Relator: José Alberto Rossi (Suplente),
Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público 
do Trabalho da 4* Reqião, Procurador: Eduardo Antunes Parmeggiani,
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Alegrete, Recorrido: Federação das Indústrias do Es
tado do Rio Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Recorrido:
Sindicato das Indústrias de Olaria e de Cerâmica para Construção no 
Estado do Rio Grande do Sul, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 18 (Desconto 
Assistencial) tão-somente em relação aos empregados não-associados à 
entidade sindical; Processo: ROAA - 518472/1998-1 da 11a. Região, Re
lator: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 11* Região, Pro
curador: Safira Cristina Freire Azevedo, Recorrido: Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias dos Meios Magnéticos e Similares do Estado 
do Amazonas, Recorrido: Sindicato das Indústrias de Meios Magnéticos, 
Máquinas Fotográficas e Similares do Estado do Amazonas, Decisão: Por
unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar a competência 
hierárquica do TRT de origem para apreciar a ação, determinando o re
torno dos autos àquela Corte para que prossiga na instrução do feito 
e, ao final, ofereça a prestação jurisdicional requerida, como enten
der de direito; Processo: ROAA - 519213/1998-3 da 11a. Região, Rela
tor: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 11* Região, Pro
curador: Safira Cristina Freire Azevedo, Recorrido: Sindicato dos Em
pregados Vendedores e Viajantes do Comércio e Propagandistas, Propa
gandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Amazonas, Recorrido: Sindicato das Indústrias de Bebidas em Geral 
de Manaus, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para
declarar a competência hierárquica do TRT de origem para apreciar a 
ação, determinando o retorno dos autos àquela Corte para que prossiga 
na instrução do feito e, ao final, ofereça a prestação jurisdicional 
requerida, como entender de direito; Processo: ROAA - 519221/1998-0 da
.3a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi
(Suplente), Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3* Regi-
âo/MG, Procurador: Anemar Pereira Amaral, Recorrido: Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria de Refratários de Betim, Advogado: Cácio A. 
Fedosi, Recorrido: Cerâmica Saffran S.A., Advogado: Cláudia Aparecida 
de Oliveira, Decisão: Por unanimidade: I - Cláusula 12 - SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - dar provimento parcial ao recurso para acrescentar à 
redação da cláusula a seguinte expressão: "...observado o Enunciado n° 
342 do TST”; Cláusula 25 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - dar provimento 
ao recurso para declarar a nulidade da cláusula em relação aos não-as
sociados â entidade sindical; Processo: ROAA - 521350/1998-2 da 17a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: Sindicato dos Farmacêuticos do Estado do Espirito 
Santo, Advogado: Helcias de Almeida Castro, Recorrente: Sindicato do
Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Espirito 
Santo, Advogado: José William de Freitas Coutinho, Recorrido: Ministé
rio Público do Trabalho da 17* Região, Procurador: Carlos Henrique B. 
Leite, Decisão: Por unanimidade: I - Recurso do Sindicato Patronal -
negar provimento ao recurso quanto às preliminares de ilegitimidade 
ativa do Ministério Público do Trabalho e de ilegitimidade passiva do 
Recorrente; no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
declaração de nulidade da Cláusula 15 (Contribuição Assistencial) aos 
não-associados á entidade sindical; dar provimento ao recurso para 
afastar da condenação a devolução dos descontos; II - Recurso do Sin
dicato Profissional - considerar prejudicado o seu exame, por versar 
temas idênticos àqueles analisados no recurso anterior; Processo: ROAA
- 521357/1998-8 da 23a. Região, Relator: José Alberto Rossi (Suplen
te), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ministério
Público do Trabalho da 23“ Região, Procurador: Elinev Bezerra Ve'esn 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação

de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso - SITIAR, Recorrido: Sin
dicato das Indústrias da Alimentação de Rondonópolis, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA
521360/1998-7 da 23a. Região, Relator: José Alberto Rossi (Suplente), 
Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula,' Recorrente: Ministério Público 
do Trabalho da 23* Região, Procurador: Eliney Bezerra Veloso, Recorri
do: Sindicato das Indústrias de Panificação de Cuiabá e Várzea Grande, 
Advogado: Jocelda Maria da Silva Stefanello, Recorrido: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação, do Álcool e Refinação do 
Açúcar de Várzea Grande, Cuiabá e Região, Advogado: Jocelda Maria da 
Silva Stefanello, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recur
so; Processo: ROAC - 495549/1998-0 da la. Região, Relator: Valdir Ri
ghetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Janeiro, Advogado: Guaraci 
Francisco Gonçalves, Recorrido: INB - Indústrias Nucleares do Brasil
S.A., Advogado: Christovão Piragibe Tostes Malta, Decisão: Por unani
midade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 471787/1998-1 da 
15a. Região, Relator: Armando de Brito, Revisor: Valdir Righetto, Re
corrente: Lear Car Seating do Brasil Ltda., Advogado: Dráusio Appare
cido Villas Boas Rangel, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São José 
das Campos, Jacarei, Caçapava, Santa Branca e Igaratá, Advogado: Már
cia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: Por unanimidade, dar provi
mento ao recurso para declarar abusivo o movimento grevista e excluir 
da decisão recorrida a determinação de pagamento dos dias de paralisa
ção; Processo: RODC - 471790/1998-0 da 7a. Região, Relator: Valdir
Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Sindicato da Indús
tria de Confecção de Roupas e Chapéus de Senhora do Estado do Ceará, 
Advogado: Antônio José da Costa, Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias de Confecção Feminina e Moda íntima de Fortaleza, 
Advogado: Maria Brigitte B. T. Gondim, Decisão: Por unanimidade, dar
provimento ao recurso pela preliminar de irregularidade de representa
ção e ausência de negociação prévia, para extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil, c/c a Instrução Normativa - 04/93 do TST; Processo: 
RODC - 472465/1998-5 da la. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Rio de Janeiro, 
Advogado: Walter Seixas Júnior, Recorrido: Universidade do Estado do
Rio de Janeiro - Hospital Universitário Pedro Ernesto, Advogado: Pa
tricia Cláudia Damous de Moraes, Decisão: Por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso; Processo: RODC - 478028/1998-4 da la. Região, Re
lator: Valdir Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Sindi
cato dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Químicos para Fins 
Industriais de Tintas e'Vernizes, de Produtos Farmacêuticos, de Perfu
maria e Artigos de Toucador, de Sabão e Velas, da Fabricação de Álco
ol, de Adubos e Corretivos Agrícolas e de Material Plástico de São 
Gonçalo e Itaboraí, Advogado: Maria Auxiliadora Gonçalves de ’Souza,
Recorrido: Sindicato da Indústria de Produtos Químicos para Fins In
dustriais do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Marcos Antonio Bueno 
Lima, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: 
RODC - 478094/1998-1 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: Federação do Comér
cio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Ana 
Lúcia Garbin, Recorrente: Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e 
Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Vanilde de 
Bovi Peres, Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de Cama
quã, Advogado: Cláudio Rogério Freitas da Silva, Recorrido: Sindicato 
do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veicu
1 los no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Advogado: José-Domin
gos De Sordi, Decisão: Recurso da Federação do Comércio Atacadista do 
Estado do Rio Grande do Sul e Outros: Preliminar de extinção por au
sência de negociação prévia e de "quorum" na assembléia geral extraor
dinária - por unanimidade, dar provimento ao recurso para extinguir o 
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, 
do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame do outro 
recurso interposto; Processo: RODC - 478201/1998-0 da 13a. Região,
Relator: Valdir Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Sin
dicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado da Paraiba, 
Advogado: José Mário Porto Júnior, Recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado da Paraiba, Advoga
do: Edir Marcos Mendonça, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao
recurso, pela preliminar renovada, para extinguir o processo sem jul
gamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil; Processo: RODC - 482931/1998-1 da 4a. Região, Relator: 
José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4* Região, Procurador: 
Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias do Calçado de Santa Clara do Sul, Advogado: 
Paulo Artur Ritter, Recorrido: Sindicato da Indústria de Calçados do 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Ney Arruda Filho, Decisão: Por 
maioria, acolhendo preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro 
Revisor, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame do recurso interposto, vencido o Exmo. Ministro Rela
tor. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Revisor; Processo: RODC -
488271/1998-0 da 5a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José 
Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Empresa Baiana de Águas e Sanea
mento S.A. - EMBASA, Advogado: Humberto de Figueiredo Machado, Recor
rido: Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto no Estado da Bahia 
- SINDAE, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Advogado: Sandra Márcia
C. Tórres das Neves, Advogado: José Tôrres das Neves, Decisão: I - por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso por 
deserção, argüida em contra-razões; II - MÉRITO. DA INCORPORAÇÃO DE 
NORMAS COLETIVAS ANTERIORES - por unanimidade, considerar que a con
trovérsia abrange o conteúdo dos sucessivos acordos coletivos celebra
dos entre as partes, envolvendo o exame do mérito das condições esta
belecidas, o que será feito a seguir; DAS CLÁUSULAS - por maioria, dar
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provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula 1"
- REAJUSTE SALARIAL, vencidos os Exmos. Ministros Revisor e Ursulino 
Santos, que lhe davam provimento parcial para limitar a 4,44% (quatro 
virgula quarenta e quatro por cento) o indice de reajuste estabelecido 
na cláusula, admitida a compensação das antecipações concedidas .10 
periodo. O Exmo. Ministro Relator reformulou o voto proferido no ini
cio do julgamento, ocasião em que também foi registrado o voto do 
Exmo. Ministro Ursulino Santos, ausente a esta sessão por motivo jus
tificado; por unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir da 
sentença normativa as seguintes cláusulas; 4a - HORAS EXTRAS, 5a 
ANUÊNIO, 6a - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS, 7” - ADICIONAL DE TURNO, 8a 
ADICIONAL NOTURNO, 9a - ADICIONAL DE DUPLA FUNÇÃO, 10 - ADICIONAL DE 
TRANSFERÊNCIA, 13 - AUXÍLIO POR FILHO EXCEPCIONAL - 14 - AUXÍLIO PARA 
MATERIAL ESCOLAR, 15 - AUXÍLIO FUNERAL, 16 - PRÊMIO APOSENTADORIA, 18
- COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 21 - JORNADA DE TRABA
LHO, 22 - PRÊMIO ASSIDUIDADE, 23 - FORNECIMENTO DE TRANSPORTE, 24 
FORNECIMENTO DE "TICKETS", 26 - PROMOÇÕES, 27 - ASSISTÊNCIA MÉDICO-O
DONTOLÓGICA SUPLETIVA, 30 - ESTABILIDADES ESPECIAIS, 32 - ACIDENTE DE 
TRABALHO - INDENIZAÇÃO, 34 - COMISSÃO DE SAÚDE, 35 - DESCONTOS - "TI
CKETS" /ASSISTÊNCIA MÉDICA, 36 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL, 38 
GARANTIAS SINDICAIS/ESTABILIDADE PROVISÓRIA e 39 - LIBERAÇÃO DOS RE
PRESENTANTES SINDICAIS; também por unanimidade, dar provimento ao re
curso para adaptar a redação da Cláusula 12 - AUXÍLIO CRECHE aos ter
mos do Precedente Normativo n° 22 do TST, que dispõe: "Determina-se a
instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de amamen
tação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres maio
res de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches"; ainda 
por unanimidade, negar provimento ao recurso relativamente à Cláusula 
43 - ESTABILIDADE GERAL. OBSERVAÇÕES: 1 - 0  Exmo. Ministro Wagner Pi
menta desistiu do pedido de vista regimental formulad’ na sessão ante
rior. 2 - Falou pelo Recorrido o Dr. Carlos Alberto Oliveira; Proces
so: RODC - 492313/1998-4 da 4a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis 
de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: Federação do
Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: 
Ana Lúcia Garbin, Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio de
Santa Maria, Advogado: Marcelo Jorge Dias da Silva, Recorrido: Sindi
cato do Comércio Varejista de Veiculos e de Peças e Acessórios para 
Veiculos no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Advogado: José
Domingos De Sordi, Recorrido: Sindicato do Comércio Atacadista de Ál
cool e Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Va
nilde de Bovi Peres, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao re
curso quanto à preliminar argüida de ausência de negociação prévia, 
para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil; Processo: RODC
507852/1998-0 da 4a. Região, Relator: Armando de Brito, Revisor: Val
dir Righetto, Recorrente: Sindicato das Indústrias do Trigo do Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Recorrente: Minis
tério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Lourenço Andrade, 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Fumo e Ali
mentação de Santa Cruz do. Sul, Advogado: Nelson Paulo Schaefer, Recor
rido: Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados no
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Recorrido:
Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas dos Estados do Rio Gran
de do Sul e Santa Catarina, Recorrido: Sindicato da Indústria de Óleos 
Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Kátia Pinheiro Lam
precht. Recorrido: Sindicato da Indústria de Produtos Suinos no Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Derna Helena Martinelli Tisato, Recor
rido: Sindicato da Indústria da Alimentação no Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Teimo Aparicio Silveira, Decisão: Por unanimidade, cha
mar o processo à ordem para proceder â complementação do julgamento do 
Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato das Indústrias do Trigo do 
Estado do Rio Grande do Sul e, fazendo-o, dar-lhe provimento para in
deferir a pretensão de ANTECIPAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA; Processo: 
RODC - 516128/1998-1 da la. Região, Relator: José Alberto Rossi (Su
plente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Produtos Químicos para Fins Indus
triais, de Tintas e Vernizes, de Produtos Farmacêuticos, de Perfumaria 
e Artigo de Toucador, de Sabão e Velas, de Fabricação do Álcool, de 
Adubos e Corretivos Agrícolas e de Material Plástico de São Gonçalo e 
Itaborai, Advogado: Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Recorrido:
Sindicato das Indústrias de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de 
Janeiro - Sinfar, Advogado: Mário Cálcia Júnior, Decisão: Por unanimi
dade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 516132/1998-4 da
2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi
(Suplente), Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2a Região,
Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de São Paulo, Advogado: José Carlos da Silva Arouca, Advogado: Ubira
jara Wanderley Lins Júnior, Recorrido: Serapis Parafusos e Artefatos
de Metais Ltda., Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar
'de não-conhecimento do recurso, argüida em contra-razões pelo Susci
tante; II - acolher a preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro 
Relator e extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade 
do Suscitante para ajuizar Dissídio Coletivo de greve, restando preju
dicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC - 520553/1998-8 
da 4a. Região, Relator: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
4a Região, Procurador: Lourenço Andrade, Recorrido: Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Bento Gonçalves, Advogado: Alcindo Gabrielli, Recorrido: Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Bento Gonçalves e Outro, Advogado: Itiberê Francisco Nery Machado,
Decisão: Por maioria, acolhendo preliminar argüida de ofício peio 
Exmo. Ministro Revisor, extinguir o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do recurso interposto, vencido o Exmo, 
Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Revisor; Proces-

so: RODC - 520554/1998-1 da 4a. Região, Relator: José Alberto Rossi
(Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Minis
tério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: Lourenço Andrade, 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Caxias do Sul, Advogado: Ludmil Francisco Menta, Re
corrido: Sindicato das Indústrias de Olaria e de Cerânica para Cons
trução no Estado do Rio Grande do Sul - SIOCERGS, Advogado: Cândido 
Bortolini, Recorrido: Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpinta
rias , Tanoarias, Madeiras Compensados e Laminados, Aglomerados e Cha
pas de Madeiras de Caxias do Sul e Outro, Advogado: Adenauer Moreira, 
Decisão: Por maioria, acolhendo preliminar argüida de ofício pelo
Exmo. Ministro Revisor, extinguir o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do recurso interposto, vencido o Exmo. 
Ministro Relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Revisor; Proces
so: RODC - 527654/1999-9 da 2a. Região, Relator: Armando de Brito,
Revisor: Valdir Righetto, Recorrente: Ministério Público do Trabalho
da 2a Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido: Sindi
cato dos Professores de São Paulo, Advogado: Marcos Botturi, Advogado: 
José Torres das Neves, Recorrido: Instituto de Educação e Esportes de
Higíenópolis S.C. Ltda., Advogado: Edson Luiz Batista de França, Deci
são: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Falou pelo Recorri
do Dr. José Torres das Neves; Processo: RODC - 531693/1999-2 da 4a. 
Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Pro
curador: Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Recorrido: Sindicato
dos Empregados no Comércio de Santo Ângelo, Advogado: Paulo Joel Ben
der Leal, Recorrido: Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio 
Grande do Sul e Outros, Advogado: Ana Lúcia Garbin, Recorrido: SIVEI
PEÇAS - Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Aces
sórios para Veículos no Estado do- Rio Grande do Sul, Advogado: José
Domingos de Sordi, Recorrido: Sindicato do Comércio Atacadista de Ál
cool e Bebidas . em Geral no Estado do Rio Grande do Sul - Sicabege, 
Advogado: Vanilde de Bovi Feres, Recorrido: Sindicato do Comércio Va
rejista de. Santo Ângelo, Advogado: Tairone José Knapp, Decisão: Por 
unanimidade, acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Minis
tro Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC
472452/1998-0 da 3a. Região, Relator: Armando de Brito, Revisor:
Valdir Righetto, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústri
as da Construção Pesada de Minas Gerais, Advogado: Marcelo Latnego Per
tence, Recorrente: Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Es
tado de Minas Gerais - Sícepot - MG, Advogado: Flávio Almeida de Lima, 
Recorrido: Os mesmos, Decisão: Por unanimidade, retirar de pauta o
processo para que seja. reautuado, devéndo constar também como Recor
rente o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - Sicepot/MG, e, após, incluído em nova pauta de julgamentos. 
Ao final da sessão, o Exmo. Ministro Suplente José Alberto Rossi (Su
plente) elogiou a iniciativa do Tribunal de antecipar para o próximo 
dia 18 a sessão que seria realizada na'Semana da Páscoa. Após, o Exmo. 
Ministro Antonio Fábio Ribeiro registrou o sentido positivo do proce
dimento adotado pelo Exmo. Ministro Armando de Brito, relativo à apli
’cação do disposto na Lei n° 9.756/98 aos processos em que atua como 
Relator. 0 Exmo. Ministro Armando de Brito agradeceu a manifestação. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão ás quinze horas e 
dezoito minutos. E, para cons'tar, eu, Diretora da Secretaria da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Ex.ao Ministro-Presidente e por mim subscrita. Brasilia, 
aos quinze dias do mês de março do ano de um mil novecentos e noventa 
e nove.

MINISTRO WAGNER PIMENTA ANA L. R. QUEIROZ
Presidente do Tribunal Diretora da Secretaria

ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de um mil novecentos e 
noventa e nove, às treze horas e seis,minutos, realizou-se a Sexta 
Sessão Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob 
a Presidência de Ex.”° Ministro Wagner Pimenta, presentes os Ex."°" 
Ministros Armando de Brito, Valdir Righetto, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio Fábio Ribeiro e José Alberto 
Rossi (Suplente); o Digníssimo Subprocurador-Geral da Justiça do 
Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Basso; a Diretora da Secretaria da 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Dra. Ana L. R. Queiroz. 
Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual 
deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Ex."os Ministros 
Almir Pazzianotto Pinto e Ursulino Santos. Lida e aprovada a Ata da 
Sessão anterior, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: ED-ROAA -
460092/1998-6 -. Embargos de Declaração opostos à decisão da egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: José Alberto
Rossi (Suplente), Embargante: Sindicato dos Empregados em Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização de Agentes Autônomos de Seguros 
Privados e de Crédito e em Empresas de Previdência Privada no 
Distrito Federal, Advogado: José Torres das Neves, Embargado: 
Ministério Público do Trabalho da 10a Região, Procurador: Valdir 
Pereira da Silva, Embargado: Previmil- Previdência Privada, 
Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios;
Processo: ED-ROAA - 472555/1998-6 - Embargos de Declaração opostos à 
decisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
Relator: José Alberto Rossi (Suplente), Embargante: Sindicato dos
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência 
Social, Orientação e Formação Profissional - Senalba, Advogado: 
Djalma Nogueira dos Santos Filho, Advogado: Paula Barcellos Carlos
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de Souza Studart, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 10* 
Região, Procurador: Aroldo Lenza, Embargado: Clube Setor Leste -
CSL, Advogado: Manoel de Sousa Pereira, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RODC
465801/1998-7 - Embargos de Declaração opostos à decisão da egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: Valdir
Righetto, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários de São Paulo, Advogado: Elizabeth Ribeiro
da Costa, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região,
Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Embargado: Companhia do
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Maria Regina Muniz
Guedes Matta Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-RODC - 471786/1998-8 - Embargos de
Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Sindicato dos Tratadores, Jockeys, Aprendizes,
Cavalariços e Similares no Estado de São Paulo e Outro, Advogado: 
António Rosella, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior e Outro, 
Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Oksana Maria Dziura Boldo, Embargado: Sindicato dos Proprietários e
Criadores de Cavalos de Corrida, dos Estabelecimentos Hípicos e 
Similares do Estado de São Paulo e Outro, Advogado: José Fernando
Moro, Embargado: Sindicato dos Treinadores, Jockeys, Aprendizes e
Similares Autônomos de Cavalos de Raça para Corridas Esportivas e 
Serviços no Estado de São Paulo e Outro, Advogado: César Augusto Del 
Sasso, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Procaaso: ED-RODC - 472611/1998-9 - Embargos de Declaração opostos á 
decisão da egrégia Seção Especializada em Dis&idios Coletivos, 
Relator: Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Urbanas do Estado de Alagoas, Advogado: Carmil Vieira 
dos Santos, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: David
Rodrigues da Conceição, Embargado: Companhia de Abastecimento D'Água 
e Saneamento do Estado de Alagoas - Casal, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RODC - 488266/1998-3 - Embargos de 
Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Calçado e 
do Vestuário de São Sebastião do Caí, Advogado: Pedro Jorge
Piovensan, Advogado: Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: David Rodrigues 
da Conceição, Advogado: Wilmar Saldanha da Gama Pádua, Advogado:
Jasset de Abreu do Nascimento, Embargado: Ministério Público do
Trabalho da 4" Região, Procuradora: Beatriz de Holleben Jungueira
Fialho, Embargado: Sindicato da Indústria de Calçados do Estado do
Rio Grande do Sul, Advogado: Túlia Margareth M. Delapieve, Decisão: 
Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAA 
- 501356/1998-0 d» 10a. Região, Relator: Valdir Righetto, Revisor: 
Gelson de Azevedo, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 10* 
Região, Procurador: Aroldo Lenza, Recorrido: Sindicato dos
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização de 
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito e em Empresas de 
Previdência Privada no Distrito Federal, Advogado: Hélio Carvalho
Santana, Recorrido: Fundação São Francisco de Seguridade Social,
Advogado: José Luis Ximenes, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao recurso: Procaaso: ROAA - 516141/1998-5 da 3a. Região, 
Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente), 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Maria Helena da Silva Guthier, Recorrido: Federação.das Indústrias
do Estado de Minas Gerais, Advogado: Luciana Charbel Leitão de 
Almeida, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil e do Mobiliário de Alfenas, Advogado: Gilson 
Carvalho, Recorrido: Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais e Outros, 
Advogado: José Moamedes da Costa, Decisão: Por unanimidade, dar
provimento ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 25 
(Contribuição Assistencial) em relação aos empregados não-associados 
à entidade sindical; Processo: ROAA - 516142/1998-9 da 3a. Região, 
Relator: Valdir Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 3* Regíão/MG, Procurador: João
Carlos Teixeira, Recorrido: Sindicato das Indústrias de Mármores e
Granitos do Estado de Minas Gerais, Advogado: Verônica Maria Flecha 
de Lima Álvares, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de Alfenas, Advogado: 
Gilson Carvalho, Recorrido: Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais e 
Outros, Advogado: José Moamedes da CoSta, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso a fim de declarar a nulidade da 
Cláusula 21 (Contribuição Assistencial) da Convenção Coletiva de
Trabalho, com efeito "ex tunc", tão-somente em relação aos
empregados não-associados ao sindicato; Processo: ROAA
516144/1998-6 da 10a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: 
José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Federação do Comércio do
Distrito Federal - FECOMÉRCIO e Outros, Advogado: João Vítor
Mesquita Agresta, Recorrente: Sindicato dos Empregados no Comércio
do Distrito Federal, Advogado: Jorge Luiz Vasconcellos Pitanga,
Recorrido: Ministério Público do Trabalho da 10* Região, Procurador: 
Aroldo Lenza, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; 
Processo: ROAA - 517493/1998-8 da 8a. Região, Relator: Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, Procurador: Célia 
Rosário Lage Medina Cavalcante, < Recorrido: Sindicato dos
Trabalhadores no Comércio de Bares, Boites, Churrascarias, Hotel,
Lanchonete, Motéis, Pizzarias, Restaurantes e Sorveterias dos 
Municípios de Ananindeua, Benevides, Castanhal, Marituba e Santa 
Izabel, Advogado: Raimundo César Ribeiro Caldas, Recorrido:
Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do Estado do 
Pará, Advogado: Juliana Maria Fernandez Mileo, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao recurso; Proces ao: ROAA -

519228/1998-6 da la. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor:
José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Sindicato dos Empregados 
no Comércio do Rio de Janeiro, Advogado: João Oliveira de Souza,
Recorrido: Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: 
Ana Lúcia Riani de Luna, Recorrido: Toulon Comércio e Indústria de 
Modas Ltda., Decisão: Por unanimidade, rejeitar a argüiçâo de
nulidade da decisão regional e, no mérito, negar provimento ao 
recurso; Processo: ROAA - 52055B/1998-6 da 10a. Região, Relator:
Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente),
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 10* Região,
Procurador: Adélio Justino Lucas, Recorrido: Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Tocantins, Rondônia e Distrito Federal, Advogado: João Batista
Camargo Filho, Recorrido: Sindicato das Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico do Estado de 
Tocantins, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso;
Proce3so: ROAA - 520559/1998-0 da 10a. Região, Relator: Gelson de
Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente:
Sindicato de Empregados no Comércio Hoteleiro, Restaurantes, Bares, 
Lanchonetes, Pizzarias, Churrascarias, Boites, Cozinhas Industriais, 
Empresas Fornecedoras de Refeições, Convênios e Afins, Choparias, 
Danceterias, Sorveterias, Serviços de Buffet, Cantinas, Quiosque, 
Empresas de Tickets de Refeições e Similares e em Condomínios de 
Apart-Hotel do Distrito Federal, Advogado: João Emanuel Silva de
Jesus, Recorrido: MB Bowling S/A, Recorrido: Ministério Público do 
Trabalho da 10* Região, Procurador: Ronaldo Curado Fleury, Decisão: 
Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA -
521356/1998-4 da 23a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: Ministério Público do
Trabalho da 23* Região, Procurador: Eliney Bezerra Veloso,
Recorrido: Federação dos Empregados nos Grupos do Comércio do Estado 
de Mato Grosso, Advogado: José Vieira Júnior, Recorrido: Federação
do Comércio do Estado de Mato Grosso - FECOMÉRCIO/MT, Advogado: 
Ketrin Espír, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; 
Processo: ROAA - 523082/1998-0 da 11». Região, Relator: Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 11* Região, Procurador: Júlia
Antonieta de Magalhães Coelho, Recorrido: Sindicato dos
Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral, Arrumadores e 
Auxiliares de Administração no Comércio dos Armazéns em Geral do 
Estado de Roraima - SINTRAMMAR, Recorrido: Federação do Comércio do 
Estado de Roraima - FECOR, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
ao recurso para declarar a competência hierárquica do Tribunal 
Regional do Trabalho da 11“ Região para processar e julgar a Ação 
Anulatória, determinando o retorno dos autos à origem para que 
proceda à instrução do feito e o julgue como entender de direito;
Processo: ROAA - 527669/1999-1 da 13a. Região, Relator: Gelson de
Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 13* Regíão/PB, Procurador: José
Caetano dos Santos Filho, Recorrido: Sindicato dos Empregados no
Comércio de Campina Grande e Região, .Advogado: Geraldo de Almeida
Sá, Recorrido: Supermercado 0 Pexinxâo, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 531306/1999-4 da 10a. 
Região, Relator: Gel.son de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi
(Suplente), Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 10* 
Região, Procurador: Valdir Pereira da Silva, Recorrido; Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado de Tocantins, 
Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido: Sindicato dos Bancos de 
Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Brasília, Advogado: Flávio Silva
Borges, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
para reconhecer a legitimidade ativa do Ministério Público do 
Trabalho, a ser exercida em ação própria, para pleitear a devolução 
integral dos descontos irregularmente efetuados no salário dos 
empregados não-associados ao Sindicato, a título de contribuição 
assistencial e confederativa; Processo: RODC - 468035/1998-0 da 15a. 
Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi
(Suplente), Recorrente: Município de Mococa, Advogado: Marcelo 
Torres Freitas, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores do Serviço
Público Municipal de Mococa, Advogado: Orestes Mazieiro, Decisão:
Por unanimidade, acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. 
Ministro Relator, extinguir o processo sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC 
492231/1998-0 da 5a. Região , Relator: Gelson de Azevedo, Revisor:
José Alberto Rossi (Suplente) , Recorrente: Sindicato das Indústrias 
de Trigo, Milho, Massas Alimentícias e de Biscoitos do Estado da 
Bahia e Outros, Advogado: José Carlos Moraes Trindade, Recorrido:
Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio, 
Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos 
Farmacêuticos no Estado da Bahia - SEVEVIPRO, Advogado: Hélbio
Palmeira, Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar as preliminares de
ausência de negociação prévia, de inépcia da inicial por falta de 
fundamentação das cláusulas e de ilegitimidade ativa "ad causam" 
ante a ausência de comprovação do "quorum" previsto em lei; II 
Cláusula 1* - REAJUSTE SALARIAL - dar provimento ao recurso para 
excluir da Sentença Normativa; Cláusula 10 - AVISO PRÉVIO ADICIONAL
- dar provimento ao recurso para excluir da Sentença Normativa; 
Cláusula 11 - QÜINQÜÊNIOS - dar provimento ao recurso para excluir 
da Sentença Normativa; Cláusula 12 - COMISSÕES SOBRE COBRANÇA 
negar provimento ao recurso; Cláusula 13 - MÉDIA DO SALÁRIO VARIÁVEL
- dar provimento ao recurso para excluir da Sentença Normativa;
Cláusula 14 - CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÁO - dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo do TST de n° 
67, que dispõe: "Quando o serviço for contratado por produção, a
remuneração não poderá ser inferior á diária correspondente ao 
salário normativo"; Cláusula 15 - QUILOMETRAGEM - dar provimento ao 
recurso para excluir da Sentença Normativa; Cláusula 16 - HORAS
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EXTRAS - dar provimento ao recurso para excluir da Sentença 
Normativa; Cláusula 17 - HORAS EXTRAS - ADICIONAL - dar provimento 
ao recurso para excluir da Sentença Normativa; Cláusula 18 - CURSOS 
E REUNIÕES OBRIGATÓRIOS - Dar provimento ao recurso para excluir da 
Sentença Normativa; Cláusula 21 - INTERINIDADE E SUBSTITUIÇÃO -
negar provimento ao recurso; Cláusula 23 - ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA - dar provimento ao recuso para excluir da Sentença 
Normativa; Cláusula 24 - REPARAÇÃO DE DANOS - dar provimento ao 
recurso para excluir da Sentença Normativa; Cláusula 25 - ESTORNO DE 
COMISSÕES - negar provimento ao recurso; Cláusula 26 - DEMONSTRATIVO 
DOS NEGÓCIOS CONCLUÍDOS - dar provimento ao recurso para excluir da 
Sentença Normativa; Cláusula 27 - GARANTIA PARA TRANSPORTES DE
VALORES - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula 
ao Precedente Normativo do TST de n° 42, que dispõe: "Institui-se a
obrigação do seguro, por acidente ou morte, para empregados que 
transportem valores ou exerçam as atividades de vigia ou vigilante"; 
Cláusula 29 - FARDAMENTO E MAQUIAGEM - dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo do TST de 
n° 115, que dispõe: "Determina-se o fornecimento gratuito de
uniformes, desde que exigido seu uso pelo empregador"; Cláusula 31 
DEPÓSITO EM RESIDÊNCIA - dar provimento ao recurso para excluir da 
Sentença Normativa; Cláusula 32 - REPOUSO REMUNERADO - negar
provimento ao recurso; Cláusula 33 - DESPEDIDA POR FALTA GRAVE - dar 
provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula ao. Precedente 
Normativo do TST de n° 47, que dispõe: "O empregado despedido será
informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; Cláusula 34 -
ANOTAÇÕES DE COMISSÕES - negar provimento ao recurso; Cláusula 35 
DESCONTO NO SALÁRIO - negar provimento ao recurso; Cláusula 36 -
DISPENSA DO AVISO-PRÊVIO - negar provimento ao recurso; Cláusula 38
- CIPAS - SUPLENTES - GARANTIA DE EMPREGO - negar provimento ao
recurso; Cláusula 39 - COBRANÇA DE TÍTULOS - negar provimento ao
recurso; Cláusula 40 - EMPREGADO TRANSFERIDO - GARANTIA DE EMPREGO 
dar provimento ao recurso para excluir da Sentença Normativa;
Cláusula 41 - COMPROVANTE DE PAGAMENTO - negar provimento ao
recurso;. Cláusula 42 - NOVA FUNÇÃO - SALÁRIO - dar provimento ao 
recurso para excluir da Sentença Normativa; Cláusula 43 - FÉRIAS 
INÍCIO DO PERÍODO DE GOZO - negar provimento ao recurso; Cláusula 45
- FÉRIAS - CANCELAMENTO OU ADIAMENTO - negar provimento ao recurso;
Cláusula 46 - ESTABILIDADE DO APOSENTÁVEL - negar provimento ao
recurso; Cláusula 47 - GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA - negar provimento ao recurso; Cláusula 49 
AUXÍLIO-FUNERAL - dar provimento ao recurso para excluir da Sentença 
Normativa; Cláusula 50 - ESTABILIDADE DO EGRESSO DO INSS - dar
provimento ao recurso para excluir da Sentença Normativa; Cláusula 
51 - AUXÍLIO POR FILHO EXCEPCIONAL - dar provimento ao recurso para 
excluir da Sentença Normativa; Cláusula 55 - TRANSPORTE DE 
ACIDENTADO - negar provimento ao recurso; Cláusula 57 - MULTA POR 
ATRASO NO PAGAMENTO DE COMISSÕES - dar provimento ao recurso para 
excluir da Sentença Normativa: Cláusula '59 - RETENÇÃO DA CTPS -
INDENIZAÇÃO - negar provimento ao recurso; Cláusula 60 - VALORES DAS 
MULTAS POR INFRAÇÃO - negar provimento ao recurso; Cláusula 61 -
LICENCIAMENTO REMUNERADO DOS DIRIGENTES SINDICAIS - dar provimento 
ao recurso para excluir da Sentença Normativa; Cláusula 62 - ABONO 
DE FALTAS POR EVENTOS SINDICAIS - dar provimento parcial ao recurso 
para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo do TST de n° 83, que 
dispõe: "Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais
para participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente 
convocadas, e comprovadas"; Cláusula 64 - FUNDO ASSI.STÈNCIAL DE
MANUTENÇÃO - negar provimento ao recurso; Cláusula 65 - QUADRO DE 
AVISOS - negar provimento ao recurso; Cláusula 66 - RELAÇÃO DE
EMPREGADOS - negar provimento ao recurso; Cláusula 67 - DATA-BASE 
ABRANGÊNCIA: dar provimento parcial ao recurso- para fixar a vigência 
da Sentença Normativa, a partir da data de sua publicação, 24/7/98, 
até 24/7/99; Processo: RODC - 501398/1998-5 da 10a. Região, Relator: 
Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente),
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores em F.mpresas de Transportes
Terrestres de Passageiros Urbanos, Interestaduais, Especiais,
Escolares, Turismo e Transporte de Carga do Distrito Federal, 
Advogado: Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos, Recorrido: 
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros e das Empresas 
de Transportes Coletivos Urbanos de Passageiros do Distrito Federal, 
Advogado: Luciana Silva Teixeira, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao recurso; Processo: RODC - 506699/1998-7 da 4a. Região, 
Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio
Ribeiro, Recorrente: Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Caxias do Sul, Advogado: André S. B. de Araújo, 
Recorrido: Sindicato dos Músicos Profissionais do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Tarcísio Battú Wichrowski, Decisão: Por
unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto às preliminares
argüidas, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil; 
Processo: RODC - 516138/1998-6 da 2a. Região, Relator: José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Oksana 
Maria Dziura Boldo, Recorrido: Federação dos Trabalhadores em
Segurança e Vigilância Privada, Transporte de Valores, Similares e 
Afins do Estado de São Paulo - FETRAVESP e Outros, Advogado: Hélio 
Stefani Gherardi, Recorrido: Sindicato das Empresas de Segurança,
Vigilância e Cursos de Formação do Estado de São Paulo - Sesvesp, 
Advogado: Clemente Salomão de Oliveira Filho, Decisão: Por
unanimidade: I - dar provimento ao recurso para excluir da sentença
normativa a extensão do Acordo às partes que, embora constando do 
Dissídio anterior, foram ignoradas neste processo; II - dar-lhe
provimento parcial para excluir da incidência da Cláusula 43
(Contribuição Assistencial) os empregados não-associados aos 
sindicatos, nos termos do Precedente Normativo do TST de n° 119; 
Processo: RODC - 516151/1998-0 da 2a. Região, Relator: Gelson de 
Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente:

Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Oksana
Maria Dziura Boldo, Recorrido: Sindicato dos Empregados em Entidades 
Sindicais Patronais da Indústria e em Associações Civis da Indústria 
no Estado de São Paulo, Advogado: Ivan Cézar Malheiros, Recorrido:
Sindicato Interestadual da Indústria Óptica do Estado de São Paulo e 
Outro, Advogado: Eduardo José Marçal, Recorrido: Associação
Brasileira das Indústrias de Queijo - ABIQ, Advogado: Franco
Mautone, Recorrido: Sindicato das Indústrias de Instalações
Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo 
SINDINSTAL, Advogado: José Ângelo Gurzoni, Recorrido: Sindicato da
Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rubens Augusto Camargo de Moraes,
Recorrido: Sindicato das Indústrias de Chapas de Fibras e
Aglomerados de Madeira no Estado de São PaulOy Advogado: Carla
Guilherme Pinheiro, Recorrido: Sindicato da Indústria de Olaria no
Estado de São Paulo e Outro, Advogado: Dalva Toporcov, Recorrido:
Associação Paulista de Empresários de Obras Públicas - APEOP,
Advogado: Pedro Paulo de R. Porto, Decisão: Por unanimidade,
acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do. mérito, nos termos do art. 
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame do recurso interposto; Processo: RODC - 521364/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi
(Suplente), Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2a Região, 
Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido: Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de São Paulo, Advogado: José Carlos Arouca, Advogado:
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido: N.V.O. Ferramentas S.
A., Advogado: Ednaldo José S. de Camargo, Decisão: Por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267, incisos IV e IV, do Código de Processo Civil, restando
prejudicado o exame do recurso interposto; Processo: RODC
532658/1999-9 da 2a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor:
José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Sindicato da Indústria da 
Fabricação do Álcool do Estado São Paulo, Advogado: Elimara
Aparecida Assad Sallum, Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região', Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorrido:
Sindicato dos Profissionais Desenhistas Técnicos, Artísticos, 
Industriais, Copistas, Projetistas Técnicos, Auxiliares e Similares 
de São Bernardo do Campo, Diadema, Santo André, Mauá, Ribeirão Pires 
e Rio Grande da Serra, Advogado: Orlando Santos de Oliveira,
Recorrido: Sindicato da Indústria de Malharia e Meias no Estado de 
São Paulo - SIMMESP, Advogado: Sérgio Francisco Coimbra Magalhães,
Recorrido: Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP e 
Outros, Advogado: José Luiz Fernandes Eustáquio, Recorrido,:
Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ, Advogado: 
Ariovaldo Lunardi, Recorrido: Federação do Comércio do Estado de São 
Paulo, Advogado: Pedro Teixeira Coelho, Recorrido: Sindicato das 
Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias 
do Estado de São Paulo - SINDINSTAL, Advogado: José Angelo Gurzoni, 
Recorrido: Sindicato da Indústria da Construção de Estradas,
Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral do Estado de São 
Paulo, Advogado: Marco Túllio Bottino, Recorrido: Sindicato da 
Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São 
Paulo - SINDUSCON, Advogado: Rubens Augusto Camargo de Moraes,
Recorrido: Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, de 
Tinturaria, Estamparia e Beneficiamento, de Linhas, de Artigos de 
Cama, Mesa e Banho, de Não Tecidos e de Fibras Artificiais e 
Sintéticas do Estado de São Paulo - SINDITÊXTIL, Advogado: Marcelo
Guimarães Moraes, Decisão: Por unanimidade, acolhendo preliminar
argüida pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código 
de Processo Civil, ressalvados os acordos homologajioá nos autos; 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às, treze horas e 
cinqüenta e cinco minutos. E, para constar, eu, Diretora da 
Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei a 
presente Ata que vai assinada pelo Ex."° Ministro-Presidente e por 
mim subscrita. Brasília, aos vinte e dois dias do mês de março do 
ano de um mil novecentos e noventa e nove.

MINISTRO WAGNER PIMENTA ANA L. R. QUEIROZ
Presidente do Tribunal Diretora da Secretaria

ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos cinco dias do mês de abril do ano de um mil novecentos e noventa e 
nove, às treze horas e quatro minutos, realizou-se a Sétima Sessão 
Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Presi
dência do Ex."° Ministro Ursulino Santos, Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho, presentes os Ex."”‘ Ministros Armando de Brito, Valdir 
Righetto, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio 
Fábio Ribeiro e José Alberto Rossi (Suplente); o Digníssimo 
Subprocurador-Geral da Justiça db Trabalho Dr. Jonhson Meira Santos; a 
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
Dra. Ana L. R. Queiroz. Havendo quorum regimental, foi declarada aber
ta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os 
Ex.”os Ministros Wagner Pimenta e Almir Pazzianotto Pinto. Lida e apro
vada a Ata da Sessão anterior, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: DC 
- 532281/1999-5, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Anto
nio Fábio Ribeiro, Suscitante: Confederação Nacional dos Trabalhadores 
nas Empresas de Crédito - C0NTEC, Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Advogado: José Torres das Neves, Suscitado: Banco do Nordeste do Bra
sil S.A., Advogado: Everaldo Nunes Maia, Decisão: Por unanimidade: I 
homologar o acordo a seguir transcrito, nos exatos termos em que cele
brado pelas partes: " 1 - 0  Banco do Nordeste do Brasil pagará a todos
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os seus empregados em atividade no dia 31 de agosto de 1998 abono de 
natureza indenizatória, isolado e não integrante da remuneração, não 
constituindo, por conseguinte, base de incidência para quaisquer en
cargos, no valor liquido de R$ 1.250,00 (hum mil e duzentos e cinqüen
ta reais); 2 - Dada a natureza indenizatória deste abono, deverá ficar 
a salvo de encargos previdenciários e fiscais; 3 - 0  abono cujo valor 
foi acima fixado será pago em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no mês de maio, com a folha do mesmo mês, e as 
quatro seguintes, todas elas no valor de R$ 250,00 (duzentos e cin
qüenta reais), sendo pagas nos meses de junho, julho, agosto e setem
bro do corrente ano; 4 - 0  presente acordo terá validade de um ano, 
iniciando-se a contagem no dia Io de setembro de 1998 e se encerrando 
no dia 31 de agosto de 1999 (data-base) ; 5 - Com este acordo a CONTEC 
manifesta a sua desistência relativamente às demais cláusulas constan
tes da inicial, com a anuência do Banco do Nordeste do Brasil"; II 
em conseqüência, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos 
termos do art. 269, inciso III, do CPC. Juntará voto convergente o 
Ex.“° Ministro Ursulino Santos; Processo: ED-ROAA - 465797/1998-4 -
Embargos de Declaração opostos à decisão da egrégia Seção Especializa
da em Dissídios Coletivos, Relator: Valdir Righetto, Embargante: Sin
dicato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados Capitalização e 
de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito do Estado de São 
Paulo, Advogado: Antônio Rosella, Advogado: José Torres das Neves,
Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Luiz Felipe Spezi, Embargado: Sindicato das Empresas Distribuidoras de 
Titulos e Valores Mobiliários no Estado de São Paulo, Advogado: Antô
nio Fakhany Júnior, Decisão: Por unanimidade, acolher parcialmente os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constan
tes do voto do Ex.” Ministro Relator; Processo: ED-ROAD
478188/1998-7 - Embargos de Declaração opostos à decisão da egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relator: Armando de Brito, 
Embargante: Sindicato do Comércio Varejista de Patos de Minas - SINCO
PATOS, Advogado: Célio Rodrigues Neves, Advogado: Marcus Rodrigo de 
Senna, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 3* Região/MG, Pro
curador: Maria Helena da Silva Guthier, Embargado: Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Patos de Minas - SINDEC, Advocado: Carlos 
Alberto Camêlo, Decisão: Por maioria, rejeitar os Embargos Declarató
rios e, declarando-os meramente protelatórios, aplicar ao Embargante a 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, vencido, em parte, 
o Ex.mo Ministro Ursulino Santos, que não aplicava a referida multa; 
Processo: ED-RODC - 442100/1998-1 - Embargos de Declaração opostos à 
decisão da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Rela
tor: Valdir Righetto, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Pro
cessamento de Dados no Estado do Pará, Advogado: Marthius Sávio Caval
cante Lobato, Embargado: Federação do Comércio no Estado do Pará e
Outros, Advogado: Carlos Balbino, Torres Potiguar, Embargado: Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Esta
do do Pará, Advogado: Manoel José Monteiro Siqueira, Embargado: Sindi
cato das Indústrias de Bebidas em Geral do Estado do Pará e Outros, 
Advogado: Juárez Rabello Soriano de Mello, Embargado: Sindicato das
Indústrias de Olaria, de Cerâmica e de Artefatos de Cimento Armado do 
Estado do Pará e Outros, Advogado: Paulo Augusto Maia Franco, Embarga
do: Sindicato da Indústria da Construção Civil do Pará, Embargado:
Sindicato do Comércio Varejista de Carne Fresca do Estado do Pará, 
Embargado: Sindicato da Indústria Madeireira e Movelaria de Tailândia 
- SIN DM AT A, Embargado: Sindicato dos Despachantes de Belém, Embarga-" 
do: Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Castanhal e Região Norte e Nordeste, Embargado: Sindicato 
das Empresas de Transportes de Passageiros de Belém, Decisão: Por
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios tão-somente para pres
tar os esclarecimentos constantes do voto do Ex.™ Ministro Relator; 
Processo: ED-RODC - 482936/1998-0 - Embargos de Declaração opostos à 
decisão da egrégia Seção Especializada em Dissidios Coletivos, Rela
tor: José Alberto Rossi (Suplente), Embargante: Sindicato dos Motoris
tas e Trabalhadores do Ramo do Transporte Rodoviário, Urbano e Anexos 
de São Paulo, Itapecerica da Serra e Região, Advogado: José Carlos
Arouca, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procu
rador: Oksana Maria Dziura Boldo, Embargado: Empresa São Luiz Viação 
Ltda., Advogado: Amauri Jachinto Baragatti, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ROAA - 482903/1998-5 da 
3a. Região, Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: Armando de Brito, 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3a Região/MG, Procura
dor: Márcia Campos Duarte Florenzano, Recorrente: Sindicato dos Hospi
tais, Clínicas e Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais, Advogado: 
Luiz Roberto Capistrano Costa e.Silva, Recorrido: Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde, Advogado: Paola Alves 
de Faria, Decisão: Por unanimidade: I - conhecer do recurso do Minis
tério Público do Trabalho e não conhecer do recurso adesivo, interpos
to pelo Sindicato dos Hospitais, Clinicas e Casas de Saúde do Estado 
de Minas Gerais; II - apreciando o recurso do Ministério Público do 
Trabalho, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, re
conhecer à legitimidade do Órgão para o pedido de nulidade da Cláusula 
30 da Convenção Coletiva de Trabalho, que estipula contribuição assis
tencial patronal, e, passando ao exame do mérito deste pedido, nos 
termos da orientação atual da Seção, julgar a ação parcialmente proce
dente, declarando a nulidade da referida cláusula tão-somente em rela
ção às empresas não-associadas à entidade sindical; dar provimento 
parcial ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 18 do instru
mento normativo, que estabelece contribuição assistencial profissio
nal, apenas quanto aos empregados não-associados ao Sindicato; Proces
so: ROAA - 495565/1998-4 da 3a. Região, Relator: Antonio Fábio Ribei
ro, Revisor: Armando de Brito, Recorrente: Ministério Público do Tra
balho da 3a Região/MG, Procurador: Valéria Abras Ribeiro do Valle,
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Culturais e Recreé 
ativas no Estado de Minas Gerais - SINDEC/MG, Recorrido: Federação
Mineira de Futebol, Advogado: Farid Assrauy, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 
23 (Contribuição Assistencial) tão-somente em relação aos empregados

não-associados à entidade sindical beneficiada; Processo: ROAA -
505171/1998-5 da 8a. Região, Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: 
Armando de Brito, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8a
Região/PA, Procurador: Célia Rosário Lage Medina Cavalcante, Recorri
do : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Construção Civil,
Leve e Pesada e do Mobiliário do Municipio de Marituba - STICCMMA, 
Advogado: Edir de Sousa Briglia, Recorrido: Exportadora de Madeiras
Amazônica Ltda., Advogado: Valdete de Sousa, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 509974/1998-5 da 8a,
Região, Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: Armando de Brito,
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procura
dor: Rita Pinto da C. de Mendonça, Recorrido: Empresa Apil Avícola 
Ltda., Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ali
mentação de Santa Izabel do Pará e Benevides, Decisão: Por unanimida
de, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA. - 509978/1998-0 da 8a. 
Região, Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: Armando de Brito,
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procura-' 
dor: Célia Rosário Lage Medina Cavalcante, Recorrido: Movimento Repú
blica de Emaú-s e seus Funcionários, Decisão: Por unanimidade, negar 
provimento ao recurso; Processo: ROAA - 509980/1998-5 da 8a. Região, 
Relator: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: Armando de Brito, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Loana Lia 
Gentil Uliana, Recorrido: Federação dos Trabalhadores do Estado do
Pará, Advogado: Eliezer Francisco da Silva Cabral, Recorrido: Dendê do 
Pará S.A. - Denpasa Agricultura, Indústria e Comércio de Oleoginosas, 
Advogado: Manoel José Monteiro Siqueira, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 520561/1998-5 da 10a.
Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Su
plente) , Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 10a Região,
Procurador: Valdir Pereira da Silva, Recorrido: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Alimentação dos Estados de Goiás e Tocan
tins, Advogado: Cecília Ferreira Reis Bueno, Recorrido: Sindicato das 
Indústrias de Alimentação do Estado do Tocantins, Decisão: Por unani
midade, dar provimento parcial ao recurso para reconhecer o Ministério 
Público do Trabalho como parte legítima, entendendo, entretanto, que a 
pretensão de devolução dos descontos deverá ser manifestada em ação 
própria; Processo: ROAA - 525953/1999-9 da 10a. Região, Relator: Val
dir Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Ministério Pú
blico do Trabalho da 10a Região, Procurador: Mônica de Macedo Guedes 
Lemos Ferreira, Recorrido: Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação do Estado do Tocantins - SEACONS/TO, Recorrido: 
Sindicato, das Empresas de Asseio e Conservação dos Estados de Goiás e 
Tocantins, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recur
so para reconhecer a legitimidade do Ministério Público do Trabalho 
para o pedido e, examinando o mérito, nos termos da orientação atual 
da Seção, declarar que a pretensão de devolução dos descontos deverá 
ser manifestada em ação própria; Processo: ROAA - 532645/1999-3 da 8a. 
Região, Relator: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alber
to Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região/PA, Procurador: Loana Lia Gentil Uliana, Recorrido: Federação
dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário nos Esta
dos do Pará e Amapá, Recorrido: Sindicato Nacional da Indústria da 
Construção Pesada - SINICON, Decisão: Por unanimidade, negar provi
mento ao recurso; Processo: ROAA - 532647/1999-0 da 12a. Região, Rela
tor: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 12a Reoiâo.
Procurador: Marcos Vinício Zanchetta, Recorrido: Sindicato dos Empre
1 gados no Comércio de Lages, Advogado: Oswaldo Miqueluzzi, Recorrido:
Sindicato dos Supermercados do Comércio Varejista e Atacadista de Gê
neros Alimentícios do Planalto Serrano, Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 35 (Contri
buição Confederativa) em relação aos empregados não-associados à enti
dade sindical; Processo: ROAA - 532648/1999-4 da 12a, Região, Relator: 
José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Ministério Público dó Trabalho da 12a Região, Procurador: 
Marcos Vinicio Zanchetta, Recorrido: Sindicato dos Professores no Es
tado de Santa Catarina, Advogado: João Roberto Pagliuso, Recorrido:
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Estado de Santa Catarina, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar a

nulidade da Cláusula 29 (Contribuição Confederativa) em relação aos 
empregados não-associados à entidade sindical; Proceaao: ROAA
534176/1999-6 da 3a. Região, Relator: Gelson de Azevedo, Revisor: José 
Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Ministério Público do Trabalho 
da 3a Região/MG, Procurador: Maria Helena da Silva Guthier, Recorrido: 
Sindicato das Indústrias de Produtos de Cimento do Estado de Minas 
Gerais, Advogado: Verônica Maria Flecha de Lima Álvares, Recorrido:" 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio do Estado de Minas Gerais e Outros, Advogado: José Moamedes da 
Costa, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de Muriaé, Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de Aliénas, 
Advogado: Gilson Carvalho, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para declarar a nulidade da Cláusula 21 (Contribui
ção Assistencial Profissional) em relação aos empregados não-associa
dos à entidade sindical; Processo: RODC - 445113/1998-6 da la. Região, 
Relator: Valdir Righetto, Revisor: Gelson de Azevedo, Recorrente: Com
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: José Pe
rez de Rezende, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Transportes Metroviários do Município do Rio de Janeiro - Simerj, Ad
vogado: Paulo Henrique Teles Fagundes, Advogado: Valéria de Souza Du
arte, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso quanto à
preliminar de irregularidade de representação, parà extinguir o pro
cesso sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, 
do Código de Processo Civil, combinado com a Instrução Normativa de n° 
4/93 do TST. Falou pelo Recorrido o Dr. Paulo Henrique Teles Fagundes; 
Proceaao: RODC - 456887/1998-4 da 2». Região, Relator: Antonio Fábio 
Ribeiro, Revisor: Ursulino Santos, Recorrente: Ministério Público dó
Trabalho da 2a Região, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Recorri-
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do: Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do Transporte 
Rodoviário, Urbano e Anexos de Sâo Paulo, Itapecerica da Serra e Regi
ão, Advogado: José Carlos Arouca, Recorrido: São Paulo Transporte S. 
A., Advogado: Maria Celina Cimino Loureiro, Advogado: José Alberto
Couto Maciel e Outros, Recorrido: Sindicato das Empresas de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros de São Paulo - TRANSURB, Advogado: 
Alencar Naul Rossi, Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar a prelimi
nar de não-conhecimento do recurso, por Ilegitimidade do Ministério 
Público do Trabalho, argüida em contra-razões pelo sindicato profissi
onal; II - dar provimento ao recurso tão-somente para declarar a abu
sividade do movimento grevista levado a efeito pela categoria profis
sional suscitada; Processo: RODC - 464226/1998-5 da 9a. Região, Rela
tor: Antonio Fábio Ribeiro, Revisor: Armando de Brito, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 9* Região, Procurador: Margaret Ma
tos de Carvalho, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Cooperati
vas Agricolas, Agropecuárias, e Agroindustrial no Estado do Paraná; 
Advogado: Murilo Cleve Machado, Recorrido: Cooperativa Agropecuária
Mista Laranjeiras do Sul Ltda., Advogado: Amilcar Delvan Stuhler, De
cisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para decla
rar a ilegitimidade do movimento grevista e nos termos do art. 267, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, extinguir o p.rocesso, sem jul
gamento do mérito quanto às cláusulas deferidas; Processo: RODC -
495515/1998-1 da 4a. Região, Relator: José Alberto Rossi (Suplente),
Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato do Comér
cio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Vanilde de Bovi Peres, Recorrido: Sindicato dos Empre
gados no Comércio de Viamão, Advogado: Marcelo Jorge Dias da. Silva, 
Recorrido: Federação do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do 
Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Ana Lúcia Horn, Recor
rido: Sindicato do Comércio Varejista de Veiculos e de Peças e Acessó
rios para Veiculos no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Advo
gado: José Domingos de Sordi, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
ao recurso quanto ás preliminares de ausência de negociação prévia e 
de "quorum" infimo na Assembléia Geral, para extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicado o exame do restante do recur
so; Processo: RODC - 500547/1998-3 da 5a. Região, Relator: Gelson de
Azevedo, Revisor: José Alberto Rossi (Suplente), Recorrente: Empresa
Gráfica da Bahia - Egba, Advogado: Luiz Carlos Alencar Barbosa, Recor
rido: Sindicato dos Servidores e Empregados do Poder Executivo Estadu
al da Bahia - SINSPE, Advogado: Mauro de Azevedo Menezes, Recorrido: 
Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado da Bahia, Advogado: Ernani 
Bartolomeu Durand, Decisão: Por unanimidade, acolhendo preliminar ar
güida de oficio peloEx.”“ Ministro Relator, extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código 
de Processo Civil, ante a não-comprovação do exaurimento da negociação 
prévia e do "quorum" legal; Processo: RODC - 505968/1998-0 da 4a. Re
gião, Relator: José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Sindicato Nacional das Empresas de Medicina 
de Grupo - SINAMGE, Advogado: Dante Rossi, Recorrido: Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empre
gados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul, Advogado: 
Carmen Lucia Reis Pinto, Recorrido: Federação das Indústrias do Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Cândido Bortolini, Recorrido: Sindica
to dos Hospitais e Clinicas de Porto Alegre - Sindihospa, Advogado: 
Alexandre Venzon Zanetti, Recorrido: Sindicato das Entidades Cultu
rais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Estado do Rio Grande do Sul - Secraso, Advogado: José 
Betat Rosa, Decisão: Por maioria, vencido o Ex.“ Ministro Relator, dar 
provimento ao recurso, quanto à preliminar de ausência de negociação 
prévia, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudi
cada a análise das demais matérias trazidas pelo Recorrente. Redigirá 
o acórdão o Ex.”° Ministro Revisor; Processo: RODC - 507897/1998-7 da 
5a. Região, Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio
Fábio Ribeiro, Recorrente: Sindicato dos Empregados em Entidades Cul
turais, Recreativas, Assistência Social, Orientação e Formação Profis
sional do Estado da Bahia - SENALBA, Advogado: Rogério Ataíde Caldas 
Pinto, Recorrido: SINDICLUB - Sindicato dos Clubes do Estado da Bahia, 
Advogado: Antônio Ângelo de Lima Freire, Recorrido: Fundação José Car
valho, Advogado: Humberto de Figueiredo Machado, Recorrido: Fundação
Joaquim Barretto de Araújo, Advogado: Joaquim Mauricio da Motta Leal, 
Recorrido: Fundação Garcia D'Ávilla, Advogado: Luiz Walter Coelho Fi
lho, Recorrido: Fundação Museu Carlos Costa Pinto, Advogado: Mário
Senna C. dos Santos, Recorrido: Fundação Clemente Mariani, Advogador 
Ivan Brandi, Recorrido: Fundação Casa de Jorge Amado, Advogado:
Antônio Freaza, Decisão: Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de 
nulidade da decisão regional por negativa de prestação jurisdicional; 
II - negar provimento ao recurso quanto â questão do "quorum" legal r.a 
assembléia, mantida a extinção do processo decretada na origem; III 
dar provimento ao recurso para afastar a condenação ao pagamento da 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por litigância de 
má-fé; Processo: RODC - 516143/1998-2 da 4a. Região, Relator: José 
Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula, Re
corrente: Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador:
Lourenço Andrade, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústri
as Metalúrgicas, Mecânicas e de"Material Elétrico de Estrela, Advoga
do: Jerson Eusébio Zanchettin, Recorrido: Sindicato das Indústrias de 
Reparação de Veiculos e Acessórios no Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Arão Verba, Decisão: Por maioria, vencido o Ex.” Ministro 
Relator, acolher a preliminar argüida de oficio pelo Ex.” Ministro 
Revisor e extinguir o processo sem julgamento do mérito nos termos do 
art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame do recurso interposto. Redigirá o acórdão o Ex.” Mi
nistro Revisor; Processo: RODC - 518460/1998-0 da 4a. Região, Relator: 
José Alberto Rossi (Suplente), Revisor: Carlos Alberto Reis de Paula,' 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procurador: 
Lourenço Andrade, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústri

as de Alimentação, de Produtos Avícolas, Carnes e Derivados, Laticíni
os e Derivados, Bebidas, Óleos Vegetais, Balas e Chocolates, Panifica
ção, Massas e Biscoitos, Mate, Fumo, Refeições Coletivas e Afins de 
Lajeado, Advogado: Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Recorrido: Sindica
to das Indústrias da Alimentação no Estado do Rio Grande do Sul, Advo
gado: Teimo Aparicio Silveira, Recorrido: Sindicato das Indústrias de 
Carne do Estado do Rio Grande do Sul e Outro, Advogado: Adenauer Mo
reira, Recorrido: Sindicato da Indústria de Produtos Suinos no Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Derna Helena Martinelli Tisato, Recor
rido: Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Otacílio Lindemeyer Filho, Recorrido: Sindi
cato da Indústria do Mate no Estado do Rio Grande do Sul e Outro, Ad
vogado: Cândido Bortolini, Decisão: Por maioria, vencido o Ex.“° Minis
tro Relator, acolher a preliminar argüida de ofício pelo Ex.”“ Ministro 
Revisor e extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 
art. 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil, restando preju
dicado o exame do recurso interposto. Redigirá o acórdão o Ex.” Minis
tro Revisor; Processo: RODC - 534210/1999-2 da 2». Região, Relator: 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Antonio Fábio Ribeiro, Recor
rente: Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Oksana 
Maria Dziura Boldo, Recorrente: Sindicato das Empresas de Transportes 
de Carga de Sâo Paulo e Região - SETCESP, Advogado: Júlio Nicolucci 
Júnior, Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Trans
portes Rodoviários de Cargas Secas e Molhadas de São Paulo e Itapece
rica da Serra, Advogado: Antônio Rosella, Advogado: Ubirajara Wander
ley Lins Júnior, Advogado: Robson Freitas Melo, Decisão: Por unanimi
dade, dar provimento ao recurso do Sindicato Patronal quanto às preli
minares argüidas, para extinguir o processo sem julgamento do mérito, 
nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do outro recurso interposto; Processo: 
AG-RODC - 528601/1999-1, Relator: Armando de Brito, Agravante: Sindi
cato dos' Engenheiros do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Sandor 
José Ney Rezende, Advogado: Ranieri Lima Resende, Advogado: Eryka Al
buquerque Farias, Agravado: Ministério Público do Trabalho da 2a Regi
ão, Procurador: Oksana Maria Dziura Boldo, Agravado: DERSA - Desenvol
vimento Rodoviário S.A., Advogado: Ana Paula Paiva de Mesquita Barros 
Cavenaghi, Decisão: Por unanimidade: I - suspender o julgamento em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Ex.” Ministro 
Ursulino Santos, após o voto do Ex.”° Ministro Relator pelo não-provi
mento do Agravo; II - adiar o exame da matéria para a sessão subse
qüente ao término do prazo previsto no art. 187, inciso VI, do Regi
mento Interno da Corte. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Ses
são às quatorze horas e trinta e seis minutos. E, para constar, eu, 
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, 
lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Ex.”“ Ministro Corregedor
Geral e por mim subscrita. Brasília, aos cinco dias do mês de abril do 
ano de um mil novecentos e novença e nove.

MINISTRO URSULINO SANTOS ANA L. R. QUEIROZ
Corregedor—Geral Diretora da Secretaria

CERTIDÁO ue julgamento 
PROCESSO N° TST-RODC-414.657/1997-0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Valdir Righetto, Relator, José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame dos recursos interpostos.

Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação
de Rio Grande
Recorrente: Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio 
Grande do Sul
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4a Região
Recorrido: Sindicato das Indústrias da Alimentação do Estado do Rio
Grande do Sul
Recorridos: Sindicato das Indústrias do Trigo no Estado do Rio Grande 
do Sul e Outros
Recorrido: Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do 
Rio Grande do Sul

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissídios Coletivos

CERTrDAO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-472.450/1998-2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta,
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presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator, José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor, Valdir Righetto, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame dos recursos interpostos.

Recorrente: Sindicato das Indústrias de Marcenaria, de Móveis de Junco • 
e Vime e de Vassouras de Cortinados de Blumenau
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário de Blumenau 
Recorridos: Os Mesmos

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada era Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N° TST-RODC-472.452/1998-0

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros' Armando de Brito, Relator, Valdir 
Righetto, Revisor, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Antonio Fábio Ribeiro, José Alberto Rossi (Suplente) e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, 
por unanimidade: I - negar provimento ao recurso interposto pelo 
sindicato profissional; II - não conhecer do recurso do sindicato 
patronal.

Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção 
Pesada de Minas Gerais
Recorrente: Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado do 
Minas Gerais - Sicepot .- MG 
Recorridos: Os Mesmos
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-472.477/1998-7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator, José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor, Valdir Righetto, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, ante a não-demonstração 
de regularidade do "quorum" e de exaurimento da negociação prévia.

Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, 
Tecelagem, Malharias, Cordoarias e Similares de Itajai 
Recorrido: Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem de Foz do 
Rio Itajai
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-486.113/1998-1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivo, 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta,

presentes os Exmos. Ministros Valdir Righetto, Relator, Gelson de 
Azevedo, Revisor, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio Fábio Ribeiro, 
José Alberto Rossi (Suplente) e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, negát 
provimento ao recurso.

Recorrente: Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do 
Transporte Rodoviário, Urbanò e Anexos de São Paulo, Itapecerica da 
Serra e Região
Recorrida: Empresa de Transportes Transdaotro Ltda.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO. DE JULGAMENTO 

PROCESSO N° TST-RODC-492.304/1998-3

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Antonio Fábio Ribeiro, Relator, Armando 
de Brito, Revisor, Valdir Righetto, Gelson de Azevedo, Carlos Albert 
Reis de Paula, José Alberto Rossi (Suplente) e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir do acordo 
homologado a Cláusula 9* - Estabilidade ao Acidentado, com divergência 
de fundamentação do Exmo. Ministro Revisor.
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4* Região
Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de*
Saúde de Santa Maria
Recorrido: Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde da Região Centro
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-492.334/1998-7

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Valdir Righetto, Relator, Gelson de 
Azevedo, Revisor, Carlos Alberto Reis de Paula, Antonio Fábio Ribeiro, 
José Alberto Rossi (Suplente) e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade: I - DA 
GREVE - negar provimento ao recurso; II - DO ARRESTO DE BENS - dar 
provimento ao recurso para, declarando a nulidade da cautela deferida, 
excluir da decisão normativa a determinação de arresto de bens da 
empresa suscitada, liberando-os, por via de conseqüência; III - DAG 
REIVINDICAÇÕES - não conhecer do recurso, no particular.
Recorrente: Asahi Indústria de Papel Ondulado Ltda.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Pape),
Papelão e Cortiça de Guarulhos, Arujá e Itaquaquecetuba
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO /
PROCESSO N° TST-RODC-495.513/1998-4

/
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivo:.: 

do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje real/zada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimentel, 
presentes os Exmos. Ministros Cârlos Alberto Reis de Paula, Relator, 
Antonio Fábio Ribeiro, Revisor, Valdir Righetto, Gelson de Azevedo, 
José Alberto Rossi (Suplente) e o Exmo. Subprocurador-^eral do 
___________________________________________________________ /_________

t/
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Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde da Fronteira, quanto às preliminares de inépcia da 
inicial, ausência de fundamentação, não-esgotamento da negociação 
prévia extrajudicial e irregularidades na ata da Assembléia cio 
Suscitante, para extinguir o processo sem .julgamento do mérito, na 
forma do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, 
restando prejudicado o exame do outro recurso interposto.
Recorrente: Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde da Fronteira
Recorrente: Sindicato dos Laboratórios de Análises Clinicas do Rio 
Grande do Sul
Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde de Alegrete

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-500.544/1998-2

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator, José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor, Valdir Righetto, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos da
fundamentação do voto.
Recorrente: Federação das Indústrias do Estado da Bahia 
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Artefatos de 
Borracha, de Pneumáticos e Afins do Estado da Bahia - SINDJBORRACHA 
Recorrido: Sindicato dos Reformadores de Pneus do Nordeste do Brasil
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-510.350/1998-9

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator, José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor, Valdir Righetto, Carlos Alberto Réis de 
Paula, Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação, 
Carnes e Derivados, Leite e Derivados, Trigo e Derivados, Milho e 
Derivados, Soja e Derivados, Bebidas, Fumo, Mate, Panificação e 
Confeitaria, Rações Balanceadas, Conservas e Arroz do Extremo Oeste de 
Santa Catarina
Recorridos: Sindicato das Indústrias de Alimentação do Extremo Oeste 
Catarinense e Outros
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana L. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator, José Alberto 
Rossi (Suplente), Revisor, Valdir Righetto, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antonio Fábio Ribeiro e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame dos recursos interpostos.

Recorrentes: Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e. 
Outro
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2‘ Região 
Recorrente: Serviço Social da Indústria- SESI
Recorrente: Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo 
- PRODESP
Recorrente: Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 
S.A. - IPT
Recorrente: Empresa Municipal de Urbanização-- EMURB 
Recorrente: Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB 
Recorrente: Companhia de Engenharia de Tráfego - CET 
Recorrente: Centrais Telefônicas de Ribeirão Preto - CETERP 
Recorrente: SIMESPI - Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e de Material Elétrico de Piracicaba, Saltinho e Rio das Pedras 
Recorrente: Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos - EMTU 
Recorrente: São Paulo Transporte S. A.
Recorrente: Companhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS 
Recorrente: Sindicato das Indústrias.de Chapas de Fibras e Aglomerados 
de Madeira no Estado de São Paulo
Recorrente: Sindicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, 
Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São Paulo - SINDINSTAL 
Recorrente: Empresa Folha da Manhã S.A.

Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo 
Companhia de Desenvolvimento Agricola de São Paulo - CODASP 
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP 

Recorrida:. Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas 
Recorrida.: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A.

Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP 
Sindicato das Empresas de Garagens e Estacionamentos do 

Estado de São Paulo- Sindepark
Recorrida: Companhia Brasileira de Aluminio. - C.B.A.
Recorrido: Sindicato das Entidades Mantenedoras, de Estabelecimentos de 
Ensino Superior do Estado de São Paulo
Recorrida: Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São Paulo S.A. - EMPLASA
Recorrido: Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis de
Assessoramento, Periciás, Informações e Pesquisas no Estado de São Paulo
Recorrida: VARIG S.A. -  Viação Aérea Riograndense 
Recorrido: Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo 
Recorrido: Sindicato da Indústria de Malharia e Meias no Estado de São Paulo - SIMMESP
Recorridos: Sindicato da Indústria 
Estruturas no Estado de São Paulo e

Recorrido: 
Recorrida: 
Recorrida:

Recorrida: 
Recorrido:

da Construção 
Outro

Civil de Grandes
Tam - Transportes Aéreos Regionais S.A.Recorrida:

Recorrido: Sindicato Nacional das 
Liquefeito de Petróleo - Sindigás 
Recorrida: Companhia de Entrepostos 
CEAGESP
Recorrido: Sindicato da Indústria de Artefatos de Metais 
no Estado de São Paulo - SIAMFESP 
Recorrido: Sindicato da Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, 
Tinturaria, Estamparia e Beneficiamento, de Linhas, de Artigos 
Cama, Mesa e Banho, de Não-Tecidos e de Fibras Artificiais 
Sintéticas do Estado de São Paulo - SINDITÊXTIL
Recorridos: Federação do Comércio do Estado de São Paulo e Outros
Para constar, lavro a presente certidão,, do que dou fé.

Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.
Ana L. R. Queiroz 

Diretora da Secretaria da Seção 
Especializada em Dissidios Coletivos

Empresas Distribuidoras de Gás 
e Armazéns Gerais de -São Paulo -

Não-Ferrosos
de ' 
de 
e

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-536.859/1999-9 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Wagner Pimenta, 
presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, Relator, 
Antonio Fábio Ribeiro, Revisor, Valdir Righetto, Gelson de Azevedo, 
José Alberto Rossi (Suplente) e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. 'Jonhson Meira Santos, DECIDIU, por unanimidade, 
acolhendo preliminar argüida de oficio pelo Exmo. Ministro Relator, 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame do recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho. 
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 4* Região 
Recorrido: Sindicato dos Nutricionistas do Estado do Rio Grande do Sul 
Recorrido: Sindicato da Hotelaria do Estado do Rio Grande do Sul 
Recorrido: Sindicato de Hotéis de Porto Alegre

PROCESSO N" TST-RODC-516.149/1998-4

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissidios Coletivos 
do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 12 de abril de 1999.

Ana u. R. Queiroz 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissidios Coletivos
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Secretaria da Ia Turma
PROC. N° TST-ED-Al-RR-346710/97.9 (5a REGIÃO)

PROC. N° TST-ED-RR-179072/95■5 (16* REGIÃO)
Embargante
Advogado
Embargado
Advogado

ALCOA - ALUMÍNIO S/A
Dr. Márcio Gontijo 
ISRAEL DA SILVEIRA
Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira

D E S P A C H O

O Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando 
os embargos declaratorios à modificação do provimento embargado, 
deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n° 
74735-3-Paraná) .

Portanto, como a embargante pleiteia seja atribuido efeito 
modificativo ao julgado, ao ser sanada a omissão alegada, mister se faz 
a concessão de prazo à parte contrária, para que exerça o direito ao 
contraditório, constitucionalmente assegurado.

Assim sendo, determino seja a mesma intimada para, no prazo 
de 5 dias, manifestar-se sobre os embargos declaratorios, se for do seu 
interesse.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999

JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO
Juiz Convocado - Relator

Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez 
Embargados: ANTÔNIO DESIDERIO DOS SANTOS E OUTROS

D E S P A C H O

0 Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando 
os embargos declaratorios à modificação do provimento embargado, 
deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentai 
contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n” 
74735-3-Paraná).

Assim sendo, como a embargante pleiteia seja atribuído efeito 
modificativo ao julgado, ao ser sanada a omissão alegada, mister se faz 
a concessão de prazo à parte contrária, para que exerça o direito ao 
contraditório, constitucionalmente assegurado.

Portanto, determino seja a mesma intimada para, no prazo de 
dias, manifestar-se sobre os embargos declaratorios, se for do seu 
interesse.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999 
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ED-AI-RR-363685/97.9 (22* REGIÃO)

Embargante : BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : EDVALDO CUNHA DA SILVA
Advogado : Dr. Pedro da Rocha Portela

D E S P A C H O

PROC. N° TST-ED-RR-179149/95• 2 (16* REGIÃO)

Embargante
Advogado
Embargada
Advogado

ALCOA ALUMÍNIO S/A
Dr. Márcio Gontijo 
ANA SERRA CALDAS
Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira

D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 dias ao embargante para que forneça o 
endereço atual do embargado para que o mesmo possa ser intimado para 
oferecer impugnação aos embargos.

Intime-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. |:

Brasília, 8 de abril de 1999
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO

Juiz Convocado - Relator

O Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando 
os embargos declaratórios à modificação do provimento embargado, 
deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n’ 
74735-3-Paraná).

Portanto, como a embargante pleiteia seja atribuído efeito 
modificativo ao julgado, ao ser sanada a omissão alegada, mister se faz 
a concessão de prazo à parte contrária, para que exerça o direito ao 
contraditório, constitucionalmente assegurado.

Assim sendo, determino seja a mesma intimada para, no prazo 
de 5 dias, manifestar-se sobre os embargos declaratórios, se for do seu 
interesse.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-ED-RR-364890/97.2 (1* REGIÃO)

PROC. N° TST-ED-RR-291017/96.5 (2* REGIÃO)

Embargantes: BANCO ITAÚ S/A E OUTRA
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : CRISTIANO GILBERTO PEREIRA LIMA
Advogado : Dr. Francisco A. Monténégro Castelo

D E S P A C H O

Embargante: CELSO VENANCIO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ (Em liqui

dação extrajudicial)
Advogado : Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O

0 Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando 
os embargos declaratórios à modificação do provimento embargado, 
deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n 
74735-3-Paraná).

Assim sendo, como o embargante pleiteia seja atribuído efeito 
modificativo ao julgado, ao ser sanada a omissão alegada, mister se faz 
a concessão de prazo à parte contrária, para que exerça o direito a 
contraditório, constitucionalmente assegurado.

Portanto, determino seja o mesmo intimado para, no prazo de 
dias, manifestar-se sobre os embargos declaratórios, se for do seu 
interesse.

Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO

Juiz Convocado - Relator

0 Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando 
os embargos declaratórios à modificação do provimento embargado, 
deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n" 
.74735-3-Paraná).

Assim sendo, como os embargantes pleiteiam seja atribuído 
efeito modificativo ao julgado, ao ser sanada a omissão alegada, miste: 
se faz a concessão de prazo à parte contrária, para • que exerça 
direito ao contraditório, constitucionalmente assegurado.

Portanto, determino sejam os mesmos intimados para, no praz 
de 5 dias, manifestarem-se sobre os embargos declaratorios, se for do 
seu interesse.

Publique-se.

PROC. N° TST-EP-AIRR-377831/97.5

Embargante: JORGE AFONSO RODRIGUES DORNELLES
Advogado : Dra. Luciana Martins Barbosa
Embargada : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado .« Dr. William Welp

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos dê Declaração susceptível de efeito 

modificativo, concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para se 
manifestar a respeito.

Publiqué-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.

Brasilia,.8 de abril de 1999
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO

J u iz  C on vo cad o  -  R e la to r

LOURENÇO PRADO 
M in istro  R e la to r
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PROC. N° TST-ED-AI-RR-428118/98■9 (2* REGIÃO)
Embargante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Embargado : LUIZ CARLOS ALVES MACHADO
Advogada : Dra. Margarida Balduino Grando

D E S P A C H O

0 Excelso Supremo Tribunal Federal tem entendido que, visando 
os embargos declaratorios à modificação do provimento embargado, 
deve-se dar ciência à parte contrária para, querendo, apresentar 
contra-razões, em função do devido processo legal (vide HC n° 
74735-3-Paraná).

Assim sendo, como o embargante pleiteia seja atribuido efeito 
modificativo ao julgado, ao ser sanada a omissão alegada, mister se faz 
a concessão de prazo à parte contrária, para que exerça o direito ao 
contraditório, constitucionalmente assegurado.

Portanto, determino seja o mesmo intimado para, no prazo de 5 
dias, manifestar-se sobre os embargos declaratorios, se for do seu 
interesse.

Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999 
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-466.592/98.1 TRT - 08* REGIÃO
Agravante : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 

BANCO DA AMAZÔNIA S. A. - CAPAF
Advogado : Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior 
Agravados : ALBA SANT'ANA DE SOUZA E OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

D E S P A C H O
Tendo em vista o pedido de desistência dos agravados e a 

concordância da agravante noticiado nos autos (fls. 49/50), determino 
a baixa dos autos à origem.

Publique-se.
Brasilia, 13 de março dte 1999.

Juiza Convocada MARIA BERENICE C. C. DE SOUZA 
Relatora

PROC. N° TST-AIRR-466.593/98.5 TRT - 08* REGIÃO
Agravante : BANCO DA AMAZÔNIA S. A. - BASA
Advogado : Dr. Roland Raad Massoud 
Agravados : ALBA SANT'ANA DE SOUZA E OUTROS
Advogado : Dr. Miguel de Oliveira Carneiro

D E S P A C H O
Tendo em vista o pedido de desistência dos agravados e a 

concordância do agravante noticiado nos autos (fls. 108/109), determi
no a baixa dos autos à origem.

Publique-se.
Brasilia, 13 de março de 1999.

Juiza Convocada MARIA BERENICE C. C. DE SOUZA 
Relatora

PROC. N° TST-RR-309625/96■4 (2* Região)
Recorrente : DENTAL CENTER SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS S/C LTDA
Advogado : Dr. Mylton Mesquita 
Rècorrido : EDGARDO EMÍLIO ISENSEE
Advogado : Dr. Milton Cleber

D E S P A C H O
A petição de fls. 116/117 noticia o acordo firmado entre as 

partes. Determino, pois, a baixa dos autos ao Juizo de origem para as 
medidas cabiveis.

Publique-sp,.
Brasilia, 8 de abril de 1999
JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO 

Juiz Convocado - Relator

Secretaria da 3a Turma

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos seis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa 

e nove, às nove horas e trinta minutos, realizou-se a Primeira Sessão 
Extraordinária da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência, em exercício, do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula, encontrando-se presentes os Srs. Ministros Antônio Fábio 
Ribeiro e José Carlos Perret Schulte (suplente). Representou o Minis

tério Público o Sr. Subprocurador Jorge Eduardo de Sousa Maia, sendo 
Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Em seguida pas
sou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AI RR - 402061/1997-0 da 9a. Região, corre junto com
RR-402062/1997-4, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravan
te: Tatiane Gonçalves Monteiro Queiroz, Advogada: Dra. Thais Perrone 
Pereira da Costa, Agravada: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Alfredo de Souza Briltes, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AI RR - 405248/1997-7 da 9a. Região, corre junto 
com RR-405249/1997-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante: Dalzinho do Carmo, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, 
Agravado: Municipio de Foz do Iguaçu, Advogado: Dr. Elizeu Luciano de 
Almeida Furquim, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 410507/1997-7 da 6a. Região, corre junto com
RR-410508/1997-0, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravan
te: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado: José 
Edson Albino de Moraes, Advogado: Dr. João Bosco da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
410511/1997-0 da 4a. Região, corre junto com RR-410512/1997-3, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Rosa Maria Soares de 
Araújo, Advogada: Dra. Carmen Lúcia Reis Pinto, Agravado: Hospital de 
Clinicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Kleim, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
410521/1997-4 da la. Região, corre junto com RR-410522/1997-8, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Luiz Carlos Lepage, 
Advogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Agravado: Light Servi
ços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 411519/1997-5 
da 9*. Região, corre junto com RR-411520/1997-7, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Adelino Ignaczuk, Advogado: Dr.
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Agravado: Telecomunicações do
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Deci
são: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
416740/1998-6 da 9a. Região, corre junto com RR-416741/1998-0, Rela
tor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Artur Antônio Fer
reira Coelho, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Agravado: Dal Pai 
S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Ana Eliete Becker Macarini, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
416744/1998-0 da 9a. Região, corre junto com RR-416745/1998-4, Rela
tor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Caixa de Previdên
cia dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI. Advoqado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: José Pimentel da Silva, Advoga
do: Dr. José Carlos Farah, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo da PREVI, a fim de mandar processar a revista, sobrestado o 
RR-416745/1998.4 do Banco do Brasil; Processo: AIRR - 418447/1998-8 
da 10a. Região, corre junto com RR-418448/1998-1, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Agravante: Lubrificantes Gasol Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado: 
Raimundo Nonato Miranda Costa, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
418589/1998-9 da la. Região, corre junto com RR-418590/1998-0, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra
vado: Eduardo Mattos Fernandez Santos, Advogada: Dra. Mariana Paulon, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
418712/1998-2 da 6a. Região, corre junto com RR-417819/1998-7, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: João José da Silva, 
Advogado: Dr. Milton Luiz Pereira da Silva, Agravado: CODERN - Compa
nhia Docas do Rio Grande do Norte - Administração do Porto do Recife, 
Advogado: Dr. Sem Advogado, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: RR - 288889/1996-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Estado do 
Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Suzette M. R. Angeli, Recorrido: 
Juceline Teresinha Favaro, Advogado: Dr. Sérgio V M de Moura, Deci
são: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 290861/1996-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Nanei Apa
recida Sacramento, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Recorrida: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Sérgio Soares Barbosa, Recor
rido: Top Services Recursos Humanos e Assessorame Nto Empresarial
Ltda., Advogada: Dra. Eugênia Luzia Ferraz da Cunha, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
302595/1996-1 da 8«, Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia
Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Recorri
do: Sérgio Benedito Puget Mergulhão, Advogado: Dr. Antônio dos Reis 
Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 302814/1996-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: 
Município de Maringá, Advogada: Dra. Noeme Francisco Siqueira, Recor
rida: Maria Emilia Guetra Vespa, Advogado: Dr. Anésio Foleiss Filho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista tão-somente 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para determinar que, na liquidação, se proceda aos des
contos das contribuições previdenciárias e do imposto de renda, devi
dos por lei; Proceaao: RR - 303622/1996-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribei
ro, Recorrente: Jurdina Aurichio Rojas e outros. Advogado: Dr. Abadio 
Pereira Martins Júnior, Recorrido: Tecelagem Parahyba S.A., Advogado: 
Dr. João Batista do Prado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Proceaao: RR - 306256/1996-9 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Roberto de Jesus
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Santos Barros, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, 
sem apreciação do mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC, ressalvada a 
possibilidade de liberação dos valores relativos ao FGTS pelos Recla
mantes através de via administrativa; Processo: RR - 306272/1996-6 da 
8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Econômico S.A., Advogada: 
Dra. Maria Rosangela Serra Coelho de Souza, Recorrido: Harley Silva 
Lopes, Advogado: Dr. Sérgio Victor Saraiva Pinto, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por divergência e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos descontos previden
ciários e fiscais; Processo: RR - 306275/1996-8 da 8a. Região, Rela
tor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: Caixa Econômica Federai - CEF, Advogada: Dra.
Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Clelio Palheta Ferreira 
e outro, Advogado: Dr. André Luiz Salgado Pinto, Decisão: por unani
midade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por per
da do objeto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; Processo: RR -
306868/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Meridi
onal do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido: Juscelino Barbosa da Silva, Advogado: Dr. José Dirceu Ferreira 
de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tópico IPC de junho/87 por divergência jurisprudencial e 
conhecer quanto às horas extras por contrariedade ao Enunciado n° 
204/TST e, no mérito, dar provimento para excluir da condenação o 
reajuste salarial pelo IPC de junho de 1987, e reflexos; e dar provi
mento para determinar que no periodo em que o Reclamante era chefe de 
setor considere-se como extras apenas as horas após a oitava diária; 
Processo: RR - 306891/1996-6 da 4a, Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: 
Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Elias Antônio Garbin, Recorrido:
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Leopol
do, Advogado: Dr. Alberto Varriale, Decisão: unánimemente, conhecer
da revista, por violação dos artigos 5°, inciso XXXVI, da CF/88, 6o, 
§ 2° da Lei de Introdução ao Código Civil e 8o, do Decreto Lei
2335/87 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente, o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas, das quais não é isento o Sindicato Reclamante; Processo: RR 
307356/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Itaú 
S.A., Advogada: Dra. Silvia Mara Zanuzzi, Recorrido: 'Liana Fontoura 
Melo André, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: unánimemente, conhe
cer do recurso de revista por violação dos artigos 5o, inciso XXXVI, 
da Constituição da República e 6o, § 2o, da Lei de Introdução ao Có
digo Civil, por divergência jurisprudencial e, por contrariedade ao 
Enunciado 315 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a diferença salarial de 84,32%, decorrente do IPC 
de março de 1990, bem como os seus consectários; Processo: RR 
307691/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Macha
do, Recorrida: Maria da Graça Pontes Pessoa e outro, Decisão: unáni
memente, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 
base no art. 267, inciso VI, do CPC, pela perda do objeto; Processo: 
RR - 307692/1996-0 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa
Machado, Recorrido: Leónidas Alves dos Santos e outro, Advogado: Dr. 
José de Arimateia B.Filgueiras, Decisão: unánimemente, julgar extinto 
o Processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso 
VI, do CPC; Processo: RR - 307693/1996-7 da 8a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima 
de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: Manoel dos Santos Moreira, 
Decisão: unánimemente, julgar extinto o Processo, sem julgamento do 
mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR -
307694/1996-4 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Go
bitsch, Recorrido: Guilherme Galeao da Silva, Advogado: Dr. Ariel 
Froés de Couto, Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; 
Processo: RR - 307697/1996-6 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de Nazaré 
Pereira Gobitsch, Recorrido: Iracema Juca Ribeiro, Advogada: Dra.
Maria Amelia Franco, Decisão: unánimemente, julgar extinto o proces
so, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do 
CPC; Processo: RR - 307699/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de 
Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrida: Maria Helena Gonzaga Costa, Deci
são: unánimemente, julgar extinto.o processo, sem julgamento do méri
to, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR 
307700/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Macha
do, Recorrido: José Vicente Alves de Souza Paes, Decisão: unánimemen
te, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no 
art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 307703/1996-4 da 8a.
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido: José 
Josias Leite, Decisão: unánimemente, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; 
Processo: RR - 307711/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Al-

berto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa 
Machado, Recorrido: Mauricio do Socorro Araújo de Franca, Decisão: 
por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
por perda do objeto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; Processo: RR 
- 307712/1996-0 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido: 
Raimundo Rui da Silva Modesto, Decisão: por unanimidade, julgar ex
tinto o processo, sem julgamento do mérito, por perda do objeto, com 
fulcro no art. 267, VI, do CPC; Processo: RR - 307714/1996-4 da 8a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio- Ribeiro, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Machado, Recorrido: Luiz Augus
to Pereira Imbiriba, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o pro
cesso, sem apreciação do mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC; 
Processo: RR - 307715/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa 
Machado, Recorrido: Edna Regina de Matos Reis, Decisão: por unanimi
dade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por.perda 
do objeto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC; Processo: RR 
308149/1996-7 da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor; Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia
Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido: Edgar Portela Oliveira, Advogado: Dr. Lauro Pedro
dos Santos Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 308168/1996-6 da 18a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Icleya Divina da Silveira Magalhães, Advogado: Dr. Agri
pinò Pinheiro Cardoso, Recorrido: Supermercado Bem Bolado Ltda., Ad
vogado: Dr. Divino A de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 308176/1996-4 da 8a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido: Manoel Álvaro Soa
res, Decisão: unanimemente, julgar extinto o processo, sem julgamento 
do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR 
308177/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Macha
do, Recorrido: Terezinha Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, 
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 
267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308178/1996-9 da 8a, Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alber
to Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advoga
da: Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido: Antônio Modesto Dias, 
Decisão: unanimemente, julgar extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, com -base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR 
308187/1996-5 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Còsta, Re
corrido: José Severo de Souza Bastos, Decisão: unanimemente, julgar
extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 
inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308188/1996-2 da 8a. Região, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Renato Lobato de Moraes, Recorrido: Valdir Pedro Pereira, Deci
são: unanimemente, julgar extinto o processo, sem julgamento do méri
to, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR
308189/1996-9 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado; Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Macha
do, Recorrido: Hugo Lopes Maia e outro, Decisão: unahimemente, JULGAR 
EXTINTO o Processo, sem julgamento>do mérito, com base no art. 267, 
inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308190/1996-7 da 8a. Região, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido: Sandra Jardim Albuquerque
Moreira, Decisão: unanimemente, julgar extinto o processo, sem julga
mento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: 
RR - 308191/1996-4 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa
Machado, Recorrido: Nilma de Nazaré Souza Ferreira, Decisão: unanime
mente, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base 
no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308192/1996-1 da 8a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrida: Maria de Nazaré
Rodrigues Cruz, Decisão: unanimemente, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; 
Processo: RR - 308194/1996-6 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de Nazaré P. 
Gobitsch, Recorrida: Maria da Graça Soares Ribeiro Lauria, Decisão: 
unanimemente, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308195/1996-3 
da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Fede
ral - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Machado, Recorrido: 
Rejani do Socorro Moreira da Silva, Decisão: unanimemente, JULGAR
EXTINTO o Processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, 
inciso VI, do CPC; Processo: RR - 308196/1996-1 da 8a. Região, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
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Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido: Carlos Alberto Pinto, Deci
são: unanimemente, JULGAR EXTINTO o Processo, sem julgamento do méri
to, com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR 
308197/1996-8 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis -de Paula, Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Re
corrido: Antonia Fernandes de Lima e outra, Decisão: unanimemente,
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 
267, inciso VI, do CPC; Processo: KR - 308454/1996-9 da 2a. Região,
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alber
to Reis de Paula, Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogada: Dra. Rose Mary Copazzi Martins, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da Segunda Região, Procuradora: Dra.
Dra. Dra. Maria Helena Leão, Recorrido: João Batista Martins Pereira, 
Advogada: Dra. Maria Emilia Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer 
do Recurso do Ministério Público por divergência e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos e, 
em consequência, julgar improcedente a ação, invertendo-se os ônus da 
sucumbência, no tocante as custas, isento o Reclamante na forma da 
lei, restando prejudicada a análise do Recurso de Revista do Reclama
do; Processo: RR - 308456/1996-3 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorren
te: Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Klaus Cleber M. de 
Mendonça, Recorrido: Marildo Gomes da Camara, Advogado: Dr. Maurilio 
Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento 
para afastando a decretação de intempestividade e deserção atribuida 
ao recurso voluntário, e a de incabivel ao recurso oficial, determi
nar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que profira novo 
julgamento dos recursos voluntário e oficial, como entender de direi
to; Procasso: RR - 308465/1996-9 da la. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis dè Paula, 
Recorrente: Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge 
Rodrigues de Pinho, Recorrido: Walquiria Esteche de Oliveira e ou
tros, Advogado: Dr. Edegar Bernardes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 308466/1996-6 da la. Região, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da Primeira 
Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques, Recorrente:
Fundação Pará A Infancia e Adolescência - Fia/RJ, Procurador: Dr.
Joaó Luiz F de O Lima, Recorrido: Sérgio Antônio Merat Rodrigues e 
outros, Advogado: Dr. Otto Nilson Fazzolo de Souza, Decisão: unanime
mente, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no 
art. 267, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o exame do Recurso 
de Revista da Reclamada; Processo: RR - 308474/1996-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alber
to Reis de Paula, Recorrente: Ministério Público do Trabalho, Procu
rador: Dr. Sebastiao Henrique da S Lima, Recorrente: Mauro -de Paiva 
Freire, Advogado: Dr. Mauricio Martins de Almeida, Recorrente: Muni
cipio de Machado, Advogado: Dr. Stanley Martins Frasao, Recorridos: 
Os mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso do Municipio de 
Machado, por violação aos arts. 93, inciso IX, da Lei Maior e art. 
832, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, determinar o re
torno dos autos ao Egrégio TRT de origem, a fim de que julgue os Em
bargos Declaratórios do Reclamado, analisando as questões sob o enfo
que nele elencados, restando sobrestado o exame dos Recursos do Re
clamante e do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR 
308485/1996-5 da 10a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Márcio 
Justiniano Ribeiro, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido: União 
Federal (Extinto Portobras), Prgcurador: Dr. Amaury José de Aquino
Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso; Processo: 
RR - 308486/1996-3 da 10a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Al
berta Torres Ventura e outros, Advogado: Dr. Marco Antônio Bilibio
Carvalho, Recorrida: União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de 
Aquino Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 308864/1996-2 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr.
Cárlos Alberto Costa, Recorrido: Ernane Urbano Júnior, Advogado: Dr. 
Christiano Janeiro Bonilha, Decisão: unanimemente, não conhecer da
Revista; Processo: RR - 308868/1996-1 da 2a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Sociedade Portuguesa Beneficente Vasco da Gama, Advogado: 
Dr. Sandoval Geraldo de Almeida, Recorrido: Alcidesio da Mata Ribei
ro, Advogada: Dra. Eva Arima, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema Técnicos de Laboratório - Lei 
n° 3.999/61 - jornada de trabalho, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de horas extras; Processo: RR - 308869/1996-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribei
ro, Recorrente: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos
Pereira Custódio, Recorrido: Sérgio Ferreira da Silva, Advogada: Dra. 
Antonieta Aparecida Crisafulli, Decisão: por unanimidade, não conhe
cer da Revista; Processo: RR - 308871/1996-3 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribei
ro, Recorrente: Telecomunicações de Pernambuco S.A. - Telpe, Advoga
do: Dr. Gileno de Paula Barbosa, Recorrido: Euclides Alexandre da
Silva Júnior, Advogado: Dr. Milton dos Santos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
308872/1996-1 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Refrescos
Guararapes Ltda., Advogado: Dr. Aureliano Raposo S. Quintas, Recorri
do: João José da Silva Barbosa, Advogado: Dr. Antônio Fernamdo M.

Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista; Processo: RR - 309054/1996-5 da 8a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da 
Mota Costa, Recorrido: Eliane Vale Ferreira, Decisão: por unanimida
de, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, ex vi do 
art. 267, VI, do CPC; Processo: RR - 309055/1996-2 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrida: Maria de Nazaré Nunes Perei
ra, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem aprecia
ção do mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC; Processo: RR 
309056/1996-0 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, 
Recorrido: Sebastião Anísio dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Roberto D. 
de Melo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, por perda do objeto, com fulcro no art. 267, 
VI, do CPC; Processo: RR - 309170/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrente: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogada: Dra. Sônia Michel Antonelo Pereira, Recorrido: Vasco Nene 
Miranda, Advogada: Dra. Maria.Guimarães, Decisão: por maioria, conhe
cer da revista, por conflito com os Enunciados 166 e 204, quanto ao 
tema horas extras no período de julho de 1989 a 10.2.1992 (horas ex
cedentes a 6*), vencido o Sr. Ministro relator José Carlos Perret 
Schulte e, no mérito, via de cbnseqüência, dar provimento para redu
zir a condenação de horas extras a 3 diárias com o divisor 220. Redi
girá o acórdão o Sr. Ministro revisor Carlos Alberto Reis de Paula; 
Procasso: RR - 309176/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te: Paiz Brasil Indústria de Confecções Ltda., Advogada: Dra. Cármen 
Rey, Recorrido: Rosana Fátima de Oliveira Justimiano, Advogado: Dr. 
Marlei Dellamora Garcia, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, 
por divergência jurisprudencial, quanto ao adicional de horas ex
tras/regime compensatório, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as horas extras decorrentes do Regime de Compen
sação. E, conhecer por divergência jurisprudencial, quanto às horas 
extras minuto a minuto, No mérito, dar-lhe provimento parcial para 
considerar como extras apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), 
anteriores e posteriores à jornada de trabalho. Contudo, se ultrapas
sado este limite, será considerado como extra o total do tempo exce
dido; Processo: RR - 309177/1996-9 d« 4«. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido: Jaime Silvério, Advogada: Dra. Carmen Martin 
Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR 
309178/1996-6 da 4a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ebane 
Calçados Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Rosalvo Hattge, Recorrido: Vera 
Lúcia de Moura P.osinck, Advogado: Dr. Verení Cornélios Leite, Deci
são: unanimemente, conhecer da revista por conflito com o Enunciado 
n° 315, do TST, quanto ao IPC de março de 1990 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação, o IPC de março de 1990 e seus 
reflexos; Processo: RR - 309179/1996-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrente: Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. 
Márcia de Barros Alves, Recorrido: Sirlei Terezinha da Silva, Advoga
do: Dr. João Batista Braga Fagundes, Decisão: ünanimemente, conhecer 
da Revista por divergência e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 309187/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te: Marileuza Rebelo Cios, Recorrido: Banco da Amazônia S.A. - BASA, 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Rodrigues, Recorrida: Caixa de Previ
dência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.- CA
PAF, Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista por conflito com o Enunciado n° 327 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastando a prescrição 
total, declarar a prescrição parcial, determinando o retorno dos au
tos ao TRT de origem, para julgamento do feito como entender de di
reito; Processo: RR - 309551/1996-9 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Re
corrente: VASP S.A. - Viação Aérea de São Paulo, Advogado: Dr. Ricar
do Gelly de Castro e Silva, Recorrido: Sueli Aparecida Andreoli As
sunção, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema diferenças salari
ais - URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
referida parcela e seus reflexos; Processo: RR - 309557/1996-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogada: 
Dra. Angelina Augusta da Silva Loures, Recorrido:'Guilherme Rosales 
Moura Filho, Advogado: Dr. Joao Francisco Ramos,.Decisão: unanimemen
te, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, 
quanto à URP de fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP 
de fevereiro de 1989 e reflexos; Processo: RR - 309558/1996-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente: Companhia Brasileira de Dis
tribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido: 
Antônio Marcos Herculim, Advogada: Dra. Cristina Maria Paiva da Sil
va, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial quanto à URP de fevereiro de 1989 e, no méri
to, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e refle
xos; Processo: RR - 309562/1996-9 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
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Recorrente: Sul Transportes S.A., Advogado: Dr. Anibal Joao, Recorri
do: José Milton dos Santos, Advogado: Dr. Elias Jorge Djouayed, Deci
são: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e 
reflexos; Processo: RR - 309563/1996-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrente: Cp Têxtil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
José Arnaldo Vinhas de Oliveira, Recorrida: Maria do Carmo da Silva, 
Advogado: Dr. Mauricio Ferreira dos Santos, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, 
quanto à URP de fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de
correntes da URP de fevereiro de 1989 e reflexos; Processo : RR 
309632/1996-5 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Re
corrido: Hamilton dos Santos Carneiro, Advogado: Dr. Manoel Gatinho 
Neves da Silva, Decisão: unanimemente, considerando que o julgamento 
ficou prejudicado pelo contido na Lei n° 8.036/90, tendo ocorrido a 
perda do objeto, julgo extinto o Processo, sem julgamento do mérito, 
com base no art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 310587/1996-7 
da la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Lojas Americanas S.A., 
Advogado: Dr. Evandro Loréga Guimarães, Recorrido: Elia da Silveira 
Rodrigues, Advogado: Dr. Cauby Cardozo de Athayde, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudenci
al, quanto ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, e 
por contrariedade ao Enunciado n° 315/TST, no tocante ao IPC de março 
de 1990, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os pagamentos das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990 e refle
xos; Processo: RR - 325924/1996-0 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente: Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Marques 
Morais, Recorrente: Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Teixeira, Recorrido: Valdemar Henrique Borba Rolim, Ad
vogado: Dr. Metódio Mazur, Decisão: unanimemente, não conhecer de
ambas as Revistas; Processo: RR - 402062/1997-4 da 9a. Ragião, corre 
junto com AIRR-402061/1997-0, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Alfredo de Souza Briltes, Re
corrido: Tatiane Gonçalves Monteiro Queiroz, Advogado: Dr. Mauricio 
Galeb, Recorrido: Massa Falida de Presto Labor Assessoria e Consulto
ria de Pessoal Ltda., Advogado: Dr. Amaury Haruo Mori, Decisão: una
nimemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial, 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a realização dos descontos previdenciários 
e fiscais, na forma da fundamentação supra; Processo : RR
405249/1997-0 da 9a. Ragião, corre junto com AIRR-405248/1997-7, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: Municipio de Foz do Iguaçu, Advogado: Dr. Elizeu 
Luciano de Almeida Furquim, Recorrido: Dalzinho do Carmo, Advogado: 
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 410508/1997-0 da 6a. Região, corre 
junto com AIRR-410507/1997-7, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido: José 
Edson Albino de Moraes, Advogado: Dr. João Bosco da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
410512/1997-3 da 4a. Região, corre junto com AIRR-410511/1997-0, Re
lator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Ad
vogado: Dr. Afonso Inácio Kleim, Recorrido: Rosa Maria Soares de Ara
újo, Advogada: Dra. Carmen Lúcia Reis Pinto, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista, por divergência, quanto às horas extras - conta
gem minuto a minuto e, no mérito, dar provimento para considerar como 
extras apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e pos
teriores à jornada de trabalho. Contudo, se ultrapassado este limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido; Processo : RR 
410522/1997-8 da la. Região, corre junto com AIRR-410521/1997-4, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alber
to Reis de Paula, Recorrente: Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido: Luiz Carlos Lepage, Ad
vogado: Dr. José Henrique Rodrigues Torres, Decisão: unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 411520/1997-7 da 
9a. Região, corre junto com AIRR-411519/1997-5, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorren
te: Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Procurador: Dr. Mar
garet Matos de Carvalho, Recorrido: Adelino Ignaczuk, Advogado: Dr.
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Recorrido: Telecomunicações do 
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Deci
são: à unanimidade, conhecer da revista, por violação do art. 37, II 
da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulida
de ex tunc do contrato havido, julgar improcedente o pedido, inverti
dos os ônus de sucumbência, isento; Processo: RR - 416741/1998-0 da 
9a. Região, corre junto com AIRR-416740/1998-6, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorren
te: Dal Pai S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Pedro Girolamo 
Macarini, Recorrido: Artur Antônio Ferreira Coelho, Advogado: Dr.
José Nazareno Goulart, Decisão: unanimemente, conhecer da revista no 
tópico Descontos Previdenciários e Fiscais, por divergência jurispru
dencial. No mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na liqui
dação se proceda aos descontos do imposto de renda e previdenciários, 
devidos por lei; Processo: RR - 416745/1998-4 da 9a. Região, corre 
junto com AIRR-416744/1998-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco do Bra

sil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrente: José Pi
mentel da Silva, Advogado: Dr. José Carlos Farah, Recorrida: Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogado: 
Dr. Lisias Connor Silva, Decisão: unânime e preliminarmente sobrestar 
as revistas do Banco do Brasil e José Pimentel da Silva, face do 
provimento dado ao AIRR-416.744/98-0 da PREVI; Proce so: RR 
417819/1998-7 da 6a. Região, corre junto com AIRR-418712/ '98-2, Re
lator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: CODERN - Companhia Docas do Rio Grande do 
Norte - Administração do Porto do Recife, Advogado: Dr. Hélio Fernan
do Montenegro Burgos, Recorrido: João José da Silva, Advogado: Dr. 
Milton Luiz Pereira da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
tema "Adicional de Periculosidade"; conhecer, por contrariedade a 
Enunciado do TST, quanto ao tema "Honorários Advocaticios", e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
advocaticios; Processo: RR - 418448/1998-1 da 10a. Região, corre jun
to com AIRR-418447/1998-8, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, 
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Raimundo No
nato Miranda Costa, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Recorrido: 
Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, não conhecer do apelo; 
Processo: RR - 418590/1998-0 da la. Região, corre junto com 
AIRR-418589/1998-9, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revi
sor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Eduardo Mattos 
Fernandez Santos, Advogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Recorrido: 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério dos Reis Avelar, Decisão: unanimemente, conhecer do apelo, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 450212/1998-3 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorren
te: Municipio de São Luis, Advogado: Dr. Roberto Pires, Recorrido: 
Gladivol Azevedo Santos, Advogado: Dr. Osmar Alves da Silva, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as férias vencidas, liberação 
do FGTS e de assinatura da CTPS do Reclamante, julgando improcedente 
a ação, invertidos os ônus da sucumbência, isento, restando prejudi
cada a análise do tema honorários advocaticios; Processo: RR 
492448/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Massa Falida 
de Kibegel Produtos Frigoríficos Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti Jú
nior, Recorrido: Célia dos Santos Pires, Advogada: Dra. Márcia Alves 
de Campos Soldi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, também por 
unanimidade, dar-lhe provimento para excluir da condenação a dobra 
salarial do art. 4 67 da CLT e a multa pelo atraso no pagamento das 
verbas rescisórias; Processo: RR - 498773/1998-1 da 9a. Região, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente: Toyo Sen I do Brasil - Indústria e Comér
cio Têxtil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique Vieira, Recorrido: José 
Carlos da Costa, Advogado: Dr. José Subtil de Oliveira, Decisão: una
nimemente, conhecer da Revista, por divergência jurisprudencial, 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, negar
lhe provimento; Processo: RR - 498790/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente: Lion S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Recorrido: Marco Antônio Pereira Alonso, Advogada: Dra. Elisa 
Pio de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por di
vergência jurisprudencial quanto às diferenças salariais da URP de 
fevereiro de 1989, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR - 499349/1998-4 da 
la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Massa Falida de Nutriserve 
Serviços de Alimentação e Hotelaria Marítima e Terrestre Ltda., Advo
gado: Dr. André Porto Romero, Recorrido: Waldecir Paulíno, Advogado: 
Dr. Conceição Neto de Souza Martins, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 500088/1998-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. 
Hilton Marcelo Peres Zattoni, Recorrido: João Batista Teixeira, Advo
gado: Dr. Ary Cezario Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado de Súmula n° 342 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida e asso
ciação; Processo: RR - 500111/1998-6 da 7a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Estado do Ceará, Procurador: Dr. Stelio Lopes Mendonça 
Júnior, Recorrida: Maria Adilma e outros, Advogado: Dr. Gláucia Mili
tâo Sabino, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista (URP de 
fevereiro/89) por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a citada parcela, e seus refle
xos, julgando improcedente a ação, invertidos os ônus da sucumbência, 
isento a Reclamante na forma da lei; Processo: RR - 501615/1998-4 da 
15a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Agropecuária Nova Europa 
Ltda., Advogado: Dr. Faiz Massad, Recorrido: José Aparecido Vidal e 
outro,. Advogado: Dr. Jamil Gonçalves do Nascimento, Decisão: unanime
mente, conhecer do Recurso, por violação ao art. 896, alínea "a", da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
verbas condenatórias referentes às horas de percurso; Processo: RR 
502922/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Margareth Morgado, Recorrido: Eduardo 
Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. José Francisco da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 503731/1998-7 
da 6a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor:
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Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Companhia Hidro Elé
trica do Sâo Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido: Waldemar José de Freitas e outro, Advogado: Dr. Alexandre 
Uchôa Cavalcanti, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 503747/1998-3 da 7a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Pau
la, Recorrente: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 
Advogado: Dr. Lauro Maciel Severiano, Recorrido: José de Arimatéia
Moraes Nogueira e outros, Advogada: Dra. Marieta Alves Brito Guberev, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos e, como consequência, julgar improcedente a presente' ação 
trabalhista, invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante as cus
tas, isentos os Reclamantes na forma da lei; Processo: RR
503757/1998-8 da 17a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Silus
Comércio e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Elisabete Maria Ravani Gas
par, Recorrida: Maria Aparecida Almada, Advogada: Dra. Italita Rosa
Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por divergência e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 503769/1998-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Recorrente: Pem Engenharia S.A., Advogado: 
Dr. Ildélio Martins, Recorrido: Lauro de Araújo Barreto, Advogado: 
Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, 
por violação dos artigos 832, da CLT, e 93, inciso IX, da Carta Mag
na, quanto à preliminar de nulidade do v. Acórdão Regional, por nega
tiva de prestação jurisdicional, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando o v. Acórdão de fls. 121/123, determinar o retorno dos 
autos ao Egrégio TRT de origem, a fim dè que analise os pontos susci
tados nos Embargos Declaratórios da Reclamada, os quais restaram 
omissos, como entender de direito; Processo: RR - 503791/1998-4 da
2a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: João Batista da Costa, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente,
conhecer do Recurso por violação ao art. 4 68, da CLT e conflito ao 
Enunciado n° 51/TST, quanto à compleraentação de aposentadoria e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a complementação de 
aposentadoria do Reclamante seja calculada à razão de 30/30 (trinta 
avos); Processo: RR - 503994/1998-6 da 6a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Re
corrente: Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogada: Dra. 
Cláudia Maria Gonçalves F. M. Ramos, Recorrido: Cláudio da Silva San
tos, Advogado: Dr. Marcos Tavares de Oliveira, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
511719/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco
Itaú S.A., Advogada: Dra. Fabiola P. Soares, Recorrido: Andréa Stri
ni, Advogado: Dr. Waldemar Michio Doy, Decisão: unanimemente, conhe
cer do Recurso de Revista do Reclamado, no que tange aos descontos 
.fiscais e, no mérito, julgar procedente o pedido para autorizar o 
desconto de contribuições fiscais devidas por lei, sobre o montante 
da condenação e não apenas sobre os juros moratórios; Processo: RR 
517153/1998-3 da. 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Rede Ferrovi
ária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconce
llos Costa Couto, Recorrido: Gilmar da Silva Alves, Advogada: Dra. 
Márcia Goreti Libório Chaplin, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista quanto ao IPC de março/90 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o reajuste de 84,32%, pelo IPC de março de 
1990, e reflexos; Processo: RR - 519966/1998-5 da 9a. Região, Rela
tor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido: João Ironei' Barbosa, 
Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: à unanimidade, aco
lher a preliminar de nulidade para, anulando o acórdão de 
fls.1284/1286, com pertinência à análise dos embargos declaratórios 
do Reclamado, determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de ori
gem, para que profira novo julgamento no mencionado recurso, como 
entender de direito; Processo: RR - 521677/1998-3 da 9a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Recorrente: Companhia Fiat Lux de Fósforos de Segurança,
Advogada: Dra. Ana Cláudia Tavares Requião, Recorrido: Zeneide Perei
ra de Lara Machado, Advogado: Dr. Rui Ferreira Campos, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial tão
somente quanto aos descontos a título de seguro de vida e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida parcela; 
Processo: RR - 523796/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio .Ribeiro, Recorrente: 
Catei - Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Alencar
Bezerra. Recorrido: José Batista do Nascimento e outros, Advogado:
Dr. Silvio Romero Pinto Rodrigues, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade ao Enunciado 85/TST e, no méri
to, dar-lhe provimento para limitar a condenação em horas extras ao 
adicional de 50% sobre uma hora extra semanal; Processo: RR
528299/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Giuseppe 
Bovino, Advogado: Dr. Flávia Antunes Lobato, Recorrido: Massa Falida 
de Salute Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial somente quanto a multa do art. 477 da CLT, e, no mé
rito, negar-lhe provimento; Processo: ED-RR - 187046/1995-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Itai
pu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado: UNICON 
União de Construtoras Ltda., Advogado: Dr. Orlando Caputi, Embargado: 
Manuel - Juvenal da Silva, Advogado: Dr. Osmar de Oliveira, Decisão:

unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
207795/1995-8 da 10a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados, Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Embargado: Birace Almeida Abreu, Advogada: Dra. 
Denise Aparecida Rodrigues P. de Oliveira, Decisão: unánimemente,
acolher os presentes Embargos Declaratórios tão-somente para prestar 
esclarecimentos; Processo: ED-RR - 210009/1995-8 da 9a. Região, Rela
tor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Itaipu Binacional, Advo
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado: Tercio da Costa Silva, Advo
gado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 259938/1996-9 da la.
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Antônio 
Renato Guedes Pinto, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta,
Embargado: Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advo
gado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: acolher os Embargos de Declaração 
para prestar esclarecimentos, porém não imprimindo efeito modificati
vo do julgado; Processo: ED-RR - 291524/1996-2 da 4a. Região, Rela
tor: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Paulo Renato Sefe
rín, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Embargado: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: unáni
memente, rejeitar os presentes Embargos Declaratórios; Procasso: 
ED-RR - 292038/1996-6 da 2a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Embargante: Irene de Franca, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio. Embargado: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios;
Procasso: ED-RR - 328628/1996-5 da 17a. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Embargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão 
CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado: 
Jesus Francisco Neto, Advogado: Dr. Rogério Faria Pimentel, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar esclare
cimentos; Procasso: ED-ED-AIRR - 347361/1997-0 da 8a. Ragião, Rela
tor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Cimentos do Brasil S.A. 
e Agrimex - Agro Industrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado: Carlos Conceição Corrêa Batis
ta, Advogado: Dr. Roberto Mendes Ferreira, Decisão: unánimemente,
rejeitar os Embargos Declaratórios; Procasso: ED-AIRR - 376460/1997-7 
da 5«. Ragião, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Valdeír de Queiroz 
Lima, Embargado: Ostiano Francisco Ferreira (Espólio de), Advogada: 
Dra. Isis M. B. Rezende, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos 
para sanar omissão nos termos da fundamentação; Procasso: ED-AIRR 
377428/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Aref
Assreuy Júnior, Embargado: Aneti Teresinha Caetano da Silva, Advoga
do: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 378032/1997-1 da 4a. Ragião, Rela
tor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Companhia Cervejaria 
Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Lourdes 
Mara Sichelero, Advogada: Dra. Déa Silvia S. Ferreira, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
382970/1997-0 da la. Região, corre junto com AIRR-382969/1997-9, Re
lator: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Fundação Estadual 
de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procuradora: Dra. Dra. Dra. 
Cristina Aires Corrêa Lima, Embargado: Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques, Embarga
do: José Arnaldo Sales, Advogado: Dr. João Luiz França Barreto, Deci
são: unánimemente, rejeitar os presentes Embargos de Declaração;
Processo: ED-RR - 382972/1997-8 da la. Região, Relator: Min. José
Carlos Perret Schulte, Embargante: Luiz Antônio Coutinho, Advogada: 
Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado: Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
acolher os presentes Embargos de Declaração tão-somente para prestar 
esclarecimentos; Processo: ED-RR - 386236/1997-1 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-386235/1997-8, Relator: Min. José Carlos Perret Schul
te, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado: Nélson Pereira Pinto, Advogado: Dr. João Batista 
Cornachioni, Decisão: acolher os presentes Embargos de Declaração
tão-somente para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR
395174/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Embargante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Còuto Maciel, Embargado: Honorino Gomes dos Santos Carneiro, Advoga
da: Dra. Maristela Daniel dos Santos, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 402369/1997-6 da 10a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Cosme José 
da Rocha Neto e outros, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Embargada: Companhia de Água e Esgotos de Brasília - Caesb, Advogado: 
Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: unánimemente, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 402747/1997-1 da 15a.
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargado: Silmeire Maria Gobbo, Advogado: Dr. Luiz Carlos Scaglia, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 405349/1997-6 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lei
te Luduvice, Embargado: Gercy de Abreu Penteado, Advogado: Dr. José
Carlos Jorge Melém, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-AIRR - 407338/1997-0 da 4a. Região,
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco Safra S.A.,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado: Marco Antônio 
Rebello, Advogado: Dr. José Dirceu Ferreira de Moraes, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
408541/1997-7 da 13a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Embargante: Construtora Norberto Odebrecht S.A., Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Pereira Nóbrega, Embargado: Maria de Fátima Alves Santana, Ad
vogado: Dr. Luiz Augusto da F. Crispim, Decisão: unánimemente, rejei-
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tar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 409232/1997-6 da 
21a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Petró
leo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Valdeir de Queiroz 
Lima, Embargado: Edson Militào de Figueiredo, Advogada: Dra. Maria
Arizete Silvério Feitoza Pereira, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 409233/1997-0 da 21a.
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Valdeir de Queiroz Lima, 
Embargado: Daniel Pinheiro dos Santos, Advogado: Dr. Wilson Medeiros 
Soares, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 410818/1997-1 d* 2«. Região, Relator: Min. Antô
nio Fábio Ribeiro, Embargante: OESP Gráfica S.A., Advogada: Dra. Ma
jria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Ariovaldo Silva Pacheco 
Júnior, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão:
unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
410843/1997-7 de 21«, Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Pedro 
Lucas Lindoso, Embargado: Francisco. Canindé da Fonseca, Advogada:
Dra. Maria do Céu da Costa Rêgo de Melo, Decisão: unánimemente, re
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 410860/1997-5 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco 
Econômico S.A. (Em Liqudaçâo Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Embargado: Roseli Aparecida Pozzelli da Silva, Advoga
do: Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embar
gos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 412662/1997-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Luzia
Rodrigues de Assis, Advogado: Dr. Nelson Salvo de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
415315/1998-2 de 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Embargante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado: Natividade Martins Reche, Advogado: Dr.
Osvaldo Pizardo, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 415321/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: Dra. Márcia Lyra Ber
gamo, Embargado: Robson Mackert, Advogado: Dr. Airton Camilo Leite
Munhoz, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios;
Prooesso: ED-AIRR - 415343/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antô
nio Fábio Ribeiro, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargado: Marcos
Nascimento de Oliveira, Advogado: Dr. José Sirineu Filgueiras Barbo
sa, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embaraos Declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 415765/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Antô
nio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado: Wilson Asbahl, Advogado: Dr. Sid
H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, acolher os Embargos 
Declaratórios para prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR
417236/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Embargante: Banco do Estado do■Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, Advoga
do: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Lúcio Antônio Soares de Lima, Ad
vogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 419910/1998-2 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Fami
ly Hospital S.C. Ltda., Advogado: Dr. Anis Aidar, Embargado: Cláudia 
Cancio Torres de Melo Oliveira, Advogado: Dr. César Ernesto Albiere 
Silvestre, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 419911/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antô
nio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco Real S.A. e outro, Advogada:
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargado: Ceres de Souza Lima, Advogado: 
Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-AIRR - 420653/1998-5 da 2a. Região, Rela
tor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco América do Sul
S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Carlos Akira Uezu,
Advogada: Dra. Tereza Maria Calheiros Ribeiro Ferreira, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
421277/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traver
so Calegari, Embargado: Carlos Trinca e outros, Advogado: Dr. Sem
Advogado, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 424097/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antô
nio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
BEMGE, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Cláudio Tadeu Fernan
des Teixeira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Alves Pereira, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
427399/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Embargante: Sindicato do Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de Osasco e Região, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Equipamentos Industriais 
Unideutsch Ltda., Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Decisão: unánime
mente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
427403/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Embargante: Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado: Januário Moreira da Silva, Advogado: Dr. Jorge Luis 
de Lima Ruzzi, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 429566/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Luis Eduardo Caetano, Advogado:
Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Roberto da Veiga, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 431217/1998-3 da 2a. Região, Rela
tor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Empresa Folha da Manhã 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado: Edson Fausti
no Sobral, Advogado: Dr. Ney Ary de Souza Rosa, Decisão: unánimemen
te, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR
431985/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,

Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A.., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado: Hélio Massimilo, Advogado: Dr. Everaldo José 
Faria, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 431986/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antô
nio Fábio Ribeiro, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: 
Mayçun El Kadri, Advogado: Dr. Adnan El Kadri, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 431991/1998-6 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Em
presa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, 
Embargado: Ademar Bento da Costa, Advogado: Dr. José Oscar Borges, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 431997/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio 
Ribeiro, Embargante: Alliedsignal Automotive Ltda., Advogado: Dr. 
José Eduardo Haddad, Embargado: Mário de Oliveira, Advogado: Dr. An
tônio Carlos José Romão, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 432000/1998-9 da 2a. Região, Rela
tor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Rádio Eldorado Ltda., 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargado: Marcos Luis Romero, 
Advogado: Dr. Sem Advogado, Decisão: unánimemente, rejeitar os Embar
gos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 433271/1998-1 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Ministério Público 
do Trabalho da 17a Região, Procurador: Dr. Otávio Brito Lopes, Embar
gado: Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Advogado: Dr. Sem 
Advogado, Embargado: Fernando Francisco Fiúza e outros. Advogado: Dr. 
Roberto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 467181/1998-8 da 17a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Embargante: Teleco
municações do Espirito Santo S.A. - TELEST, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Embargado: Arlindo Marcos Diirr Filho e outros, 
Advogado: Dr. Nerivan Nunes do Nascimento, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez 
horas e trinta minutos, não tendo sido esgotada a Pauta e, para cons
tar lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presi
dente e, por mim subscrita, aos seis dias do mês de abril do ano de 
mil novecentos e noventa e nove.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Presidente da Turma, Diretora da Turma
em exercicio regimental

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Aos oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa 

e nove, às dez horas, realizou-se a Segunda Sessão Extraordinária da 
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência, 
em exercicio, do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
encontrando-se presentes os Srs. Ministros Antônio Fábio Ribeiro e 
José Carlos Perret Schulte (suplente). Representou o Ministério 
Público o Sr. Subprocurador José Alves Pereira filho, sendo 
Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Em seguida
passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AI RR - 374234/1997-4 da 4aL Região, corre junto com
RR-374235/1997-8, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante: Waldir Pedro Severgnini, Advogado: Dr. Allan Edison Moreno 
Fonseca, Agravado: Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra.
Suzette Maria Raymundo Angeli, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 411927/1997-4 da 9a. Região, corre junto com 
RR-411928/1997-8, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante: Edson Luis Filipaki, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes
Pereira, Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 416746/1998-8 da 16a. Região, corre junto com
RR-416747/1998-1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante: Companhia Maranhense de Refrigerantes, Advogado: Dr.
Laplace Passos Silva Filho, Agravado: Geraldo Santos de Magela Filho, 
Advogado: Dr. Sem Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 418713/1998-6 da 6a. Região, corre junto com 
RR-417827/1998-4, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte,
Agravante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel,
Agravado: Fátima Maria Moreira de Oliveira Silva, Advogado: Dr. João 
Bosco da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: RR - 243432/1996-9 da 10a. Região, Relator: Min. José
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Maria de Lourdes Matos da Silva e outros, Advogado: Dr. 
Wagner Dias, Recorrido: Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Vanda Maria Ferreira Lustosa, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, por
deserto; Processo: RR - 299691/1996-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente: Banco do Estado da Bahia S.A. - EANEB, Advogada: 
Dra. Solineide Vieira Leal, Recorrido: Itaitara Alves Magalhães,
Advogado: Dr. Genésio Ramos Moreira, Decisão: unanirçemente, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 303620/1996-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Antônio Viana Trindade, Advogado: Dr.
Ulisses Riedel de Resende, Recorrido: FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., Advogada: Dra. Leide das Graças Rodrigues, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
336867/1S96-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alerto Reis de
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Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ilma Cristina G. Torres, Recorrido:
Rogério Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso no tocante à 
ajuda-alimentação e diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, quanto à 
devolução dos descontos para seguro de vida, seguro coletivo, 
acidentes pessoais e caixa beneficente, por contrariedade ao 
Enunciado 342 do TST, reajustamento salarial previsto em acordo 
coletivo anterior à edição dos Decretos-Leis 2283 e 2284/86, por 
ofensa legal e constitucional (artigos 5o, incisos II e XXXVI da 
CF/88; 6o, § 2o, da L.ICC; 22 do Decreto-Lei 2283/86; 19 e 20 do 
Decreto-Lei 2284/86) e por fim, no concernente aos honorários 
advocatícios - assistência judiciária, por afronta ao artigo 133 da 
ÇF/88, 20 do CPC e contrariedade aos Enunciados 219 e 329 cjo TST. No 
mérito, deu-lhe provimento para excluir da condenação as parcelas 
ajuda-alimentação, a diferenças salariais decorrentes da\ URP de 
fevereiro de 1989, a devolução dos descontos para seguro tíe vida, 
seguro coletivo, de acidentes pessoais e caixa beneficente, 
honorários advocaticios e reajustamento salarial previsto em acordo 
coletivo anterior à edição dos Decretos-Leis 2283 e 2284/86, restado 
prejudicado o exame da prescrição; Processo: RR - 306893/1996-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Celestino Toneloto, Recorrido: Valmir Lopes, Advogado: Dr.
Geraldo Roberto. Corrêa Vaz da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto aos descontos fiscais e 
previdenciários - incidência por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos do imposto de renda e previdenciários sobre o valor total, 
de acordo com as leis que os regem (Leis n°s 8541/92 e 8620/93) ; 
Processo: RR - 306964/1996-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Novo Hamburgo e Região, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto ao IPC 
de março de 1990, por violação ao inciso XXXVI do artigo 5o da 
Constituição Federal e por contrariedade ao Enunciado 315/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a diferença 
salarial de 84,32%, decorrente do IPC de março de 1990, bem como os 
seus consectários; Processo: RR - 306979/1996-3 da la. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio
Fábio Ribeiro, Recorrente: Mesbla Lojas de Departamentos S.A.,
Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Recorrido: Paulo Roberto
Figueiredo, Advogada: Dra. Hilma Coelho Van Léuven, Decisão: à
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de lei e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
egrégio. TRT de origem, a fim de que seja o feito suspenso e fixado 
prazo para regularização da representação processual, examinando, se 
for o caso, o restante do recurso ordinário como entender de direito; Processo: RR - 307155/1996-3 da la. Região, Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente: Marcos Vieira, Advogada: Dra. Cláudia Maria B S Duranti, 
Recorrido: Monasa Consultoria e Projetos Ltda., Advogado: Dr. Jorge 
Luis Santos Fernandes, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 307156/1996-1 da la. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários de Campos, Advogado: Dr. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo 
da Silva, Recorrido: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
unanimemente, conhecer do apelo por violação constitucional e, no 
mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para, declarando a 
legitimidade do Sindicato-reclamante para atuar como substituto 
processual dos empregados associados (En. n° 310, inciso II, do TST), 
determinar o retorno dos autos à MM. Junta de Conciliação e
Julgamento de origem, para que aprecie o mérito da demanda, como
entender de direito; Processo: RR - 307158/1996-5 da la. Região,
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: A W Rossi & Companhia Ltda., 
Advogado: Dr. Ricardo Freitas Pereira, Recorrido: Claudinei de
Oliveira Marinho, Advogado: Dr. Marco André Barbosa Suarez, Decisão:
unanimemente, conhecer do apelo e, no mérito, sem divergência,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos. Em consequência, julgar improcedente a Reclamação 
Trabalhista. Custas, pelo Reclamante, isento; Processo: RR
307160/1996-0 da la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gilberto Ioras Zweili, 
Recorrido: Rita de Cassia Queiroz e outros, Advogado: Dr. Pedro Alves 
da Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar 
a condenação a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19%
(dezesseis virgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o 
salário de março de 1988 e incidente sobre os salários dos meses de 
abril e maio, com reflexos em junho e julho daquele ano, não
cumulativamente, e corrigidos desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento; Processo: RR - 307162/1996-5 da 5a. Região,
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sérgio Severiano da Silva,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Recorrido: Unimar Supermercados 
S.A., Advogada: Dra. Larissa Mega Rocha, Decisão: unanimemente,
conhecer do recurso pelos arestos acostados às fls. 90/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, determinando sua baixa ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho, para que analise os termos do Recurso 
Ordinário, como julgar de direito, com ressalvas do ponto de vista

pessoal do Sr. Ministro Antônio Fábio Ribeiro; Processo: RR -
307166/1996-4 da 9a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ekil 
Construção Civil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Franqueto,
Recorrido: Américo - Ferreira de Araújo, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial quanto às horas extras - acordo 
compensatório de jornada, e aos descontos previdenciários e fiscais, 
e no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a realização dos 
descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 307352/1996-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Hermes Macedo S.A., Advogada: Dra. 
Valesca Gobbato, Recorrido: Eloisa D'Avila Ramos, Advogado: Dr.
Antônio Paulo Carpes Antunes, Decisão: unanimemente, não conhecer
integràlmente do recurso de revista; Processo: RR - 307357/1996-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Cevai Alimentos S.A., Advogado:
Dr. Antônio Luiz de Faria, Recorrido: José Carlos Pereira Ferreira, 
Advogado: Dr. Márcio da Rosa Uren, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto à URP de fevereiro de 1989, por 
violação ao inciso XXXVI do artigo 5o da Constituição da República e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste 
salarial dele decorrente e seus consectários; Procasso: RR
308173/1996-2 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Albertc Reis dê
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, 
Recorrido: José Dorival de Amorim Lobato, Advogada: Dra. Danuzia
Daltro de V Pina, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo, sem apreciação do mérito, ex vi do art. 267, VI, do CPC; 
Processo: RR - 308481/1996-6 da 10a. Região, Relator: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: José Mario de Miranda e Silva, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Recorrida: União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de 
Aquino Carvalho, Decisão.: :unanimemente, conhecer do recurso por
violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando a decisão de fls. 354/355, determinar.o retorno dos autos ao 
egrégio. Regional, para que profira nova decisão abordando de forma 
explicita os questionamentos dos Embargos Declaratórios, na forma da 
fundamentação; Procasso: RR - 308865/1996-0 d« 2«. Ragião, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio
Ribeiro, Recorrente: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Simone
Samara Elias, Recorrido: Sandra Aparecida Augusto Andrioli, Advogado: 
Dr. Mário Sérgio de Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista quanto aos temas diferenças salariais - IPC de junho de 
1987 e URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial e 
devolução dos descontos efetuados a titulo de seguro de vida em grupo 
e caixa beneficente de funcionários, por contrariedade ao Enunciado 
n° 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento das mencionadas diferenças e seus reflexos, 
bem como a devolução dos referidos descontos; Processo: RR
308866/1996-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Antonino
Pedro da Silva, Advogado: Dr. Egle Vasques Atz Lacerda, Recorrente: 
Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Moacir
Ferreira, Recorridos: Os mesmos. Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da Reclamada e connecer do recurso de 
revista do Reclamante somente quanto ao tópico: reflexo do adicional 
de insalubridade sobre as horas extras, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
o adicional de insalubridade incida no cálculo das horas extras; 
Processo: RR - 309051/1996-3 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo
Luiz de Sousa Machado, Recorrido: Ademir Campos dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, 
ex vi do art. 267, VI, do CPC; Processo: RR - 309075/1996-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min.
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Silveira Gomes, Recorrido: 
Luiz Reinaldo Twardowski, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por violação
legal, e no mérito, dar provimento ao recurso para, anulando o 
acórdão regional de fls. 93/95, determinar o exame do recurso
ordinário interposto pela reclamada, às fls.64/69; Processo: RR -
309078/1996-1 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério
Reis de Avelar, Recorrida: Maria José Rocha Laurentino, Advogado: Dr. 
Jorge Luis P. de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência, no tocante às custas; Procasso: RR
309500/1996-6 da la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Siemens S.A., Advogado: Dr. Geraldo Ramos Sandes, Recorrido: Júlio
César Rezende, Advogado: Dr. Jorge Alves Ferreira, Decisão:
unanimemente, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e 
seus reflexos e, em conseqüência, julgar improcedente a ação, 
invertendo-se os ônus da sucumbência no tocante às custas, isento o 
Reclamante na forma da lei; Processo: RR - 309501/1996-3 da la. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. José Roque Júnior, Recorrido: Zelia Gomes
Maia, Advogado: Dr. Mário Sérgio Medeiros Pinheiro, Decisão:
unanimemente, conhecer do Recurso por divergência e, no mérito.
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dar-lhe provimento para declarar a prescrição do direito de ação da 
Autora, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos 
do art. 269, inciso IV, do CPC, restando prejudicada a análise dos 
demais temás do Recurso; Processo: RR - 309538/1996-4 da la. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido: Arnon Moulin Azeredo, Advogado: 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unanimemente, não conhecer 
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 309547/1996-0 da
2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. 
Angelina Augusta da Silva Loures, Recorrido: José Adalcir de 
Oliveira, Advogada: Dra. Luzia Poli Quirico, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro/89 e seus 
reflexos; Processo: RR - 309552/1996-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Companhia Nitro Quimica Brasileira, Advogado: Dr. Antônio 
Palombello, Recorrido: José Morais Silvestre, Advogado: Dr. Samuel 
Solomca Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso no tema 
referente às diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de 
fevereiro, de 1989, por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
aludidas diferenças e reflexos; Processo: RR - 309554/1996-1 da 12a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. 
Antonio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Ervin Rubi Teixeira, Recorrido: Tarcizio Nunes da Silveira, Advogado: 
Dr. Edson Luiz de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, quanto à URP de fevereiro/89 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes 
decorrentes da URP de fevereiro/89 e seus reflexos, julgando 
improcedente a ação, invertendo-se os ônus da sucumbência isento o 
Reclamante na forma da lei; Processo: RR - 309631/1996-8 da 8a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Refrigerantes do Amapá S.A. 
- REAMA, Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Recorrido: 
Jandir Lopes dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso; Processo: RR - 309635/1996-7 da 8«. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente: José Natanael Mecedo - PA, Advogado: Dr. Orlando 
Maciel Rodrigues, Recorrido: Nilton Ramos da Costa, Advogada: Dra. 
Olga. Bayma da Costa, Decisão: unahimemente, conhecer da revista, por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência, isento o 
Reclamante na forma da lei; Processo: RR - 309983/1996-3 da 10a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: PEM Engenharia S.A., 
Advogado: Dr. Ildélio Martins, Recorrido: Francisco Xavier de 
Olveira, Advogado: Dr. João Batista de Almeida, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 310141/1996-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: José Valney Stadler, 
Advogado: Dr. Douglas Sebastião de Oliveira Mendes, Recorrido: 
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. Suzana 
Bellegard Danielewicz, Recorrida: União Federal, Procurador: Dr. 
Uilde Mara Z. Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 310149/1996-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Avelino Vieira das Neves, Advogado: Dr.
Antônio Manholer, Recorrido: Serviço Autárquico de Obras e 
Pavimentação - SAOP, Advogado: Dr. Jun Sukekava, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
310176/1996-6 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Espirito Santo, Advogada: Dra. 
Sueli de Oliveira Bessoni, Recorrido: Adriana Aquino Alcoforado 
Corrêa e outros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à base de 
cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o adicional de insalubridade seja 
calculado com base no salário minimo; Processo: RR - 310576/1996-6 da 
17a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Indústria de Bebidas 
Antarctica do Espirito Santo S.A., Advogado: Dr. Namyr Carlos de 
Souza Filho, Recorrido: Marise Chaves da Silva, Advogada: Dra. Maria 
da Penha Borges, Decisão: unanimemente, conhecer da. revista, por 
divergência jurisprudencial e violação ao art. 5o, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal de 1988, quanto à URP de fevereiro/89 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro/89 
e seus reflexos, julgando improcedente a ação, invertendo-se os ônus 
da sucumbência, isento o Reclamante na forma da lei; Processo: RR 
310588/1996-4 da la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Recorrido: 
Yvan Allak Gusmão de Queiroz, Advogado: Dr. César Roberto Vieira 
Grusmão, Decisão: unanimemente, não conhecer do apelo quanto aos 
temas "Ajuda de Custo-Alimentação" e "Gratificação Semestral"; 
conhecer, por conflito' jurisprudencial, quanto aos "Honorários 
Advocaticios", e, no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os honorários advocaticios; Processo: RR 
310963/1996-1 da 9a. Região, Relator: Min: José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: 
Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Valmir Palu, Recorrido: Tomaz 
Kozoskí, Advogada: Dra. Sandra M B Santos, Decisão: unanimemente, rio

conhecer do apelo quanto aos temas "Enunciado n° 330 do TST" e "Horas 
Extras". Conhecer, por contrariedade jurisprudencial, quanto ao tema 
"Época Própria da Correção Monetária" e, no mérito, sem divergência, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária inicie no 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços; Processo: RR
311245/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Hospital
Nossa Senhora da. Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, 
Recorrido: Francisco da Silva e outros, Advogada: Dra. Paula
Frassinetti Viana Atta, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, quanto ao tema 
salários - alteração da data de pagamento, dar provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais relativas à aplicação 
da correção monetária sobre os dias de atraso no pagamento dos 
salários e, excluir da condenação os honorários advocaticios,; 
Processo: RR - 311246/1996-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Sol Instaladora Elétrica Ltda., Advogada: Dra. Monica C. 
Rossi Becker, Recorrido: Adão Salvador Lima, Advogada: Dra. Cleusa M. 
P. Martinez, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista tão-somente 
no tópico horas extras - minutos anteriores À entrada em serviÇo e 
posteriores À saída, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para fixar que não se computa o tempo gasto na marcação do 
ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 minutos, na 
entrada em serviço ou na saida; Processo: RR - 311251/1996-5 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min.
Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia Estadual de Águas e
Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, Recorrido:
Kalman Pejjsach Kac, Advogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da revista; Processo: RR - 311254/1996-7 da 
la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Brazaço - Mapri Indústrias 
Metalúrgicas S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Dr. Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Recorrido: Robinson 
José Vaz e outros, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por violação ao art. 5o, inciso 
XXXVI, da Constituição Federal de 1988, quanto às diferenças 
salariais decorrentes do IPC de junho 1987 e URP de fevereiro de 
1989. No mérito, dar provimento ao Recurso de’ Revista para excluir da 
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho e URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos, julgando 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo os ônus da 
sucumbência no tocante às custas. Isento o Reclamante na forma da 
lei, restando prejudicada a análise da condenação da multa dos 
Embargos Declaratórios; Processo: RR - 311661/1996-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Lavito Utata Watanabe, Recorrido:
Ayrton Luiz Leite, Advogado: Dr. Lidson José Tomass, Decisão:
unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 312127/1996-1 
da 10a. Região, Relator: Min. José Carlos.Perret Schulte, Revisor:
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Ildene Cordeiro de
Souza e outros, Advogado: Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto, Recorrida:
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Procurador: Dr. Benedito
Honorio da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do apelo;
Processo: RR - 312494/1996-7 da 10a. Região, Relator: Min. José
Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Recorrente: Sheila Gama Barroso, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno,
Recorrido:. Araguaia Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Fábio José Gomes 
Aguiar, Decisão: ünanimeménte, conhecer do apelo por divergência
jurisprudencial e, no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a estabilidade provisória da Recorrente,
determinar o retorno dos autos à MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de origem, para que essa julgue, como entender de direito, 
c periodo dessa estabilidade ou, ainda, a indenização porventura 
devida à Reclamante; Processo: RR - 312515/1996-4 da la. Região,
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato dos Empregados em
Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes Autonômos 
de Seguros Privados e de Crédito em Empresas de Previdência Privada e 
de Corretoras de Seguros Privados e Corretoras de Fundos Públicos e 
Câmbio e de Distribuidoras de Titulos e Valores Mobiliários do Estado 
do Rio de Janeiro, Recorrente: S, Advogada: Dra. Marilda de Aguiar, 
Recorrido: Métodos Administração e Consultoria Corretora de Seguros 
Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer da Revista por violação ao
art. Io, da Lei n° 8.984/95, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a lide, 
determinando o retorno dos autos à JCJ de origem para julgamento da 
ação, como entender de direito; Processo: RR - 374235/1997-8 da 4a. 
Região, corre junto com AIRR-374234/1997-4, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Estado dò Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Suzette 
Maria Raymundo Angeli, Recorrido: Waldir Pedro Severgnini, Advogado: 
Dr. Allan Edison Moreno Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial e determinar que a 
atualização dos honorários periciais se proceda como na correção dos 
débitos resultantes de decisões judiciais; Processo: RR
411928/1997-8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-411927/1997-4, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio
Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido: Edson Luis Filipaki, Advogado: 
Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar que o indice de correção monetária 
aplicável no caso dos autos é o referente à época do pagamento dos 
salários (5o dia útil do mês subseqüente ao vencido); Processo: RR -
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416747/1998-1 da 16a. Região, corre junto com AIRR-416746/1998-8, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor; Min. Antônio
Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia Maranhense de Refrigerantes,
Advogado: Dr. Laplace Passos Silva Filho, Recorrido: Geraldo Santos 
de Magela Filho, Advogada: Dra. Marcela Apolônia Pereira, Decisão:
unanimemente, conhecer da revista tão-somente quanto aos honorários 
advocaticios por contrariedade aos Enunciados 219 e 329/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida 
parcela; Processo: RR - 417827/1998-4 da 6a. Região, corre junto com 
AIRR-418713/1998-6, Relator': Min. José Carlos Perret Schulte,
Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Banco Banorte 
S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido: Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido: Fátima Maria de
Oliveira Silva, Advogado: Dr. João Bosco da Silva, Decisão:
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
420262/1998-4 da 4a-, Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Suzana de Medeiros Albano e outros. Advogado: Dr. Policiano Konrad da 
Cruz, Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul ( Extinta Companhia de
Desenvolvimento Industrial e Comercial do Rio Grande do Sul - Cedic), 
Advogado: Dr. Sem Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 463000/1998-7 da 15a. Região,
Relator: Min. Carlos' Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido: 
Luiz Francisco Filho, Advogado: Dr. Vanny Joaquina Hipólito de Abreu, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas no tema referente 
às diferenças salariais decorrentes da aplicação da ÜRP de fevereiro 
de 1989, por violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida 
parcela e seus reflexos; Processo: RR - 464301/1998-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Aldenise Barreto de A. Silva, Recorrido:
Licia Marise Lopes, Advogado: Dr. Rogério Ataide Caldas Pinto,
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: 
RR - 481719/1998-4 da 2a. Região, Relator: Mín. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Massa
Falida de Star Metais Sanitários Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti
Júnior, Recorrido: Wilson.Guilherme da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Decisão: unanímemente, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 500053/1998-6 da 7a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Centrais de Abastecimento do Ceará S.A, Advogado: Dr. 
Sérgio Luiz Amadei, Recorrido: Aristeu Ferreira da Cunha e outros, 
Advogado: Dr. Antônio Cezar Alves Ferreira, Decisão: por economia
processual, apreciar em primeiro lugar a parte principal do recurso 
(art. 249, § 2o, CPC) e unanimemente, conhecer da Revista por 
violação do art. 8o do Decreto-Lei 2.335/89 referente ao tema 
compensação e por contrariedade ao Enunciado 322/TST quanto ao tópico 
limitação da URP de fev/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que seja feita a compensação das parcelas já pagas 
antecipadamente e no concernente a URP de fev/89 limitar a condenação 
das diferenças salariais até a data-base da categoria (Io de 
julho/89j; Processo: RR - 500066/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB,
Advogada: Dra. Ivone Chaves Cidrão, Recorrido: Raimundo César Marques 
de Sá, Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: por
unanimidade,conhecer da revista por divergênca e, no mérito, negar 
provimento ao recurso; Processo: RR - 503742/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio
Fábio Ribeiro, Recorrente: Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. Octávio Bueno Magano, Recorrido: Hamilton Burghi, Aàvogado: Dr. 
Sinesio José da Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer
integralmente do recurso de revista, com ressalvas do ponto de vista 
do Sr. Ministro revisor Antônio Fábio Ribeiro quanto a aplicação do 
Enunciado 330; Processo: RR - 503974/1998-7 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Mín. Antônio Fábio
Ribeiro, Recorrente: Paulo Correia Comércio e Representações Ltda.,
Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Recorrido:
Rogério de Menezes Vasconcelos, Advoqado: Dr. Carlos Gomes da Silva, 
Decisão: à unanimidade,, yonhecer do recurso de revista por violação 
ao art. 832 da CLT e, rio mérito, acolhendo a preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, anular a decisão de 
fls.118/120 e determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal 
Regional da 6a kegião para novo julgamento dos embargos de 
declaração, como entender cabível, prejudicada a análise dos demais 
itens do recurso; Processo: RR - 509545/1998-3 da 8a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio
Fábio Ribeiro, Recorrente: Bertillon - Vigilância e Transporte de
Valores Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Freitas de Oliveira,
Recorrido: Jorge Luis das Chagas Souza, Advogada: Dra. Olga Bayma da 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista ,quanto ao tema 
seguro-desemprego-indenização por divergência e, no mérito, negar 
provimento, com ressalvas do Sr. Ministro revisor Antônio Fábio 
Ribeiro; Processo: RR - 511037/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite

. Luduvice, Recorrido: Wanderleia Maria de Lima, Advogado: Dr. Carlos
Roberto Mariani, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por
violação do art. 37, inciso II, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os 
ónus da sucumbência, isenta a Reclamante na forma da lei; Processo: 
RR - 511554/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrerte:
Compar - Companhia Paraense de Refrigerantes Ltda., Advogada: Dra.

Izabela Ribeiro Russo Rodrigues, Recorrido: Walter Paes Monteiro,
Advogado: Dr. Antônio Nazareno Lima dos Santos, Decisão:
unanímemente, conhecer parcialmente do recurso, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões do Egrégio Tribunal Regional, e da MM. Junta de Conciliação 
e Julgamento, julgar procedente a reclamatória, retirando da 
condenação o pagamento do adicional de perículosidade; Processo: RR 
511716/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Catei - Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Alencar
Bezerra, Recorrido: Tarcísio Rafael Madureira Grangeiro e outro,
Advogado: Dr. Ernani José da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer quanto ao tema "Exceção de Incompetência. Vínculo 
Empregatício"; conhecer, por conflito pretoriano, quanto aos temas 
"Aplicação de Convenção Coletiva de Trabalho de Categoria
Profissional Diferenciada a Empregador Que Não Faz Parte da 
Categoria" e "Controvérsia a Respeito de Vínculo Empregatício. Multa 
do artigo 477, da CLT", e, no mérito, sem divergência, dar-lhe 
provimento para determinar que o cálculo das verbas devidas aos 
Reclamantes em razão do vínculo empregatício reconhecido não tome em 
consideração o salário da categoria profissional dos motoristas e, 
ainda, excluir da condenação a multa prevista no artigo 477, da CLT, 
pelo não pagamento, dás verbas rescisórias em tempo hábil; Processo: 
RR - 511757/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido: Izaltino Campos Emery Filho, Advogado: Dr. Fernando Coelho 
Madeira de Freitas, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por
contrariedade ao Enunciado n" 219/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da .condenação o pagamento de honorários 
advocaticios; Processo: RR - 513850/1998-5 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio
Ribeiro, Recorrente: Bradesco Previdência e Seguros S.A., Advogado: 
Dr. Solon Couto Rodrigues Filho, Recorrida: Maria Lucílene de Sousa, 
Advogado: Dr. José Benedito dos Prazeres Guimarães, Decisão: à
unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema Descontos 
Previdenciários e fiscais por violação de lei e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a retenção dos mesmos; Processo: RR 
513860/1998-0 da la. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Flumar - Transportes Fluviais e Marítimos S.A., Advogado: Dr. Luiz
Eduardo Costa Souza de Almeida, Recorrido: Luciana Portugal Silva
Raposo, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Decisão:
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
527710/1999-1 da 9a. Região, .Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. . Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Banco
Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes,
Recorrido: Luis Cláudio de Carvalho Silva, Advogada: Dra. Dalva 
Dilmara Ribas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto à correção monetária por divergência jurisprudencial e 
"descontos fiscais e previdenciários - incidência" por violação legal 
e, no mérito dar-lhe provimento para declarar que o índice de 
correção monetária aplicável no caso dos autos é o referente à época 
do pagamento dos salários (5° dia útil do mês subseqüente ao vencido) 
e para determinar que se proceda aos descontos do imposto de renda e 
previdenciários sobre o valor total, de acordo com as leis que os 
regem (Leis n°s 8541/92 e 8620/93); Processo: RR - 529167/1999-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Fundação Ceciliano Abel de
Almeida - FCAA, Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Recorrida: 
Maria'Dolores Gomes Novaes, Advogado: Dr. João Carlos Xavier Martins, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para acolher a preliminar de nulidade 
para, anulando o acórdão de fls.121/123, com pertinência à análise 
dos embargos declaratórios da Reclamada, determinar o retorno dos 
autos ao egrégio TRT de origem, para que profira novo julgamento no 
mencionado recurso, como entender de direito. Prejudicada a análise 
dos demais tópicos do recurso de revista; Processo: RR
309560/1996-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Luiz 
Bicudo Pereira, Recorrido: Franklin de Assis Pereira e outro,
Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: retirar o processo de pauta a 
pedido do Sr. Ministro revisor Carlos Alberto Reis de Paula; 
Processo: RR - 311672/1996-9 da 6a. Região, Relator: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente: Garanhuns Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. Jairo
Cavalcanti de Aquino, Recorrido: Marcelo Gonçalves Vitor, Advogado: 
Dr. Claide Cabral Vilela, Decisão: adiar o julgamento após pedido de 
prorrogação de vista do Sr. Ministro relator José Carlos Perret 
Schulte.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas, 
não tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente 
ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim 
subscrita, aos oito dias do mês de abril do ano de mil novecentos e 
noventa e nove.
rARL0S ALBERTO REIS DE PAULA MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Presidente da Turma, Diretora da Turma

em exercício regimental

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa 

e nove, às treze horas, realizou-se a Oitava Sessão Ordinária da 
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do
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Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos, encontrando-se presentes os Srs. 
Ministros Francisco Fausto, Antonio Fábio Ribeiro, Carlos Alberto 
Reis de Paula e José Carlos Perret Schulte (suplente) e as Sras. 
Juizas Deoclécia Amorelli Dias e Maria do Socorro Costa Miranda. 
Representou o Ministério Público o Sr. Subprocurador Jorge Eduardo de 
Sousa Maia, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de 
Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida 
passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AIRR - 295747/1996-2 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravante: Iguatemi Carlos Soares e outro. Advogada: Dra.
Paula Frassinetti Viana Atta, Advogado: Dp. Francis Campos Bordas,
Agravada: União Federal (Extinto INAMPS), Procuradora: Dra. Sandra
Weber dos Reis, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 369738/1997-0 da 3a. Região, corre junto com
RR-369739/1997-4, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Banco
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: 
Dra. Márcia Lyra Bergamo, Agravado: Luiz Antônio Sampaio, Advogado: 
Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 400056/1997-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Municipio de 
Manaus, Procurador: Dr. Marcos Herszon Cavalcanti, Agravado: Enilda
Maria Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 402416/1997-8 
da 11a. Regi&o, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira
Marques, Agravado: Orlando Alves Pereira, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
402421/1997-4 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante: Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do 
Estado do Amazonas - SUSAM, Procurador: Dr. Ângela Beatriz G Falcão 
de Oliveira, Agravado: Sávio Simões de Brito, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
402428/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Segurança Publica - SESEG, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima
Regis, Agravado: Luiz Carlos Abrantes, Advogada: Dra. Hosannah. Souza 
de Alencar, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 402431/1997-9 da 11a. Região, Relator: Min. José
Carlos Perret Schulte, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador:
Dr. Marsyl Oliveira Marques, Agravado: Francisco Demétrio de 
Oliveira, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 402911/1997-7 da 11». Região, Relator: 
Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Ângela Beatriz G Falcão de Oliveira, Agravado:
Alberly da Silva Damasceno, Advogado: Sem Advogado,’ Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
402912/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ângela Beatriz 
G Falcão de Oliveira, Agravado: Maria Francisca Saboia Nascimento,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 402913/1997-4 da 11a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Agravante: Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Agravado: Nilda Viegas dos
Santos, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 402915/1997-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,. Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Dr. Ângela Beatriz G Falcão de Oliveira, Agravado: 
Maria Aparecida Arcanjo Alencar, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
402920/1997-8 da 11a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Agravante: Municipio de Manaus - Prefeitura Municipal,
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Maria
José Ferreira Maciel, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 402988/1997-4 da 11a. 
Regi&o, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante:
Municipio de Manaus - Prefeitura Municipal, Procurador: Dr. José
Barbosa Feitoza, Agravado: Deuza de Souza Pereira, Advogado: Dr.
Olympio Moraes Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 402989/1997-8 da 11a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Agravante: Municipio de Manaus
Prefeitura Municipal, Procurador: Dr. José Barbosa Feitoza, Agravado: 
Lucilene Ferreira de Paula, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
402991/1997-3 da 11a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Agravante: Municipio de Manaus - Prefeitura Municipal, 
Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Agravado: Guaraci da Costa, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: •unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 402992/1997,-7 da 11a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Agravante: Estado do • Amazonas
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Ângela Beatriz G Falcão de Oliveira, Agravado:
Marildo Ximendes da Silva, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
402995/1997-8 da 11a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Agravante: Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos
Municípios - TCM, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Agravado:
Antenógenes Rodrigues Rabelo, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
402997/1997-5 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Estado do Amazonas - Policia Militar do Amazonas,

Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Maria Neudes 
Silva de Albuquerque, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no 
efeito devolutivo; Processo: AIRR - 402999/1997-2 da 11a. Região,
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Onilda Abreu da Silva, Agravado: Walquiria dos Santos 
Coutinho, Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 403000/1997-6 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Educação, .Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Onilda Abreu da Silva, Agravado: Claudete de Souza 
Lima, Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: unánimemente, dar
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 403001/1997-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Municipio de Manaus
Prefeitura Municipal, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos
Pereira, Agravante: Manoel Castro Farias, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: ai RR
403002/1997-3 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravante: Municipio de Manaus - Prefeitura Municipal, Procuradora: 
Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Agravado: Yone Silva de
Castro, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, dar provimento 
ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 403003/1997-7 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio 
Fábió Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth
Ximenes de Sabóia, Agravado: Shirlene Araújo Fonseca, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR 
403004/1997-0 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - .SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, 
Agravado: Gilmara de Souza Souza, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 403005/1997-4 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Telma 
Fernanda Maia de Souza, Advogado: Dr. Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 403006/1997-8 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos 
SEDUC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Sérgio 
de Oliveira, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão:
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 403007/1997-1 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Município de
Manaus - Prefeitura Municipal, Procurador: Dr. José Barbosa Feitoza, 
Agravado: Maria Antonieta Vilaça dos Santos, Advogado: Dr. Luiz
Carlos Pantoja, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a
fim de mandar processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR - 4 0 3 0 0 8 / 1 9 9 7 - 5  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Antônio Fábio
Ribeiro, Agravante: Estado Amazonas - Superintêndencia Estadual da
Cultura - SUPEC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, 
Agravado: Olivia Pacheco de Assis, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
4 0 3 0 0 9 / 1 9 9 7 - 9  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravante: Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ângela Beatriz G Falcão 
de Oliveira, Agravado: Leonardina Moreira de Farias, Advogado: Dr.
Olympio Moraes Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao
Agravo para determinar o processamento da Revista, no seu efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 4 0 3 0 1 0 / 1 9 9 7 - 0  d a  1 1 a .  Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonás
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: 
Rosilene da Silva Costa, Advogado: Dr. Fernando Almeida dos Santos,
Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
4 0 3 0 1 1 / 1 9 9 7 - 4  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Município de Manaus - Prefeitura Municipal, Procuradora: 
Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Agravado: Valdemar Simião
Freire da Silva, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento da Revista, no 
seu efeito devolutivo; Processo: AIRR - 4 0 3 0 1 2 / 1 9 9 7 - 8  d a  1 1 a .  Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, Procurador: Dr. Ruth Ximenes 
de Sabóia, Agravado: Maria Auxiliadora de Sousa Marinho Nery,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao
Agravo para determinar o processamento da Revista, no seu efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 4 0 4 1 8 0 / 1 9 9 7 - 4  da. 1 1 a .  Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: 
Terezinha Pacífico Graça, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
4 0 4 1 8 1 / 1 9 9 7 - 8  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravante: Município de Manaus - Prefeitura Municipal, Procurador:
Dr. José Barbosa Feitoza, Agravado: Sebastião Ferreira da Silva,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao
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Agravo para determinar o processamento da Revista, no seu efeito 
devolutivo; Processo: AI RR - 404184/1997-9 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Agravado: Noemi de Oliveira 
Serrão, Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
404185/1997-2 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Municipio de Manaus - Prefeitura Municipal, Procurador: 
Dr. José Barbosa Feitoza, Agravado: Sônia Maria de Souza da Silva, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 408373/1997-7 da 2a. Região, corre junto com 
RR-408374/1997-0, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante:
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
IAMSPE, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Marinalva 
Silva Andrade, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
409480/1997-2 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Agravante: Euripedes Tobias Resende, Advogada: Dra. Lidia Kaoru
Yamamoto, Agravado: Telecomunicações de Brasilia S.A. - TELEBRASÍLIA, 
Advogada: Dra. Kassia Maria Silva, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 425323/1998-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: Departamento
Estadual de Portos, Rios e Canais, Advogada: Dra. Carolina Stahlhofer 
Machado, Agravado: Rogério Menca e outros, Advogada: Dra. Patrícia 
Sica Palermo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 429354/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr.
Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Agravado: Nilza Oliveira 
Vieira, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 429358/1998-4 da 11a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Agravado:
Francisco Sidney Araújo de Almeida, Advogada: Dra. Hosannah Souza de 
Alencar, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo:
AIRR - 429394/1998-8 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl 
Oliveira Marques, Agravado: Maria Cleonice de França, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 429395/1998-1 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl 
Oliveira Marques, Agravado: Cláudia Marinho Cavalcante de Farias,
Advogada: Dra. Hosannah Souza de Alencar, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 429396/1998-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Municipio de 
Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Agravado: Luis Lopes
da Costa, Advogado: Dr. Paulo Francisco Bezerra, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 429397/1998-9 
da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira
Marques, Agravado: Kátia Regina da Silva Rebelo, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 429399/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto

Reis de Paula, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl 
Oliveira Marques, Agravado: Maria do Perpétuo Socorro de Albuquerque, 
Advogada: Dra. Maria Ligia Pinheiro Nogueira, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 4 2 9 4 0 0 / 1 9 9 8 - 8  d a  1 1 a .
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante:
Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques,
Agravado: Mirineide Fernandes Alcantarino, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
4 2 9 4 0 1 / 1 9 9 8 - 1  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl
Oliveira Marques, Agravado: Irani Maria Lima de Souza Alves,
Advogado: Dr. Guilherme Mendonça Granja, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 4 2 9 4 0 3 / 1 9 9 8 - 9  d a  1 1 a .  Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Municipio de 
Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Agravado: Denise
Carvalhares Lapa, Advogado: Dr. Jander Roosevelt Romano Tavares,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
4 2 9 4 0 4 / 1 9 9 8 - 2  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl
Oliveira Marques, Agravado: Edna dos Santos Broni, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo:
AIRR - 4 2 9 4 0 6 / 1 9 9 8 - 0  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl 
Oliveira Marques, Agravado: José Francisco de Aguiar, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo:
AIRR - 4 2 9 4 0 8 / 1 9 9 8 - 7  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Góes, Agravado: Marisa Ripardo da Silva Souza, Advogado: 
Sem Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 4 2 9 4 4 2 / 1 9 9 8 - 3  d a  1 1 a .  Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Estado do Amazonas
Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: Sebastiana de Carvalho 
Parente, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 4 3 2 9 8 3 / 1 9 9 8 - 5  d a  1 1 a .  Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Municipio de Manaus,
Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Agravado: Marcos 
Augusto Guimarães Lopes, Advogado: Dr. Jairo Barroso de Santana,

Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o

processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
432984/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo 
Jorge de Salles, Agravado: Acácia Silva da Costa, Advogada: Dra. José 
Maria Gomes da Costa, Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo 
para determinar o processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 434298/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogada: Dra. Rita Perondi, Agravado: Osmar Alves de Almeida,
Advogado: Dr. Renato Wendling, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 434299/1998-6 da 4a. Região,
Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Agravado: José 
Paulo Camargo, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 435813/1998-7 da 11a, Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Amarildo dos 
Santos Campos, Advogado: Dr. Manoel Romão da Silva, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
435815/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo 
Jorge de Salles, Agravado: Hercules de Lima Mesquita, Advogado: Dr.
Geraldo da Silva Frazão, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
Agravo para determinar o processamento da Revista, no seu efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 436843/1998-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Municipio de Manaus,
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Jorge
Gomes de Oliveira, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao Agravo para determinar o processamento da Revista, no 
seu efeito devolutivo; Processo: AIRR - 436845/1998-4 da 11a. Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: Municipio de Manaus, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Naby
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
437683/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, 
Agravado: Delcimar Martins Valim, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unanimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o 
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
437684/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, 
Agravado: Maria Jocilene Neves Carvalho, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao Agravo para determinar o
processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; Processo: AIRR 
437688/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, 
Agravado: Maria das Dores Rodrigues de Melo e outros, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: unánimemente, dar provimento ao
Agravo para determinar o processamento da Revista, no seu efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 439655/1998-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Agravado: Mauro Benatti, Advogado: Dr. Flávio Adalberto Felippim,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 439661/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco t'austo,
Agravante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado: Arildo Gonçalves, Advogado: Dr. Délcio
Trevisan, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 439767/1998-4 da 17a. Região, Relator: Min.
Francisco Fausto, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado:
Patricia Valéria Couto Fagiolo, Advogado: Dr: Alexandre Pandolpho
Minassa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR 
440201/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Agravante: Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Gabriela 
Campos Ribeiro, Agravado: Débora Feijó Gondim, Advogada: Dra.
Francisca Claudete Pimentel, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 440202/1998-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Agravante: Enesa Engenharia S.A., Advogada:
Dra. Andréa Kushiyama, Agravado: Jailton Batista dos Reis, Advogado: 
Dr. Manoel Herzog Chainça, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Procasso: AIRR - 440250/1998-7 da 2a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Emtel Recursos Humanos e Serviços 
Terceirizados Ltda., A.dvogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, 
Agravado: Carla Pereira da Silva, Advogada: Dra. Adriana Botelho 
Fanganiello Braga, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 440254/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Banco Antonio de Queiroz S.A., Advogado: 
Dr. Mário César Rodrigues, Agravado: Mauro dos Santos Silva,
Advogada: Dra. Paula Marafeli, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 440278/1998-5 da 2a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Francisco Cavalcante de Oliveira, 
Advogada: Dra. Denise Neves Lopes, Agravada: Companhia Docas do
Estado de São Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Aparecida Tokurai
Hashimoto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo:
AIRR - 440284/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli
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Dias, Agravante: Márcio Arthur Lopes, Advogado: Dr. Amilton Aparecido 
Rodrigues, Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
froe«»»o: AI RR - 440287/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Fundação Estadual do Bem Estar do Menor 
FEBEM/SP, Advogado: Dr. Sidney Ricardo Grilli, Agravado: João Batista 
Zani e outros. Advogado: Sem Advogado, Decisão: retirar o processo de 
pauta, enviando-o à Procuradoria para emissão de parecer e, logo 
após, ao relator; Processo: AI RR - 440378/1998-0 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Sociedade Portuguesa de 
Beneficencia de Santo André - Hospital São Pedro, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Santos, Agravado: Lorenil Garrido, Advogado: Dr. 
Marisa Pires, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Procesao: AIRR - 440392/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Maria Amélia de Souza Dias, Advogada: Dra. 
Elisabete dos Santos, Agravado: D M Associados Comércio e 
Representações Ltda., Advogada: Dra. Roseli dos Santos Ferraz Veras, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Procaaso: AIRR -
440394/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Joaquim Pereira dos Santos, Advogada: Dra. Adriana Botelho 
Fanganiello Braga, Agravado: Serralheria Lisbão Ltda., Advogado: Dr. 
Francisco de Jesus Arevalo Bijegas, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440454/1998-2 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Renato Araújo Leitão, Agravado: 
Enyr Rabelo, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440467/1998-8 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Condominio Edificio 
Marilu, Advogado: Dr. Paulo Nicodemo Júnior, Agravado: Odilon Lemos 
Gavião, Advogado: Dr. Euclydes Dourador Servilheira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440487/1998-7 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Johannes 
Moller do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Mauro 
Roberto Preto, Agravado: Ivanildo Barbosa Libarino, Advogada: Dra. 
Eliane Cesar Luzzi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 440536/1998-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogada: Dra. Elane 
Santos Mesquita, Agravado: Vera Lúcia Monteiro Alvarenga, Advogado: 
Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 440546/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Flávia Veiga Faria Carneiro, Advogado: Dr. 
Lúcio César Moreno Martins, Agravado: Riocentro Centro Internacional 
Riotur S. A., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440548/1998-8 d a  la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Churrascaria Majorica 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira, Agravado: Nilson Ramos 
Porfirio, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Franjan, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440549/1998-1 
d a  la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Charly 
Cintos Ltda., Advogado: Dr. Willians Lima de Carvalho, Agravado: 
Lilian Guedes de Oliveira, Advogado: Dr. Wellington Basilio Costa, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
440551/1998-7 da la. Região, corre junto com AIRR-44O552/1998-0, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Wildner Gonçalves de 
Menezes Britto, Advogado: Dr. Sérvulo José Drummond Júnior, Agravada: 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Dra. Cláudia Brum 
Mothé, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 440552/1998-0 da la. Região, corre junto com 
AIRR-440551/1998-7, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogada: Dra. Cláudia Brum 
Mothé, Agravado: Wildner Gonçalves de Menezes Britto, Advogado: Dr. 
Sérvulo José Drummond Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 440554/1998-8 d a  la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogada: 
Dra. Elane Santos Mesquita, Agravado: Mauro Alves da Silva, Advogado: 
Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 440555/1998-1 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Auto Viação Alpha S.A., Advogado: Dr. 
Romário Silva de Melo, Agravado: Naedson Furtado de Mendonça,
Advogado: Dr. Fernando da Costa Pontes, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440557/1998-9 da la. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Joaquim Saldanha, 
Advogado: Dr. Hércules Antón de Almeida, Agravado: Sergen - Serviços 
Gerais Engenharia S.A., Advogada: Dra. Maria Helena Barboza Henrique 
Martins Pinheiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 440559/1998-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncula, Agravado: Iraniel Antônio P. da Silva, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 440584/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Jeová Pereira Barros, Advogado: Dr. Aldo Silva, 
Agravado: Porto Seguro Companhia- de Seguros Gerais, Advogado: Dr. 
Justiniano Proenca, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 440588/1998-6 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Cooperativa Nacional de Apoio ao Ensino 
Público e Privado Ltda., Advogado: Dr. Luis Augusto Lyra Gama, 
Agravado: Adalton Vicente Fortes, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440604/1998-0 
da 11a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do 
Amazonas, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Agravante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
440658/1998-8 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Empresas Petribú - Usina São José S.A., Advogada: Dra.

Suely Silva Campeio, Agravado: Ananias Maciel da Silva, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 440673/1998-9 da 15a. Região, corre junto com
AIRR-440674/1998-2, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante:
Marco Antônio Buda, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima,
Agravado: Banco Nacional S.A., Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440674/1998-2 
da 15a. Região, corre junto com AIRR-440673/1998-9, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado:
Dr. Edmilson Moreira Carneiro, Agravado: Marco Antônio Buda,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 440706/1998-3 da 15a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Jundiaí, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado: Sifco S.A., 
Advogada: Dra. Rosângela Custódio da Silva, Decisão: unánimemente,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440707/1998-7 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Klabin -
Fabricadora de Papel e Celulose S.A, Advogado: Dr. Emanuel Carlos, 
Agravado: Moacir Messias de Souza, Advogado: Dr. Antalcidas Pereira 
Leite, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 440715/1998-4 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Companhia Agrícola Pedro Ometto, Advogado: Dr. Emmanuel
Carlos, Agravado: Cilene Aparecida Bonetto, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
440722/1998-8 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Jorge Rosa Goes e outros, Advogado: Dr. Carlos Adalberto 
Rodrigues, Agravado: Gino de Biasi Filho e outros, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 440732/1998-2 da 15a. Região , Relatora: Deoclécia Amorelli
Dias, Agravante: Eduardo Prado de Siqueira, Advogado: Dr. Lauro
Roberto Marengo, Agravado: São Dimas Empreendora S/C Ltda., Advogado: 
Dr. Sylvio de Barros Bindão, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 440735/1998-3 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Empresa Folha da Manhã Sociedade 
Anônima, Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Agravado: Luiz
Roberto Saviani Rey, Advogado: Dr. Marco Antônio Mundt Perez,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
441614/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. Ivan Lima dos
Santos, Agravado: Ailton Antônio Costa Leal, Advogado: Dr. Vilder
Fernandes Rodrigues, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 441758/1993-0 da 22a. Região, Relator: Min. José
Carlos Perret Schulte, Agravante: Estado do Piaui, Procurador: Dr.
Willian Guimarães Santos de Carvalho, Agravado: Francisca Lêda Silva 
Barroso e outros, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441779/1998-2 da la. Região,
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Carolina Laporte
Figueiredo 'Rosário dos Santos, Agravado: Roberto Rebelo da Silva',
Advogado: Dr. Alcinésio Barcellos Júnior, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441784/1998-9 da la. Região,
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco do Estado 
de Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Celso Barreto Neto, Agravado:
Rodoval Viana, Advogado: Dr. Haroldo Edem da Costa Spinula, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441787/1998-0 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado: Severino Gonçalves de Medeiros, Advogado: Dr. Mauro Ortiz 
Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
AIRR - 441795/1998-7 da la. Região, corre junto com
AIRR-441796/1998-0, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda,
Agravante: Ivan Amadeu Calçada, Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, 
Agravado: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Fritz
Viehmayer Rodrigues, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 441796/1998-0 da la. Região, corre junto com 
AIRR-441795/1998-7, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda,
Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. Fritz 
Viehmayer Rodrigues, Agravado: Ivan Amadeu Calçada, Advogada*: Dra.
Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 441797/1998-4 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Carolina Laporte Figueiredo Rosário
dos Santos, Agravado: Djalma Amancio, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa de 
Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 441798/1998-8 da la. Região , Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Nilton Barbosa de Brito, Advogado: Dr. Maurilio
de Oliveira, Agravado: Vale do Rio Doce Navegação S.A. - DOCENAVE, 
Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441800/1998-3 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Selma Fontes Reis 
Aguiar, Agravado: Carlos Henrique Fernandes da Silva, Advogado: Dr.
Luiz Carlos Ribeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 441802/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Carlos Augusto Ribeiro de Souza,
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravada: Companhia Andrade 
Costa Administração de Bens, Advogado: Dr. Célia Maria dos Santos,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
441803/1998-4 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Nacional Crédito Imobiliário S.A., Advogada: Dra. 
Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos, Agravado: Emanuel de 
Jesus da Silva, Advogado: Dr. Eldro Rodrigues do Amaral, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441921/1998-1 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante:
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Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado: Felicidade de Miranda Dantas, Advogado: Dr. José dos Santos 
Lemos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 441924/1998-2 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Modatta S.A. Engenharia de Telecomunicações e
Informática, Advogado: Dr. Carlos Schubert de Oliveira, Agravado: 
Regina Rafaelli, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão:
unahimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441928/1998-7 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra.
Denise Alves, Agravado: Heitor Barbosa dos Santos, Advogada: Dra.
Deborah Pietrobon Moraes, Decisão:, unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 441929/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado:
Gisele Arkader, Advogado: Dr. Rui Tavares, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441932/1998-0 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: João Aciremo do 
Carmo, Advogado: Dr. João Batista dos Santos, Agravado: Petrobrás
Fertilizantes S.A. - Petrofértil, Advogado: Dr. Francisco Gomes
Ramalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 441933/1998-3 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado: Arivaldo França dos Santos, Advogado: Dr.
Mauro Victor Simas, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 441934/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Luiz Eduardo Balman da Silva,
Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: Parqueamentos Urbanos 
do Rio de Janeiro S.C. Ltda., Advogado: Dr. Paulo Rubens Souza Máximo 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 441937/1998-8 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Alexandre Wellington Guimarães Neves, Advoqado: 
Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: Sabroe do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Mignot de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441942/1998-4 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, 
Agravado: Marcos do Carmo Cardoso, Advogado: Dr. Amaury Tristão de 
Paiva, Decisão: unanimeménte, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 441943/1998-8 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Mara Gomes Abinader e outros, Advogado: Dr.
Antônio de Jesus Almeida, Agravado: Viação Aérea São Paulo S.A. 
VASP, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441946/1998-9 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Raimundo Nonato Gomes, Advogado: Dr. Isaias Moreira Pinheiro,
Agravado: Gato Preto S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Gomes de Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 441947/1998-2 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Laurindo Amaro de Sousa,
Advogado: Dr. Eduardo Pinto Martins, Agravado: Bom Paladar
Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Aldo Alves, Decisão: unanimemente,
■não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441950/1998-1 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado: José Carlos Cândido, Advogado: Dr. José Torres
das Neves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 441952/1998-9 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Polinco Polibrás Comercial de Perfumaria Ltda.,
Advogada: Dra. Ana Beatriz Bastos Seraphim, Agravado: Luiz Miguel
Braga Bastos, Advogado: Dr. Hugo Mosca Filho, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441953/1998-2 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Pedro Mello
Corretagem de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Cirilo de Oliveira Neto, 
Agravado: Rosane Alves Hamann, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
441954/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Emidio Gomes Guerra, Advogado: Dr. Reynaldo
Gueraldi Júnior, Agravado: José Maria Ferreira da Silva, Advogado:
Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 441956/1998-3 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Antônio Carlito Pereira,
Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, Agravado: Hera Bar Ltda.,
Advogado: Dr. Jomar de Vassimon Freitas, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441960/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Ney Jacinto
Pereira Filho, Advogada: Dra. Beatriz Balloni, Agravada: Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogada: Dra. Luciana Vigo 
Garcia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 442004/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Banco Bozano, Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado: Waldemir da Costa Garnecho, Advogado: Dr.
Nicanor Joaquim Garcia, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 442064/1998-8 da 10a. Região, Relatora:
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Agropecuária Vale do
Araguaia Ltda., Advogado: Dr. Sandoval Curado Jaime, Agravado:
Antônio Ferreira Mano, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442065/1998-1 da 10a,
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Varig 
S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogada: Dra. Renata Silveira 
Veiga Cabral, Agravado: José Albino dos Santos, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo:
AIRR - 442246/1998-7 da 24a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli
Dias, Agravante: Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: Geasi 
Pereira Coutinho, Advogado: Dr. Atinoel Luiz Cardoso, Decisão:

unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442279/1998-1 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Emtel
Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis 
Felipe Dino de Almeida Aidar, Agravado: Aparecida Porto, Advogada: 
Dra. Maria de Lourdes Abdallah, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 442391/1998-7 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Eletropaulo - Eletricidade de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: José Carlos 
Ferreora Anjo, Advogado: Dr. Oswaldo Castellani, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442793/1998-6 
da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Banco
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alessandro Marcos Brianezi, Agravado:
Luzia Aparecida de Souza Santos, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
442909/1998-8 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado: Cristiano José Francisco, Advogado: Dr. José Gomes de Melo 
Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
AIRR - 442920/1998-4 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli
Dias, Agravante: Ivone Raschilla de Souza, Advogado: Dr. Cloris
Garcia Toffoli, Agravado: Renato de Jesus, Advogada: Dra. Maria Mary 
Guedes Rodrigues, Agravado: N.A. Machado Indústria Metalúrgica Ltda., 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 442921/1998-8 da 2a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Nilza Maria de Jesus, Advogado: 
Dr. Rui José Soares, Agravado: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra.
Ana Cláudia de Almeida Estima, Agravado: Pires Serviços Gerais a
Bancos e Empresa Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442927/1998-0 
da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes 
Marques, Agravado: Liduina Ramalho Torres Maia e outros, Advogado:
Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 442929/1998-7 da 7a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante: Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado:
Hamilton Ferreira Maia e outros, Advogado: Dr. Beatriz Régo Xavier, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
442935/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das 
Chagas Antunes Marques, Agravado: Antônio José Baltazar Moreira e
outros, Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
442943/1998-4 da 7a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Francisco de Assis Rodrigues e outros, Advogada: Dra.
Aderline Tavares Farias, Agravada: Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. José Marcelo de Amorim, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
442955/1998-6 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto,
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das 
Chagas Antunes Marques, Agravado: Roberto Magno de Azevedo Botelho e 
outros, Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
443029/1998-4 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Empreendimentos Fator Ltda. - Fator Palace Hotel,
Advogado: Dr. Célio José de Oliveira, Agravado:.Gilvanete Coelho de 
Albuquerque, Advogado: Sem Advogado, . Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443039/1998-9 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Cooperativa Nacional de 
Apoio ao Ensino Público e Privado Ltda., Advogada: Dra. Deisy Alves, 
Agravado: Cleuza Batista, Advogado: Dr. Roberto Ferreira de Andrade, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
443040/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Denise Eduarda de Souza Freire e outros, Advogado: Dr.
Nelson Luiz de Lima, Agravado: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.

BANERJ e outro, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443042/1998-8 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Wilméia 
de Moraes e outras, Advogada: Dra. Lúcia Cristina Cabral Magalhães, 
Agravado: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 443045/1998-9 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli
Dias, Agravante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Carolina Laporte Figueiredo Rosário dos Santos,
Agravado: Rosivaldo da Silva Jorge, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443051/1998-9 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Macauba 
Construções Civis Ltda., Advogado: Dr. Rogério Paciléo Neto,
Agravado: Alfredo Oscar dos Santos, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443052/1998-2 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Rhodia
S.A., Advogado:- Dr. Jatyr de Souza Pinto Neto, Agravado: Antônio 
Fernando de Souza Barros, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443054/1998-0 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Fundação 
Casper Libero, Advogada: Dra. Lilian Rodrigues Alves de Olival,
Agrâvado: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e 
Televisão no Estado de São Paulo, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Martinellí, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 443056/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli
Dias, Agravante: Daiser Distribuidora Ltda., Advogado: .Dr. Marco
Antônio Waick Oliva, Agravado: Sílvio Aparcido dos Santos, Advogado: 
Dr. Altair Castor Cerqueira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 443063/1998-0 da 2a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Sirlei Mailda Garcia, Advogado:
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Dr. Edson Gomes Pereira da Silva, Agravado: Candia Mercantil Norte e 
Sul Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Proce33o: AI RR - 443064/1998-4 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Ana Aparecida Costa, 
Advogado: Dr. José Cássio Alves Ramos, Agravado: York Recursos 
Humanos Ltda., Advogado: Sem Advogado, Agravado: Confecções Arsati 
Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 443071/1998-8 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Zeferina Gomes Teixeira da Silva, 
Advogado: Dr. Joaquim Dias Neto, Agravado: Eletropaulo - Eletricidade 
de Sâò Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443081/1998-2 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Pedro 
Gonçalves, Advogado: Dr. Fernando Aibieri Godoy, Agravado: FEPASA 
Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 443086/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: U. T. C. Engenharia S.A., Advogada: Dra. Edna Maria 
Lemes, Agravado: Koiti Kamura, Advogado: Dr. Toshio Nagai, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443088/1998-8 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Luiz 
Nascimento de Oliveira,, Advogado: Dr. João Guedes Manso, Agravado: 
João Beltran Martins, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443114/1998-7 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Manoel Santilho, 
Advogado: Dr. Antônio José dos Santos,. Agravado: Enterpa Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Patricia Taliacollo Cerizza, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443115/1998-0 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Emtel 
Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis 
Felipe Dino de Almeida Aidar, Agravado: Vanda Bezerra Cavalcante, 
Advogado: Dr. Antônio Fernando Bonifacio, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443118/1998-1 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Adimir da Silva David, 
Advogado: Dr. Benedito Antônio de Oliveira Souza, Agravado: Gradiente 
Eletrônica S.A., Advogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443121/1998-0 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Claro da 
Cruz Oliveira, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado: 
Serveng Civilsan S.A. - Empresas Associadas de Engenharia, Advogado: 
Dr. Nevalcir Nocentini, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 444378/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, Agravado; Alexandre 
da Silva Mariano, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444386/1998-3 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Eduardo José da 
Silva, Advogado: Dr. Wagner Buters Chaves, Agravada: Companhia 
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. José Luiz Vieira Malta de 
Campos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 444387/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Wilma Carlota Coutinho Komatsubara, Advogado: Dr. 
Inácio José de Farias Neto, Agravado: Jocinei Correa, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 444388/1998-0 da Ia. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Famadeira Indústria e Comércio de Madeiras Ltda., 
Advogado: Dr. José Aurélio Borges de Moraes, Agravado: Luiz Henrique 
dos Santos, Advogada: Dra. Elizabeth Peixoto da Silva, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444389/1998-4 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Cooperativa Nacional de Apoio ao Ensino Público e Privado Ltda., 
Advogada: Dra. Deisy Alves, Agravado: Marco Antônio de Souza, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 444390/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Kátia Alli Rachik, Advogado: Dr. 
José Aleudo de Oliveira, Agravado: Transpev - Transportes de Valores 
e Segurança Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444391/1998-0 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Transportadora 
Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: José 
Roberto dos Santos Senna, Advogada: Dra. Rosangela Cunha Silva 
Moreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 444394/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravado: Carlos Eduardo Glech Cordeiro, Advogado: 
Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444396/1998-8 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Distribuidora de 
Comestíveis Disco S.A., Advogado: Dr. Luis Figueiredo Fernandes, 
Agravado: Luiz Armando Coelho, Advogada: Dra. Eliana Lemos Cotta 
Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 444397/1998-1 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Selma Fontes Reis Aguiar, Agravado: 
Marcelo do Espirito Santo, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444399/1998-9 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz 
Eduardo Fontes de Mendonça, Agravado: Silvana Meriade Farias, 
Advogada: Dra. Albanice Cordeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 444400/1998-0 da la. Região, Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Cicero Lopes da Silva, 
Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Agravado: Condominio do 
Edificio Gustave Eiffel, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444401/1998-4 
da la. Regiáo, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante:

Dalvênio Torres Motta, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Chaia Ramos,
Agravado: Cláudio Florentino de Souza, Advogada: Dra. Norma Maciel, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
444407/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa' 
Miranda, Agravante: Hélcio Botelho de Mello e outros, Advogado: Dr. 
Marcos Polo Brasil dos Santos, Agravado: Mepel Artefatos Especiais de 
Borracha S.A., Advogado: Dr. Djalma do O 1 Monteiro Filho, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444409/1998-3 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Royale Comércio e Serviços de Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Marçal 
de Assis Brasil Neto, Agravado: Dinilcio José Ribeiro, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo:
AIRR - 444412/1998-2 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado: Luiz Romero
Feijó Costa, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444413/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Carlos Eduardo 
de Brito Beteile, Advogada: Dra. Maria Teresa Gordilho Loreto, 
Agravada: União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Decisão: 
retirar o processo de pauta, enviando-o à Procuradoria para emissão 
de parecer e, logo após, ào relator; Processo: AIRR - 444419/1998-8 
da 7a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Lojas Riachuelo S.A., Advogado: Dr. Francisco José Ramos de Lima,
Agravado: Sebastina Paulino do Nascimento, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
444420/1998-0 da 7a.' Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado: Francisco Uchôa
Piaulino e outros, Advogado: Dr. Patricio William Almeida Vieira, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
444421/1998-3 da 7a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: José Alcides Nobre, Advogado: Dr. Alder Grêgo
Oliveira, Agravado: Maia e Neves Ltda., Advogado: Dr. Eduardo
Pragmácio L. Telies, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 444425/1998-8 da 6a. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Golden Cross Seguradora S.A., 
Advogado: Dr. Walfrido Gouveia de Gusmão, Agravado: José Hamilton. 
Pinger de Souza, Advogado: Dr. Fernando Antônio da Costa Borba,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
444436/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Antônio Severino de Medeiros, Advogada: Dra.
Nelmar Menezes Gonçalves, Agravado: Transportadora Rápido Paulista
Ltda., Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444446/1998-0 
da 5a■ Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Eliete de Jesus Santos, Advogado: Dr. Érico Lima de Oliveira,
Agravado: Mercadinho Pety Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444453/1998-4 
da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Transportadora Oliveira Ltda., Advogado: Dr. Ivan Soares, Agravado:
Catarino Ribeiro Pereira, Advogado: Dr. Sizenando Rubem Cerqueira
Filho, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 444460/1998-8 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Sisalana S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado: Paulo Renato da Silva,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 444465/1998-6 da 5a. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Supermar Supermercados S.A.,
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Avelino Viana, Agravado: Valter Pereira 
de Santana Filho, Advogado: Dr. Waldir Ferreira Carlos, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444467/1998-3 
da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado: 
Rubenvânio Fonseca Costa, Advogado: Dr. Pedro José Souza de Oliveira 
Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 444481/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Ivoneide Santana Moreira, Advogado: Dr. Robson
Freitas Melo, Agravado: Projel - Planejamento, Organização e
Pesquisas Ltda., Advogado: Dr. Tadeu Emanuel Carvalho de Santana,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
444488/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível, 
Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Ana Lúcia Vieira Cardoso,
Advogado: Dr. Paulo Fernando de Souza, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444832/1998-3 da 3a. Região,
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado: Antônio Augusto da Silva, Advogado: Dr. João
Batista Azevedo Casasanta, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 445665/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha
Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Raimundo Donato
Britos Fernandes, Advogado: Dr. Carlos Ferreira, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445733/1998-8 
da 11a. Regiào, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante: 
Instituto de Medicina Tropical de Manaus - IMTM, Procurador: Dr.
Evandro Ezidro de Lima Regis, Agravado: Ana Pena, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 445846/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Cooper Tools Industrial Ltda., Advogado:
Dr. Edson Soto Moreno, Agravado: Heleno Sebastião da Silva, Advogada: 
Dra. Vanderli Fátima de Souza Rico, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445848/1998-6 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Centrais Elétricas do
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Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado: Luiz Rodrigues Fróes, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445850/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Josino Dommarco Silveira, Advogada: Dra. Sônia Regina 
Bèrtolazzi Biscuola, Agravado: S.A. 0 Estado de São Paulo, Advogado: 
Dr. José Luiz dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 445862/1998-3 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Sindicato dos Motoristas e 
Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos, Rodoviários e Anexos de 
São Paulo, Itapecerica da Serra, Poa,Itaquaquecetuba e Ferraz de 
Vasconcelos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Dedami, Agravado: Viação São 
Camilo Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445863/1998-7 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Tibério Jacinto Franco, 
Advogada: Dra. Emilia Yokc Kimura, Agravado: Meac Indústria Elétrica 
Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 445865/1998-4 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Emtel Recursos Humanos e Serviços 
Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, 
Agravado: Neucimara Pereira Lopes Costa, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do aqravo; Processo: AIRR 
445872/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Empresa de Táxi Aviso Ltda., Advogada: Dra. Myrian 
Sapucahy Lins, Agravado: Sidney Guandelini, Advogada: Dra. Márcia 
Alves de Campos Soldi, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 445875/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante: Rosemery Cardoso Pinha Agudo, Advogado: Dr. 
Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Agravado: Banco do Estado de São 
Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Ética 
Recursos Humanos e Serviços Ltda. - MANPOWER, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445894/1998-4 da 22a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Maria das Graças Pereira Costa, Advogado: Dr. Alan Roberto 
Gomes de Souza, Agravado: Ludgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio 
S.A. Casas Pernambucanas, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445908/1998-3 
da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa 
Machado, Agravado: Josinete Ferreira Borges e outros. Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR 
445912/1998-6 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fátima de 
Nazaré Pereira Gobitsch, Agravado: Maria de' Nazaré Melo Rebelo, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 445916/1998-0 da 8a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Panificadora Pão Total Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Olivio R. Serrano, Agravado: Advaldo Ferreira 
de Sarges, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de Souza Chavaglia, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445919/1998-1 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Empresa de Transportes Esperança Ltda., Advogada: Dra. 
Maria do Socorro Miralha de Paiva Neves, Agravado: José Agostinho 
Auto Lopes, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445928/1998-2 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: José Eduardo Cintra de 
Souza Aranha, Advogada: Dra. Maria Del Rosário Gómez Juncal Cruz, 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Materiais Elétricos de Guarulhos, Advogado: Dr. Airton 
Trevisan, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 446899/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Companhia Industrial São Paulo e Rio Cisper, 
Advogada: Dra. Márcia Monfilier Farias Peres, Agravado: Reginaldo 
Pereira de Oliveira, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 446908/1998-0 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: José Luiz 
Lucas de Holanda, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 446911/1998-9 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado': Adalton Cardoso da Silva, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 446913/1998-6 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: 
Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Sérgio Soares Saraiva, Advogada: 
Dra. Simone Carvalho de Miranda, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 446919/1998-8 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: 
Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Rosa de Fátima Vieira, Advogado: 
Dr. Eduardo Corrêa de Almeida, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 446920/1998-0 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado: Hélio Ribeiro Loureiro, 
Advogado: Dr. Alberto Lúcio Moraes Nogueira, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 446922/1998-7 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Casas Chamma 
-Tecidos Emma S.A., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, 
Agravado: Paulo Cesar de Souza, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 446927/1998-5 
da la. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: 
Associação Universitária Santa Úrsula - Ausu, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado: Jacques Nudelman, Advogado: Dr. Marcelo Chalréo, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -

446945/1998-7 da la. Região, Reiatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo Porciuncula,
Agravado: Ireny Gonçalves de Moraes, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 446947/1998-4 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, 
de Material Elétrico, de Material Eletrônico e de Informática de 
Barra Mansa, Volta Redonda, Resende e Itatiaia, Advogado: Dr. Wagner 
Buters Chaves, Agravado: Confab-Gotaverken Sistemas Energéticos S.A., 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 446949/1998-1 da la. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Arbolito S. S. de Scarpati 
Indústria Mecãncia M.E., Advogado: Dr. Lair Cantanheda Feio,
Agravado: Sérgio Faria Barboza, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 446953/1998-4 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: OESP
Gráfica S.A., Advogada: Dra. Maria Ceei Ramos do Vale, Agravado:
Sidney Pires Gusmão, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 446956/1998-5 da la.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Luang Pizzaria 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique da Silva Cardoso, Agravado: Wagner 
Luiz da Silva, Advogado: Dr. Nilza. Sandri de Araújo, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 446958/1998-2 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Regina
Célia de Freitas Barreiros Gravina, Advogado: Dr. Naldir Meirelles,. 
Agravada: Empresa Municipal de Urbanização - RIO - URBE, Advogado: 
Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 446961/1998-1 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: SDR - Comércio e Distribuição Ltda., 
Advogada: Dra. Valéria Silva Andrade, Agravado: Daniel Domingos
Duarte, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 447295/1998-8 da la. Região, 
Relatora: Maria dô  Socorro, Costa, Miranda, Agravante: Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro, Advogada: Dra. Sandra Albuquerque, Agravado: Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.Á. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447561/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Agravante: Município de Manaus,
Procurador: Dr. Andréa Vianez. Castro. Cavalcanti, Agravado: Elza
Fidelis dos Santos, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 447566/1998-4 da 11a. 
Região, Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Agravante:
Município de Manaus, Procurador: Dr. Marcos Herszon Cavalcanti,
Agravado: Sebastiana Ferreira de Freitas, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao aqravo; Processo: AIRR 
447570/1998-7 da 17a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A.
BANESTES, Advogado.: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Imelde Falqueto
Ferreira, Advogado: Dr. Ubaldo Moreira Machado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447571/1998-0 
da 17a, Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr.
Ildélio Martins, Agravado: Vicente Ferreira Oliveira, Advogado: Dr. 
José Aníbal Gonçalves Júnior, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447584/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: Francisco Henrique 
Silveira da Cunha, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447591/1998-0 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Carlos Alberto Pinto da Silva, Advoqado: Dr. Humberto Carlos Moreira, Agravado: Transportes Vila Isabel S.A., Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
447593/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado: Edson Saragoça 
Santos, Advogado: Dr. Eldro Rodrigues do Amaral, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447595/1998-4 
da 15a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco Bozano Simonsen S.A., Advogada: Dra. Tânia Petrolle Cosin,
Agravado: Fabio Luis Príoli Camargo, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447599/1998-9 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, 
Advogado: Dr. José Eduardo Hudson Soares, Agravado: Joelson Marques 
Correa, Advogado: Dr. Horacio Lobo de Azevedo, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447603/1998-1 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Marcelo Santos 
Campos, Advogado: Dr. Túlio Romano dos Santos, Agravado: Centrais
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
447605/1998-9 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Monasa Consultoria e Projetos Ltda., Advogada:
Dra. Ana Lúcia Paiva e Silva de Souza, Agravado: Jaldaí Iba Rondão, 
Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão': unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447607/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Lucinete Maria
Corteletti Cabral e outras, Advogado: Dr. Marcelo Sena Castro,
Agravado: De Millus S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Barreto Lorenzoni, Decisão: unánimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 4 4 7 6 1 0 / 1 9 9 8 - 5  da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Gaspar dos Reis de Souza e 
outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado: Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo';
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Processo: AIRR - 447611/1998-9 da la. Região, Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Jorge Caetano Felippe, Advogado: 
Dr. Fernando Tristão Fernandes, Agravado: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AI RR - 447613/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: . Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Aurea 
Di Giaimo Ceylão, Agravado: Roberto Aires Oliveira da Silva, 
Advogado: Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447614/1998-0 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Transportes São Silvestre S.A., Advogado: Dr. David Silva Júnior, 
Agravado: Roberto Carlos de Oliveira Machado, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
447617/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Transpev - Transportes de Valores e Segurança 
Ltda., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Aqravado: Sidney Damião 
Carvalho, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 447618/1998-4 da la. Região, Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Daniel da Fonseca, 
Advogado: Dr. José Veras Rodrigues, Agravado: Condominio do Edifício 
Angiolina, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447621/1998-3 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia 
Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogada: Dra. Clara Belotti 
Trombetta de Almeida, Agravado: Godofredo Alves da Paixão, Advogado: 
Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 447623/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia do Metropolitano do Rio 
de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Márcio Meira de Vasconcellos, 
Agravado: José Luiz de Carvalho, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Cordeiro, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 447625/1998-8 da 15a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: José Jacinto Madeira, Advogado: Dr. Odair de 
Oliveira, Agravada: Companhia Siderúrgica da Guanabara - COSIGUA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 447630/1998-4 da 15a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Dabi - Atlante 
S.A. - Indústrias Médico Odontológicas, Advogado: Dr. Aparecido 
Marcos Gerace, Agravado: Reinaldo Teófilo de Carvalho Filho, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447651/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Monasa Consultoria e Projetos 
Ltda., Advogada: Dra. Ana Lúcia Paiva e Silva de Souza, Agravado: 
Marcelo Kessel, Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447654/1998-8 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado: Ana Cláudia dos Santos Yamamoto, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto de Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: -AIRR - 447657/1998-9 da la. Região, Relatora: Maria do 
Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia Docas do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: Adilson José de Brito e 
outros, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 447658/1998-2 da la. Região, Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Aquino Pinto de Souza 
Peres, Advogado: Dr. Mauro Gonçalves Vieira, Agravada: Companhia 
Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447667/1998-3 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Salvatore Riccobene, Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar, 
Agravado: Enave - Empresa Naval de Equipamentos Ltda., Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 447677/1998-8 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Cota Comercial Técnica de Automóveis Ltda., 
Advogado: Dr. Francisco Eduardo Gomes Teixeira, Agravado: Alípio 
Mendes Carvalho, Advogado: Dr. Pedro Jorge Abdalla, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447679/1998-5
da  l a .  Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Cronus Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogado: Dr. Romário 
Silva de Melo, Agravado: Agnaldo Jorge, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
4 4 7 6 8 1 / 1 9 9 8 - 0  d a  l a .  Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, 
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado: Alcir Farias 
da Silva, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 4 4 8 5 4 2 / 1 9 9 8 - 7  
d a  6 a .  Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Bompreço 
S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. Rosendo Clemente da 
Silva Neto, Agravado: João Alves Amorim, Advogado: Dr. Evaldo 
Nogueira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 4 4 8 5 5 4 / 1 9 9 8 - 9  d a  6 a .  Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. José Flávio de Lucena, Agravado: Marta Maria de Araújo 
Pinto Jaques, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 4 4 8 5 6 2 / 1 9 9 8 - 6  
d a  6 a .  Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega, Agravado: Adimilson Sena e Silva, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 4 4 8 5 9 5 / 1 9 9 8 - 0  d a  4 a .  Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Audrei Maslinkiewicz de Oliveira, Advogada: Dra. 
Karen Porto Freiberger, Agravado: Associação Brasileira das Entidades 
de Crédito Imobiliário e Poupança - ABECIP, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

448627/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fabricação 
de Álcool de Jacarezinho, Advogado: Dr. Pedro Paulo Cardozo Lapa, 
Agravado: Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Vera 
Lúcia Schreiner, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 448636/1998-2 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Jorge Antônio Anunciação, Advogado: 
Dr. Marcelo Jorge de Carvalho, Agravado: Light Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448640/1998-5 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante:
Locatipos Engenharia de Máquinas Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: Cristiano Rodrigues
França, Advogada: Dra. Nilza Salgado, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448642/1998-2 da la. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: José Luiz da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de Albuquerque, Agravado:
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: Dr. Leonardo
Kacelnik, Decisão: unánimemente, não conhecer dó agravo; Processo:
AIRR - 448643/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Agravante: Agnaldo Pereira Pachu, Advogado: Dr. Conrado Norberto 
Weber, Agravado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
- BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448661/1998-8 da la.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Luiz Simão de
Oliveira, Advogado: Dr. Adilson de Paula Machado, Agravado: Banco do 
Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ e outros, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Agravada: Caixa de Previdência dos Funcionários do
Sistema Banerj - Previ - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448663/1998-5 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Guilherme
Tavares, Advogado: Dr. Hércules Antón de Almeida, Agravado: Vemasa
Veículos e Máquinas S.A., Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448669/1998-7 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Soldatec 
Montagens Industriais Ltda., Advogado: Dr. Manoel Alves de Matos,
Agravado: Edson Pereira Reis, Advogado: Dr. Samuel Cabral
Bourguignon, Decisão: unánimemente, não conhecer dó agravo; Processo: 
AIRR - 448681/1998-7 da 3a. Região, corre junto com
AIRR-448682/1998-0, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: 
Manoel de Paula, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar,
Agravada: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Denes
Martins da Costa Lott, Agravado: Americana Manutenção e Serviços
Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448682/1998-0 da 3a. Região, 
corre junto com AIRR-448681/1998-7, Relator: Min. Antônio Fábio
Ribeiro, Agravante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Denes Martins da Costa Lott, Agravado: Manoel de Paula, Advogado: Dr. 
Aristides Gherard de Alencar, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 448683/1998-4 da 3a. Região, corre junto 
com AÍRR-448684/1998-8, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravado: CEMSA - Enesa Empresas Associadas de Construção Ltda.,
Advogado: Dr. Hélio Gelape, Agravado: Ireneu Altair de Oliveira,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 448684/1998-8 da 3a. Região, corre junto com 
AIRR-448683/1998-4, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Agravante: 
Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr.-Renê Magalhães Costa, 
Agravado: Ireneu Altair de Oliveira, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente,- negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
448688/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering
Nogueira, Agravado: Robson Carlos de Jesus Paranhos, Advogado:. Sem
Advogado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo para
determinar o processamento da Revista, no seu efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 448727/1998-7 da 9a, Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Mauricio Gomes da Silva, Agravado: Nanei Olívete do
Amaral, Advogada: Dra. Mirlan Aparecida Gonçalves, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
448758/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Zito Vieira,
Advogado: Sem Advogado, Agravado: SEG - Serviços Especiais de
Segurança e Transporte de Valores S.A., Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
448854/1998-5 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Sulzer do Brasil S.A., Advogado: Dr. Orlando
Freitas de Frias, Agravado: Alberto de Souza Neves, Advogada: Dra. 
Solange Carlini, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 448856/1998-2 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Eletrocentro Serviços de
Eletricidade Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: 
Marcos Roberto da Silva Suzart, Advogado: Dr. Imar Alves Faria,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
448857/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Banerj - Previ - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Sérgio Cassano Júnior, Agravado: Jorge Lúcio de Oliveira e outros,
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448899/1998-1 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Transbrasil S.A.

Linhas Aéreas, Advogada: Dra. Sônia Maria Costeira Frazão, 
Agravado: Evandro Caldas e outros, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448900/1998-3
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da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Agenciadora de Transportes Barra Ltda., Advogado: Dr. Milton Moraes 
Martins, Agravado: Pedro de Oliveira Lima, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
448901/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo
Porciuncula, Agravado: Janair de Oliveira Bachmeyer, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 448915/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: ETE - Engenharia de Telecomunicações e
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto,
Agravado: Jorge da Conceição Alves, Advogado: Sem Advogado, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448922/1998-0 
da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., Advogado: Dr. 
Alaerte Jacinto da Silva, Agravado: Ricardo Vasconcelos da Rocha e
outro, Advogado: Dr. José Leonel Ramos, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448929/1998-5 da la. Região,
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: EBEL Empresa
Brasileira de Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Carlos Frederico
Martins Viana, Agravado: Rogéria dos Passos Ferreira, Advogado: Dr. 
João da Penha das Neves, Decisão: unánimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 448930/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante: Geraldo José da Costa, 
Advogado: Dr. Mauro Henrique Ortiz Lima, Decisão: unánimemente, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449085/1998-5 da la. Região,
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Agravado: Elizabete Barbirato de Amorim da Silva, Advogado: Dr.
Henrique Czamarka, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 449159/1998-1 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Antônio José Pitanga Pinto,
Advogado: Dr. Mauricio Pessoa Vieira, Agravado: DPG Empreendimentos e 
Incorporações Imobiliárias Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Murilo Herrera 
Simões, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
AIRR - 449162/1998-0 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Distribuidora de Comestiveis Disco S.A.,
Advogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, Agravado: Rui Tavares,
Advogado: Dr. Mauricio Pessoa Vieira, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449163/1998-4 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Dalcidia Tavares 
Pessanhaues da Silva, Advogada: Dra. Mônica Cristina Fernandes Silva, 
Agravada: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: 
Dr. Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449164/1998-8 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Eduardo Martins 
de Oliveira, Advogado: Dr. Alcinésio Barcellos Júnior, Agravado:
Cartão Nacional S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida1 da Silva
Marcondes Porto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 449165/1998-1 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, Advogado: Dr.
Silvio Soares Lessa, Agravado: Banco Nacional S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Sayde Lopes Flores, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
449166/1998-5 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Waldir Cagnani de Freitas, Advogado: Dr. Mário
Sérgio Medeiros Pinheiro, Agravado: Braspetro Oil Serviçes Company 
BRASOIL, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449208/1998-0 da 5a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Excel 
Econômico S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado:
Humberto Moura Moreira, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
449209/1998-4 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado: Maria Clotilde Rocha Sarmento, Advogado: Dr.
Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 449210/1998-6 da 5a. Região, Relatora: 
Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Excel Econômico
S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado: Joel Carmo, 
Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449212/1998-3 da 5a.
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luzia de Fátima Figueira, Agravado:
Arlindo Nunes dos Santos, Advogado: Dr. João César Nova, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
449213/1998-7 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado: Eronildo Seara dos Santos, Advogado: Dr. 
Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 449214/1998-0 da 5a. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Excel Econômico S.A., 
Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado: Silvio César Silva
Santos, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
449215/1998-4 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Robinson Neves Filho, Agravado: Paulo Vicente Gomes Spínola,
Advogado: Dr. Marcos Oliveira Gurgel, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449218/1998-5 da 5a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Ticket Serviços 
Comércio e Administração Ltda. - Divisão GR Restaurante de 
Coletividade, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Agravado: 
Antonieta Vieira de Almeida, Advogado: Dr. Plinio Fontainha de

Carvalho, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 449219/1998-9 da 5a. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Agravado: José Porto Magalhães, 
Advogado: Dr. Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
449220/1998-0 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Girleno Barbosa de Sousa, Agravado: Marilia Y Piá de Oliveira
Cordeiro, Advogado: Dr. Cesar de Souza Bastos, Decisão: . unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449221/1998-4 da 5a.
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: 
Magnesita S.A., Advogado: Dr. Aurélio Pires, Agravado: Valdeci de 
Souza, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão:
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 449222/1998-8 da 5a. 
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Aurélio 
Rodrigues D'Ávila Melo, Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas,
Agravado: Controles Gráficos Darú S. A., Advogado: Dr. Alvirlânio de 
Lima Virgilio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 449223/1998-1 da 5a. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Excel Econômico S.A.,
Advogado: Dr. Benedito Gomes Montai Neto, Agravado: Paulo de Souza
Luna, Advogado: Dr. José Cerqueira de Santana Neto, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
449224/1998-5 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Bernardo Paulo dos Santos, Advogado: Dr. Maria de 
Lourdes Martins Evangelista, Agravada: Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - PETROS, Advogada: Dra. Edvanda Machado, Agravado: 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Joice Barros de 
Oliveira Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 449225/1998-9 da 5a. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: • Banco Excel Econômico S.A., 
Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado: Jackson Gomes Araújo, 
Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449226/1998-2 da 5a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Excel
Econômico S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado:
Eduardo Magalhães de Jesus, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
449227/1998-6 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Girleno Barbosa de Sousa, Agravado: Valdeci Portugal Novaes,
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449228/1998-0 da 5a. 
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante:
Vilobaldo da Silva Moura e outros, Advogado: Dr. Augusto Sérgio do
Desterro Santos, Agravado: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
449229/1998-3 da 5a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Transexpress - Transportes e Distribuição Ltda., 
Advogado: Dr. Conceição Caitipello, Agravado: Aldino Pereira de Souza, 
Advogado: Dr. Dilthon Bittencourt Peixoto, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 449231/1998-9 da 5a. 
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Magaly 
Conceição Santos, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, Agravada:
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. 
José Dantas Lima Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 449232/1998-2 da 5a. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Elias Fernandes Cabral,
Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449233/1998-6 da 17a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Ricafé
Armazéns Gerais Ltda., Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Garcia, 
Agravado: Kennedy Apolinário Rosa da Silva, Advogada: Dra. Renata 
Coutinho dos Santos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 450542/1998-3 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Companhia de Eletricidade do Estado 
do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. André Alemany de Araújo,
Agravado: Adenecy do Nascimento Dias e outros, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 450543/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: Mesbla Lojas de Departamentos S.A., 
Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Júlio Cezar 
Carlota dos Santos, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450546/1998-8 da la. 
Região, Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Ricardo 
da Silva Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Barçante Pires, Agravado: IRB 
Brasil Resseguros S.A., Advogada: Dra. Luciana Vigo Garcia, Decisão: 
unánimemente, .negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
450556/1998-2 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro,
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Agravado: L. Provençano e 
Filho Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450557/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Mesbla S.A.,
Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Natanael
Fonseca, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450562/1998-2 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Excel -
Econômico S.A., Advogada: Dra. Andréa Cristina Zanetti Cardoso Lima, 
Agravado: Aguinaldo Luiz Lopes, Advogada: Dra. Beatriz Scalzer
Saroldi, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRR - 450563/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Antônio Augusto Marques Peixoto, Advogado: Dr.
Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado: Viação Aérea São Paulo S.A. 
VASP, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
450576/1998-1 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravante: Cláudio Sant’Anna Freitas, Advogado: 
Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450580/1998-4 da 7a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravado: Telecomunicações 
do Ceará S.A. - TELECEARÁ, Advogado: Dr. Mário Jorge Menescal de 
Oliveira, Agravado; Arlinda Maria Farias Alves e outros, Advogado: 
Dr, Carlos Antônio Chagas, Decisão: retirar o processo de pauta 
enviando-o à Secretaria de Cadastramento Processual a fim de 
retificar a autuação; Processo: AIRR - 450581/1998-8 da 7a. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Juárez Alves de 
Lima, Advogado: Dr. João Bandeira Accioly, Agravada: Empresa
Jornalística O Povo S.A., Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
450582/1998-1 da 7a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Virgínia Márcia de Castro Assunção, Advogado: Dr. 
Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravado: Banco Bradesco
S.A., Advogada: Dra. Ana Raquel Araújo Cavalcante, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
450586/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Ricardo Labre, Advogado: Dr. Custódio Luiz
Carvalho de Leão, Agravado: Essepê Construções e Incorporações Ltda., 
Advogado: Dr. Fernando Moreira de Faria, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450587/1998-0 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. José Maurício
Carlúccio de Almeida, Agravado: Nelson Mariano de Souza Filho,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450588/1998-3 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Cacilda Martins 
Toste, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Agravado:
Telecomunicações Rio Janeiro S.A., Advogado: Dr. Gilberto de Toledo, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: AIRR
450589/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa 
Miranda, Agravante: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Ana Lúcia 
D’Arrochella Lima, Agravado: Domingos Alves da Fonseca, Advogado: Dr. 
Joaquim . Moreira Brandão Filho, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450590/1998-9 da la. Região, 
Relatora: Maria do Socorro Costa Miranda, Agravante: Agnaldo José 
Schwenck de Faria, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Agravado: 
Bar e Restaurante Amarelinho da Vila da Penha Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Carlos Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 450592/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria 
do Socorro Costa Miranda, Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Carmem Maria 
Barros Saraiva, Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
450915/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Maria do Socorro Costa
Miranda, Agravante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Agravado: Raimundo Lima Ferreira, Advogado: Sem
Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 450916/1998-6 da 3a. Região, Relatora: Maria do
Socorro Costa Miranda, Agravante: CAF- Santa Bárbara Ltda., Advogado: 
Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado: Vicente Maria de Souza, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente,, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 451866/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Agravante: José Raimundo de Souza, Advogado: Dr.
Romeu Guarnieri, Agravado: Banco do Estado de São Paulo S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Gente Banco de
Recursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Maristela Daniel dos Santos, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
451926/1998-7 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante: Sistema Pitágoras de Ensino Sociedade Ltda.,
Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de Amorim, Agravado: Mônica Maria
Guerra Pedroso, Advogado: Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
452161/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: 'Distribuidora de Comestiveis Disco S.A., Advogado: Dr.
Luis Figueiredo Fernandes, Agravado: Paulo Sobreira da Silva,
Advogado: Dr. Olavio Braga, Decisão: unánimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 452163/1998-7 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado:
Ernesto Nachly de Barros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
452164/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Petroflex - Indústria e Comércio S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Marques Lanza, Agravado: Robson Ramos de Farias, Advogado: 
Dr. Adelson Moura Rolim, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 452165/1998-4 da la. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Viação Rubanil Ltda., Advogado: 
Dr. José Juárez Gusmão Bonelli, Agravado: Renato Alves da Silva,
Advogado: Dr. Demóstenes Armando Dantas Cruz, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452168/1998-5 da la.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Maria da 
Fonseca Ramos, Aoravado: Gilberto Simões Dias, Advogado: Dr. Amaury 
Tristâo de Paiva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 452170/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia

Amorelli Dias, Agravante: Companhia Cervejaria Brahma e outra,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: José Antônio
Paiva, Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
452173/1998-1 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda.,
Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Agravado: Edvaldo Santos Silva, 
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao
agravo; Processo: AIRR - 452174/1998-5 da la. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Transpev - Transportes de Valores 
e Segurança Ltda., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Agravado: 
José Antônio Nascimento, Advogada: Dra. Ângela Cristina Britto
França, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 452176/1998-2 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa 
Paiva, Agravado: Márcia Regina Marques Antunes, Advogado: Dr. Luis
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 452181/1998-9 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Produtos Veterinários Manguinhos 
Ltda-, Advogado: Dr. David Silva Júnior, Agravado: Mauro dos Santos 

Vieira, Advogada: Dra. Sheila Lasevitch, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452182/1998-2 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Júlio Alberto Marinho 
Gonsalez, Advogado: Dr. Luis Augusto Lyra Gama, Agravado: A.
Honigsztejn, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452183/1998-6 da la. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Mesbla Lojas de
Departamentos S.A., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos,
Agravado: Elio Odilon da Silva, Advogado: Dr. Rogério Maciel,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
452184/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: CBV - Indústria Mecânica S.A., Advogado: Dr. Mauricio 
Martins Fontes D' Albuquerque Câmara, Agravado: João Rodrigues dos 
Santos Filho, Advogado: Dr. Luiz Fernando Martins da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453200/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Rio Sul - Serviços Aéreos Regionais S.A., Advogado: Dr.
Otávio Gineste Schroeder, Agravado: Darcy Pedro Pinto de Lima,
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453201/1998-4 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Lojas Americanas S.A., Advogada: Dra. Maria de Lourdes
Viégas Georg, Agravado: Luiza Kimi.ko Yamamoto Castilho, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 453202/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Usimix Serviços de Concretagem Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Grisard, Agravado: Adalton Rodrigues da 
Silva, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453203/1998-1 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Henrique odilon Motta, 
Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Agravado: Padovani Turismo &
Hotéis Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453204/1998-5 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Churrascaria Pontal
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Guilherme Muller Prado, Agravado: Mário
César da Silva, Advogado: Dr. Mário Biernaski, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453207/1998-6 da 9a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Edilson Célio 
Garcia, Advogada: Dra. Idelanir Ernesti, Agravada: Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila Prado, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453208/1998-0 da 9a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Viação Cidade 
Sorriso Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Agravado: Celso
Euclides Alves dos Santos, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453215/1998-3 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado: Nivacir Ereno, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453217/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Hugo Vianna Valle, Advogado: Dr. José Torres das Neves,
Agravado: BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, Advogado: Dr. Henrique 
Cláudio Maués, Decisão: unánimemente, não. conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 453218/1998-4 da la. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Irmãos Bochner Ltda., Advogada: Dra.
Patricia Barçante Pires, Agravado: Oscar Ávila de Campos Góes,
Advogado: Dr. Hildebrando Barbosa de Carvalho, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453219/1998-8 da la.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Cláudio Gehrke Brandão, Agravado: Jansen 
Penna Ferreira e outros, Advogada: Dra. Laila Kezen Machado Fonseca, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453220/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Flex-A Carioca Indústria de Plásticos Ltda., Advogada:
Dra. Virginia Maria Corrêa Pinto Felício, Agravado: José Augusto
Barbosa, Advogado: Dr. Gerôncio Alves de Oliveira, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453223/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr.
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado: José Cláudio 
Ferreira Jabor, Advogado: Dr. Wilson Pessanha Rangel, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453224/1998-4 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Carlos Augusto Gastalho Albuquerque do Amaral Cardoso,
Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado: Viação Aérea 
São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga,
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Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453225/1998-8 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Condominio do Edificio Saens Pena, Advogado: Dr. Rubens
Malafaia, Agravado: Máximo Jorge da Silva, Advogada: Dra. Valéria
Teixeira Pinheiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 453227/1998-5 da la. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Lizete Carvalho Maia, Advogada: Dra. Sueli 
Peixoto de Melo, Agravado: Belfam Indústria Cosmética Ltda.,
Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453640/1998-0 da 5a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto, Agravado: Juçara
Moreira Brandão, Advogado: Dr. Adroaldo Pacheco de Jesus, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453644/1998-5 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Banco Nacional S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida da
Silva Marcondes Porto, Agravado: José Leal Tenorio, Advogado: Dr.
Eldro Rodrigues do Amaral, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 453645/1998-9 da 5a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Alberto Lemos Pinheiro e outros, 
Advogado: Dr. Juvenal Campos de Azevedo Canto, Agravado: Banco do
Brasil S.A., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, dar
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 453646/1998-2 da 5a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado: Rita 
Leandra Silva de Jesus, Advogada: Dra. Kathia Norberto Mattos,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453647/1998-6 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do
Nascimento Neto, Agravado: Silvio Mário de Souza Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 453648/1998-0 da 5a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Sérgio Passos Neves, Advogado:
Dr. Marcos Tadeu Reis Borges, Agravado: Banco Excel Econômico S.A., 
Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453652/1998-2 da 5a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Bandeirantes
S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto da Silva Onety, Agravado: Eliana
Ferreira Brasil, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453653/1998-6 da 5a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Excel Econômico 
S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado: Jair Sobral
Andrade, Advogado: Dr. Rui Patterson, Decisão: unánimemente, dar
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, no efeito 
devolutivo; Processo: AIRR - 453654/1998-0 da 5a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco Excel Econômico S.A.,
Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado: Eloina Maria dos 
Santos da Mota, Advogado: Dr. Jeferson Malta de Andrade, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453661/1998-3 da 5a. Região , Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Edemar Soares dos Santos, Advogado: Dr. Ailton Daltro
Martins, Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogada:
Dra. Carla Simões Barata, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 453662/1998-7 da 5a. Região, Relatora:
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Nelci Roñes Pereira de 
Souza, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
453663/1998-0 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Kerdoval Gonçalves de Macedo, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Tude de Cerqueira, Agravado: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: unánimemente,
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453664/1998-4 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Supermar
Supermercados S.A., Advogada: Dra. Larissa Mega Rocha, Agravado:
Wallace Moura dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar,
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453665/1998-8 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Rosemary Nagata,
Agravado: Adriano Mauricio Driessen Belen, Advogado: Dr. Divaldo Luiz 
de Amorim, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 453667/1998-5 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Agravante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 
CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: Rubimar Geron, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: unánimemente, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453997/1998-5 da 8a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Centrais Elétricas do
Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: José 
Nascimento Nery, Advogado: Dr. Wacim Ballout, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453998/1998-9 da 8a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Rosalina de 
Almeida Carneiro, Advogada: Dra. Maria Madalena Garcia Quites,
Agravada: .Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hideraldo Luiz 
de Sousa Machado, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista, no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR - 453999/1998-2 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante: Banco Econômico S.A. (Em Liqudação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado: Karla Maria Pampolha 
Bentes, Advogada: Dra. Izabela Ribeiro Russo Rodrigues, Decisão:
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
454000/1998-6 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante: Sônia da Silva Santos Silva e outra. Advogado: Dr. Antônio 
Alves da Cunha Neto, Agravado: Centrais Elétricas do Pará S.A. 
CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 454033/1998-0 da 8a. Região,

Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Carlos da Silva Rosário 
e outros, Advogado: Dr. Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto, 
Agravado: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnológico - CNPq (Museu Paraense Emilio Goeldi), Advogado: Dr. 
Carlos Thadeu Vaz Moreira, Decisão: retirar o processo de pauta, 
enviando-o à Procuradoria para emissão de parecer e, logo após, ao 
relator; Processo: AIRR - 454034/1998-4 da 20a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Laelson Fraga Soares, 
Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 454035/1998-8 da 20>. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado: Paulo José Soares, 
Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 454036/1998-1 da 24«. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Elexina Ruth Patricio 
Stuqui, Advogado: Dr. Aquiles Paulus, Agravada: Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Sem Advogado, Agravada: Fundação dos 
Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Wilneusa Guedes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
513034/1998-7 da 4a. Região, corre junto com RR-216143/1995-4, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: José Lucas 
Acosta, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravada: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Daniella Barretto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 514949/1998-5 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante: Massa 
Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas 
Pernambucanas, Advogado: Dr. Virginia Maria Gonçalves Cordeiro, 
Agravado: Manuel Rodrigues de Carvalho, Advogado: Sem Advogado, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR 
131284/1994-7 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: 
Min. José Carlos Perret Schulte, Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Felicíssimo Araújo Quadros, 
Recorrente: Daniel Lima da Silva e outros, Advogada: Dra. Ruth 
D'Agostini, Recorridos: 0s mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da Reclamada e dar-lhe provimento parcial, a 
fim de excluir da condenação os valores decorrentes da integração do 
adicional de periculosidade no cálculo das gratificações de férias e 
farmácia; também por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos 
Reclamantes e dar-lhe provimento, a fim de determinar que, para o 
cálculo do adicional de periculosidade, seja considerado todo o 
periodo de trabalho, ainda que o ingresso em área de risco seja de 
forma intermitente; Processo: RR - 192602/1995-1 da la. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Recorrente: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio Grandense, 
Advogado: Dr. Antônio Acácio Baltazar Martins Alves Pereira, 
Recorrido: Luiz Favero Sobrinho, Advogado: Dr. Sid K. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, com 
ressalvas do Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos; Processo: RR 
216143/1995-4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-513034/1998-7, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogada: Dra. Elaine Aparecida da Rosa, Recorrido: José Lucas 
Acosta, Advogado: Dr. Cicero Troglio, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 287834/1996-5 d a  2 0 a .  
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos 
Perret Schulte, Recorrente: União Federal, Procurador: Dr. Paulo 
Andrade Gomes, Recorrido: Marcelo Farias Barreto e outros, Advogado: 
Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, Recorrido: Organizações TED de 
Serviços Ltda., Advogado: Sem Advogado, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 290806/1996-9 d a  2 a .  Região,
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente: Miriam Conceição Machado Camargo, Advogado: Dr. Domingo 
Manzanares Montalban, Recorrido: Banco Industrial e Comercial S.A. 
BICBANCO, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista quanto à estabilidade provisória da 
empregada gestante, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir â 
Reclamante as diferenças correspondentes aos salários e vantagens 
decorrentes da estabilidade provisória; Processo: RR - 295748/1996-6 
da 4a ■ Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José 
Carlos Perret Schulte, Recorrente: União Federal (Extinto INAMPS), 
Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Recorrido: Iguatemi Carlos 
Soares e outro. Advogada: Dra. Erika A. Farias, Advogado: Dr. Francis 
Campos Bordos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
às diferenças salariais alusivas às URPs de abril e maio de 1988 por 
divergência, e quanto à isenção do pagamento de custas processuais, 
por violação do art. Io, VI, do Decreto-Lei n° 779/69 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a existência de direito dos 
reclamantes ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o 
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril, 
maio, junho e julho não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, e para isentar a Reclamada 
do recolhimento de custas processuais. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do 
Recorrido; Falou pelo Recorrido Dra. Erika A. Farias; Processo: RR 
298776/1996-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Fundação Universidade 
Estadual de Maringá, Advogada: Dra. Ivone Roldão Ferreira, 
Recorrente: José Antônio, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, 
Recorridos: Os mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer de ambas 
as revistas; Processo: RR - 299234/1996-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte, 
Recorrente: Companhia Paraibuna de Metais, Advogada: Dra. Margareth 
Bastos de C. Pires, Recorrido: Marcelo Guimàrães Mendes, Advogado: 
Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Falou pelo Recorrido Dr. Afonso Henrique Luderitz de
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Medeiros; Processo: RR - 299704/1996-2 da la. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte,
Recorrente: Wandirley de Oliveira Marques, Advogado: Dr. Laudelino da 
Costa Mendes Neto, Recorrido: VARIG S.A. - Viação Aérea Rio
Grandense, Advogado: Dr. Roberto Pontes Dias, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e dar-lhe provimento para, afastando a prescrição 
decretada, determinar o retorno dos autos ao egrégio Regional para 
que aprecie os recursos ordinários interpostos por ambas as partes; 
Processo: RR - 299801/1996-6 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio
Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Lázara
Maria Cirqueira da Silva, Advogado: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de
Faria, Recorrida: União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr.
Amaury José de Aquino Carvalho, Decisão: unanimemente, conhecer da 
Revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
300131/1996-8 da 3a. Região, Relator; Min. Francisco Fausto, Revisor:
Min. José Carlos Perret Schulte, Recorrente: Aluisio da Costa Freitas 
e outros, Advogado: Dr. Flávio de Souza e Silva, Recorrido: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador; Dr. Roberto da S. 
Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e dar-lhe provimento para, reconhecendo a 
natureza salarial da verba denominada "PCCS", declarar que referida 
parcela integra a remuneração dos servidores do INSS, estando sujeita 
aos reajustes previstos legalmente, no periodo em que ficou
congelada, em respeito ao principio constitucional da 
irredutibilidade salarial consagrado na atual Carta Política; 
Processo: RR - 303648/1996-0 da 15a. Região, Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Antônio 
Francisco Magalhães, Advogada: Dra. Ana Paula Mendes, Recorrido: 
Agropastoril Santa Cecilia Ltda., Advogado: Dr. José Álvaro P. Leite, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da Revista; Falou pelo Recorrente 
Dra. Ana Paula Mendes; Processo: RR - 303871/1996-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente: Heraclito José da Silva, Advogado: 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido: Thunder Comat Indústria e 
Representação Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Manfre, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por violação do art. 515 do CPC e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos 
para que o Regional se manifeste a respeito do tema relativo a 1/3 de 
férias, afastada a preclusão; Processo: RR - 304778/1996-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos
Perret Schulte, Recorrente: ITELPA S.A. - Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. José Roberto Caldari, Recorrido: Sandro Benedito Vaz de 
Campos, Advogado: Dr. Antônio Carlos de L Dias, Decisão:
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 305215/1996-2 
da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José
Carlos Perret Schulte, Recorrente: IrfStituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Ahyr Delicio Mozer,
Recorrido: Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do 
Estado do Rio de Janeiro - Sintrasef/RJ, Advogada: Dra. Wilma Lopes 
Pontes de . Sousa Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer da
revista, aplicando-se a multa de 1% sobre o valor da causa, com base
no art. 17, inciso VII e art. 18, "caput" do CPC; Processo: RR -
305805/1996-9 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa,
Recorrido: Carlos Américo Vilhena dos Santos, Recorrido: Estado do
Pará, Advogado: Sem Advogado, Decisão: retirar o processo de pauta, 
enviando-o à Procuradoria para emissão de parecer e, logo após, ao 
relator; Processo: RR - 308445/1996-3 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente:
Embrarcom Engenharia Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Lúcio 
César Moreno Martins, Recorrido: Aguinaldo Inácio da Silva, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
Revista, por não restar configurada violação direta à Constituição da 
República, nos termos do Enunciado 266/TST; Processo: RR
308452/1996-4 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Estado do
Maranhão, Procurador: Dr. Fausta Maria R de S Pereira, Recorrido:
Júlio Gustavo Lucas Santos e outros, Advogado: Dr. Mário de Andrade 
Macieira, Decisão: retirar o processo de pauta, enviando-o à
Procuradoria para emissão de parecer e, logo após, ao relator; 
Processo: RR - 309088/1996-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL,
Advogado: Dr. Ricardo de Queiroz Duarte, Recorrente: Ayrton Di
Giacomo, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Recorridos: Os
mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos; 
Falou pelo Recorrente Dr. Ricardo de Queiróz Duarte; Processo: RR 
309089/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Companhia
Estadual de Energia Elétrica - .CEEE, Advogado: Dr. Paulo César do 
Amaral de Paulí, Recorrido: Joventil José de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rafael F. Holanda Cavalcante, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas integração do adicional de 
periculosidade nas horas extras e de sobreaviso e diferenças de 
complementação de proventos de aposentadoria pela integração do 
adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, quanto a primeira questão dar provimento parcial ao recurso 
para determinar a integração do adicional de periculosidade apenas no 
cálculo das horas extras;. quanto a segunda questão, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da integração do 
adicional de periculosidade na complementação de aposentadoria do 
Reclamante. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo 
Recorrido Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante; Processo: RR

309555/1996-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret 
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: 
Siderúrgica J L Aliperti S.A., Advogada: Dra. Sandra Lúcia de Almeida 
Jacon, Recorrido: Alberto da Conceição Lopes, Advogado: Dr. Luciano 
Brasileiro de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista. A Turma deferiu juntada do instrumento
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; 
Falou pelo Recorrido Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira; Processo: RR
- 309573/1996-0 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,
Recorrido: Luiz Alberto Zambrano Barreto, Advogado: Dr. José
Hortêncio Ribeiro Júnior, Decisão: adiar o julamento após pedido de 
prorrogação de vista do Sr. Ministro revisor Francisco Fausto; 
Processo: RR - 311234/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Recorrente: Luiz Lindones Cidade, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda 
Azevedo, Recorrida: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Joe Marcei Kerber, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso apenas em relação ao tema equiparação salarial e, no mérito, 
negar-lhe provimento. A Turma deferiu juntada do instrumento
procuratório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Recorrente;
Falou pelo Recorrente Dra. Marcelise de Miranda Azevedo; Processo: RR
- 345491/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro,
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Eluma Conexões S.A.,
Advogado: Dr. Carlane Torres Gomes de Sá, Recorrido: Adalton Mageski, 
Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: unanimemente, conhecer 
da Revista, por divergência, quanto à base de cálculo do adicional de 
insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. 
Acórdão regional, determinar que a base de cálculo do adicional de 
insalubridade seja o salário mínimo; Processo: RR - 369739/1997-4 da 
3a. Região, corre junco com AIRR-369738/1997-0, Relator: Min.
Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte, 
Recorrente: Luiz Antônio Sampaio, Advogado: Dr. José Eymard
Loguércio, Recorrido: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Decisão: por
unanimidade, não conhècer do recurso quanto aos temas intervalo para 
lanche e diferença de caixa. Também por unanimidade, conhecer em 
relação às horas extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe 
provimento parcial para determinar o pagamento, como extra, dos 5 
(cinco) primeiros minutos anteriores e/ou posteriores à jornada 
normal de trabalho, apenas quando houver apuração de tempo excedente 
ao limite indicado; Processo: RR - 408374/1997-0 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-408373/1997-7, Relator: Min. Francisco Fausto,
Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte, Recorrente: Ministério
Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes
Andalafet, Recorrido: Instituto de Assistência Médica ao Servidor
Público Estadual - IAMSPE, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido: Marinalva Silva Andrade, Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo:
RR - 426409/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Banco Itaú S.A. 
e outra, Advogado: Dr. Nilda L. de Azevedo, Recorrido: João Lucena e 
outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: adiar o 
julamento após pedido de prorrogação de vista regimental do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. A revista foi conhecida 
unanimemente por divergência quanto ao tema complementação de 
aposentadoria - alteração do critério de reajuste; Falou pelo 
Recorrente Dr. Nilda L. de Azevedo; Falou pelo Recorrido Dr. José 
Torres das Neves; Processo: RR - 466995/1998-4 da 4a. Região,
Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret
Schulte, Recorrente: União Federal (Extinta Fundação Legião
Brasileira de Assistência), Advogado: Dr. André Luiz Vieira Duarte
Silva, Recorrido: EXoyza Goelzer de Almeida, Advogado: Dr. Irineu
Gehlen, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista, aplicando-se 
a multa de 1% sobre o valor da causa, com base no art. 17, inciso VII 
e art. 18, "caput" do CPC; Processo: RR - 478926/1998-6 da 11a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Indra Mara
Bessa, Recorrido: Acimar Dias de Souza, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
482436/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor:
Min. José Carlos Perret Schulte, Recorrente: Ary José da Silva e-
outros, Advogada: Dra. Ruth D'Agostini, Recorrida: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Joe Marcei Kerber, Decisão: 
por unanimidade, conhecer da revista por divergência e, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 483822/1998-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente: Ercival Junqueira, Advogada: Dra. Ana Antonia
Ferreira de Melo Rossi, Recorrido: Município de Mogi Mirim, Advogado: 
Dr. Sérgio Parenti, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a estabilidade do Reclamante, determinar, sua, a 
reintegração ao cargo anteriormente ocupado, com o pagamento dos 
salários relativos ao período do afastamento; Processo: RR
483877/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Revisor: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Recorrente: Coca-Cola 
Indústrias Ltda., Advogado: Dr. Ivanir José Tavares, Recorrido: José 
Godoy Senna Kangussu, Advogado: Dr. A. D. Meirelles Quíntella,
Decisão: unanimémente, conhecer da revista por violação dos arts. 832 
da CLT, 458 do CPC e, 5°, incisos LIV e LV e 93, IX da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de 
fls. 240/241, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para 
que profira novo julgamento dos declaratórios, com a entrega plena da 
prestação jurisdícional; Falou pelo Recorrente Dr. Ivanir José
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Tavares; Processo: RR - 486017/1998-0 d» 6«. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte,
Recorrente: Jari Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido: Luiz Dias Gradim e outros, Advogado: Dr. Antônio 
dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e dar-lhe provimento para, 
afastando a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional para que aprecie o agravo de petição como entender 
de direito; Proono: RR - 486018/1998-4 da 11«. Região, Relator:
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto,
Recorrente: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação,
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Angela Beatriz G. Falcão 
de Oliveira, Recorrido: Francenildo Nascimento Saboia, Advogado: Sem 
Advogado, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 487812/1998-2 da 9a. Região, Relator: ' Min. Antônio Fábio
Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Catarinense
S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido: Alceu Ribeiro, 
Advogado: Dr. Alencar Leite Agner, Decisão: por maioria, não conhecer 
da revista, vencido o Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro, que 
juntará voto divergente. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro revisor 
Francisco Fausto; Processo: RR - 491187/1998-3 de 3a. Região,
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Recorrido: Neusa Aparecida Rocha e outros, Advogado: Dr.
Francisco Caracciolo Lopes, Recorrido: Hely Sagrado da Cruz Siqueira, 
Advogado: Dr. Áureo Gélio Andrade Júnior, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da Revista; Processo: RR - 491850/1998-2 de 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente: Ultrafértil S.A., Advogada: Dra. Josiane Trinkel,
Recorrido: Alberico de Oliveira, Advogado: Dr. Daniel de Oliveira
Godoy Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista por
divergência e; no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
intempestividade, determinar o retorno dos autos ao Regional de 
origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário como entender de 
direito; Processo: RR - 492076/1998-6 ds 9*. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos Perret Schulte,
Recorrente: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, 
Advogado: Dr. Ricardo de Queiroz Duarte, Recorrido: Antônio Cláudio 
Pereira Rolim, Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Falou pelo Recorrente Dr. Ricardo de Queiroz 
Duarte; Processo: RR - «98162/1998-0 ds 5*. Região, Relator: Min. 
Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: 
Walker Edison Bastos de Almeida, Advogado: Dr. Fernando Leite Bahia, 
Recorrido: Sindicato dos Empregados no Comércio da Cidade do
Salvador, Advogado: Dr. Antônio Carlos Conceição Lordelo, Decisão:
unanimemente, conhecer da Revista, por divergência, quanto às 
diferenças salariais - convenção coletiva - empregado do sindicato e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 500095/1998-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2* Região,
Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrido: Leila Gonçalves Sappio, 
Advogada: Dra. Diva Iracema Pasotti Valente, Recorrida: Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Lucy de
Arruda Camargo, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reduzir a condenação aos salários dos 
dias efetivamente trabalhados; Processo: RR - 500118/1998-1 da 7». 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Revisor: Min. José Carlos
Perret Schulte, Recorrente: Lundgren Irmãos Tecidos S.A. - Casas
Pernambucanas, Advogado: Dr. Antônio José da Costa, Recorrido:
Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza, Advogado: Dr. João 
Bandeira Acioly, Decisão: por unanimidade, não conhecer do apelo
quanto ao tema "substituição processual"; também à unanimidade, dele 
conhecer quanto à URP de fevereiro de 1989, para, no mérito, dar-lhe 
provimento, com o fim de julgar improcedente a reclamatória. 
Inverta-se o ônus da sucumbência; Procmo: RR - 500142/1998-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido: 
Evangelino Cyrillo da Silva, Advogado: Dr. Fábio dos Santos, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da Revista; Processo: RR - 502948/1998-1 
da la. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Massa Falida de Cirpress S.A. Indústria 
Eletrônica, Advogado: Dr. Frederico Perpétuo da Conceição, Recorrido: 
Catia Maria de Moraes Ferreira, Advogado: Dr. Guaraci Francisco
Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a dobra 
do art. 467 da CLT; Processo: RR - 503789/1998-9 da 5a. Região,
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco' Fausto, 
Recorrente: Calixto Santana, Advogado: Dr. Marlyval Vieira de 
Cerqueira, Recorrida: Empresa Editora "A Tarde" S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Henrique de SanfAnna, Decisão: unanimemente, conhecer da
Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo o vínculo empregaticio, determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal de origem para que aprecie a matéria de fundo, como
entender de direito; Processo: RR - 509690/1998-3 da 5a. Região,
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Revisor: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Recorrente: Macropac Embalagens e Utilidades Ltda.,
Advogado: Dr. Albérico de Oliveira Castro, Recorrido: Luiz Felipe
Martins Barra, Advogado: Dr. José Raimundo Ferreira dos Santos,
Decisão: unanímemente, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão de f1.284, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal 
de origem para que analise todos os questionamentos constantes dos 
embargos de declaração, como entender de direito; Processo: RR -
511712/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Carlos Perret
Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente:

Valdecir Mariano, Advogado: Dr. Mauro Dalarme, Recorrido: Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Sr. Ministro 
relator José Carlos Perret Schulte. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro 
revisor Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: RR - 515488/1998-9 da 
8a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. 
Lívia Cunha Chermont, Recorrido: Rui Nonato Cordovil de Mattos, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: 
unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a competência desta Justiça do Trabalho, determinar 
que se procedam os descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR
- 517123/1998-0 da 8«. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Mape - Engenharia e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior, 
Recorrido: Antônio Gomes de Souza, Advogado: Dr. Nivaldo de Jesus 
Furtado Fagundes, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por 
violação do artigo 5°, II, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que se proceda aos descontos 
previdenciários e fiscais; Processo: RR - 517141/1998-1 da 8a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente: Miguel Alexandre Pinho, Advogado: Dr. Fernando V. 
Moreira de Castro Neto, Recorrido: Jaciara Graça da Gama, Advogado: 
Dr. Quodwult Correa Monteiro, Decisão: unánimemente, conhecer da 
Revista, por divergência, quanto à relação de emprego - jogo do bicho 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar o Autor carecedor do 
direito de ação, julgando extinto o processo sem apreciação de 
mérito; Processo: RR - 517299/1998-9 da 17a. Região, Relator: Min. 
José Carlos Perret Schulte, Revisor: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido: Antônio Carlos de Araújo e outros, Advogado: 
Dr. Jerónimo Gontijo de Brito, Decisão: unánimemente, conhecer do 
Recurso de Revista por violação e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, acolhendo a preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT de 
origem para que emita juizo explícito acerca do contido na petição de 
embargos de declaração, como entender de direito; Falou pelo 
Recorrido Dr. Jerónimo Gontijo de Brito; Proceaao: RR - 522765/1998-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Revisor: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente: Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Recorrida: Maria Carmem Tavares 
Gonçalves, Advogada: Dra. Maria Elisabet de Oliveira, Decisão: 
suspender o julgamento em face de revisão de enunciado; Processo: RR
- 526563/1999-8 d* 2a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, 
Revisor: Min. Francisco Fausto, Recorrente: Massa Falida de Genovesí 
& Cia. S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, 
Recorrido: Valter Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. José de Oliveira 
Silva, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa 
prevista no art. 477, § 8°, da CLT; Processo: ED-RR - 249973/1996-7 
de 9«. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado: Edgar Padilha de Oliveira, Advogado: Dr. 
Murilo Cleve Machado, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 258791/1996-0 de 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado: Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda., 
Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Embargado: Marco Aurelio Braga 
Candil, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 258931/1996-1 ds 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado: Unicon 
União de Construtoras Ltda., Advogado: Dr. Orlando Caputi, Embargado: 
Etevaldo Bezerra Lemos, Advogado: Dr. Carim Pydd Nechi, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-RR - 275952/1996-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado: 
Celso da Cunha, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, por serem 
protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538, parágrafo 
único do CPC; Processo: ED-RR - 287073/1996-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado: Maria Noeli Rosa, 
Advogado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
Embargos; Processo: ED-RR - 291588/1996-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Mário Hermes da Costa e Silva,
Embargado: Nereu Atanasio Vieira Mayresse, Advogada: Dra. Silvia 
Lopes Burmeister, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; 
Processo: ED-RR - 294914/1996-1 ds 10a. Região, Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Embargante: Dom Bosco Auto Posto Ltda., Advogado: Dr. 
Rogério Reis de Avelar, Embargado: Ismar Reis Silva, Advogado: Dr. 
Dorival Borges de Souza Neto, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; 
Processo: ED-RR - 294948/1996-9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio
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Fábio Ribeiro, Embargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, 
Advogado: Dr. Mário Hermes da Costa e Silva, Embargado: Ilo Coriolano 
dos Santos, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios e, por serem 
protelatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 53'8, parágrafo 
único do CPC; Processo: ED-AIRR - 325021/1996-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Sindicato dos
Enfermeiros no Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Paula 
Frassinetti Viana Atta, Embargado: Hospital Nossa Senhora da
Conceição S.A., Advogada: Dra. Alma Adelina Flores, Decisão:
unánimemente, rejeitar os Embargos; Processo: ED-RR - 336524/1997-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante:
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Valdeir de 
Queiroz Lima, Embargado: Félix Roberto Zevallos Del Barco, Advogado: 
Dr. Ailton Daltro Martins, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; 
Processo: ED-RR - 340936/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
Fábio Ribeiro, Embargante: Fundação Banrisul de Seguridade Social,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Embargado: Walmiro Dario
Fuerstenau Nitschke, Advogado: Dr. . Anito Catarino Soler, Decisão:
unánimemente, rejeitar os Embargos; Processo: ED-RR - 365107/1997-5 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante:
Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Mário 
Hermes da Costa e Silva, Embargado: Maria Eloá Andretti Calvi,
Advogado: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Antônio 
Fábio Ribeiro; Processo: ED-AIRR - 38S372/1997-4 da 3a. Região,
Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Rede Ferroviária
Federal S.A. - RFFSA, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Embargado: Lourdes Rios Marques e outro, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclareciméntos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Antônio Fábio Ribeiro; Processo: ED-AIRR
407324/1997-1 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: 
Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado: Eugênio Luiz Fontana,
Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 407330/1997-1 
da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado: Ary Pedro Faber, Advogado: Dr. Anito 
Catarino Soler, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 409181/1997-0 da 4a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Dioclides da Costa e
outros, Advogado: Dr. João Luiz França Barreto, Embargada: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
Bopp, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 411641/1997-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Camil Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Aniz 
Neme, Embargado: Ivánis Elisa de Souza e outra, Advogado: Dr. José 
Carlos Arouca, Decisão: unánimemente, acolher os embargos para sanar 
a contradição apontada, nos termos da fundamentação retro; Processo: 
ED-AIRR - 411673/1997-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Embargado: Rui José dos Santos e outros,
Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: unánimemente, rejeitar os
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 412533/1997-9 da 22a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Fundação
Bradesco, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Maria das 
Graças Raulino de Almeida, Advogado: Sem Advogado, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
415636/1998-1 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado:
Dr. Robinson Neves Filho, Embargado: Eliane da Silva Lopes, Advogado: 
Dr. Habib Nadr-a Ghaname, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto; 
Processo: ED-AIRR - 416521/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr.
Guilherme Luiz Arruda Leal Ferreira, Embargado: Cláudia Maria de Sá 
Esteves, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR 
417363/199B-0 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Duratex Madeira Aglomerada S.A., Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Embargado: Miguel Pereira, Advogado: Dr. José 
Rodrigues de C.Neto, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos;
Processo: ED-AIRR - 418873/1998-9 da 16a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
- ELETRONORTE, Advogado: Dr. José Eduardo Pereira Júnior, Embargado: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do 
Maranhão, Advogado: Dr. Luis Carlos dos Santos Cintra, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 418911/1998-0 
da 10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante:
Antônio Márcio Machay de Assis Nogueira, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Embargado: Digirede Informática Ltda.,
Advogado: Dr. Mário Daud Filho, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 422468/1998-0 da 10a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Sindicato
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasilia, Advogado: Dr.
José Torres das Neves, Embargado: Banco Francês e Brasileiro S.A.,
Advogado: Dr. Armando Cavalante, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 422647/1998-8 da 12a.
Região, Relator: Min. Antônio Fábio Ribeiro, Embargante: Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Criciúma e Região,

Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco do Estado de
São Paulo, S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os Embargos; Processo: ED-AIRR 
423891/1998-6 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,•
Embargante: Bamerindus S.A. - Participações e Empreendimentos,
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado: Lúcia
Dalazoana, Advogada: Dra. Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 425326/1998-8 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado: Ady Ramos 
Peres, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
425344/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado: Dagmar Pinto Lopes,
Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 428215/1998-3 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Lúcia Kioko Hiratuka, 
Advogado: Dr. José Eymard, Loguércio, Embargado: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão:' unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 428217/1998-0 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco
Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Paulo 
Roberto Cristófaro, Advogado: Dr. Euridice Barjud C. de Albuquerque, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 428219/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Sob intervenção), 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado: Jaime Vieira
Sampaio, Advogado: Dr. Everaldo José Faria, Decisão: unánimemente,
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 428238/1998-3 
da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante:
Commerce Desenvolvimento Mercantil S.A., Advogada: Dra. Renata Raja 
Gabaglia, Embargado: Stael Aparecida de Oliveira Rezende, Advogado: 
Dr. Leónidas Corrêa, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-AIRR - 430277/1998-4 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: La Fonte Participações 
S.A., Advogado: Dr. Juvenal Cesar Marques. Júnior, Embargado: Armando 
José Pedron, Advogado: Sem Advogado, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 430281/1998-7 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Indústria de 
Papel Guará Ltda., Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues,
Embargado: Hélio Cassiano dos Santos e outros. Advogado: Dr. Jacinto 
Avelino Pimentel Filho, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos
de declaração; Processo: ED-AIRR - 430726/1998-5 da 15a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: FEPASfi - Ferrovia
Paulista S.A., Advogada: Dra. Selma Moraes Lages, Embargado: Marcelo 
Rombola Nicola e outro, Advogado: Dr. Marco Antônio Crespo Barbosa, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de declaração; Processo: 
ED-AIRR - 431200/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogada: Dra.
Selma Moraes Lages, Embargado: Mário Nélson Bueno, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Bizarro, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
de declaração; Processo: ED-AIRR - 431241/1998-5 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Embargado: Itamar Francisco de Souza, Advogado: Dr. João Luiz
Pereira, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 431444/1998-7 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli, Dias, Embargante: Forjas Taurus S.A., Advogada: Dra..
Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado: Orlando Antônio Marcos,
Advogado: Dr. Josino F. da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 431624/1998-9 da 2a,
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Alcoa Aluminio 
S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogada: Dra. Isabela Braga
Pompilio, Embargado: Elizabeth de Souza Porto Ferreira, Advogado: Dr. 
Djalma da Silveira Allegro, Becisão: unánimemente, rejeitar os
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 432268/1998-6 da 15a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Embargado: Aldo Aguilar Bianco, Advogado: Dr. José Roberto Galli,
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 432721/1998-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli
Dias, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial) e outro, Advogado: Dr. Robinson Neves
Filho, Embargado: Esperança Martins de Pinho, Advogado: Dr. Antônio 
Landim Meirelles Quintella, Decisão: unánimemente, rejeitar os
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 433181/1998-0 da 15a.
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Adriano
Coselli S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. Antônio Daniel
Cunha Rodrigues, Embargado: Carlos Roberto Daniel Nicolau, Advogado: 
Dr. Shirlene Bocardo Ferreira, Decisão: unánimemente, rejeitar os
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 433192/1998-9 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Losango
Promotora de Vendas Ltda-, Advogado: Dr. João Emilio Falcão Costa
Neto, Embargado: Zelma Maria Hidalgo, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 433201/1998-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Ford Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana Traverso
Calegari, Embargado: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. 
Valdir Florindo, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 433225/1998-3 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Enesa Engenharia S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga, Embargado: Adriano
Nazario, Advogado: Dr. Manoel Herzog Chainça, Decisão: unánimemente,
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rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 434147/1998-0 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Araújo 
Policastro Advogados S.C., Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho,
Embargado: Lúcia Helena Pereira da Costa, Advogado: Dr. Marcus
Antônio Cardoso Leite, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos
declaratorios; Processo: ED-AIRR - 434187/1998-9 da 18a. Ragiio,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Banco Cidade S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Xrigoyen Peduzzi, Embargado: Joaquim
Francisco de Carvalho, Advogado: Dr. Maria Regina da Silva Pereira,
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 434354/1998-5 da 10a. Região, Relatopa: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: IOB - Informações Objetivas e Publicações Juridicas 
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Ricardo Magalhães de 
Oliveira, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto; Processo: ED-AIRR - 434357/1998-6 da 10a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Maria Lúcia Lopes, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Embargada: União
Brasiliense de Educação_e Cultura - UBEC, Advogado: Sem Advogado,
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 434403/1998-4 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Jockey Club Brasileiro, Advogado: Dr. Hugo Mosca, 
Embargado: Raimundo Carlos de Arruda, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean 
Tranjan, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 436727/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia
Amorelli Dias, Embargante: Ticket Serviços, Comércio e Administração 
Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Embargado: Izilda
Fátima da Silva, Advogado: Dr. Paulo Bicudo, Decisão: unánimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 436736/1998-8 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Souza 
Cruz S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Embargado: João 
Lozano Martines, Advogado: Dr. Airton Guidolin, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
436738/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Grupo Internacional Cinematográfico Ltda., Advogada: Dra. 
Beatriz Cochrane Mattos Macedo, Embargado: Antônio Edno de Jesus, 
Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
436742/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Refinações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Jorge Luiz Albuquerque
Coutinho, Advogada: Dra. Ângela Aparecida Mathias, Decisão:
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
436743/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias,
Embargante: Dart do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Cristiane Serra da Fonseca, Embargado: Teresa Aparecida Artur
Marques, Advogada: Dra. Roseli Rizzi, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 437862/1998-9 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli' Dias, Embargante: Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Embargado: Nélson Santos Gomes, Advogado: Dr. Sylvio Manhães Barreto, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezenove 
horas, não tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a 
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por 
mim subscrita, aos sete dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e noventa e nove.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Presidente da Turma Diretora da Turma

Secretaria da 4a Turma

PROC. N° TST-AG-E-ED-AIRR-378.221/97.4
Agravante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Agravado : JOSÉ PEREIRA BARBOSA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma deste Tribunal não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamado, porque a certidão de intimação da decisãc 
agravada, constante do verso da fl. 51, não estava autenticada, apli
cando o que estabelece a Instrução Normativa n° 06/96-TST 'fls. 
66-67).

Embargos de declaração foram opostos (fls. .72-76), sendo 
rejeitados a fls. 81-82, por não haver nenhuma omissão no v. acórdão, 
afastando a violação do artigo 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição 
Federal, uma vez que o não-conhecimento do recurso decorreu da ausên
cia de formalidade legalmente exigivel. Aduziu que a autenticação no
tarial que se encontra no anverso da fl. 51 não abrange o seu verso, 
pois trata-se de'peças distintas.

Contra essas decisões, o reclamado interpôs recurso de em
bargos para a e. SDI, com fulcro no artigo 894 da CLT, arguindo a nu
lidade do acórdão, por negativa de prestação jurisdicional, por ofensa

aos artigos 5°, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, da Constituição Fe
deral; 832 da CLT; e 535 do CPC. Quanto ao não-conhecimento do seu 
agravo de instrumento, apontou contrariedade ao Enunciado n° 272/TST; 
violação dos artigos 830 e 897 da CLT; 544, § 1°, do CPC;•contrarieda
de à Instrução Normativa n° 06/96-TST, bem como dissenso de julgados 
(fls. 85-90).

Ao recurso foi denegado seguimento, por não haver nenhuma 
nulidade nos vv. acórdãos, uma vez que o não-conhecimento de recurso, 
por não observadas as normas de sua interposição, é prerrogativa le
gal, não implicando, em hipótese alguma, negativa de prestação juris
dicional. Consignou que não há contrariedade ao Enunciado n° 272, por
que nâo está em discussão a ausência de peças obrigatórias 4 formação 
do traslado, e sim a falta de autenticação de peça apresentada. Enten
deu também que os arestos não se prestam ao confronto, porque o Enun
ciado n° 337/TST exige que o recorrente transcreva nas razões recur
sais decisão proferida em acórdão, não fazendo menção a despacho (fls. 
92-93).

Em suas razões de fls. 95-97, o ora agravante sustenta que c 
indeferimento dos seus embargos implicou vulneraçâo do artigo 894 da 
CLT e o não-conhecimento do seu agravo de instrumento significou 
afronta ao artigo 897 da CLT, entendendo caracterizada também a con
trariedade ao Enunciado n° 272/TST. Reafirma o seu entendimento de que 
a autenticação em questão compreende tanto o despacho indeferitório do 
recurso de revista, que consta no anverso da folha, como a respectiva 
certidão de publicação, que se encontra no verso.

Assiste razão ao agravante.
Entendo que a autenticação no anverso do documento a ele se 

estende, em sua totalidade, incluindo, pois, seu verso.
Portanto, para evitar possível afronta ao artigo 897 da CLT, 

reconsidero o despacho das fls. 92-93 e ADMITO os embargos das fls. 
95-97, para melhor exame.

Vista á parte contrária, para apresentação de contra-razòes,
no prazo leaal. Publique-se.

Brasilia, 5 de abril de' l9»9.
MILTON DE MOURA TRANÇA 

Presidente da Quarta Turma
“’"PROC. N° TST-AG-E-ED-AIRR-378 ■ 258/97.3
Agravante : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Agravado : ANTÔNIO ROSA XAVIER
Advogado : Dr. Humberto Marcial Fonseca
3a Região D E S P A C H O

Vistos, etc.
A reclamada interpõe agravo regimental contra o r. despacho 

das fls. 85-87, que denegou seguimento ao seu recurso de embargos à 
SDI, porque nâo verificadas as violações legais e constitucionais, a 
contrariedade ao Enunciado n° 272/TST. e tampouco a divergência 
jurisprudencial.

O r. despacho trancatório dos embargos julgou correto o en
tendimento da Turma no sentido de que a autenticação aposta no anverso 
da fl. 48 refere-se apenas à decisão agravada e não à certidão mencio
nada em seu verso, afastando, assim, as violações dos artigos 830 e 
897 da CLT e 544, § 1°, do CPC, bem como a contrariedade ao Enunciado 
n° 272/TST, por entender deficientemente instruído, aplicando a Ins
trução Normativa n° 06/96-TST. Consignou também que os dispositivos 
constitucionais invocados não restaram violados, pois a prestação ju-. 
risdicional foi devidamente entregue, cumprindo o Colegiado o seu ofí
cio na realização do juízo de admissibilidade do recurso posto à sua 
apreciação (fls. 85-87).

Em suas razões de fls. 89-97, insiste na vulneraçâo dos ar
tigos 5°, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, da Constituição Federal; 
894, 830 e 897 da CLT; 544, § 1°, do CPC, bem como ná contrariedade aó 
Enunciado h° 272/TST, uma vez que estão presentes e com autenticação 
todas as peças necessárias à correta formação do instrumento, enten
dendo que o carimbo constante no anverso da cópia serve para autenti
car também o seu verso, onde consta a certidão de publicação do despa
cho agravado, tida como não autenticada pelo acórdão embargado, fato 
que levou.ao não-conhecimento do seu agravo de instrumento.

No tocante à indicação de.afronta aos arts. 5°, XXXV e LV, e 
93, IX, da Constituição Federal pelo acórdão impugnado, não prospera a 
argumentação da agravante, porquanto completa a prestação jurisdicio
nal. A Turma, ao não conhecer do agravo de instrumento, fundamentou a 
decisão, explicitando os motivos pelos quais entendia que a certidão 
de publicação da decisão agxavada nâo estava autenticada, não atenden
do, assim, ao disposto na Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal. 
Cumpre observar que o fato de o Colegiado nâo ter alcançado o.exame do 
tema de fundo contido no agravo, porque não preenchidos um pressuposto 
indispensável ao conhecimento do recurso, não importa negativa de 
prestação jurisdicional.

Todavia, considerando, por um lado, a natureza instrumental 
do processo, que impede a aplicação rigorosa das fórmulas em prejuízo 
da solução da controvérsia trazida a juízo, e, de outra parte, o fato 
de que o carimbo de autenticação destina-se, em principio, a conferir 
autenticidade à totalidade do documento, abrangendo seu verso e anver
so, recomendável a reconsideração do despacho de fls. 85/87, que ina.d
mitiu os embargos, a fim de que a egrégia SDI se manifeste acerca de 
uma possível ofensa ao Enunciado n” 272/TST e à Instrução Normativa n° 
06/96 desta Corte.

Vista à parte contrária, para que, querendo, apresente con 
tra-razões, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma
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PROC. H° TST-AG-E-ED-AIRR-389.612/97.9
Agravante: BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
Agravada : IRIS ROSANE NETTO PIRES
Advogada : Dra. Cleide Jane Netto Pires 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho a fls. 157/158, que denegou 

seguimento ao seu recurso de embargos para e. SDI, o reclamado inter
põe agravo regimental, comportando pedido de reconsideração.

O r. despacho explicita, como ratão da não-admissão dos em
bargos, a irregularidade na formação do agravo de instrumento, assim 
considerada a ausência de carimbo notarial no verso da folha 127, que 
abriga a certidão da intimação do despacho proferido pelo juizo de 
admissibilidade a quo. 0 anverso daquela mesma folha, onde se encon
tra a cópia do despacho atacado, apresenta-se devidamente autenticado.

0 agravante sustenta, em síntese, a tese de que, uma vez 
que a formação do instrumento observou as regras procedimentais ado
tadas pelo Regional de origem, a eventual ausência de autenticação de 
peças não pode constituir óbice ao seu conhecimento. Aponta violação 
dos artigos 896 e 897 da CLT e dos artigos 5°, incisos II, XXXV, 
XXXVI, LIV, LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

No tocante à indicação de afronta aos arts. 5°, XXXV e LV, e 
93, IX, da Constituição Federal pelo acórdão impugnado, não prospera a 
argumentação da agravante, porquanto completa a prestação jurisdicio
nal. A Turma, ao não conhecer do agravo de instrumento, fundamentou a 
decisão, explicitando os motivos pelos quais entendia que a certidão 
de publicação da decisão agravada não estava autenticada, não atenden
do, assim, ao disposto na Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal. 
Cumpre observar que o fato de o Colegiado não ter alcançado o exame do 
tema de fundo contido no agravo, porque não preenchidos um pressuposto 
indispensável ao conhecimento do recurso, não importa negativa de 
prestação jurisdicional.

Todavia, considerando, por um lado, a natureza instrumental 
do processo, que impede a aplicação rigorosa das fórmulas em prejuizc 
da solução da controvérsia trazida a juizo, e, de outra parte, o fato 
de que o carimbo de autenticação destina-se, em principio, a conferir 
autenticidade à totalidade do documento, abrangendo seu verso e anver
so, recomendável a reconsideração do despacho de fls. 85/87, que inad
mitiu os embargos, a fim de que a egrégia SDI se manifeste acerca de 
uma possivel ofensa ao Enunciado n° 272/TST e à Instrução Normativa n" 
06/96 desta Corte.

■ Vista à parte contrária, para que, querendo, apresente con
tra-razões, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presídante da Quarta Turma

PROC. H° TST-AG-AIRR-419.012/98.0
Agravante : ANTÔNIO ROBERTO BORGES FREIRE
Advogado : Dr. Laudo Leite Braga
Agravada : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
Advogado : Dr. Nereu de Melo Bernardino 
10* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 72/73, que não conheceu de seu 

agravo de instrumento, por ausência de autenticação da cópias necessá
rias à formação do agravo de instrumento, interpõe o reclamante agravo 
regimental (fls. 75/76).

Em suas razões, sustenta que referida exigência é inaplicá
vel à Justiça do Trabalho, a qual não se reveste dos rigores do Direi
to Processual Civil.

O recurso, entretanto, não merece ser admitido, por incabí
vel, uma vez que o remédio adequado, na hipótese, em que se. cuida de 
decisão que não conheceu de agravo de instrumento por nâo-observãncia 
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, é o recurso de embar
gos, conforme se depreende do artigo 894, "b", da CLT, c/c Enunciado 
n° 353/TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Brasília, 11 de março de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Prasidanta da Quarta Turma

PROC. N* TST-AG-E-AIRR-421.290/98,7
Agravante : PHILCO HITACHI S TELEVISÃO LTDA.
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr.
Agravada : EVANGELISTA BERNARDO DA SILVA
Advogado : Dr. Jorge Luiz da Silva Rêgo 
2* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4* Turma desta Corte não conheceu do agravo de instru

mento interposto pela reclamada, por entender faltar no traslado peça 
essencial à compreensão da controvérsia, notadamente a certidão da 
publicação da r. decisão agravada. Asseverou que referida peça, não 
obstante esteja nos autos, mostra-se lacunosa e contrária aos ditames 
do art. 171 do CPC (fls. 62/63).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. 
Aponta como contrariados o Enunciado n“ 272/TST e o art. 897 da CLT.

Diz_que à parte não pode ser imputada a existência de lacunas na cer
tidão de publicação do r. despacho agravado, vez que a ela compete 
apenas extrair cópias dos autos do processo principal, com vistas à 
formação do instrumento, sem, contudo, poder alterar-lhes o conteúdo.. 
Afirma que, a toda a evidência, a certidão trazida aos autos refere
se ao processo principal, na medida em que, pela numeração originária, 
esta se segue imediatamente ao despacho agravado. Sustenta, por fim, 
não ter havido qualquer impugnação da parte contrária quanto à idonei
dade da referida certidão (fls.65/67) .

Pelos fundamentos do r. despacho de fls. 70/71, os embargos 
tiveram denegado o seu processamento, motivando a interposição de 
agravo regimental (fls. 73/75).

Compulsando-se os autos, verifica-se que a certidão de pu
blicação da r. decisão agravada encontra-se à fl.54 e, de fato, apre
senta-se lacunosa, vez que não indica nem o número do processo, nem o 
número das fls. do despacho a que se refere.

Tenho por relevante a argumentação expendida pela agravante, 
no sentido de que à parte compete apenas extrair as cópias dos autos 
principais, com vistas à formação do instrumento sem poder alterar
lhes a forma e o conteúdo. Realmente, neste contexto, eventuais lacu
nas ocorridas quando do preenchimento. da certidão de publicação da 
decisão agravada devem ser tidas como meras irregularidades adminis
trativas, não podendo ser imputadas ao jurisdicionado. Por outro lado, 
certos elementos constantes dos autos permitem que se conclua que a 
certidão de fl.54 realmente pertence aos autos do processo principal, 
tais como a numeração original daqueles autos, cuja sequência é obser
vada a fls. 53/54, bem como a etiqueta de fl.2, que fixa o prazo re
cursal em absoluta consonância com a data de publicação certificada à 
fl. 54.

Neste contexto, ante uma possível contrariedade ao Enunciado 
n° 272/TST, RECONSIDERO o r. despacho de fls. 71/72 e ADMITO os 
embargos.

Vista à parte contrária, para, querendo, no prazo de 8 dias, 
apresentar impugnação.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-AG-E-AIRR-439.452/98.5
Agravante: BRADESCO SEGUROS S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Jr. 
Agravado : JUDITE ANA AIALA DE MELLO
Advogada : Dra. Leiza Maria Henriques 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo regimental interposto pelo reclamado (fls. 105/107) 

contra o r. despacho de fls. 102/103, que denegou seguimento ■ ao seu 
recurso de embargos por entender que a autenticação aposta no anverse 
da fl. 83 refere-se apenas à decisão agravada, não alcançando a cópia 
da certidão de publicação que consta em seu verso.

Sustenta o reclamado violação ao art. 897 e 894 da CLT e
contrariedade ao Enunciado n° 272/TST. Alega que a autenticação dc
documento constante à fl. 83 compreende o seu verso e anverso.

Considerando, por um lado, a natureza instrumental do pro
cesso, que impede a aplicação rigorosa das fórmulas em prejuízo da
solução da controvérsia trazida a juízo, e, de outra parte, o fato de
que o carimbo de autenticação destina-se, em princípio, a conferir 
autenticidade à totalidade do documento, abrangendo seu verso e anver
so, recomendável a reconsideração do despacho de fls. 102/103, que não 
admitiu os embargos, a fim de que a egrégia SDI se manifeste acerca de 
uma possível contrariedade ao Enunciado n° 272/TST e â Instrução Nor
mativa n° 06/96 desta Corte. Vista à parte contrária para, querendo, 
oferecer impugnação no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Prasidante da Quarta Turma

'^ROC. N° TST-E-AIRR-440,564/98.2
Embargante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Advogada : Dra. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Embargado : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES

TADO DO PARÁ - STIUPA
Advogado : Dr. João José Soares Geraldo 
8* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela reclamada, ante o fundamento de que o re
ferido recurso não combateu as razões do despacho agravado, limitando
se a repetir as alegações contidas na revista denegada (fls. 157/158).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos para a 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 162/165). 
Sustenta a admissibilidade de sua revista, tendo como demonstrada nos 
autos a existência de afronta ao .artigo 195 da CLT, diante da não-rea
lização de perícia com vistas à aferição da insalubridade e periculo
sidade objeto da lide. Aponta, outrossim, como maculadas as disposi
ções do artigo 5o, incisos LIV e LV, da Constituição, como decorrência 
da manutenção da r. decisão que negou processamento ao seu recurso de 
revista.

Os embargos, entretanto, não merecem ser admitidos.
Dispõe o Enunciado n° 353/TST no sentido de não serem cabí

veis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão
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de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo para o reexame dos 
pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva.

Do exame dos autos, verifica-se que os embargos interpostos 
pela reclamada não se enquadram na ressalva contida no citado verbete 
sumular, razão pela qual não merecem ser processados, haja vista o 
óbice contido na parte final da alinea "b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 
Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

P R O C E S S O  T ST -A IR R -458377 /98 .5  T R T  da 7* Região

A G R A V A N TE : C E N T R O  ED U C A C IO N A L DA JU V E N T U D E  PA D RE JO Ã O  P IA M A R TA  
A D V O G A D O : Dr. Luiz Nivardo C avalcante de Melo 
A G RA V A D A : D A N IELA  O R SI
A D V O G A D O : D r. M áxim o Henrique Fortinho de M iranda Sá

d e s p a c h o

Vistos, etc.
A reclamante, através da petição n° 25762/99.8, comunica sua renúncia ao recebimento da 

verba honorária fixada pela decisão recorrida.
Vista à parte contrária para manifestar-se sobre o pedido, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Publique-se.

Brasilia, 14 de abril de 1999
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente da Quarta Turma

No acórdão prolatado a fls. 171/172, complementado pelo de 
fls. 182/183, a Turma apreciou o recurso de revista no tocante ao tó
pico "vinculo de emprego" apenas quanto ao aspecto das indicadas vio
lações aos arts. 37, II, da atual Constituição e 97, § § Io e 2o, dá 
Constituição de 1969, e da incidência do Enunciado n" 256/TST. Provi
dos os embargos pela SDI, para determinar que os autos retornassem à 
Turma de origem, a fim de examinar os temas suscitados nos embargos de 
declaração opostos a fls. 175/176, o Colegiado limitou-se a analisar o 
cabimento da revista pela ótica da divergência jurisprudencial. Nada 
asseriu quanto à ofensa a dispositivos legais e constitucionais apon
tada nas razões da revista e reiterada nos embargos de declaração, 
restando, portanto, omisso nesse ponto.

Nos presentes embargos não veicula o recorrente preliminar 
de nulidade da decisão recorrida, por negativa de prestação jurisdici
onal, impugnando-a, desde logo, sob o argumento de que teria vulnerado 
preceitos constitucionais e legais relacionados ao mérito.

No pertinente ao art. 97, § § Io e 2°, do texto constitucio
nal de 1969, verifica-se que, efetivamente, foi apreciado na revista; 
todavia, inexiste ofensa a seu conteúdo, pois na vigência da ordem 
constitucional anterior o ingresso em emprego público não dependia de 
prévia aprovação em concurso.

Quanto aos demais dispositivos que fundamentam o pedido de 
reforma do julgado, em que pese a pretensão do recorrente, observa-se 
que não foram analisados pelo acórdão impugnado, de forma que, diante 
da omissão, torna-se inviável o exame das apontadas violações nos em
bargos, porquanto não prequestionadas.

Relativamente aos paradigmas colacionados a fls. 232/233, 
referentes ao reconhecimento de responsabilidade solidária, constata
se que ambos abordam temas não analisados na decisão impugnada, pois o 
primeiro refere-se à incidência do art. 10, § 7°, do Decreto-Lei n°
200/67 e o segundo à Lei n° 5.645/70, sendo, portanto, inespecíficos.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-137.392/94.3 PROC. N° TST-E-ED-RR-227,957/95.2
Embargante : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Procuradora: Dra. Katia Elisabeth Wawrick
Embargado : TELFINA GRUENDEMANN E ORGANIZAÇÃO DE LIMPEZA REAL LTDA.
Advogada : Dra'. Stela Maris S. Harres 
4a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 171/173, não 

conheceu do recurso de revista interposto pelo Estado do Rio Grande do 
Sul, quanto ao tópico "vínculo empregatício". Afastou a incidência do 
art. 37, II, da Constituição Federal e entendeu correta a aplicação, 
pelo Tribunal a quo, do Enunciado n° 256/TST, uma vez que o contrato 
de trabalho foi firmado anteriormente ao advento da Constituição Fede
ral de 1988.

Os embargos de declaração que se seguiram foram acolhidos, a 
fls. 182/183, para explicitar o não-cabimento da revista por divergên
cia jurisprudencial, em face da aplicação do Verbete Sumular n° 
256/TST, bem como a inexistência de ofensa ao art. 97, .§ § Io e 2o, do 
texto constitucional de 1969, diante do reconhecimento do vínculo, 
porque a norma não impunha aprovação em concurso para ingresso em em
prego público.

O recurso de embargos à SDI foi provido, a fls. 212/214, no 
tocante à preliminar de nulidade do acórdão prolatado nós embargos de 
declaração, para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a 
fim de que examinasse por completo as matérias suscitadas na petição 
de embargos de declaração.

Em novo julgamento, a fls. .219/220, consignou a Turma que, 
quanto à questão da licitude da contratação, incidia o óbice do Enun
ciado n° 296/TST, pois os paradigmas colacionados não cuidavam do as
pecto da vedação à intermediação de mão-de-obra. No tocante à respon
sabilidade solidária do Estado com a empresa contratada, o Colegiado 
não conheceu da revista ante a inespecificidade dos arestos.trazidos 
para confronto. Relativamente aos efeitos da pena de confissão, o re
curso não foi conhecido, uma vez que a pena havia recaído apenas sobre 
a empresa prestadora de serviços.

Mediante as razões de fls. 222/235, ó Estado do Rio Grande 
do Sul interpõe embargos à egrégia Subseção I Especializada em Dissí
dios Individuais, com fulcro no art. 894, "b", da CLT. Sustenta que o 
Enunciado n° 256 deste Tribunal é inaplicável aos entes públicos, de
vendo incidir na espécie o Verbete n° 331/TST. Alega, por outro lado, 
que o reconhecimento do vínculo de emprego vulnera o art. 10, § 7o, do 
Decreto-Lei n" 200/67 e o art. 3°, parágrafo único, da Lei n° 5.645/70 
que determinam a execução indireta, por meio de contrato com prestado
ras de serviços, das atividades relacionadas a limpeza e conservação. 
Afirma que a hipótese dos autos não autoriza a aplicação do art. 3° da 
CLT, ante a impossibilidade de se perquirir acerca da existência de 
vínculo empregatício, uma vez que o reclamante foi contratado por em
presa vencedora de licitação para prestação de serviços de limpeza. 
Indica ofensa ao art. 97, § § Io e 2o, da Constituição de 1969, sob o 
argumento de que, prevalecendo a decisão recorrida, haveria ingresso 
no serviço público sem ato formal de investidura. Aponta, por fim, 
afronta ao art. 896 do Código Civil, visto que as obrigações do Estado 
limitam-se ao que estabelecido no contrato, celebrado com a empresa 
contratada, não abrangendo obrigações dessa com seus empregados. Traz 
arestos para cotejo.

0 recurso é tempestivo (fls. 221/222) e está subscrito por 
procuradora do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 222, 236 e 237).

Embargante: ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado : RUI LUIZ IARESKI
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
9* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 840/844, 

negou provimento ao recurso de revista interposto pela Itaipu Binacio
nal, no tocante ao tema "adicional de periculosidade", sob o entendi
mento de que o acórdão regional estava em consonância com o atual po
sicionamento do TST, consolidado no sentido de que o referido adicio
nal é devido de forma integral pela exposição intermitente a inflamá
veis ou explosivos. Quanto ao tópico "salários retidos - diferenças 
salariais de 150%" o recurso não foi conhecido, ante a incidência do 
Enunciado n° 126 deste Tribunal.

Os embargos declaratorios opostos a fls. 846/848, visando 
esclarecimento quanto ao tema "salários retidos", foram rejeitados, 
por não preenchidos os pressupostos do art. 535 do CPC. Registrou a. 
Turma que a violação aos arts. 1.079 e seguintes do Código Civil, aos 
Decretos n°s 74.431/74 e 75.242/75, a dispositivos constitucionais e a 
tratados internacionais não havia sido examinada no acórdão impugnado, 
porque não apontada nas razões da revista. Consignou, ainda, que a 
incidência do Verbete Sumular n° 126/TST inviabilizava a admissão do 
apelo por divergência jurisprudencial.

Mediante as razões de fls. 862/880, interpõe a reclamada 
embargos à Subseção I Especializada de Dissídios Individuais, com ful
cro no art. 894 da CLT. Relativamente ao tema "adicional de periculo
sidade" indica violação dos arts. 193 a 195 da CLT, Io e 2° da Lei n° 
7.369/86 e 2°, II, e 4o do Decreto n° 93.412/86. Afirma que o adicio
nal de periculosidade é devido, no percentual de 30%, apenas aos tra
balhadores que exercem atividade no setor de energia elétrica, de for
ma permanente. Sustenta a inaplicabilidade do Enunciado n° 361/TST a 
espécie, pois não se cuida nos autos de exposição intermitente ao 
agente perigoso, mas sim eventual. Traz arestos para confronto. Rela
tivamente aos salários retidos, alega que o não-conhecimento do tema, 
mediante aplicação do Enunciado n° 126 desta Corte, importou afronta 
ao art. 896 da CLT, pois havia demonstrado, nas razões de revista, o 
equívoco cometido pelo Tribunal a quo na interpretação do Contrato n° 
1.004/81, firmado entre a Itaipu e a Engetest. Aponta ofensa aos De
cretos n°s 74.431/74 e 75.242/75.

Os embargos são tempestivos (fls. 861/862), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fls. 835/836) e o depósito recursal 
foi efetuado a contento ■ (f1. 881).

Em que pese as razões recursais, os embargos não merecem 
seguimento. Quanto ao tópico "adicional de periculosidade" verifica-se 
que, embora o Regional tenha determinado o pagamento de diferenças do 
referido adicional em razão de .o reclamante executar atividade em área 
energizada, a egrégia Turma julgou a revista entendendo ser devido o 
adicional de periculosidade, de forma inbegral, por exposição a infla
máveis ou explosivos. Assim, as presentes razões recursais, que versam 
acerca do adicional devido em decorrência de desempenho de atividade 
no setor de energia elétrica, não ensejam a reforma do julgado,' pois 
não guardam qualquer pertinência com o tema abordado no acórdão 
embargado.

Com relação aos salários retidos, a Turma não conheceu da 
revista em face da aplicação do Verbete Sumular n° 126/TST. Quanto ac
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tópico, limitou-se a Corte de origem a consignar serem devidas dife
renças salariais em virtude de a empreiteira nào repassar ao reclaman
te o valor do salário-hora fixado pela Itaipu, retendo ilegalmente um 
percentual.

Ainda que, em tese, pudesse vir a ser afastado o óbice do 
Enunciado n° 126 desta Corte, a revista, de qualquer modo não merecia 
conhecimento. A divergência jurisprudencial suscitada nas razões de 
recurso de revista não reflete interpretação diversa de um mesmo dis
positivo de lei federal e, sim, a discrepância de entendimento na aná
lise do Contrato n° 1.004/81, celebrado entre a Itaipu e a Engetest, 
deixando-se, por conseguinte, de atender-se às disposições da alinea 
"a" da art. 896 da CLT.

Por outro lado, não viabilizaria o recurso o permissivo ins
culpido na alinea "b" do referido art. 896 da CLT, tendo em vista que 
não se trata de interpretação divergente de lei estadual, convenção cu 
acordo coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial, e que, 
principalmente, exceda a jurisdição do Tribunal prolator.

Outrossim, a pretensão veiculada pela Itaipu, nas razões da 
revista, de exame de possivel afronta aos Decretos n°s 74.431/74 e 
75.242/75 não ensejava o conhecimento do recurso pois, ainda que as 
normas legais pudessem versar acerca do tema, seu conteúdo não foi 
analisado na Corte de origem, inviabilizando sua apreciação em sede de 
recurso de revista, por não prequestionada.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-241■800/96.1
Embargante: COMPANHIA ZAFFARI DE SUPERMERCADOS
Advogado : Dr. Jorge Dagostin 
Embargada : EVA MORAES DOS SANTOS
Advogado : Dr. Nadir José Ascoli 
4* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma negou provimento ao recurso de revis

ta da reclamada, quanto ao tema "adicional de insalubridade", em acór
dão assim ementado:

”... ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO. É devido o adicional 
de insalubridade em grau máximo ao empregado que se ocupa da limpeza de escritórios e 
banheiros, em contato diário com agentes nocivos à saúde humana, pois não há distinção 
possível entre o lixo urbano recolhido nas vias públicas e o recolhimento nas residências e 
escritórios, posto que idênticos os seus componentes" (fl. 155).
Mediante as razões de fls. 159/161, interpõe a reclamada 

recurso de embargos, com fulcro no art. 894, "b", da CLT, sustentando 
que o acórdão recorrido, ao concluir que os serviços de limpeza de 
escritórios- e banheiros são insalubres em grau máximo, porquanto su
jeitos ao disposto na Portaria n° 3.214/78, NR-15, ANEXO 14, do Minis
tério do Trabalho, diverge de decisões proferidas por outras Turmas dc 
TST.

Os embargos são tempestivos (fls. 157/158), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fl. 12), custas pagas (fl. 115) e 
depósito recursal efetuado a contento (fl. 115),

Com efeito, a última ementa transcrita à fl. 160 autoriza o 
seguimento dos embargos por divergência jurisprudencial, pois consigna 
o entendimento de que o lixo de banheiro não se equipara ao lixo urba
no para efeito de fixação do adicional de insalubridade.

Desta forma, ADMITO os embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contra

razões no prazo legal.
Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-241.831/96.8
Embargante: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado : JORGE FILOMENO LOPES COSTA
Advogado : Dr. Renato Von Muhlen 
4a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte não,conheceu do recurso de revista 

interposto pela reclamada quanto ao tema relativo ao desvio de função, 
com base no Enunciado n° 333/TST, aduzindo que o v. acórdão regional 
encontra-se em consonância com a atual, notória e iterativa jurispru
dência desta Corte, que se fixou no sentido de que o simples desvio 
funcional não gera direito ao reenquadramento, mas apenas às diferen
ças salariais respectivas (fls. 251/252).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 255/258). 
Sustenta ter o v. acórdão embargado incorrido em ofensa ao artigo 896 
da CLT, na medida em que o recurso de revista alcançava conhecimento, 
ante a inequívoca violação ao artigo 37, incisos II e XIII, perpetrada 
pelo e. TRT, na medida em que a condenação ao pagamento de diferenças 
salariais decorrentes de desvio funcional equivale a verdadeira equi
paração salarial.

Os-embargos, entretanto, não merecem ser admitidos.
Por violação ao artigo 37, incisó.XIII, da Constituição, a

revista interposta pela reclamada jamais poderia alcançar conhecimen
to, na medida em que referido dispositivo constitucional nào restou 
ali apontado como violado (fls. 231/237). No que se refere ao artigo 
37, inciso II, da Lei Maior, não há como se ter por configurada a sua 
inobservância, na medida em que esta se configuraria apenas se houves
se sido determinado o reenquadramento do reclamante, o que, entretan
to, nào ocorreu. Por fim, cumpre destacar que o v. acórdão recorrido 
encontra-se em total consonância com a atual, notória e iterativa ju
risprudência desta Corte, pelç que, em última análise, os embargos 
encontram óbice no Enunciado n° 333/TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presídante da Quarta Turma

PROC. N° TST-AG-E-RR-241■943/96.1
Agravante : UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Agravado : SÉRGIO AUGUSTO MENEZES XAVIER
Advogado : Dr. Nilton Correia 
10 a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo regimental interposto pelo reclamado con

tra o r. despacho a fls. 408/409, que denegou seguimento ao seu recur
so de embargos porque nào caracterizada a violação dos preceitos cons
titucionais e do dispositivo legal elencado ou a alegada contrariedade 
ao Enunciado ri° 304 do TST.

A controvérsia diz respeito à incidência de juros de mora 
nos créditos trabalhistas quando a extinção do banco empregador se dá 
por decisão do próprio corpo de acionistas, sem a intervenção do Banco 
Central.

A Turma concluiu pela Inaplicabilidade da orientação do 
Enunciado n° 304 desta Corte, sob o fundamento de que a não participa
ção do Banco Central na extinção da empresa descaracteriza a liquida
ção extrajudicial.

O reclamado colacionou entendimentos firmados em sentido 
aparentemente oposto, já que os arestos transcritos a fls. 401/405, 
onde foi analisado caso análogo, inclusive com identidade de parte, 
consideram aplicável a orientação do Enunciado n° 304 do TST.

Constatada a possibilidade do dissenso, o despacho agravado 
merece ser reconsiderado, na forma permitida pelo art. 339 do Regimen
to Interno desta Corte.

Com estes fundamentos, RECONSIDERO o despacho agravado para 
admitir o recurso de embargos.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contra
razões no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presídante da Quarta Turma

‘̂ ROC. N° TST-E-ED-RR-242.855/96.1
Embargante: ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado : LEONEL AMANSIO NETO
Advogado : Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva 
Ia Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo v. acórdão de fl. 692, nào co

nheceu dos recursos de revista interpostos pelas reclamadas Itaipu 
Binacional e Engetest - Serviços de Engenharia S/C Ltda., porquanto 
intempestivos.

Os embargos declaratórios opostos pela Itaipu Binacional 
foram acolhidos a fls. 701/703 para, imprimindo-se efeito modificati
vo, afastar a intempestividade declarada. Quanto ao tema "salários 
retidos", a revista não foi conhecida, ante a incidência dos Enuncia
dos n°s 296 e 297 do TST, pois a matéria veiculada nas razões recur
sais, referente à decretação de nulidade do contrato de trabalho cele
brado entre o reclamante e a Engetest, com o conseqüente reconhecimen
to de vinculo empregaticio com a Itaipu, não havia sido examinada pelo 
Tribunal a quo. Relativamente aò paradigma citado à fl. 583, consignou 
a Turma não vislumbrar conflito de teses, salvo se reexaminada matéria 
fática, procedimento vedado pelo Verbete n° 126 desta Corte.

Mediante as razões de fls. 705/713, interpõe a Itaipu Bina
cional embargos à Subseção I Especializada em Dissidios Individuais, 
com fulcro no art. 894 da CLT. Sustenta que o não-conhecimento da re
vista importou violação ao art. 896 do texto consolidado, pois além de 
o acórdão regional ter vulnerado os Decretos n°s 74.431/74 e 
75.242/75, equivocou-se quanto á apreciação do Contrato n° 1.004/81, 
firmado entre a Itaipu e a Engetest. Afirma, por outro lado, que os 
paradigmas colacionados na revista autorizavam o conhecimento do apele 
por dissenso interpretativo. Traz aresto, à fl. 708, oriundo da Quarta 
Turma, visando demonstração de divergência jurisprudencial.

Os embargos são tempestivos (fls. 704/7,05), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fls. 260/687/688) e o depósito re
cursal foi realizado a contento (fls. 714).'

Na espécie, não enseja o seguimento dos embargos a argumen
tação de que a revista merecia conhecimento, em face da violação aos 
Decretos n°s 74.431/74 e 75.242/75. Nas razões da revista não foi 
apontada ofensa aos aludidos textos de lei; assim, considerando-se que
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o cabimento do recurso, por violação legal, não prescinde da expressa 
indicação dos dispositivos tidos por vulnerados, era inviável seu co
nhecimento por essa ótica. Por outro lado, o Tribunal a quo, ao exami
nar o tema "salários retidos", entendeu devidas ao reclamante as dife
renças salariais decorrentes da retenção de valores pagos pela Itaipu 
à Engetest, sob o argumento de que se destinavam exclusivamente a co
brir o custo da mão-de-obra, não englobando custos, operacionais e a 
margem de lucro. Não houve, portanto, qualquer referência à matéria 
contida nos mencionados decretos, incidindo, no caso, o óbice do Enun
ciado n° 297/TST.

Também a alegação de que o Regional havia se equivocado 
quanto à interpretação do Contrato n° 1.004/81, firmado entre a Enge
test e a Itaipu, não autoriza o processamento dos embargos, por viola
ção ao art. 896 da CLT, pois o recurso de revista não constitui meio 
hábil à impugnação de decisão que examina cláusula contratual. Ade
mais, o egrégio Tribunal de origem nada afirmou quanto ao mencionado 
contrato.

De outra forma, cumpre observar que a afirmação de que os 
arestos trazidos para confronto nas razões da revista permitiam seu 
conhecimento não enseja o processamento dos embargos, uma vez que in
cide, na hipótese, a orientação da egrégia Seção de Dissidios Indivi
duais, exarada no sentido de que não ofende o art. 896 da CLT decisão 
de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da di
vergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento 
ou não do recurso.

Registre-se, ainda, que o julgado trazido para cotejo nos 
presentes embargos (fl. 708) não autoriza a admissão do recurso, pois, 
diante do não-conhecimento da revista, não houve pronunciamento quanto 
ao tema de fundo por parte da Turma, inexistindo, portanto, tese para 
confrontar.

Com estes fundamentos, NEGO seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
' Presidente da Quarta Turma

PROC. M° TST-E-ED-RR-244.337/96.8
Embargantes: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - EM LUIQUIDAÇÃO EXTRAJU

DICIAL E OUTRO
Advogada : Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
Embargado : FELIX SIKORA
Advogado : Dr. Oduvaldo Eloy da Silva Rocha 
9* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 806/816, não 

conheceu do recurso de revista Banco Bamerindus do Brasil S/A e da 
Fundação Avelino Vieira no tocante à preliminar de nulidade por nega
tiva de prestação jurisdicional suscitada, sob o argumento de que o 
acórdão do Regional teria sido omisso quanto à definição do quadro 
fático que autorizaria o enquadramento do reclamante no disposto no 
art. 62, II, da CLT, deixando de esclarecer quais os poderes que lhe 
eram conferidos, sua remuneração e se estava investido em mandato. 
Consignou que o Tribunal a quo fundamentou seu entendimento no sentido 
da não-incidência do art. 62 da CLT ao gerente bancário, em face do 
disposto no art. 57 do texto consolidado, e da Inaplicabilidade do 
Enunciado n" 287/TST, por confrontar-se com as normas especiais de 
tutela do trabalho do bancário.

Quanto ao tópico "Enunciado n° 330/TST", o recurso foi pro
vido por contrariedade ao aludido verbete para excluir da condenação 
os titulos e valores constantes do termo de quitação homologado pelo 
sindicato. Com relação ao tema "horas extras", a revista foi provida 
para excluir da condenação o pagamento da sétima e oitava horas como 
extras. No concernente ao item "horas extras além da oitava diária", a 
Turma não conheceu do apelo ante a incidência do Enunciado. n° 126/TST, 
pois a verificação acerca do preenchimento dos requisitos contidos no 
art. 62, II, da CLT e no Enunciado n° 287/TST envolveria reexame de 
matéria fática. Relativamente ao item "jornada de trabalho" o recurso 
não foi conhecido, sob os fundamentos de que a fixação da jornada fez
se com base na prova testemunhal, cuja reapreciação é vedada na ins
tância extraordinária; o Tribunal de origem conferiu interpretação 
razoável aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC e inexistiu contrarie
dade ao Verbete Sumular n° 338/TST. Quanto ao tópico "adicional de 
transferência", o conhecimento do recurso encontrou óbice no Enunciado 
n° 23 desta Corte.

Os embargos declaratorios opostos a fls. 818/822 foram re
jeitados por nào preenchidos os pressupostos do art. 535 do CPC.

Mediante as razões de fls. 938/955, interpõe o banco-recla
mado embargos à Subseção I Especializada em Dissidios Individuais, com 
fulcro no art. 894, "b", da CLT. Sustenta a nulidade do acórdão recor
rido por negativa de prestação jurisdicional, ante a recusa da Turma
em explicitar que, diante da exclusão da condenação ao pagamento da 7a
e 8a horas como extras, ficavam também excluidos os reflexos das horas 
extras. Afirma, por outro lado, que o Colegiado deixou de enfrentar, 
no julgamento dos embargos declaratorios, a questão da impossibilidade 
de incidência do Enunciado n° 126/TST, no tocante às horas extras aci
ma da oitava diária, frente à rejeição da preliminar de nulidade da 
decisão prolatada pelo Regional, veiculada em razão da ausência de 
definição em torno das atividades desenvolvidas pelo reclamante. Apon
ta, ainda, nulidade, em face da omissão quanto à indicação expressa
das parcelas abrangidas pelo termo de quitação homologado pelo 
sindicato.

No mérito, alega que o não-conhecimento parcial do recurso 
de revista importou ofensa ao art. 896 da CLT. Aduz que o apele

merecia conhecimento quanto á preliminar de nulidade do acórdão regio
nal, pois o Tribunal a quo, mesmo provocado por meio de embargos de
claratorios, não analisou a questão relativa aos poderes que o recla
mante detinha enquanto gerente-bancário, a fim de definir o quadro 
fático que possibilitaria a apreciação da matéria, no recurso de re
vista, à luz do disposto no art. 62, II, da CLT. Sustenta, por outro 
lado, que a Turma, em não acolhendo a mencionada preliminar de nulida
de, não poderia ter deixado de conhecer do recurso de revista quanto à 
violação do art. 62, II, da CLT e à contrariedade ao Enunciado n° 
287/TST, mediante aplicação do óbice contido no Verbete n° 126/TST. 
Assevera que o acórdão impugnado negou vigência ao art. 62, II, da 
CLT, pois o fato de a Corte a qua ter reconhecido que o reclamante 
ocupava o cargo de gerente geral de agência-bancária já afastava a 
possibilidade de perceber horas extras. No pertinente ao tema "jornada 
de trabalho" aponta ofensa ao art. 896 da CLT, pois a fixação da jor
nada declinada na exordial, sem sua intimação para apresentar os re
gistros de freqüência, implicou contrariedade ao Enunciado n° 338 des
te Tribunal e violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Relati
vamente ao tópico "adicional de transferência", sustenta que a revista 
merecia conhecimento por divergência jurisprudencial e infringência ao 
art. 469 da CLT.

Os embargos são tempestivos (fls. 937/938), estão subscritos 
por advogada habilitada nos autos (fls. 798/800) e o depósito recursal 
foi efetuado a contento (fl. 956).

0 v. acórdão recorrido não conheceu da preliminar de nulida
de por negativa de prestação jurisdicional, entendendo que a decisão 
prolatada na origem, quanto às horas extras além da oitava, estava 
suficientemente fundamentada, ao consignar que o art. 62 do texto con
solidado nào era aplicável aos bancários, diante do disposto no art. 
57 da CLT. Assim decidindo, afastou a possibilidade de definição do 
quadro fático relativo às atividades desempenhadas pelo reclamante, 
cuja apreciação havia sido requerida em sede de embargos declaratorios 
opostos perante a Corte Regional, com a finalidade de viabilizar o 
exame do tema, no recurso de revista, à luz do art. 62, II, da CLT.

Por outro lado, examinando o tópico "horas extras além da 
oitava diária", a Turma não conheceu do recurso porque as circunstân
cias fáticas necessárias á análise quanto à incidência do disposto no 
art. 62, II, da CLT e no Enunciado n° 287/TST nào haviam sido delimi
tadas na origem.

Essa situação está a revelar, em principio, uma possivel 
afronta ao art. 896 da CLT, em face do não-conhecimento da preliminar 
de nulidade por ofensa ao art. 832 da CLT, pois, diante da ausência de 
apreciação da matéria probatória pelo Tribunal a quo, acerca da qual a 
parte havia pleiteado manifestação, restou inviabilizado o confronto 
entre as atribuições conferidas ao reclamante, como gerente-bancário, 
e o contido no art. 62, II, da CLT, necessário para definição quanto a 
seu direito de perceber horas extras.

Com esse fundamento, ADMITO os embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o 

recurso no prazo legal.
Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-247.778/96.0
Embargante: BANCO PROGRESSO S/A.
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Embargada : ANA SALETE SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Dirceu José Sebben 

4a Região
D E S P A C H O

Trata-se de agravo regimental interposto pelo recla
mado, comportando pedido de reconsideração, contra o r. despacho a 
fls. 343/344, que denegou seguimento ao seu recurso de embargos.

A irresignação apresentada em sede de embargos se 
deu quanto ao não-conhecimento da revista no item onde se discutiu o 
pagamento da 7a e da 8a horas como extras, em decorrência de não ter 
sido caracterizado o exercicio de função de confiança (art. 224, pará
grafo 2°, da CLT).

A e. 4a Turma desta Corte entendeu impossivel o con
fronto da tese do Regional com a dos arestos paradigmas, porquanto 
estes últimos abordavam aspecto não prequestionado no Regional, qual 
seja, a percepção de gratificação não inferior a um terço da 
remuneração.

Observa-se, todavia, que o acórdão do Regional (fl. 
280) contemplou a hipótese fática da percepção da gratificação. 0 re
lator do acórdão, voto vencido no julgamento, delineou o contexto 
apresentado, explicitando a existência de laudo pericial que demons
trou que a reclamante recebia gratificação superior a um terço da sua 
remuneração. Logo em seguida, foi apresentado o provimento dado pelo 
Colegiado, que entendeu devidas as horas extras porque "a reclamante 
não exercia função de chefia ou supervisão, não tinha assinatura auto
rizada nem acesso a documentos sigilosos" (fl. 280, último parágrafo).

Desse modo, a conclusão a que se chega é que a diver
gência de entendimentos entre o relator e a maioria do Colegiado não 
se deu quanto ao pagamento da gratificação, incontroverso no 
julgamento.

Diante da possibilidade de ter sido adotado entendi
mento equivocado acerca do prequestionamento da matéria, de molde a 
impossibilitar o confronto de teses, o r. despacho merece ser conside
rado, na forma prevista no art. 339 do Regimento Interno deste Tribu
nal, a fim de prevenir ofensa ao art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos, RECONSIDERO o despacho de 
fls. 343/344 para ADMITIR o recurso de embargos.
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Vista à parte contrária para, querendo, oferecer con
tra-razões no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-250.665/1996.8
Embargante: CEVAL ALIMENTOS S/A
Advogada : Dra. Regilene dos S. Nascimento 
Embargado : JAIME DUENHA
Advogado : Dr. Elias Siqueira Saliba 
9* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma desta Corte não conheceu do recurso de 

revista interposto pela reclamada quanto ao tema relativo à integração 
do adicional de insalubridade, mediante aplicação do Enunciado n° 
264/TST. Para tanto, ressaltou que, segundo a notória, atual e itera
tiva jurisprudência deste Tribunal, referida parcela, enquanto perce
bida pelo empregado, integra a remuneração para todos os efeitos le
gais, inclusive para o cálculo das horas extras (fls. 193/196).

Vislumbrando a existência de omissão no julgado, a reclamada 
opôs embargos de declaração, postulando fossem explicitados os funda
mentos em relação aos quais se baseia a iterativa jurisprudência desta 
Corte ao determinar que o adicional de insalubridade integra a remune
ração do empregado, para todos os efeitos legais, inclusive para c 
cálculo das horas extras (fls. 198/202).

Os declaratóríos, entretanto, foram rejeitados pelo v. a.cor
dão de fls. 208/209.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos para a 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 211/22Cn. 
Argúi, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão turmário, apontando 
como violados os artigos 5o, incisos II, XXV, LIV, LV, 93, inciso IX, 
da CF, 128, 460 e 293 do CPC, 832 e 896 da CLT. Diz que, mesmo instada 
por meio de embargos de declaração, a e. Turma negou-se a externar os 
fundamentos em que se baseia a iterativa jurisprudência desta Corte ao 
determinar que o adicional de insalubridade integra a remuneração do 
empregado, para todos os efeitos legais, inclusive para o cálculo das 
horas extras. Quanto ao mérito, sustenta a inviabilidade do pedido de 
integração do adicional de insalubridade para fins de cálculos das 
horas extras, ressaltando o caráter indenizatório da parcela, Tem como 
contrariado o Enunciado-n° 264/TST, bem como o artigo 7o, incisos VI e 
XVI, da Constituição.

Não lhe assiste razão.
Quanto à preliminar de nulidade, verifica-se que a v. deci

são embargada, ao enumerar diversos precedentes desta Corte, todos no 
mesmo sentido da tese por ela sustentada, encontra-se devidamente fun
damentada, sendo desnecessária a indicação dos fundamentos em que se 
baseia a iterativa jurisprudência por ela mencionada. Incólumes os 
artigos 5o, incisos II, XXV, LIV e LV, 93, inciso IX, da CF, 128, 460 
e 293 do CPC, 832 e 896 da CLT. No que se refere à natureza salarial 
do adicional de insalubridade e a sua respectiva integração para fins 
de cálculo das horas extras, verifica-se que a v. decisão embargada 
encontra-se em consonância com a atual, notória e iterativa jurispru
dência da e. SDI, conforme se depreende dó seguinte precedente: "ADICIO
NAL DE INSALUBRIDADE - REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. O trabalho 
realizado em horário extraordinário nâo deixa de ser insalubre tão-somente porque já é remunerado extra
ordinariamente. Ademais, calculando-se o valor das horas extras com base no salário do empregado, já 
acrescidos de adicionais salariais percebidos habitualmente, constata-se que o adicional de insalubrida
de repercute no cálculo das horas extras, visto possuir natureza salarial, uma vez que o adicional 
em epígrafe não indeniza danos à saúde do empregado, mas apenas remunera a prestação do traba
lho em condições insalubres. Embargos conhecidos e desprovidos." (E-RR-121.360/1994, hz.

2241/96 Min. Vantuil Abdala, DJ de 8.11.96, decisão unânime ' 
destacou-se).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-254.069/96.5
Embargante: MARIA CRISTINA DE SOUZA
Advogada : Dra. Ana Maria Ribas Magno 
Embargada : LOJAS AMERICANAS S/A
Advogadas ; Dras. Celi Furukawa e Maria de Lourdes Viegas Georg 
9a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte deu provimento ao recurso de. re

vista interposto pela reclamada para restabelecer a r. sentença que 
julgou parcialmente procedente a reclamatória, afastando a validade 
das convenções coletivas celebradas pelo Sindicato do Comércio de Ma
ringá - SINCOMM. Para tanto, asseverou que referida entidade sindicai 
foi declarada inexistente pela Justiça comum, ocasião em que foi res
tabelecida a representação sindical efetuada pelo Sindicato dos Lojis
tas do Comércio e do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, de 
Maquinismos, Ferragens e Tintas e de Material Elétrico e Aparelhos 
Eletrodomésticos de Maringá -SIVAMAR (fls. 502/503).

Vislumbrando a existência de omissão no julgado, a reclaman
te opôs embargos de declaração (fls. 507/508), postulando fosse exami

nado o fato de que SIVAMAR (Sindicato dos Lojistas do Comércio e do 
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios, de Maquinismos, Ferragens 
e Tintas e de Material Elétrico e Aparêlhos Eletrodomésticos de Marin
gá) era a antiga denominação do SINCOMM (Sindicato do Comércio de Ma
ringá) , bem como que referido sindicato sempre representou a categoria 
econômica a que pertence a reclamada, tal como restou incontroverso 
nos autos a fls. 240/249 e 307.

Os declaratorios, contudo, foram rejeitados (fls. 514/515), 
sem que os esclarecimentos acima fossem prestados.

Irresignada, a reclamante interpõe recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Argúi, preli
minarmente, a nulidade do v. acórdão turmário, tendo em vista a rejei
ção de seus embargos de declaração, sem a emissão de juizo acerca das 
questões ali ventiladas. Aponta como violado o artigo 93, inciso IX, 
da CF. Quanto ao mérito, aponta como violados os artigos 8°, incisos I 
e III, da CF, 18, 119 e 1407 do Código Civil. Diz que a sentença pro
latada no Cível não pode alcançar os atos praticados no período em que 
a entidade sindical encontrava-se com sua personalidade jurídica in
tacta (fls. 517/520).

Razão lhe assiste.
A jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na 

orientação sumulada no Enunciado n° 126/TST, não' permite que, a pre
texto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de embargos, o 
julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Dai advém a necessidade 
do prequestionamento, perante a e. Turma, de todo o quadro fático em 
torno do qual gira a demanda. Neste contexto, ao não se manifestar 
sobre a matéria ventilada pela reclamante, em seus declaratórios, o v. 
acórdão embargado incorreu, possivelmente, em negativa de prestação 
jurisdicional, de vez que obstaculizou o prosseguimento do debate em 
torno da validade ou não da convenção coletiva celebrada pelo Sindica
to do Comércio de Maringá - SINCOMM, matéria objeto da presente 
reclamatória.

Com estes fundamentos, ante uma possível violação ao artigo 
93, IX, da Constituição, ADMITO os embargos.

Vista à parte contrária, no firazo de 8 (oito) dias, para,
querendo, oferecer impugnação.

Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. H° TST-E-ED-RR-261.681/96.0
Embargante: ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado : ODAIR VILMAR DOS SANTOS
Advogado : Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva 

9a Região
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 829/832, não 

conheceu do recurso de revista da Itaipu Binacional, no tocante ao 
item "adicional de periculosidade", ante a incidência do Enunciado n" 
333 desta Corte, pois a decisão prolatada na origem estava em conso
nância com a orientação da egrégia Seção de Dissídios Individuais do 
TST, firmada no sentido de que o adicional de periculosidade é devido 
de forma integral, para os empregados que.exercem atividade no setor 
de energia elétrica em condições perigosas, uma vez que a Lei n° 
7.369/85, ao instituí-lo, não o condicionou ao tempo de exposição.

Os embargos declaratóríos opostos a fls. 834/837 foram re
jeitados, por não preenchidos os pressupostos do art. 535 o CPC.

Mediante as razões de fls. 846/862, a reclamada interpõe 
embargos à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com ful
cro no art. 894 da CLT. Indica violação dos arts. 193, 194, 195 e 896 
da CLT, Io e 2° da Lei n° 7.369/86 e 2°, II, e 4°, do Decreto n 
93.412/36. Aponta, ainda, má-aplícação do Enunciado n° 361/TST, sob ■ 
argumento de que não abrange hipótese em que o empregado se expõe a 
risco de forma eventual, e traz arestos para confronto.

Os embargos são tempestivos (fls. 845/846), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fls. 823/824) e o depósito recursal 
foi efetuado a contento (fl. 863)-.

Não há margem à admissão dos embargos. A decisão recorrida 
está em harmonia com o entendimento consolidado por esta Corte acerca 
do tema, no Verbete Sumular n° 361, segundo o qual: "O trabalho exercido em 
condições perigosas, embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de peri
culosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei n° 7.369/95 não estabeleceu qualquer proporciona
lidade em relação ao seu pagamento".

Assim, considerando o disposto no art. 894, "b", in fine, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC, N° TST-E-ED-RR-266.813/96.8
Embargante: PAULO ROBERTO VILLETE
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargado : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 

BNDES
Advogado : Dr. Júlio Goulart Tibau 
Ia Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma deste Tribunal nâo conheceu do recurso de



52 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 74 TERÇA-FEIRA, 20 ABR 1999

revista do recorrente, no qual pleiteava o direito ao recebimento de 
horas extras, com fulcro nos Enunciados n°s 23, 296 e 221/TST (fls.
368-370) .

Embargos de declaração foram opostos a fls. 595-597, os 
quais foram acolhidos (fls. 605-607) para prestar esclarecimentos 
quanto à inespecificidade dos arestos colacionados.

Contra essas decisões, o reclamante interpôs recurso de em
bargos para a e. SDI, com fulcro em violação do artigo 896 da CLT, por 
má aplicação dos Enunciados n°s 23 e 296/TST. Adentra o mérito da con
trovérsia, sob o argumento de que o artigo 10 da Lei n° 1.628/52, que 
criou o BNDES, dispõe que este é uma entidade autárquica revestida de 
natureza bancária, razão pela qual os seus empregados devem sujeitar
se à jornada de trabalho dos bancários, em observância ao artigo 224 
da CLT, colacionando arestos em abono de sua tese (fls. 613-618).

Não lhe assiste razão.
No que concerne ao Enunciado n° 296/TST, o recurso esbarra 

na Orientação Jurisprudencial n° 37, cujo entendimento é no sentido de 
que não ofende o artigo 896 da CLT decisão de Turma que, examinando 
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no 
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou não-conhecimento do 
recurso.

No que tange ao Enunciado n° 23/TST, tampouco viabiliza os 
embargos., porque correta a sua aplicação, uma vez que, como bem con
signou o v. acórdão à fl. 606, não foi apenas um fundamento adotado 
pelo Regional para a solução da controvérsia, como entendeu o então 
embargante, mas sim dois fundamentos, quais sejam: o primeiro foi no 
sentido de que os objetivos do BNDES abrangem, em parte e de modo se
cundário, o exercicio de atividades bancárias, e o segundo que o re
clamante , economista, "nada comprovou a respeito da prestação de serviços próprios dos ban
cários, sequer revelando o conteúdo das funções a ele cometidas, fato. na espécie, constitutivo da preten
são iniuditiq_deduçta".

Quanto aos arestos colacionados a fls. 616/617, referem-se à 
questão de mérito, nem sequer analisada pelo v. acórdão embargado, uma 
vez que o seu recurso não ultrapassou a fase de conhecimento.

Assim, restando intacto ou artigo 896 da CLT, NEGO SEGUIMEN
TO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

l?ROC. N° TST-E-ED-RR-275.718/96.1
Embargante: UNIÃO FEDERAL
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Embargado : TANDERLEI DE JESUS SANTOS FERREIRA
8a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4* Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista 

da reclamada quanto aos temas "preliminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho em razão da matéria "prescrição" e "reconhecimento do tem
po de serviço", por aplicação dos Enunciados 333 e 297 do TST. Ressal
tou quanto à preliminar que a decisão do Regional que reconheceu a 
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito em relação ao 
período anterior à instituição do Regime Jurídico Único pela Lei n” 
8.112/90, estava em consonância com a orientação jurisprudencial desta 
Corte, atraindo a incidência do Enunciado 333/TST. Esclareceu, em sede 
de embargos declaratorios, que, nesse contexto, não restou configurada 
a afronta aos artigos 114 da CF e 87 do CPC.

Em relação ao tema "prescrição", em que alegada afronta ao 
artigo 7°, XXIX, "a", da CF de 1988, asseverou a e. Turma que a maté
ria é de natureza interpretativa. Destacou a inviabilidade da revista, 
no que concerne ao reconhecimento do tempo de serviço, por afronta'ao 
artigo 37, II, § 2°, da CF, por ausência do necessário prequestiona
mento explícito sobre tais dispositivos, ex vi do Enunciado 297/TST.

. Os embargos declaratorios opostos pelo reclamado foram aco
lhidos para sanar erro material.

Irresignado, o reclamado interpõe recurso de embargos a e. 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Aponta, como viola
do o artigo 896, "c", da CLT. Aduz que a afronta ao artigo 37, II, da 
CF de 1988 foi argüida no momento processual adequado, por ocasião da 
revista, consoante entendimento colacionado do e. STF. Impõe-se a de
claração de nulidade do acórdão do Regional, por falta de fundamenta
ção,por ofensa aos artigos 5°, LV e 93,IX, da Constituição Federal. 
Sustenta que o recurso reúne condições de admissibilidade, já que hou
ve violação ao artigo 7°, XXIX, "a", da CF, uma vez que, ao ser pro
posta a ação em 7.10.93, os direitos postulados já haviam sido alcan
çados pela prescrição, em razão de mudança de regime jurídico institu
ido pela Lei n° 8.112/90.

Não lhe assiste razão.
A argüição de nulidade do julgado não prospera, uma vez que 

a prestação jurisdicional foi entregue, esclarecendo a e. Turma, por 
ocasião do julgamento dos declaratorios, as questões veiculadas. A 
embargante sequer aponta os pontos que, no seu entender, se ressentem 
de falta de fundamentação, não se vislumbrando, assim, as apontadas 
violações constitucionais.

Consoante se depreende dos elementos dos autos, o Regional 
reconheceu o tempo de serviço em relação ao período anterior à assina
tura da CTPS do reclamante, com apoio na prova dos autos. Não emitiu 
tese quanto à nulidade da contratação, por ausência de concurso públi
co, porque não ventilada a matéria pela reclamada. Não enfrentou, 
pois, a questão á luz do disposto no inciso II do artigo 37 da CF de 
1988, cuja violação só foi argüida na revista, carecendo a sua análi
se, nesta instância, do necessário prequestionamento, . nos termos do 
Enunciado 297 que restou bera aplicado pela Turma, posto que não é

passível de recurso matéria que não foi analisada.
Quanto à prescrição, a decisão embargado firmou o entendi

mento de que a matéria é de caráter interpretativo. Segundo o quadro 
retratado pelo Regional, cuida-se de ação declaratoria de tempo de 
serviço que, segundo entendimento dominante, é imprescritível, nâo se 
vislumbrando afronta direta ao artigo 7°, XXIX, "a", da CF de 1988, 
por ter a decisão revisanda rejeitado a argüição de prescrição. Incó
lume o artigo 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 22 de março de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-277,998/96.0
Embargante: CIA. VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. Luiz Inácio B. Carvalho 
Embargado : DILSON RODRIGUES DE SOUZA
Advogado : Dr. João Batista Sampaio 

17a Região
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 288/291, 

não conheceu do recurso de revista interposto pela Companhia Vale do 
Rio Doce, em face da incidência do Enunciado n° 331, IV, desta Corte.

Os embargos declaratorios opostos a fls. 293/297 fo
ram rejeitados, pois revelavam nítido caráter infringente.

A reclamada manifesta embargos a fls. 303/319, com 
fulcro no art. 894, "b", da CLT, apontando ofensa ao art. 896 do texto 
consolidado. Afirma que o recurso de revista merecia conhecimento no 
tocante à preliminar de nulidade do acórdão regional, pois o Tribunal 
a quo, mesmo instado via embargos declaratorios, nâo explicitou se a 
contratação da prestadora de serviços pela CVRD deu-se com observância 
dos procedimentos licitatórios previstos, na Lei n° 8.666/93.. Sustenta, 
por outro lado, que, relativamente ao tema "tomador de serviços - res
ponsabilidade subsidiária" impunha-se o conhecimento da revista, tanto 
por divergência jurisprudencial, quanto por violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93, que afasta a responsabilidade subsidiária da Administra
ção Pública na hipótese de inadimplemento das obrigações trabalhistas 
pela empresa contratada. Alega, ainda, que a rejeição dos embargos 
declaratorios pela Turma importou negativa de prestação jurisdicional, 
com ofensa aos arts. 5°, XXXV e LIV, e 93, IX, da Constituição Fede
ral, 832 da CLT e 458 do CPC, porquanto ausente manifestação acerca da 
especificidade do paradigma colacionado à fl. 253 e da aplicação do 
art. 71, § 1°, da Lei de Licitações. Traz arestos para confronto.

Os embargos são tempestivos (fls. 302/303), estão 
subscritos por advogado habilitado nos autos (fls.. 286/287), custas 
processuais e depósito recursal efetuados a contento (fls. 265/266).

A matéria envolvida na presente demanda, relativa ac . 
reconhecimento ou não de responsabilidade subsidiária de entes públi
cos por encargos trabalhistas assumidos por empresas contratadas, con
siderando o disposto no art. 71, § 1°, da Lei n° 8.666/93 frente ao 
contido no Enunciado n° 331, IV, do TST, tem sido apreciada pelas 
Turmas deste Tribunal, sem que até então tenha sido fixada orientação 
por parte da egrégia Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais.

Assim, visando garantir segurança aos jurisdiciona
dos, mediante uniformização da jurisprudência acerca do tema pelo ór
gão competente, ADMITO os embargos.

Vista à parte contrária para, auerendo, contra-arra
zoar o recurso no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. H° TST-E-ED-RR-280.047/96.0
Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE
Advogada : Dra. Iraci Maria Dias Gomes 
Embargada : MARLUCE GARCIA DE SOUSA
Advogados : Drs. Marco Antônio Bilibio Carvalho e Cláudia Cristina 

Pires Machado
10a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte não conheceu do recurso de 

revista da reclamada quanto ao tema "Vínculo Empregaticio", mediante 
aplicação dos Enunciados n°s 23 e 297/TST. Ressaltou que o v. acórdão 
regional não emitiu juízo explícito, a respeito dos enunciados dos dis
positivos examinados. Asseverou, outrossim, que os arestos referem-se 
tão-somente à inexistência de vínculo empregaticio, tendo como base o 
Enunciado n° 331/TST, o art. 37, inciso II, da Constituição Federal e 
o Decreto-Lei n° 200/67, não enfrentando todos os fundamentos da deci
são do Regional, especialmente a prescrição, o que atrai a incidência 
do Enunciado n° 23/TST (fls. 471).

Opôs embargos de declaração, que foram rejeitados
(fls. 482/483).'

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
para e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Sustenta 
que a declaração de reconhecimento do vínculo empregaticio, proferida 
pelo e. Tribunal Regional fez coisa julgada, porque é uma decisão ter
minativa, tese que vem defendo desde aquela oportunidade, sem, contu-
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do, ser admitida, o que configura flagrante violação ao art. 5o, inci
so LV, da Constituição Federal. Afirma que a matéria relativa ao vin
culo empregaticio, vem sendo, reiteradamente, decidida pela sua ine
xistência, em face do disposto no art. 37, inciso II, da Carta Magna, 
conforme jurisprudência desta Corte Trabalhista e do Supremo Tribunal 
Federal (fls. 486/489).

Data venia, não lhe assiste razão.
Primeiramente, em relação à coisa julgada e violação 

ao art. 5°, inciso LV, da Magna Carta, trata-se de matéria inovatória, 
argüida, pela primeira vez, agora, no recurso dos embargos, carecendo, 
pois, do devido prequestionamento, como determina o Enunciado n° 
297/TST.

Realmente, o óbice para o não-conhecimento do recurso 
de revista, no que tange aos arestos paradigmas, foram as inteligen
cias dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST; entretanto, a embargante não 
apontou como violados os arts. 896 da CLT, pela má-aplicação dos refe
ridos enunciados.

Por outro lado, as ementas indicadas para o confronto 
de teses, com exceção da última que é do STF, fonte não indicada na 
alinea b do art. 894 da CLT, embora versem sobre a exigência do con
curso público na contratação pela sociedade de economia mista, hipóte
se defendida pela embargante, na verdade, não integra a fundamentação 
da decisão regional. Dai por que os arestos colacionados no recurso de 
revista, que sustentavam a inexistencia de vinculo empregaticio, com 
base no Enunciado n° 331/TST, no art. 37, II, da Constituição Federal, 
e no Decreto-Lei n° 200/67, não eram específicos e sobre eles incidiu 
a inteligência dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-280.054/96.1
Embargante: ITAIPU BINACIONAL
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto 
Embargado : IDERALDO CARDOSO SEVERINO
Advogado : Dr. Geraldo Roberto C. V. da Silva 
9a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.

. A e. 4a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista 
da empresa no tocante ao tema "diferenças salariais - salários reti
dos", tendo por base o óbice contido na alinea "b" do artigo 896 da 
CLT, haja vista o fato de a controvérsia girar em torno da interpreta
ção de contrato cuja observância não ultrapassa o território jurísdi
cionado pelo e. 9° TRT (fls. 622/627).

Vislumbrando a existência, de omissão, contradição e obscuri
dade no julgado, a reclamada opôs embargos de declaração (fls. 
629/631), postulando a emissão de juizo acerca dos Decretos n° 
74.431/74 e 75.242/75, sobre os artigos 1079 e seguintes do Código 
Civil, bem como sobre os diversos dispositivos de leis federais, in
clusive da Constituição e de tratados internacionais apontados como 
violados em suas razões recursais.

Referidos declaratorios foram rejeitados, inclusive mediante 
imposição da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do CPC, 
haja vista não ter a reclamada, em sua revista, invocado os aludidos 
decretos nem, tampouco, apontado a existência de violação a qualquer 
dispositivo, seja de lei, seja de tratado, seja da Constituição, ao 
interpor seu recurso de revista (fls. 637/639).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos para a 
e. Subseção I Especializada em Dissidios Individuais. Argúi, prelimi
narmente, a nulidade do v. acórdão turmário, tendo em vista a rejeição 
de seus embargos de declaração. Diz que os dispositivos legais susci
tados nos declaratorios não se constituem mera inovação, vez que a 
matéria a eles pertinente restou debatida na revista e no acórdão pro
ferido pelo e. TRT. Tem como violados os artigos 535 do CPC, 832 da 
CLT, 93, inciso IX, da CF e colaciona arestos. Quanto ao mérito, in
surge-se contra o não-conhecimento de sua revista, apontando a exis
tência de contrariedade ao artigo 896 da CLT, aduzindo haver demons
trado a existência de violação direta aos Decretos n° 74.431/74 e 
75.242/75. Diz, ainda, haver o v. acórdão embargado desprezado o fatc 
de que, em sua revista, não só restou argüida, mas também comprovada, 
a existência de violação a diversos dispositivos de lei federal, in
clusive da Constituição e tratados internacionais. Sustenta, outros
sim, ter o v. acórdão embargado violado o artigo 896 da CLT, sob c 
fundamento de que a divergência jurisprudencial colacionada em sua 
revista era hábil a viabilizar o seu conhecimento, na medida em que 
trata da mesma matéria em debate nos autos. Por fim, insurge-se contra 
a multa aplicada por ocasião da rejeição de seus embargos de declara
ção, sustentando o caráter prequestionador a eles inerente. Aponta 
como violados os artigos 535 e seguintes do CPC e 5°, inciso XXXV, da 
Constituição.

Os embargos, contudo, não merecem ser processados.
Quanto à preliminar de nulidade, verifica-se que os declara

torios da empresa, em realidade, não buscavam sanar qualquer omissão, 
contradição ou obscuridade, na medida em que o recurso de revista, no 
tocante ao tema relativo aos salários retidos, veio arrimado, apenas e 
tão-somente, em divergência jurisprudencial (fls. 576/583). Vale di
zer, ali não restou apontada a existência de afronta a qualquer dispo
sitivos de lei federal, da Constituição ou de tratado internacional, 
nem, tampouco, restaram invocados os Decretos n1 74.431/74 
75.242/75. Neste contexto, correta a rejeição dos embargos de declara
ção opostos pela embargante, restando incólumes os artigos 535 do CPC 
e 832 da CLT.

Já no que se refere à apontada violação ao artigo 896 conso
lidado, tendo em vista o não-conhecimento da revista no tocante ao 
tema "Diferenças Salariais - Salários Retidos", verifica-se o total 
acerto da v. decisão turmária. Realmente, neste particular, o recurso 
veio arrimado apenas em divergência jurisprudencial que girava em tor
no da interpretação de contrato, cuja observância não ultrapassa o 
território jurisdicionado pelo e. 9° TRT (fls. 576/583). Nesse diapa
são, era mesmo de ser aplicado o óbice contido na alinea "b" do artigo 
896 da CLT. Frise-se, por outro lado, não ter a embargante invocado, 
naquela ocasião, a existência de afronta a qualquer dispositivo legal 
ou da Constituição, de modo a viabilizar o exame de sua revista pela 
alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Por fim, quanto à multa aplicada em decorrência da rejeição 
dos embargos de declaração, não há como se ter por configurada a exis
tência de qualquer violação aos artigos 535 e seguintes do CPC e 5°, 
inciso XXXV, da Constituição. E isto porque a embargante, ao fazer uso 
dos declaratórios no âmbito da e. Turma, apontou a existência de omis
são quanto a normas que sequer foram invocadas em sua revista, que, 
por sinal, não veio arrimada em afronta a qualquer dispositivo legal 
ou da Constituição. Assim, inequívoco o caráter protelatório inerente 
aos declaratórios, pelo que correta a incidência da penalidade previs
ta no artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Nesse contexto, inviável o processamento dos embargos, vez 
que não atendidos os pressupostos legais.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

"ffeÒC. N° TST-AG-E-RR-281.773/96.3
Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Agravado : FRANCISCO DE ASSIS ROCHA
Advogado :! Dr. Roberto Williams Moysés Auad 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 436, que denegou seguimento ao 

seu recurso de embargos à SDI, com fulcro no Enunciado n° 333/TST, 
interpõe a reclamada ECT agravo regimental.

Em suas razões de fls. 438/447, alega que o Precedente n° 87 
da SDI, que firmou orientação no sentido de ser direta a execução con
tra entidade pública, que explora atividade eminentemente econômica, 
não é óbice aos embargos desde que o art. 173 da CF foi alterado, mes
mo porque presta serviços postais, de responsabilidade da União e na
tureza pública. Cita decisórios a respeito, inclusive, sobre a impe
nhorabílidade de seus bens reconhecida pelo STF.

Suscita, também, violação do art. 100 da CF, que se aplica à 
empresa pública prestadora de serviço de alta relevância e de abran
gência nacional, como a agravante, agindo, assim, como ente da União. 
Portanto, a execução deve sujeitar-se às regras dos arts. 730 e 731 do 
CPC.

Aduz, ainda, que o Decreto-Lei n° 509/69 prèvê a ímpenhora
bilidade de seus bens, razão pela qual a execução direta ofende o art. 
5°, II, da CF.

Razão lhe assiste.
A c. 4a Turma desta Corte, com fulcro no § 1° do art. 173 da 

CF e no fato de ser a reclamada empresa pública que explora atividade 
eminentemente econômica, manteve a execução direta contra a mesma 
(fls-. 418/419).

Inconformada, a reclamada .interpôs recurso de embargos, o 
qual foi obstaculizado, em função do Enunciado n° 333/TST, uma vez que 
a. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais firmou orientação 
no sentido de que a entidade pública que explora atividade eminente
mente econômica submete-se à execução direta, nos termos dos arts. 883 
da CLT e 173, § 1°, da CF, como o é a ECT (fl. 436).

Considerando a divergência na Excelsa Corte, inclusive es
tando o Pleno prestes a deliberar a respeito da penhorabiiidade dos 
bens da agravante, diante dos termos do Decreto-Lei 509/69 e da recen
te alteração do art. 173 da CF, considero prudente colocar a questão 
sob o crivo da SDI.

Com estes fundamentos, ADMITO os embargos.
Vista à parte contrária, para, querendo, apresentar contra

razões no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-283.118/96.4
Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargada : ELZA JERÔNIMO DE OLIVEIRA
Advogados : Drs. Oldemar Borges de Matos e Lídia Kaoru Yamamoto 
10a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 315/317, não 

conheceu do recurso de revista do reclamado quanto a preliminar de 
nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional, 
ante a inexistência de afronta aos arts. 5°, XXXV e LV, da Constitui
ção Federal e 832 da CLT. No tocante ao tópico "desvio de função", :
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recurso não foi conhecido, porquanto ausente a indicada ofensa aos 
arts. 5°, II, e 37, II, do texto constitucional, uma vez que o Tribu
nal a quo não havia determinado o reenquadramento da reclamante, mas 
apenas o pagamento das diferenças salariais, enquanto perdurasse c 
desvio de função demonstrado. Afastou, ainda, o cabimento do apelo por 
divergência jurisprudencial, em face da inespecificidade dos paradig
mas colacionados, bem como em virtude de a decisão recorrida estar en, 
consonância com o posicionamento da egrégia Seção de Dissídios Indivi
duais do TST.

Os embargos declaratorios opostos pelo reclamado, a fls. 
319/324, visando esclarecimento quanto ao item referente à nulidade da 
decisão prolatada na origem, foram rejeitados por não preenchidos os 
pressupostos do art. 535 do CPC.

Mediante as razões de fls. 330/341, interpõe o reclamado 
embargos à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com ful
cro no art. 894 da CLT. Sustenta a nulidade do acórdão prolatado pela 
Turma no julgamento dos embargos declaratorios, por negativa de pres
tação jurisdicional, diante da omissão quanto à análise da especifici
dade de aresto transcrito para confronto nas razões de revista (fls. 
262/264). Indica violação dos arts. 5o, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da 
Constituição da República e 832 da CLT e traz arestos para confronto. 
Aponta, em seguida, ofensa ao art. 896, "a", da CLT e má-aplicação do 
Enunciado n° 296 do TST, pois o citado paradigma autorizava o conheci
mento do recurso de revista, com relação ao tema "desvio de função”, 
por divergência jurisprudencial. Alega, ainda, que a determinação de 
pagamento de diferenças salariais, resultante do reconhecimento de 
desvio funcional, corresponde a "verdadeiro provimento derivado do cargo público" 
(fl. 339), vulnerando o art. 37, caput e II, da Constituição Federal.

Os embargos são tempestivos (fls. 329/330), estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fls. 301/302) e o depósito recursal 
foi efetuado a contento (fl. 343).

Inexiste a apontada nulidade por negativa de prestação ju
risdicional no acórdão prolatado nos embargos declaratorios (fls. 
327/328). A Turma, no julgamento dq recurso de revista, não conheceu 
do apelo, quanto ao tema "desvio.de função", por divergência jurispru
dencial, afirmando, por um lado, que os paradigmas.eram inespecíficos, 
"seja por tratarem de reenquadramento, seja por convergirem com a decisão recorrida" (fl. 316) . 
De outra forma, consignou que a decisão do Regional estava em conso
nância com a jurisprudência desta Corte, consolidada no sentido de que 
o desvio funcional não assegura novo enquadramento, mas apenas direito 
às diferenças salariais respectivas.

Os embargos de declaração opostos a fls. 319/324 dirigiam-se 
apenas ao suprimento de omissões relativas à preliminar de nulidade 
veiculada na revista, nada mencionando quanto ao tópico "desvio de 
função".

No caso, competia à Turma, no julgamento dos embargos decla
ratorios, manifestar-se, observando os limites da postulação lançada 
pela parte. Desta forma, procedeu o Colegiado à análise da preliminar 
de nulidade; todavia, quanto à incidência do Enunciado n° 296/TST, 
relativamente ao tópico desvio funcional, nada afirmou exatamente por
que não provocado.

Ausente, portanto, pedido de esclarecimento do reclamado 
quanto à inespecificidade de arestro trazido para confronto na revis
ta, não há que se falar em ofensa aos arts. 5o, XXXV, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição da República e 832 da CLT, em face da inexistência 
de pronunciamento quanto à matéria nos embargos declaratorios.

Ademais, os paradigmas citados a fls. 334/337, desservem a 
demonstração de cabimento dos embargos por divergência jurisprudenci
al, pois partem do pressuposto de que existente- nulidade no acórdão 
recorrido, situação não observada no caso em exame.

No concernente à alegação de que o julgado trazido para co
tej.o a fls. 262/264 ensejava o conhecimento do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, diante de sua especificidade, não há»mar
gem à admissão dos embargos, ante o atual entendimento da egrégia Se
ção de Dissídios Individuais desta Corte, exarado no sentido de que 
"não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que. examinando premissas concretas de especificidade 
da divergência colacionada no apelo revisional. conclui pelo conhecimento, ou não. do recurso".

Também a alegação de que o não-conhecimento da revista por 
ofensa ao art. 37, caput e II, da Constituição Federai, resultou em 
violação ao art. 896, "c”, da CLT não impulsiona os embargos. Nesse
aspecto, a argumentação do reclamado põe-se no sentido de que o paga
mento de diferenças salariais, por força do reconhecimento de desvio 
funcionai, significaria "verdadeira investidura em cargo público em que pese a ausência de 
aprovação prévia em concurso público de provas e títulos " (f 1. 337).

O art. 37, caput, do Texto Constitucional impõe a observân
cia, pela administração pública, dos princípios da legalidade, impes
soalidade, moralidade e publicidade. Já o inciso II do mesmo disposi
tivo determina que a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público.

Na espécie, não se vislumbra violação das aludidas normas 
constitucionais, pois o acórdão do Regional, mantido pela decisão pro
latada na revista, não deferiu o reenquadramento, hipótese em que efe
tivamente ocorreria a investidura de forma irregular. Liiritou-se a 
determinar o pagamento das diferenças salariais devidas pelo período 
em que verificado o desvio funcional, evitando, assim o locupletamento 
indevido por parte da Administração Pública.

NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

N° TST-E-ED-RR-284.746/96.6
Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogados : Drs. Rogério Avelar e A. C. Alves Diniz

Embargado : JORGE CIAUDIONOR RIBEIRO VIEIRA
Advogado : Dr. Gontran C. dos Santos 
4a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma desta Corte não conheceu do recurso de 

revista interposto pela empresa reclamada, no tocante ao tema relativo 
ao adicional de insalubridade, mediante aplicação dos Enunciados n° 
126, 23 e 296/TST (fls. 509/513 e 525/527). Para tanto, ressaltou a
inviabilidade de reforma do v. acórdão regional, sem o revolvimento de 
fatos e provas, já que restou ali consignado, com base na prova peri
cial, o fato de o reclamante, guarda de segurança, prestar serviços em 
ambiente com deficiência de iluminamento, assim como a inespecificida
de dos arestos paradigmas colacionados na revista.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos para a 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Aponta como vio
lado o artigo 896 da CLT, aduzindo ter a e. Turma efetuado uma má-a
plicação do Enunciado n° 126/TST. Diz que o prosseguimento do debate 
não enseja qualquer incursão nos elementos fático-probatórios dos au
tos, já que a discussão trazida na revista parte do mesmo quadro deli
neado pelo e. TRT, ao questionar se o empregado, guarda de segurança, 
faz ou não jus ao adicional de insalubridade, ao laborar em local pou
co iluminado. Tem, outrossim, como violados os artigos 193 e 195 da 
CLT. Por fim, ressalta a especificidade dos paradigmas transcritos na 
revista.

Não lhe assiste razão.
Ainda que se admita que a solução da controvérsia não encon

tre óbice no Enunciado n° 126 desta Corte, o que se faz ad arqumentan
dum, o fato é que a revista não estava em condições de conhecimento, 
ante a inespecificidade dos arestos trazidos, para confronto de teses, 
circunstância que atraiu a aplicação do Enunciado n° 296 do TST. Neste 
contexto, os embargos encontram óbice na atual, notória e iterativa 
jurisprudência desta Corte, que se fixou no sentido de não violar o 
artigo 896 da CLT a decisão de Turma que, examinando premissas concre
tas de especificidade da divergência colacionada, concluir pelo conhe
cimento ou não do recurso de revista. Por fim, quanto às violações aos 
artigos 193 e 195 da CLT, cumpre destacar a sua não-ocorrência na hi
pótese, de vez que referidos dispositivos, além de não haverem sido 
invocados nas razões revisionais. apresentadas pela embargante (fls. 
466/468), guardam relação com o mérito da matéria atinente ao adicio
nal de insalubridade, que, entretanto, não logrou ser examinado pela 
e. Turma.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-287.817/96.1
Embargante : JUSTINA SOARES
Advogado : Dr. João Batista Sampaio 
Embargado : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
Procuradora: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib 
17a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte deu parcial provimento ao recurso 

de revista interposto pelo reclamado, para fixar o salário-mínimo como 
base de cálculo do adicional de insalubridade (fls. 592/597).

Irresignada, a reclamante interpõe recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 599/603). 
Aponta como violado o artigo 7°, inciso IV, da Constituição,- aduzindo 
que o referido dispositivo constitucional veda, expressamente, a vin
culação do salário-mínimo para qualquer fim. Traz à colação precedente 
oriundo do e. Supremo Tribunal Federal, de modo a demonstrár a viabi
lidade de sua tese.

Embora seja incontroverso o fato de que o v. acórdão embar
gado encontra-se em consonância com a firme jurisprudência desta Cor
te, sedimentada na orientação sumulada no Enunciado n° 228/TST (art. 
896, alínea "a", in fine, da CLT), não se pode perder de vista o fato 
de que a guarda da Constituição compete, em última e derradeira ins
tância, ao excelso Pretório, ex vi do art. 102, I, "a", e III, da CF.

Neste contexto, e considerando a decisão colacionada pele 
embargante, no sentido da inviabilidade de se vincular o cálculo do 
adicional de insalubridade ao salário-mínimo (STF-RE-236.3-96-5, Minis
tro Sepúlveda Pertence)-, tenho por plenamente aplicável, na hipótese, 
o entendimento sumulado no Verbete n° 401 daquela excelsa Corte, qué 
dispõe no sentido de que "não se conhece do recurso de revista, nem dos embargos de diver
gência, do processo trabalhista, quando houver jurisprudência firme do Tribunal Superior do Trabalho no 
mesmo sentido da decisão impugnada, salvo se houver colisão com a jurisprudência do Supremo Tri
bunarFederal".

Com estes fundamentos, ante uma possível violação do artigo 
7°, inciso IV, da Lei Magna, ADMITO os embargos.

Vista à parte contrária, para, querendo, no prazo de 8 
(oito) dias, oferecer impugnação.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-291.319/96.5
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogados : Drs. Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez e Eduardo 

Luiz Safe Carneiro
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Embargado : FRANCISCO DE ANDRADE MATTOS
Advogada : Dra. Flávia Cristina Leite Martins 
Ia Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4 a Turma desta Corte não conheceu do recuso de 

revista da reclamada quanto ao tema "da solidariedade”, mediante a 
aplicação dos Enunciados n°s 221 e 296 do TST. Asseverou que não há 
que se falar em violação ao art. 20 da Lei n° 8.029/90, quando o e. 
Tribunal Regional não ultrapassou os limites da razoabilidade, consig
nando que "ante os termos da Ata de Assembléia de fls. 154, a Petro
brás ficou com a responsabilidade pelos processos judiciais, inclusiye 
na área trabalhista", e, pela mesma razão, entendeu que a divergência 
jurisprudencial era inespecifica (fls. 248/249) .

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
para e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Aponta como 
violado o art. 896 da CLT, tendo por configurada a má-aplicação, na 
hipótese, do Enunciado n° 221/TST. Sustenta que o art. 20 da Lei n° 
8.029/90 consumou uma sucessão atipica, fora da regra geral dos arts. 
2°, § 2°, e 448 da Consolidação das Leis Trabalhistas, cujos critérios 
não são aplicáveis, conforme o art. 2°, § 1°, da Lei de Introdução ao 
Código Civil, restando, portanto, ofendido. Afirma que o v. acórdão 
embargado divergiu de outras decisões, proferidas pela SDI e pela Ia 
Turma, que, interpretando a referida lei, concluiram que as empresas 
extintas haviam sido sucedidas pela União (fls. 256/261).

Os arestos colacionados a fls. 258/260, oriundos da 
SDI e da Ia Turma, que examinam hipótese envolvendo a extinção de em
presa, vinculada à Petrobrás, com base no art. 20 da Lei n° 8.029/90, 
e que concluiram pela responsabilidade da União, ensejam a admissibi
lidade do recurso de embargos, nos termos do art. 894, alinea b, da 
CLT.

Demonstrada, portanto, a divergência jurisprudencial, 
ADMITO os embargos.

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer im
pugnação no prazo legal.

Publique-se.
Brasilia, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-292.289/96.9
Embargante: ADALTO BIERMANN DE PONTES
Advogada : Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba 
Embargadas: OLVEBRA INDUSTRIAL S/A
Advogado : Dr. Hamilton Rey Alencastro 
4a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma conheceu do recurso dè revista da 

Olvebra Indústria S/A no que se refere às horas extras e deu-lhe pro
vimento por considerar que o art. 62, inciso II, da CLT não foi revo
gado pelo art. 7°, inciso XIII, da Constituição federal.

Mediante as razões de fls. 170/172, o reclamante interpõe
recurso de embargos com fulcro na alínea "b" do art. 894 da CLT. Sus
tenta que a decisão da Turma afronta o art. 7°, XIII, da Carta Magna, 
pois o termo "jornada normal" não cria nenhuma excepcionalidade com 
relação ao exercício de determinadas funções, existindo apenas as ex
ceções concernentes à compensação e redução da jornada de trabalho. 
Aduz que o texto do dispositivo constitucional em comento abrange to
dos os trabalhadores, não subsistindo as exceções previstas no art. 62 
da CLT.

Razão não assiste ao embargante.
A interpretação do art. 7°, inciso XIII, da Constituição

Federal não leva ao entendimento de que o art. 62 da CLT não foi re
cepcionado pela Carta Política. Este dispositivo legal abrange justa
mente o grupo de atividades que estão fora da duração normal do traba
lho prevista no art. 7°, inciso XIII, da CF. São atividades que criam 
uma situação excepcional para o trabalhador, não podendo ele ficar
sujeito à jornada de trabalho normal prevista na Constituição, mere
cendo tratamento diferenciado, como no caso dos autos.

Outra não é a lição de Arnaldo Süssekind, quando enfatiza 
que: ''a circunstância de ter a Constituição de 1988 limitado a "duração do trabalho nomial" a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais (art. 7°. XIII) não se atrita com essas disposições de caráter excepcio
nal. como não vulnerou a redação anterior do art. 62. Primeiro, porque, como adverte, com argúcia. Octa
vio Bueno Magano, o adjetivo "normal" concerne a "trabalho" e não "duração”. Depois, porque os empre
gados a que alude o inciso 1 do dispositivo em foco prestam serviços sem submissão a horário e fora do 
controle do empregador, enquanto que os gerentes, diretores e chefes de departamento ou filial, desfrutam 
de posição singular na empresa, nela exercendo o poder de comando (diretivo e disciplinar)." (in Institui
ções de Direito do Trabalho - 16a edição. Vol. 2 - Ltr. pág. 782).

Ante o exposto, NÃO ADMITO os embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-296.549/96.0
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogados : Drs. Wéllington Dias da Silva e Luiz Gomes Palha 
Embargado : HERNANDES MENDES LAMA
Advogado : Dr. Bernardo Nunes de Moraes 
8a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte conheceu e negou provimento ao 

recurso de revista da reclamada em relação ao tema "da impenhorabili
dade dos bens, rendas e serviços" com supedáneo no precedente n° 87 
desta Corte (fls. 225/228).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos para a 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST. Alega que 
o Precedente n° 87 da SDI, que firmou orientação no sentido de ser 
direta a execução contra entidade pública, que explora atividade eco
nômica, não é óbice ao conhecimento dá revista, após a alteração in
troduzida no artigo 173 da Constituição Federal de 1988 pelo artigo 22 
da EC n° 19/98, ante uma possível violação ao referido preceito cons
titucional. Afirma que presta serviços postais, de responsabilidade da 
União e natureza pública. Cita decisórios a respeito, inclusive sobre 
a impenhorabilidade de seus bens reconhecida pelo STF. Suscita, tam
bém, violação do art. 100 da CF, que se aplica à empresa pública pres
tadora de serviço de alta relevância e de abrangência nacional, como a 
embargante, agindo, assim, como ente da União. Portanto, a execução 
deve sujeitar-se às regras dos arts. 730 e 731 do CPC. Aduz, ainda, 
que o Decreto-Lei n° 509/69 prevê a impenhorabilidade de seus bens, 
razão pela qual a execução direta ofende o art. 5°, II, da CF.

Razão lhe assiste.
A c. 4a Turma desta Corte, com fulcro no § 1° do art. 173 da 

CF e no fato de ser a reclamada empresa pública que explora atividade 
eminentemente econômica, manteve a execução direta contra a mesma 
(fls. 418/419).

Inconformada, a reclamada interpôs recurso de embargos, o 
qual foi obstaculizado, em função do Enunciado n° 333/TST, uma vez que 
a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais firmou orientação 
no sentido de que a entidade pública que explora atividade eminente
mente econômica submete-se à execução direta, nos termos dos arts. 883 
da CLT e 173, § Io, da CF, como o é a ECT (fl. 436).

Considerando a divergência na Excelsa Corte, inclusive es
tando o Pleno prestes a deliberar a respeito da penhorabilidade dos 
bens da agravante, diante dos termos do Decreto-Lei 509/69 e da recen
te alteração do art. 173 da CF, considero prudente colocar a questão 
sob o crivo da SDI.

Com estes fundamentos, ADMITO os embargos.
Vista à parte contrária, para, querendo, apresentar contra

razões no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-296.554/96,7 
Embargante: CENIBRA FLORESTAL S/A
Advogados : Drs. José Alberto Couto Maciel e Aref Assreuy Júnior 
Embargado : GERALDO ASSIS VASCONCELLOS
Advogado : Dr. Arnon José Nunes Campos 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 419/422, não 

conheceu do recurso de revista da Cenibra Florestal-S/A quanto ao tó
pico "integração do lanche", ante a inexistência de ofensa ao art. 7°, 
XXVI, da Constituição Federal, pois o fornecimento do lanche aos em
pregados não estava previsto em instrumento normativo. Consignou, ain
da, a inespecíficidade dos paradigmas colacionados nas razões recur
sais, atraindo a incidência do óbice do Enunciado n° 296 desta Corte.

Nos embargos interpostos a fls. 424/429, com fulcro no art. 
894 da CLT, sustenta a reclamada violação ao art. 896 do texto conso
lidado. Afirma que a decisão prolatada na origem ofendeu o art. 7°, 
XXVI, da Constituição da República, ao concluir pela natureza salarial 
do lanche, diante da habitualidade de seu fornecimento, porquanto re
sultado de cumprimento de obrigação assumida em acordo coletivo. Traz 
arestos para confronto.

Os embargos são tempestivos (fls. 423/424), estão subscritos 
por advogados habilitados nos autos (fls. 348, 414 e 415), custas pa
gas (fl. 316) e depósito recursal efetuado a contento (fl. 317).

Em que pese as razões recursais, os embargos não merecem 
seguimento. Quanto à apontada afronta ao art. 7°, XXVI, da Constitui
ção Federal, que impõe o reconhecimento das convenções e acordos cole
tivos dè trabalho, observa-se que, diante da conclusão alcançada na 
instância ordinária de que o fornecimento do lanche decorria de libe
ralidade do empregador, não encontrando previsão em instrumento norma
tivo, o reconhecimento de violação ao aludido preceito constitucional 
dependeria de revolvimento de matéria probatória, cujo exame é vedado 
nessa esfera recursal.

Ademais,“ os julgados citados a fls. 427/428 não autorizam a 
admissão dos embargos pois, não tendo sido conhecido o recurso de re
vista, não houve emissão de tese pela Turma quanto à natureza jurídica 
do lanche fornecido por liberalidade da empresa, o que inviabiliza o 
cotejo pretendido.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

•pfroc. N° TST-E-RR-300 ■ 541/96.2
Embargantes: ADELSON LUIZ ANDRADE SIQUARA E OUTROS
Advogado : Dr. Nerivan Nunes do Nascimento
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Embargada : TELEST - TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO S/A
Advogado : Dr. Nilton Correia 
17* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte conheceu do recurso de revista 

interposto pela reclamada, por violação ao artigo 7°, inciso XXVI, da 
Constituição e, no mérito, deu-lhe provimento para excluir da condena
ção o pagamento integral do adicional de periculosidade, mantendo a 
disposição do acordo coletivo que determina o seu pagamento proporcio
nal, prestigiando os principios relativos ao reconhecimento das con
venções e acordos coletivos e livre manifestação de vontade das partes 
acordantes (fls. 296/304).

Inconformados, os reclamantes interpõem recurso de embargos 
para a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Dizem que 
o v. acórdão embargado, ao conhecer do recurso de revista por violação 
ao artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição, incorreu em contrariedade 
ao Enunciado n° 277/TST, de vez que partiu do princípio de que as dis
posições do acordo coletivo integram em definitivo o contrato de tra
balho. Apontam como violado os artigos 613, inciso II, 614, § 3°, e
616 da CLT. Têm, outrossim, como contrariado o Enunciado n° 126/TST, 
aduzindo ter o v. decisório embargado revolvido fatos e provas. Sus
tentam, outrossim, que a intermitência no contato com o agente perigo
so hão autoriza o pagamento proporcional do adicional de risco, na 
forma prevista no Decreto n° 93.412/86, na medida em que a Lei n° 
7.369/85 não contempla esta hipótese. Têm coroo violado o artigo 5°, 
inciso II, da Lei Maior. Por fim, afirmam ter o v. acórdão embargado 
divergido de decisão proferida pela 5a Turma desta Corte e colaciona 
arestos (fls. 306/312).

Não lhe assiste razão.
Não há como se ter por contrariado o Enunciado n° 277/TST, 

nem, tampouco, como violados os _artigos 613, inciso II; 614, § 3o, e 
616 da CLT, na medida em que o v. acórdão embargado não examinou a 
controvérsia sob o prisma do, prazo de vigência do acordo coletivo, 
pelo que a tese sustentada pelos embargantes carece do indispensável 
prequestionamento (Enunciado n° 297/TST).

Sob a ótica da alegada contrariedade ao Enunciado n°
126/TST, os embargos também não prosperam. 0 v. acórdão embargado, em 
momento algum, revolveu o acervo fático-probatório dos autos. Ao con
cluir pela existência de violação ao artigo 7o, inciso XXIV, da CF, a 
e. Turma partiu das mesmas premissas fáticas fixadas pelo e. TRT,
quais sejam, existência de acordo coletivo prevendo a proporcionalida
de do pagamento do adicional de periculosidade e prestação de serviços 
com sujeição ao risco de forma intermitente (fls. 234/235).

Quanto à alegada violação ao artigo 5°, inciso II, da CF e à
Lei n° 7.369/85, cumpre destacar á sua não-configuração, in casu, uma
vez que, na hipótese dos autos, não se discute o direito ao pagamento 
integral do adicional de periculosidade sob a ótica do Enunciado n° 
361/TST, daí a impetinência da tese segundo a qual a intermitência no 
contato com o agente perigoso não autoriza o pagamento proporcional do 
adicional de risco, na forma prevista no Decreto n° 93.412/86, na me
dida em que a Lei n° 7.369/85 não contempla esta hipótese.

Por fim, por divergência jurisprudencial, o recurso também 
não se viabiliza, já que o aresto da 5a Turma, mencionado pelos embar
gantes, não logrou ser transcrito em suas razões recursais, na forma
prevista no Enunciado n° 337/TST, bem como pelo fato de os paradigmas 
de fls. 311/313 serem oriundos do e. TRT da 17a Região.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-301.786/96.9
Embargante: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Advogado : Dr. Mário Hermes da Costa e Silva 
Embargada : CONCEIÇÃO ALEGRACE TOMÉ DA SILVA VIEIRA
Advogado : Dr. William José M. de Souza Fontes 
3a Região

D E S P A C H O
' Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma conheceu do recurso de revista do 

Serviço Social da Indústria - SESI, e negou-lhe provimento, por consi
derar que, na vigência da Lei n° 8.213/91 e em período anterior ao 
advento da Medida Provisória n° 1.523/96, a aposentadoria não se cons
tituiu em causa da extinção do contrato de trabalho.

Mediante as razões de fls. 229/233, o reclamado interpõe 
recurso de embargos com fulcro no art. 894 da CLT, indicando, prelimi
narmente, nulidade do acórdão proferido em sede de embargos declarato
rios, por negativa de prestação jurisdícíonal, violando os arts. 453 e 
832 da CLT, 128 c/c 460 do CPC e 93, IX, c/c 5o, II e XXXV, da Consti
tuição Federal, tendo em vista que a Turma não sanou a omissão concer
nente à falta de análise mais profunda dos arts. 453 da CLT e 18, § 
1°, da Lei n" 8.036/90. Sustenta vulneraçáo do art. 896 da CLT, haja 
vista que o acórdão embargado não enfrentou os argumentos apresentados 
nas razões da revista, assim como os Enunciados ,23 e 296 do TST justi
ficam o conhecimento e provimento dos embargos, haja vista que enfren
tam o mesmo conjunto fático-jurídico analisado pelo TRT de origem, 
revelando entendimentos contrários.

Cabe registrar que o embargante equivoca-se ao alegar nas 
razões recursais preliminar de nulidade do acórdão proferido em embar
gos de declaração, pois não há nos autos nenhuma peça nesse sentido. 
Dessa forma, fica prejudicada a análise da arguição de negativa d
prestação jurisdicional. Carece, pois, de objeto a alegação.

Ainda, a arguição de que o recurso de revista deveria ter 
sido conhecido por divergência jurisprudencial "nos moldes dos Enunci
ados 23 e 296 do TST", não prospera, eis que o recurso foi conhecido 
por divergência jurisprudencial. Carece assim, também, de objeto esse 
argumento.

Ante o exposto, NÃO ADMITO os embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

~FROC . N° TST-E-RR-302 ■ 735/96.2 
Embargante: USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S/A
Advogados : Drs. Hélio Carvalho Santana, Marcelo Cury Elias e Leonar 

do M. Santana
Embargados: LUIZ JOAQUIM DA SILVA E OUTROS
Advogado : Dr. Silvio R. F. de Sena 
6a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista 

interposto pela reclamada, no tocante às horas in itinere, mediante 
aplicação dos Enunciados n° 296 e 325/TST (fls. 223/225).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Aponta como 
violado o artigo 896 da CLT, sustentando que sua revista viabilizava
se por divergência jurisprudencial, bem como em face das violações 
legais e constitucionais ali invocadas. Diz que o conhecimento do re
curso não dependia do reexame de fatos e provas. Afirma, por fim, que 
o reclamante era comissionista e que, por esta razão, o pagamento de 
suas horas extras eram pagas conjuntamente com as comissões ¡fls. 
227/229).

Os embargos, entretanto, não merecem ser admitidos, na medi
da em que desertos.

Realmente, segundo se depreende dos autos, a r. sentença 
(fl. 171), ao julgar parcialmente procedente a reclamatória, fixou o 
valor da condenação no montante de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais), sendo que, por ocasião da interposição de seu recurso ordiná
rio (fl. 180), a reclamada depositou a importância de R$ 2.110,00 
(dois mil cento e dez reais). Negado provimento ao referido recurso, 
quando da apresentação de sua revista, novo depósito foi efetuado pela 
empresa (fls. 213/214), desta vez no importe de R$ 2.100,00 (dois mil 
e cem reais). Neste contexto, ao interpor seu recurso de embargos, 
cabia à reclamada depositar a quantia de R$ 90,00 (noventa reais) de 
modo a atingir o valor nominal remanescente da condenação fixado na r. 
sentença, conforme, aliás, dispõe a Instrução Normativa n° 3 deste 
Tribunal (item II, alínea "a"), in verbis: " Se o valor constante do primeiro depó
sito. efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito eni 
recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada 
novo recurso". Em vista do acima exposto, ante a ausência de qualquer de
pósito complementar, mostra-se inviável o processamento do recurso .de 
embargos, na medida em que irremediavelmente deserto.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-302.826/96.2
Embargante: MÁRIO LUIZ MARCONDES CORDEIRO
Advogados : brs. José Alberto Couto Maciel e Roberto Caldas Alvim de 

Oliveira
Embargado : ESTADO DO PARANÁ
Procurador: Dr. César Augusto Binder 
9a Ffegião

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista 

interposto pelo reclamante, com base no Enunciado n° 333/TST, sob o 
fundamento de que o v. acórdão regional encontra-se em consonância com 
a atual, notória e iterativa, jurisprudência desta Corte, que pacifí
cou-se no sentido de que a transferência do regime jurídico de cele
tista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho e, 
conseqüentemente, na fluência do prazo prescricional (fls. 175/176).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 178/180) . 
Aponta como violados os artigos 7°, inciso XXIX, "a", da Constituição, 
11 é 896 da CLT, aduzindo que a transformação do regime jurídico de 
celetista para estatutário não acarreta o início do prazo prescricio
nal, na medida em que não implica a extinção do contrato de trabalho, 
vez que o vínculo havido entre as partes não se dissolve. Colaciona 
arestos.

Não lhe assiste razão.
Com a transformação do reclamante de empregado celetista 

para servidor público estatutário, o seu contrato de trabalho perdeu a 
vigência, tendo em vista o término da relação empregaticia regida pela 
CLT. Trata-se de fato que produz os mesmos efeitos decorrentes da ex
tinção contratual, como por exemplo a fluência do prazo prescricional.

Neste contexto, não há como se ter por violado os artigos 11 
da CLT e 7°, XXIX, "a", da Constituição que, em absoluta consonância 
com o entendimento acima, estabelecem que o início do cômputo da pres
crição bienal dá-se com a extinção do liame empregatício.
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Esta, aliás, é a jurisprudência atual, notória e iterativa 
deste Tribunal, pelo que os embargos encontram óbice no Enunciado n° 
333/TST. Incólume o artigo 896 consolidado.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos. 
Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

Único de Pessoal da CEE.
Assim, ante uma possível má-aplicação do Enunciado n?-126 do 

TST, ADMITO os embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, apresentar contra

razões no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

'fffcÒC■ N° TST-E-RR-303.673/96.2
Embargante: SANATÓRIO OSWALDO CRUZ LTDA.
Advogada : Dra. Maria Helena Mendonça 
Embargada : FLÁVIA CARVALHO GALL
Advogada : Dra. Sônia Regina G. Peixe 
Ia Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma do TST não conheceu do recurso de revista 

do reclamado, em relação à alçada, por afastadas as violações legais e 
constitucionais invocadas e por aplicação dos Enunciados n°s 296, 297 
e 333 do TST (fls. 448/451).

Irresignado, o reclamado interpõe recurso de embargos à Sub
seção I Especializada em Dissídios Individuais. Sustenta que foi vio
lada a norma do art. 7°, inciso IV, da Constituição Federal no tocante 
à desvinculação do salário-mínimo. Assevera que a matéria foi enfren
tada pelo Regional quando reconheceu a vigência do art. 2°, § 4°, da 
Lei 5.584/70 (fls. 453/456).

Não assiste razão ao embargante.
A decisão embargada afastou a apontada violação ao art. 7°, 

inciso IV, da Constituição Federal de 1988, veiculada na revista, sob 
o fundamento de que a vedação de vinculação ao salário-mínimo, para 
qualquer fim, possui objetivo prescípuo de evitar a indexação dos pre
ços e salários, gerando inflação. A alçada é fixada em função do salá
rio-mínimo, em face do que dispõe a Lei n° 7.402, de 5.11.85, conclu
indo que o argumento de que o art. 7°, inciso IV, da Constituição do 
mínimo para efeito processual não reflete a sua melhor interpretação. 
Após assevera que o objetivo do legislador constituinte foi descarac
terizado o mínimo como indexador ou valor de referência, com o objeti
vo de assegurar a estabilidade do poder aquisitivo de moeda e refrear 
a inflação, afirmou que não há incompatibilidade entre a norma consti
tucional e a ordinária que o prescreve como base de fixação de alçada.

Não se constata, assim, a apontada violação ao texto 
constitucional.

Sustenta o embargante que a jurisprudência colacionada na 
revista, por si só, ensejava o seu conhecimento e provimento. Não se 
constata, entretanto, a má-aplicação do Enunciado n" 297 do TST, uma 
vez que o Regional não enfrentou a questão da derrogação do art. 2° da 
Lei n° 5.584/70 pelo novo texto constitucional, hipótese esta versada 
nos paradigmas colacionados, de modo a configurar o prequestionamento 
explícito, 'na forma preconizada no referido verbete sumular, o que 
impede o confronto de teses. De outra parte, tais arestos, reprodu
zidos nos embargos, não viabilizam o seu conhecimento, por divergência 
jurisprudencial, nos termos do disposto no artigo 894, "b", da CLT.
posto que oriundos de Tribunais Regionais.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos do
reclamado.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

"^PROC. N° TST-E-RR-303.887/96.5
Embargante: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Advogada : Dra. Cristiana Gontijo
Embargado : NELSON VIEIRA DE QUEIROZ ALBUQUERQUE
Advogado : Dr. Sérgio Galvão 
Ia Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista 

interposto pelo reclamado, no tocante à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, aduzindo ter o v. acórdão regio
nal examinado, de maneira fundamentada, as questões relativas às horas 
extras e confissão, pelo que teve por nâo-configurada a existência de 
qualquer mácula ao artigo 832 da CLT (fls. 137/140).

Irresignado, o reclamado interpõe recurso de embargos para a 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 142/145). 
Sustenta a viabilidade de sua revista no tocante à prefaciai de nuli
dade, apontando como violados os artigos 832, 896 da CLT e 5°, inciso 
LV, da Constituição. Diz que, não obstante a oposição de declaratori
os, o e. TRT silenciou-se sobre a questão relativa à indeterminação da 
r. sentença quanto aos limites da condenação relativa às horas extras, 
na medida em que esta se lastreava em jornada tida por apontada na 
exordial, mas que, efetivamente não o foi. Outrossim, afirma não ter 
havido qualquer emissão de juízo quanto ao fato de que a MM. JCJ já 

' havia se manifestado no sentido de encontrar-se satisfeita com ,a prova 
pericial e documental produzida, pelo que não se poderia falar em 
aplicação da confissão ficta, em decorrência da negativa do preposto 
em prestar depoimento pessoal.

Não lhe assiste razão.
Quanto ao primeiro aspecto, verifica-se que o v. acórdào 

regional, embora não tenha se manifestado expressamente sobre a alega
ção de que, na exordial, não restou indicada a jornada laborada, jus
tificou referido procedimento aduzindo que, no recurso ordinário in
terposto pela reclamada, não restou impugnada a matéria relativa às 
horas extras. Por outro lado, no que se refere à segunda questão, o e. 
TRT foi expresso ao destacar que a condenação ao pagamento de horas 
extras teve por base a prova pericial e documental, sendo que a con
fissão, corretamente aplicada, conferiu veracidade às alegações lança
das na inicial, somente naquilo èm que não contrariavam os elementos 
probatórios constantes dos autos.

Neste contexto, certa ou errada, ’ a prestação jurisdicional 
foi entregue, de maneira satisfatoriamente fundamentada, pelo que não 
há como se ter por violados os artigos 832, 896 da CLT e 5°, inciso
LV, da Constituição.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-303.886/96.8
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogada : Dra. Cláudia Lourenço Midosi May 
Embargado : MARCO AURÉLIO ALVES MERQUIOR
Advogado : Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo 
Ia Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma, pelo v. acórdào de fls. 104/105, não co

nheceu do recurso de revista da Caixa Econômica Federal, sob o enten
dimento de que a pretensão envolvia reexame de matéria fática, vedado 
pelo" Enunciado n° 126/TST, pois a Corte de origem concluiu que a re
clamada não havia se desincumbido do ônus de provar que observou o 
princípio da isonomia e os direitos contratuais.

Mediante as razões de fls. 109/116, a reclamada interpõe 
embargos à Subseção I Especializada em Dissidios Individuais, com ful
cro no art. 894, "b", da CLT. Alega má-aplicação do Verbete n° 
126/TST, pois o tema veiciilado na revista referia-se à possibilidade 
de concessão de correção salarial em percentuais variáveis, a fim de 
corrigir as desigualdades existentes entre os salários dos empregados 
da Caixa e do BNH. Afirma que a decisão recorrida violou os dispositi
vos legais indicados nas razões da revista e o art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal. Traz arestos para confronto.

Os embargos são tempestivos (fls. 106 e 109), estão subscri
tos por advogada habilitada nos autos (fl. 108) e o depósito.recursal 
foi efetuado a contento (fl. 118).

A e.. Turma não conheceu da revista em face da- ipcidência do 
Enunciado n° 126 deste Tribunal. Todavia, em princípio, o tema versado 
nas razões da revista revelavam pretensão de análise da tese adotada 
pela Corte a qua, no sentido de reconhecer ofensa a direito adquirid'; 
do reclamante, egresso do BNH, quando de seu posicionamento no Quadr.

PROC. N° TST-E-RR-305■411/96.3
Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Procurador: Dr. Sérgio Vidal Araújo 
Embargada : FÁTIMA SILVA DOS SANTOS
Advogado : Dr. Elano F. Damasceno 

7a Região
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. Quarta Turma desta Corte não conheceu do recurso 

de revista interposto pela reclamadá, que versa sobre o reajuste sala
rial relativo ao IPC de junho de 1987. Para tanto, teve por não confi
gurada a violação ao art. 5°, inciso II, da CF. Ressaltou, outrossim, 
a não-indicação do dispositivo do Decreto-Lei n° 2.335/87 tido por 
lesionado, a ausência de prequestionamento da matéria relativa aos 
artigos 2°, § 1°, da LICC, 62 e 84 da CF/88 e, por fim, a imprestabi
lidade dos arestos colacionados, porquanto oriundos do e. STF (fls. 
133/135).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos 
para a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 
137/141) . Diz que o v. acórdão regional violou os artigos 5°, II, da 
CF, 62 e 84 da CF, o Decreto-Lei n° 2.335/87 e o art. 2°, § 1°, da 
LICC. Tem como não configurado o direito adquirido ao reajuste salari
al decorrente do Plano. Bresser. Diz que o STF já pacificou a jurispru
dência em torno da matéria, e colaciona aresto daquela Corte, com vis
tas a fundamentar seu entendimento. Afirma, por fim, que o reajuste de 
26,06%, postulado na exordial, já foi concedido pelo governo federal, 
por força da Lei n° 7.923/89, pelo que sustenta restar sem objeto a 
ação.

O recurso, entretanto, não merece ser admitido.
Do exame da argumentação trazida a lume pela embar

gante, verifica-se que restaram não impugnados os seguintes fundamen
tos coligidos pelo v. acórdào embargado: não-indicação do dispositivo 
do Decreto-Lei n° 2.335/87, ausência de prequestionamento da matéria
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pertinente aos artigos 2°, § 1°, da LICC, 62 e 84 da CF e imprestabi
lidade dos arestos paradigmas colacionados. Quanto aos art. 5o, II, da 
CF, não há como se ter por configurada- a sua violação, na medida em 
que esta depende da caracterização de•ofensa a normas de caráter in
fraconstitucional. Neste contexto, não há, pois, como se ter por pre
enchido o pressuposto a que aludem os artigos 896, "c”, e 894, "b", 
ambos da CLT, que exigem a materialização de ofensa direta e não mera
mente reflexa ao dispositivo legal ou constitucional invocado nas ra
zões recursais. Por fim, o aresto de fl. 140 não viabiliza o processa
mento do recurso, de vez que oriundo do Supremo Tribunal Federal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

“'PROC. N° TST-E-RR-325.914/96.6
Embargante: CIA. PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : LINDOMAR AUGUSTO SEGALA DE CAMPOS
Advogado : Dr. Edson Antônio Fleith 
9a Região .

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma desta Corte não conheceu' do recurso de 

revista interposto pela Cia. Paranaense de Energia - COPEL, por deser
to. Para tanto, ressaltou que ela, não obstante solidariamente conde
nada com a empresa Metropolitana Limpeza e Conservação Ltda., não efe
tuou o depósito recursal, realizado apenas pela primeira reclamada 
(fls. 375/376 e 382/383).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos para 
a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 385/387). 
Diz que a primeira reclamada já efetuou o depósito recursal no,valor 
total da condenação, não havendo norma legal ou constitucional que 
obrigue o duplo pagamento. Aponta como violados os artigos 5°, incisos 
II, XXXV, LV, da CF, 896 e 899 da CLT.

Assiste-lhe razão.
Segundo se depreende dos autos, a primeira reclamada, ao 

interpor seu recurso ordinário, efetuou o depósito recursal (fls. 
255/256), no valor total da condenação arbitrada nos autos (fl. 232)., 
Por outro lado, a jurisprudência da e. SbDI-I fixou-se no sentido de 
que, havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito 
recursal efetuado por uma delas, dispensa as demais (E-RR-224.318/95, 
Min. Vantuil Abdala, julgado em 8/3/99, E-RR-184.123/95, Min,. Nelson 
Daiha, DJ de 11/9/98 e E-RR-183.625/95, Min. Nelson Daiha, DJ ie 
21/8/98).

Neste contexto, ante uma possível, violação aos artigos 5°, 
inciso LV, da CF, 896 e 899 da CLT, ADMITO os embargos.

Vista à parte contrária, no prazo de oito dias, para, que
rendo, apresentar impugnação.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

reclamante, às fls. 529/536.
Entretanto, publicado o acórdão em 05/03/99, o último dia para interposição de embargos 

foi em 15/03/99, tendo sido protocolizado o recurso somente no dia 25/03/99, revelando-se. portanto, 
intempestivo.

Ante o exposto, indefiro os embargos.
Publique-se.

Brasília. 13 de abril de 1999 
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-396.791/97■5
Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogados : Drs. Pedro Lucas Lindoso e Cláudio A. F. Penna Fernandez e 

Ruy José C. Pereira 
Embargado : SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS
Advogada : Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha 
1* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma não conheceu integralmente do recurso 

de revista da Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, por considerar que 
no tópico referente à preliminar de chamamento ao processo da Petromi
sa, da União Federal e da Petros, o recorrente não indicou expressa
mente nas razões recursais violação aos arts. 2°, § 2°, da CLT e 77 do 
CPC, assim como no item "Vínculo de Emprego - Petrobrás" não apontou 
afronta aos arts. 498, 497 e 2°, § 2°, da CLT, conforme preconiza o 
art. 896, alínea "c", da CLT.

Mediante as razões de fls. 343/346, a demandada interpõe 
recurso de embargos à Subseção I Especializada em Dissídios Individu
ais, com fulcro no art. 894 da CLT, indicando violação ao art. 896 da 
CLT. Afirma que não é necessário que a parte indique expressamente o 
dispositivo legal violado, desde que o arrazoado traga tese explícita 
a respeito. Aduz que o próprio acórdão recorrido, a fls. 335 e 337, 
traz os dispositivos legais apontados como contrariados. Argumenta, 
ainda, que a citação de dispositivo de lei em oposição ao acórdão de
monstra claramente a vulneração do preceito legal invocado, sendo des
necessário dizer-se que a decisão recorrida o violou.

0 acórdão embargado não conheceu do recurso de revista por 
considerá-lo desfundamentado, tendo em vista o art. 896 da CLT (fl. 
335) . Porém, observa-se que na revista o recorrente, ao demonstrar a 
sua tese recursal, traz à baila os dispositivos legais que considera 
suficientes à sua sustentação, no que concerne à preliminar levantada 
e ao vínculo de emprego. Assim, não se pode desprezar os argumentos em 
que se funda a revista, víslumbrando-se uma possível violação ao arti
go 896 da CLT.

Com estes fundamentos, ADMITO os embargos.
Vista à parte contrária, para, querendo, oferecer contra-ra

zões no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-360.876/97-0
Recorrente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Advogado : Dra. Rosa Virgínia Christofaro de Carvalho 
Recorrido : DENACY SOARES
Advogado : Dr. Alexandre Luis Bade Fecher 
1* Região

D E S P A C H O
Contra1 o v. acórdão de fls. 92/195, que não conheceu de seu 

recurso de revista, interpõe a reclamada os embargos à SDI a fls. 
197/206.

O recurso, entretanto, mostra ser intempestivo.
Publicado o v. acórdão embargado em 12 de fevereiro de 1999, 

o prazo recursal, em razão dos feriados de Carnaval, iniciou-se no dia 
17.'2.99, encerrando-se em 4.3.99 e o recurso só foi protocolizado em 
9.3.99.

Cumpre consignar que, além de ter sido computado o prazo em 
dobro, visto ser a recorrente, como autarquia federal, beneficiária do 
Decreto-Lei n° 779/69, foi considerada, para a verificação da tempes
tividade, a data do protocolo junto ao TST e não a da postagem.

Não observado o prazo prescrito no caput do art. 894 da CLT 
e com fulcro no art. 343 do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO 
SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidenta de Quarta Turma

P R O C E S S O  T ST -R R -390064 /97 .6  T R T  da 17" R eg iío

R E C O R R E N T E : CO M PA N H IA  SID E R Ú R G IC A  D E T U BA R Ã O  
A D V O G A D A : D ra. E lis Regina Borsoi 
R E C O R R ID O : N ILSO N  DE SOUZA P E R E IR A  
A D V O G A D O : D r. Jo â o  B atista Sam paio

B E S P A Ç H O
Vistos, etc.
Do acórdão de fls. 525/527. que deu provimento ao recurso, recorre de embargos o

PROC. N° TST-AG-E-ED-RR-401 ■ 235/97,6
Agravante : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto 
Agravado : WILSON PEREIRA DA SILVA
Advogada : Dra. Rosana Carneiro Freitas 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 151/152, que denegou seguimento 

ao seu recurso de embargos à SDI, porque entendeu que os dispositivos 
legais e constitucionais apontados como violados restaram intocados, 
interpõe a reclamada agravo regimental.

Em suas razões de fls. 154/158, alega que a autenticação no 
anverso do documento de fl. 60 atinge todo ele e, portanto, desconsi
derar a certidão de publicação do despacho agravado, aposta no verso 
de fl. 60, viola os arts. 5°, XXXIX, LIV e LV, da CF, 830 e 897 da CLT 
e 525, incisos I e II, do CPC.

Com razão a agravante
Ac. 4a Turma deste Tribunal não conheceu do agravo de ins

trumento da reclamada, porque, apesar de encontrar-se autenticado o 
anverso de fl. 60, a certidão de publicação do despacho agravado, 
constante do verso do referido documento, não contém o carimbo de au
tenticação (fls..65/66).

Na r. decisão dos declaratorios de fls. 82/83, esclareceu 
que a Medida Provisória n° 1.621/98 não se aplica à reclamada, por
quanto, constituída sob a forma de sociedade de economia mista, é pes
soa jurídica de direito privado, e referida medida beneficia apenas as 
pessoas jurídicas de direito público.

Inconformada, a reclamada interpôs embargos à SDI, cujo 
prosseguimento, como já mencionado, foi obstaculizado, porque conside
rados intocados os dispositivos legais e contitucionais tidos como 
violados (fls. 151/152).

Efetivamente, basta a autenticação em uma das faces do docu
mento, para lhe conferir autenticidade na totalidade.

Ora, se no anverso de fl. 60 está presente o carimbo de au
tenticação, presume-se autenticado também o verso, mesmo porque a úni
ca cópia' que se encontra no verso é a referida certidão e todas as
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demais estão devidamente autenticadas.
Ademais, esta conclusão se coaduna com c disposto na Instru

ção Normativa n° 6/96.
Portanto, vislumbrando ..possível afronta ao art. 897 da CLT, 

os embargos merecem prosseguimento, para melhor exame.
Com estes fundamentos, ADMITO o recurso de embargos à SDI.
Vista à parte contrária para, querendo,- apresentar contra

razões no prazo legal.
Publique-se.
Brasilia, 6 de-abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

¥ROC. N° TST-E-RR-435.078/98.9
Embargantes: FREDERICO GUILHERME BRAGA RODRIGUES E OUTRO
Advogadas : Dras. Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho e Isis M. B. 

Resende
Embargado : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

(SETRAN)
Procuradora: Dra. Maria Avelina I. Hesketh 
8a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma deu provimento ao recurso de revista 

interposto pelo Estado do Pará - Secretaria de Estado de Transportes, 
èm acórdão assim ementado:

"FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EMPRE
GADOR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 14. §4°. DA LEI N° 8.036/90. Se os depósitos 
da conta individualizada, relativa ao empregado não optante, pertencem ao empregador, 
que deles pode se utilizar: a) para pagar indenização, em caso de rescisão contratual sem 
justa causa (artigos 477/478 da CLT); b) para transacionar período de trabalho anterior ú 
Constituição Federal que, igualmente, esteve disciplinado pela CLT: c) para sacá-los. sem 
restrição, em caso de morte ou pedido de demissão do empregado, inaceitável qtie se con
clua pelo direito irrestrito do empregado em optar retroativamente, sem anuência do em
pregador, sob pena de se agredir o direito de propriedade deste último, garantido pela 
Constituição da República (artigo 5°, XXII). Revista provida" (fl. 101).
Mediante as razões de fls. 106/110, interpõem os reclamantes 

embargos à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com ful
cro no art. 894, "b", da CLT. Argumentam que, diante da edição da Lei 
n° 8.036/90, cabivel a opção retroativa pelo regime do FGTS, indepen
dentemente de consentimento do empregador. Alegam ofensa aos arts. 5o, 
XXXVI, e 7°, III, da Constituição Federal, 9° do DL n° 59.820/66; 14, 
§4°, da Lei n" 8.036/90; contrariedade ao Enunciado n° 221 desta Corte 
e trazem arestos para confronto.

O recurso é tempestivo (fls. 105/106), está subscrito por 
advogada habilitada nos autos (fls. 04/05/111/112) e os reclamantes 
foram isentos do pagamento das custas processuais (fl. 104).

Os embargos não merecem processamento por violação constitu
cional e legal. Consoante registrado no acórdão recorrido, o art. 14, 
§ 4°, da Lei n° 8.036/90 assegura aos.trabalhadores a opção pelo FGTS, 
com efeito retroativo a 1° de janeiro de. 1967 ou à data de sua admis
são, se posterior, desde que existente anuência do empregador.

Entendimento em sentido contrário importaria afronta ao art. 
5°, XXXVI, da Constituição Federal, pois os depósitos da conta indivi
dualizada, relativa ao empregado não optante, integram o patrimônio 
jurídico do empregador e, assim, não podem ser transferidos aos empre
gados sem sua expressa concordância. Incólumes, portanto, os arts. 5°, 
XXXVI, e 7°, III, do texto constitucional, 9° do DL n° 59.820/66 e 14, 
§ 4o, da Lei n° 8.036/90.

Também por divergência jurisprudencial não se viabilizam os 
embargos, ante a incidência do Enunciado n° 333 deste Tribunal, pois o 
acórdão recorrido está em consonância com o atual e reiterado entendi
mento da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, consolidado no 
sentido da necessidade de anuência do empregador para. que os emprega
dos possam exercer a opção retroativa pelo FGTS. Precedentes jurispru
denciais: E-RR-202.103/95, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ 
9/10/98; E-RR-140.920/94, Relator Ministro Moura França, DJ 15/5/98;
E-RR-115.214/94, Relator- Ministro Vantuil Abdala, DJ .14/4/98;
E-RR-132.678/94, Relator Ministro Leonaldo Silva, DJ 3/4/98.

Outrossim, não há que se falar em contrariedade ao Verbete 
n° 221/TST, uma véz que não aplicável quando o tema for de natureza 
constitucional, bem como em virtude de não ser razoável interpretação 
adotada por Regional que dissente do entendimento predominante no ám
bito do TST.

Com estes fundamentos, NEGO seguimento aos embargos. 
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

FKOC. N° TST-E-RR-440,835/98.9
Embargante: MAURÍCIO FERREIRA SOBRINHO
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargados: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRA
Advogado : Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz 
3a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma desta Corte não conheceu do agrav i-■ ins-

rumento do reclamante, por entender .que a certidão de p-ji'1: v; i
despacho agravado,' trasladada no verso de folha 157, não estava auten
ticada, nem certificada, o que desatendia as normas do art. 3 3 . 11

e 384 do CPC. Citou decisão do Supremo Tribunal Federal no sentido de 
que as fotocópias devem estar autenticadas e o item XI da Instruçãf 
Normativa n° 6/96 do TST, que incumbe às partes velai pela .correta 
formação do instrumento, sem a conversão do auravo em diligência ífl's. 
164/165).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos par= 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Alega que tras
ladou e autenticou todas as peças necessárias a formação do instrumen
to, nos termos do Enunciado n° 272/TST, Instrução Normativa n° 6/96 d. 
TST e art. 544, § Io, do CPC. Sustenta que a certidão de publi taca
do verso de folha 157, que menciona as. folhas 496/497, correspondem a 
fls. 156/157 do despacho agravado. Aponta como violados os arts. 830 t 
897, alínea, b, da CLT, conflito ao Enunciado n° 272/TST e a Instrdçã: 
Normativa n° 6/96 e divergência jurisprudencial (fls.’ 170/172).

Considerando a natureza insrumental do processo, que impede
a aplicação rigorosa das fórmulas em prejuízo da solução da controvér
sia trazida a juízo e o fato de que o carimbo de autenticação destina
se, em princípio, a conferir autenticidade à totalidade -do -documente, 
abrangendo seu verso e anverso, recomendável seja o recurso de embar
gos admitido, a fim de que a egrégia SDI se manifeste sobre uma possí
vel ofensa .aos arts. 830 e 897, alínea b, da CLT, ao Enunciado n' 
272/TST e à Instrução Normativa n° 6/96 desta Corte..

Vista à parte contrária para, querendo, ofereça sua impugna
ção no prazo legal.

Publíque-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-449.698/98.3
Embargante: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado 
Embargado : EUSTAQUIO DE SOUZA PINTO
Advogado : Dr. Teodoro Osmar Mudo 
2a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma do-Tribunal Superior do Trabalho, por meio do' 

acórdão a fls. 164/166, não conheceu do recurso de revista interposto 
pelo reclamado, explicitando, quanto, à alegação .de divergência juris
prudencial, a impossibilidade de proceder ao confronto de teses, na 
forma do.Enunciado n° 296 deste TST, por não ter sido delineado o qua
dro fático no acórdão do Regional. Quanto à sustentação de ofensa aos 
artigos 2° e 37, caput, da Constituição Federal, foi observada a ori
entação do Enunciado n° 297 desta Corte.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos para 
e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. Sustenta, em 
síntese, que foi mal-aplicado o Enunciado n° 296/TST, defendendo a 
especifícidade do aresto paradigma que, afirma, cuida da impossibili
dade de ireenquadramento de servidor público. Diz, ainda, não haver 
lugar para incidência do Enunciado n° 297/TST, considerando-se ter 
havido expresso pronunciamento do Regional acerca da disciplina dos 
dispositivos constitucionais ditos violados. Colaciona entendimento 
adotado. pela Justiça comum do Estado de São Paulo, o qual, diga-se 
desde logo, não se adapta á previsão do artigo 894, alínea "b", da 
CLT, em virtude de sua origem.

A alegação de divergência jurisprudencial defendida foi 
afastada pela e. Turma, sob o fundamento de que o aresto não se mos
trou apto ao credenciamento da revista "uma vez que o acórdão regional não fixou o 
quadro fático, o que prejudica o confronto jurisprudencial, na forma exigida pelo Enunciado n° 296/TST" 
(f1.165, 5° parágrafo). O pronunciamento faz concluir que o confronto
de teses não pode ser realizado por ausência de prequestionamento, o 
que ora se confirma, já que não há mesmo, no acórdão do Regional (fls. 
46/47), qualquer explicitação a respeito da situação fátíca posta em 
análise, limitando-se aquele decisum a remeter-se aos fundamentos da 
decisão proferida no 1° grau de jurisdição e a considerá-la não ofen
siva ao artigo 37, incisos I e II, da Constituição Federal.

Sem a delineaçào do quadro fático, a e. Turma não poderia 
mesmo aferir se o aresto trazido como paradigma atendia aos requisitos 
de especificidade estabelecidos no Enunciado n° 296 desta Corte.

Não prospera, igualmente, a alegação de má-aplicação do 
Enunciado n° 297/TST.

Consoante se observa no v. acórdão embargado, os dispositi
vos apontados c.omo violados no recurso de revista foram cs artigo 2o e 
37, caput, da Constituição Federal.. O primeiro preceitua a independên
cia entre os poderes da União e o segundo trata dos princípios regen
tes da Administração Pública. Não se verifica mesmo, no v. acórdão do 
Regional, qualquer manifestação acerca destes temas.

Cóm estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
embargos.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-450.134/98.4
Embargante: ROQUE SOBRAL DA COSTA
Advogado : Dr. Isis M. B. Resende
Embargado : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Siefe Carneiro 
5a Região . .

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. Quarta Turma não conheceu do recurso de revista do-re-
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clamante ao fundamento de que, na conformidade do disposto no Enuncia
do n° 297/TST, a Corte recorrida nâo emitiu tese jurídica acerca da 
aplicabilidade dos preceitos constitucional e ordinário invocado? e 
Enunciado n° 51/TST. Em relação à divergência jurisprudencial, enten
deu o Colegiado que ps arestos paradigmas acostados são inserviveis, 
por abordarem premissas fáticas nâo admitidas por aquela Corte 
Regional.

Os embargos declaratórios opostos a essa conclusão foram 
rejeitados, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no 
art. 535, I e II, do CPC.

Mediante razões de fls. 230/253, o reclamante interpõe re
curso de embargos, indicando violação aos arts. 5o, XXXVI, da Consti
tuição Federal; 468 e 896 da CLT e contrariedade ao Enunciado n" 
51/TST. Sustenta que a assistência médica supletiva está garantida por 
norma interna da empresa, passando a fazer parte do contrato de traba
lho havido entre as partes, tornando-se insuscetível de alteração pre
judicial ao reclamante.

Não há margem à admissibilidade dos embargos. Consoante con
signado no acórdão recorrido, o Enunciado n" 297/TST constitui óbice 
intransponível ao conhecimento do recurso de revista, na medida em que 
a Corte de origem não emitiu pronunciamento acerca da alegada ofensa 
aos arts. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, 486 da CLT e contrarie
dade ao Enunciado n° 51/TST.

Registre-se que para o conhecimento do recurso de revista 
faz-se necessário que a matéria nele ventilada haja sido discutida 
previamente na instância inferior, sem o que não há como avaliar o 
acerto ou desacerto da decisão recorrida.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 8 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-451.192/98.0
Embarganfe:

Advogado : 
Embargado :

Advogada 
1 * Região

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Pr. José Eymard Loguércio
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
BNDES
Dra. Rosali Rebello da -Silva

D E S P A C H O
A e. Quarta Turma deu provimento ao recurso de revista da 

reclamada ao considerar indevido o reajuste salarial de 26,05-, por 
constitucional a Lei n° 7.730 de 31.1.89.

Os embargos declaratórios opostos dessa decisão foram rejei
tados, asseverando o Colegiado que o reclamante pretende prequestionar 
a matéria invocada em seus embargos, não apontando explícitamente 
qualquer omissão ou contradição.

Pelas razões de fls. 230/242, o reclamante interpõe recurso 
de embargos argtiindo a nulidade da decisão impugnada por violação dos 
arts. 832 da CLT, 5o, XXXV e LV e 93, da Constituição Federal, ao ar
gumento de que a Turma deixou de manifestar-se sobre todos os pontoo 
abordados nos embargos declaratórios, incorrendo em negativa de pres
tação jurisdicional. No mérito, alega que a não-concessão da "PP do 
mês de fevereiro/89 feriu o direito adquirido e o princípio da irredu
tibilidade salarial, garantias constitucionais em favor do reclamante.

Nâo há margem à admissibilidade dos embargos, porquanto in
censurável a decisão da Turma ao consignar a incidência, na hipótese, 
do Enunciado n° 333/TST, uma vez que a matéria em discussão encontra
se efetivamente pacificada pela atual, notória e iterativa jurispru
dência desta Corte, prevalecendo a tese de que inexiste direito adqui
rido à correção salarial em causa. Precedentes E-RR 83.241/93, Ac. 
2.849, DJ 14.6.96, rei. Min. Manoel Mendes; E-RR 41.257/91, Ac. 
2.307/95, DJ Io.9.95, rei. Min. Vantuil Abdala; E-RR 72.288/93, Ac, 
2.299/95, DJ Io.9.95, rei. Min. Armando de Brito.

Ressalte-se que esse entendimento encontra-se em conformida
de com a orientação do Supremo Tribunal Federal (RE 201.854/AM, Pri
meira Turma, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 4.4.97, p. 10.540).

Por outro lado, nâo há que se falar em nulidade da decisão 
por negativa de prestação jurisdicional, uma vez que a Turma, mesmo 
rejeitando os embargos declaratórios, manifestou-se acerca dos aspec
tos abordados na medida.

Desse modo, observa-se que a prestação jurisdicional houve, 
embora contrária aos interesses da embargante. Restam, portanto, incó
lumes os arts. 832 da CLT; 5o, XXXV e LV, e 93 da Constituição 
Federal. Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-459.029/98.0
Embargante; MARIA DE FÁTIMA MESQUITA DA SILVA
Advogado : Dr. José Eymard Loguercio 
Embargado : BANCO REAL S.A.
Advogados : Drs. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Carlos José Elias 

Júnior
4“ Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A egrégia Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 287/291, não 

conheceu do recurso de revista da reclamante quanto à preliminar de

nulidade por negativa de prestação jurisdicional, afastando a alegação 
de ofensa ao art. 832 da CLT. Consignou que a Corte Regional havia 
destacado que a reclamante sempre percebeu gratificação de função su
perior a 1/3 do seu salário, seja enquanto no exercício da função de 
caixa, seja quando ascendeu ao cargo de procuradora. Registrou que o 
Tribunal a guo nâo havia afirmado que a comissão de cargo representava 
apenas 11,29% do salário, mas sim que a gratificação percebida pela 
reclamante, quando de sua ascensão ao cargo de procuradora, sofreu um 
acréscimo da ordem de 11,29% de seu salário. No tocante ao tema "horas 
extras" o recurso não foi conhecido em face da incidência do Enunciado 
n° 126 deste Tribunal, pois o acórdão recorrido havia concluido que a 
reclamante estava enquadrada no art. 224, § 2o, da CLT, com base no 
quadro fático-probatórlo dos autos, de forma que a pretensão contida 
na revista de que fosse reconhecido que a gratificação era inferior a 
1/3 do salário demandaria reexame de matéria fática.

Os embargos declaratórios que se seguiram foram rejeitados a 
fls. 309/312.

Mediante as razões de fls. 314/317, interpõe a reclamante 
embargos à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, com ful
cro no art. 894 da CLT. Aponta ofensa ao art. 896 do texto consolida
do, sob o argumento de que o recurso de revista, merecia conhecimento 
por afronta aos arts. 5°, XXXV e LV, da Constituição Federal e 832 da 
CLT, pois o Tribunal de origem nâo esclareceu se a gratificação de 
função era superior a 1/3 de seu salário. Alega, em seguida, que, aca
so superada a preliminar de nulidade, quanto ao tema "horas extras", 
houve má-aplicação do Enunciado n° 126/TST, pois a gratificação que 
passou a perceber após sua promoção a procuradora era inferior a 1/3 
de seu salário, excluindo, assim, a possibilidade de incidência da 
exceção contida no art. 224, § 2o, da CLT.

Os embargos são tempestivos (fls.313/314) e estão subscritos 
por procurador habilitado nos autos (fls. 5/294).

Consoante assinalado no acórdão impugnado, inexiste ofensa 
ao art. 832 da CLT na decisão prolatada pelo Regional, pois, ao con
cluir que a reclamante não fazia jus à remuneração das 7a e 8a horas 
como extraordinárias, procedeu à análise das provas constantes dos 
autos, registrando expressamente, à fl.190, "o acórdão embargado é 
claro no sentido de que a reclamante tanto na função de caixa como de 
procuradora recebeu comissão de cargo em valor superior a 1/3".

Com relação à alegação de que o acórdão prolatado na origem 
teria infringido o .art.-5®, XXXV e LV, do texto constitucional, cumpre 
observar ser inoportuna sua invocação, pois o recurso de revista, no 
tocante à preliminar de nulidade, foi veiculado apenas por violação ao 
art. 832 da CLT e divergência jurisprudencial.

Assim, quanto à preliminar de nulidade, os embargos não me
recem seguimento, por vulneração do art. 896 da CLT, porquanto inexis
tente a indicada negativa de prestação jurisdicional na decisão prola
tada pela Corte a qua.

Também no pertinente ao tema "horas extras", inviável a ad
missão do recurso. Correto o acórdão recorrido ao obstar o conhecimen
to da revista mediante aplicação do óbice do Verbete n° 126/TST, pois 
a pretensão recursal envolvia a reapreciação de matéria fática. O Tri
bunal a guo concluiu que a reclamante se submetia à regra inserta no 
art. 224, § 2° da CLT, pois, na condição de chefe da seção de cobran
ça, tinha autonomia para resolver assuntos internos do banco, possuía 
poderes de mando, por ter subordinados, e, conjuntamente, percebia . 
gratificação de função superior a 1/3 do seu salário. Na revista, sus
tentou a reclamante que a 7a e 8a horas deveriam ser remuneradas como 
extras, sob a alegação de que a gratificação que recebia nâo atingia . 
1/3 de seu salário;

Ora, resta evidente a natureza fática da matéria trazida a 
exame, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da definição do 
percentual do salário a que corresponde a gratificação de função, o 
que é vedado em grau extraordinário.

NAO ADMITO os embargos.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-461■298/98.5
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Souza 
Embargado : SÉRGIO INÁCIO RODRIGUES
Advogado ; Dr. Geiel Heidgger Ferreira 
9a Região

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A e. 4a Turma desta Corte não. conheceu do recurso de revista 

interposto pelo Banco do Brasil S/A, tendo como não configurada a 
existência de ofensa direta ao artigo 5°, incisos II', XXXV e XXXVI, da 
Constituição, na forma prevista no artigo 896, § 4°, da CLT e Enuncia
do n° 266/TST, na medida em que, no caso dos autos, toda a controvér
sia gira em torno da melhor interpretação a ser conferida ao artigo 57 
do Decreto-Lei n° 413/69, haja vista encontrar-se em debate centrado 
na licitude da determinação de penhora de bem vinculado em garantia de 
cédula de crédito industrial (fls. 154/156 e 166/168).

Inconformado, o Banco do Brasil S/A interpõe recurso de em
bargos para a e. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. 
Afirma ter o v. acórdão turmário incorrido.em ofensa aos artigos 832 e 
896 da CLT, sustentando a viabilidade de sua revista por afronta ao 
artigo 5°, incisos II, XXXV e XXXVI, da Constituição, tendo em vista 
girar a controvérsia em torno da determinação de penhora de bem vincu
lado em garantia de cédula de crédito industrial, em flagrante contra
riedade ao que disposto no artigo 57 do Decreto-Lei n° 413/69 (fls. 
170/176).

Não lhe assiste razão.
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Segundo o artigo 896, § 4°, da CLT, "das decisões proferidas pelos Tri
bunais Regionais do Trabalho, ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo inci
dente de embargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo na hipótese de ofensa direta á Consti
tuição Federal" , Da mesma forma, dispõe o Enunciado n° 266 desta Corte, que 
preconiza o cabimento do recurso de revista em execução somente quando 
configurada a hipótese de ofensa direta ao ordenamento constitucional.

Na hipótese em exame, conforme já ressaltado, todo o debate 
encontra-se centrado na melhor interpretação a ser conferida ao artigo 
57 do Decreto-Lei n° 413/69, na medida em que se discute a licitude ou 
não da determinação de penhora de bem vinculado em garantia de cédula 
de crédito industrial.

Neste contexto, conforme bem decidiu a e. Turma, para se 
concluir pela existência ou não de ofensa ao artigo 5°, incisos II, 
XXXV e XXXVI, da Constituição, necessário seria, em primeiro lugar, 
aferir se o artigo 57 do Decreto-Lei n° 413/69 restou ou não maculado. 
Sendo assim, no caso dos autos, quando muito, ter-se-ia por materiali
zada a ofensa meramente reflexa dos citados dispositivos 
constitucionais.

Observe-se, por outro lado, que referido entendimento encon
tra-se em total consonância cora a jurisprudência do e. Supremo Tribu
nal Federal, que, por meio de acórdão da lavra do Excelentíssimo Mi
nistro Carlos Velloso, fixou o seguinte posicionamento: "EMENTA: CONS
TITUCIONAL. TRABALHO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO DE REVISTA. EXECU
ÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. I. - O recurso de 
revista, na execução de sentença, somente pode ser admitido no caso de ofensa direta à Constituição I Lei 
7.701/88, art. 12, § 4°), o que, de resto, ocorre relativamente ao recurso extraordinário, somente cabível na 
hipótese de ofensa direta à Constituição. II. - Decisão contrária ao interesse da parte não configura negati
va de prestação jurisdicional. C.F., art. 5°, XXXV. III. - Coisa julgada: a ofensa ocorre no caso de ocorrer 
erro conspícuo quanto ao conteúdo e à autoridade, em tese, da coisa julgada. Se o reconhecimento da 
ofensa ao art. 5°. XXXV, C.F., depender do exame in concreto, dos limites da coisa julgada, não se tem 
questão constitucional que autorizaria a admissão do recurso extraordinário: Ag 143.712. Pertence. RT.1 
159/682. IV. - O tema - penhora de bem vinculado à cédula de crédito industrial - não integra o contencio
so constitucional autorizador do RE, mesmo porque para se chegar à questão constitucional invocada, pri
meiro teríamos que examinar a questão sob o ponto de vista das normas infraconstitucionais pertinentes. 
V. - R.E. inadmitido. Agravo não provido." (Ac. STF, 2a Turma, AGRRE-226887/PE, DJ 
de 11/12/98).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de março de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-462.745/98.5
Embargantes: MARCOS AURÉLIO MOREIRA DA SILVA E OUTROS
Advogados : Drs. José Eymard Loguércio e Rodrigo de Oliveira Wathier 
Embargada : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogados : Drs. José Cláudio Côrte-Real Carelli e Marcelo Rogério 

Martins
1" Região

D E S P A C H O
Vistos, etcv
A egrégia Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 250/251, não 

conheceu, do recurso de revista dos reclamantes, mantendo o acórdão do 
Regional que concluiu pela incidência da prescrição total em hipótese 
referente a pretensão de reenquadramento, pois, diante da implantação 
do novo Plano de Cargos e Salários em 1985, o prazo prescricional se 
extinguiu em 1987, consoante disposto no art. 11 da CLT, e a ação so
mente foi ajuizada em 1989. Afastou a alegação de contrariedade ao 
Enunciado n° 275/TST, uma vez que não se abordava nos autos questão 
relativa a desvio funcional. Quanto aos arestos trazidos para confron
to, aplicou os-óbices dos Enunciados n°s 23 e 296 desta Corte.

Nos embargos declaratórios que se seguiram, a Turma, a fls. 
250/251, embora tenha rejeitado a medida, explicitou que a decisão do 
Regional não vulnerava o art. 7°, XXIX, da Constituição da República, 
em face do entendimento consolidado no Enunciado n° 308/TST, no senti
do de que o aludido preceito constitucional não atinge pretensões já 
alcançadas pela prescrição bienal, anteriormente ao advento da atual 
Constituição.

Mediante as razões de fls. 253/257, interpõem os reclamantes 
embargos à Subseção I Especializada em Dissidios Individuais, com ful
cro no art. 894 da CLT. Apontam violação dos arts. 5°, XXXV e LV, e 
93, IX, do texto constitucional e 832 da CLT, diante da omissão do 
Colegiado quanto à análise da indicada ofensa aos arts. 7o, XXIX, "a", 
e 5o, XXXVI, da Constituição Federal. Trazem julgado para cotejo. Ar
gumentam que na hipótese dos autos cuida-se de desvio de função, de 
forma que a prescrição aplicável é a parcial, ao teor do Verbete Sumu
lar n° 275/TST. Afirmam que o recurso de revista merecia conhecimento, 
por divergência jurisprudencial, ante a especificidade do aresto 
transcrito à fl. 218, e por violação constitucional, em face da ofensa 
ao art. 7°, XXIX, "a", da Constituição de 1988, perpetrada pelo Tribu
nal de origem.

Os embargos são tempestivos (fls.252/253) e estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fl.235).

Não prospera a pretensão de processamento dos embargos pelo 
ângulo da preliminar de nulidade. A Turma, no julgamento dos embargos 
declaratorios,, procedeu ao exame da indicada violação ao art. 7°, 
XXIX, "a", da Carta Política, consignando sua Inaplicabilidade à situ
ação sob exame, uma vez que a prescrição já havia se consumado quando 
da entrada em vigor da atual Carta Constitucional, de forma que a 
aplicação do dispositivo implicaria ofensa a direito adquirido do em
pregador. Sendo assim, incólumes os arts. 832 da CLT e 93, IX, da 
Constituição Federal.

Quanto ao art. 5o, XXXV e LV, do texto constitucional, ob
serva-se que foi facultada à parte a manifestação nas oportunidades

processuais legalmente disciplinadas. Ademais, a lesão aos referidos 
preceitos depende de ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, 
somente após caracterizada esta última, pode-se indireta e reflexiva
mente, concluir que aquelas igualmente foram desrespeitadas. São as 
normas infraconstitucionais que viabilizam referidos dispositivos 
constitucionais, emprestando-lhes efetiva operatividade no mundo 
jurídico.

Não há que se falar, pois, em nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional.

O paradigma colacionado à fl. 253, outrossim, não enseja o 
processamento dos embargos, pois parte de premissa fática diversa da 
verificada nos autos ao considerar a existência de omissão na decisão 
recorrida.

No mérito, a argumentação dos reclamantes consiste, em sin
tese, na alegação de especificidade do aresto colacionado à fl. 218, 
apto a ensejar o conhecimento da revista; na contrariedade ao Enuncia
do n° 275/TST e na violação ao art. 7°, XXIX, "a", da Constituição 
Federal.

Quanto à pretensão de análise da especificidade do paradigma 
de fl. 218, incide a orientação jurisprudencial da egrégia SDI, exara
da no sentido de que não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma 
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergência 
colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento, ou não, do 
recurso. Incabível, portanto, a admissão dos embargos por essa ótica.

Também não enseja o seguimento do apelo a alegação de des
respeito ao Verbete n° 275 deste Tribunal. O aludido Enunciado versa 
sobre hipótese de desvio funcional, que não guarda pertinência com a 
situação trazida a exame, em que se discute acerca de enquadramento 
decorrente da implantação de quadro de carreira.

Por fim, a afirmação de que a revista alcançava conhecimento 
por ofensa ao art. 7°, XXIX, "a”, da CLT não autoriza o processamento 
dos embargos sob indicação de afronta ao art. 8 96 da CLT. Consoante 
registrado no acórdão do Regional, o Plano de Cargos e Salários da 
reclamada passou a vigorar em janeiro de 1985. Nesse momento houve a 
prática de ato único por parte da empresa, que consistiu no enquadra
mento de seus empregados. Esse ato, por sua vez, desafia a prescrição 
total, conforme o reiterado entendimento desta Corte. Precedentes ju
risprudenciais: E-RR-292.372/96, Relator Ministro Rider Nogueira de
Brito, DJ 13/11/98 e E-ED-RR-226.238/95, Relator Ministro Rider No
gueira de Brito, DJ 02/10/98. •

Assim, considerando que o inicio do prazo prescricional deu
se em janeiro de 1985, no momento em que ajuizada a reciamatória, em 
1989, já havia transcorrido o lapso prescricional, uma vez que aplicá
vel a regra inscrita no art. 11 da.CLT.

Afastada, portanto, a invocada ofensa ao art. 7°, XXIX, "a", 
da Constituição da República, tendo em vista que, ao teor do disposto 
no Enunciado n° 308/TST, essa norma é de aplicação imediata, mas não 
apresenta efeito retrooperante, não atingindo pretensões já alcançadas 
pela prescrição bienal, quando da promulgação da Constituição Federal, 
sob pena de infringência ao direito adquirido, assegurado no art. 5°, 
XXXVI, do texto constitucional.

Com esses fundamentos NEGO seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 9 de abril de 1999.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

PROC. N° TST-E-RR-463.938/98.9
Embargante: THOMÉ ANTÔNIO DE CARVALHO
Advogados : Ivo Evangelista de Ávila e Mário Hermes da Costa e Silva 
Embargada : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
Advogada : Dra. Rosimeire Alves de Oliveira 
10* Região

D E S P A C H O
Vistos, etc^
A egrégia Quarta Turma não conheceu do recurso de revista do 

reclamante quanto à "preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional”, por considerar que não ficou configurada violação aos 
dispositivos legais e constitucionais apontados pelo recorrente, assim 
como quanto ao tema "gratificação incorporada - novo plano de cargos 
- compatibilidade", entendeu que a questão demandava reexarae de fatos 
e provas, incidindo os Enunciados 126 e 297 do TST. A Turma destacou 
ainda que os arestos colacionados eram inespecificos, não autorizando 
o confronto de teses.

Mediante as razões de fls. 217/225, o reclamante interpõe 
recurso de embargos para a Subseção I Especializada em Dissidios Indi
viduais. Insiste na preliminar de nulidade - negativa de prestação 
jurisdicional, sustentando que o acórdão do Regional está desfundamen
tado, pois não enfrentou os pontos enfocados nos embargos declaratóri
os no que se refere à coisa julgada e sua influência na transposição 
do enquandramento do embargante. No mérito, assevera que houve viola
ção ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal e aos arts. 468 e 818 
da CLT, alegando que a coisa julgada lhe garante a integração da gra
tificação de assistente do chefe de serviço de contãbilidade, equiva
lente à atual função de supervisor (FG-3), havendo prova nos autos do 
desempenho pelo embargante da função em comento, além do que a embar
gada não impugnou o documento de fl. 20. Traz arestos para confronto 
(fls. 223/224) .

Não lhe assiste razão.
Consoante depreende-se dos autos, a fls. 143/145, o acórdão 

do Regional abordou claramente a questão da coisa julgada, não se con
figurando a omissão apontada nos embargos declaratórios de fls. 
149/153. Assim, não prospera a preliminar, pois a Corte de origem cum
priu o seu oficio, entregando ao embargante a prestação jurisdicional.

Quanto ao mérito, o fato de ter sido exigida- do embargante
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prova inequívoca de fato constitutivo de seu direito não, viola o art. 
818 da CLT, visto que é um ônus que lhe incumbe por imposição de ordem 
legal, bem como não ficou demonstrada violação ao art. 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal, porque consta dos autos que a embargada incorpo
rou ao salário do embargante a gratificação por ele obtida 
judicialmente.

Em que pese os argumentos expendidos nas razões recursais, o 
recurso de embargos não é o meio adequado para a apreciação do direito 
à conversão da gratificação obtida judicialmente para a função de su
pervisor (FG—3), pois que, conforme, já explicitado pela colenda Turma, 
tal análise exige o re'exame de fatos e provas, encontrando óbice no 
Enunciado n° 126/TST.

Com esses fundamentos, NÃO ADMITO os embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999,

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Presidente da Quarta Turma

Secretaria da 5a Turma

PROC. N° TST-AI-RR-427.745/98.8 2* REGIÃO

Agravantes: ESPÓLIO DE HÉLIO MUNHÃES E DIZALINA MORETTI MUNHÃES 
Advogado : Dr. Abrahão Zugaib 
Agravada : ROSA MARIA ALVES MACIEL 
Advogado : Dr. Gilto Antônio Avallone

D E S P A C H O
JOÃO VALENTIM MUNHÃES, filho e inventariante do de cujus, 

fornece, às fls. 48/49, nome e endereço dos herdeiros do falecido pri
meiro Reclamante.

Com fulcro nos arts. 1057, 1060, I, do CPC e 381 do RITST,
determino a intimação, por via postal, dos três.herdeiros nomeados à 
fl. 49, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, habilitem-se, caso 
queiram, nos autos, trazendo prova da qualidade de sucessores de HÉLIO 
MUNHÃES.

Determino, outrossim, à Secretaria, a retificação da autua
ção nos exatos termos do item II do Despacho de fl. 41.

Publique-se. Cumpra-se.
Brasília-DF, 26 de março de 1999.

ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-445.798/98.3
Agravante : ASTEF - Associação Técnico-Científica Engenheiro Paulo de 

Frontin
Advogado : Dr. Pedro Gomes Pereira
Agravado : JOSÉ CLÉSIO MACIEL
Advogado : Dr. Carlos Henrique da R. Cruz 

D E S P A C H O
A petição de fl. 47 noticia ter havido acordo entre as 

partes, e, consequentemente, deve-se pretender a homologação deste.
Assim, após o registro, determino a baixa dos autos ao Juízo 

de origem para as providências legais.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 1999.

CANDEIA DE SOUZA 
(M inistro  Suplente R elator)

PROC. N° TST-RR-310.750/96.6 Ia REGIÃO

Recorrente : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
Procuradora: Dr* Elisa Grinsztejn 
Recorrida : LILIAN ROSE GOYANNES GUSMÃO 
Advogado : Dr. Luiz Antônio de.Souza Novaes

D E S P A C H O
Com fulcro no art. 135, parágrafo único, do CPC, declaro-me 

impedido de, doravante, atuar no feito por motivo de foro íntimo.
Remetam-se os autos à Secretaria da 5a Turma, para que pro

ceda à sua redistribuição, observando a devida compensação.
Brasília-DF, 24 de março de 1999.

.ARMANDO DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N° 
Recorrente: 
Procurador: 
Recorrido : 
Advogado

TST RR 245572/96.1_____________
FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Andrea Metne Arnaud 
MIGUEL CASELLA JÚNIOR 
Ronaldo José Avoglia

2 * Região

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o n° 26260/99.4 
em 07/04/99, em que o recorrido requer ’’ a apreciação do RECURSO DE 
REVISTA interposto pelo reclamante, já que apenas apreciado o recurso 
de revista interposto pela recda...", foi exarado o seguinte despacho:

" I - Juntar aos autos.
II - Indefiro o pedido eis que o Recurso de Revista não foi

admitido.
III - Publique-se.
Em 14/4/99.
Rider Nogueira da Brito
Ministro Presidente da Quinta Turma"
Brasília, 15 de abril de 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL.
D i r e t o r a  d a  S e c r e t a r i a  d a  Q u i n t a  T u rm a

PROCESSO TST RR- 361.093/97.0_________________________
RECORRENTE : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO DA 16* REGIÃO
Procurador
RECORRENTE

: Cláudio Alcântara Meireles 
: ESTADO DO MARANHÃO

Procurador
RECORRIDOS

Osmar Cavalcante Oliveira
RITA DE CÁSSIA SOUZA PINHEIRO DA CRUZ E OUTROS

Advogado Sidney Ramos Alves da Conceição

16* Região

N O T I F I C A Ç Ã O
Conforme decidido na sessão da 5a Turma, realizada 

em 09 de fevereiro de 1999, notifico MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
16a REGIÃO e RITA DE CÁSSIA SOUZA PINHEIRO DA CRUZ E OUTROS para, que
rendo, apresentarem suas contra-razões ao Recurso de Revista, no prazo 
legal, ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pelo ES
TADO DO MARANHÃO.

Brasilia, 14 de abril de 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROCESSO
RECORRENTE
Advogado
RECORRENTE
Advogado
RECORRIDOS

TST RR- 388.544/97.8_____________________________
: GERALDO LUIZ DA SILVA 
: Marcus Antônio Luiz da Silva
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP 
: Salete Pinotti Molléri 
: OS MESMOS

12* Região

N O T I F I C A Ç Ã O
Conforme decidido na sêssão da 5a Turma, realizada 

em 10 de março de 1999, notifico GERALDO LUIZ DA SILVA para, querendo, 
apresentar suas contra-razões ao Recurso de Revista, no prazo legal, 
ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pela COMPANHIA 
DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP.

Brasilia, 14 de abril de 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROCESSO TST RR- 390.236/97.0__________________________
RECORRENTES: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA E OUTRA 
Advogado : Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena 
RECORRENTES: SIMONE ANGELI DE MORAIS E OUTROS 
Advogado : José Caldeira Brant Neto 
RECORRIDOS : OS MESMOS

N O T I F I C A Ç Ã O

3a Região

Conforme decidido na sessão da 5* Turma, realizada 
em 03 de março de 1999, notifico COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA E 
OUTRA para, querendo, apresentar suas contra-razões ao Recurso de Re
vista, no prazo legal, ante o provimento do Agravo de Instrumento in
terposto por SIMONE ANGELI DE MORAIS E OUTROS.

Brasília, 14 de abril de 1999.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria da Quinta Turma
PROCESSO TST RR- 404.616/97.1_______
RECORRENTE : VALDEMAR CÂNDIDO DE LIMA
Advogado
RECORRENTE
Advogado
RECORRIDOS

: Martins Gati Camacho 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
: Robinson Neves Filho 
: OS MESMOS

N O T I F I C A Ç Ã O

9a Região

Conforme decidido na sessão da 5a Turma, realizada 
em 24 de fevereiro de .1999, notifico VALDEMAR CÂNDIDO DE LIMA para, 
querendo, apresentar suas contra-razões ao Recurso de Revista, no pra
zo legal, ante o provimento do Agravo de Instrumento interposto pelo 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.

Brasília, 12 de abril de 1999.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-295.755/96.1 C/J E-RR-295.756/96.2 20a REGIÃO
Embargante : UNIÃO FEDERAL
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargado : PAULO WEIMAR PERDIGÃO MAGALHAES
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D E S P A C H O
A Eg. 5 a Turma (fls. 53/54), acolhendo preliminar argüida em 

parecer do Ministério Público do Trabalho, não conheceu do Agravo de 
Instrumento interposto pela União Federal, por ausência de autentica
ção das peças de fls. 05/06 e 08/40, consoante o item X da IN-06/TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 57/62). apontando 
violação aos arts. 5o, II, XXXV, LV e 37, caput. da Carta Política, 
bem como ao art. 24 da Medida Provisória n° 1.542/97, hoje MP n° 1.770/99.

Assiste razão à Embargante, eis que a Medida Provisória men
cionada pela parte estabelece que as pessoas jurídicas de direito pú
blico são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quais
quer documentos que apresentem em juízo. Ressalte-se que tal disposi
ção já constava da MP n° 1.360, de 12.03.96, anterior, portanto, à 
interposição do Agravo de Instrumento, protocolizado em 23.05.96.

Ante o exposto, ADMITO o processamento dos presentes Embar
gos, para melhor exame por parte da Eg. SDI, facultando à parte con
trária o oferecimento de impugnação, no prazo legal.Publique-se.

Brasília, 7 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-340.283/97.6___________________________ 5a REGIÃO
Embargante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Valdeir de Queiroz Lima 
Embargada : MARIA SANCHA DAS MERCÊS
Advogado : Dr. Nemésio Leal Andrade Salies

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma não conheceu do Agravo de Instrumento da Re

clamada, ao fundamento de que a aferição da regularidade do preparo do 
Recurso de Revista dependia de a Reclamada ter trazido aos autos as 
cópias dos documentos que comprovavam o recolhimento do depósito re
cursal e das custas devidamente autenticados. 0 Agravo não foi conhe
cido com supedáneo no art. 830, da CLT e Instrução Normativa n° 06/96 
(fls. 78/79).

Alega a Reclamada que o acórdão recorrido ofendeu o art. 
544, § 1°, do CPC, inobservou a Instrução Normativa n° 06/96, além de 
contrariar o Enunciado 272/TST. Argumenta que as peças não autentica
das não são de traslado obrigatório e tampouco essenciais para a solu
ção da lide, porque se discute a necessidade ou. não de se fazer o 
depósito integral do Recurso de Revista, em face da reforma da senten
ça pelo Regional.

De fato, a fotocópia da guia de recolhimento do depósito 
judicial e custas vieram aos autos sem a autenticação (fls. 65/66). 
Contudo, verifica-se que a Reclamada somente teve interesse em recor
rer com a prolação da decisão regional que a condenara ao' pagamento,. 
com juros e correção monetária, do pecúlio e do auxilio-funeral (fl. 
45) . Constata-se que o Regional não arbitrou qualquer valor à condena
ção, tornando, em princípio, não exigível o recolhimento do valor res
pectivo, nos termos da letra "c", da Instrução Normativa n° 03/TST, 
que estabelece: "havendo acréscimo ou redução da condenação em grau recursal, o juízo 
prolator da decisão arbitrará novo valor à condenação, quer para a exigibilidade de depósito ou 
complementação do já depositado..."

Diante do exposto e verificando que as demais peças formado
ras do Agravo encontram-se devidamente autenticadas, os Embargos devem 
ser processados para exame da matéria pela Eg. SDI.

ADMITO os Embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, oferecer contra-ra

zões no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 26 de março de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5“ Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-351.764/97.1______________________ 2a REGIÃO
Embargante : TRANSBRASIL S/A LINHAS AÉREAS
Advogados : Dr. José Alberto Couto Maciel e Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargado : FAUSTO ELIAS FERNANDES MARQUES

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 30/31, complementa

do às fls.’ 45/46 e 56/58, não conheceu do Agravo de Instrumento da 
Reclamada, vez que ausente dos autos a certidão de intimação do r. 
despacho denegatório do Recurso de Revista, consignando, ainda, ser o 
documento de fl. 19 ínservível para a aferição da tempestividade do 
apelo, eis que não traz informação sobre o processo a que se refere, 
nos termos do inciso IX, alinea a, da Instrução Normativa n° 06/96 do 
TST.

A Empresa recorre de Embargos à SDI, às fls. 60/64, apontan
do violação do art. 5°, XXXV e LV, da CF/88.

Alega que:
a) seria válida a certidão de fl. 19, vez que, confeccionada 

pelo Regional e autenticada, estaria revestida de fé pública;
b) a parte não teria competência para corrigir qualquer de

feito na confecção do referido documento, tendo em vista que produzido 
pela Secretaria daquela Corte, cujo procedimento interno só poderia 
sofrer ingerência da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho;

c) se a certidão fosse inservível à aferição da tempestivi
dade, caberia à parte contrária impugná-la;

d) existe correspondência de paginação entre o agravo e o 
processo principal.

Razão não assiste à parte.
Efetivamente, como demonstrado pelo v. acórdão embargado, 

não consta nos presentes autos a peça obrigatória comprobante da tem

pestividade do apelo: a regular certidão de publicação do despacho 
denegatório da Revista ou a reprodução, em seu inteiro teor, da página 
do Diário de Justiça do Estado, devidamente autenticada.

O documento de fl. 19 é inservível porque genérico, sem re
ferência ao número do processo, ao número do acórdão ou qualquer outro 
dado que permita sua identificação com o r. despacho denegatório do 
Recurso de Revista.

Assim, é inócuo o argumento de que a certidão fora confec
cionada pelo Regional, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e 
não sua origem, o parâmetro de consideração da validade ou invalidade.

Sobre o tema, aliás, tenho reiterado, em diversos' julgados 
na egrégia 5* Turma e na egrégia SDI desta Corte, que a irregularidade 
de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, extraídas dos au
tos principais, confeccionadas e apostas pelos Regionais, ainda que 
guardem seqüência numérica com o despacho denegatório, ao não indica
rem, textualmente, a que despacho denegatório se referem, impossibili
tam ao Tribunal ad quem proceder, com segurança', à aferição da tempes
tividade do Agravo de Instrumento - pressuposto extrínseco de admissi
bilidade do apelo.

Com efeito, a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. Portanto, 'se a parte não e res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável por trasladá-la como se válida fosse.

A Instrução Normativa n° 06/96 do TST assim dispõe, verbis:
" IX  - A petição do agravo de instrumento conterá a exposição do fato e 

do direito, e as razões do pedido de reforma da decisão, devendo ser 
instruída:

a) obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, d a  certidão da res
pectiva  intim ação , da procuração outorgada ao advogado do agravante e das 
demais peças indispensáveis à compreensão da controvérsia."

Mesma determinação do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
" § r  O Agravo de Instrumento será instruído com as peças apresenta

das pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conheci
mento, cópia do acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso de
negado, das contra-razões, da decisão agravada, d a  certidão da resp ectiv a  inti
m a çã o  e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado."

A parte contrária pode manifestar-se sobre o documento com
probatorio da tempestividade do recurso ou sobre a tempestividade em 
si, mas a sua omissão, ou mesmo sua manifestação pela tempestividade 
não desobriga o juízo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever e 
não a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do recurso, a parte 
recorrente demonstra a sua observância aos juízos a quo e ad quem e 
não à parte contrária. Não está o Tribunal de instância superior ads
trito ao entendimento do 1° juízo de admissibilidade, quanto mais ao 
silêncio da parte contrária.

Por fim, oportuno asseverar que os princípios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Incólume o art. 5°, XXXV e LV, da CF/88.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 08 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-397,220/97.9________________________ 2a REGIÃO
Embargante : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogada : Dra, Cíntia Barbosa Coelho 
Embargado : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Expedito Soares Batista

D E S P A C H O
-A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 79/80, complementa

do às fls. 107/109, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclama
da, ao fundamento de que inservível à aferição da tempestividade do 
apelo o documento de fl. 68.

A Empresa recorre de Embargos à SDI, às fls. 111/126.
Sustenta preliminar de nulidade do v. acórdão embargado por 

negativa de prestação jurisdicíonal, ao argumento de que a egrégia 
Turma não teria emitido juízo explícito sobre todas as questões venti
ladas nas razões de Declaratórios (fls. 82/87). Traz arestos e aponta 
violação dos arts. 832 da CLT e 5°, LV, da CF/88.

No mérito, alega que: a) a irregular certidão de intimação
de fl. 68 teria sido confeccionada pelo Regional, trasladada dos autos 
principais e autenticada pela certidão de fl. 75 - podendo-se aferir 
ainda, pela seqüência numérica de paginação, a correspondência entre a 
certidão tida como inservível e o despacho regional; b) a parte não 
poderia ser responsabilizada pela eventual omissão no preenchimento da 
certidão de intimação irregular, efetuado pelo TRT; c) nem o art. 525, 
I, do CPC, nem a Instrução Normativa n° 06/96, do TST, disporiam sobre 
forma de preenchimento de certidão de intimação. Aponta vulneraçâo dos 
arts. 897 da CLT; 525, I, do CPC; e 5°, II, XXXV e LV, da CF/88.

I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICÍONAL
Observa-se, de início, que o v. acórdão turmário assentou, 

de maneira clara e suficientemente fundamentada, que o Agravo de Ins
trumento não merecia conhecimento porque não trasladada a regular cer
tidão de intimação do r. despacho regional, tendo em vista que o doeu-
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mento acostado à fl. 68 é inservivel, vez que dele não Consta "o número 
do processo, o número do acórdão ou qualquer outro elemento que permi
ta sua identificação" (fl. 79); ou seja, o Colegiado consignou, dessa 
forma, que a certidão multicitada padece de vicio técnico-formal de 
conteúdo que impossibilita ao Tribunal ad quem proceder, com seguran
ça, à aferição de pressuposto extrínseco de admissibilidade do apelo.

Diante do exposto, verifica-se que foi entregue a devida 
prestação jurisdicional.

Com efeito, a decisão fundamentada é aquela onde constam as 
razões de convencimento do julgador, não se exigindo, para tanto, que 
sejam respondidas, urna a urna, todas as alegações da parte, quando se 
tenha encontrado motivo suficiente para decidir.

De outro lado, assevere-se que os principios constitucionais 
que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório e a 
ampla defesa não são absolutos., devendo ser exercidos pelos jurisdici
onados por meio das normas processuais que regem a matéria; dai por 
que não incorre em negativa de prestação jurisdicional a decisão que 
não conhece o recurso por razões técnico-formais.

Ilesos, pois, os arts. 832 da CLT; 5o, LV, da CF/88.
Relativamente aos três primeiros arestos de fls. 118/119, do 

egrégio Tribunal Pleno deste TST, estes são inespecificos, tendo em 
vista que partem do pressuposto de que tenha havido vicio ensejador de 
nulidade, situação não verificada nos presentes autos - incidência do 
Enunciado n° 296/TST.

0 quarto e último aresto (fls. 119/120), do Colendo STF, é 
inservivel, vez que não se enquadra nas hipóteses do art. 894, "b", da 
CLT.

II - DO MÉRITO
Razão não assiste à Reclamada, também no particular.
São inócuos os argumentos de que a certidão de fl. 68 tenha 

sido confeccionada pelo Regional, extraida dos autos principais, au
tenticada e, ainda, acostada em sequência numérica de paginação, vez 
que o parâmetro de consideração de referido documento não é, como quer 
a parte, sua origem ou autenticidade, mas o seu conteúdo - conforme se 
depreende da v. decisão turmária, que assentou o entendimento de que a 
certidão de intimação acostada é inservivel porque dela não consta "o 
número do processo, o número do acórdão ou qualquer outro elemento que 
permita sua identificação" (fl. 79).

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. 0 art. 544, § 1°, do CPC, bem
como a Instrução Normativa n" 06/96, IX, do TST, determinam que a pe
tição de Agravo deve ser instruida, obrigatoriamente, com a cópia do 
despacho denegatorio regional - prevendo a Instrução Normativa citada, 
ainda, em seu item XI, que "cumpre às partes velar pela correta forma
ção do instrumento".

Quanto ao argumento de que nem o art. 525, I, do CPC, nem a 
Instrução Normativa n° 06/96, do TST, disporiam sobre forma de preen
chimento de certidão de intimação, ressalte-se que as certidões de 
publicação confeccionadas pelos Regionais, para que atinjam o fim pre
tendido, não podem se limitar apenas à afirmação genérica de que na 
data aposta foi publicado despacho no Diário de Justiça, mas devem 
também, no minimo, consignar explicitamente a qual despacho se refere 
a data indicada - ou seja, a certidão deve trazer informações básicas 
que permitam a esta Corte proceder, com segurança, à aferição da tem
pestividade do apelo, pressuposto extrínseco de admissibilidade.

Incólumes, pois, os arts. 897 da CLT; 525, I, do CPC; e 5o, 
II, XXXV e LV, da CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-410.906/97.5________________________ 2* REGIÃO
Embargante : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E 

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Embargada : SANOFI WINTHROP FARMACÊUTICA LTDA

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 49/50, complementado às 

fls. 57/59, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, sob o 
fundamento de que ineficaz o documento de fl. 36, porque dele não 
consta a identificação do processo a que se refere, tornando-se inábil 
para evidenciar a tempestividade do recurso interposto.

Em seus Embargos à SDI (fls. 61/68), o Sindicato-Reclamante 
aponta, preliminarmente, ofensa aos artigos 832 da CLT, 458, 460 e
535, do CPC, 5o, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição 
da República, sob o argumento de que não lhe fora entregue a devida 
prestação jurisdicional.

No mérito, assevera que o agravo fora interposto a tempo e 
modo, segundo as instruções do TRT de Origem e que estas não foram 
revogadas pelas regras procedimentais deste C. TST. Alega, ainda, que 
a etiqueta adesiva de fl. 02 serviria à aferição da tempestividade do 
apelo. Aponta violação aos artigos 896, "a” e "c”, e 897, "a", da
CLT, 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da 
República.

Não se vislumbra qualquer deficiência na entrega da presta
ção jurisdicional, na medida em que a Turma manifestou-se no seguinte 
sentido (fl. 50):

"Verifica-se que a certidão ou documento que consta dos autos não permite que 
se apure a tempestividade do recurso, porque dela não consta o número do processo, 
o número do acórdão ou outra informação que sirva a esse propósito, razão pela qual 
não pode este apelo ser conhecido ante os termos do Enunciado já mencionado."

Ofertada, portanto, a prestação jurisdicional, conquanto 
contrária aos interesses da parte, não há falar em ofensa aos artigos 
832 da CLT, 458, 460 e 535, do CPC, 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 
93, IX, da Constituição de 1988.

Quanto ao mérito, o documento de fl. 36 está destituido de 
validade, eis que se encontra irremediavelmente defeituoso por não 
especificar o processo a que se refere, não proporcionando a necessá
ria tranquilidade ao julgador para a aferição da tempestividade do 
apelo. Acrescente-se que é do Agravante a responsabilidade pela indi
cação das peças bem como pela fiscalização na formação e validade do 
traslado do instrumento, não podendo atribuir à Secretaria do Tribunal 
tal ônus, pois cabe à parte, como medida de cautela, a vigilância e 
supervisão da juntada dos documentos requeridos.

Ademais, a Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal, que 
uniformiza o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justi
ça do Trabalho, estabelece que não cabe a conversão do Agravo em dili
gência a fim de suprir a ausência de peça essencial à formação do ins
trumento, consoante dispõe o seu item XI; "Cumpre às partes velar pela correta 
formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais."

Relativamente ao argumento de que a certidão seria válida 
pelo fato de que confeccionada pelo Regional, assevere-se que este é 
inócuo, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e não a sua ori
gem, o parâmetro de consideração de validade ou invalidade.

Sobre o tema, aliás, tenho reiterado, em diversos julgados 
na egrégia 5a Turma e na egrégia SDI desta Corte, que a irregularidade 
de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vicio técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, extraidas dos au
tos principais, confeccionadas e apostas pelos Regionais, ainda que 
guardem seqüência numérica com o despacho denegatório, ao não indica
rem, textualmente, a que despacho denegatorio se referem, impossibili
tam ao Tribunal ad quem proceder, com segurança, à aferição da tempes
tividade do Agravo de Instrumento - pressuposto extrínseco de admissi
bilidade do apelo.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, ressalte-se que essa 
também não serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
tratar-se, tão-somente, de instrumento de controle processual interno 
do TRT. Há de ser lembrado, ainda, que compete ao Juizo ad quem a ve
rificação dos pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento.

Ilesos os artigos 896, "a" e "c", e 897, "a", da CLT, 5°,
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da CF/88.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 08 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-421.218/98.0________________________ 2 a REGIÃO
Embargante : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado ; Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins 
Embargado : JOÃO GILBERTO LOURENÇO 
Advogado : Dr. Toshio Nagai

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 132/133, complementado 

às fls. 144/145, não conheceu do Agravo.de Instrumento da Reclamada, 
sob o fundamento de que ineficaz o documento de fl. 121, porque dele 
não consta a identificação do processo a que se refere, tornando-se 
inábil para evidenciar a tempestividade do recurso interposto.

Em seus Embargos à SDI (fls. 147/158), a Demandada aponta, 
preliminarmente, ofensa aos artigos 832 da CLT, 458, II e III, do CPC, 
5°, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República, sob o argumento de 
que não lhe fora entregue a devida prestação jurisdicional.

No mérito, assevera que "Não compete à parte ensinar ou estabelecer nor
mas ao Tribunal de como redigir suas certidões" . Alega, ainda, que a certidão fora 
trasladada conforme o original, o que se poderia aferir pela certidão 
de autenticação aposta no verso do documento, ponderando que há a fon
te oficial de publicação e data respectiva na certidão. Aponta viola
ção aos artigos 711, 712, 719 e 720, da CLT, 544, § 1°, do CPC, e 5°, 
XXXIV, LIV e LV, da Constituição da República.

Não se vislumbra qualquer deficiência na entrega da presta
ção jurisdicional, na medida em que a Turma manifestou-se no seguinte 
sentido (fl. 132):

"O documento de fls. 121, em que se certificaria a data de publicação da decisão
denegatoria do recurso de revista, não traz informações do processo a que se refere.
Em conseqüência, é ineficaz para atestar a data de publicação do despacho de fls.
120."
Ofertada, portanto, a prestação jurisdicional, conquanto 

contrária aos interesses da parte, não há falar em ofensa aos artigos 
832 da CLT, 458, II e III, do CPC, 5°, XXXV, e 93, IX, da Constituição 
de 1988.

Quanto ao mérito, o documento de fl. 121 está destituido de 
validade, eis que se encontra irremediavelmente defeituoso por não 
especificar o processo a que se refere, não proporcionando a necessá
ria tranquilidade ao julgador para a aferição da tempestividade do 
apelo. Acrescente-se que é do Agravante a responsabilidade pela indi
cação das peças bem como pela fiscalização na formação e validade do 
traslado do instrumento, não podendo atribuir à Secretaria do Tribunal 
tal ônus, póis cabe à parte, como medida de cautela, a vigilância e 
supervisão da juntada dos documentos requeridos.

Ademais, a Instrução Normativa n" 06/96 deste Tribunal, que 
uniformiza o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justi
ça do Trabalho, estabelece que não cabe a conversão do Agravo em dili
gência a fim de suprir a ausência de peça essencial à formação do ins
trumento, consoante dispõe o seu item XI: "Cumpre às partes velar pela correta
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form ação do instrum ento, não com portando a conversão do agravo em diligência p ara  su prir a au
sência de peças, ainda que essenciais."

Relativamente ao argumento de que a certidão seria válida 
pelo fato de que confeccionada pelo Regional, assevere-se que este é 
inócuo, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e não a sua ori
gem, o parâmetro de consideração de validade ou invalidade.

Sobre o tema, aliás, tenho reiterado, em diversos julgados 
na egrégia 5a Turma e na egrégia SDI desta Corte, que a irregularidade 
de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vicio técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, extraidas dos au
tos principais, confeccionadas e apostas pelos Regionais, ainda que 
guardem seqüência numérica com o despacho denegatório, ao não indica
rem, textualmente, a que despacho denegatório se referem, impossibili
tam ao Tribunal ad quem proceder, com segurança, à aferição da tempes
tividade do Agravo de Instrumento - pressuposto extrínseco de admissi
bilidade do apelo.

Ilesos os artigos 711, 712, 719 e 720, da CLT, 544, § Io, do 
CPC, e 5°, XXXIV, LIV e LV, da CF/88.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 08 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429.576/98.7_______________________ 2a REGIÃO
Embargante : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Embargado : LUCIANO FIORATI
Advogado : Dr. José Manoel da Silva

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma (fls. 91/92 e 101/102) não conheceu do Agravo 

de Instrumento interposto pelo Reclamado, ao argumento de que irregu
lar a certidão de publicação do despacho denegatório da Revista, cons
tante à fl. 77, uma vez que não especifica a que processo se refere.

Oferece o Banco o presente Recurso de Embargos (fls. 
104/110), sustentando que todas as cópias apresentadas foram autenti
cadas, o que significa que a certidão em destaque confere com o origi
nal, além de a autenticidade não ter sido contestada pela parte con
trária. Diz que o erro cometido pelo Tribunal de origem não pode ser. 
imputado à parte e acena com a etiqueta aposta à fl. 02 pelo Regional, 
confirmando a tempestividade do Agravo. Invoca o principio da instru
mentalidade das formas, posto que atendida a comprovação da tempesti
vidade do apelo. Indica violação aos arts. 5°, II, XXXV e LV e 93, IX, 
da CF/88, 897, b, da CLT e 154 do CPC.

Improsperáveis os Embargos. Com relação à certidão de publi
cação do despacho agravado, correta a decisão embargada, tendo em vis
ta que mencionada peça não traz qualquer elemento que permita identi
ficar tenha sido extraida, de fato, do processo originário, não ofere
cendo, assim, a necessária segurança para a aferição da tempestividade 
do Agravo de Instrumento.

0 fato de a certidão de fl. 77 se encontrar autenticada não 
altera a situação dos presentes autos, pois o que se discute é a au
sência de elementos que permitam a sua identificação com o processo 
originário. Por outro lado, a parte contrária pode manifestar-se sobre 
o documento comprobatorio da tempestividade do apelo ou sobre a tem
pestividade em si, mas a sua omissão ou mesmo sua manifestação pela 
tempestividade não desobrigam o juizo ad quem de fazê-lo, porque a 
este cabe o dever, não a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do 
apelo a parte agravante demonstra a sua observância aos juizos a quo e 
ad quem, e não à parte contrária. Não está o juizo ad quem adstrito ao 
entendimento do primeiro juizo de admissibilidade, quanto mais ao si
lêncio da parte contrária.

Acrescente-se que é do Agravante a responsabilidade da indi
cação das peças bem como da fiscalização na formação e validade do 
traslado do instrumento, não podendo atribuir à Secretaria do Tribunal 
tal ônus, pois cabe à parte, como medida de cautela, a vigilância e 
supervisão da juntada dos documentos requeridos.

Ademais, o adesivo que se encontra à fl. 2 dos autos não 
substitui a certidão de intimação do r. despacho que indeferiu o Re
curso de Revista, tratando-se, apenas, de etiqueta colada aos autos 
para controle de processo, sendo inservivel para a constatação da tem
pestividade do Agravo interposto pelo Reclamado.

0 principio da instrumentalidade das formas, por sua vez, 
não pode ser aplicado ao presente caso, exatamente porque não atingida 
a finalidade da certidão de publicação do despacho agravado, que é a 
comprovação da tempestividade do instrumento.

Intactos os arts. 5°, II, XXXV e LV e 93, IX, da CF/88, 897, 
b, da CLT e 154 do CPC.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 08 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429■ 585/98.8______________________ 2* REGIÃO
Embargante: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargada : MARIA ROSA ROMÃO DE MELLO
Advogada : Dr* Regina Célia Dalle Nogare

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 71/72, complementa

do às fls. 79/81, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada 
porque a certidão de publicação do despacho agravado, constante à fl. 
49, não identifica o processo a que se refere. Aplicou à hipótese o 
Enunciado 272/TST e a Instrução Normativa n" 06/96, item IX, do TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 83/87), argüindo 
negativa de prestação jurisdicional e cerceamento do direito de defe
sa, com infringência do art. 5°, XXXV e LV da CF/88, porque não exami

nado o mérito do Agravo de Instrumento. Alega que a exigência de cons
tar o número do processo na certidão de fls. 49, implica traslado de 
peça inexistente nos autos principais. Invoca a presunção iuris tantum 
de legitimidade e validade da mencionada çertidão, em face da sua au
tenticidade, a qual não foi impugnada pela parte contrária ou pelo 
Ministério Público do Trabalho. Afirma ser o caso de Corregedoria Ge
ral e não de prejudicar a parte que nada tem a ver com o vicio.

Os argumentos da Reclamada não merecem prosperar eis que o 
traslado em questão apresenta-se efetivamente deficiente, porquanto 
não traz, de forma regular, peça obrigatória comprobante da tempesti
vidade do Agravo de Instrumento. A certidão de fl. 49, apontada como 
meio válido à verificação de tal pressuposto de admissibilidade, não 
atinge o fim a que se destina, porque, como assentado na decisão im
pugnada, não identifica o processo do qual fora extraída. As certidões 
de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região revelam vício 
técnico-formal de conteúdo. Isso significa que, ainda que tenham sido 
extraídas dos autos principais, confeccionadas e apostas pelos Regio
nais, que gozem do atributo da autenticidade - por presunção iuris 
tantum ou expressamente atestada - ao não indicarem, textualmente, a 
que despacho denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad 
quem proceder, com segurança, à verificação da tempestividade do agrã^ 
vo de instrumento. Sendo, pois, o parâmetro de consideração de sua 
validade ou não, o seu conteúdo.

A ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, 
ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao não-conhe
cimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual relativo às 
peças trasladadas. Portanto,. se a parte não é responsável pela imper
feição da certidão inválida, não deixa de ser responsável por trasla
dá-la como se válida fosse.

Quanto à falta de impugnação da parte contrária ou do Minis
tério Público do Trabalho, o não-conhecimento do apelo por ausência ou 
por irregularidade de peça obrigatória independe de tal impugnação, 
porquanto a verificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso 
não é uma faculdade do julgador e sim um dever desvinculado da mani
festação das partes ou do MPT. Aliás, tais pressupostos, o agravante 
os demonstra aos juízos a quo e ad quem, e não à parte contrária, não 
estando o juízo ad quem adstrito ao entendimento do primeiro juízo de 
admissibilidade, quanto mais ao silêncio da parte contrária.

Por fim, o Agravo de Instrumento não superou a fase do co
nhecimento porque deficiente o traslado, atraindo a aplicação do
Enunciado 272/TST, conforme todos os fundamentos já expendidos. Dessa 
forma, descabida a alegação de negativa de prestação jurisdicional e 
de cerceamento de defesa por não exame de mérito. Incólume, pois, o 
art. 5°, XXXV e LV da CF/88.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429.601/98.2_________________________ 2 a REGIÃO

Embargante : L 1ATELIER MÓVEIS LTDA.
Advogada : Dr* Aparecida Tokumi Hashimoto 
Embargado : CARLITO DE SALES NOGUEIRA
Advogada : Dra Erika Aparecida Malveira Teles

D E S P A C H O
Observando que são dois os Agravados, determino a retifica

ção da capa dos autos, bem como dos demais registros pertinentes ao 
presente processo, para que seja feita referência, também, ao recla
mante WILSON DE SALES NOGUEIRA, conforme procuração à fl. 62.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429.603/96.0_________________ 2a REGIÃO
Embargante : BANCO SANTADER DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Embargado : WALMIR PESCUMA
Advogada : Dra. Mirian Regina Fernandes Milani

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 99/100, complemen

tado às fls. 107/109, não conheceu do Agravo de Instrumento do Recla
mado, ao fundamento de que inservivel à aferição da tempestividade do 
apelo quer a certidão de intimação de fl. 85 quer a etiqueta adesiva 
de fl. 02.

0 Banco Santander do Brasil S/A recorre de Embargos à SDI, 
ás fls. 111/117.

Sustenta, preliminarmente, nulidade do v. acórdão embargado 
por negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que a egrégia 
Turma teria sido omissa notadamente quanto à alegação de que o trasla
do foi feito de acordo com as regras de procedimento adotadas pelo TRT 
de origem. Traz arestos e aponta violação dos arts. 832 da CLT; 458, 
460, 535, do CPC; 5°, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 93, IX, da CF/88.

No mérito, alega que o Agravo de Instrumento teria sido ofe
recido segundo as regras de procedimento adotadas pela Corte a quo■ 
Argumenta, ainda, que a etiqueta adesiva de fl. 02 serviria à aferição 
da tempestividade do apelo. Aponta vulneração dos arts. 896, "a", "c",
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897, "a", da CLT;; 5o, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 93, IX, da
CF/88.

I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

ñ egrégia 5* Turma assentou que o Agravo de Instrumento do 
Reclamado não merecia conhecimento, vez que a certidão de intimação 
constante dos autos não permite a aferição da tempestividade do apelo 
porque não veicula "o número do processo, o número do acórdão ou outra informação que 
sirva a esse propósito" (fl. 100). O Colegiado consignou, ainda, que "a etiqueta 
de fl. 02 não supre a falta apurada, pois não indica a data da intimação do despacho agravado" 
(fl. 108), acrescentando que cabe "às partes velar pela correta formação do instru
mento (Instrução Normativa n° 06/96 - TST, inciso XI)" (fl. 108).

Diante do exposto, verifica-se que foi entregue a devida 
prestação jurisdicional; isso porque a decisão fundamentada é aquela 
onde constam as razões de convencimento do julgador, não se exigindo, 
para tanto, que sejam respondidas, uma a uma, todas as alegações da 
parte, quando se tenha encontrado motivo suficiente para decidir.

De outro lado, assevere-se que os principios constitucionais 
que garantem o contraditório e a ampla defesa não são absolutos, de
vendo ser exercidos pelos jurisdicionados por meio das normas proces
suais que regem a matéria; dai por que não incorre em negativa de 
prestação jurisdicional a decisão que não conhece o recurso por razões 
técnico-formais.

Ilesos, pois, os arts. 832 da CLT; 458, 460, 535, do CPC;
5o, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 93, IX, da CF/88.

Quanto aos arestos da egrégia SDI (fls. 113/115), estes são 
inespecificos, vez que tratam do tema nulidade de julgados por ausên
cia de fundamentação - hipótese não verificada no acórdão turmário sob 
exame. Incidência do Enunciado n° 296/TST.

Quanto ao aresto do STF (fl. 115), este é inservivel, vez 
que não se enquadra na hipótese do art. 894, vb", da CLT.

II - DO MÉRITO
A egrégia 5* Turma, ao consignar que a certidão de intimação 

acostada não permite a aferição da tempestividade do Agravo de Instru
mento "porque dela não consta o número do processo, o número do acórdão ou outra informação 
que sirva a esse propósito" (fl. 100), assentou, dessa forma, que referido 
documento é inservivel porque padece de vicio técnico-formal de con
teúdo, ou seja, porque não veicula dados que permitam ao Tribunal ad 
quem proceder à aferição de pressuposto extrínseco de admissibilidade 
do apelo.

A v. decisão turmária não merece reforma.
Com efeito, as certidões de publicação confeccionadas pelos 

Regionais, para que atinjam o fim pretendido, não podem se limitar 
apenas à afirmação genérica de que na data aposta foi publicado despa
cho no Diário de Justiça, mas devem também, no minimo, consignar ex
plicitamente a qual despacho se refere a data indicada - ou seja, a 
certidão deve trazer informações básicas sem as quais não pode a Corte 
Superior proceder, com segurança, à aferição da tempestividade, pres
suposto extrínseco de admissibilidade do apelo.

Diante do exposto, não subsiste a alegação de que o Agravo 
de Instrumento foi oferecido dentro das regras de procedimento interno 
do TRT de origem, tendo em vista que a aferição dos pressupostos gené
ricos de admissibilidade é dever desta Corte Superior, não faculdade; 
dai porque não está o juizo ad quem vinculado quer ao entendimento do 
primeiro juízo de admissibilidade quer à observância da rotina admi
nistrativa da Corte Regional.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, esta não serve à aferi
ção da tempestividade do apelo, tendo em vista tratar-se apenas de 
instrumento de controle processual interno do TRT.

Incólumes, pois, os arts. 896, "a”, "c”, 897, "a", da CLT;; 
5o, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, 93, IX, da CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429.605/98.7________________________ 2 a REGIÃO
Embargante : SANTO AMARO TRANSPORTE, LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA.
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto 
Embargado : JOSÉ ALVES DE LIMA 
Advogado : Dr. Mauro dos Santos Filho

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma, pelo acórdão de fls. 61/62, complementado ás 

fls. 69/71, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, ao argumento de que inservivel a certidão de publicação do 
despacho denegatório da Revista, constante à fl. 54, uma vez que não 
especifica a que processo se refere, tendo aplicado o Enunciado 
27/TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 73/78), sustentan
do a Inaplicabilidade da Instrução Normativa n° 06/96-TST porque tras
ladadas todas as peças essenciais à formação do apelo. Diz que, se há 
erro na formação da certidão, não foi por ela cometido, não podendo 
suportar o ônus de deficiência a que não deu causa. Afirma que a eti
queta aposta pelo TRT de origem na petição de Agravo supre a necessi
dade da certidão de intimação e acena com a seqüência numérica dos 
autos principais, o que garantiria que referida certidão pertence ao 
processo correto. Indica violação ao art. 8 97, b, da CLT e traz um 
aresto a cotejo.

Não prosperam os Embargos. A decisão impugnada mostra-se 
correta, pois a certidão de fl. 54 não menciona a que processo se re
fere, tornando-se inservivel à averiguação da tempestividade do Agravo 
de Instrumento. Tampouco influi a presença de autenticação na referida

peça, pois o que se discute é a ausência de elementos que permitam a 
sua identificação com o processo originário.

Ressalte-se que incumbe à parte, velar pela correta formação 
do Agravo de Instrumento, conforme a orientação dada pela Instrução 
Normativa n° 6/96-TST, que uniformiza o procedimento do agravo de ins
trumento no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como pela Súmula n° 288 
do STF. Com efeito, a ausência do número do processo na certidão de 
fl. 54 deveria ter sido observada pela então Agravante, ao conferir a 
formação de seu apelo e, nesse- momento, caberia à parte dirigir-se à 
secretaria competente a fim de providenciar sua substituição por docu
mento válido.

Por outro lado, a alegação de que as peças de fls. 53 e 54 
dos presentes autos correspondem às fls. 235 e 236 dos autos princi
pais não oferece a segurança necessária para se afirmar que a peça de 
fl. 54 tenha sido retirada, de fato, do processo correto, haja vista a 
inexistência de qualquer elemento identificador (número do processo, 
nomes das partes ou número do acórdão publicado).

Ademais, o adesivo que se encontra à fl. 2 dos autos não 
substitui a certidão de intimação do r. despacho que indeferiu o Re
curso de Revista, tratando-se, apenas, de etiqueta colada aos autos 
para controle de processo no Regional, sendo inservivel para a consta
tação da tempestividade do Agravo interposto pela Reclamada.

Quanto ao aresto apresentado, revela-se inespecífico, pois 
.trata de hipótese do art. 830 da CLT, questão alheia à versada nos 
presentes autos.

Intacto o art. 897, b, da CLT, e corretamente aplicada a 
Instrução Normativa n° 06/96-TST.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429.609/98.1________________________2“ REGIÃO
Embargante : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargada ; DENISE MARIA BARBOSA
Advogada : Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga

D E S P A C H O
A Eg. 5“ Turma, pelo acórdão de fls. 68/69, complementado às 

fls. 77/79, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, sob o 
fundamento de que ineficaz o documento de fl. 41, porque dele não 
consta a identificação do processo a que se refere, tornando-se inábil 
para evidenciar-a tempestividade do recurso interposto.

Em seus Embargos à SDI (fls. 81/89), o Demandado aponta, 
preliminarmente, ofensa aos artigos 832 da CLT, 535 do CPC, 5°, XXXV e 
LIV, da Constituição da República, sob o argumento de que não lhe fora 
entregue a devida prestação jurisdicional.

Quanto ao mérito, diz que foram violados os arts. 830 e 897 
da CLT, 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX da CF/88, asseverando: a) a 
certidão de intimação de fl. 41 seria servível à aferição da tempesti
vidade face à autenticação conferida pelo próprio TRT; b) que o agravo 
fora interposto a tempo e modo, segundo as instruções do TRT de Ori
gem, não podendo a parte ser prejudicada por erro do serventuário da 
justiça; c) a parte contrária sequer refutara a regularidade da 
certidão.

Razão não assiste à parte.
Preliminarmente, não se vislumbra qualquer deficiência na 

entrega da prestação jurisdicional, na medida em.que a Turma, provoca
da via Embargos de Declaração, manifestou-se no seguinte sentido (fl. 
78) :

"No presente caso, o que se observa c que a certidão trazida pelo ora embargan
te, a fls. 41, não se presta a tal propósito, já que a mesma é imprecisa e genérica, não 
havendo a indicação das partes litigantes, do número do processo ou do referido 
acórdão, bem como da correta localização do despacho agravado no processo princi
pal, sendo certo que o simples fato de a cópia da folha em questão indicar numeração 
sequencial ¡mediatamente posterior à da folha do despacho agravado não é suficiente 
para suprir a falta das informações ou conferir validade à certidão."
Ofertada, portanto, a prestação jurisdicional, conquanto 

contrária aos interesses da parte, não há falar em ofensa aos artigos 
830 e 897 da CLT, 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX da CF/88.

Quanto ao mérito, o documento de fl.. 41 está destituído de 
validade, eis que se encontra irremediavelmente defeituoso por não 
especificar o processo a que se refere, não proporcionando a necessá
ria tranquilidade ao julgador para a aferição da tempestividade do 
apelo. Acrescente-se que é do Agravante a responsabilidade pela indi
cação das peças bem como pela fiscalização na formação e validade do 
traslado do instrumento, não podendo atribuir à Secretaria do Tribunal 
tal ônus, pois cabe à parte, como medida de cautela, a vigilância e 
supervisão da juntada dos documentos requeridos.

Ademais, a Instrução Normativa n° 06/96 deste Tribunal, que 
uniformiza o procedimento do Agravo de Instrumento no âmbito da Justi
ça do Trabalho, estabelece que não cabe a conversão do Agravo em dili
gência a fim de suprir a ausência de peça essencial à formação do ins
trumento, conso-ante dispõe o seu item XI: "Cumpre às partes velar pela correta 
formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para suprir a au
sência de peças, ainda que essenciais."

Relativamente ao argumento de que a certidão seria válida 
pelo fato de que confeccionada pelo Regional e autenticada, assevere
se que este é .inócuo, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e 
não a sua origem, o parâmetro de consideração de validade ou 
invalidade.

Sobre o tema, aliás, tenho reiterado, em diversos julgados 
na egrégia 5* Turma e na egrégia SDI desta Corte, que a irregularidade 
de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2* Região 
traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, extraídas dos au
tos principais, confeccionadas e apostas pelos Regionais, mesmo que 
guardem seqüência numérica com o despacho denegatório ou com as folhas
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do processo principal, ao não indicarem, textualmente, a que despacho 
denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad quem proceder, 
com segurança, à aferição da tempestividade do Agravo de Instrumento 
pressuposto extrínseco de admissibilidade do apelo.

A parte contrária pode manifestar-se sobre o documento com
probatorio da tempestividade do recurso ou sobre a tempestividade em 
si, mas a sua omissão, ou mesmo sua manifestação pela tempestividade 
não desobriga o juizo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever e 
não a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do recurso, a parte 
recorrente demonstra a sua observância aos juízos a quo e ad quem e 
não à parte contrária. Não está o Tribunal de instância superior ads
trito ao entendimento do 1° juízo de admissibilidade, quanto' mais ao 
silêncio da parte contrária.

Por fim, oportuno asseverar que os princípios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Ilesos os artigos 830 e 897 da CLT, 5°, II, XXXV, LIV e LV, 
e 93, IX da CF/88.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 9 de abril de 1999.
RI DER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

que certidão de publicação que não indica o número nem as partes do 
processo a que se refere, impossibilitando ao julgador verificar com 
precisão se aquela peça se refere ao processo em exame, é inservível à 
comprovação da tempestividade do apelo.

Dentre os vários precedentes da egrégia SBDI1, podemos
citar:

AG-E-AIRR-389.24 5/97 
AG-E-AIRR-378.119/97 
AG-E-AIRR-378.120/97 
AG-E-AIRR-411.729/97 
AG-E-AIRR-420.175/98 
AG-E-AIRR-420.369/98 
AG-E-AIRR-421.151/98. 
AG-E-AIRR-421.210/98 
O tema, inclusive, j 

SDI em sua composição plena, 
decisões citadas acima.

f Ü U  U c L X o u U
, DJ 26.02.99, decisão unânime;
DJ 26.02.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime,

á foi objeto de deliberação por parte da 
cujo posicionamento se harmoniza com as

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos. 
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.
R I D E R  D E B R I T O

Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-429.ül6/98.5 2* REGIÃO PROC.TST-E-AIRR-429■620/98.4 2* REGIÃO

Embargante : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LIMITADA
Advogados : Dr. Mário Gonçalves Júnior e Dra. Aparecida Tokumi 

Hashimoto
Embargada : MARIA CLÁUDIA BATISTA DE JESUS SANTOS
Advogado : Dr. Inamar Machado Lima

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 62/63, complementa

do às fls. 70/72, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
vez que inservível a certidão de intimação do r. despacho denegatório 
do Recurso de Revista, nos termos do Enunciado n° 272/TST e da Instru
ção Normativa n° 06/96 do TST.

A Demandada recorre de Embargos à SDI, às fls. 74/79. Alega 
que: a) todas as peças essenciais à formação do agravo foram traslada
das e devidamente autenticadas; b) a parfe não podería ser responsabi
lizada pela eventual irregularidade da certidão tida como inservível, 
eis que confeccionada pelo Regional, não tendo a parte o poder de in
gerência sobre os atos praticados pelos serventuários da justiça; c) a 
etiqueta adesiva de fl. 02 permitiria a verificação da tempestividade 
do apelo. Traz arestos e aponta violação do art. 897, "b" da CLT.

Sem razão.
Ressalte-se, de início, que são inócuos os argumentos de que 

a certidão de intimação de fl. 55 foi confeccionada pelo Regional, 
extraída dos autos principais e autenticada, vez que o parâmetro de 
consideração da regularidade de referido documento é o seu conteúdo, e 
não a sua origem, como pretende o Reclamado. Cóm efeito, a certidão em 
debate é inservível à aferição da tempestividade do Agravo de Instru
mento, como bem asseverado pela egrégia 5a Turma, "porque dela não constam o 
número do processo, o número do acórdão ou outra informação que sirva a esse propósito" (fl. 
63), ou seja, porque padece de vício técnico-formal de conteúdo que 
impossibilita ao Tribunal ad quem proceder, com segurança, à verifica
ção do pressuposto extrínseco de admissibilidade.

Sobre o tema, aliás, tenho reiterado, em diversos julgados 
na egrégia 5a Turma e na egrégia SDI desta Corte, que a irregularidade 
de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tàis certidões, ainda que autênticas, extraídas dos au
tos principais, confeccionadas e apostas pelos Regionais, ainda que 
guardem seqüência numérica com o despacho denegatório, ao não indica
rem, textualmente, a que despacho denegatório se referem, impossibili
tam ao Tribunal ad quem proceder à aferição da tempestividade do Agra
vo de Instrumento.

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. O art. 544, § 1°, do CPC, bem
como a Instrução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam que a pe
tição de Agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, com a cópia da 
certidão de intimação do despacho denegatório da Revista - prevendo 
referida Instrução Normativa, ainda, em seu item XI, que "cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento". Portanto, se a parte não é 
responsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de trasla
dá-la como se válida fosse.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, esta não serve à aferi
ção da tempestividade do apelo, tendo em vista trátar-se apenas de 
instrumento de controle processual interno do TRT. Há de ser lembrado, 
ainda, que compete a este Juizo ad quem a verificação dos pressupostos 
extrínsecos do Agravo de Instrumento.

Ileso, pois, o art. 897, ”b', da- CLT.
Relativamente às divergências jurisprudenciais pretendidas, 

os arestos paradigmas trazidos à colação veiculam posicionamento iso
lado e superado no âmbito desta Corte Trabalhista, que reiteradamente 
vem se posicionando, em casos semelhantes aos dos autos, no sentido de

Embargante : FORD BRASIL LTDA
Advogada : Dra. Cíntia Barbosa Coelho 
Embargado : VALDEMAR MARIOTI
Advogado : Dr. João Carlos Barbatti

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo- acorclão de fls. 47/48, complementa

do às fls. 75/77, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
ao fundamento de que inservível à aferição da tempestividade do apelo 
o documento de fl. 40.

A Empresa recorre de Embargos à SDI, às fls. 79/88.
Sustenta preliminar de nulidade do v. acórdão embargado por 

negativa de prestação jurisdicional, ao argumento de que a egrégia 
Turma não teria emitido juízo explícito sobre todas as questões venti
ladas nas razões de Declaratórios (fls. 64/66). Traz arestos e aponta 
violação dos arts. 832 da CLT e 5°, LV, da CF/88.

No mérito, alega que: a) a irregular certidão de intimação 
de fl. 40 teria sido confeccionada pelo Regional, trasladada dos autos 
principais e autenticada pela certidão de fl. 43 - podendo-se aferir 
ainda, pela seqüência numérica de paginação, a correspondência entre a 
certidão tida como inservível e o despacho .regional; b) a parte não 
poderia ser responsabilizada pela eventual omissão no preenchimento da 
certidão de intimação irregular, efetuado pelo TRT; c) nem o art. 525, 
I, do CPC, nem a Instrução Normativa n° 06/96, do TST, disporiam sobre 
forma de preenchimento de certidão de intimação. Aponta vulneraçâo dos 
arts. 897 da CLT; 525, I, do CPC; e 5°, II, XXXV e LV, da CF/88.I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO EMBARGADO POR NE
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Observa-se, de início, que o v. acórdão turmário assentou, 
de maneira clara e suficientemente fundamentada, que o Agfavo de Ins
trumento não merecia conhecimento porque não trasladada a regular cer
tidão de intimação do r. despacho regional, tendo em vista que o docu
mento acostado à fl. 40 é inservível, vez que dele "não consta o número do 
processo, o número do acórdão ou outra informação que sirva a esse propósito" (fl. 48) - ou 
seja, o Colegiado consignou, dessa forma, que a certidão multicitada 
padece de vício técnico-formal de conteúdo que impossibilita ao Tribu
nal ad quem proceder, com segurança, à aferição de pressuposto extrín
seco de admissibilidade do apelo. Aplicou a Instrução Normativa n° 
06/96 do TST.

Diante do exposto, verifica-se que foi entregue a devida 
prestação jurisdicional.

Com efeito, a decisão fundamentada é aquela onde constam as 
razões de convencimento do julgador, não se exigindo, para tanto, que 
sejam respondidas, uma a uma, todas as alegações da parte, quando se 
tenha encontrado motivo suficiente para decidir.

De outro lado, assevere-se que os princípios constitucionais 
que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório e a 
ampla defesa não sàô absolutos, devendo ser exercidos pelos jurisdici
onados por meio das normas processuais que regem a matéria; daí por 
que não incorre em negativa de prestação jurisdicional a decisão que 
não conhece o recurso por razões técnico-formais.

Ilesos, pois, os arts. 832 da CLT; 5°, LV, da CF/88.
Relativamente aos três primeiros arestos de fl. 83, do egré

gio Tribunal Pleno deste TST, estes são inespecíficos, tendo em vista 
que partem do pressuposto de que tenha havido vício ensejador de nuli
dade, situação não verificada nos presentes autos - incidência do 
Enunciado n° 296/TST. 0 quarto e último aresto (fl. 83), do Colendo 
STF, é inservível, vez que não se enquadra nas hipóteses do art. 894, 
“b", da CLT.

II - DO MÉRITO
Razão não assiste à Reclamada, também no particular.

São inócuos os argumentos de que a certidão de. fl. 40 tenha 
sido confeccionada pelo Regional, extraída dos autos principais, au
tenticada e, ainda, acostada em seqüência numérica de paginação, vez 
que o parâmetro de consideração de referido documento não é, como quer 
a parte, sua origem ou autenticidade, mas o seu conteúdo - conforme se 
depreende da v. decisão turmária, que assentou o entendimento de que a 
certidão de intimação acostada é inservível porque "dela não consta o número 
do processo, o número do acórdão ou outra informação que sirva a esse propósito" (f 1. 48) .

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à
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regular formalização do instrumento. 0 art. 544, § Io, do CPC, bem
como a Instrução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam que a pe
tição de Agravo deve ser instruida, obrigatoriamente, com a cópia do 
despacho denegatório regional - prevendo a Instrução Normativa citada, 
ainda, em seu item XI, que "cumpre às partes velar pela correta formação do instrumen
to".

Quanto ao argumento de que nem o art. 525, I, do CPC, nem a 
Instrução Normativa n° 06/96, do TST, disporiam sobre forma de preen
chimento de certidão de intimação, ressalte-se que as certidões de 
publicação confeccionadas pelos Regionais, para que atinjam o fim pre
tendido, não podem se limitar apenas à afirmação genérica de que na 
data aposta foi publicado despacho no Diário de Justiça, mas devem 
também, no minimo, consignar explicitamente a qual despacho se refere 
a data indicada - ou seja, a certidão deve trazer informações básicas 
que permitam a esta Corte proceder, com segurança, à aferição da tem
pestividade do apelo, pressuposto extrínseco de admissibilidade.

Incólumes, pois, os arts. 897 da CLT; 525, I, do CPC; e 5°, 
II, XXXV e LV, da CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE-BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-430.538/98.6__________________________2* REGIÃO
Embargantes: BANCO REAL S/A E OUTRO
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado :MARCO AURÉLIO CAVIOLI 
Advogada : Dra. Cynthia Cateno

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma, pelo acórdão de fls. 174/175, complementado 

às fls. 190/192, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pe
los Reclamados, ao argumento de que não trasladada para os autos cer
tidão válida de publicação.do despacho denegatório da Revista, atrain
do a incidência do Enunciado n° 272/TST. Asseverou, ainda, que a cer
tidão de fl. 161 não se presta a comprovar a tempestividade do apelo, 
por não identificar o processo a que se refere. Foi além, considerando 
inservível a procuração de fl. 46, porque dela só consta autenticação 
em seu verso.

Os Reclamados interpõem Embargos á SDI (fls. 194/198)., sus
tentando que a certidão em questão, bem como a procuração de fl. 4 6 
são cópias fidedignas das constantes dos autos principais, estando 
autenticadas em seu verso, o que lhes confere validade jurídica e 
afasta a aplicação do Enunciado 272/TST. Dizem que, ademais, a certi
dão de fl. 167, que está de acordo com a Resolução n" GP-05/95, ao 
autenticar as peças trasladadas, também atesta a regularidade da for
mação do Agravo, inclusive em relação à procuração de fl. 46. Afirmam 
que a parte não pode ser responsabilizada por ato sobre o qual não tem 
interferência. Por outro lado, asseveram que existem nos autos elemen
tos que permitem a aferição da correspondência entre as cópias mencio
nadas com a numeração das folhas dos autos principais, além de invocar 
a etiqueta constante à fl. 02, onde o Regional teria certificado a 
tempestividade do apelo. Apontam violação aos arts. 897, b, e 830 da 
CLT, 96, I, a e b, 5o, XXXV, LIV e LV da Carta Magna, 365, III, 525, I 
e II, 544, § 1‘ e 560 do CPC.

Não prosperam os Embargos. Quanto à procuração de fl. 46, 
embora meu entendimento seja no sentido de que a autenticação em seu 
verso alcança também o anverso da referida folha, persiste o primeiro 
óbice levantado pela Turma julgadora para não conhecer do Agravo. Com 
efeito, a decisão impugnada mostra-se correta, pois a certidão de fl. 
161 não menciona a que processo se refere, tornando-se inservível à 
averiguação da tempestividade do Agravo de Instrumento, não influindo 
a presença de autenticação na referida peça, pois o que se discute é a 
ausência de elementos que permitam a sua identificação com o processo 
originário.

Ressalte-se que incumbe à parte velar pela correta formação 
do Agravo de Instrumento, conforme a orientação dada pela Instrução 
Normativa n’' 6/96-TST, que uniformiza o procedimento do agravo de ins
trumento no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como pela Súmula n° 288 
do STF. Com efeito, a ausência do número do processo na certidão de 
fl. 161 deveria ter sido observada pelos então Agravantes, ao conferir 
a formação de seu apelo e, nesse momento, caberia à parte dirigir-se à 
sècretaria competente a fim de providenciar sua substituição por docu
mento válido.

Por outro lado, a alegação de "que as peças de fls. 160/161 
dos presentes autos correspondem às fls. 848/850 dos autos principais 
não oferece a segurança necessária para se afirmar que a peça de fl. 
161 tenha sido retirada, de fato, do processo correto, haja vista a 
inexistência de qualquer elemento identificador (número do processo, 
nomes das partes ou número do acórdão publicado).

Ademais, o adesivo que se encontra à fl. 2 dos autos não 
substitui a certidão de intimação do r. despacho que indeferiu o Re
curso de Revista, tratando-se, apenas, de etiqueta colada aos autos 
para controle de processo, sendo inservível para a constatação da tem
pestividade do Agravo interposto pelos Reclamados.

Quanto à certidão de fl. 167, a qual conferiria validade à 
formação do apelo, diga-se que, se a questão debatida nos presentes 
autos fosse de ausência de autenticação de peças, referido documento 
seguiria a mesma sorte do de n° 161, eis que também não identifica o 
processo a que se refere.

Intactos os arts. 897, b e 830 da CLT, 96, I, a e b, 5o, 
XXXV, LIV e LV da Carta Magna, 365, III, 525, I e II, 544, § Io e 560 
do CPC e correta a aplicação do Enunciado 272/TST.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-431.085/98.7________________________3* REGIÃO
Embargante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. - BEMGE
Advogados : Dr. Nilton Correia e Dr. Victor Russomano Jr.
Embargada : HILDA FERNANDES DE MOURA PEREIRA
Advogado : Dr. José Bernardes de Figueiredo D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma" Testé" CoTegiado, pelo acórdão de fls. 77/78, 
complementado às fls. 88/90, não conheceu do Agravo de Instrumento do 
Reclamado, ao argumento de que não fora observado o inciso X da Ins
trução Normativa n° 6 do TST, eis que a procuração de fls. 65/66 não 
se encontrava devidamente autenticada, por não estar o verso do docu
mento autenticado. Ressaltou, ainda, que o restante do despacho de fl. 
68 também fora autenticado eis que a autenticação constante à fl 68v 
somente autentica o que ali se contém.

Inconformado, o Banco interpõe o presente Recurso de Embar
gos à SDI (fls. 92/94). Assevera que todas as peças trasladadas foram 
devidamente autenticadas e que o carimbo de autenticação compreende 
verso e anverso do documento. Aponta violação ao artigo 897, da CLT.

Parece assistir razão ao Embargante. Com efeito, a autenti
cação constante do anverso dos documentos pode' conferir validade ao 
verso e vice-versa. Desse modo, ante possível violação ao artigo 897, 
ADMITO os presentes Embargos.

Vista à parte contrária, para oferecer impugnação, se assim
o desejar.

Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-431 ■ 086/98 ■ 0__________________________3* REGIÃO
Embargante : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A - BANERJ
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Embargado : REMACLO DA SILVA DUTRA
Advogado : Dr. Geraldo Bartolomeu Alves

D E S P A C H O
0 v. acórdão fls. 55/56, complementado às fls. 66/68, não 

conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, ao entendimento de que 
a cópia da certidão de intimação do despacho denegatório da Revista se 
encontra sem autenticação, bem como a procuração de fl. 111, verso, 
nos termos exigidos pela Instrução Normativa n° 06/96-TST.

O Banco interpõe Embargos à SDI, às fls. 70/78, sustentando, 
sinteticamente, que as.peças às quais se negou autenticação, no verso, 
são cópias devidamente autenticadas em seu anverso. Aponta violação 
aos arts. 5o, II, XXXV e.LIV e 93, IX, da CF/88 e 832 da CLT.

Parece assistir razão ao Agravante. Com efeito, a parte fi
nal do despacho denegatório da Revista, constante à fl. 42, traz ca
rimbo conferindo autenticação à mencionada cópia. Portanto, autentica
do o anverso da peça aludida, tenho que referida autenticação alcança, 
também, o verso da referida folha, onde consta a certidão de publica
ção do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. De igual 
modo, a autenticação constante à fl. 11 dos autos é válida também para 
o verso da mesma folha, onde se encontra a procuração tida por 
inautêntica.

Assim, ante possível vulneração do art. 897 da CLT, ADMITO 
os Embargos â SDI, para melhor exame da matéria.

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-431 ■ 543/98.9_______ _________________ 2a REGIÃO

Embargante : VICUNHA S.A.
Advogada : Dr* Aparecida Tokumi Hashimoto
Embargado : CARLOS JOSÉ LÍBANO
Advogado : Dr. Mário Jorge Carahyba Silva

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 

62/63, complementado ás fls.. 73/75, não conheceu do Agravo de Instru
mento patronal, porque deficiente o traslado nos termos do Enunciado 
272/TST, entendendo inservível a certidão de fl. 55, por não identifi
car o processo a que se refere.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 77/82), apontando 
violação ao art. 897, b, da CLT, sob os seguintes argumentos: a) não 
se aplica à hipótese dos autos a IN 6/96 porque se alguma irregulari
dade houve, não foi no traslado das peças, e sim, na confecção da cer
tidão de intimação da decisão agravada; b) a Embargante não deu causa 
à falha apontada, pelo que não pode ser responsabilizada; c) a etique
ta aposta à fl. 2 permite a apuração da tempestividade do Agravo, bem 
como a numeração seqüencial entre as folhas da certidão e do despacho 
denegatório da Revista, no processo principal. Traz dois arestos para 
demonstrar divergência jurisprudencial.

Os argumentos da Reclamada não merecem prosperar eis que o 
traslado em questão apresenta-se efetivamente deficiente, porquanto 
não traz, de forma regular, peça obrigatória comprobante da tempesti
vidade do Agravo de Instrumento. A certidão de fl. 55, apontada como 
meio válido à verificação de tal pressuposto de admissibilidade, não
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atinge o fira a que se destina, porque, como assentado na decisão im
pugnada, não identifica o processo do qual fora extraida. As certidões 
de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região revelam vicio 
técnico-formal de conteúdo. Isso significa que, ainda que autênticas, 
confeccionadas e apostas pelos Regionais, extraídas dos autos princi^
pais e que com esses guardem seqüência. numérica, ao não indicarem, 
textualmente, a que despacho denegatório se referem, impossibilitam ao 
Tribunal ad quem proceder, com segurança, à apuração da tempestividade 
do agravo de instrumento. Sendo, pois, o parâmetro de consideração de 
sua validade ou não, o seu conteúdo.

Quanto ao argumento de que não aplicável ao caso a Instrução 
Normativa 6/96 do TST, o Agravo não foi conhecido em observância ao 
Enunciado 272 do TST. Entretando, necessário ressaltar que a ordem 
jurídica concernente à constituição do instrumente, ao dispor que a 
deficiência de traslado de peças conduz ao não-conhecimento do apelo, 
atribui ao agravante o ônus processual* relativo às peças trasladadas. 
Assim, se a parte não é responsável pela confecção da certidão inváli
da, não deixa de ser responsável por trasladá-la como se válida fosse.

Sobre a etiqueta aposta à fl. 2, faltam-lhe elementos que 
lhe possam conferir a idoneidade pretendida, coroo por exemplo, a auto
ria da informação ali registrada, pelo que não constitui meio válido a 
verificação da tempestividade do recurso, tornando-se apenas um proce
dimento administrativo, peculiar, adotado pelo Regional, sem força 
capaz de vincular esta Corte - a quem cabe, no caso, o exame dos pres
supostos recursais de admissibilidade - à observância de tal procedi
mento .

Relativamente à divergência jurisprudencial apontada, não 
enseja o prosseguimento dos Embargos porque: a) o aresto de fls.
80/81, segundo a orientação iurisprudencial da SDI (item 95), é 
inservível para fundamentar a divergência por ser oriundo dessa m¡sma 
Turma; b) e o de fl. 82, inespecífico nos termos do Enunciado 296/TST, 
eis que aborda aspecto não tratado nos autos, certidão de intimação dé 
despacho denegatório, sob a ótica do art. 830 da CLT.

Ante ° exposto, não vislumbrando qualquer ofensa ao art 
897, b, da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5" Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-431.548/98.7________________________ 2* REGIÃO
Embargante : OESP DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES LTDA.
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen,Peduzzi
Embargado : JOAQUIM PINTO DE SOUZA
Advogada : Dra. Maria Irene dos Santos Pinto

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma, pelo acórdão de fls. 63/64, complementado às 

fls. 75/78, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, ao argumento de que não trasladada para os autos certidão 
válida de publicação do despacho denegatório da Revista, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 272/TST. Asseverou, ainda, que a certidão 
de fl. 50 não se presta a comprovar a tempestividade do apelo, por não 
identificar o processo a que se refere.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 80/84), sustentan
do que a certidão em questão é cópia fidedigna da constante dos autos 
principais, estando autenticada em seu verso, o que lhe confere vali
dade jurídica e afasta a aplicação do. Enunciado 272/TST. Diz que, ade
mais, a certidão de fl. 56, que está de acordo com a Resolução n° 
GP-05/95, ao autenticar as peças trasladadas, também atesta a regula
ridade da formação do Agravo. Afirma que a parte não podé ser respon
sabilizada por ato sobre o qual não tem interferência. Por outro lado, 
assevera que existem nos autos elementos que permitem a aferição da 
correspondência entre as cópias mencionadas com a numeração das folhas 
dos autos principais, além de invocar a etiqueta constante à fl. 02, 
onde o Regional teria certificado a tempestividade do apelo. Aponta 
violação aos arts. 897, b, e 830 da CLT, 96, I, a e b, 5o, XXXV, LIV e 
LV da Carta Magna, 365, III, 525, I e II, 544, § Io e 560 do CPC.

Não prosperam os Embargos. A decisão impugnada mostra-se 
correta,.pois a certidão de fl. 50 não menciona a que processo sè re
fere, tornando-se inservível à averiguação da tempestividade do Agravo 
de Instrumento, não influindo a presença de autenticação na referida 
peça, pois o que se discute é a ausência de elementos que permitam a 
sua identificação com o processo originário.

Ressalte-se que incumbe á parte velar pela correta formação 
do Agravo de Instrumento, conforme a orientação dada pela Instrução 
Normativa n° 6/96-TST, que uniformiza o procedimento do agravo de ins
trumento no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como peia Súmula n° 288 
do STF. Com efeito, a ausência do número do processo na certidão de 
fl. 66 deveria ter sido observada pela então Agravante, ao conferir a 
formação de seu apelo e, nesse momento, caberia à parte dirigir-se à 
secretaria competente a fim de providenciar sua substituição por docu
mento válido.

Por outro lado, a alegação de que as peças de fls. 49/50 dos 
presentes autos correspondem às fls. 303/304 dos autos principais não 
oferece a segurança necessária para se afirmar que a peça de fl. 50 
tenha sido retirada, de fato, do processo correto, haja vista a ine
xistência de qualquer elemento identificador (número do processo, no
mes das partes ou número do acórdão publicado).

Ademais, o adesivo que se encontra à. fl. 2 dos autos não 
substitui a certidão de intimação do r. despacho que indeferiu o Re
curso de Revista, tratando-se, apenas, de etiqueta colada aos autos 
para controle de processo, sendo inservível para a constatação da tem
pestividade do Agravo interposto pelos Reclamados.

Quanto à certidão de fl. 56, a qual conferiria validade à 
formação do apelo, diga-se que, se a questão debatida nos presentes 
autos fosse de ausência de autenticação de peças, referido documento 
seguiria a mesma sorte do de n° 50, eis que também não identifica o 
processo a que se refere.

Intactos os arts. 897, b e 830 da CLT, 96, I, a e b, 5o, 
XXXV, LIV e LV da Carta Magna, 365, III, 525, I e II, 544, S Io e 560 
do CPC e correta a aplicação do Enunciado 272/TST.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-432 ■ 599/98.0________________________15* REGIÃO
Embargante: BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargado : CLOVES PAIVA ORLANDI 
Advogado : Dr. Habib Nadra GhanameD E S P A C H O

A Eg. 5* Turma efeste CoTegiado, pelo acórdão de fls. 75/76, 
complementado às fls. 97/98, não conheceu do Agravo de Instrumento do 
Reclamado, ao argumento de que não fora observado o inciso X da Ins
trução Normativa n° 6 do TST, eis que a procuração de fls 48/48v não 
se encontrava devidamente autenticada, na medida em que somente o ver
so do documento apresenta-se com autenticação.

Inconformado, o Demandado interpõe o presente Recurso de 
Embargos à SDI (fls. 100/107). Assevera que todas as peças trasladadas 
foram devidamente autenticadas e que o carimbo de autenticação cons
tante do verso da fl. 48 compreende verso e anverso do documento. 
Aponta violação aos artigos 830 e 897,"b", da CLT, 365, III, 383, pa
rágrafo único, 384, 525, I e II, 544, § Io, 560, do CPC, 5o, XXXV, LIV 
e LV, e 96, "a" e "b”, da Constituição da República. Traz, ainda,
arestos a cotejo.

Parece assistir razão ao Embargante. Com efeito, a autenti
cação constante do verso da fl. 48 pode conferir validade à procuração 
de fls. 48/48v. Desse modo, ante possível violação ao artigo 830 da 
CLT, ADMITO os presentes Embargos.

Vista â parte contrária, para oferecer impugnação, se assim
o desejar.

Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-433.071/98.0________________________ 4a REGIÃO
Embargante : OSVALDO MENDES DA COSTA
Advogadas : Dra. Paula Frassinetti Viana Atta e Outra 
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 66/67, complementado às 

fls. 76/78, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamante, ao argumento de que não trasladada para os autos certidão 
válida de publicação do despacho denegatório da Revista, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 272/TST. Asseverou, ainda, que a certidão 
de fl. 51 não se presta a comprovar a tempestividade do apelo, por não 
identificar o processo a que se refere.

O Autor interpõe Embargos à SDI (fls. 80/87), sustentando 
que a certidão de fl.. 51 está em. consonância com o Enunciado 272/TST e 
com a Instrução Normativa n° 06/96-TST, estando apta a comprovar a 
tempestividade do apelo. Invoca a correspondência entre as cópias dos 
presentes autos com a numeração das folhas dos autos principais, ace
nando com a autenticação da certidão de publicação do despacho denega
tório do apelo revisional pelo serviçq processual do TRT de origem, 
detentor de fé pública. Alega contrariedade ao Enunciado 272/TST, bem 
como à Instrução Normativa n° 06/96-TST, e ofensa ao art. 897, b, da 
CLT. Traz aresto que entende divergente.

Não prosperam os Embargos. A decisão impugnada mostra-se 
correta, pois a certidão de fl. 51 não menciona a que processo se re
fere, tornando-se inservível à averiguação da tempestividade do Agravo 
de Instrumento, não influindo a presença de autenticação na referida 
peça, pois o que se discute é a ausência de elementos que permitam a 
sua identificação com o processo originário, e não o parâmetro de sua 
origem.

Ressalte-se que incumbe à parte velar pela correta formação 
do Agravo de Instrumento, conforme a orientação dada pela Instrução 
Normativa n° 6/96-TST, que uniformiza o procedimento do agravo de ins
trumento no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como pela Súmula n° 288 
do STF. Com efeito, a ausência do número do processo na certidão de 
fl. 51 deveria ter sido observada pelo então Agravante, ao conferir a 
formação de seu apelo e, nesse momento, caberia à parte dirigir-se á 
secretaria competente a fim de providenciar sua substituição por docu
mento válido.

Por outro lado, a alegação de que a peça de fl. 51 dos pre
sentes autos corresponde à fl. 401 dos autos principais, à qual ante
cede o despacho de fls. 399/400 do processo originário (cuja cópia 
corresponde às fls. 49/50 dos presentes autos), não oferece a segu
rança necessária para.se afirmar que a peça de fl. 51 tenha sido reti
rada, de fato, do processo correto, haja vista a inexistência de qual
quer elemento identificador (número do processo, nomes das partes ou 
número do acórdão publicado).

Quanto ao aresto apresentado para divergência, não merece 
análise por parte deste juízo de admissibilidade, em face do que dis
põe a Orientação Jurisprudencial n° 95 da Eg. SDI desta Corte, no sen
tido de que "acórdãos oriundos da mesma Turma, embora divergentes, não 
fundamentam divergência jurisprudencial de que trata a alínea "b", do artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho para embargos à Seção
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Especializada em Dissidios Individuais, Subseção I".
Intacto o art. 897, b, da CLT, e correta a aplicação do 

Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 06/96-TST.
Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-433. 0 7 2 / 9 8 . 4________________________4* REGIÃO
Embargante : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargado : RUDI NEI KICKHOFEL NEUMANN
Advogado : Dr. Ruy Rodrigues de Rodrigues

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 72/73, complementado às 

fls. 79/81, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Re
clamado, ao argumento de que não trasladada para os autos certidão 
válida de publicação do despacho denegatório da Revista, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 272/TST. Asseverou, ainda, que a certidão 
de fl. 53 estaria destituída de qualquer validade juridica, por não 
identificar o processo a que se refere.

O Reclamado interpõe Embargos à SDI (fls. 83/85), alegando, 
preliminarmente, nulidade do acórdão turmário por negativa de presta
ção jurisdicional, em conseqüente violação aos arts. 5o, XXXV e LV e 
93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

No mérito, argumenta que está havendo rigor na postura ado
tada pela Eg. Turma para não conhecer do Agravo, eis que a certidão de 
fl. 53 corresponde ao processo principal. Aduz que não pode a parte 
suportar a omissão daquele Órgão ao não colocar nas certidões o número 
do processo. Diz violado o art. 896 da CLT e 5°, LV, da Constituição 
da República e contrariado o Enunciado 272/TST, porque aplicado a hi
pótese por ele não disciplinada.

Não prosperam os Embargos. Não se vislumbra, inicialmertte, 
negativa de prestação jurisdicional. No acórdão de Embargos Declarató
rios restaram minuciosamente enfrentados os pontos levantados pela 
parte. Primeiramente, restou consignado, que "o simples fato de a cópia da folha em 
questão indicar numeração sequencial imediatamente posterior à da folha do despacho agravado 
não é suficiente para suprir a falta das informações ou conferir validade à certidão". Susten
tou-se, ainda, que a etiqueta de fl. 02 não poderia suprir a falta 
apurada, pois ausente a data de intimação do despacho então agravado, 
além do que a autenticação na certidão em questão não "modifica a situação do 
documento, que continua sendo impreciso e, portanto, inservível ao fim que se pretende". In
tactos, desse modo, os arts. 5°, XXXV e LV e 93, IX, da Constituição . 
Federal e 832 da CLT.

No mérito, correta a decisão impugnada, pois a certidão de 
fl. 53 não menciona a que processo se refere, tornando-se inservível. à 
averiguação da tempestividade do Agravo de Instrumento.

Ressalte-se que incumbe à parte velar pela correta formação 
do Agravo de Instrumento, conforme a orientação dada pela Instrução 
Normativa n° 6/96-TST, que uniformiza o procedimento do agravo de ins
trumento no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como pela Súmula n° 288 
do STF, não comportando a conversão do Agravo em diligência para su
prir a ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos do inciso 
XI da referida Instrução. Com efeito, a ausência do número do processo 
na certidão de fl. 53 deveria ter sido observada pelo então Agravante, 
ao conferir a formação de seu apelo e, nesse momento, caberia à parte 
dirigir-se à secretaria competente a fim de providenciar sua substi
tuição por documento válido.

Ilesos os arts. 896 da CLT e 5°, LV, da Constituição Federal 
e correta a aplicação do Enunciado 272/TST.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-433.0 8 2 / 9 8 . 9 ______________________4a REGIÃO
Embargante : SANDRO EUCLIDES DOS SANTOS ROSA
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.
Advogada : Dra. Ana Cristina Dini Guimarães

D E S P A C H O
A egrégia 5* Turma, pelo acórdão de fls. 51/52, complementa

do às fls. 59/61, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante, 
ao fundamento de que inservível à aferição da tempestividade do apelo 
a irregular certidão de intimação de fl. 35.

0 Demandante recorre de Embargos à SDI, às fls. 63/67, apon
tando violação dos arts. 830 e 832 da CLT; 5o, XXXV, LV, e 93, IX, da 
CF/88.

Alega que:a) a responsabilidade por. eventual erro ou omissão no preen
chimento da certidão de intimação de fl. 35 seria imputável ao Regio
nal, que expediu referido documento, e não à parte, que sequer teria 
tido vista dos autos após os atos administrativos da Secretaria do 
TRT; b) a certidão de intimação gozaria de fé pública, vez que 
autenticada pelo TRT - podendo-se verificar, ainda, sua validade, pela 
seqüência numérica de paginação;

c )  se a certidão de intimação trasladada não é válida, deve
ria esta Corte determinar o retorno dos autos ao Regional para sanar a 
irregularidade.

Traz aresto para corroborar sua tese.
Contudo, razão não lhe assiste.
Quanto à alegação de gue a certidão de intimação inservível 

foi confeccionada pelo Regional, assevere-se que, embora a parte não 
seja responsável pelo preenchimento de referido documento inválido, é 
responsável por trasladá-lo como se válido fosse; isso porque a ordem 
jurídica concernente à constituição do instrumento, ao dispor que a 
deficiência de traslado de pecas conduz ao não conhecimento do apelo, 
atribui ao agravante o ônus processual relativo às peças trasladadas,

ou seja, a incumbência de proceder à regular formalização do 
instrumento.

0 art. 544, § 1°, do CPC, bem como a Instrução Normativa n° 
06/96, IX, do TST, determinam que a petição de Agravo deve ser instru
ída, obrigatoriamente, com a regular cópia da certidão de intimação do 
r. despacho denegatório do Recurso de Revista - prevendo referida Ins
trução Normativa ainda, em seu item XI, que cumpre às partes velar pela 
correta formação do instrumento.

Por outro lado, vale ressaltar que o Supremo Tribunal Fede
ral, ao julgar o Ag 137.645-7, em 02.02.94, publicado no DJ de
15.09.95, rejeitou proposta de reformulação da Súmula n° 288, reafir
mando a tese de que compete ao agravante a vigilância e supervisão da 
formação do instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as peças 
processuais devam ser juntadas, como ato de ofício, por funcionário da 
secretaria.

Quanto ás argumentações em torno da autenticidade da certi
dão de intimação e acerca da "seqüência numérica de paginação nos au
tos, estas são inócuas, tendo em vista que, no caso, o parâmetro de 
consideração de validade ou invalidade de referido documento é o seu 
conteúdo, não sua origem.

Com efeito, a egrégia Turma, ao consignar que a certidão de 
intimação de fl. 35 é inservível à aferição da tempestividade do Agra
vo de Instrumento, porque "não contém o número do processo, o número do acórdão ou 
qualquer outra informação que sirva a esse propósito" (fls. 51/52), assinalou, dessa 
forma, que a irregularidade da certidão trasladada decorre de vício 
técnico-formal de conteúdo, e não, como quer a parte, do aspecto de 
sua autenticidade.

Quanto à conversão do apelo em diligência para sanar a omis
são, a hipótese é incabível, por força da Instrução Normativa n 
06/96, XI, do TST.

Por fim, oportuno asseverar que os principios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Incólumes, pois, os arts. 830 e 832 da CLT; e 5o, XXXV e LV, 
e 93, IX, da CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.

RIDER DE BRITO 
M in is tro -P re s id e n te  da 5 '  T u rm a

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-433.083/98.2_________________________4 a REGIÃO
Embargantes: DERLI LIMA PALMA E OUTROS
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Jorge Sant'Anna Bopp

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma, pelo acórdão de fls. 106/107, complementado 

às fls. 116/118, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pe
los- Reclamantes, ao argumento de que não trasladada para os autos cer
tidão válida de publicação do despacho denegatório da Revista, atrain
do a incidência do Enunciado n° 272/TST. Asseverou, ainda, que a cer
tidão de fl. 92 não se presta a comprovar a tempestividade do apelo, 
por não identificar o processo a que se refere..

Os Autores interpõem Embargos à SDI (fls. 120/127), susten
tando que a certidão de fl. 92 está em consonância com o Enunciado 
272/TST e com a Instrução Normativa n° 06/96-TST, estando apta a com
provar a tempestividade do apelo. Invocam a correspondência entre as 
cópias dos presentes autos com a numeração das folhas dos autos prin
cipais, acenando com a autenticação da certidão de publicação do des
pacho denegatório do apelo revisional pelo serviço processual do TRT 
de origem, detentor de fé pública. Alegam contrariedade ao Enunciado 
272/TST, bem como à Instrução Normativa n° 06/96-TST, e ofensa ao art. 
897, b, da CLT. Trazem aresto que entendem divergente.

Não prosperam os Embargos. A decisão impugnada mostra-se 
correta, pois a certidão de fl. 92 não menciona a que processo se re
fere, tornando-se inservível à averiguação da tempestividade do Agravo 
de Instrumento, não influindo a presença de autenticação na referida 
peça, pois o que se discute é a ausência de elementos .que permitam a 
sua identificação com o processo originário, e não o parâmetro de sua 
origem.

Ressalte-se que incumbe à parte velar pela correta formação 
do Agravo de Instrumento, conforme a orientação dada pela Instrução 
Normativa n° 6/96-TST, que uniformiza o procedimento do agravo de ins
trumento no âmbito da Justiça do Trabalho, bem como pela Súmula n° 288 
do STF. Com efeito, a ausência do número do processo na certidão de 
fl. 92 deveria ter sido observada pelos então Agravantes, ao conferir 
a formação de seu apelo e, nesse momento, caberia à parte dirigir-se à 
secretaria competente a fim de providenciar sua substituição por docu
mento válido.

Por outro lado, a alegação de que a peça de fl. 92 dos pre
sentes autos corresponde, à fl. 219 dos autos principais, à qual ante
cede o despacho de fls. 217/218 do processo originário (cuja cópia 
corresponde às fls. 90/91 dos presentes autos), não oferece a segu
rança necessária para se afirmar que a peça de fl. 92 tenha sido reti
rada, de fato, do processo correto, haja vista a inexistência de qual
quer elemento identificador (número do processo, nomes das partes ou 
número do acórdão publicado).

Quanto ao aresto apresentado para divergência, não merece 
análise por parte deste juízo de admissibilidade, em face do que dis
põe a Orientação Jurisprudencial n" 95 da eg. SDI desta Corte, no sen
tido de que "acórdãos oriundos da mesma Turma, embora divergentes, não fundamentam di
vergência jurisprudencial de que trata a alínea "b", do artigo 894 da Consolidação das Leis do 
Trabalho para embargos à Seção Especializada em Dissídios Individuais, Subseção I" .

Intacto o art. 897, b, da CLT, e correta a aplicação do 
Enunciado 272/TST e da Instrução Normativa n° 06/96-TST.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma
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PROC. N° TST-E-ED-AIRR-436.607/98.2_______________________2 a REGIÃO
Embargante: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargado : LAZINHO FERREIRA
Advogado : Dr. Antônio Santos Alves Martins

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 48/49, complementa

do às fls. 57/59, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada 
porque deficiente o traslado nos termos do Enunciado 272/TST, vez que 
a certidão de publicação do despacho agravado, constante à fl. 35, não 
identifica o processo a que se refere.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 61/65), argüindo 
negativa de prestação jurisdicional e cerceamento do direito de defe
sa, com infringência do art. 5°, XXXV e LV da CF/88, porque não exami
nado o mérito do Agravo de Instrumento. Alega que a exigência de cons
tar o número do processo na certidão de fls. 35, implica traslado de 
peça inexistente nos autos principais. Invoca a presunção iuris tantum 
de legitimidade e validade da mencionada certidão, em face' da sua au
tenticidade, a qual não foi impugnada pela parte contrária ou pelo 
Ministério Público do Trabalho. Afirma ser o caso de Corregedoria Ge
ral e não de prejudicar a parte que nada tem a ver com o vicio.

Os argumentos da Reclamada não merecem prosperar eis que o 
traslado em questão apresenta-se efetivamente deficiente, porquanto 
não traz, de forma regular, peça obrigatória comprobante da tempesti
vidade do Agravo de Instrumento. A certidão de fl. 35, apontada como 
meio válido à verificação de tal pressuposto de admissibilidade, não 
atinge o fim a que se destina, porque, como assentado na decisão im
pugnada, não identifica o processo do qual fora extraida. As certidões 
de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região revelam vicio 
técnico-formal de conteúdo. Isso significa que, ainda que tenham sido 
extraídas dos autos principais, confeccionadas e apostas pelos Regio
nais, que gozem do atributo da autenticidade - por presunção iuris 
tantum ou expressamente atestada - ao não indicarem, textualmente, a 
que despacho denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad 
quem proceder, com segurança, à verificação da tempestividade do agra
vo de instrumento. Sendo, pois, o parâmetro de consideração de sua 
validade ou não, o seü conteúdo.

A ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, 
ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao nâo-conhe
cimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual relativo às 
peças trasladadas. Portanto, se a parte não é responsável pela imper
feição da certidão inválida, não deixa de ser responsável por trasla
dá-la como se válida fosse.

Quanto à falta de impugnação da parte contrária ou do Minis
tério Público do Trabalho, o não-conhecimento do apelo por ausência ou 
por irregularidade de peça obrigatória independe de tal impugnação, 
porquanto a verificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso 
não é uma faculdade do julgador e sim um dever desvinculado da mani
festação das partes ou do MPT. Aliás, tais pressupostos, o agravante 
os demonstra aos juizos a quo e ad quem, e não à parte contrária, não 
estando o juizo ad quem adstrito ao entendimento do primeiro juizo de 
admissibilidade, quanto mais ao silêncio da parte contrária.

Por fim, o Agravo de Instrumento não superou a fase do co
nhecimento porque deficiente o traslado, atraindo a aplicação do 
Enunciado 272/TST, conforme todos os fundamentos já expendidos. Dessa 
forma, descabida a alegação de negativa de prestação jurisdicional e 
de cerceamento de defesa por não exame de mérito. Incólume, pois, o 
art. 5o, XXXV e LV da CF/88.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-433 ■ 678/98.9__________________ 15a REGIÃO
Embargante : BANCO REAL S/A
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Embargada : LUZIA APARECIDA DE SOUZA
Advogado : Dr. Odilon Trindade Filho

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 89/90, complementa

do às fls. 111/112, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado 
ao fundamento de que irregular a procuração de fls. 51/52, tendo em 
vista que autenticada somente a folha 52 (verso da folha 51).

O Banco Real S/A recorre de Embargos à SDI, às fls. 114/121.
Alega que o carimbo autenticatório aposto na folha 52 (verso 

da folha 51), pela Secretaria Judiciária do egrégio TRT de origem, 
conferiria também validade à cópia constante da folha 51.

Traz arestos e aponta violação dos arts. 830, 897, "b", da
CLT; 5o, XXXV, LIV, LV, da CF/88; 525, I, II, do CPC; além de contra
riedade à Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

A possibilidade de conhecimento do presente recurso por par
te da egrégia SDI é razoável.

Com efeito, tenho que o carimbo autenticatório aposto na 
folha 52 (verso da folha 51) autentica, também, a cópia constante da 
folha 51.

Assim, ante possível vulneração do art. 897, "b", da CLT,
ADMITO os Embargos.

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-437 ■706/98.0 2a REGIÃO
Embargante
Advogado
Embargado
Advogada

TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
Dr. José Alberto Couto Maciel 
ROBERTO BRASSALI 
Dra. Eliana Lúcia Ferreira Costa 

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 107/108, complementado 

às fls. 115/117, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada 
porque a certidão de publicação do despacho agravado, constante à fl. 
89, não identifica o processo a que se refere, tendo aplicado à hipó
tese o Enunciado 272/TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 119/122), sob a 
alegação de violência aos direitos recursal e de defesa do Agravante e 
conseqüente negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o 
acórdão embargado apóia-se em deficiência que não foi produzida nem 
pode ser corrigida pela Parte, apontando como vulnerados os arts. 893 
da CLT, 5o, XXXV e LV da Constituição Federal.

Aduz que, se a certidão em comento não corresponde ao pro
cesso principal que deu origem ao presente agravo, caberia à parte 
contrária alegar, ressaltando que à Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho compete tomar as providências cabíveis para advertir o TRT da 
2a Região que suas certidões não possuem a validade necessária e que 
tal procedimento interno implica prejuízo às partes litigantes. Afir
ma que não está ao alcance da parte velar pela formação do instrumen
to, eis que, tecnicamente, a certidão é documento produzido pela se
cretaria do Tribunal, com fé pública suficiente para produzir o resul
tado exigido, qual seja, determinar o início da contagem do prazo re
cursal. Sustenta, a final, que se o TRT afixa, com a petição inicial 
do agravo, etiqueta indicando "no prazo", essa etiqueta constitui do
cumento suficiente para suprir eventual defeito da certidão de publi
cação do despacho agravado. Invoca o nexo seqüencial das cópias, vi
sando a demonstrar que a certidão tida como irregular é oriunda do 
processo principal e traz aresto à divergência (fls. 121/122).

Sem razão a Embargante.
Com efeito, o documento de fl. 89 é inservível porque gené

rico, sem identificar o processo do qual foi extraido. A irregularida
de de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetívamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, confeccionadas e 
apostas pelos Regionais, extraídas dos autos principais e que com es
ses guardem sequência numérica, ao não indicarem, textualmente, a que 
despacho denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad quem 
proceder, com segurança, à aferição da tempestividade do Agravo de 
Instrumento.

A ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, 
ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao não conhe
cimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual de proceder à 
regular formalização do instrumento. Portanto, se a parte não é res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável por trasladá-la como se válida fosse.

Quanto à falta de impugnação da parte contrária, o não-co
nhecimento do recurso por ausência ou por irregularidade de peça obri
gatória independe de tal impugnação, porquanto a verificação dos pres
supostos recursais de admissibilidade não é uma faculdade do julgador, 
e sim um dever desvinculado da manifestação das partes. Aliás, tais 
pressupostos, o agravante os demonstra aos juízos a quo e ad quem, e 
não à parte contrária, não estando o juízo ad auem adstrito ao 
entendimento do primeiro juízo de admissibilidade, quanto mais ao si
lêncio da parte contrária.

No que diz respeito à etiqueta aposta à fl. 2, uma vez que 
não assegura a autoria da informação ali registrada, não constitui 
meio válido à verificação da tempestividade do recurso, tornando-se 
apenas um procedimento administrativo, peculiar, adotado pelo Regio
nal, sem força capaz de vincular esta Corte - a quem cabe, no caso, o 
exame dos pressupostos recursais de admissibilidade - à observância de 
tal procedimento.

Ademais, o nexo seqüencial invocado pela Agravante por si só 
não a socorre, exatamente porque a certidão da respectiva intimação 
não traz qualquer dado que a identifique com o processo original, cer
ne da presente questão.

Relativamente à divergência jurisprudencial pretendida, o 
único aresto paradigma trazido à colação veicula posicionamento isola
do e superado no âmbito desta Corte Trabalhista, que reiteradamente 
vem se posicionando, em casos semelhantes ao dos autos, no sentido de 
que "certidão de publicação que não indica o número nem as partes do 
processo a que se refere, impossibilitando ao julgador verificar com 
precisão se aquela peça se refere ao processo em exame, é inservível à 
comprovação da tempestividade do apelo”.

Dentre os vários precedentes da Eg. SBDI1, podemos citar:
AG-E-AIRR-389.245/97, DJ 12.02.99, decisão unânime;

DJ 26.02.99, decisão unânime;
DJ 26.02.99,

AG-E-AIRR-378.119/97, 
AG-E-AIRR-378.120/97, 
AG-E-AIRR-411.729/97, 
AG-E-AIRR-420.175/98, 
AG-E-AIRR-420.369/98, 
AG-E-AIRR-421.151/98, 
AG-E-AIRR-421.210/98,

decisão unânime; 
DJ 05.03.99, decisão unânime; 
DJ 05.03.99, decisão unânime; 
DJ 05.03.99, decisão unânime; 
DJ 05.03.99, decisão unânime; 
DJ'05.03.99, decisão unânime.

O tema, inclusive, já foi objeto de deliberação por parte da 
SDI em sua composição plena, cujo posicionamento se harmoniza com as
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decisòesí citadas acima.
I Dessartê, não tendo a Embargante atendido ao. pressuposto de 

admissibjilidade do Agravo, descabida a alegação de infringência à ga
rantia do livre acesso ao Judiciário (CF, art. 5o, XXXV) ou da ampla 
defesa e do contraditório (CF, art. 5o, LV).j Intacto, igualmente, o art. 893 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC.TST-E-ED-AIRR-437,712/98.0_________________________ 2* REGIÃO
Embargante : ENESA ENGENHARIA S/A
Advogado : Dr. Marcelo Ribas de Azevedo Braga 
Embargado : GERALDO HERMES DA SILVA
Advogado : Dr. José Abilio Lopes

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 66/67, complementa

do às ¡fls. 77/79, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
ao fundamento de que inservivel à aferição da tempestividade do apelo 
o documento de fl. 59.

A Empresa recorre de Embargos à SDI, às fls. 81/83.
Alega que a certidão de intimação de fi. 59 seria servivel 

porque¡ autenticada, não podendo a parte ser responsabilizada pela 
eventual omissão do TRT de origem no preenchimento de referido docu
mento. Aponta violação dos arts. 896 da CLT e 5o, LV, da CF/88

Sem razão.
Observa-se, de inicio, que a egrégia 5a Turma, ao consignar 

que a certidão de intimação de fl. 59 não permite a aferição da tem
pestividade do apelo "porque dela não consta o número do processo, o número do acórdão 
ou outra informação que sirva a esse propósito" (fl. 67), assentou, dessa forma, 
que referido documento é inservivel porque padece de vicio técnico
formal de conteúdo. Não se debate nos presentes autos, portanto, a 
autenticidade da certidão multicitada, mas sua irregularidade em face 
da não veiculação de dados que permitam ao Tribunal ad quem proceder à 
aferição de pressuposto extrínseco de admissibilidade do apelo.

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiencia de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. O art. 544, § Io, do CPC, bem
como a Instrução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam que a pe
tição de Agravo deve ser instruida, obrigatoriamente, com a cópia do 
despacho denegatório regional - prevendo a Instrução Normativa citada, 
ainda, em seu item XI, que "cumpre às partes velar pela correta formação do instru
mento" .

Ressalte-se, por fim, que os principios constitucionais do 
livre acesso ao Poder Judiciário, do contraditório e da ampla defesa 
não são absolutos, devendo ser exercidos pelos jurisdicionados por 
meio das normas processuais que regem a matéria; dai por que não in
corre em afronta a referidas garantias insertas da Carta Magna a deci
são que não conhece o recurso por-razões técnico-formais.

Ilesos, pois, os arts. 896 da CLT e 5o, LV, da CF/88.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-439.418/98.9__________________2 a REGIÃO
Embargante : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
Advogado : Dr. Aref Assreuy Júnior 
Embargado ; PAULO CÉSAR DE JESUS
Advogada : Dra. Odete Perazza de Medeiros

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 55/56, complementa

do às fls. 64/66, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
ao fundamento de que inservivel à aferição da tempestividade do apelo 
a irregular certidão de intimação de- fl. 44.

São Paulo Transportes S/A recorre de Embargos à.SDI, às fls. 
68/72, apontando violação do art. 5o, XXXV, LV, da CF/88, bem como 
contrariedade à Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Alega que:
- a certidão de intimação de fl. 44 foi trasladada dos autos 

principais e autenticada pela certidão de fl. 49, podendo-se aferir 
ainda, pela seqüência numérica de paginação, a correspondência entre a 
certidão tida como inservivel e o r. despacho denegatório da Revista;

- a parte não poderia ser punida pela eventual omissão no 
preenchimento do documento expedido pelo TRT;

- não teriam se insurgido contra a irregularidade da certi
dão quer a parte contrária quer o Ministério Público do Trabalho;

o caso seria de se encaminhar o processo à 
Corregedoria-Geral.

Sem razão.
Relativamente à irregularidade da certidão de fl. 44, res

salte-se que o parâmetro de consideração de validade ou invalidade de 
referido documento não é, como quer a parte, sua origem ou autentici
dade, mas o seu conteúdo - conforme se depreende da v. decisão turmá
ria, que assentou o entendimento de que a certidão de intimação acos
tada é inservivel "porque dela não consta o número do processo, o número do acórdão ou 
outra informação que sirva a esse propósito" (fl. 56). Dai ser inócuo o argumento 
de que a certidão em debate tenha sido extraida dos autos principais,

autenticada e, ainda, acostada em folha subseqüente àquela em que 
constante o despacho regional.

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. O art. 544, § Io, do CPC, bem
como a Instrução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam que a pe
tição de Agravo deve ser instruida, obrigatoriamente, com a cópia do 
despacho denegatório do Recurso de Revista - prevendo a Instrução Nor
mativa citada, ainda, em seu item XI, que "cumpre às partes velar pela correta for
mação do instrumento".

Quanto à ausência de impugnação da parte contrária e do Mi
nistério Público do Trabalho, observe-se que o não conhecimento do 
apelo por ausência ou por irregularidade de peça obrigatória é imposi
ção da ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, inde
pendentemente de argüição do agravado ou do MPT. Decerto, a parte con
trária, ou o MPT, podem manifestar-se sobre o documento comprobatorio 
da tempestividade do apelo ou sobre a tempestividade em si, mas a sua 
omissão ou mesmo sua manifestação pela tempestividade não desobrigam o
juizo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever, não a faculdade. 
Sobre os pressupostos genéricos do ápelo a parte agravante demonstra a 
sua observância aos juizos a quo e ad quem, e não à parte contrária ou 
ao MPT. Não está o juizo ad quem adstrito ao entendimento do primeiro 
juizo de admissibilidade, quanto mais ao silêncio da parte contrária 
ou do Ministério Público.

Quanto à alegação de que se deveria.oficiar à Corregedoria 
para as providências necessárias, a hipótese é incabível, a teor da 
Instrução Normativa n° 06/96, XI, do TST, que veda a conversão do ape
lo em diligência.

Por fim, oportuno asseverar que os principios constitucio
nais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório 
e a ampla defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos juris
dicionados por meio das normas processuais que regem a matéria.

Ileso, pois, o art. 5°, XXXV, LV, da CF/88.
Não se vislumbra, igualmente, contrariedade à Instrução Nor

mativa n° 06/96 do TST.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 08 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-439.556/98.5_______________ 2 a REGIÃO
Embargante : VICUNHA S/A
Advogada : Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto 
Embargado : JOSÉ SÉRGIO DOS SANTOS FILHO
Advogado : Dr. José Leme de Macedo

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 62/63, complementa

do às fls. 70/72, não conheceu do Agravo de Instrumento da Reclamada, 
ao fundamento de que inservivel à aferição da tempestividade do apelo 
quer a irregular certidão de intimação de fl. 51 quer a etiqueta ade
siva de fl. 02.

A Vicunha S/A recorre de Embargos à SDI, às fls. 74/79, 
apontando violação do art. 897 da CLT, além de Inaplicabilidade da 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Alega que:
- a certidão de intimação tida como inservivel, confecciona

da pelo TRT de origem, foi trasladada dos autos principais, podendo-sé 
aferir, pela seqüência numérica de paginação originária (fls. 103 e 
102, respectivamente) a correspondência entre referido documento e o 
despacho denegatório regional - fls. 51 e 50 dos presentes autos, 
respectivamente;

- a etiqueta adesiva de fl. 02 serviria à aferição da tem
pestividade do apelo;

- a parte não poderia ser responsabilizada pelo eventual 
erro ou omissão no preenchimento da certidão de intimação tida como 
irregular.

Traz arestos.
Decido.
Observa-se, de inicio, que são inócuos os argumentos de que 

a irregular certidão de intimação de fl. 51 foi confeccionada pelo TRT 
de origem, extraida dos autos principais e, ainda, aposta em seqüência 
numérica de paginação, vez que o parâmetro de consideração da regula
ridade de referido documento é o seu conteúdo, e não sua origem ou 
autenticidade, como pretende a Reclamada. Com efeito, a certidão em 
debate é inservivel à aferição da tempestividade do Agravo de Instru
mento, como bem asseverado pela egrégia 5a Turma, porque não contém "o 
número do processo, o número do acórdão ou outra informação que sirva a esse propósito" (f 1. 
63), ou seja, porque padece de vicio técnico-formal de conteúdo que 
impossibilita ao Tribunal ad quem proceder, com segurança, à verifica
ção do pressuposto extrinseco de admissibilidade.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, esta, por sua vez, não 
serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista tratar-se, 
tão-somente, de instrumento de controle processual interno do TRT.

Quanto à responsabilidade pela correta formação do Agravo, 
assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do instru-
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mento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao nào 
conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual relativo 
às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à regular 
formalização do instrumento. O art. 544, § Io, do CPC, bem como a Ins
trução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam que a petição de 
Agravo deve ser instruida, obrigatoriamente, com a cópia da certidão
de intimação do despacho denegatório da Revista - prevendo referida
Instrução Normativa, ainda, em seu item XI, que "cu m p re às partes velar pela 
correta formação do instrumento".

Quanto ao aresto da egrégia 5* Turma (fls. 77/78), este é
inservivel, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 95/TST, verbis:

"EMBARGOS PARA SDI. DIVERGÊNCIA ORIUNDA DA MESMA 
TURMA DO TST. INSERVÍVEL. E-RR-125320/94, SDI-Plena (Em 19.05.97, a 
SDI-Plena, por maioria, decidiu que acórdãos oriundos da mesma Turma, embo
ra divergentes, não fundamentam divergência jurisprudencia) de que trata a alí
nea "b", do artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho para embargos à 
Seção Especializada em Dissídios Individuais, Subseção L); E-RR-110346/94, 
Ac.2714/97, Min. Francisco Fausto, DJ 01.08.97, Decisão unânime;
E-RR-125320/94, Ac. 2483/97, Min. Francisco Fausto, DJ 01.08.97, Decisão unâ
nime; E-RR-2969/88, Ac. 0280/91, Min. José C. da Fonseca, DJ 19.04.91, Decisão 
unânime."

Quanto ao aresto do Tribunal Pleno do TST (f 1. 79), este é 
inespecífico, vez que trata da possibilidade de ser dispensável a cer
tidão de intimação quando houver outros elementos que permitam a afe
rição da tempestividade - hipótese não verificada nos presentes autos. 
Incidência do Enunciado n° 296/TST.

Incólume, pois, o art. 897 da CLT.
Não se vislumbra, igualmente, Inaplicabilidade da Instrução 

Normativa n° 06/96 do TST.
NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5“ Turma

PROC. N° TST-E-AG-AIRR-439.980/98.9______________________ 2* REGIÃO
Embargante : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada : BERNADETE DE LOURDES FORNAZARI
Advogado : Dr. Antônio Boniolo

D E S P A C H O
A egrégia 5* Turma, pelo acórdão de fls. 94/96, negou provi

mento ao Agravo Regimental do - Reclamado ao entendimento de que o Agra
vo de Instrumento interposto não cumpriu os requisitos essenciais à 
sua formação previstos na IN 6/96 e no Enunciado 272 do TST,

O Reclamado interpõe Embargos à .SDI (fls. 98/101), apontando 
violação aos arts. 893 da CLT e 5o, XXXV e LV da CF/88 sob o argumento 
de que à parte contrária é que caberia argüir irregularidade da certi
dão de fl. 76, assim como à Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 
é que compete orientar o procedimento interno do Regional, não podendo 
a Agravante corrigir o defeito da certidão em debate. Indica como meio 
válido à apuração da tempestividade do Agravo, a etiqueta aposta à fl. 
2 dos autos, bem como numeração seqüencial entre as folhas dessa cer
tidão e do despacho denegatório da Revista, no processo principal. 
Traz aresto para demonstrar divergência jurisprudencial.

Sem razão o Embargante.
Com efeito, o documento de fl. 76 é inservivel porque gené

rico, sem identificar o processo do qual foi extraído. A irregularida
de de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, que confeccionadas 
e apostas pelos Regionais, extraídas dos autos principais e que com 
esses guardem seqüência numérica, ao nào indicarem, textualmente, a 
que despacho denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad 
quem proceder, com segurança, à aferição da tempestividade do agravo 
de instrumento.

A ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, 
ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao não conhe
cimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual de proceder à 
regular formalização do instrumento. Portanto, se a parte não é res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável por trasladá-la como se válida fosse.

Quanto à falta de impugnação da parte contrária, o nâo-co
nhecimento do recurso por ausência ou por irregularidade de peça obri
gatória independe de tal impugnação, porquanto a verificação dos pres
supostos recursais de admissibilidade nào é uma faculdade do julgador, 
e sim um dever desvinculado da manifestação das partes. Aliás, tais 
pressupostos, o agravante os demonstra aos juízos a quo e ad quem, e 
não à parte contrária, não estando o juízo ad quem adstrito ao enten
dimento do primeiro juizo de admissibilidade, quanto mais ao silêncio 
da parte contrária.

E quanto à etiqueta aposta à fl. 2, uma vez que não assegura 
a autoria da informação ali registrada, nào constitui meio válido a 
verificação da tempestividade do recurso, tornando-se apenas um proce
dimento administrativo, peculiar, adotado pelo Regional, sem força 
capaz de vincular esta Corte - a quem cabe, no caso, o exame dos pres
supostos recursais de admissibilidade - à observância de tal procedi
mento.

Relativamente à divergência jurisprudencial pretendida, o 
único aresto paradigma trazido à colação veicula posicionamento isola
do e superado no âmbito desta Corte Trabalhista, que reiteradamente 
vem se posicionando, em casos semelhantes ao dos autos, no sentido de 
que "certidão de publicação que não indica o número nem as partes do 
processo a que se refere, impossibilitando ao julgador verificar com 
precisão se aquela peça se refere ao processo em exame, é inservivel. à 
comprovação da tempestividade do apelo".

Dentre os vários precedentes da Eg. SBDI1, podemos citar:
AG-E-AIRR-389.245/97, DJ 12.02.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-378.119/97, DJ 26.02.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-378.120/97, DJ 26.02.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-411.729/97, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-420.175/98, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-420.369/98, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-421.151/98, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-421.210/98, DJ 05.03.99, decisão unânime.
0 tema, inclusive, já foi objeto de deliberação por parte da 

SDI em sua composição plena, cujo posicionamento se harmoniza com as 
decisões citadas acima.

Dessarte, nào tendo a Embargante atendido ao pressuposto de 
admissibilidade do Agravo, descabida a alegação de infringência à ga
rantia do livre acesso ao Judiciário (CF, art. 5°, XXXV) ou da ampla 
defesa e do contraditório (CF, art. 5°, LV).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-440.480/98.1 REGIÃO

Embargante : BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Embargada : YORRANA ESCOLÁSTICA RAMOS DA SILVA PLINTA

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls.. 87/89, não conheceu 

do Agravo de Instrumento do Reclamado, ao fundamento de que inservivel 
à aferição da tempestividade do apelo a irregular certidão de intima
ção de fl. 79.

0 Banco Nacional S/A recorre de Embargos à SDI, às fls.
91/96.

Alega que a certidão de intimação constante dos autos serra 
servível à aferição da tempestividade do Agravo de Instrumento porque 
autenticada tanto pelo carimbo aposto no verso da fl. 79 quanto pela 
certidão de fl. 82. Traz arestos e aponta violação dos arts. 897 da 
CLT; 544 do CPC; 5°, LV, da CF/88.

Sem razão.
A egrégia 5a Turma, ao consignar que a certidão de intimação 

acostada não permite a aferição da tempestividade do apelo "porque dela 
não consta o número do processo, o número do acórdão ou qualquer outro elemento que permita a 
sua correta identificação” (fl. 87), âssentou, dessa forma, que referido docu
mento é inservivel porque padece de vício técnico—formal de conteúdo, 
e não, como quer a parte, porque esteja em questão a sua 
autenticidade.

Não se debate nos presentes autos a autenticidade da certi
dão de intimação de fl. 79, mas a irregularidade de referido documento 
em face da não veiculação de dados que permitam ao Tribunal ad quem 
proceder à aferição de pressuposto extrínseco de admissibilidade do 
apelo.

Quanto aos arestos de fls. 93/96, esses são inserviveis por
que se tratam de decisões raonocráticas de presidentes de Turmas desta 
Corte, hipótese não elencada no art. 894, "b", da CLT.

Ilesos, pois, os arts. 897 da CLT; 544 do CPC; 5°, LV, da
CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 08 de abril de 1999.
RI DER DE BRITO
Ministro-Presidente dá 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-440.940/98.0______ ______________ 2 a REGIÃO
Embargante : BANCO BOAVISTA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada : MARIA APARECIDA TRENTIN
Advogada : Dra. Sílvia Ivone de Almeida Barros

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 45/46, não conheceu 

do Agravo de Instrumento do Reclamado, ao fundamento de que inservivel 
à aferição da tempestividade do apelo a irregular certidão de intima
ção de fl. 33.

0 Banco Boavista S/A recorre de Embargos à SDI, ás fls. 
48/51. Alega que: a) a certidão de intimação de fl. 33, trasladada dos 
autos principais, foi confeccionada pelo Regional, podendo-se aferir, 
pela seqüência numérica de paginação, a correspondência entre referido 
documento e o despacho denegatório da Revista; b) a parte não poderia 
ser responsabilizada pela eventual irregularidade da certidão tida 
como inservivel; c) caberia a intervenção da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, a fim de que fosse alterada a forma de confecção 
das certidões de intimação adotada pela Corte a quo; d ) não haveria



74 SEÇÃO 1 DIARIO DA JUSTIÇA N° 74 TERÇA-FEIRA, 20 ABR 1999

impugnação da parte contrária; e) a etiqueta adesiva de fl. 02 permi
tiria a verificação'da tempestividade do apelo. Traz aresto e aponta 
violação dos arts. 893 da CLT e 5o, XXXV, LV, da CF/88.

Sem razão.
Ressalte-se, de inicio, que são inócuos os argumentos de que 

a certidão de intimação de fl. 33 foi confeccionada pelo Regional, 
extraida dos autos principais e aposta em seqüência numérica de pagi
nação, vez que o parâmetro de consideração da regularidade de referido 
documento é o seu conteúdo, e não a sua origem, como pretende o Recla
mado. Com efeito, a certidão em debate é inservivel à aferição da tem
pestividade do Agravo de Instrumento, como bem asseverado pela egrégia 
5* Turma, "porque dela não constam o número do processo, o número do acórdão ou outra in
formação que demonstre que a certidão realmente se refere ao processo em questão” (f 1. 4 6), 
ou seja, porque padece de vicio técnico-formal de conteúdo que impos
sibilita ao Tribunal ad quem proceder, com segurança, à verificação do 
pressuposto extrinseco de admissibilidade.

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem juridica concernente à constituição do 
instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. 0 art. 544, § Io, do CPC, bem 
como a Instrução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam que a pe
tição de Agravo deve ser instruida, obrigatoriamente, com a cópia da 
certidão de intimação do despacho denegatório da Revista - prevendo 
referida Instrução Normativa, ainda, em .seu item XI, que "cumpre às partes 
velar pela correta formação do instrumento”.

De outro lado, verifica-se a impossibilidade de se oficiar à 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho para eventuais providências, 
tendo em vista o teor da Instrução Normativa n° 06/96, XI, do TST, que 
veda a conversão do apelo em diligência.

Quanto à.ausência de impugnação da parte contrária, observe
se que a parte contrária pode manifestar-se sobre o documento compro
batório da tempestividade do apelo ou sobre a tempestividade em si, 
mas a sua omissão ou mesmo sua manifestação pela tempestividade não 
desobriga o juizo ad quem de fazê-lo, porque a este cabe o dever, não 
a faculdade. Sobre os pressupostos genéricos do apelo a parte agravan
te demonstra a sua observância aos juizos a quo e ad quem, e não à 
parte contrária. Não está o" juizo ad quem adstrito ao entendimento do 
primeiro juizo de admissibilidade, quanto mais ao silêncio da parte 
contrária.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, esta não serve à aferi
ção da tempestividade do apelo, tendo em vista tratar-se apenas de 
instrumento de controle processual interno do TRT.

Ilesos, pois, os arts. 893 da CLT e 5o, XXXV, LV, da CF/88.
Relativamente à divergência jurisprudencial pretendida, o 

único aresto paradigma trazido à colação veicula posicionamento isola
do e superado no âmbito desta Corte Trabalhista, que reiteradamente 
vem se posicionando, em casos semelhantes aos dos autos, no sentido de 
que certidão de publicação que não indica o número nem as partes do 
processo a que se refere, impossibilitando ao julgador verificar com 
precisão se aquela peça se refere ao processo em exame, é inservivel à 
comprovação da tempestividade do apelo.

Dentre os vários precedentes da egrégia SBDI1, podamos
citar:

AG-E-AIRR-389.245/97 
AG-E-AIRR-378.119/97 
AG-E-AIRR-378.120/97 
AG-E-AIRR-411.729/97 
AG-E-AIRR-420.175/98 
AG-E-AIRR-420.369/98 
AG-E-AIRR-421.151/98 
AG-E-AIRR-421.210/98 
0 tema, inclusive, j 

SDI em sua composição plena, 
decisões citadas acima.

DJ 12.02.99, decisão unânime;
DJ 26.02.99, decisão unânime;
DJ 26.02.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime;
DJ 05.03.99, decisão unânime, 

á foi ebjeto de deliberação por parte da 
cujo posicionamento se harmoniza com as

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos. 
Publique-se.
Brasilia, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-440.952/98.2______________________ 2* REGIÃO
Embargante : PAES MENDONÇA S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada : SOLANGE XAVIER 
Advogado : Dr. Claudival Clemente

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 74/75, não conheceu do 

Agravo de Instrumento da Reclamada porque a certidão de publicação do 
despacho agravado, constante à fl. 33, não identifica o processo a que 
se refere. Aplicou à hipótese o Enunciado 272/TST e a Instrução Norma
tiva n° 06/96, item IX, alinea "a", do TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 77/80) apontando 
violação aos arts. 893 da CLT e 5o, XXXV e LV da CF/88 sob o argumento 
de que à parte contrária é que caberia argüir irregularidade da certi
dão de fl. 62, assim como à Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 
é que compete orientar o procedimento interno do Regional, não podendo 
a Agravante corrigir o defeito da certidão em debate. Indica como meio

válido à apuração da tempestividade do Agravo, a etiqueta aposta à fl
2 dos autos, bem como numeração seqüencial entre as folhas dessa cer
tidão e do despacho denegatório da Revista, no processo principal. 
Traz aresto para demonstrar divergência jurisprudencial.

Sem razão a Embargante.
Com efeito, o documento de fl. 62 é inservivel porque gené

rico, sem identificar o processo do qual foi extraido. A irregularida
de de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vicio técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, que confeccionadas 
e apostas pelos Regionais, extraídas dos autos principais e que com 
esses guardem seqüência numérica, ao não indicarem, textualmente, a 
que despacho denegatorio se referem, impossibilitam ao Tribunal a d 
quem proceder, com segurança, à aferição da tempestividade do agravo 
de instrumento.

A ordem juridica concernente à constituição do instrumento, 
ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao não conhe
cimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual de proceder ã 
regular formalização do instrumento. Portanto, se a parte não é res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável', por trasladá-la como se válida fosse.

Quanto à falta de impugnação da parte contrária, o não-co
nhecimepto do recurso por ausência ou por irregularidade de peça obri
gatória independe de tal impugnação, porquanto a verificação dos pres
supostos recursais de admissibilidade não é uma faculdade do julgador, 
e sim um\ dever desvinculado da manifestação das partes. Aliás, tais 
pressupostos, o agravante os demonstra aos juizos a quo e ad quem, e 
não à parte contrária, não estando o juízo ad quem adstrito ao enten
dimento do primeiro juízo de admissibilidade, quanto mais ao silêncio 
da parte contrária.

E quanto à etiqueta aposta à fl. 2, uma vez que não assegura 
a autoria da informação alí registrada, não constitui meio válido a 
verificação da tempestividade do recurso, tornando-se apenas um proce
dimento administrativo, peculiar, adotado pelo Regional, sem força 
capaz de vincular esta Corte - a quem cabe, no caso, o exame dos pres
supostos recursais de admissibilidade - à observância de tal procedi
mento.

Relativamente à divergência jurisprudencial pretendida, o 
único aresto paradigma trazido à colação veicula posicionamento isola
do e superado no âmbito desta Corte Trabalhista, que reiteradamente 
vem se posicionando, em casos semelhantes ao dos autos, no sentido de 
que "certidão de publicação que não indica o número nem as partes do 
processo a que se refere, impossibilitando ao julgador verificar com 
precisão se aquela peça- se refere ao processo em exame, é inservivel à 
comprovação da tempestividade do apelo".
, Dentre os vários precedentes da Eg. SBDI1, podemos citar:

AG-E-AIRR-389.245/97, DJ 
AG-E-AIRR-378.119/97, DJ 
AG-E-AIRR-378.120/97, DJ 
AG-E-AIRR-411.729/97, DJ 
AG-E-AIRR-420.175/98, DJ 
AG-E-AIRR-420.369/98, DJ 
AG-E-AIRR-421.151/98, DJ 
AG-E-AIRR-421.210/98, DJ

12.02.99, decisão unânime;
26.02.99, decisão unânime;
26.02.99, decisão unânime;
05.03.99, decisão unânime;
05.03.99, decisão unânime;
05.03.99, decisão unânime;
05.03.99, decisão unânime;
05.03.99, decisão unânime.

O tema, inclusive, já foi objeto de deliberação por parte da 
SDI em sua composição plena, cujo posicionamento se harmoniza com as 
decisões citadas acima.

Dessarte, não tendo a Embargante atendido ao pressuposto de 
admissibilidade do Agravo, descabida a alegação de infringência à ga
rantia do livre acesso ao Judiciário (CF, art. 5°, XXXV) ou da ampla 
defesa e do contraditório (CF, art. 5°, LV).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999. \
RIDER DE BRITO \
Ministro-Presidente da 5a Turma \

PROC. N° TST-E-AIRR-442■ 649/98.0______________________2a REGIÃO
Embargante: S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
Advogada : Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Embargado : MANOEL JOSÉ MACHADO FIDALGO
Advogada : Dra. Lizete Coelho Simionato

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 61/62, não conheceu 

do Agravo de Instrumento da Reclamada, vez que inservivel para a afe
rição da tempestividade do apelo o documento de fl. 53, por não conter 
o número do processo, o número do acórdão ou qualquer elemento apto a 
conferir-lhe identificação, nos termos da Instrução Normativa n° 
06/TST,

A Agravante recorre de Embargos à SDI, às fls. 67/71, apon
tando vulneração dos arts. 830, 897, "b", da CLT, 365, III, 525, I e 
II, 544 , § 1°, e 560, do CPC; e 5°, XXXV, LIV e LV, 96, I, "a" e "b", 
da Constituição da República. Argumenta que: a) a certidão de intima
ção de fl. 53 seria servível à aferição da tempestividade face à au
tenticação constante do verso da fl. 53; b) a etiqueta adesiva de fl. 
02 serviria à aferição da tempestividade do apelo; e) a Instrução Nor
mativa n° 06/96 do TST não exigiria forma especial para o preenchimen
to dos documentos apresentados; d) existe seqüência de paginação entre 
a certidão de intimação e as demais folhas do processo principal.
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Razão, porém, não lhe assiste.
Como demonstrado pela decisão turmária, falta nos autos a 

regular certidão dè intimação do despacho denegatório, sem a qual o 
recurso não pode ultrapassar a barreira do conhecimento. Sendo inser
vível a certidão de fl. 53, que não indica a que processo se refere, 
não proporcionando a necessária tranqüilidade ao julgador para a afe
rição da tempestividade do apelo.

Relativamente ao argumento de que a certidão seria válida 
pelo fato de que confeccionada pelo Regional e autenticada, assevere
se que este é inócuo, porque, no caso, é o conteúdo do documento, e 
não a sua origem, o parâmetro de consideração de validade ou 
invalidade.

Sobre o tema, aliás, tenho reiterado, em diversos julgados 
na egrégia 5* Turma e na egrégia SDI desta Corte, que a irregularidade 
de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, extraídas dos au
tos principais, confeccionadas e apostas pelos Regionais, mesmo que 
guardem seqüência numérica com o despacho denegatório ou com as folhas 
do processo principal, ao não indicarem, textualmente, a que despacho 
denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad quem proceder, 
com segurança, à aferição dá tempestividade do Agravo de Instrumento 
pressuposto extrínseco de admissibilidade do apelo.

Quanto à etiqueta adesiva de fl. 02, ressalte-se que essa 
também não serve à aferição da tempestividade do apelo, tendo em vista 
tratar-se, tão-somente, de instrumento de controle processual interno 
do TRT. Há de ser lembrado, ainda, que compete ao Juízo ad quem a ve
rificação dos pressupostos extrínsecos do Agravo de Instrumento.

Efetivamente, não consta dos presentes autos a peça obriga
tória comprobante da tempestividade do apelo: a regular certidão de
publicação do despacho denegatório da Revista ou a reprodução, em seu 
inteiro teor, da página do Diário de Justiça do Estado, devidamente 
autenticada.

A Instrução Normativa ri° 06/96 do TST assim dispõe, verbis:
"IX - A petição do agravo de instrumento conterá a expo

sição do fato e do direito, e as razões do pedido de reforma da 
decisão, devendo ser instruída:

a) obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, da procuração outorgada ao 
advogado do agravante e das demais peças indispensáveis à 
compreensão da controvérsia."

Mesma determinação do art. 544, §1°, do CPC, verbis:
"§1° O  Agravo de Instrumento será instruído com as pe

ças apresentadas peias partes, devendo constar obrigatoriamen
te, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, 
da petição de interposição do recurso denegado, das contra-ra
zões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado."

Decerto, claro está que a ordem jurídica concernente à cons
tituição do instrumento, ao dispor que a deficiência de traslado de 
peças conduz ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus 
processual relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de
proceder a regular formalização do instrumento.

De outro lado, vale ressaltar que não incorre em cerceamento
de defesa a decisão que não conhece o apelo por razões
técnico-formais.

Incólumes, pois, os arts. 830, 897, "b", da CLT, 365, III,
525, I e II, 544, § 1°, e 560, do CPC; e 5°, XXXV, LIV e LV, 96, I, 
"a" e "b", da CF/88.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-444.146/98.4__________________ _____ 3* REGIÃO
Embargante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. - BEMGE
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : EUSTÁQUIO BARBOSA DA SILVA D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma Teste CoTegiado, pelo acórdão de fls. 52/53, 
não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, ao argumento de 
que não fora observado o inciso X da Instrução Normativa n° 6 do TST, 
eis que as etiquetas de autenticação ora possuem rubrica do funcioná
rio do Serviço Cartorial, ora apreser.tam-se sem ela, não se podendo 
aferir qual das duas.autenticações seria verdadeira.

Inconformado, o Demandado interpõe o presente Recurso de 
Embargos à SDI (fls. 56/57). Assevera que todas as peças trasladadas 
foram devidamente autenticadas e que o carimbo de autenticação compre
ende verso e anverso do documento. Aponta violação ao artigo 897, da 
CLT, bem como conflito com o Enunciado 272/TST.

Razão não assiste ao Embargante.
Conforme se verifica dos autos, a irregularidade da autenti

cação não se limita à existência de autenticação no verso ou anverso 
dos documentos. As etiquetas adesivas de autenticação se encontram 
irregulares porque, conforme ressaltado pela Turma, apresentam-se ora 
com a rubrica do funcionário, ora sem ela. Por outro lado, frise-se 
que o inciso XI da IN n° 06/TST estabelece caber às partes velar pela 
correta formação do instrumento. Tal entendimento está em harmonia com 
a Súmula n° 288 do Supremo Tribunal Federal. Vale ressaltar que a Su
prema Corte, ao julgar o Ag 137.645-7, em 02.02.94, publicado no DJ de
15.09.95, rejeitou proposta de reformulação da Súmula 288, reafirmando

a tese. de que compete ao Agravante a vigilância e supervisão da forma
ção do instrumento de agravo, mesmo nos casos em que as peças proces
suais devam ser juntadas, como ato de ofício, por funcionário, da se
cretaria. Ileso o dispositivo tido como violado.

Com relação ao conflito com o Enunciado 272/TST, sob o argu
mento de que aplicado à hipótese por ele não disciplinada, há de ser 
lembrado que a Turma, em momento.algum fez menção ao referido Verbete.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, de de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-444.199/98.8______________________ 2a REGIÃO
Embargante : BANCO NACIONAL S.A.
Advogado . : Dr. Humberto Barreto Filho
Embargada : FÁBIO MÁRCIO NEVES DA SILVA

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 77/78, não conheceu 

do Agravo de Instrumento patronal ao fundamento de que deficiente o 
traslado, nos termos do Enunciado 272/TST, vez que a certidão de fl. 
70, por não identificar o processo a que pertence, não permite a apu
ração da tempestividade do Recurso.

O Banco interpõe Embargos à SDI, às fls. 80/85, argumentando 
que, na forma do art. 830 da CLT, as cópias das peças trasladadas são 
autênticas. Aponta violação aos arts. 897, b, da CLT; 544 do CPC e 5°, 
LV da CF/88, vez que o Agravo de Instrumento merecia ser conhecido. 
Menciona, às fls. 81/85, outros despachos.que deram prosseguimento aos 
recursos interpostos em casos idênticos.

Sem razão o Embargante.
Com efeito, o documento de fl. 70 é inservível porque gené

rico, uma vez que ' não identifica o processo do qual foi extraído. A 
irregularidade de certidões de' intimação como essa, expedida pelo TRT 
da 2a Re gião, traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de 
conteúdo. Isso significa que tais certidões, ainda que autênticas e 
extraídas dos autos principais, ao não indicarem, textualmente, a que 
despacho denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad quem 
proceder, com segurança, à aferição da tempestividade do agravo de 
instrumento - pressuposto extrínseco de admissibilidade do apelo.

Assim, a decisão embargada de nenhuma forma vulnera os dis
positivos legais apontados, arts. 897, b¿_ da CLT; 544 do CPC. Ao con
trário, atende a orientação neles inscrita.

O ônus processual de proceder a regular formalização do ins
trumento é do agravante. E, no presente caso, não tendo o Banco aten
dido pressuposto de admissibilidade do Agravo, descabida a alegação de 
que o Órgão Julgador tenha incorrido em cerceamento de defesa ao não 
conhecer do Apelo. Incólume, pois, o art. 5o, LV da CF/88.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-444. 234/98.8________________________2a REGIÃO
Embargante : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : JOSÉ MARIA DA SILVEIRA

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 89/90, não conheceu do 

Agravo de Instrumento da Reclamada porque a certidão de publicação do 
despacho agravado, constante à fl. 78, não identifica o processo a que 
se refere. Aplicou à hipótese o Enunciado 272/TST e a Instrução Norma
tiva n° 06/96, item IX, alínea "a", do TST.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 92/95), sob a ale
gação de violência aos direitos recursal e de defesa do Agravante e 
conseqüente negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o 
acórdão embargado apóia-se em deficiência que não foi produzida nem 
pode ser corrigida pela Parte, apontando como vulnerados os arts. 893 
da CLT, 5o, XXXV e LV da Constituição Federal.

Aduz que, se a certidão em comento não corresponde ao pro
cesso principal que deu origem ao presente agravo, caberia à parte 
contrária alegar, ressaltando que à Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho compete tomar as providências cabíveis para advertir o TRT da 
2a Região que suas certidões não possuem a validade necessária e que 
tal procedimento interno implica prejuízo às partes litigantes. Afir
ma que não está ao alcance da parte velar pela formação do instrumen
to, eis que, tecnicamente, a certidão é documento produzido pela se
cretaria do Tribunal, com fé pública suficiente para produzir o resul
tado exigido, qual seja, determinar o início da contagem do prazo re
cursal. Sustenta, a final, que se o TRT afixa, com a petição inicial 
do agravo, etiqueta indicando "no prazo", essa etiqueta constituí do
cumento suficiente para suprir eventual defeito da certidão de publi
cação do despacho agravado. Invoca o nexo seqüencial das cópias visan
do a demonstrar que a certidão tida como irregular é oriunda do pro
cesso principal e traz aresto à divergência (fls. 94/95).

Sem razão a Embargante.
Com efeito, o documento de fl. 78 é inservível porque gené

rico, sem identificar o processo do qual foi extraído. A irregularida
de de certidões de intimação como essa expedida pelo TRT da 2a Região 
traduz-se, efetivamente, em um vício técnico-formal de conteúdo. Isso 
significa que tais certidões, ainda que autênticas, confeccionadas e 
apostas pelos Regionais, extraídas dos autos principais e que com es-
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ses guardem seqüência numérica, ao não indicarem, textualmente, a que 
despacho denegatório se referem, impossibilitam ao Tribunal ad quem 
proceder, com segurança, à aferição da tempestividade do Agravo de 
Instrumento.

A ordem jurídica concernente à constituição do instrumento, 
ao dispor que a deficiência de traslado de peças conduz ao não conhe
cimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual de proceder à 
regular formalização do instrumento. Portanto, se a parte não é res
ponsável pela confecção da certidão inválida, não deixa de ser respon
sável por trasladá-la como se válida fosse.

Quanto à falta de impugnação da parte contrária, o não-co
nhecimento do recurso por ausência ou por irregularidade de peça obri
gatória independe de tal impugnação, porquanto a verificação dos pres
supostos recursais de admissibilidade não é uma faculdade do julgador, 
e sim um dever desvinculado da manifestação das partes. Aliás, tais 
pressupostos, o agravante os demonstra aos juizos a quo e ad quem, e 
não à parte contrária, não estando o juizo ad quem adstrito ao enten
dimento do primeiro juízo de admissibilidade, quanto mais ao silêncio 
da parte contrária.

No que diz respeito à etiqueta aposta à fl. 2, uma vez que 
não assegura a autoria da informação ali registrada, não constitui 
meio válido à verificação da tempestividade do recurso, tornando-se 
apenas um procedimento administrativo, peculiar, adotado pelo Regio
nal, sem força capaz de vincular esta Corte - a quem cabe, no caso, o 
exame dós pressupostos recursais de admissibilidade - à observância de 
tal procedimento.

Ademais, o nexo seqüencial invocado pela Agravante por si só 
não a socorre, exatamente porque a certidão da respectiva intimação 
não traz qualquer dado que a identifique com o processo original, cer
ne da presente questão.

Relativamente à divergência jurisprudencial pretendida, o 
único aresto paradigma trazido à colação veicula posicionamento isola
do e superado no âmbito desta Corte Trabalhista, que reiteradamente 
vem se posicionando, em casos semelhantes ao dos autos, no sentido de 
que "certidão de publicação que não indica o número nem as partes do 
processo â que se refere, impossibilitando ao julgador verificar com 
precisão se aquela peça se refere ao processo em exame, é inservível à 
comprovação da tempestividade do apelo".

Dentre os vários precedentes da Eg. SBDI1, podemos citar:
AG-E-AIRR-389.245/97, DJ 12.02.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-378.119/97, DJ 26.02.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-378.120/97, DJ 26.02.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-411.729/97, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-420.175/98, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-420.369/98, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-421.151/98, DJ 05.03.99, decisão unânime;
AG-E-AIRR-421.210/98, DJ 05.03.99, decisão unânime.
0 tema, inclusive, já foi objeto de deliberação por parte da 

SDI em sua composição plena, cujo posicionamento se harmoniza com as 
decisões citadas acima.

Dessarte, não tendo a Embargante atendido ao pressuposto de 
admissibilidade do Agravo, descabida a alegação de infringência à ga
rantia do livre acesso ao Judiciário (CF, art. 5°, XXXV) ou da ampla 
defesa e do contraditório (CF, art. 5°, LV).

Intacto, igualmente, o art. 893 da CLT.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 09 de abril de 1999..
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC .TST-E-AIRR-444.777/98 ■ 4 2* REGIÃO
Embargantes: REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA E OUTRO
Advogadas : Dras. Maria Cristina I. Peduzzi e Márcia Lyra Bergamo 
Embargada : ELIZABETE SANCANARI 
Advogado : Dr. Romeu Guarníeri

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 107/108, não conhe

ceu do Agravo de Instrumento dos Reclamados, ao fundamento de que in
servível à aferição da tempestividade do apelo o documento de fl. 97.

Real Processamento de Dados LTDA e Outro recorrem de Embar
gos à SDI, às fls. 113/118.

Alegam que: a )  a irregular certidão de intimação de fl. 97 
teria sido trasladada dos autos principais e autenticada, tanto indi
vidualmente, no verso, quanto por meio da certidão autenticatória de 
fl. 103 - podendo-se aferir ainda, pela seqüência numérica de pagina
ção, a correspondência entre a certidão de intimação tida como inser
vível e o r. despacho denegatório da Revista; b )  a cópia do* r. despa
cho regional, à fl. 96, identificaria o processo pelo seu número de 
origem - TRT/SP ,n° 43.664/95; c )  a parte não poderia ser punida pela 
eventual omissão no preenchimento da certidão de intimação irregular; 
d ) a Instrução Normativa n° 06/96 do TST não exigiria forma especial 
de preenchimento de documentos apresentados, e a certidão de intimação 
acostada, ademais, teria sido expedida pelo TRT nos limites de sua 
estrita competência constitucional; e) caberia a intervenção da Corre
gedoria-Geral, a fim de que fosse alterada a forma de preenchimento 
das certidões de intimação adotada pela Corte a quo; f )  a tempestivi
dade do apelo poderia ser aferida por meio da etiqueta adesiva de fl. 
02, que veicula a expressão "no prazo". Trazem aresto e apontam viola
ção dos arts. 830 e 897, "b", da CLT; 365, III, 525, I e II, 544, §1°, 
e 560, do CPC; 56, XXXV, LIV, LV, 96, I, "a" e "b”, da CF/88.

Sem razão.
Observa-se, de início, que são inócuos os argumentos de que 

a certidão de intimação de fl. 97 foi extraída dos autos principais, 
autenticada e, ainda, acostada em folha que obedece a seqüência numé

rica de paginação, vez que o parâmetro de consideração da regularidade 
de referido documento não é, como quer a parte, sua origem ou autenti
cidade, mas seu conteúdo - conforme se depreende da v. decisão turmá
ria, que assentou o entendimento de que a certidão de intimação acos
tada é inservível porque " n ío  especifica o núm ero nem as partes do processo a que se re
fere, im possibilitando o ju lgad or de verificar se realm ente a citada peça se refere ao processo em 
exam e, sendo, consequentem ente, inservivel para a ferir a tempestividade do ap elo" (fl. 107) .

Não procede, igualmente, a alegação de que a cópia do despa
cho denegatório da Revista (fl. 96) identificaria o processo pelo seu 
número de origem, vez que o presente debate não se refere à regulari
dade do despacho regional, mas sim da certidão de intimação inservível 
acostada à fl. 97.

Quanto à responsabilidade da parte pela correta formação do 
Agravo, assevere-se que a ordem jurídica concernente à constituição do 
instrumento, ao. dispor que a deficiência de traslado de peças conduz 
ao não conhecimento do apelo, atribui ao agravante o ônus processual 
relativo às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à 
regular formalização do instrumento. Com efeito, o art. 544, § 1°, do 
CPC, bem como a Instrução Normativa n° 06/96, IX, do TST, determinam 
que a petição de Agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, com a 
cópia de referido documento - prevendo a Instrução Normativa citada, 
ainda, em seu item XI, que "cu m p re às partes velar pela co rreta  form ação do 
instrum ento".

Quanto à alegação de que a Instrução Normativa n° 06/96 do 
TST não exigiria forma especial para o preenchimento de documentos 
apresentados, e de que, ademais, a certidão de intimação irregular 
teria sido confeccionada pelo TRT nos limites de sua estrita competên
cia constitucional, vale ressaltar que as certidões de publicação con
feccionadas pelos Regionais, para que atinjam o fim pretendido, não 
podem se limitar apenas à afirmação genérica de que na data aposta foi 
publicado despacho no Diário de Justiça, mas devem também, no mínimo, 
consignar explícitamente a qual despacho se refere a data indicada 
ou seja, a certidão deve trazer informações básicas que permitam ao 
Tribunal ad quem proceder, com segurança, à aferição da tempestividade 
do apelo, pressuposto extrínseco de admissibilidade.

Quanto à alegação de que se deveria, oficiar à Corregedoria 
para as providências necessárias, a hipótese é incabível, a teor da 
Instrução Normativa n" 06/96, XI, do TST, que veda a conversão do ape
lo em diligência.

Quanto á etiqueta adesiva de fl. 02, esta não serve à aferi
ção da tempestividade do apelo, tendo em vista tratar-se apenas de 
instrumento de controle processual interno do TRT.

Ilesos, pois, os arts. 830 e 897, "b", da CLT; 365, III,
525, I e II, 544, §1°, e 560, do CPC; 5°, XXXV, LIV, LV, 96, I, "a" e 
"b", da CF/88.

0 aresto da egrégia 5a Turma (fl. 115), por sua vez, é in
servível, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 95/TST.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se,
Brasilia, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-AIRR-444 ■ 920/98.7_____ ______________6a REGIÃO
Embargante : JOÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Adolfo Moury Fernandes
Embargada : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado : Dr. Flávio Figueiredo Gimenes

D E S P A C H O
A egrégia 5a Turma, pelo acórdão de fls. 39/41, negou provi

mento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, consignando que desfun
damentado o apelo.

João Rodrigues do Nascimento recorre de Embargos à SDI, às 
fls. 43/52.

Alega que sua demissão dos quadros da Embratel, sendo nula 
de pleno direito, como teria reconhecido a 6a JCJ de Recife, ensejaria 
a reintegração no emprego ou o recebimento de titulos rescisórios, nos 
termos do art. 158 do Código Civil - o que teria sido ignorado pelo 
Regional e pela egrégia Turma do TST.

0 presente recurso, contudo, é incabível, vez que veicula 
debate acerca de matéria de mérito - hipótese que não se enquadra na 
exceção do Enunciado n° 353/TST, verbis:

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão 
de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, sal
vo para reexame dos nressunostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista res
pectiva". (grifamos)

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-198.088/95.1___________________________ 9* REGIÃO
Embargante: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Embargada : MARIA DE LURDES CORDEIRO
Advogado : Dr. Luiz Salvador

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto 

pelo Reclamado, no tocante ao enquadramento no Plano de Cargos e Salá-
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rios, porque não configurada a imputada ofensa ao artigo 37, incisos I 
e II, da CF/88, ante a ausência de prequestionamento e, inespecífico o 
aresto transcrito à fl. 218, nos termos do Enunciado n° 296 do TST, 
assim como inservível o julgado de fl. 219, por ser oriundo de Turma 
do TST. Relativamente à URP de fevereiro de 1989 não conheceu do Re
curso, porque não houve indicação expressa de afronta a dispositivo de 
lei ou da Constituição da República e imprestáveis os arestos trazidos 
ao confronto, por serem inespecíficos ou oriundos de Turma ou do STF.

Inconformado, o Reclamado interpõe Embargos à SDI, às fls. 
293/302. Argúi a nulidade do v. acórdão da Turma por negativa de pres
tação jurisdicional, apontando como violados os artigos 5o, incisos 
XXXV e LV, 93, inciso IX, da Constituição Federal; 832 e 896 da CLT. 
Sustenta que o não conhecimento do Recurso de Revista importou em 
ofensa ao artigo 896 da CLT, porque, quanto ao enquadramento, restou 
demonstrada a violação do artigo 37, caput, incisos I e II, da CF/88, 
assim como a especificidade dos arestos trazidos a confronto e, no 
tocante à URP de fevereiro de 1989, apresentou divergência hábil e 
apontou mácula ao artigo 7o, inciso XXVI, da CF/88, que restou descon
siderada pela Eg. Turma.

NULIDADE DO V. ACÓRDÃO DA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

O Embargante argumenta que o acórdão impugnado não poderia 
ter deixado de conhecer do Recurso de Revista, pois preenchidos todos 
os pressupostos para a sua admissibilidade, sendo, portanto, nulo.

Não se verifica a negativa de prestação jurisdicional pelo 
não conhecimento do Recurso de Revista interposto pelo Embargante. 
Ocorre que o Recurso de Revista depende do preenchimento de determina
dos requisitos específicos para o seu conhecimento, o que, in casu, 
não ocorreu, como veremos nos próximos parágrafos. Desta forma, não se 
vislumbra a imputada ofensa aos artigos 5o, incisos XXXV e LV, 93,
inciso IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

ENQUADRAMENTO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. CONCURSO PÚBLICO
Neste aspecto, correta a decisão da Turma ao aplicar o óbice 

contido no Enunciado n° 297 do TST, pois, efetivamente, inviável a 
aferição da imputada ofensa ao artigo 37, caput, incisos I e II, da 
CF/88, porquanto o Eg. Regional não analisou a matéria à luz do refe
rido dispositivo da Constituição Federal, carecendo, portanto, do in
dispensável requisito do prequestionamento.

Quanto ao julgado estampado à fl. 218, saliente-se que o
exame da especificidade de arestos apresentados nos Recursos de Revis
ta não pode ser agora aferida, haja vista o entendimento da Eg. SDI no 
sentido da soberania das Turmas na análise destes julgados. Cito como 
precedentes: E-RR-88.559/93, Ac. SDI 2.009/96, DJ 18.10.96, Rei. Min.
Ronaldo Leal; E-RR-13762/90, Ac. SDI 1929/95, DJ 30.06.95, Rei. Min.
Vantuil Abdala; E-RR-31921/91, Ac. SDI 1702/95, DJ 23.06.95, Rei. Min. 
Ney Doyle.

Correto, ainda, o entendimento da Turma no sentido de que o 
aresto transcrito à fl. 219 é inservível ao fim pretendido, nos termos 
do artigo 896, alínea 'a', da CLT, porque oriundo de Turma do TST.

URP DE FEVEREIRO DE 1989
Registre-se que, quanto à alegação de que a Turma deixou de 

considerar a afronta ao artigo 7o, inciso XXVI, da CF/88, incide, na 
espécie, o óbice do Enunciado n° 297 do TST. Com efeito, o ora Embar
gante, quando da interposição dos Embargos Declaratórios, não suscitou 
tal questão, o que torna precluso o seu exame.

Relativamente aos julgados mencionados às fls. 221 (segundo) 
e 222, corretamente decidiu a Eg. Turma, ao consignar que são impres
táveis ao fim colimado, pois oriundos, respectivamente, de Turma desta 
Corte ou do excelso STF.

Quanto aos demais arestos trazidos às fls. 220 e 221, inci
de, aqui, o óbice mencionado no item anterior no sentido de não ser 
possível a análise da especificidade de julgados colacionados na Re
vista, ante o atual entendimento da SDI, no sentido de que as Turmas 
são soberanas na sua apreciação.

Intacto, portanto, o artigo 896 da CLT.
Ante o exposto, NÃO ADMITO os Embargos.
Publique-se.

. Brasília, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5’ Turma

PROC. N° TST-E-ED-AG-RR-244 ■ 380/96.2________________________1» REGIÃO
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Advogado : Dr. Marcos Alencar Martins Friaça 
Embargados: JORGE AMARAL LOPES E OUTROS
Advogada : Dra. Vera Lúcia Chagas Leite

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma negou provimento ao Agravo Regimental da Re

clamada, ao fundamento de que a discussão em torno das diferenças sa
lariais provenientes da URP de abril e maio/88 estava preclusa, nos 
moldes do Enunciado 297/TST (fls. 209/210).

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 212/214 e 226/230 
foram rejeitados, às fls. 223/224 e 234/235, respectivamente.

A Reclamada interpõe Embargos do acórdão proferido em sede 
de Agravo Regimental, argüindo a negativa de prestação jurisdicional 
e, no mérito, requer seja afastada a ofensa ao princípio do direito 
adquirido dos trabalhadores à URP de abril e maio/88 (fls. 237/243)

Em que pesem as considerações levadas a efeito pela Reclama
da, o Recurso não prospera, eis que os Embargos para a Seção de Dissí
dios Individuais desta Corte, contra acórdão proferido em Agravo Regi
mental, são cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pres
suposto extrínseco do próprio Agravo ou da Revista respectiva.

As matérias ventiladas nas razões de Embargos, relativas à 
negativa de prestação jurisdicional e inexistência do direito adquiri
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do ao reajuste citado, não se coadunam com a exceção prevista¡no Enun
ciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito pos pres
supostos extrínsecos do Agravo ou da Revista respectiva.

Deste modo, o processamento da via recursal eleitaj inviabi
liza-se, ante a ausência de previsão que a autorize.

Por todo o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos. 
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma I

PROC. N° TST-E-ED-RR-265.040/96.8__________________________ 22* REGIÃO
Embargante : UNIÃO FEDERAL
Advogado : Dr. Walter do Carmo Barletta
Embargados : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DO 

PIAUÍ
Advogado : Dr. Ubirajara Arrais de Azevedo

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto 

pela Reclamada, quanto aos honorários advocatícios, sob o argumento de 
serem inservíveis os arestos trazidos a confronto, nos tertnos do arti
go 896, alínea 'a', da CLT, porque oriundos de Turma dó TST, assim 
como não apontada ofensa ao artigo 14 da Lei n° 5.584/70 e inexistente 
tese de contrariedade à Súmula n° 219 do TST (fl. 449).

A União Federal interpõe Embargos à SDI, às |ls. 467/469, 
apontando violação dos arts. 896 da CLT, 20 do CPC; 5o, (incisos II e 
XXXV, 93, inciso IX e, 133 da CF/88. Sustenta que apontbu, expressa
mente, nas razões do Recurso de Revista, a violação do j artigo 14 da 
Lei n° 5.584/70, além de ter consignado a discrepância entre a decisão 
regional e o Enunciado n° 219 do. TST. Argumenta, ainda, ijue referindo
se o objeto da Reclamação somente à URP de fevereiro d^ 1989, ao ser 
conhecido e provido o Recurso de Revista, neste aspectq, a União foi 
totalmente vencedora, razão pela qual não pode arcar /com o ônus da 
sucumbência, nos termos do artigo 20 do CPC.

Parece assistir razão à Embargante.
Considerando-se que o objeto da presente Rèclamaçâo cuida 

apenas de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989, e o Recurso de Revista * interposto pela Reclamada,1 restou conheci
do e provido, neste aspecto, para excluir da condeúação a referida 
parcela e reflexos, a condenação da Recorrente ao pagamento dos hono
rários advocatícios não poderia prevalecer, nos termos do artigo 20 do 
CPC, uma vez que inexistente a sucumbência. Desse modo, a Eg. Turma 
possivelmente ofendeu o referido dispositivo de lei.

Ante o exposto, ADMITO os presentes Embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, impugnar o Recurso 

no prazo legal.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-272 ■ 985/96.0_____________________________ 2a REGIÃO
Embargante : OSMAR DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Luiz A. A. Pierre 
Embargada : REFINAÇÕES DE MILHO BRASIL LTDA
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior j

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deu provimento ao Redurso de Revista da Re

clamada para excluir da condenação o pagamento/das 7a e 8a horas como 
extras, ao fundamento de que o regime horário/de turnos ininterruptos 
de revezamento, estipulado em negociação coletiva, não pode ultrapas
sar os limites definidos no art. 7°, XIII, da Òf/88 (fls. 299/302).

0 Reclamante alega que não houve /a compensação horária e 
tampouco a supressão do turno de revezamento,/ não tendo sido atingido 
o fim teleológico da. norma constitucional /(art. 7°, XIV, "in fine", 
da CF/88), que visa a redução dos malefícios ocasionados ao trabalha
dor submetido a turnos ininterruptos de revezamentos. Traz aresto ao 
confronto (fls. 305/307).

O aresto transcrito à fl. 307, ¿riundo da Ia Turma deste 
Tribunal, n° TST-RR-153.771/94.8, sustentá tese contrária à adotada 
pela Turma originária, valendo aqui transci/evê-lo:

"A redução da jornada diária para seis(6) horas prevista no inciso XIV do art. 
7° da CF teve em mira reduzir os malefícios psíquicos e fóticos ocasionados ao traba
lhador submetido a turnos ininterruptos de revezamento, resultantes da mutação ou 
alteração constante do chamado 'relógio biológico'. A previsão pertinente à negocia
ção coletiva, constante do aludido texto, deve ser entendida como autorizadora de 
eventual sistema de compensação, com acréscimo da jornada (até oito horas) em al
guns dias, para redução ou supressão do trabalho noutros. Fere o raciocínio lógico e 
subverte o próprio fim teleológico da norma admitir-se possa a empresa e o sindicato 
derrogar o preceito e restabelecer jornada normal de oito (8) horas diárias ou qua
renta e quatro (44) semanais, embora mantidos os turnos de revezamento"

íDiante da caracterização de possível dissenso jurispruden
cial, ADMITO os Embargos.

Vista à parte contráriai para, querendo, oferecer 
contra-razões. I

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 199 
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Tuijma
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PROC. N° TST-E-ED-AG-RR-281.809/96.0_________________________5* REGIÃO
Embargante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
Embargada : MARIA MARINA DA SILVA CRÜZ
Advogado : Dr. Nemésio Leal Andrade Salles

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma deste C. Tribunal, às fls. 477/478, negou 

provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, consignando na ementa:
"RECURSO DE REVISTA - ̂ TEMPESTIVIDADE - A 

parte deve comprovar a tempestividade do recurso no momen
to de sua interposição, inclusive registrando a ocorrência de di
as sem expediente forense por força de evento estranho à legis
lação federal. Comprovação tardia em sede de agravo 
regimental.

Os Embargos Declaratórios a seguir opostos foram acolhidos 
para sanar omissão, sem alteração do julgado (fls. 484/486).

A Empresa interpõe Embargos à SOI (fls. 491/493), sob as 
seguintes alegações: 1- que a petição de interposição do Recurso in
formou que no período entre 16 e 21 de fevereiro de 1996 não houve 
expediente na Justiça do Trabalho, em Salvador; 2- que a ausência de 
certidão ou informação a respeito dos feriados apontados é irrelevante 
para o desate da questão; 3- que a ocorrência de um feriado decorrente 
de Resolução Administrativa do TRT-5°, publicada no Diário Oficial, é 
fato notório como tal, independendo de prova e 4- que a questão da 
tempestividade não foi suscitada por quem quer que seja, somente o 
sendo no despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista. 
Aponta ofensa ao artigo 334, I, do CPC, tendo em vista que a ocorrên
cia de fato notório independe de prova.

Preliminarmente, por se tratar de intempestividade do Recur
so de Revista e, portanto, pressuposto extrínseco, é cabível a apreci
ação dos presentes Embargos, sendo aplicável a parte final do Enuncia
do 353, desta Corte.

No mérito, razão não lhe assiste. Primeiramente, convém lem
brar à Embargante, que o Juiz está obrigado a examinar os pressupostos 
extrínsecos e intrínsecos dos Recursos. Em segundo lugar, embora se 
trate de feriado no Tribunal Regional do Trabalho da 5* Região, não 
tem o Juiz obrigação de conhecê-lo, até porque o dia 16 de fevereiro 
de 1996, sexta-feira que antecedeu o sábado de carnaval, não é feriado 
nacional, tampouco feriado da Justiça Federal. Finalmente, a decisão 
turmária está em consonância com o entendimento iterativo,' notório e 
atual, da Eg. SDI, constante do n° 161 do Boletim de Orientação Ju
risprdencial da SDI, no sentido de que:

"FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. 
NECESSIDADE.

Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado 
local que justifique a prorrogação do prazo recursal".

PRECEDENTES:
. EAIRR 310037/1996 Min. José L. Vasconcellos 
DJ 12.03.99 Decisão unânime

. EAIRR 301064/1996 Min. Ermes P. Pedrassani 
DJ 05.02.99 Decisão unânime

. EAIRR 279040/1996 Red. Min. José L. Vasconcellos 
DJ 04.12.98 Decisão por maioria

. ROMS 401774/1997, OE Min. Antônio Maria T. Cortizo 
DJ 29.05.98 Decisão por maioria

Incide, pois, o Enunciado 333/TST, restando afastado o exame 
da apontada violação do art. 334, I, do CPC.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-286,539/96.9____________________________5a REGIÃO
Embargante :AILTON SACRAMENTO DE OLIVEIRA
Advogada : Dra. Ana Paula Moreira dos Santos 
Embargada : COPENE PETROQUÍMICA DO NORDESTE S/A 
Advogado : Dr. Hélbio Palmeira

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma (fls. 513/516) não conheceu integralmente do 

Recurso de Revista obreiro, que versava sobre os temas "Quitação. Al
cance", "Horas extras. Turnos de revezamento. Convenções Coletivas de 
Trabalho", "divisor 180" e "honorários advocatícios".

Opostos Embargos de Declaração pelo Reclamante, foram rejei
tados (fls. 528/524).

O Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 525/528), susten
tando a ocorrência de violação aos arts. 896 da CLT e 118 da Lei n° 
8.213/91. Alega que, não obstante os termos da decisão Regional, o 
fato de o Reclamante ter dado quitação às parcelas rescisórias, não 
significa que renunciou ao direito à estabilidade a que fazia jus, em 
face do art. 118 da Lei n° 8.213/91, por ser portador de doença ocupa
cional. Afirma que o Enunciado n" 330/TST, em que se baseou o entendi
mento Regional, nenhuma ressalva faz acerca de renúncia tácita à ga
rantia de emprego. Por outro lado, sustenta que não existe nos autos 
prova de que o obreiro deu quitação plena e geral, mediante o termo de 
rescisão contratual, ou que o empregador tivesse feito ressalva que a 
quitação envolveria créditos de qualquer natureza do empregado.

Alega, ainda, que o termo de rescisão contratual, mesmo que 
homologado pelo Sindicato, não quita quaisquer das parcelas pleiteadas 
na inicial, posto que não atendeu os arts. 939 e 940 do CCB, ainda que

observado o disposto no art. 1.027 do mesmo diploma, se fosse conside
rado como transação. Ao final, afirma que a manutenção da decisão im
pugnada acabaria por afrontar o art. 7° da Carta Política, que protege 
a relação de emprego contra a despedida arbitrária.

Não prospera o apelo.
Como bem observado pela Turma, a Revista obreira de fato não 

merecia conhecimento por afronta ao art. 118 da Lei n° 8.213/91, já 
que referido artigo, como o próprio Regional afirma à fl. 466, não foi 
utilizado como fundamento da decisão.

Além disso, o tema em debate nos autos - reintegração - não 
foi analisado sob o prisma do art. 7° da Carta Política, inviabilizan
do o conhecimento da Revista por violação constitucional.

Os arts. 939, 940 e 1.027 do CCB foram apenas citados em
razões de Revista, o que, corretamente, impossibilitou o conhecimento 
do apelo, eis que esta Corte vem se posicionando no sentido de que não 
se conhece de Revista por violação legal ou constitucional quando o 
recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou da Consti
tuição tido como violado. Precedentes: E-RR-141.461/94, DJ 14.11.97,
decisão unânime; E-RR-265.784/96, DJ 19.09.97, decisão unânime; 
E-RR-191.899/95, DJ 29.08.97, decisão unânime.

Por outro lado, a Corte Regional consignou expressamente que 
o não acolhimento do pedido de reintegração se deu pelo fato de o Re
clamante haver recebido as parcelas rescisórias sem ressalvar qualquer 
direito â garantia de emprego, nos termos do Enunciado n° 330/TST, o 
que significaria a renúncia tácita à garantia de emprego.

As questões suscitadas pela parte, quanto à inexistência de 
prova de que o obreiro deu quitação plena e geral, mediante o termo de 
rescisão contratual, ou quanto à ausência de ressalva, por parte do 
empregador, de que a quitação envolveria créditos de qualquer natureza 
do empregado, demandaria necessariamente o revolvimento probatório dos 
autos, atraindo o teor do Enunciado n° 126/TST.

Finalmente, tem-se como inovatória a alegação de que o Enun
ciado n’ 330/TST não faz qualquer ressalva acerca de renúncia tácita à 
garantia de emprego, o que atrai a incidência do Enunciado n° 297/TST, 
no particular.

Ante o exposto, e não se vislumbrando afronta ao art. 896 da 
CLT, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5‘ Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-294.677/96.6____________________________9» REGIÃO
Embargante : VALDÍRIA PINGUELLO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Ricardo L. Luduvice

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deu provimento ao Recurso de Revista do Re

clamado para julgar improcedente a Reclamação, ao fundamento de que o 
estágio não cria vínculo de emprego de qualquer natureza, especial
mente no caso dos autos, em que a admissão nos quadros do Reclamado 
dependia da aprovação em concurso público.

Os Embargos de Declaração opostos, às fls. 230/232, foram 
acolhidos, às fls. 235/237, apenas para prestar esclarecimentos.

Argúi a Reclamante a nulidade do acórdão recorrido por nega
tiva de prestação jurisdicional. Diz que a Turma não observou o dis
posto nos Enunciados 126 e 221/TST, ao examinar o Recurso de Revista 
do Banco, no que diz respeito ao tema vínculo de emprego.

A prestação jurisdicional foi completa, primeiro, porque a 
Turma, examinando os Embargos de Declaração da Autora, esclareceu to
dos os aspectos entendidos omissos. Segundo, porque as alegações re
vestiam-se do intuito reformador, característico dos recursos.

Vale transcrever o trecho do acórdão que enfrentou a
questão:

"...em nenhum momento foi necessária a reapreciação de matéria de natureza 
fático-probatório, mas como visto, de matéria de direito. Não é cabível, na hipótese, 
pois, o argumento da incidência do Enunciado n° 126/TST. Por outro lado, tendo ha
vido o conhecimento do recurso de revista por violação à literalidade dos arts. 37, II, 
da Constituição Federal e 4° da Lei n° 6.494/77, não há falar em interpretação razo
ável de preceito de lei e, portanto, em aplicação do Enunciado n° 221/TST; tampouco 
na incidência do Enunciado n° 296, visto que ele se refere à hipótese de conhecimento 
do recurso de revista em face de divergência jurisprudencial, o que não é o caso." 
(fl. 236).
Ilesos, consequentemente, os arts. 832, da CLT, 535, do CPC, 

5o, XXXV, LV e 93, IX, da CF/88.
Alega, ainda, a Reclamante, que os requisitos caracterizado

res da relação de emprego foram preenchidos, tendo sido descumprida a 
Lei 6.494/77. Aponta violação ao art. 896, da CLT, porque a Revista 
não merecia conhecimento, ante o que dispõem os Enunciados 126 e 
221/TST. Pretende, por fim, a configuração do dissenso jurisprudencial 
com os arestos que colaciona (fls. 239/247).

A Turma conheceu da Revista do Reclamado por violação aos 
urts. 37, II, da CF/88 e do art. 4°, da Lei 6.494/77. Os Enunciados 
126 e 221/TST não constituíam óbice ao conhecimento do Recurso, eis 
que o Regional delineou o contexto fático e probatório, informando os 
elementos necessários à conclusão pela violação aos dispositivos cita
dos. A Turma apenas deu outro enquadramento jurídico à questão, ao 
concluir que, embora descumprida a Lei 6.494/77, o vínculo de emprego 
não se configurava, ante a existência de vedação expressa da lei, como 
também porque o ingresso nos quadros do Banco dependia da realização 
de concurso público. A orientação jurisprudencial contida nos Enuncia
dos 126 e 221/TST foi observada, restando ileso o art. 896, da CLT.

Além disto, vale dizer que a jurisprudência sedimentada nes
ta Corte é no sentido de que o contrato de estágio não cria vínculo de 
emprego de qualquer natureza, ainda mais quando o reclamado é socie
dade de economia mista que exige a realização de concurso público para 
o ingresso no cargo. O entendimento consubstanciado nos arestos cola
cionados encontra-se, portanto, superado pela atual jurisprudência da 
Eg. SDI.
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São precedentes: E-RR-86.491/93, E-RR-69.804/93,
E-RR-83.596/93, E-RR-86.480/93, E-RR-99.958/93.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos presentes Embargos. 
Publique-se.
Brasilia, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-295.756/96.2____C/J E-AIRR-295.755/96.1___20a RESIÃO
Embargante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogados : Dr. Cláudio A.F.Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira 
Embargado : PAULO WEIMAR PERDIGÃO MAGALHAES 
Advogado : Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma (fls. 875/879) conheceu do Recurso de Revista 

patronal que versava sobre o tema "Sucessão de empresas. Petrobrás e 
Petromisa. Legitimidade processual passiva", e, no mérito, negou-lhe 
provimento.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 884/890), susten
tando a ocorrência de violação aos arts. 4° e 20, da Lei n° 8.029/90, 
Decreto 244, de 28.10.91, art. 2o, § 1°, da LICC e 2°, § 2°, 10 e 448 
da CLT. Traz arestos à divergência.

Improsperável o apelo.
A Turma não emitiu tese explícita acerca do Decreto n° 

244/91 ou do art. 2°, S Io, da LICC, o que atrai a incidência do Enun
ciado n° 297/TST.

Por outro lado, o entendimento da Turma foi no sentido de 
que à Petrobrás cabe a responsabilidade pelos débitos decorrentes da 
relação de emprego entre a extinta Petromisa e os seus ex-empregados, 
pois recebeu aquela todos os bens móveis e imóveis desta, caracteri
zando-se como real sucessora. Tal posicionamento não afronta de forma 
direta os arts. 4° e 20, da Lei n° 8.029/90, 10 e 448 da CLT, mas de
nota sua razoável interpretação, o que atrai a incidência do Enunciado 
n° 221/TST.

Quanto aos arestos cotejados, é de se observar que todos 
dizem respeito à extinção da INTERBRÁS e, não, da PETROMISA, o que os 
torna inespecíficos, à luz do Enunciado n° 296/TST.

Ante o exposto, D E N E G O  S E G U I M E N T O  aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-302.831/96.8 ______________________________ 3a REGIÃO
Embargante : UNIÃO FEDERAL
Advogado : Dr. José Augusto de O. Machado 
Embargado : LEONARDO MOYLE BAETA
Advogado : Dr. João Bosco L. da Fonseca

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto 

pela Reclamada, relativamente à incidência de juros no cálculo de atu
alização do precatório complementar, por entender não configurada a 
imputada mácula ao artigo 100, 'caput' e parágrafos, da CF/88 (fls. 
201/202).

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 205/209), alegando 
que o não conhecimento do Recurso de Revista violou os artigos 896, § 
4°, da CLT; 5°, incisos II e XXXVI e 93, inciso IX, da CF/88. Sustenta 
que a condenação ao pagamento de juros de mora no segundo precatório, 
realmente, ofendeu o artigo 100 e parágrafos, da CF/88, pois na expe
dição do novo precatório não ocorreu atraso no pagamento, mas cumpri
mento de norma constitucional.

Improsperável o apelo, porquanto correta a decisão proferida 
pela Turma. Com efeito, o artigo 100, parágrafos 1° e 2°, da Consti
tuição Federal, tido como violado, preceitua o seguinte:

"Art. 100 - À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos 
pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão 
exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos crédi
tos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1° - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de ver
ba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresen
tados até 1° de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento 
até o final do exercício seguinte.

§ 2o - As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder 
Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferiu a decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo 
as possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 
o caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à 
satisfação do débito.”
Como se vê, o referido preceito constitucional não dispõe 

expressamente acerca de as entidades de direito público estarem isen
tas do pagamento de juros quando da emissão de precatório complemen
tar. Em sendo assim, efetivamente, não resta configurada a apontada 
vulneração do artigo 100 e seus parágrafos, da CF/88.

Intactos, portanto, os artigos 896, § 4°, da 'CLT; 5°, inci
sos II e XXXVI e 93, inciso IX, da CF/88.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-303.362/96.7___________________________ 2 a REGIÃO
Embargante: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Advogado : Dr. Ildélio Martins 
Embargado : SERGENILDO DE SOUZA SILVA
Advogado : Dr. Darmy Mendonça

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deu provimento ao- Recurso de Revista do Re

clamante, no que tange à estabilidade acidentaria, ao fundamento de 
que as cláusulas que conferem estabilidade a empreqado afetado por 
doença profissional são permanentes, não estando restritas ao prazo de 
vigência da convenção coletiva (fls. 99/101).

A Reclamada alega que a Revista Obreira não merecia conheci
mento porque o aresto apresentado era inespecífico além de não atender 
a orientação inscrita no Enunciado 337/TST e a regra do art. 830 da 
CLT. Aponta violação ao art. 896, da CLT (fls. 103/106).

Examinando os pressupostos extrínsecos do Recurso, verifica
se que os Embargos não foram regularmente preparados. É que a senten
ça de 1° Grau julgou improcedente a Reclamação tendo arbitrado para 
fins de cálculo de custas o valor de R$780,00 (setecentos e oitenta 
reais), f1. 53.

0«Regional, julgando o Recurso Ordinário do Reclamante, man
teve a sentença de Primeiro Grau (fls. 76/80). O Recurso de Revista 
interposto pelo Autor, de tal decisão, foi provido para anular a dis
pensa do Reclamante, reconhecendo a estabilidade acidentária. A partir 
da prolação desta decisão, surgiu o interesse do Reclamado em recor
rer. Com a interposição dos Embargos não foi recolhido qualquer valor 
para a garantia do juízo recursal ou depositada a importância arbitra
da pela MM. JCJ, para fins de cálculo de custas, nos termos do § 2° do 
art. 899, da CLT. Assim sendo, forçoso é concluir pela deserção dos 
Embargos.

Pelo exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos porque
desertos.

Publique-se.
Brasilia, 9 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO 
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-303.368/96.1___________________________ 3a REGIÃO
Embargante :MAURO MASCARENHAS OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Caldeira Brant Neto 
Embargada : COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS
Advogado : Dr. Ronaldo Aguiar Amaral

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste C. TST, pelo acórdão de fls. 105/107, 

negou provimento ao Recurso de Revista do Reclamante, quanto ao tema
FGTS - multa de 40% - periodo anterior à aposentadoria voluntária, em
decisão assim ementada:

"O art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a 
Lei 6.204/74, passou a considerar o período trabalhado na em
presa, posterior à aposentadoria espontânea, como novo con
trato de trabalho. Logo, se o empregado vem a aposentar-se es
pontaneamente e, posteriormente, é readmitido, não há falar 
em soma dos períodos trabalhados na empresa. " (fl. 
105) .

O Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 109/115), com 
amparo no art. 894, alínea "b", da CLT. Sustenta que a v. decisão em
bargada vulnerou os arts. 442 e 444 da CLT, ao deixar de reconhecer a
continuidade do contrato, sem interrupção, pela vontade das partes, 
bem como o inciso II do art. 5° da Constituição da República, por ter 
proferido decisão sem norma legal que a autorize, o mesmo ocorrendo 
com o inciso I do art. 7° da Carta Magna, ao estabelecer uma modalida
de de dispensa arbitrária, sem indenização. Diz violados igualmente os 
arts. 5°, XXXVI, da CF/88 e 6°, § 2°, da LICC, ao deixar de reconhecer 
o direito adquirido, uma vez que a aposentadoria da Embargante ocorreu 
em data anterior à Lei 9.528/97. Acosta arestos (fl. 113).

O primeiro aresto colacionado à fl. 113, reveste-se da espe
cificidade apta a caracterizar a divergência pretendida, porquanto 
reconhece que, nos termos do art. 453 da CLT, não há rescisão quando 
da aposentadoria com readmissão, e sim continuação do contrato de tra
balho sem solução de continuidade.

Ante o exposto, ADMITO os Embargos, facultando à parte con
trária oferecer impugnação no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.

. RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-RR-303.636/96.2___________ ___________________2* REGIÃO
Embargante : JOSÉ CARLOS FERNANDES
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cláudio Bispo de Oliveira

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto 

pelo Reclamante, quanto à nulidade da decisão regional —  julgamento 
extra petita, por entender preclusa a argüição e, no tocante à propor
cionalidade da complementação de aposentadoria, com fulcro no Enuncia
do n° 297 do TST (fls. 473/476).

Inconformado, o Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 
478/483), renovando a argüição de nulidade do v. acórdão regional —  
julgamento extra petita e suscitando a nulidade do v. acórdão turmário 
por negativa de prestação jurisdicional. Aponta violação dos artigos 
832 e 896 da CLT; 5°, inciso XXXVI e 93, inciso IX, da CF/88; 128 e 
460 do CPC. Quanto à complementação de aposentadoria —  proporcionali
dade, alega que o v. acórdão contraria os Enunciados n“s 51 e 288 do 
TST.

Improsperável o apelo.
Com efeito, quanto à nulidade do v. acórdão regional, o Eg.
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Tribunal a quo manteve a r. sentença da MM. Junta que indeferiu a com
plementação de aposentadoria integral, sob o argumento de que ”... o não 
cumprimento da segunda condição da norma benéfica, por parte do reclamante, quando de sua 
aposentadoria, ou seja, não contar 50 anos de idade, não foi objeto de qualquer menção no recurso”
(fl. 413) .

Nas razões do Recurso de Revista, o Reclamante sustentou que 
o Eg. Regional julgou extra petita porque fundamentou sua decisão em 
aspecto não abordado na contestação nem na sentença, qual seja, idade 
minima de 50 anos como requisito ao deferimento da complementaçâo de 
aposentadoria de forma integral.

Correta a decisão turmária ao entender que a argüição de 
nulidade do v. acórdão regional por julgamento extra petita estava 
preclusa, uma vez que o fato motivador desta alegação, efetivamente, 
já existia quando do julgamento do recurso ordinário. A Parte, real
mente, deveria ter suscitado a mencionada nulidade contra a sentença.

Observe-se, ainda, que não houve negativa de prestação ju
risdicional por parte da Turma julgadora que analisou todos os aspec
tos abordados no Recurso de Revista pelo ora Embargante, embora de 
forma diversa da pretendida. Saliente-se que a Parte sequer, interpôs 
Embargos Declaratórios ao v. acórdão embargado para prequestionar o 
seu inconformismo.

Intactos, portanto, os artigos 832 e 896, § 4o, da CLT; 5o, 
incisos II e XXXVI, 93, inciso IX, da CF/88; 128 e 460 do CPC.

Por fim, no que tange à proporcionalidade da complementaçâo 
de aposentadoria, é inviável a apreciação da indicada contrariedade 
aos Enunciados n°s 51 e 288 do TST, uma vez que o Recurso de Revista 
não alcançou conhecimento.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 07 de abril de 1999.
RI DER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-303. 676/96.4____________________________5* REGIÃO

Embargante: EDELZUITA MARIA SANTOS NOGUEIRA
Advogada : Dra. Isis M. B. Resende 
Embargada : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogado. : Dr. Pedro L. LindosoD E S P A C H O

A Eg. 5* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 
382/386, não conheceu integralmente do Recurso da Reclamante. Quanto à 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, em face da omissão 
existente, e, no tocante à nulidade por julgamento extra petita, por 
não restar caracterizada e, ainda, acerca do mérito, pensâo-auxilio 
funeral - pecúlio, por estar a decisão regional em consonância com a 
jurisprudência iterativa, notória e atual, desta Corte, refletida no 
item 129, do Boletim de Orientação Jurisprudencial.

Interpõe Embargos à SDI a Empregada, pelas razões de 
fls. 388/394. Renova as preliminares argüidas nas razões de revista, 
quais sejam, nulidades por negativa de prestação jurisdicional e por 
julgamento extra petita. No mérito, colaciona arestos para cotejo. 
Aponta ofensa aos artigos 93, IX, da CF, 832, 836 e 896, da CLT, e 
128, 458 e incisos e 535, II, do CPC, contrariedade aos Enunciados 51 
e 297, desta Corte.NULIDADE RENOVADA DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A preliminar em epigrafe é renovada, ao argumento de 
que não houve manifestação acerca da matéria constante dos Embargos 
Declaratórios da Reclamante.

Improcede o seu Apelo. Com efeito, é impossivel o 
exame da presente preliminar, porque desfundamentada, pois o Relator 
deve examinar somente as razões do recurso interposto e não as razões 
de outro recurso. Se assim fosse, poderia o Juiz fazer um só voto para 
a mesma matéria e sempre se reportar a ele na sua fundamentação, como 
razões de decidir, em todos os processos que a envolvesse, o que pro
vavelmente não agradaria as partes e também não seria o procedimento 
correto.

Por outro lado basta uma simples leitura das razões 
de embargos, na parte em que a Reclamante renova a nulidade do acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional, para se concluir que 
a sua pretensão é a protelação do feito que lhe foi desfavorável. In
cólumes os artigos 93, IX, da CF, 832, e 896, da CLT, e 128, 458 e 
incisos e 535, II, do CPC.PRELIMINAR RENOVADA DE NULIDADE DA DECISÃO TURMÁRIA 
POR JULGAMENTO EXTRA PETITA

TJêstè item, a matéria restou exaustivamente examinada 
pela Turma, que assim asseverou (fl. 384):"A Reclamante argiiiu a nulidade do acórdão, por julga

mento extra petita em relação ao auxílio funeral, porque a au
sência de registro como dependente não fora alegada na defesa, 
e, também, por violação do artigo 836, da CLT, sob o argumen
to de que o Juízo de primeiro grau havia proferido decisão a 
respeito da matéria prescricional, não cabendo reexame na 
Corte Regional (fls. 353/354). Sem razão a recorrente. Não há 
falar em julgamento extra petita, pois os argumentos expendi
dos no recurso ordinário interposto pela Reclamada 
(fls.286/288), analisados pelo regional, integraram as razões de 
defesa, como se constata às fls. 46 e 48/49. Por outro lado, não 
vislumbro a alegada violação do artigo 836, da CLT, em que se 
preconiza: 'E vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhe
cer de questões já decididas, excetuados os casos expressamente 
previstos neste Título...' Consigna-se no art. 895, da CLT, inse
rido no Título X, referido pelo artigo 836: 'Cabe recurso ordi
nário para a instância superior: a) das decisões definitivas das 
Juntas e Juízos no prazo de 8(oito) dias'. Depreende-se da 
transcrição que o juízo para o qual se recorre deve reexaminar 
a decisão recorrida no tocante à matéria em que a parte regis
tra a sua insurgência."

Pelo exposto, não restou caracterizado o apontado 
julgamento extra petita, tampouco violado o artigo 836, da CLT, razão 
pela qual não vislumbro a argüida ofensa ao artigo 896, consolidado.

PENSÃO - AUXÍLIO FUNERAL - PECÚLIO

Neste item, a Embargante traz arestos a cotejo, que 
não podem ser examinados em sede de Embargos à SDI, porque a sua Re
vista não logrou conhecimento. Acerca dos paradigmas colacionados por 
ocasião da Revista, também não é mais possível o seu reexame, em face 
da atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte, contida no 
Boletim de Orientação Jurisprudencial, n° 37, no sentido de que não 
viola o artigo 896, da CLT, decisão de Turma que, examinando premissas 
fáticas concretas de especificidade da divergência colacionada no ape
lo revísíonal, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recur
so. Ainda que fosse possível ultrapassar esse óbice, mesmo assim, é 
improsperável o seu Apelo, eis que encontra óbice no item 129, do Bo
letim de Orientação Jurisprudencial, segundo o qual:

"PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÂO DA PENSÃO 
E AUXÍLIO FUNERAL. A prescrição extintiva para pleitear 
judicialmente o pagamento da complementaçâo de pensão e do 
auxílio-funeral é de 2 anos, contados a partir do óbito do em
pregado.”

Precedentes:
. E-RR 123695/1994 Min. Leonaldo Silva,
DJ 27.02.98 ressalvas do Min. Ronaldo Leal 
(auxílio funeral) Decisão unânime

. EEDRR 108873/1994, Ac.5076/97 Min. Rider de Brito 
DJ 14.11.97 Decisão unânime 
(complementaçâo de pensão)

. E-RR 123670/1994, Ac.5079/97 Min. Ronaldo Leal 
DJ 28.11.97 Decisão unânime 
(complementaçâo de pensão)

. EDERR 137429/1994, Ac.2495/97 Min. Rider de Brito 
DJ 20.06.97 Decisão unânime 
(complementaçâo de pensão)

. E-RR 116206/1994, Ac.2457/97 Min. Moura França 
DJ 20.06.97 Decisão unânime 
(complementaçâo de pensão)

. E-RR 117742/1994, Ac.1855/97 Min. Leonaldo Silva 
DJ 30.05.97 Decisão por maioria 
(complementaçâo de pensão e auxílio funeral)

. E-RR 32460/1991, Ac.3625/96 Min. MouraTrança 
DJ 28.02.97 Decisão unânime 
(auxílio funeral)

Ante o exposto, resta incólume o artigo 896, da CLT.DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de março de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5“ Turma

PROC. N° TST-E-RR-303.892/96.2________________________ 2* REGIÃO
Embargante : OSVALDO CARLOS DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Embargada : PIRELLI CABOS S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste C. Tribunal, às fls. 509/512, não co

nheceu integralmente da Revista do Reclamante. No tocante ao item tur
nos ininterruptos de revezamento, por aplicação do Enunciado 126/TST. 
Quanto aos itens horas extras anteriores a 05.10.88-convenção coletiva 
e salário-hora-divisor, por incidência dos Enunciados 297 e 296. Acer
ca da multa convencional, por não preenchidos os requisitos das alí
neas do artigo 896, consolidado.

O Empregado interpõe Embargos à SDI (fls. 312/313), sob a 
alegação de que o não conhecimento de seu apelo, devidamente alicerça
do em divergência de julgados e em ofensa à lei, importa em violação 
dos artigos 896, consolidado e 5o, incisos XXXV e LV, da CF.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
Sustenta o Reclamante que não se trata de matéria fática, 

mas de direito, qual seja, se a existência de intervalo descaracteriza 
ou não o turno ininterrupto de revezamento.

Asseverou o TRT que não se trata de turno ininterrupto de 
revezamento, mas a forma 6x2, contemplada no acordo coletivo acostado 
aos autos, mais a própria confissão do Autor.

Assim, para se saber o que é a forma 6x2 contemplada no 
acordo coletivo acostado aos autos ou qual foi a confissão do Autor, 
somente revolvendo o conjunto probatório, vedado nesta instância ex
traordinária pelo Enunciado 126/TST.

Examinarei conjuntamente os itens HORAS EXTRAS ANTERIORES A 
05.10.88-CONVENÇÃO COLETIVA E SALÁRIO-HORA-DIVISOR, tendo em vista que 
visam ao reexame de divergência de julgados, pois estes itens não fo
ram conhecidos por aplicação do Verbete 296, desta Corte.

Alega o Embargante que sua Revista merecia conhecimento nos 
itens acima mencionados, porque específicos os arestos elencados. 
Aponta ofensa aos artigos 469 e 896, da CLT.

Sem razão o Embargante. Com efeito, em sede de Embargos á 
SDI', quando a Revista não alcança conhecimento, não é mais possível o 
reexame da divergência jurisprudencial, em face da iterativa, notória 
e atual jurisprudência desta Corte, contida no Boletim de Orientação 
jurisprudencial, n° 37, no sentido de que não viola o artigo 896, da 
CLT, decisão de Turma que, examinando premissas fáticas concretas de 
especificidade da divergência colacionada no apelo revisíonal, conclui 
pelo conhecimento ou desconhecimento do recurso. Aplica-se o Enunciado 
333/TST.

MULTA CONVENCIONAL
Neste item, não logrou o Embargante em suas razões de revis

ta apontar violação legal ou constitucional ou ainda colacionar ares
tos para comprovar divergência de julgados, restando, pois, o seu Ape
lo, no particular, desfundamentado, nos termos das alíneas do artigo 
896, consolidado.

Finalmente, não importa em negativa de prestação jurisdicio-
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nal, com ofensa ao artigo 5°, incisos XXXV e LV, decisão de Turma fun
damentada, que não conhece do apelo, porque não demonstrados os pres
supostos para o seu conhecimento a teor do que dispõe o artigo 896, da 
CLT.

Ante o exposto, não vislumbro a apontada ofensa aos artigos 
896, da CLT e 5o, incisos XXXV e LV, do Texto Constitucional.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-RR-304 ■ 194/96.8________________________ 2* REGIÃO
Embargante : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dra. Maria Angelina B. de Castro 
Embargada : VILMAR PEREIRA RAMOS
Advogado : Dr. Sid H. R. Figueiredo

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma-deste C. ‘Tribunal, às fls. 221/223, não co

nheceu do Recurso de Revista do Municipio, quanto ao contrato de tra
balho - entidade de direito público, por inexistir a apontada ofensa 
ao artigo 798, da CLT, e por não preencherem as exigências do Enuncia
do 337, do TST, os arestos cotejados às fls. 63/66 e por serem ines
pecíficos os elencados às fls. 68/69.

O Empregador interpõe Embargos à SDI (fls. 157/160), alegan
do que foram preenchidas as exigências do artigo 896, da CLT, e que as 
jurisprudências transcritas têm a fonte de publicação e as demais exi
gências legais. Reafirma a apontada ofensa do artigo 798, consolidado, 
bem como a divergência cotejada. Finaliza dizendo que não pode ser 
condenado ao pagamento de verbas trabalhistas, tendo em vista que o 
contrato de trabalho estava alicerçado em leis que foram declaradas 
inconstitucionais, sob pena de ofensa ao artigo 37, da Constituição 
Federal.

Os paradigmas transcritos às fls. 63/66 não contêm a fonte 
de publicação, não atendendo, assim, as exigências do Enunciado 337, 
do TST. Já os elencados às fls. 68/69 não podem mais ser revistos em 
sede de Embargos à SDI, quando a Revista não alcança conhecimento, em 
face da iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, contida 
no Boletim de Orientação jurisprudencial, n° 37, no sentido de que não 
viola o artigo 896, da CLT, decisão de Turma que, examinando premissas 
fáticas concretas de especificidade da divergência colacionada no ape
lo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do recur
so. Aplica-se o Enunciado 333/TST. Também não vislumbro a apontada 
ofensa ao artigo 798, da CLT, em sua literalidade, que é por demais 
genérico a ensejar o conhecimento do Apelo por violação. Deixo de exa
minar a argüida ofensa ao artigo 37, da CF, porque somente apontada 
agora, nos Recurso de Embargos.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publíque-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-304.274/96.6_______________________ 2a REGIÃO
Embargante :MUNICÍPIO DE OSASCO
Procurador : Dr. Fábio Sérgio Negrelli 
Embargado : CARLOS ARNALDO MIOTTO 
Advogado : Dr. Albertino Souza Oliva

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste C. Tribunal, às fls. 221/223, negou 

provimento ao Recurso de Revista do Município, ao entendimento de que 
o empregado goza da estabilidade a que se refere o artigo 19, do ADCT, 
eis que tinha mais de cinco anos continuados na data da promulgação da 
atual Carta Magna e, ainda, que referido texto não faz distinção entre 
servidor público celetista e estatutário, sendo também irrelevante o 
fato de o trabalhador ser optante pelo FGTS.

O Empregador interpõe Embargos à SDI (fls. 225/230), apon
tando divergência jurisprudencial dos arestos que colaciona para 
cotejo.

Os paradigmas transcritos às fls. 227/229, à exceção do 3°, 
de fl. 229, são inservíveis para o fim colimado, eis que emanados de 
TRT e TRF, não preenchendo assim as exigências da alínea 'b', do arti
go 894, consolidado.

Por outro lado, o único aresto que se presta para comprovar 
dissenso pretoriano, que é o 3° elencado à fl. 229, é inespecífico à 
luz do artigo 894, da CLT, eis que aborda tese no sentido de ser in
compatível a cumulação de estabilidade no emprego com o regime do 
FGTS, enquanto que a defendida pela Turma é no sentido de que o Empre
gado goza da estabilidade prevista no artigo 19, do ADCT, pois quando 
da promulgação da CF/88, gozava.de mais de cinco anos contínuos de 
exercício no Município.

NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-304.275/96.4___________________________2* REGIÃO
Embargante : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva
Embargado : ROBERTO PORTELA
Advogado : Dr. Levi Lisboa Monteiro

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste- C. "TST,- pelo acórdão de fls. 151/153, 

não conheceu da Revista do Município de Osasco, quanto aos temas com
petência da Justiça do Trabalho; horas extras - repouso semànal remu
nerado - reflexos.

0 Reclamado interpõe Embargos à-SDI (fls. 155/162), com am
paro no art. 894 da CLT, apontando violação dos arts. 896 da CLT, 106,
114 da Carta Política é da Lei n° 1.770/84, bem como contrariedade ao
Enunciado 123 deste Tribunal, sob o argumento de que o Reclamante era 
servidor público, contratado sob o regime meramente administrativo, 
para prestação de serviços na forma da Lei n° 1.777/84 enos termos do 
art. 106 da Constituição Federal anterior. Aduz que uma vez satisfei
tas as exigências do art. 896 da CLT, a egrégia Turma deveria conhecer 
do Recurso e julgar o mérito para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho, conforme preceitua o art. 114 da Carta Magna. Acrescenta
que a nova sistemática adotada pela Constituição vigente tornou obri
gatória a realização de concurso público para a admissão no quadro de 
pessoal de entes da Administração Pública, nos termos do art. 37, II 
da Carta Política e, quando o Reclamante ajuizou a ação em julho/93, 
já prevaleciam tais regras. Insurge-se, ainda, quanto ao tema em deba
te, ou seja, incompetência da justiça do Trabalho, contra o entendi
mento de que "o trecho reproduzido às fls. 89/90 não contém indicação da fonte oficial ou repo
sitório autorizado, nem se juntou certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma e, portanto 
desatendido o disposto no verbete 337 do TST, uma vez que tais cópias gozam de fé pública...”, 
por se tratar o Agravante de entidade pública, (fls. 161/162)

A egrégia Turma entendeu que o Recurso de Revista não mere
cia conhecimento, no particular, afastando a pretendida violação dos 
dispositivos constitucionais, ao fundamento de que a decisão recorrida 
reconheceu o vínculo de emprego, em face dos requisitos elencados no 
art. 3° da CLT. Afastou igualmente a contrariedade ao Enunciado 
123/TST, ao entendimento de que o Reclamante não fora admitido sob a 
égide de regime jurídico especial de servidor temporário ou contrata
do, consignando, ademais, que o v. acórdão regional concluiu pela com
petência da Justiça do Trabalho para conciliar e julgar o presente 
feito em face do reconhecimento do vínculo de emprego.

Com efeito, o v. acórdão regional deixou incontroverso que o 
Reclamante não foi contratado em caráter temporário, mas que trabalhou 
durante cinco anos consecutivos em funções, como demonstrado nos car
tões de ponto, de natureza administrativa e permanente da Municipali
dade. Diante desse contexto, não se pode cogitar de violação da Lei n° 
1.777/84, do art. 106 da Carta anterior, tampouco do art. 37, IX, da 
Constituição vigente, que manteve os termos daquele dispositivo, ao 
dispor que ”a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público." Intacto igualmente o art. 
114 da CF/88, eis que competente esta Justiça Especial para julgar a 
presente ação, porque ajuizada por empregado contratado sob a égide da 
CLT.

Quanto à alegação de que o art. 37, II, da Constituição Fe
deral exige a aprovação em concurso público para a integração no qua
dro de pessoal da administração pública, tem-se que em nenhum momento 
a decisão regional ou a egrégia Turma deste Tribunal, abordaram a maté
ria sob esse aspecto. Incidência do Enunciado 297/TST.

Relativamente ao dissenso jurisprudencial, asseverou a Turma 
Julgadora que os dois primeiros arestos de fl. 135 não ensejavam a 
divergência pretendida por não enfrentarem a tese adotada pela decisão 
recorrida e, quanto aos demais paradiqmas, não atendiam ao disposto no
item I do Enunciado 337/TST, ou seja, não traziam a fonte oficial de 
publicação.

Não merece reparo a decisão embargada, pois não se está dis
cutindo a existência ou não de autenticação de traslado de trecho re
produzido às fls. 89/90, conforme alega o Embargante, equivocadamente. 
Mas, a ausência de elemento formal em aresto colacionado à fl. 135, irr 
fine e 136, requisito do Enunciado 337/TST (fonte de publicação do 
aresto transcrito nas razões de Revista), à qual, efetivamente não se 
faz menção. Ressalte-se, de outra parte, que tais arestos não servi
riam mesmo ao dissenso pretendido, pois são oriundos de Turmas deste 
Tribunal, não atendendo, assim, as exigências do art. 896, "a", da
CLT.

A respeito das horas extras - descanso semanal remunerado 
reflexos, afirma o Reclamado que, ao contrário do decidido, a questão 
foi prequestionada, "embora silente a fundamentação", uma vez que cul
minou com a condenação do Município no pagamento das verbas consequen
tes do reconhecimento do vínculo de emprego.

Da leitura do acórdão regional, à fl. 130, verifica-se que a 
Corte de origem não apreciou a matéria que o Reclamado quer ver exami
nada por este Juízo de admissibilidade. Observa-se, também, que não 
foram opostos os necessários Embargos de Declaração para prequestionar 
o tema, que se encontra precluso, nos termos do Enunciado 297 desta 
Corte o qual, por sua vez, não admite o prequestionamento implícito.

Ante o exposto, e incólume o art. 896 da CLT, NEGO SEGUIMEN
TO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-305.601/96,0 ____________________________2‘ REGIÃO
Embargantes: MARISE APARECIDA GOUVEA E OUTROS
Advogado : Dr. Péricles Victor Guerreiro 
Embargado : SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE 
Advogado : Dr. Nicolino Bozzella

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma (fls. 274/276) conheceu do Recurso de Revista 

interposto pelo Reclamado que versava sobre o tema "nulidade da con
tratação" e, no mérito, deu-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência.

Os Reclamantes interpõem Embargos à SDI (fls. 279/281), tra
zendo arestos ao cotejo, e apontando vulneração ao art. 7°, III, VIII, 
XVII e XXI, da Carta Política, que asseguram ao trabalhador o direito 
a FGTS, décimo terceiro salário, férias anuais remuneradas acrescidas
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de 1/3 e aviso prévio.
Não prospera o apelo.
A decisão proferida pela Turma encontra-se em consonância 

com a iterativa jurisprudência da Eg. SDI, deste C. Tribunal, no sen
tido de ser nula a contratação de servidor público, após a promulgação 
da atual Carta Magna, sem prévia aprovação em concurso público, eis 
que contraria o disposto no artigo 37, inciso TI, da CF/88, gerando 
efeito apenas quanto ao pagamento do salário dos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos. Precedentes: E-RR-96.605/93, Ac. 2704/97,
publicado no DJ de 01.08.97; E-RR-92.722/93, Ac. 1134/97, publicado no 
DJ de 16.05.97; E-RR-43.165/92, Ac. 3001/96, publicado no DJ de
19.12.96.

Os dispositivos constitucionais apontados pela parte, por 
sua vez, mostram-se intactos, já que os Reclamantes não eram emprega
dos do SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE, não fazendo jus a qualquer 
direito de cunho trabalhista.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-RR-305.948/96.9_____________________________3 a REGIÃO
Embargante : MIRIAM AZEVEDO ARAÚJO COLLECTINHA
Advogados : Drs. Márcio Gontijo e Isabela Braga Pompílio 
Embargado : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Advogada : Dra. Zelândia Gomes da Silva

D E S P A C H O
0 Eg. Regional manteve a r. sentença da MM. Junta que julgou 

procedente o pedido inserido na reconvenção e condenou o Reconvindo 
(Serviço Social da Indústria - SESI) a pagar à Reconvinte (Miriam Aze
vedo Araújo Collectinha) uma indenização, com a integração da gratifi
cação natalina, bem como o equivalente à multa de 40% do FGTS, por 
entender que as partes mantiveram um único contrato de trabalho (fls. 
92/95) .

A Eg. 5a Turma conheceu do Recurso de Revista interposto 
pelo Reconvindo, no tocante à extinção do contrato —  aposentadoria 
voluntária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido contido na reconvenção, sob 
o fundamento de que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho, 
não cabendo falar em unicidade contratual. Consignou, ainda, que a 
permanência da Reclamante em atividade no Reclamado, após a aposenta
doria, sem solução de continuidade, constituiu novo contrato.

Inconformada, a Reclamante interpõe Embargos à SDI, às fls. 
167/170, apontando violação dos artigos 49 da Lei n° 8.213/95, 453 e
896 da CLT. Traz julgado ao confronto de teses.

A ementa estampada às fls. 169/170 aparentemente revela o 
pretendido dissenso de teses, ao afirmar o seguinte: "...Não havendo rescisão, 
quando da aposentadoria com readmissão, e sim continuação do contrato de trabalho sem solução 
de continuidade, inaplicável o art. 453, da CLT. Inexistindo na legislação brasileira dispositivo legai 
considerando extinto o contrato de trabalho, pela simples concessão de aposentadoria, todo o tempo 
de trabalho é indenizável."

ADMITO o processamento dos presentes Embargos.
Vista à parte contrária para, querendo, impugnar o Recurso, 

no prazo legal.
Publique-se.
Brasilia, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5° Turma

PROC. N° TST-E-RR-306.594/96.2______________________________10* REGIÃO
Embargante : TEREZINHA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogada : Dra. Lídia Kaoru Yamamoto
Embargado : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRÓ
Advogado : Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma (fls. 304/307) não conheceu do Recurso de 

Revista interposto pela Reclamante, que versava sobre o tema "desvio 
de função", ao entendimento de que se tratava de matéria fática, cujo 
reexame é vedado nesta Corte, a teor do Enunciado n” 126/TST. A Turma 
considerou, ainda, inespecíficos os arestos cotejados, e intactos os 
arts. 302 e 372 do CPC. Os dispositivos constitucionais apontados pela 
Reclamante em sua Revista foram considerados não prequestionados.

A Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 309/319) apontan
do vulneração ao art. 896 da CLT. Sustenta que os arestos cotejados na 
Revista são específicos, e que a análise do Recurso de Revista não 
demandaria o revolvimento de fatos e provas. Além disso, que o apelo 
estava devidamente fundamentado em indicação de afronta aos arts. 302 
e 372, caput, do CPC, e 5", caput. 7°, V e XXXIX, da Constituição da 
República. Alega que o não conhecimento da Revista obstaculizou o seu 
direito de obter prestação jurisdicional do Estado, afrontando o art. 
5°, XXXV, da Carta Política.

Improsperável o apelo.
O posicionamento adotado pela Turma, que entendeu serem 

inespecíficos os arestos cotejados em razões de Revista, não pode ser 
reapreciado pela Eg. SDI, eis que o atual entendimento deste TST é no 
sentido de que não ofende o art. 896 da CLT, decisão da Turma que, 
examinando premissas concretas de especificidade da divergência cola
cionada, conclui pelo conhecimento ou não do Recurso. Cito como prece
dentes: E-RR-88.559/93, Ac. SDI 2.009/96, DJ 18.10.96;
E-RR-114.566/94, Ac. SDI 1.348/96, DJ 11.10.96; E-RR-44.163/92, Ac.
SDI 1.086/96, DJ 20.09.96.

Por outro lado, correta a aplicação do Enunciado n" 126/TST

como óbice ao conhecimento da Revista. Com efeito, o Regional, às fls. 
257/263, baseou-se nas provas dos autos para concluir que a Reclamante 
não preenche os pressupostos exigidos pelo Regimento Interno da empre
sa para exercer a função de Técnico de Informática, com qualificação 
em Programação de Computador, ressaltando que a autora exercia função 
condizente com aquela em que estava enquadrada, e pela qual fizera 
opção. Decisão em sentido contrário seria possível somente com a aná
lise dos documentos acostados aos autos, bem como das atividades exer
cidas pela Reclamante, o que nos é vedado pelo Enunciado n° 126/TST.

Também não se vislumbra afronta aos arts. 302 e 372 do CPC. 
O Regional, analisando os documentos juntados aos autos, consignou.que 
a Reclamada "negou os desvios de função, afirmando que a Reclamante sempre laborou nas ta
refas específicas de seu cargo (fls. 46/73), desincumbindo-se do ônus da defesa, nos termos do art. 
302 do CPC, pois refutou-os com o próprio Regimento Administrativo de Recursos Humanos 
RAHR". Além disso, que a Reclamada "também impugnou os documentos anexados, de 
fls. 09 a 20, oferecidos com a exordial, assim lhes furtando o pleno valor probante, a teor do art. 372 
do CPC". Razoável, pois, a interpretação dada aos artigos legais em 
questão, o que atrai a incidência do Enunciado n' 221/TST.

Os dispositivos constitucionais apontados em razões de Re
vista não foram, de fato, objeto de análise por parte do Regional, o 
que corretamente atraiu a incidência do Enunciado n° 297/TST.

Os arestos cotejados às fls. 314 e 317/318 não se prestam ao 
fim colimado, já. que a Revista não foi conhecida, inexistindo tese 
jurídica a ser confrontada.

Finalmente, é de se observar que intactos os arts. 896 da 
CLT e 5°, XXXV, da Carta Política pois, como demonstrado, a Revista 
obreira não reunia condições de conhecimento.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST E-RR-319.480/96.4______________________________ 2a REGIÃO
Embargante: CEZAR MARTIGNONE FRANCISCO
Advogado : Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos
Embargada : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV

EDUCATIVAS
Advogado : Dr. Nicolau Tannus

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista interposto 

pelo Reclamante, quanto à estabilidade, porque não configurada a .ale
gada divergência jurisprudencial, com fulcro nos Enunciados n°s 38 e 
337 do TST, assim como por não vislumbrada a violação direta aos arti
gos 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 15 da Lei 
n° 7.773/89, e inviável a análise do artigo 18 das Disposições Transi
tórias da Constituição do Estado de São Paulo, em face do disposto no 
artigo 896 da CLT.

Inconformado, o Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 
480/487). Sustenta que o Recurso de Revista merecia conhecimento por
que demonstrou a alegada divergência jurisprudencial, como também vio
lação a dispositivos de lei e da Constituição, notadamente os artigos 
18 da Constituição do Estado de São Paulo e 37 da CF/88.

Improsperável o apelo.
Correta a decisão da Turma ao não conhecer do Recurso de 

Revista, por divergência jurisprudencial, com supedáneo nos Enunciados 
n°s 38 e 337 do TST. Com efeito, nas razões da Revista, o Recorrente, 
à fl. 433, somente indicou números de processos, não transcrevendo as 
ementas e/ou trechos pertinentes à configuração de dissenso de teses; 
à fl. 436, apenas copiou parte de um julgado, sem registrar a fonte 
oficial ou repertório autorizado em que foi publicado e, às fls. 
438/447, apresentou acórdãos na íntegra, mas em fotocópia não 
autenticada.

Também acertadamente decidiu a Turma ao não conhecer do Re
curso de Revista, por violação a dispositivo de lei e da Constituição. 
Efetivamente, é inviável a aferição da imputada ofensa ,ao artigo 18 
das Disposições Transitórias da Constituição do Estado de São Paulo, 
diante do que preceitua o artigo 896, alínea "c", da CLT.

Correto, ainda, o entendimento da Turma quanto à invocação 
dos artigos 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
CF/88 e 15 da Lei n° 7.773/89, pois, realmente, não se vislumbra vio
lação direta, diante do entendimento adotado pelo Eg. Regional no sen
tido de a Reclamada (Fundação Padre Anchieta) ter natureza privada. É 
que os tais dispositivos referem-se a Fundações de natureza pública.

Finalmente, por inovatória, inviável a análise do artigo 37 
da CF/88, uma vez que não suscitado no Recurso de Revista.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 08 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC, N° TST-E-RR-340.260/97.6_____________________________3 a REGIÃO
Embargantes: JADIR GOMES DOS SANTOS E OUTROS
Advogado : Dr. Cristiano Augusto T. Carneiro
Embargada : BENEFICÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

BEPREM
Advogado : Dr. Haroldo M. de Souza Lima

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deu provimento ao Recurso de Revista da Re

clamada para excluir da condenação o pagamento do reajuste salarial 
decorrente do IPC de março de 1990, previsto no art. 12, da Lei Muni-
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cipal n° 5.673/90, com apoio no disposto no Enunciado 315/TST (fls. 
254/258).

O Reclamante alega que a Lei Federal não pode revogar Lei 
Estadual ou Municipal, porque possuem os Estados e Municipios autono
mia para legislar sobre política salarial. Traz aresto ao confronto 
(fls. 260/263).

O primeiro julgado transcrito à fl. 261, em principio, sus
tenta tese contrária à consignada no acórdão recorrido, valendo aqui 
transcrevê-lo:

"Imprópria a ingerência da União, quando da edição de sua política salarial, so
bre a autonomia dos Estados, Municípios e Distrito Federal, cumprindo reconhecer, a 
exemplo do que decidido pelo Supremo Tribunal Federal, que o reajuste de venci
mentos dos reclamantes, assegurado pela Lei Municipal n” 5.673/90, só veio a ser re
vogado pela Lei Municipal n° 5.809, de 16 de novembro de 1990, época em que o per
centual de 84,32%, correspondente a inflação apurada no período de 16 de fevereiro 
a 15 de março de 1990, já se integrara ao patrimônio jurídico dos autores"

Diante da caracterização de possivel dissenso jurisprudenci
al, ADMITO os Embargos.

Vista á parte contrária para, querendo, oferecer 
contra-razões.

Publique-se.
Brasilia, 09 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. H° TST-E-ED-RR-340.284/97.0___________________________ 5* REGIÃO
Embargante
Advogada
Embargada
Advogados

MARIA SANCHA DAS MERCÊS
Dra. Isis M. B. Resende
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Dr. Pedro Lucas Lindoso e Cláudio A. F. Penna Fernandes 

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma não conheceu do Recurso de Revista da Recla

mante, quanto à negativa de prestação jurisdicional, porque não havia 
"error in procedendo" que justificasse a anulação do julgado regional. 
No que tange à pensão, o apelo não ,foi conhecido, porque o Manual de 
Pessoal da Reclamada exige, como condição para o pagamento do benefi
cio, que o ex-empregado fosse estável (fls. 363/367).

Os Embargos de Declaração opostos, às fls. 369/371, foram 
acolhidos para prestar esclarecimentos.

A Reclamante renova a nulidade do acórdão regional, alegando 
que não foi apreciada satisfatoriamente a questão da pensão pleiteada, 
em face da estabilidade exigida pelo Manual de Pessoal.

Não vislumbro a omissão aludida. Consoante afirmado pela 
Turma, o acórdão regional registrou que, por ser o empregado optante 
do FGTS, restaria excluida a possibilidade do recebimento de pensão 
por seus familiares, em decorrência do requisito da estabilidade pre
vista no Manual da Empresa. Ficou claro o motivo do indeferimento da 
pensão, diante do não preenchimento do requisito inscrito no Manual de 
Pessoal da Reclamada, não havendo que se falar em nulidade nesta 
hipótese.

Alega ainda que o item 65.64 do Regulamento de Pessoal faz 
remissão à aquisição da estabilidade, não exigindo fosse estável o 
empregado à época do óbito. Diz que o empregado, ao falecer, já havia
adquirido a estabilidade no emprego, pelo que faz jus ao recebimento
da pensão.

Depreende-se dos autos que o empregado antes de aposentar-se
rescindiu o contrato de trabalho por acordo. Portanto, ao falecer, não
detinha mais a condição de empregado. Esta Corte já se pronunciou no 
sentido de o Manual de Pessoal em questão conferir a pensão somente 
aos dependentes de empregados que estivessem com o contrato de traba
lho em vigor quando do óbito. Além disto e, de acordo com a jurispru
dência, a familia do empregado semente teria direito à pensão se já 
tivesse adquirido estabilidade no emprego.* a qual foi renunciada quan
do rescindido o contrato de trabalho.

Diz o item 65.64 do Regulamento de Pessoal:
"O beneficio será também concedido à família do empregado no caso em que

este, ao falecer, já tivesse adquirido a estabilidade no emprego"
Correto o entendimento da Turma que concluiu que, tendo o 

ex-empregado optado pelo FGTS, não cabia aos familiares a pensão pre
vista no Manual de Pessoal da Petrobrás, porque este exige o atendi
mento de requisito básico para o pagamento do beneficio, qual seja, a 
estabilidade no emprego.

O entendimento constante dos julgados colacionados está su
perado pela atual jurisprudência desta Corte, restando ilesos os arts. 
832, 896, da CLT, 128, 458, 535, do CPC, 93, IX, da CF/88

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 26 de março de 1999.
R I D E R  DE B R I T O
Ministro-Presidente da 5‘ Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-342.618/97.3 S* REGIÃO
Embargante: JOÃO MIRANDA
Advogada : Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
Embargada : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A-EMBASA
Advogado : Dr. Euripedes Brito Cunha

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma negou provimento ao Recurso de Revista Obrei

ro, ao fundamento de que a aposentadoria espontânea faz cessar o con
trato de trabalho, nos termos do artigo 453, da CLT, haja vista ser

ato jurídico perfeito e acabado, não se podendo cogitar de desligamen
to imotivado e dos direitos dele decorrentes (fls. 376/378).

Inconformado, o Reclamante interpõe Embargos à SDI, sob a 
alegação de que o Excelso Supremo Tribunal Federal, ao julgar recente
mente as ADINs 1721-3 e 1770-4, suspendeu a eficácia da Lei n° 
9.528/97, resultante da MP n° 1523-3, donde se conclui que a aposenta
doria voluntária não constitui causa de extinção do contrato de traba
lho, em face do disposto na Lei n° 8.213/92. Alega que, diante desse 
entendimento, restou suspenso pela Excelsa Suprema Corte o § 1°, do 
artigo 453, da CLT. Assevera, finalmente, que resta incontroverso nos 
autos que a dissolução do contrato foi imotivada, sendo-lhe devidas as 
verbas pedidas na inicial. Aponta afronta aos artigos 49 e 54, da Lei 
n° 8.213/92 (fls. 392/394).

Improsperável o Apelo. Com efeito, os artigos 49 e 54, da 
Lei n° 8.213/92, apontados como violados dispõem verbis:

"Art. 49. A aposentadoria por idade será devida:
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:
a) da data do desligamento do emprego, quando requeri

da até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela: ou
b) da data do requerimento, quando não houver desliga

mento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na alínea a.
II - para os demais segurados, da data da entrada do 

requerimento.
Art. 54. A data do inicio da aposentadoria por tempo de 

serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria 
por idade, conforme o disposto no art. 49."

Da leitura dos dispositivos legais supratranscritos, verifi
ca-se que inexiste previsão expressa de que a aposentadoria voluntária 
não rescinde o contrato de trabalho. Destarte, não há como se caracte
rizar afronta literal aos artigos 49 e 54, da Lei n" 8.213/92, os 
quais, aliás, foram razoavelmente interpretados pela Turma, razão por 
que incidente o Verbete 221/TST. Deve ser ressaltado que, no julgamen
to das medidas liminares postuladas nas mencionadas ADINs, o Excelso 
STF, conforme consignou a Eg. Turma ao apreciar os Declaratórios, não 
interpretou o caput do artigo 453, da CLT, no qual está apoiada a de
cisão turmária, e sim os seus §§ 1° e 2o. Finalmente, a jurisprudência 
desta Corte inclina-se no sentido de a aposentadoria espontânea impli
car, necessariamente, extinção do contrato de trabalho. Precedentes: 
E-RR-93.162/93, E-RR-208.088/95, E-RR-156.980/95.

Não se configurando a apontada ofensa aos 49 e 54, da Lei n° 
8.213/92, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasilia 9 de abril de 1999.
R I D E R  N O G U E IR A  DE B R I T O
Ministro Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-359 ■ 281/97,3________________________ 5a REGIÃO
Embargante : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS
Advogados : Dr. Pedro Lucas Lindoso e Dr. Cláudio A. F. Penna 

Fernandes
Embargada : MARIA ESTER DE SANTANA
Advogado : Dr. Rogériò Ataide Caldas Pinto

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste C. Tribunal, às fls. 295/299, não co

nheceu integralmente da Revista da Reclamada. No tocante ao item pen
são-manual de pessoal, dentre outros argumentos, ao fundamento de que 
são inserviveis as cópias dos acórdãos trazidas às fls. 268/273, por
que não atendido o previsto no item II, do Enunciado 337, deste Tribu
nal, visto que inexiste transcrição nas razões recursais das ementas e 
ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissidio.

A Reclamada interpõe Embargos à SDI (fls. 312/313), sob â 
alegação de que restou mal aplicado , o Enunciado 337, item II, desta 
Corte, eis que os acórdãos juntados por fotocópia às fls. 268/273, 
tiveram as suas ementas transcritas às fls. 255/255 ( fls. que se en
contram nos autos com numeração repetida) . Aponta violação do artigo 
896, da CLT.

Razão lhe assiste apenas com relação à repetição da folha de 
número 255, cuja correção determino de imediato. Todavia, quanto ao 
exame do recurso, propriamente dito, improsperável o seu pleito, eis 
que as ementas transcritas às fls. 255/255, efetivamente, não se refe
rem aos acórdãos elencados às fls. 268/273, razão pela qual correta a 
aplicação do item II, do Enunciado 337, deste Tribunal, restando ileso 
o artigo 896, da CLT.

Ante o exposto,, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasilia, 9 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-364.6 8 4 / 9 7 . 1 ______________ 5‘ REGIÃO
Embargante : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Advogada : Dra. Ana Paula Moreira dos Santos
Embargada : GEVISA S/A
Advogados : Dr. José Martins Catharino

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma (fls. 167/169) não conheceu do Recurso de 

Revista obreiro quanto ao tema "Embargos Declaratórios. Multa", conhe
cendo apenas quanto ao tema "Estabilidade. Acidente de trabalho. Art. 
118 da Lei n* 8.213/91. Fechamento da filial", por dissenso pretoria
no, e, no mérito, negou-lhe provimento. O acórdão recebeu a seguinte 
ementa:

"ESTABILIDADE. ACIDENTE DO TRABALHO. EXTINÇÃO DO ESTABE
LECIMENTO. Conversão da garantia ao emprego cm indenização, devida apenas 
até a data da extinção do estabelecimento. Recurso de revista a que se nega 
provimento."
Opostos Embargos de Declaração pelo Reclamante, foram rejei-
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tados (fls. 177/178).
0 Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 180/184), susten

tando a ocorrência de violação ao art. 118 da Lei n" 8.213/91. Alega 
que é detentor de estabilidade provisória prevista em referido artigo, 
e que faz jus ao pagamento de indenização referente a todo período 
estabilitário, e não só até a data do fechamento da filial, conforme 
entendeu a Turma, porque não há ressalva neste sentido no art. 118 da 
Lei n“ 8.213/91. Insurge-se, também, contra o não conhecimento de sua 
Revista quanto à multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Não prospera o apelo.
O entendimento esposado pela Turma foi no sentido de que o 

artigo legal mencionado não estabelece garantia desvinculada da pres
tação de trabalho, do que decorreria a impossibilidade de prorrogar a 
vantagem pretendida para além do lapso de vigência do contrato, ou 
seja, após a data da extinção do estabelecimento. Mostra-se, assim, 
razoável a interpretação do art. 118 da Lei n° 8.213/91, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 221/TST.

O tema pertinente à multa do art. 538, parágrafo único, do 
CPC, não foi conhecido pela Turma ao entendimento de que o aresto tra
zido à colação na Revista mostrava-se inespecífico. Tal posicionamen
to não pode ser revisto pela Eg. SDI, eis que o atual entendimento 
deste TST é no sentido de que não ofende o art. 896 da CLT decisão da 
Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da diver
gência colacionada, conclui pelo conhecimento ou não do Recurso. Cito 
como precedentes: E-RR-88.559/93, Ac. SDI 2.009/96, DJ 18.10.96;
E-RR-114.566/94, Ac. SDI 1.348/96, DJ 11.10.96; E-RR-44.163/92, Ac.
SDI 1.086/96, DJ 20.09.96.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro Presidente da 5* Turma

PROC. N° TST-E-RR-382 ■ 966/97.8__________________________ 5* REGIÃO
Embargante : EDSON GRACILIANO MOREIRA
Advogada : Dra. Ana Paula Moreira dos Santos
Embargada : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA
Advogado : Dr. Eurípedes Brito CunhaD E S P A C K O

A Eg. 5a Turma deste C. T'St, pelo acórdão de fls. 358/359, 
não conheceu da Revista do Reclamante, quanto ao tema equiparação sa
larial, aplicando à hipótese o Enunciado 126/TST.

O Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 361/364), com 
amparo no art. 894 da CLT, apontando violação dos arts. 128 e 460, do 
CPC e 896 da CLT. Argumenta que pleiteou, em ordem sucessiva, na forma 
do art. 268 do CPC, com fundamento na condição mais benéfica, o enqua
dramento no cargo de Auxiliar Administrativo T, o qual foi indeferido 
pelo Tribunal de origem, que entendeu faltar ao Reclamante a escolari
dade necessária. Aduz que o argumento utilizado pela decisão regional 
- falta de escolaridade - não fora objeto da contestação, o que impli
cou afronta aos arts. 302 e 303 do CPC, porquanto foram acolhidas, nos 
Declaratórios opostos perante a Corte Regional, questões inovadoras à 
lide, em desrespeito ao que dispõe o art. 303 da Lei Instrumental Ci
vil. Sustenta que a interposição do Recurso de Revista visava a sanar 
o vicio existente no v. acórdão Regional, o qual persistiu, uma vez 
que a egrégia Turma entendeu que a pretensão obreira encontra óbice no 
Enunciado 126/TST, mal aplicado, na hipótese sub judice. Insiste na 
especificidade dos arestos colacionados na Revista.

A egrégia Turma entendeu que o Recurso de Revista não mere
cia conhecimento, no particular, afastando a pretendida violação dos 
arts. 128, 460, 302 e 303 do CPC, bem como a divergência jurispruden
cial, em face da incidência do Verbete Sumular 126/TST, corretamente 
aplicado no caso concreto.

Com efeito, o egrégio Regional manteve o indeferimento do 
pedido de enquadramento do Autor, consignando, às fls. 306/307, que a 
Reclamada demonstrou a existência de quadro organizado em carreira, e 
que as promoções por merecimento obedeciam a determinados critérios, 
como a escolaridade de segundo grau para o cargo pleiteado de Assis
tente Administrativo, escolaridade essa que não possuía o Reclamante, 
conforme constatado da prova oral colhida no decorrer da instrução. 
Asseverou aquela Corte que o Recorrente argüiu inovação à lide, por 
não ter sido deduzido na defesa o argumento da falta de escolaridade. 
E tal argumento não fora, de fato, veiculado na defesa. Porém, tal 
procedimento não importaria em nenhum vício, pois a contestação negou 
amplamente a existência do desvio funcional, o que implica negar pre
enchesse o Reclamante os pressupostos para a promoção postulada, den
tre as quais se incluía, sem dúvida, o requisito da escolaridade men
cionada na prova oral e oportunamente observada pela MM. Junta. Acres
centou que, uma vez negado o desvio funcional, ao autor competia o 
ônus de prová-lo, inclusive com a demonstração de que preenchia os 
requisitos para o pretendido enquadramento, ônus do qual não se 
desincumbiu.

Diante do quadro fático delineado pelo julgado regional, 
tem-se que decisão contrária à proferida pela egrégia Turma implica
ria, efetivamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório dos 
autos, defeso nesta fase recursal pelo Enunciado 126 deste Tribunal. A 
incidência do referido Verbete afasta as violações e o dissenso 
pretendido.

Ante o exposto, e incólume o art. 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos..
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5*, Turma

PROC. N° TST-AG-E-ED-RR-405.211/97.B 15 a REGIÃO

Embargante: 
Procurador: 
Embargados: 
Advogado :

UNIÃO FEDERAL (EXTINTO IAA)
Dr. Walter do Carmo Barletta 
ANTÔNIO SÉRGIO MARCHI E OUTROS
Dr. João Antônio Faccioli

D E S P A C H O
0 r. despacho de fls. 167/168 denegou seguimento aos Embar

gos interpostos pelo Reclamado, considerando que, em relação às URP’s

de abril e maio de 1988, a decisão da Turma fora proferida em estrita 
consonância com a iterativa jurisprudência desta Corte.

O Reclamado interpõe Agravo Regimental (fls. 171/177), sus
tentando que seu apelo merecia processamento, ao argumento de ocor
rência de afronta ao art. 5°, II e XXXVI, da Carta Política, no que se 
refere às URP’s de abril e maio/88, alegando que a parcela salarial em 
debate não seria extensiva aos meses de junho e julho.

Tendo em vista que a redação do item 79, da Orientação Ju
risprudencial da egrégia SDI desta Corte, sofreu recentemente uma pe
quena alteração, para evitar dúvidas na fase de execução quanto ao 
reflexo da URP de abril/88 nos meses de junho e julho, reformulo meu 
entendimento anterior para ADMITIR os Embargos da Reclamada.

Vista à parte contrária para, querendo, oferecer impugnação 
no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 7 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-RR-406.754/97.0 -___________________________ 15a REGIÃO
Embargante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - USP
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Embargado : FRANCISCO EDUARDO BARBOSA ZOCCA
Advogado : Dra. Bernadete de Lourdes N. Pais

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma, pelo acórdão de fls. 331/333, negou provi

mento ao Recurso de Revista da Reclamada quanto ao tema Multa Rescisó
ria (entidade Pública), consubstanciando seu entendimento na seguinte 
ementa:

"MULTA RESCISÓRIA. IMPOSIÇÃO À  PESSOA DE 
DIREITO PÚBLICO. CABIMENTO. Se o administrador pú
blico vai demitir empregados, que se previna com o mínimo de 
diligência quanto às disponibilidades orçamentárias necessá
rias para fazer frente ao pagamento dos haveres devidos aos 
trabalhadores demitidos, no seu devido tempo."

Inconformada, a Reclamada interpõe Embargos à SDI às fls. 
335/337. Sustenta que a decisão embargada ofendeu o artigo 169, da 
Constituição Federal, ao argumento de que tal dispositivo estabelece 
controle rígido de despesas com o pessoal, "...determinando que só será possível 
o pagamento quando haja prévia dotação orçamentária e especifica autorização na lei de diretrizes 
orçamentárias".

Improsperáveis os Embargos da Reclamada, na medida em que a 
decisão turmária não analisou a questão à luz do dispositivo constitu
cional apontado como ofendido, incidindo na espécie o Enunciado 
297/TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 8 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma

PROC. N° TST-E-ED-RR-435.683/98.8____________________________2‘ REGIÃO
Embargante : EDMUNDO BORGES
Advogados : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo e Dra. Rita de Cássia 

Barbosa Lopes
Embargada : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO 

PAULO-CEAGESP
Advogada : Dra. leda Cristina Guimarães Marin

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma deste C. Tribunal, às fls. 843/846, não co

nheceu do Recurso de Revista do Reclamante, no item relativo à comple
mentação de aposentadoria/integralidade, sob o fundamento de que não 
se caracterizava a alegada contrariedade aos Enunciados 51 e 288, am
bos do TST, eis que, conforme consignado no acórdão regional, na data 
de admissão do Empregado, assegurava-se apenas a complementação de 
aposentadoria proporcional e não a integral. Entendeu que os arestos 
de fls. 744/745 não se prestavam à configuração de divergência juris
prudencial porque envolviam a interpretação de norma interna da Empre
sa e eram oriundos do mesmo TRT. Consignou que, mesmo que assim não 
fosse, os referidos paradigmas eram inespecíficos. Quanto aos arestos 
de fls. 746/747, considerou-os inservíveis porque originários de Tur
mas desta C. Corte. Julgou, finalmente, inservível o único paradigma 
oriundo do TRT da 15* Região, em face de não haver decidido a questão 
com base no Regulamento n* 1/63, no qual está apoiada a decisão 
regional.

0 v. Acórdão de fls. 854/855 rejeitou os Declaratórios opos
tos pelo Reclamante, por entender que ínexistia a apontada omissão.

Inconformado, o Autor interpõe Embargos à SDI (fls. 
857/866), argüindo preliminar de nulidade da decisão turmária por ne
gativa de prestação jurisdicional, além de se insurgir contra o não 
conhecimento da Revista. Aponta ofensa aos artigos 5°, incisos XXXV e 
LV, 93, inciso IX, da CF, 128 e 460, do CPC, 444, 468, 832 e 896, da 
CLT, contrariedade aos Verbete 51 e 288, ambos do TST, além de trazer 
arestos a cotejo.

1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO TURMÃRIO POR NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Sustenta o Reclamante que a Eg. Turma, apesar da oposição de 
Embargos Declaratórios, não se pronunciou expressamente acerca da tese 
de que no Estado de São Paulo existem dois Tribunais Regionais do Tra
balho, ficando afastado o óbice apontado para se conhecer da Revista.

Sem razão o Embargante. Da leitura dos acórdãos de fls. 
843/846 e 854/855, verifica-se que a Eg. Turma, apesar de consignar 
que os paradigmas de fls. 744/745 não se prestavam a caracterizar di
vergência, os quais interpretavam norma interna da empresa, porque
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eram oriundos do mesmo TRT de origem, examinou todos eles, afastando, 
de forma fundamentada, a configuração da pretensa divergência. E, ao 
decidir que o conflito de teses não se caracterizava em relação ao 
aresto oriundo do TRT da 15* Região, explicitou os motivos que a leva
ram a essa conclusão. Destarte, não há que se falar em negativa de 
prestação jurisdicional, restando intactos os artigos 5°, incisos XXXV 
e LV, 93, inciso IX, da CF, 832, da CLT, 128 e 460, do CPC.II - COMPLEMENTACÃO DE APOSENTADORIA/INTEGRALIDADE - OFENSA 
AO ARTIGO 896/CLT

Alega o Autor que sua Revista merecia conhecimento, eis que 
comprovadas as alegadas afronta aos artigos 444 e 468, da CLT, contra
riedade aos Enunciados 51 e 288, do TST e divergência jurisprudencial. 
Tece diversas considerações acerca da matéria.

Não procede o inconformismo do Embargante. Com efeito, con
forme consignado no decisim regional, às fls. 717/718, a Norma Regula
mentar n° 1/63, que estava em vigor na data de admissão do Obreiro 
(28/06/68), estabelecia que, verbis: "18-A o empregado que se aposentar pelo Insti

tuto de A posentadoria e Pensões dos C om erciáríos, ou por outro Instituto a que está filiado por 
força da natureza do serviço, o C E A SA  concederá um abono mensal. §1°-Para o em pregado que ti
ver 30  ou mais anos de serviço ou que for aposentado por invalidez o abono será equivalente à di
feren ça entre a im portância paga pelo Instituto e os vencimentos de cargo efetivo a que o em prega
do pertencer na data da aposentadoria. §2°-Nos demais casos, o abono será proporcional ao tempo 
de serviço efetivo, contado na form a do disposto no artigo 13 capítulo an terio r."  Da leitura 
dessa norma, verifica-se que o beneficio da complementação integral de 
aposentadoria não foi estendido, de forma expressa, aos empregados que 
não tivessem 30 ou mais anos de serviço prestados exclusivamente à 
Empresa. Deste modo, levando-se em consideração que se trata de norma 
benéfica, sua interpretação deve obedecer à regra constante do artigo 
1.090, do Código Civil, segundo a qual, "os contratos benéficos inter
pretar-se-ão estritamente." Conclui-se, pois, que o tempo de serviço 
prestado a outro órgão só poderia ser computado, para efeito de rece
bimento da complementação integral de aposentadoria, se a norma que a 
instituiu houvesse previsto, expressamente, essa forma de contagem do 
tempo de serviço do Empregado. E, como in casu, inexiste tal previsão 
na Norma Regulamentar n' 1/63, não se configura a alegada contrarieda
de aos artigos 444 e 468, da CLT e aos Verbetes 51 e 288, do TST. 
Quanto ao apontado conflito pretoriano, a jurisprudência pacífica da 
Eg. SDI, desta C. Corte, é no sentido de que não ofende o art. 896, da 
CLT, decisão de Turma que, examinando premissas concretas de especifi
cidade da divergência apresentada na Revista, conclui pelo conhecimen
to, ou não, do Recurso. Precedentes: E-RR- 13.762/90, Ac. 1.929/95,
publicado no DJ de 30.06.95; E-RR- 31.921/91, Ac. 1.702/95, publicado 
no DJ de 23.06.95; E-RR- 55.951/92, Ac. 1.658/95, publicado no DJ de 
16.06.95; E-RR- 02802/90, Ac. 0826/95, publicado no DJ de 05.05.95. 
Incidente o Enunciado 333/TST. A Revista, pois, não merecia ser conhe
cida, restando intacto'o artigo 896, da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 1999.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5* Turma

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos sele dias do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa e nove, às nove horas, realizou-se a 
Oitava SeSsão Ordinária da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros ARMANDO DE BRITO, GELSON DE AZEVEDO e THAUMATURGO CORT1ZO, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Suplente JURACI CANDEIA DE SOUZA, os Excelentíssimos Senhores 
Juízes Convocados MARIA DE ASSIS CAI.SING e PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO, o 
Procurador Regional do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, e a Diretora da Secretaria da Turma, 
Mírian Araújo Fornari Leonel. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, em seguida passou-se aos 
julgamentos. Processo: A1RR - 390175/1997-0 da 17a. Região, corre junto com RR-390176/1997-3, 
Relator: Min. Jurací Candeia de Souza, Agravante: Rivaldo Messias Alves, Advogado: Dr. Pedro José 
Gomes da Silva, Agravada: Companhia Siderúrgica de Tubarão - (ST, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Alves Ribeiro Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; .AIRR 
390375/1997-0 da 15a. Região. corre junto com RR-390376/1997-4, Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Agravante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogada: Dra. I cidc das Graças Rodrigues, 
Agravado: Carlos Alberto Viaro e outros. Advogada: Dra. Tânia Maria Gcrmani Percs, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 403527/1997-8 da 12a. Região, corre junto com 
RR-403528/1097-1, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Advogado: Dr. Luiz Carlos Zonter Meira, 
Agravado: Francisca Pering Bernardo, Decisão: ã unanimidade, dar provimento uo agravo para mandar 
processar a revista no efeito devolutivo. Sobrestado o andamento da revista; Processo: AIRR 
404252/1997-3 da lia. Região. Relator: Min. Gclson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura c Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Kulh Ximenes de 
Sabóia, Agravado: Maria Emília Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Rilucley Lcolly, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 404254/1997-0 da 11a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldcmar Augusto Araújo Jorge de Sallcs, Agravado: Zuila Januário 
Prestes, Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 405564/1997-8 da I la. Repiãn Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Simonele Gomes Santos, Agravado: Maria de Lourdes da Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Adalmir 
Almeida Sena Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
405566/1997-5 da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonetc Gomes 
Santos, Agravado: Antônio Carlos Barros, Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 405568/1997-2 da lia. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Instituto de Medicina Tropical de Manaus - IMTM, Procurador: Dr. 
Angela Beatriz G Falcão de Oliveira, Agravado: Marta Rodrigues Maia, Advogado: Dr. José Carlos 
Pereira do Valle, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 41)5571/1997-1

da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonele Gomes Santos, Agravado: 
Raimundo Teixeira Lopes, Advogada: Dra. Rilaelcy Leolty, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; PrucessuLAlRR - 405573/1997-9 da 1 la. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: 
listado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAI), Procurador: Dr. Simonete Gomes 
Santos, Agravado: Eliana Batista da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 405587/1997-8 da lia. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Estado do 
Amazonas - SUPEC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis. Agravado: Francisca Oliveira de 
Carvalho, Advogado: Dr. Júlio Antônio de Jorge Lopes. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 405600/1997-1 da I la. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: 
Estado do Amazonas, Procurador: Dr. Ângela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira, Agravado: Joana 
Darc Alves Sallcs, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 405601/1997-5 
da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Município de Manaus, Procuradora: Dra. 
Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Agravado: Virgílio Sales de Aguiar Neto, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 405604/1997-6 da 1 la. Região. Relator: Min. Thaumaturgo 
Cortizo, Agravante: Estado do Amazonas, Procurador: Dr. Simonele Gomes Santos, Agravado: Vera 
Lúcia de Freitas Paiva, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 407205/1997-0 da lla. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Agravante: Município de Manaus, Procuradora: Dra. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Agravado: 
Adelcimar Rodrigues de Figueiredo, Advogada: Dra. Wanda Vieira Pontes, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 407207/1997-8 da I la. Região. Relator: Min. Thaumaturgo 
Cortizo, Agravante: Município de Manaus, Procuradora: Dra. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, 
Agravado: Raimundo Assan da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 40721)8/1997-1 da Ha. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Estado do 
Amazonas, Procurador: Dr. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira, Agravado: Vicente Vasques da 
Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 407593/1997-0 da 11a. 
Ikgiãü, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, 
Agravado: Acácio Medeiros Jordão, Advogado: Dr. Paulo Francisco Bezerra, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 407596/1997-1 da lia. Região. Relator: Min. Thaumaturgo 
Cortizo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Justiça, Segurança Pública c 
Cidadania - SEJUSC, Procurador: Dr. Aldcmar Augusto Araújo Jorge dc Sallcs, Agravado: Maria Lopes 
Firmino, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 407599/1997-2 da 11a. 
Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Município de Manaus, Procurador: Dr. José 
Barbosa Feitoza, Agravado: Ângela Maria Brandão Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 407600/1997-4 da lia. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Agravante: Município dc Manaus, Procurador: Dr. José Barbosa Feitoza, Agravado: Bernardino 
Amazonas dc Castro Batista, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
407601/1997-8 du 11a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Município de Manaus, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros c Santos, Agravado: Zcnaidc da Silva Duarte, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 407602/1997-1 da lia. Região. Relator: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Agravante; Municipio dc Manaus, Procurador: Dr. José Barbosa Feitoza, 
Agravado: Francisco Monteiro de Menezes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 407606/1997-6 da 11a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: 
Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Aldcmar Augusto Araújo Jorge de Sallcs, Agravado: Maria Suely de Nazaré Carneiro, Advogado: Dr. 
Aldcmir Almeida Batista, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
407619/1997-1 da i la. Região, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura c Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida 
da Fonseca de Góes, Agravado: Raimunda Lima Freire, Decisão: sem divergência, não conhecer do

Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca dc Góes, Agravado: Maria dc Fátima Ferreira Maquiné, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  
407622/1997-0 da I la. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Município dc Manaus, 
Procurador: Dr. Marsyl de Oliveira Marques, Agravado: Lenira Valdercz Valle de Barros, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IR R  - 407624/1997-8 da lia. Região. Relator: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Onilda Abreu da Silva, Agravado: Aldemir Domingos da Silva, 
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 407625/1997-1 da 11a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Aldcmar Augusto Araújo Jorge dc Sallcs. Agravado: Rosane Nascimento de Paula, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
407626/1997-5 da lia. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Estado do Amazonas 
- Secretaria de Estado da Educação, Cultura c Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldcmar Augusto 
Araújo Jorge de Salles, Agravado: Airton Nascimento da Silveira, Advogado: Dr. Olympio Moraes 
Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 407665/1997-Q da 1 la. 
Região, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca dc Góes, 
Agravado: Iracema Pinheiro da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 407667/1997-7 da lia. Região Relator: Min. Juraci Candeia de Souza. Agravante: Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldcmar 
Augusto Araújo Jorge de Salles, Agravado: Raimunda Maria de Souza Grangeiro, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 408371/1997-1) da 2a. Região, corre junto com 
RR-408372/1997-3, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Município da Estância Balneária de 
Praia Grande, Advogada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Agravado; José Olaviano Gomes, Advogada: 
Dra. Riscalla Elias Júnior, Decisão: á unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
408522/1997-1 da 1 la. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Município dc 
Manaus, Procurador: Dr. Marcos Hcrszon Cavalcanti, Agravado: Alfredo Nazareno Pereira de Castro, 
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 408525/1997-2 da 1 Ia. Região Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Município de 
Manaus, Procurador: Dr. Andréa Regina Vianez Castro c Cavalcante, Agravado: Maria do Rosário da 
Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 408526/1997-6 da lia. 
Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Município de Manaus, Procurador: Dr. 
Marcos llerszon Cavalcanti, Agravado: Maria Risoioar Sena Gcmaque, Advogado: Dr. I’aulo Francisco 
Bezerra. Decisão: sem divergência, não conhecer rio agravo; Processo: AIRR - 408531/1997-2 da 11a.
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Região. Relator: Min. Juraei Candeia de Souza, Agravante: Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Jose 
Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Maria de Lourdes Neves da Silva. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 408533/1997-0 da I la. Região. Relator: Min. Juraei Candeia 
de Souza, Agravante: Estado do Amazonas - Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM, Procurador: 
Dr. Aldcmar Augusto Araújo Jorge de Salles, Agravado: Jorge Wagner Corrêa da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 408569/1997-5 da I la. Região. Relator: Min. 
Juraei Candeia de Souza, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultuia e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Onilda Ahreu da Silva, Agravado: Maria Madalena Curico da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Isa Lopes da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 408574/1997-1 da I la. Região. Relator: Min. Juraei Candeia de Souza, Agravante: Município de 
Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Maria José da Cruz Carvalho, 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 408575/1997-5 da lia. Região Relator: Min. Juraei Candeia de Souza, Agravante: Município de 
Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Agravado: Moacir Caetano Sales, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 412927/1997-0 da 9a. Região, corre junto 
com RR-412928/1997-4, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Schirley Terezinha Gonzaga 
Pereira, Advogado: Dr. José Carlos Farah, Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 4I4033/I99S-I da 
3a. Região, corre junto com RR-414034/1998-5, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Banco 
Central do Brasil, Advogada: Dra. Marília Prado Penido, Agravado: Marco Antônio dos Reis, Advogada: 
Dra. Leiza Maria Henriques, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento argüida 
em contraminuta c dar provimento ao agravo de instrumento do reclamado para, afastada a deserção do 
recurso de revista, determinar o processamento do apelo para melhor exame, ficando sobrestado o 
julgamento da revista do Ministério Público; Processo: AIRR - 4141135/1998-9 da 3a. Região, corre 
junto com RR-414036/1998-2, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Companhia Siderúrgica 
Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado: Afonso Passos da 
Silva, Advogado: Dr. José Caldeira Branl Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo; AIRR - 414045/1998-3 da 12a. Região, corre junto com RR-414046/1998-7, Relator: Min. 
Gclson de Azevedo, Agravante: Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. Osni Alves da Silva, 
Agravado: Jandira Aparecida da Silva, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 414287/1998-0 da 2a. Região, corre junto com RR-414288/1008-3, Relator: Min. Thaumaturgo 
Cortizo, Agravante: Antônio Aparecido Poian, Advogada; Dra. Luciana Regina Eugênio, Agravado: 
General Motors do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Heloísa Helena Lassance, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 4143(13/1998-4 da 2a. Região. corre junto com 
RR-414304/1998-8, Relator: Min. Juraei Candeia de Souza, Agravante: Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Oswaldo SanfAnna, Agravado: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. Valdir Florindo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 414945/1998-2 Ha 
7a. Região, corre junto com RR-414946/1998-6, Relator: Min. Armando de Brito, Agravante: Gláucio 
Roberto de Siqueira Cavalcanti Veras, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Agravado: 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Agravado: Engetesl Serviços de Engenharia S.C. 
Ltda., Agravada: União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Decisão: ã 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 4I4982/199X-II da 20a. Região, corre 
junto com RR-414983/1998-3, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Empresa Energética de 
Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravado: Raimundo dos Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 418064/1998-4 da 11a. Região. Relator: 
Min. Gclson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Agravado: Mercedes 
Nascimento Moura, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 418065/1998-8 da Ha. Região. Rciator: Min. Gclson de Azevedo, Agravante: 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Simonete Gomes Santos, Agravado: Maria do Socorro de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Marcelo 
Augusto da Costa Freitas, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
418095/1998-1 da 17a. Região. corre junto com RR-457454/1998-4, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante: Mãrio Lúcio da Silva, Advogado; Dr. João Batista Sampaio, Agravado: CST - Companhia 
Siderúrgica de Tubarão, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Decisão: ã unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo; AIRR - 418166/1998-7 tia lia. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante: Estado do. Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Agravado: Ana Gracy Barbosa, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo; AIRR - 418445/1998-0 da 5a. Região. corre junto com 
RR-418446/1998-4, Relator: Min. Gclson de Azevedo, Agravante: Marileide Silva Santa Rosa, 
Advogada: Dra. Tânia Regina Marques Ribeiro Liger, Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 418885/1998-2 du 9a. Região, corre junto com RR-411485/1997-7, Relator: 
Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Célia Maria Machado, Advogado: Dr. José Carlos Farah, 
Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravada: Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Decisão: â unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 419065/1998-4 da 5a. Região, corre junto com RR-419066/1998-8, 
Relalor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Antônio Soares Ribeiro, Advogado: Dr. Joaquim Moreira 
Filho, Agravada; Companhia Real Brasileira de Seguros S.A. e outros. Advogada: Dra. Lúcia Maria 
Furquim de Almeida White, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Al R R 
419986/1998-6 da II a. Região. Relator: Min. Gclson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Rulh Ximenes dc 
Sabóia, Agravado: Luiza de Souza Barros, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 419988/1998-3 da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Município dc 
Manaus, Procurador: Dr. Andréa Viancz Castro Cavalcanti, Agravado: Francisco Fiel da Rocha Júnior, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 419990/1998-9 da 11a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca dc Góes, Agravado: Marlúcia 
de Araújo Monteiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
419991/1998-2 da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas 
Superintendência de Saúde do Amazonas - SUSAM, Procurador: Dr. Evandro Ezidro dc Lima Régis, 
Agravado: Raimunda Nonata das Chagas Aranles, Advogado: Dr. Ildemar Furtado de Paiva, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 420002/1998-6 da 11a. Região. Relator 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Município <le Manaus, Procurador: Dr. Marcos Hcrszon Cavalcanti. 
Agravado: Maria Suely da Silva Vale, Advogado: Dr. Jander Rooscvelt Romano Tavares, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 421X103/1998-0 da lia. Região. Relator: Min.

Gelson dc Azevedo, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Agravado: Therezinha de Jesus Castro 
Boh, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 420473/1998-3 da 11a. 
Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Estado do Amazonas - Superintendência de 
Saúde do Amazonas - SUSAM, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Agravado: Malena Santos dc 
Oliveira, Advogado: Dr. Geraldo da Silva ('razão. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 420474/1998-7 ila 11a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: 
Estado do Amazonas - Tribunal de Contas do Estado - TCE, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, 
Agravado: José Benigno Maia dos Santos Palmcrio, Advogado: Dr. Laerle Corrêa de Souza, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 420475/1998-0 da Ila. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: 
Estado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Amazonas - SUSAM, Procurador: Dr. Evandro 
Ezidro de Lima Regis, Agravado: Rivalda de Araújo Trindade, Advogado: Dr. Ildemar Furtado de Paiva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 420598/1998-6 da 11a. Reeiae, 
Relator: Min. Juraei Candeia de Souza, Agravante: Municipio de Manaus, Procuradora: Dra. Andréa 
Vianez Castro Cavalcanti, Agravado: Maria de Fátima Lopes Gomes, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 420617/1998-1 da Ila. Região. Relator: Min. Juraei Candeia de 
Souza, Agravante: Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado de Justiça, Segurança Pública e Cidadania 
- SEJUSC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Régis, Agravado: Pedro Lima de Souza, Advogado: 
Dr. David Almeida dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
421963/1998-2 da 9a. Região, corre junto com RR-421964/1998-6, Relator: Min. Juraei Candeia de 
Souza, Agravante: Evandro Luiz Sonda, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Agravado: Robert Bosch 
Ltda., Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 440950/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Alfredo 
José Isaac, Advogado: Dr. José Geraldo Vieira, Agravado: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN e 
outro, Advogado: Dr. Rinaldo Fontes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 440959/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Nelson Nunes Rodrigues, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 440991/1998-7 da 2a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: 
Dr. Ildélio Martins, Agravado: Martiniano Vieira Guedes, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 441002/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Helena Maria Franco Cezar Salgado, Advogado: Dr. Mauro Roberto Prelo, Agravado: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441066/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Olga Mary de Souza Melo e outros, Advogado: Dr. César Romero Vianna Júnior, Agravada: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Iara Cosia Anniboletc, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441068/1998-6 da la. Região. Relatora; Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, 
Agravado: Julio Cesar de Albuquerque Rodrigues, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Carvalho Andrade, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441096/1998-2 da 5a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Edenilse Sacramento, Advogado: Dr. André Thadcu Franco 
Bahia, Agravado; Panificadora e Supermercados Oito de Maio Ltda., Advogado: Dr. Daniel Britto dos 
Santos, Decisão; sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441097/1998-6 da 5a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: lkan Comercial Ltda., Advogado: Dr. Eustórgio 
Pinto Resedá Neto, Agravado: Solon Nelson Dantas Santana, Advogado: Dr. Helio Márcio Carneiro, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441098/1998-0 da 5a, Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Carlos Alberto Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. 
Jeferson Malta de Andrade, Agravado: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 44111)7/1998-0 da 5a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Cata Nordeste S.A., Advogado: Dr. Sizcnando Rubem 
Cerqueira Filho, Agravado: Crispim Marinho da Rosa, Decisão: sem divergência, não conhecer do

Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado: Abmael Ramos Guimarães, 
Advogado: Dr- Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 441113/1998-0 da 5a. Região. Relatora; Maria de Assis Calsing, Agravante; Jornal Feira Hoje 
Ltda., Advogado: Dr. João Alves do Amaral, Agravado: Luiz Alves dc Queiroz, Advogado: Dr. Eduardo 
B. Lima, Decisão; sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441131/1998-2 da 5a. 
Região. Relatora; Maria de Assis Calsing, Agravante; Antônio Alves de Jesus, Advogado: Dr. Emanoel 
Freitas, Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem da Bahia - DERBA, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441132/1998-6 da 5a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsmg, Agravante: Supcrmar Supermercados S. A., Advogada: Dra. Larissa Mega Rocha, 
Agravado; Maria dc Fátima Ferreira dc Castro, Advogado; Dr. João Miranda Pilhon Júnior, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441133/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Antônio Ribeiro de Barros, Advogado: Dr. Riedson Alves de Oliveira, 
Agravado: IASA - Indústria de Azulejos da Bahia S.A., Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 441522/1998-3 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Albcrtino Borges Cunhago, Advogado: Dr. Bolívar Ferreira Costa, Agravada; Companhia de Eletricidade 
do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. José Dantas Lima Júnior, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441533/1998-1 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado: Rosana 
Maria Ribeiro Paraízo, Advogada: Dra. Pedro Cesar Seraphim Pitanga, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441545/1998-3 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Banco Meridional do Brasil S.A., Advogada: Dra. Clcusa Ribeiro Cardoso, Agravado: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bahia, Advogado: Dr. Marcos Oliveira 
Gurgel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441547/1998-0 da 5a. 
Rtgiãll, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Supermercado e Panificadora Cabral Ltda., 
Advogado: Dr. José Carlos Brito de Lacerda, Agravado: Josías Inácio de Souza, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441593/1998-9 da 9a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Companhia Auxiliar de Viação c Obras - CAVO, Advogado: Dr. Marcos 
Lucio Carneiro de Mello, Agravado: Alceno de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 441604/1998-7 da Ia, Reuiáo. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado: Ricardo 
Costa Araújo, Advogada; Dra Dcborah Pielrobon Moraes, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 441612/1998-4 da 4a. Rcgiáo, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Silvana Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Ivan Sérgio Feloniuk, Agravado: Floresui Indústria e 
Comércio de Produtos de Beleza Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; PrQCCSSü«
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AIRR - 441621/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Jonis Jado, 
Advogado: Dr. Júlio César Ferreira Silva, Agravado: Neslié Industrial e Comercial Ltda., 'Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441625/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Emtel Vigilância e Segurança S.C. Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino 
de Almeida Aidar, Advogado: Dr. Lídia Gil da Fonseca, Agravado: Célio Batista da Silva, Advogada: 
Dra. Othilia Siqueira Ribeiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
441630/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Kodak Brasileira Comércio 
e Indústria Ltda., Advogada: Dra. Elenicc Carvalho Fonseca, Agravado: José Mário Batista Lamoso, 
Advogado: Dr. Paulo Batista Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
i_44163171998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Enesa Engenharia S.A., 
Advogada: Dra. Andréa Kushiyama, Agravado: Humberto Alves Santana, Advogado: Dr. Carlos Simões 
Louro Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 441632/1998-3 tia 
2n, Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Emtel Recursos Humanos e Serviços 
terceirizados Ltda., Advogado; Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Advogado: Dr. Angélica Húmsi 
Galesi, Agravado: Berenice Silva Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 441646/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: UTC Engenharia 
S.A., Advogada: Dra. Edna Maria Lemes, Agravado: Wilson Vieira Matias, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo, Processo: AIRR - 412230/1998-0 da 4a. Região Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Pizza Noite Ltda., Advogado: Dr. Fernando Noal Dorfmann, Agravado: 
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares de Porto Alegre, Advogado: Dr. Leonardo 
Rodrigues, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442234/1998-3 da 4a. 
Btgiau, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Marcus Flavius de Los Santos, Agravado: Elisabete Domeles 
Machado, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442238/1998-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: LIXOTEC - Empresa Técnica de 
I ransporte de Lixo Ltda., Advogado: Dr. Fábio da Silva Jardim, Agravado: Paulo Rogério Souza da 
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442241/1998-9 da 4a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Semco Consultoria e Manutenção 
Industrial Ltda., Advogada: Dra. Nilza Maria Arnhold da Rosa, Agravado: Sílvio César Machado 
Penteado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442261/1998-8 da 4a. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Valdir Bastos Júlio, Advogado: Dr. 
Ivan Sérgio Feloniuk, Agravado: Beralv Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Dante Rossi, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442264/1998-9 da 4a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Luiz Paulo Pietta e outros, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442300/1998-2 da 2a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Transbank Segurança e Transporte de 
Valores Ltda., Advogada: Dra. Lilian Gomes dc Moraes, Agravado: Sandro Rodrigues Pereira, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto do Prado, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 442301/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Rogério Ricardo de Menezes, Advogada: Dra. Ana Maria Procópio, Agravado: Lopes 
Consultoria de Imóveis S.C. Ltda., Advogado: Dr. Euclydes José MarChi Mendonça, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442327/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, Advogado: 
Dr. José Luiz Bicudo Pereira, Agravado: Walmir Pacheco, Advogado: Dr. Antônio Benedito Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442329/1998-4 da 2a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Márcia Correia Lourenço, Advogado: Dr. 
Valter Uzzo, Agravado: Bancspa S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 44233(1/1998-6 da 
2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Ismar Martins Vilias, Advogado: 
Dr. Luciano Ribeiro Notolini, Agravado: Quaker Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinicius Tambosi, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 442334/1998-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Pires Serviços de Segurança Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Flaquer, Agravado: Valdir Gasparotlo, Advogado: Dr. Fábio Vilias Bôas, Decisão: 
a unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442337/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia Brasileira dc Trens Urbanos, Advogado: Dr. 
José Luiz Bicudo Pereira, Agravado: João Alves da Silva e outros. Advogado: Dr. Sérgio Augusto Pinto 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442378/1998-3 da 2a. 
Região. Relator; Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Walter Moreira Branco, Advogado: 
Dr. Walter Moreira Branco|, Agravado: Metalúrgica Rica Ltda., Advogada: Dra. Sandra Mara Strasburg, 
Agravado: Indústria e Comércio Brosol Ltda., Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 442382/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Pizzaria Monte Cassino Ltda., Advogado: Dr. Nelson Santos Peixoto, Agravado: Victório 
Bressanelli Nelto, Advogado: Dr. Luz Maria Restrepo, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 442385/1998-7 da 2a, Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: João Batista da Silva Luz, Advogada: Dra. Riscalla Elias Júnior, Agravada: Companhia Docas 
dt> Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Maria de Lourdes Gurgel de Araújo, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442390/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Ncllo Baia Júnior, Advogada: Dra. Dídia Carepa da Costa, 
Agravado: Itaplan Imóveis Ltda., Advogado: Dr. José Manoel Piragihe Carneiro Júnior, Decisão: ã

Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda., 
Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Agravado: Marcos de Lima Medeiros, Advogado: Dr. Sakae Tatcno, 
Decisão; à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442413/1998-3 da 4a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Agravante: Município de São Leopoldo, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Szulesewski, Agravado: Vilar Batista, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo; AIRR - -142416/1998-4 da 4a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Cláudio António Gonçalves de Oliveira, Advogada: Dra. Romilda Terezinha de Oliveira, 
Agravado: Aulolatina Brasil S.A., Advogado: Dr. Fumando Magnus, Decisão: ã unanimidade, não 
conhecer do agravo; Procussii: AIRR - 442423/1998-8 da 4a. Região. Relator: Min. Platon T eixeira dc 
Azevedo Filho, Agravante: Riocell S.A., Advogado: Dr. Rogério Pires Moraes, Agravado: Adão de 
Godois, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442426/1998-9 da 4a.
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Jorge Luiz Fernandes 
Mendes, Advogado: Dr. Ricardo Reischak, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 442431/1998-5 da .Ta. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante:

CONVAP - Engenharia e Construções S.A.. Advogada: Dra. Maria Regina Lopes dc Moura, Agravado: 
Auréo Vitor Drumond de Barcelos. Advogado: Dr. Aristides Ghcrard de Alencar, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442441/1998-1) da la. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A. (cm Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Arlinda de Carvalho, Advogado: Dr. Paulo César de 
Mallos Gonçalves Cruz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
442442/1998-3 dá la, Região. R clator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Chocolates 
Garoto S.A., Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Roland Pereira de Souza Neto, Advogada: 
Dra. Geralda Maria dos Santos Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do âgravo; Processo: 
AIRR - 442443/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Pcrsonncl System Representação c Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Nivaldo dos Reis, Agravado: 
Danicllc Souza e Silva, Advogado: Dr. Luiz Helvécio Guimarães, Decisão: â unanimidade, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 442444/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo 
Filho, Agravante: Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
Fontes de Mendonça, Agravado: Luciano Pcssanha dos Santos, Decisão: â unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 442446/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado: Shirley 
Malhias Severo, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão; à unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR -442447/1998-1 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Paes Mendonça S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: 
Antônio Ferreira Gomes, Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo, Processo: AIRR - 442450/1998-0 da In. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Ricardo Luiz Magalhães Espinlieira, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: 
Petroflcx - Indústria c Comercio S.A., Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibãcs, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442451/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: FEM - Projetos, Construções e Montagens S.A., Advogado: Dr. Reinaldo 
Marques da Costa, Agravado: Nério da Silveira, Advogada: Dra. Elaine de Carvalho Bannach Nogueira, 
Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442453/1998-1 da la. Região. 
Relatora: Maria dc Assis Calsing, Agravante: Doce Paraíso Comércio de Presentes Ltda., Advogado: Dr. 
Romário Silva de Melo, Agravado: Fernando Oliveira Gois, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Nelto, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442454/1998-5 da la. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Roberto Alves Braga, Advogada: Dra, Maria Auxiliadora 
Gonçalves de Souza, Agravado: Pasárgada Turismo e Transportes Ltda., Decisão: sem divergência, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 442656/1998-3 da 12a._Região. corre junto com
AIRR-442657/1998-7, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravante: Banco do Estado de Santa Catarina 
S.A. - BESC, Advogado: Dr. Nilo de Oliveira Neto, Agravado: Sidney Pinheiro, Decisão: â 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no eleito devolutivo; Processo; 
AIRR - 442657/1998-7 da 12a. Região, corre junto com AIRR-442656/1998-3, Relator: Min. Gelson dc 
Azevedo. Agravante: Ministério Público do Trabalho da I2'1 Região, Procurador: Dr. Luis Antônio Vieira, 
Agravado: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. BESC, Agravado: Sidney Pinheiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 443130/1998-1 da 2a, Kcgtao, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante: Elevadores Atlas S.A., Advogado: Dr. Márcio Yoshtda, Agravado: 
Josuel Maximino de Melo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
443133/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis C alsing. Agravante: FEPASA - Ferrovia Paulista 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Márcio Pataro, Advogado: 
Dr. Hdson Tadeu Vargas Braga, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
443168/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing. Agravante: Iniprcs Companhia 
Brasileira de Impressão e Propaganda, Advogado: Dr. Mcnaldo Monlenegro, Agravado: Emitia Teixeira 
dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 443169/1998-8 da 2a. 
Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Companhia Siderúrgica Paulista - COS1PA, 
Advogado: Dr. Álvaro Raymundo, Agravado: Alcides Lopes do Espírito Santo, Advogado: Dr. Egle 
Vasques Atz Lacerda. Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR 
443176/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: José Ferreira do Nascimento 
e outros. Advogada: Dra. Mirian Regina Fernandes Milani, Agravado: São Paulo Transporte S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Proeessq: 
AIRR - 443177/1998-5 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Antônio José dc 
Souza, Advogado: Dr. Rui José Soares, Agravado: BCN Administradora de Imóveis e Construtora l.tda. e 
outro. Advogado: Dr. Rinaldo Fontes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 443178/1998-9 da 2a. Região Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Multibrás S.A. 
Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Evenyr dc Fátima S. Marques, Agravado: José Gallis, Advogado: Dr. 
José Carlos Arouca, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
443179/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria do Assis Calsing, Agravante: Indústria e Comércio Brosol 
Ltda., Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Agravado: Milton da Silva Malvino, Advogado: Dr. Tarcísio 
Fonseca da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 443182/I99S-1 
da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Emtel Recursos Humanos e Serviços 
Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Advogada: Dra. Dcolinda 
Aparecida Pena, Agravado: Eneida Aparecida Pasehoalino, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 443185/1998-2 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
F.mtcl Recursos Humanos e Serviços T erceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida 
Aidar, Advogado: Dr. Angélica llomsi Galesi, Agravado: Alceu Ribeiro Justino. Advogada: Dra. Márcia 
Alves de Campos Soldi, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
443193/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Rosimeire dc Souza, 
Advogado: Dr. Oscar Alves de Azevedo, Agravado: Simapc - Sociedade Importadora Mercantil Industrial 
Ltda., Advogado: Dr. Mauro Tiseo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 443198/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Manoel da Silva Souza, 
Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado: Cursan - Cia. Cubatensc de Urbanização e Saneamento S.A., 
Agravado: Remonte & Companhia Ltda.. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 443203/1998-4 <hi 2il, Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Ismael 
Fernando da Silva, Advogada: Dra. Ilcidy Giilierrez Molina, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 443213/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
BS Continental S.A. Utilidades Domésticas, Advogado: Dr. Flávio Lutaif, Agravado: Paulo Fernando 
Gordo, Advogado: Dr. Ccsário Soares, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; ProCCSSOí 
AIRR - 443937/1998-0 ila 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Emtel Recursos 
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Advogada: 
Dra. Dcolinda Aparecida Pena, Agravado: Rosenuir Martins Nunes, Advogado: Dr. Antonio Fernando 
Bonifácio, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 443947/1998-5 da 2a.
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Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Instituto de Línguas Magister S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Francisco Bustamante, Agravado: Viviane Ribeiro Lagoa, Advogado: Dr. Julio Cesar 
Bclda, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIKR - 4441 <>6/1998-3 da 15a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado: Idalva Trombeta, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIKR - 44-1172/1998-3 da 15a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Tencnge Técnica Nacional de lingenharia S.A., Advogada: Dra. Cláudia R. 
de Moraes, Agravado: Pedro Silvino João dc Oliveira, Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentel Filho, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444174/1998-0 da 15a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravanle: Vera Elerovic e outro. Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Palácio Alvarez, Agravado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -444177/1998-1 da 15a. Região, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravanle: Osvaldo Francisco Guilherme, Advogado: Dr. Carlos Adalberto 
Rodrigues, Agravado: Tadayoshi Hirata, Advogado: Dr. Arnaldo Takamalsu, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444ISI/I99S-4 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Formiline S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Agravado: Alair Francisco 
de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444182/1998-8 da 2a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Rita de Cássia Rustici Malavaze, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444191/1998-9 da 2a. Região Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravanle: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ildélio 
Martins, Agravado: Antônio Júnior Bezerra Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo; AIRR ■ 444192/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Enesa 
Engenharia S.A., Advogada: Dra, Andréa Kushiyama, Agravado: Sidney Vieira Costa, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR ■ 444194/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravanle: João Amaro da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Gomes de Oliveira, 
Agravado: Sigmatronie Tecnologia Aplicada e Manutenção Ltda., Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 44-1196/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Arnaldo Yeda, Advogado: Dr. Rubens Augusto C. de Moraes, Advogado: Dr. Waldeloyr 
Presto, Agravado: Engetest Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 444198/1998-4 da 2u. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flals, Restaurantes, Bares, 
Lanchonetes e Similares de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Josefa Ivana de Santana Carnaval, 
Agravado: Lanchonete Super Lanches Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo; AIRR - 444206/1998-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Emtel 
Vigilância e Segurança S.C. Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe Dino de Almeida Aidar, Advogado: Dr. 
Lídia Gil da Fonseca, Agravado: Arlindo Miguel de Oliveira, Advogado: Dr. Fábio Villas Bôas, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 444216/1998-6 da la. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante: Marcelo tle Amorim Ribeiro. Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, 
Agravado: Associação dos Moradores dos Bairros Visconde dc Albuquerque c Pernambuco, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444228/1998-8 da 2a. Rcütao, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado: Jainte Lopes Macedo, Advogado: Dr. Paulo Sanches Campoi, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444907/1998-3 da 10a. Reaiao. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Odimar Barbosa Parente, Advogada: Dra. 
Francisca Ivânia de Oliveira, Agravado: Mineratins - Companhia de Mineração do Tocantins, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR • 444913/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Maria de Lourdes Ciriaca, Advogado: Dr. Pedro Eeiti 
Kuroki, Agravado: banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 444927/1998-2 da la. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Lourival Xavier de Almeida, 
Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, Agravado: Sociedade de Engenharia Imestar Ltda., Advogado: 
Dr. Aboracy Rodrigues Bezerra, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
444959/1998-3 da 15a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Dcdini S.A.
- Agro Indústria, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Agravado: Antônio Rovilson da Silva, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 444976/1998-1 da la. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado: Vitor Hugo Horta Jardim Bastos, Advogado: Dr. Eduardo 
Corrêa de Almeida, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445173/1998-3 
da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A., 
Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Maria Cristina Marques Pereira de Miranda, Advogado: 
Dr. Luis de Sousa Freitas Neto, Decisão: á unanimidade, não conhecer da agravo; Processo; AIRR 
445183/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Conrado 
Lopes Trindade, Advogado: Dr. Artur Miranda, Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 445186/1998-9 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Forjas Taurus S.A., Advogada: Dra. Cecília A. Ferreira Souza Rocha e Silva, Agravado: José Joel Osório, 
Advogado: Dr. José Bispo de Oliveira, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 445192/1998-9 da 13a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Hermano Gadelha de Sá, Agravado: 
Fernando Max Paz Barreto Trindade, Advogado: Dr. Benedito José da Nóbrega Vasconcelos, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 445207/1998-1 da 6a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Banco do Eístudo de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogada: Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira, Agravado: José Raimundo Alves de 
Melo, Advogada: Dra. Virgínia Maria do Egito Rodrigues, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 445214/1998-5 tia 6a. Keiããu, Relator; Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravanle: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Marta Tereza 
Araújo Silva Bezerra de Oliveira, Agravado: José Alves Simões, Advogado: Dr. Aramis Francisco 
Trindade de Souza, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo. Processo; AIRR - 4452I9/129&- 3 
lia 6a- Região Relator: Min Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Indústrias de Bebidas 
Anlárclica do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Carlos Antônio Alves Monleiro de Araújo, Agravado: 
Marcus José Martiniano da Silveira, Advogado: Dr. Flávio José Marinho de Andrade, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445225/1998-3 da 22a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado: Maria Antonia Vieira Santos Cavalcante, Advogado: Dr. Eusébio de Tarso Vieira 
Souza Holanda, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445232/1998-7 da 
15a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: TENENGE - Técnica Nacional

de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Levy, Agravado: Antônio Tenório dos 
Santos, Advogado: Dr. Ely Aparecido de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 445236/1998-1 da 15a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravanle: B S E Transporte Expresso Ltda., Advogado: Dr. Acir Vespoli Leite, Agravado: Luiz Roberto 
dos Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445262/1998-0 da 6a. 
Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Enlerpa Engenharia Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuensehwander, Agravado: Inaldo Pedro da Silva, Advogado: Dr. 
José Eslanislau P. Lins Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445273/1998-9 da 6a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN e outros, Advogado: Dr. Alexandre Gusmão Pinheiro de Araújo, Agravado: 
João Jerõnimo Rêgo das Neves, Advogado: Dr. Marcelo Antônio Brandão Lopes, Decisão: ã 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445275/1998-6 da 6a. Região. Relator: Min. 
Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Exótica Calçados Ltda., Advogado: Dr. Roberto Borba 
Gomes de Melo, Agravado: Roberto Carlos dos Santos, Advogado: Dr. João Alberto Feitoza Bezerra, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445276/1998-0 da 6a. Região. 
Relalor: Min. Plato. feixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Jaci Silva, Advogado: Dr. José Luciano 
Bezerra Nigromonte A -avado: Sítio Jaquitababa ( Rosael Queiroz), Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo; AIRR - 445287/1998-8 da 6a. Região. Relalor: Min. Plalon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravanle: Maria Francisca de França Assis, Advogada: Dra. Cleonice Maria de Sousa, 
Agravado: Fibrasil Texlil S.A., Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445293/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante; Akzo Nobel 
Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: Luiz Carlos Luscura França, Advogada: 
Dra. Rila de Cássia Santana Cortez, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 445294/1998-1 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Assessoria Técnica de Navegação e Comércio Exterior S/C, Advogado: Dr. Almir 
Nascimento Pacheco, Agravado: Selma Gomes dc Araújo Gomes, Advogada: Dra. Maria das Graças S. 
Marques, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445296/1998-9 da la , 

litgiâll» Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: André Porto Nicodemos, Advogado: Dr. Luis Eduardo 
Rodrigues Alves Dias, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445308/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Restaurante e 
Chopcria de Braz de Pina Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Agravado: Raimundo Romeu 
Rodrigues, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 445311/1998-0 da la. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado: Célia Lúcia dos Santos, Advogado: 
Dr. Ivan Paim Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445317/1998-1 cia 17a. Região, Relalor: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Fábio 
Roberto Nunes da Silva, Advogada: Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, Agravado: Montreal Engenharia 
S.A., Advogada: Dra. Carmem Lúcia S. Cinelli, Decisão: á unanimidade, não eonheccr do agravo; 
Pmcesso; AIRR - 445333/1998-6 da 17a. Região. Relatora: Maria dc Assis Calsing, Agravante: 
Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Yumi Maria Helena Miyamolo Nakagawa, 
Agravado: José Carlos Alvarenga do Nascimento, Advogada: Dra. Maria Flclena Reinoso Rezende, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo; AIRR - 445347/1998-5 da 17a. Região, 
corre junto com Al RR-445348/1998-9, Relator; Min. Gelson de Azevedo, Agravante: José Carlos Crippa, 
Advogado: Dr. Jerõnimo Gontijo de Brilo, Agravado: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no
eleito devolutivo; Processo; AIRR - 445348/1998-9 da 17a. Região. corre junto com
Al RR-445347/1998-5, Relalor: Min. Gelson dc Azevedo, Agravante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: José Carlos Crippa, Advogado: Dr. Jerõnimo Gontijo de Brito, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; 
Processo; A IRR - 445349/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Maria Amorim da Silva, Advogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, Agravado: Jornal dos 
Sporls S.A., Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo; AIRR - 445350/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Jorge Frederico França Cunha e outros, Advogado: Dr. Carlos Alberto França Cunha, 
Agravada: Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Francisco Domingues Farpes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
445352/1998-1 da la. Regiãn Relator; Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Embrat 
Empresa Brasileira de Treinamento Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: Maurício 
José Carvalho Ignácío, Advogado; Dr. Rogério Esteves Machado Vasques, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo; AIRR - 445356/1998-6 da 6a. Região. Relator: Mín. Gelson de Azevedo, 
Agravante: Diário de Pernambuco S.A., Advogado: Dr. Jairo Aquino, Agravado: Edilson de Andrade 
Cavalcante, Advogado: Dr. Domingos Sávio Barbosa de Aguiar, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 445359/1998-7 da 16a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravanle: Auguslo César Noronha e outros, Advogado: Dr. Paulo Henrique Azevedo 
Lima, Agravada: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Horácio Marinho Normando, 
Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 445403/1998-8 da 7a. Região. 
Relalor: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Companhia Estadual de Desenvolvimento Agrário e de 
Pesca - CEDAP, Advogado; Dr. Eliúde dos Santos Oliveira, Agravado; Dorimedonte Teixeira Ferrer 
Filho e oulro, Advogado; Dr. Marisley Pereira Brilo, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo; AIRR • 445405/1998-5 da 7a. Região. Relator. Min. Gelson de Azevedo, Agravante: 
Maria Aparecida Pereira Roscno, Advogado; Dr. José Haroldo Guimarães, Agravado; Banco Exel 
Económico S.A., Advogado: Dr. Olivardo Guerreiro de Brilo, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 445407/1998-2 da 7a. Região. Relalor: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante: Banco Comercial Buncesa S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Agravado: Conceição de Carvalho Portela, Advogado: Dr. José Jaekson Nunes Agostinho, 
Decisão: á unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 445408/1998-6 da 7a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado: Robério 
Carvalho de Mesquita e outros. Advogada: Dra. Ana Virgínia Porto de Freitas. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 445435/1998-9 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravanle: Nilson Roberto Ribeiro, Advogado: Dr. Arivaldo de Souza, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedcl de Figueiredo. Agravado: Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella, Advogado: Dr. Lycurgo Lcile Neto, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 445442/1998-2 da 15a. Região. Relalor: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravanle: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: 
Humberto Donizcli Conlin, Advogada: Dra. Maria Luiza Allino, Decisão: à unanimidade, não conhecer
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tia eonlraminuta c, no mérito, negar provimento ao agravo; IVoti-ssi»: AIHR - 445444/1998-0 da 15a. 
Jitgiáll- Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Banco Antônio de Queiroz S.A., Advogado: Dr. 
Mário César Rodrigues, Agravado: ioalice Pinto Gallindo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; 1'rocesso; AIRR - 4454-16/1998-7 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravante: 
Benedito Ivan Antunes, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado: Pfaudler 
Equipamentos Industriais Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Lourenço de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 445454/1998-4 da 24a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante: Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Jôni Vieira Coutinho, Agravado: Valter Kimio Akiyama, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 445804/1998-3 da 3a. Regi ãu. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: 
MIP Engenharia S.A., Advogada: Dra. Simonc Dcoud Siqueira, Agravado: Raimundo Nonato da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 445809/1998-1 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Ccnibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
C outo Maciel, Agravado: Ivanil Dclfino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 447059/1998-3 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Márcio 
de Souza Basílio, Advogada: Dra. Beatriz Balloni, Agravada: Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Marcelo A. R. de Albuquerque Maranhão, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 447060/1998-5 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
(alsing. Agravante: Malta Carnes e Derivados Ltda., Advogado: Dr. António Carlos Pereira Neto, 
Agravado: Reginaldo Gomes de Souza, Advogado: Dr. Arnaldo Maldonado, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447061/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Centro Trauma Ortopedia e Traumatologia Ltda., Advogado: Dr. Áureo Hildebrandt 
Júnior, Agravado: lura Teles da Rocha, Advogado: Dr. José Alfredo Ferreira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 447062/1998-2 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Augusto Marques da Silva, Advogada: Dra. Mônica Cristina Fernandes Silva, 
Agravada: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. André Alemany de 
Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 44706.1/1998-6 da la. 
JRegiiàlâ, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, 
Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Agravado: Márcia Luiza Alves Varela, Advogado: Dr. 
Mareo César de Nadai, Decisão: á unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
i47Qft7/l da la, Kcgião, Relatora: Maria de Assis Calsing. Agravante: Companhia de Eletricidade 
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo Cesar Rodrigues Pereira,. Agravado: 
Fernando José Pereira, Advogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447068/1998-4 da In. Região. Relatora: Maria cie Assis Calsing, Agravante: 
Benedito Reis Belo e outros, Advoaado: Dr. Fábio Gomes Féres, Agravada: Companhia de Eletricidade 
do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. André Alemany de Araújo, Decisão: sem

de Assis Calsing, Agravante: Trombini Papel c Embalagens S.A., Advogada: Dra. Eniria Jussara dos 
Santos Bortolossi, Agravado: Carlos Alberto Perottoni. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447100/1998-3 da 4a. Kepiã». Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Pircili Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Cléo da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRK -447106/1998-5 da 5a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC, Advogado: Dr. Elmo 
Miranda Carvalho, Agravado: Antônio Sérgio Ferreira Ribeiro e outros. Advogado: Dr. Augusto César 
Santos Borba, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo: Processo: AIRR -447109/1998-6 da 
5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Fundação da Criança e do Adolescente 
FUNDAC, Procurador: Dr. Enio Pavic Cardoso, Agravado: Benjanita Quadros e outros, Advogado: Dr. 
Augusto César Santos Borba, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
447125/1998-0 da 16a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Valdccy Souza, Agravado: Alexandre Alves Pereira, 
Decisão: á unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 447126/1998-4 da 16a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: DALCAR - Dalban Veículos Peças e Acessórios, 
Advogada: Dra. Sandra F. Albuquerque C. Costa, Advogado: Dr. Pedro Prudêncio de Morais, Agravado: 
Lidemar Conceição Teixeira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
447127/1998-8 da 16a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: José Carlos Torres Rêgo, 
Advogada: Dra. José Maria Diniz, Agravado: Oleaginosas Maranhenses S.A. - Oleama, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 447132/1998-4 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Mara 
Regina Kutchama Reque, Advogada: Dra. Sandra Cristina Martins Nogueira G. de Paula, Agravado: 
Slanlar Produtos para o Lar Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
447196/1998-6 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Nahor Gonçalves Ramos, 
Advogado: Dr. Célio José Ferreira, Agravado: Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Jairo Aquino, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR • 447198/1998-3 da 6a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante: Maria Esteia Pereira da Silva, Advogado: Dr. João Alberto Feiloza 
Bezerra, Agravado: Belocap - Produtos Capilares Ltda., Advogado: Dr. Petronio R. F. Muuiz, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR ..447201)/1998.-9 ç|j| 6u. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante: Centro Especializado de Perhambuco - Cespe - Unidade I, Advogado: 
Dr. Sylvio Romero P. Viana, Agravado: Maria das Graças Santana Pimcntal, Advogado: Dr. Luiz Alberto 
Guimarães Pimentel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
447201/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Sandra Viana Macena 
Botelho, Advogado: Dr. José Freire de Almeida Júnior. Agravada: Companhia Nacional de 
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Rodrigues de Carvalho Acosta, Decisão:

Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Lincialva Maria Rodrigues 
Alves, Agravado: Natália de Fátima Silva Araújo Dutra, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 447227/1998-3 da 12a. Região. Relatora: Maria cie Assis Calsing, Agravante: 
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Ilommno Luiz. Bernardi, Agravado: Gerson 
Recli. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A1KK - 447230/1998-2 da I2ii. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Prosul - Projetos, Supervisão e Planejamento Ltda., 
Advogada: Dra. Paola Gomes cie Paiva Eslrella. Agravado: llclefonso Moreira, Advogado: Dr. Nelson 
Joao Pimentel Ziliotlo, Decisão: sem divergência, não conhecer tio agravo; Processo: AIRR 
447231/1998-6 cia 12a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Antenas Comunitárias 
Brasileiras Ltda., Advogado: Dr. Jaime Linhares Neto, Agravado: Esteia Maria Rosada Silva, Advogada: 
Dra. Silvana Servi Wencller, Decisão: sem divergência, não conhecer cio agravo; Processo: A1KR 
447239/1998-5 da 12a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Alvelino de Pieri cia Silva, 
Advogado: Dr. Joel Corrêa da Rosa, Agravado: Centrais Elétricas cio Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL,

Advogado: Dr. Roberto Bispo Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 447241/1998-0 da 12a. Região. Relatora: Marta de Assis Calsing, Agravante: Telecomunicações 
de Santa Catarina S.A. - TEI.FSC, Advogado: Dr. José Alberto Conto Maciel, Agravado: Adelir Day e 
outros, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447242/1998-4 da 12a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco Boavista S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado: Marlene Giovanela, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 447263/1998-7 da 13a. Região. Relatora: Maria cie Assis Calsing, Agravante: 
Institutos Paraibanos de Educação - IPÊ, Advogado: Dr. Emmanuel Azevedo Batista de Medeiros, 
Agravado: Francisco das Chagas Holanda. Advogado: Dr. Reinaldo Antônio N. de Carvalho, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processi»: AIRR - 447270/1998-0 cia 4a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante: Cooperativa de Prestação cie Serviços dos Trabalhadores Autônomos 
das Vilas de Porto Alegre - COOTRAVIPA, Advogada: Dra. Rosa Fátima Schneider de Brum, Agravado: 
Imara Souza Leandro, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
447280/1998-5 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Marinita Tereza Huber 
Antunes Maciel, Advogada: Dra. Josiane Andréa Koelzer, Agravado: Elegância Feminina Modas Ltda., 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 447294/1998-4 da la. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado: Adson Andrade de Bulhões, Advogado: Dr. Edison de Aguiar, 
Decisão: sem divergência, não conhecer cio agravo; Processo: AIRR - 447971/1998-2 d-a 15a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Ministério Público do Trabalho da 15“ 
Região, Procurador: Dr. Renata Cristina Piaia Petrocino, Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social 
INSS, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes, Agravado: Paulo Siqueira Soares e outro, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 447976/1998-11 cia la. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro - CTC7RJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, 
Agravado: Moisés Santiago da Costa, Advogado: Dr. José da Fonseca Martins, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer cio agravo; Processo: AIRR - 447984/1998-8 cia 5a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Eliane cia Silva Silveira, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos, Agravado: Banco Bamerindus cio Brasil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 447989/1998-6 da 5a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Fundação da Criança c do Adolescente 
FUNDAC, Advogado: Dr. Ênio Pavic Cardoso, Agravado: Zildete de Jesus Pereira, Advogado: Dr. 
Augusto César Santos Borba, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
448009/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco 
Nacional S.A,, Advogado: Dr. Danilo Pnrciuncula, Agravado: Sydnei Vieira Gomes e outros, Advogado: 
Dr. Márcio Gontijo, Advogado: Dr. Túllio Vinícius Caetano Guimarães, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448114/1998-9 da 3a. Região. R elator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Cerâmicas Nacionais Reunidas Ltda., Advogado: Dr. Dalmir José Fernandes, 
Agravado: Daniela Valerie», Advogada: Dra. Liliana Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 448128/1998-8 da 3a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Acesita Energética S.A., Advogada: Dra. Mariza Silva Lobato, Agravado: Nilson da 
Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448169/1998-0 da 19a. 
Rggiãt», Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Antônio Batista Oliveira Santos, 
Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Agravado: Real Alagoas de Viação Ltda., Advogado: Dr. José 
Rubem Ângelo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448172/1998-9 da 
la. Região Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado: Moysés Soares da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 448176/1998-3 da la . 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: 
Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Paulo Machado de Carvalho, Advogado: Dr. Alcinésio Barcellos 
Júnior, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448179/1998-4 da la. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Chocolate Comércio de Roupas 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Vilani Maia Fu, Agravado: Sizenando Nogueira Pimenta, Advogado: Dr. 
Gumercindo Vega Barroso, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
448184/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Peixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado: Evandro Fernandes da Costa, 
Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agfavo; Processo; AIRR - 448245/1998-1 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, 
Agravado: Adilson Costa de Sena e outros. Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 448246/1998-5 da la. R.giã» Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Banco Nacional S.A.,, Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Cláudia Pereira de Oliveira, 
Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 448252/1998-5 da la. Região. 
Relator: Min. IMaton Teixeira de Azevedo f ilho, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado: Lourdes Fátima de Almeida Trindade, Advogado: Dr. Luis Eduardo 
Rodrigues Alves Dias, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
448253/1998-9 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia 
do Metropolitano do Rio de Janeiro - MET RÔ, Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, 
Agravado: José Aroldo Pereira, Advogada: Dra. Beatriz Balloni, Decisão: á unanimidade, não conhecer 
do agravo; Pmcesso; AIRR - 448254/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante; Viação Aérea Rio Cirandcnse - VARIO S.A., Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima 
Filho, Agravado: Glauco dos Santos Ca ire, Advogada: Dra. Nadir Maria (i. de Araújo Aguiar, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448261/1998-6 da 3a. Região. Relator: 
Min. Plalon T eixeira de Azevedo Filho, Agravante: Peixoto Comércio e Importação Ltda., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Jorge Fstelane Baptista de Oliveira, Agravado: José Gomes 
Filho, Advogado: Dr. TTiomaz Sousa Lima Mattos de Paiva, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo; Al KR - 44827.V 1998-8 da fu. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo 
Filho. Agravante: Sebastião Pacicllo Vallc, Advogado: Dr. Ivo Braune, Agravado: Banco tio Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravada: Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Sistema Integrado Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Lxlrajudiciai), Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: a unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRRj: 
448274/1998-1 da la. Região. Relator: Min, Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Três Poderes 
S.A. Supermercados, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: Márcio Martins Rodrigues, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRK - 448379/1998-2 da la. Kcgiaih 
Relator; Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Humberto Ganiciro Meirinho, Advogado: 
Dr. Mário Roberto Sant' Anna da Cunha, Agravado: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncula, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;
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la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia de Eletricidade do 
Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Luiz Felipe R. de Oliveira, Agravado: Luiz Carlos 
Machado, Advogada: Dra. Sílvia Regina da Silva Costa, Decisão: á unanimidade, negar provimento ao 
agravo; F r u c c a w ;  Al RR - 448373/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Agravado: Luzia de 
Almeida, Advogada: Dra. Simone Carvalho de Miranda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo;
Processo: A1RR - 448377/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Supermercado Zona Sul S. A., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: 
Mauro da Cruz Dourado, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: A1RR 
448378/1998-1 da In. Região Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Cervejaria 
Petrópolis S. A., Advogado: Dr. Lúcio Cesar Moreno Martins, Agravado: Alex Sandro de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 448379/1998-5 da la. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Sônia Gonçalves Pinto, Advogado: Dr. Ceres 
Helena Pinto Teixeira, Agravado: Maria de Lourdes Carvalho Faiçal, Decisão: ã unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448380/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: 
Dagoberto Nascimento Barcelos, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
448565/1998-7 da 6a. Região. Relator: Min. Gelstm de Azevedo, Agravante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Hermenegildo Pinheiro, Agravado: Gumereindo Tenório de Siqueira e outro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448566/1998-0 da 6a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Empresas Petribú - Usina São José S.A., Advogada: Dra. Suely 
Silva Campeio, Agravado: Nivaldo Júlio Gonçalves Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao

Mesbla Lojas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Agravado: Eliane Alves 
dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Bernardo da Silva Filho, Decisão: ã unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 448568/1998-8 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante: Empresa Auto Viação Progresso S.A., Advogada: Dra. Elza Cristina Braga de Oliveira, 
Agravado: Edmilson Alves Batista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 448569/1998-1 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Centro Hospitalar 
Menino Jesus, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto. Agravado: Genivaldo Francisco da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448570/1998-3 da 6a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Empresa Auto Viação Progresso S.A., Advogada: Dra. 
Elza Cristina Braga de Oliveira, Agravado: Josefa Luiza Dornelas Câmara. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448572/1998-0 da 6a. Região. Relator Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante: Companhia de Transportes Urbanos - CTU, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira 
Nóbrega, Agravado: Paulo Eugênio Bezerra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 448573/1998-4 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: 
Companhia Editora de Pernambuco - Cepe, Advogado: Dr. Jairo Victor da Silva, Agravado: Wilson José 
Santos e outro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448574/1998-8 
da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Galileu Empreendimentos Ltda., 
Advogado: Dr. José Flávio Ferraz Santiago, Agravado: Evandro Rufino Batista, Decisão: ü unanimidade,

Azevedo, Agravante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado: 
Edilene Rocha Albuquerque Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR • 448576/1998-5 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Jozilda Lima de Souza, Agravado: José Carlos Ferreira de Amorim, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR - 448577/1998 9 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Nossa Caixa 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: José Menossi, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448613/1998-2 da I5a. Região. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Carmélio Antunes, Advogado: Dr. Irineu Teixeira, Agravado: 
Votorantim de Celulose e Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448621/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Agravante: Rohm And llass Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Andreosi, Agravado: 
Wilson Sérgio de Araújo Rocha, Advogada: Dra. Maria Conceição G A Paganelli, Decisão: â 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448622/1998-5 da 15a. Região. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Altair Garcia c outro, Advogado: Dr. Osvaldo Stevanelli, 
Agravado: Mastra Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Noedy 
de Castro Mello, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
448629/1998-9 da 9a. Região, corre junto com AIRR-448630/1998-0, Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Agravante: João Fernando Borges Vaz. Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Agravado: 
Tintas Renner São Paulo S.A., Advogada: Dra. Elizabcth Regina Venãncio Taniguchi, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR ■ 448630/19984) da 9a. Região, corre junto com Al RR-448629/1998-9, Relator: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Agravante: Tintas Renner São Paulo S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, 
Agravado: João Fernando Borges Vaz, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448673/1998-0 da 3a. Região. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Basf S.A., Advogado: Dr. Hipólito Cândido Silva, Agravado: 
Júlio Maria de Melo, Advogado: Dr. Emmanuc! Cézar Alvares de Menezes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448769/1998-2 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravado: 
Simone Célia Torres Siqueira, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro de Freitas, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448770/1998-4 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Marta Tereza 
Araújo Silva Bezerra de Oliveira, Agravado: Maria Evandi de Lima, Advogado: Dr. António Bernardo cia 
Silva Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448774/1998-9 da 6a. 
Região Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora da Silva Lima, Agravado: Gustavo Rodrigues Arraes, 
Advogado: Dr. Edmundo Pessoa Lemos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 448778/1998-3 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Borborcma 
Imperial Transportes Ltda., Advogado: Dr. Jairo Aquino, Agravado: Israel Félix da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 4487811/1998-9 da 6a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Sol Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Gonçalves Guerra, 
Agravado: Charley José Cavalcanti de Melo, Advogado: Dr. Marcos Antônio G. Araújo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448783/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Sistemas Reprográficos Textual Ltda., Advogada: Dra. Márcia Rino Martins

de Queiroz, Agravado: Cesar Romero Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448785/1998-7 da 6a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: indústrias Alimentícias Carlos de Britto S.A - Fábricas Peixe, Advogado: 
Dr. José Luis Leal Libonali, Agravado: Geraldo de França Viana, Advogado: Dr. José Elmo da Silva 
Monteiro, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 448786/1998-1) da 
6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing. Agravante: Antônio Lucas da Silva, Advogado: Dr. 
Affonso Rique, Agravado: Rádio Manchete Ltda., Advogado: Dr. Edmilson Boaviagcm Albuquerque 
Melo Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 448793/1998-4 da 
12a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. 
ELETROSUL, Advogado: Dr. Juçaná Monteiro Sgarabotto, Agravado: Andréa Von Linsingen Carrcr c 
outros, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 448794/1998-8 da 12a. Rcitião. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Arnaldo 
Machado Sobrinho, Advogado: Dr. Guilherme Scharf Neto, Agravado: Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan César Fischer, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 449008/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo
Filho, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Vera Maria da
Fonseca Ramos, Agravado: Astor Cavalcante dos Santos, Decisão: á unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 449015/1998-3 <la la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo
Filho, Agravante: Carlos Eurico de Lima Brandão e outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de 
Mattos, Agravada: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Luiz Felipe Rocha Seabra, 
Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449019/1998-8 da 18a. Região. 
Relator: Min. Platon -Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco de Fortaleza S.A. - BANFORT (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. ltdclio Martins, Agravado: Carlos Murilo de Carvalho, 
Advogado: Dr. Wilian Fraga Guimarães, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 449024/1998-4 da 15a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo. Filho, Agravante: 
Fortunato Vilti, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado: DZ S.A. Engenharia, 
Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Jarbas Martins Barbosa de Barros, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449025/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Cláudia Michela do Nascimento Pinto, Advogada: Dra. Gerlânia Maria da 
Conceição, Agravado: Cirne Companhia Industrial do Rio Grande do Norte e outros. Advogado: Dr. 
Ricardo Bellingrodt Marques Coelho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 449036/1998-6 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: RM dos 
Santos Colégio Santa Ana Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Agravado: Wanilze Barbosa 
da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449038/1998-3 da la. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado: Anderson Luiz Juliano, Advogada: Dra. Valesca Carvalho 
Guerra Costa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449058/1998-2 da la. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Eduardo Fontes de Mendonça, Agravado: Ecio Fonseca, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449070/1998-2 da la. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Maria Dirce de Vasconcellos Von Uslar e 
outras, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima,-Agravada: Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Ruy Barroso de 
Mello, Agravado: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., Advogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo;
Pnnwso; AIRR - 449266/1998-0 da la, Rvgrò», Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Iokaanam Barcelos Mattos Góes, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado: Moore Formulários 
Ltda., Advogado: Dr. Verônica Barros Arruda, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
EHMrrcw; AIRR - 449267/1998-4 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco 
Real S.A., Advogado; Dr. Sérgio Batalha Mendes, Agravado; Gilson Prata de Oliveira, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto de Oliveira, Decisão; sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
449272/1998-0 da la. Região Relatora: Maria de Assis- Calsing, Agravante: Benedito Valentim de 
Santana, Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Agravado: Costa Brava Clube, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449274/1998-8 dti la. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: FEM - Projetos, Construções e Montagens S.A., Advogado: Dr. Rcinaklo 
Marques da Costa, Agravado: João Batista Pereira e outro, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; tocesso; AIRR - 449276/1998-5 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Sanecon Sociedade Técnica Civil Ltda., Advogado; Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: José 
Paulo Machado Dias, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
449277/1998-9 da la. Região Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Transportes Beija-Flor 
Lida., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado: Braz Serafim Abrantes, Agravado: Marques 
ransportes Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 449282/1998-5 
da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: FEM - Projetos, Construções e Montagens 
S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Marques da Costa, Agravado: Miguel Parreira de Senne, Advogada: Dra. 
Dirlene Cristina Benevides, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
449283/1998-9 da la. Região. Relatora: Maria de Assis C alsing, Agravante: Sindicato dos Professores de 
Nova Iguaçu, Advogado: Dr. Maximino Gouvêa, Agravado: Maria de Lourdes Camargo Penna, 
Advogado: Dr. José Ernesto Martins Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 449284/1998-2 da la. Região Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Nailson de Souza 
Pires, Advogada: Dra. Beatriz Balloni, Agravada: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro 
METRO, Advogado; Dr. Leonardo Kacclnik, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Eracesso; AIRR - 449286/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Rio 
Tapuruba Investimentos Ltda., Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Agravado: Claudemberg Gonzales 
de Nones, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 450600/1998-3 da la. 
Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Luxor Hòtéis e Turismo S.A., 
Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: José Paulo Barbalo, Advogado: Dr. Arnaldo 
Soares dc Araújo, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 450951/1998-6 
da 17a. Região. Relator: Min. Armando dc Brito, Agravante: Banco Mercantil dc São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Horta, Agravado: Leonardo Martins Goulart Viana, Advogada: Dra. Ana 
Paula Tauceda Branco, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso dc revista do reclamado, no efeito devolutivo; Processo: AIRR 
450955/1998-0 da 13a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Construtora Queiroz 
Galvão S.A., Advogada: Dra. Vanya Maria Dias Mala, Agravado: Valdir Pereira Falcão, Advogado: Dr. 
Manoel Felizardo Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
450962/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Agravante: Empresa Folha da Manhã 
Sociedade Anônima, Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Agravado: Alenaldo Bastos da Silva. 
Advogado: Dr. Francisco Carlos Prudente da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
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Processo; A1RR - 450983/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Thauinalurgo Cortizo, Agravante; Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: Dra. Olinda Maria Moreira Alves de 
Oliveira Mallet, Agravado: Jonny Yuzuro Maeda. Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450986/1998-8 da 2a. Região. 
Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Isaac Freire, Agravado: Maurício Geraldo Torres, Advogada: Dra. Pelronília Custódio 
Sodré Moralis, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450993/1998-1 
da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Geraldo Florcncio de Figueiredo e 
outros, Advogado: Dr. Oswaldo Pizardo, Agravado: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
450996/1998-2 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Jorge Pagan, 
Advogado: Dr. Francisco Ary Montenegro Castelo, Agravado: Mas Informática e Serviços Ltda. e outro, 
Advogada: Dra. Danielle Fernandes da Costa Dias, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 450997/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: 
Maurício Nunes dos Santos, Advogada: Dra. Kiscalla Elias Júnior, Agravado: Protege - Proteção e 
Transporte de Valores S.C. Ltda., Advogada: Dra. Marina Flora Arakelian, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450998/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Agravante: Israel Prulchunsky, Advogado: Dr. Carlos Alberto Santos, Agravado: 
Hospital Príncipe Humberto S.A., Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 451114/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, 
Agravado: Luiz Henrique Moreira da Silva, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR - 451851/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: ITD 
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Agravado: José Firmino da Silva Filho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 451852/1998-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Luiz Carlos Delben Leite, Advogada: Dra. Cecília A. 
Ferreira Souza Rocha e Silva, Agravado: Edmar Leão da Silva, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 451855/1998-4 da 2a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado: Idriano de Melo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 451854/1998-8 da 2a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Agravante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado: Walter Balthazar, Advogado: Dr. José Roberto da Malta, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 451856/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Agravante: Bridgestone - Fireslone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. Cristina Lódo de Souza Leite, Agravado: Janir Januário da Silva c outros, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 451857/1998-9 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia 
de Souza, Agravante: Ademar de Carvalho Júnior, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, 
Agravado: Walter Geraigire & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zamari, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 452298/1998-4 da la. Região, corre junto com 
AIRR-452299/1998-8, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Joanir de Aguiar 
Fclix, Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Agravado: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães 
Pessoa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452299/1998-8 da la. 
RegiãQ, corre junto com AIRR-452298/l9y8-4, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, Agravado: Joanir de Aguiar Félix, 
Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
452301/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Supermercado Zona Sul S.A., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado: Arlindo Anselmo 
de Lima, Advogado: Dr. Darcy Luiz Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 452302/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Club 
Mediterranée do Brasil Turismo Ltda., Advogado: Dr. Luiz Cláudio Marques Pereira, Agravado: Álvaro 
André Dezidério Freire, Advogado; Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho, Decisão: â unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 452303/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado: 
Marcus Henrique D'avila Lessa, Advogada: Dra. Glauce Moreira de Azevedo Sodre, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 452307/1998-5 da la. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Maison Blanche Motel Ltda., Advogado: Dr. João de 
Andrade Aguiar, Agravado: Rosângela Magalhães de Campos, Decisão: á unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 452318/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Marcelo da Costa Oliveira, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado: 
Esteco Escritório Técnico de Cob Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 452337/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Maria do Carmo Santos Fonseca, Advogado: Dr. Ronaldo José Avoglia, Agravado: Condomínio do 
Edifício Eva Timerman, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
452352/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia 
Fabricadora de Peças- COFAP, Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, Agravado: Otávio Ribeiro da 
Silva, Advogada: Dra. Edina Maria Rocha Lima, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 452436/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Francisco José Martins Bastos, Advogado: Dr. Lauro Mário Perdigão Schuch, Agravada: 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Decisão: 
á unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452439/1998-1 da la. Região. Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Paulo César Barros, Advogado: Dr. José Fernando 
Garcia Machado da Silva, Agravado: Luxor Transportes Ltda., Advogado: Dr. Moacyr Dario Ribeiro 
Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 452455/1998-6 da la. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo L.eite Luduvice, Agravado: Roberto Luiz Pereira Dias, Advogado: Dr. Francisco Costa Netto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 452456/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Maurício Muller da Costa Moura, Agravado: 
Alexandre Wyatt, Advogada: Dra. Sandra Maria de Almeida Gomes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453445/1998-8 tia 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Banco Sogeral S.A., Advogada: Dra. Renata Santiago Orphão, Agravado: César 
Lopes Ramos, Advogada: Dra. Sônia Regina Bcrtolazzi Biscuola, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453469/1998-1 da 9a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Ilyran Getúlio César Patzsch, 
Agravado: Celso Aurélio de Mendonça, Advogado: Dr. Eduardo Amaral Pompeo, Decisão: à

unanimidade, dar provimento ao agravo pata mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: 
AIRR - 453474/1998-8 da 9a. Região Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Maria Elvira Junqueira, Agravado: 
Joseplt Tannouri, Advogado: Dr. Ciro Alberto Piasecki, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo; AIRR - 453475/1998-1 da 9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado: Washington Pereira de Souza, Advogado: 
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453479/1998-6 da 9a, Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Spaipa S.A. 
Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Agravado: Jairson Osmar Conci, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; 
Processo: AIRR - 453537/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Edgard 
dos Santos Dias, Advogado: Dr. Paulo Henrique Silva Giarela, Agravado: Mercedes-Benz do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 453538/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante; Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Edgard Porfírio Lino e outro, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453540/1998-5 da 2a. Região 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Kalil Felício José Luta e outros, Advogada: Dra. Maria da 
Glória do Rosário Fernandes Antunes, Agravado: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
453544/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Realiza Assessoria, 
Representações e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Koshi Ono, Agravado: Antônio Claudino da Silva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453555/1998-8 Ha 2a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Encsa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin 
Peixoto, Agravado: Josias Soares Cordeiro, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453560/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Cleusa Figueiredo, Advogado: Dr. Reginaldo A. F. Vasconcellos, 
Agravado: Aros Comercial Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
453561/1998-8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-453562/1998-1, Relatora: Maria de Assis Câlsing, 
Agravante: Sonia Maria dos Santos, Advogada: Dra. Aparecida de Fátima Silva, Agravado: Banco 
Bradesco S.A., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453562/1998-1 da 
2a. Região, corre junto com AIRR-453561/1998-8, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Ailton Ferreira Gomes, Agravado: Sonia Maria dos Santos, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453582/1998-0 da 7a. Região. Relator: Min. 
Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. José 
Wellington de Lima Lopes, Agravado: Gilberto Maciel Justi e outros, Advogado: Dr. Patrício William 
Almeida Vieira, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo; Processo: AIRR - 453592/1998-5 da 22a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Usina Livramento Indústria e Comércio Ltda. e outro, Advogado: Dr. João 
Sérgio Diôgo, Agravado: Carlos Alberto Antunes dc Araújo, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 453594/1998-2 ria 22a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Pedro Andrade de Sousa, Advogado: Dr. Valter José Nunes Santos, Agravado: 
Transnacional Comércio c Representação Ltda., Advogado: Dr. João Pereira de Sena Filho, Decisão: á 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453596/1998-0 da 22a. Região. Relator: 
Min, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, 
Advogado: Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, Agravado: Edmundo Paz Lima Neto, Advogado: Dr. 
Francisco Soares Campeio Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 453622/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: José Carlos Prado 
Vasconcelos, Advogado: Dr. Cláudio Peron Ferraz, Agravado: Eliane Exportadora Ltda., Advogado: Dr. 
Aeir Vespoli Leite, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453628/1998-0 
da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Transbank Segurança e Transporte de 
Valores Ltda., Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Agravado: Osmar Dutra de Oliveira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453630/1998-6 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Mercedes Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, 
Agravado: Osmar Bonfim dos Santos e outros. Advogado: Dr. Carlos José Catalan, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453716/1998-4 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Banco Safra S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado: 
Valdenir Abranches da Rocha, Advogada: Dra. Mônica Aparecida Vecchia de Melo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453743/1998-7 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, 
Agravado: Milton Fagundes, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453746/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, 
Agravado: José Azevedo Flores, Advogado: Dr. Fábio Tupinambá, Decisão: sem divergência, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453816/1998-0 da_la. Região, corre junlo com
AlRR-453817/1908-3, Relatora: Maria dc Assis Calsing, Agravanlc: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Paulo Gomitle Campos Pilho, Agravado: Valler da Costa e outros, 
Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
453817/1998-3 da la. Região. corre junlo com AIKK-4538I6/I998-0, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Valter da Costa e outros. Advogado: Dr. Mauro Ortiz Lima, Agravado: UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 453821/1998-6 ria la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Pamcury Reguladora, Controladora e Inspetora de Serviços Ltda., Advogado: Dr. 
Benedito Antônio de Oliveira Souza, Agravado: Luiz Carlos Picco, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453828/1998-1 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing,
Agravante: Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogada: Dra. Selma Fontes Reis 
Aguiar, Agravado: Paulo Gerson Guimarães, Advogado: Dr. Eldro Rodrigues do Amaral, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453829/1998-5 da la. Região. Relatora: Maria 
dc Assis Calsing, Agravante: Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogada: Dra. Selma 
Fontes Reis Aguiar, Agravado: Elezer Clcr, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. 
Cristina Suemi Kaway Stamalo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
453844/1998-6 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Mip Engenharia S.A., 
Advogada: Dra. Simonc Dooud Siqueira, Agravado: Raimundo Moreira Lima, Advogado: Dr. Aristides 
Ghcrard de Alencar, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
453848/1998-t) da 21a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado: Gilvan Xavier de Menezes, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 453867/1998-6 da la. Região.
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Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravanlc: Caixa dc Previdência dos Funcionários do Sistema 
Integrado Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano 
Júnior, Agravado: Amélia Paes de Souza e outra. Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A1RR - 45.1868/1998-11 da la. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Walter Barros Cais, Advogado: Dr. Luiz Henrique da Silva Cardoso, 
Agravado: Araújo Abreu Engenharia S.A., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
Al RR - 453877/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Elevadores Atlas 
S.A., Advogada: Dra. Rivadávia Nunes de Alencar Barros Filho, Agravado: Luiz Camelo Filho, 
Advogado: Dr. Jefferson Lemos Calaça, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
Al RR - 453880/1908-0 da 6a. Região Relatora; Maria de Assis Calsing, Agravante; Carlos Mãrio da 
Silva Neves, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agravado: Aluminal Química do Nordeste Ltda., 
Advogado: Dr. Inaldo Germano da Cunha, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
A1RR - 453895/1998-2 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Maximiniano de 
Souza Almeida, Advogado: Dr. Jairo Rosas dos Santos, Agravado: Limpurb - Empresa de Limpeza 
Urbana de Salvador, Advogado: Dr. Eduardo Cunha Rocha, Decisão; sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A1RR - 453930/1998-2 da 13a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Soane Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Pauto Guedes Pereira, Agravado: 
Pedro Moreno da Silva, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
453943/1998-8 da 6a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante: Bradescor 
S.A. - Corretora de Seguros, Advogado: Dr. Aires Donizete Coelho, Agravado: José Dailton Souza 
Sacramento, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Prucesso; AIRR - 453965/1998-4 da 6a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: H Stern Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Roberto de Mattos Rodrigues Gago, 
Agravado: Clivia Maria da Costa e Silva, Advogado: Dr. Jueelino Augusto Araújo Coelho, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455348/1998-6 da 14a. Região. Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Ministério Público do Trabalho da 14" Região, 
Procurador: Dr. Mariza Mazolli de Moraes e Cunha, Agravado: João Batista Nava Filho, Advogado: Dr. 
Adevaldo Andrade Reis, Agravado: Estado de Rondônia, Agravada: Companhia de Águas e Esgotos de 
Rondônia - CAERD, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo; AIRR - 455354/1998-6 da 23a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Juel Prudêncio Borges. A cravado: Mônica 
de Campos Moraes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455356/1998-3 da 23a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - Telemat, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: 
Wellington da Fonseca Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455362/1998-3 da 24a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Maria 
Aparecida Ribeiro da Silva Acunha, Advogado: Dr. OcleCio Assunção, Agravado: Cooperativa Mista dos 
Produtores de Leite da Região Centro Sul Ltda. - Coomleite, Decisão: ã unanimidade, negar provimento

Agravante: Jossan da Bahia S.A. - Trclilaria de ferro e aço, Advogado: Dr. Antônio Francisco de Almeida 
Adorno, Agravado: Alfredo José dos Santos Neto e outro. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 455468/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Maria 
da Paz Santos e Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455469/1998-4 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Arcom Comércio 
Importação e Exportação Lida., Advogado: Dr. José Antônio Guimarães de Meireles, Agravado: Walto 
Ferreira de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455473/1998-7 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Maria Lúcia Barbosa de 
Oliveira, Advogado: Dr. Arivaldo Amâncio dos Santos, Agravado: Losango Promotora de Vendas Ltda., 
Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 455474/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do 
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Maria José Alves 
dc Matos Passos, Advogado: Dr. André Lima Passos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 455477/1998-1 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Agravado: Manoel Balbino Costa 
Neto, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 455478/1998-5 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Sarkis 
Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Paulo Eduardo Caldas Rosa, Agravado: Ederaldo Queiroz, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos da Costa Souza, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455480/1998-0 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do Estado da Bahia 
S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Zenilde Satana Paiva Teixeira, 
Advogado: Dr. Renato Mãrio Borges Simões, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo; AIRR - 455483/1998-1 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco 
Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado: Faísa Freire Chicourel, 
Advogado: Dr. André Luis Pinto Seslelo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 455486/1998-2 da 5a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Filó 
S.A., Advogado: Dr. Aurélio Pires, Agravado: Osana Cerqueira Ramos, Advogado: Dr. Luis Carlos da 
Luz, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455495/1998-3 da 5a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, 
Advogado. Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado:-José Manoel do Bonfim Filho, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455499/1998-8 da 5a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco Excel Econômico S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogada: Dra. Mirela Barreto de Araújo, Agravado: Elias Vieira Leite Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455501/1998-3 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Dráusio 
Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado: Wagner Roberto Barro, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455503/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: José Luiz de Barros Santos, Advogado: Dr. Vander Bernardo Gaela, Agravado; 
Encyclopaedia Britannica do Brasil Publicações Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455504/1998-4 da 2a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: M M C  Automotores do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Carlos 
H. Zelanle Mazzco, Agravado: Ednaldo Emiliano dos Santos, Advogado: Dr. Windsor Vieira da Silva, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 45S505/1998-8 da 2a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado: Marizilda Silveira, Advogado: Dr. CTédima Celeida Teixeira Guerra, Decisão: sem

Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Pereira Custódio, Agravado: Mãrio Miguel Inácio Júnior, Advogado: Dr. José Mauro T. Gambero, 
Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455678/1998-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Quart Comercial Eletrônica Ltda., 
Advogada: Dra. Sônia Maria Gaiato, Agravado: Marco Antônio Melhado Garcia, Advogado: Dr. Sandra
S. Chamon Aagesen, Decisão: â unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR_:
455679/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Daniel 
Kaltner, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferracin, Agravado: Inlermédica Sistema de Saúde Ltda., 
Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 455680/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, Agravado: Arlindo de 
Oliveira Cobra, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455681/1998-5 da 
2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Leon Diniz Dantas, Advogada: 
Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado: Benjamim Perfumaria e Comésticos Ltda., Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455682/1998-9 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Cidade S.A., Advogado: Dr. Rita Maria Andrade 
Henriques, Agravado: Maristela Sanches, Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455683/1998-2 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Grace Brasil S.A., Advogada: Dra. Sandra Martinez 
Nuncz, Agravado: Flávio Bianchi, Advogada: Dra. Alzira Dias Sirola Rolbande, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455684/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Erondi de França (espólio de). Advogado: Dr. Otávio Cristiano T 
Mocarzel, Agravado: Aurora Segurança, Vigilância e Transportes de Valores Ltda., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
455685/1998-0 da 2a. Repião. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Agravado: Adélio de Oliveira Alves e outros, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455686/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin 
Peixoto, Agravado: José de Melo Santana, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 455687/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Antônio Flaviano da Silva, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado: São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 455688/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Maria José Bento Cury, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo, Agravada: 
Companhia Suzano de Papel e Celulose, Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455689/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- SABESP, Advogada: Dra. Cristina Soares da Silva, Agravado: Oswaldo Shigueyuki Kuwanami, 
Advogado: Dr. Luciana Pereira de Souza, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 455690/1998-6 cia 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: 
Gilberto Neri de Almeida, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado: São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: â unanimidade, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 455692/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado: Luiz Antônio Chierighini de Souza, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455693/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Flozino José dos Santos, Advogado: Dr. Salém Lira do Nascimento, 
Agravado: Qualsa Depósito Bebidas Miudezas Ltda., Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 455694/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Savena 
Veículos Ltda., Advogado: Dr. Taubc Goldenberg, Agravado: Benedito Onofre Raimundo, Advogado: 
Dr. Douglas Aparecido Fernandes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
455695/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Alcan 
Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Olímpio Ferro, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455696/1998-8 <la 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Evani Almeida Pinto, Advogada: Dra. Sônia Regina 
Bertolazzi Biscuola, Agravado: C & A Modas Ltda., Advogado: Dr. Elio Antônio Colombo, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455867/1998-9 da 4a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Ficrisa Axelrud S. A. e outra, Advogado: Dr. 
Adalberto Camerino de Aragão, Agravado: Lourdes do Horto Luzardo Moura, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Scharmann Maincri, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
455875/1998-6 da 4a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Construtora 
Pelrópolis Ltda., Advogada: Dra. Jaqueline Siviero Dippe, Agravado: Manoel Teodoro Gonçalves, 
Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Belló, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 455903/1998-2 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Maria 
dos Prazeres Moura Cardoso, Advogada: Dra. Ana Cristina de Lemos Santos, Agravado: UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 455905/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Colégio 
Imaculado Coração de Maria, Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado: Maria Cristina Juslino do 
Nascimento, Advogado: Dr. Raimundo Alves Quental, Decisão: á unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 455908/1998-0 da 6a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra 
de Oliveira, Agravado:.Maria de Fátima Alencar Valença, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 455910/1998-6 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Valder Rubens de Luccna Patriota, 
Agravado: João Genivaldo Pereira, Advogado: Dr. Gérson Galvão, Decisão: ã unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455914/1998-0 du 6a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Indústria Alimentícia Luditãnia Ltda., Advogado: Dr. Irapoan José Soares, 
Agravado: Edleusa dos Prazeres Nascimento, Decisão: á unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Proçessut AlRR - 455920/1998-0 da la, Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Mesbla 
Movimentação de Cargas Ltda., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Agravado: Jony Henrique 
Isidio da Silva, Advogado: Dr. Amilcar Barroso, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 455921/1998-4 da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: L.G. de 
Freitas Cantina, Advogada: Dra. Glória Maria de Freitas Almeida Reis, Agravado: Isabel Cristina de 
Oliveira, Advogada: Dra. Elizabeth da Silva Pontes. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 455927/1998-6 da 6a. Região. Relatora: Maria dc Assis Calsing, Agravante:
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Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Ura. Maria Auxiliadora da Silva [.ima. 
Agravado: Jonildo Soares de Oliveira. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 455928/1998-0 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Valder Rubens de Luccna Patriota, Agravado: Benedito 
Carneiro de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Al RR 
■455929/1998-3 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Valder Rubens de Luccna Patriota, Agravado: Roberto 
Roldão Guimarães, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Al RR 
455930/1998-5 da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado: Manoel Nilo da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455932/1998-2 da (ia. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, 
Agravado: Lúcio André de Fontes, Advogado: Dr. Edson Oliveira da Silva, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455933/1998-6 tia 6a. Região Rejatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Valder Rubens 
de Luccna Patriota, Agravado: Bernadete Cavalcante Valença, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455934/1998-0 da la. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante: Ismael Veloso, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan. Agravado: Cantina 
Tarantella Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455936/1998-7 da la. Região. Relatora: Maria tle Assis Calsing, Agravante: Eletrobrás Termonuclear 
S.A. - Eletronuclear, Advogada: Dra. Lúcia Maria Cerijucira Sincorá Totlr, Agravado: Patrícia 
Albuquerque de Mesquita Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
455939/1998-8 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Companhia'Açucareira 
Usina Barcelos, Advogado: Dr. Nilson Lobo de Azevedo, Agravado: José Manhães Viana, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: Al KR - 455948/199H-9 da la. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Roger Carvalho Filho, Agravado: 
Cesar Manhães de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455953/1998-5 da la. Região. R elatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Alexandre Paixão da Silva, 
Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 455956/1998-6 da Ia. Região. Relatora: Maria dc Assis Calsing, Agravante: José 
Fernando Nunes Melo, Advogado: Dr. Antônio da Costa Mcdinu, Agravado: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado; Dr. Eduardo Luiz Saíc Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 455958/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Iracema Moreira da Silva, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro Martins, Agravada: 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Decisão: ã unanimidade, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 455959/1998-7 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Marcelo A. R. de 
Albuquerque Maranhão, Agravado: Ottilio Carlos Carvalho Pinto, Advogada: Dra. Mariana Paulon, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455960/1998-9 da la. Região. 
Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Nacional S.A. - Em Liquidação 
Extrajudicial, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Fontes de Mendonça, Agravado: Ricardo Gonçalves 
Carignani, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455961/1998-2 da la. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante: Furnas - Contrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Sueli Vila Gazaneo, Agravado: José Dutra Martins e outros, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455963/1998-0 da la. Região. 
Relatora: Maria do Assis Calsing, Agravante: While Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado: Renato de Oliveira Rodrigues, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 455965/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Pedro Pacheco Muniz Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: 
Lloyd Aereo Boliviano S.A., Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
455966/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Companhia 
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Francisco Eduardo Gomes Teixeira, Agravado: Heider 
Mansur, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 455984/1998-2 da llu. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Cesar Augusto de Lara Krieger, Agravado: 
Maria Neide Ferreira de Souza, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
455992/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Banco Safra 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado: Marcos Aurélio de Cerqueira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 455994/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Gelre Trabalho Temporário S.A., Advogado: Dr. Luis 
Duiiio de O. Marlins, Agravado: Rantiro Morais Silva, Decisão: a unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 456000/1998-9 da 2a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante; Givaudan-Roure do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ari Possidonio Bcltran, Agravado: Francisco 
Caelano da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456023/1998-9 da 
la. Regiá». Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Empresa Brasileira dc 
Telecomunicações S.A. - F.MBRATEL, Advogado: Dr. José Rodrigues Peixoto Filho, Agravado: Maria 
Eslher Gurgel Coutinho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
456024/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Gil Valim 
dos Santos, Advogado: Dr. Aristeu Garcia, Agravado: Laticínios Planalto Ltda., Decisão: ã unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456025/1998-6 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Dionizio Miguel das Chagas, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Marlins. 
Agravado: Verolme Estaleiros Reunidos do Brasil S.A. e outro, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 456026/1998-0 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante: Transportes Beija Flor Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva dc Melo, Agravado: 
Oswaldo Bezerra da Silva, Decisão: ã unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
456030/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira cie Azevedo Filho, Agravante: Bar e 
Restaurante Farol da Barra Ltda., Advogado: Dr. Lúcio Cesar Moreno Martins, Agravado: Antônio 
Cláudio Gomes, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Camillo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo; Pim essu; A1RK - 4 $ W 2/i m - 0  d» la, Kvgiãu, Relator: Mim Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravanlc: Hospital de Clínicas Bangu l.lda.. Advogado: Dr. Valler Bertanha Valadão, Agravado: 
João Antônio Rosa dos Santos, Advogado: Dr. Júlio César Camargo de Castro, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456(134/1998-7 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravanlc: José Alberto de llasselmann Rabcllo e outros. Advogado: Dr. Clayton 
Salles Rcnnó, Agravado: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 456(136/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho,

Agravanle: Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Marcos Luiz 
Oliveira de Souza, Agravado: Moyses Brum da Silva. Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 4561)39/1998-5 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravanlc: Companhia Estadual dc Águas c Esgotos - CEDAE, Advogado; Dr. Luiz Antônio Telles de 
Miranda Filho, Agravado: Alexandre Barcollar, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 456042/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, 
Agravante: Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., Advogado: Dr. Luis Figueiredo Fernandes, 
Agravado: Geraldo Alves Nascimento, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 456045/1998-S da la. Região Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravanle: Techinl Engenharia S.A., Advogado: Dr. Paulo Waeny Pessoa de Mello, Agravado: lzaltino 
Barbosa de Barros, Decisão: á unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -456046/1998-9 
da la. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Jornal do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravado: Cesar Santos de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456091/1998-3 da la. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante: Transportadora llapcmirim S.A., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, 
Agravado: Luiz Carlos Gorai, Advogado: Dr. Djalma do O’ Monteiro Filho, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456136/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante: Indústrias Francisco Pozzuni S.A., Advogado: Dr. Airton Sebastião Bressan, 
Agravado: Antônio Eusébio da Silva, Advogado: Dr. José Aparecido Marcussi, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456158/1998-6 da 15a. Região. Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Tarraí Construtora Ltda., Advogado: Dr. Claudenir Pigão 
Michéias Alves, Agravado: Dorielves Alceu Moreira e outros, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456163/1998-2 da 6a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravanle: Ha norte Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio S.A. e 
outro, Advogado: Dr. Erwin llerbert Friedheim Neto, Agravado: Márcio José G. dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 456164/1998-6 da 6a. Região. Relator: 
Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Rodoviária Rio Pardo Ltda., Advogado: Dr. Flávio 
José Marinho de Andrade, Agravado: Cláudio Antônio de Lima, Advogada: Dra. José Maria Pessoa 
Brum, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo; AIRR - 456176/1998-8 da 13a, 
Região. Reiator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Bompreço S.A. - Supermercados do 
Nordeste, Advogado: Dr. Francisco Pedro da Silva, Agravado: Jaillon Vicente Marinho, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456180/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. 
Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Valder Rubens de Luccna Patriota, Agravado: Nivaldo Alves de Carvalho, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456193/1998-6 da 15a. Região. Relator: Min. 
Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanle: Granja Itambi Ltda., Advogado: Dr. Ângela Maria Ribeiro 
Faria, Agravado; Renato Miranda, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
456215/1998-2 da 15a. Região. Relator. Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante: Ana Lúcia 
Stefanelli, Advogado: Dr. Poliana Carósio Araújo, Agravado: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Wagner 
Elias Barbosa, Decisão; à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 456257/1998-8 da 
15a. Região. Relator; Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante; Cooperativa Agrícola de Cotia 
- Cooperativa Central - Em Liquidação, Advogado: .Dr. Salio Fugisava, Agravado: João de Deus Marlins 
e outros, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 517851/1998-4 da 15a. 
Região, corre junto com RR-517852/1998-8, Relator: Min. Armando de Brito, Agravante: Companhia 
Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G V Martins, Agravado: Roberto Lopes da 
Silva e outros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 533932/1999-0 
cia 9a. Região Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravanle: Massa Falida de Emilio Romani S.A., 
Advogado: Dr. Eugênio Luiz Lacerda B. Macedo, Agravado: Marcos Aurélio Cassiano, Decisão: á 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 534065/1999-2 da 9a. Região. Relator: 
Min. Thaumaturgo Corlizo, Agravante: Massa Falida Gralha Azul Avícola Ltda., Advogado: Dr. Nilo 
Norberto Nesi, Agravado: Pedro Sebastião da Silva Campos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo; RR - 183577/1995-3 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. Jason Soares de 
Albergaria Neto, Recorrido: Joel Alves Machado, Advogado: Dr. Arnon José Nunes Campos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista apenas quanto ao tema da URP de fevereiro/89 por divergência 
jurisprudendal para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
relativas à URP de fevereiro de 1989 c seus reflexos; Processo: RR - 238548/1995-1 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido: Antônio Afonso Almeida, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: â unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprndcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da 
ajuda-alimentação; Processo: RR - 239453/1996-7 ila 15a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Corlizo, 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Alberto de Queiroz, 
Recorrido: Gismenia Aparecida Panággio, Advogada: Dra. Rachel Verlengia Berlanha, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto á URP de lcvereiro/89, por divergência jurisprudendal 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrenles da referida 
URP e seus reflexos; Processo: KR - 271626/1996-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Banco dc Crédito Real de Minas Gerais S.A., 
Advogado: Dr. João Boseo Borges Alvarenga, Recorrido: José lolanda de Araújo, Advogado: Dr. Evaldo 
Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: â unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto â correção 
monetária - época própria e, no mérito, reformando as instâncias "a quo", dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada após do quinto dia útil subsequente ao mês vencido; 
PrôcesâUi.JJR.-.280753/1996-9 tltt 6a. Região, Relator: Min. Armando de Brilo, Revisor: Min. 
Thaumaturgo Corlizo, Recorrente: Manoel Gomes da Silva, Advogado: Dr. Albérico Moura Cavalcanti 
de Albuquerque, Recorrido: Usina São José S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Decisão: sem 
divergência, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 292 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença no que se refere ao adicional dc insalubridade e determinar o 
relorno dos autos ao TRT de origem para que analise o tema honorários de advogado, armo entender de 
direito; Processo: RR - 28(1755/1996-4 da 6a. Região. Relator: Min. Armando de Brilo, Revisor: Min. 
Thaumaturgo Corlizo, Recorrente: Severino José de Oliveira, Advogado: Dr. Albérico Moura Cavalcanti 
de Albuquerque, Recorrido: Usina São José S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Decisão: sem 
divergência, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 292/ TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença quanto ao adicional dc insalubridade e determinar o retorno dos 
autos ao TRT de origem para que analise os honorários de advogado, como entender dc direito; Processo: 
RR - 283153/1996-0 ria 6a. Região Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo 
Corlizo, Recorrente: Reginaldo da Silva, Advogado: Dr. Albérico Moura Cavalcanti de Albuquerque, 
Recorrido: Usina São José S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Decisão: sem divergência.
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conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 292/ TST c\ no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença quanto ao adicional de insalubridade e determinar o retorno dos autos ao TRT de 
origem para que analise os honorários de advogado, como entender de direito; PnKCSStf? R R ..
2836213/1996-4 da 22a, Região, Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrente: Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Djalma Cardoso Leite, 
Recorrido: Pedro Barbosa Camelo e outros, Advogado: Dr. João Batista de Freitas Júnior, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários advocaticios por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 290-153/1996-2 da 3a. Região. Relator: Min. Jurad Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente: Banco Hércules S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Paulo Gondim Jácome, Recorrido: Aurea Maria de Souza Ramalho, Advogado: Dr. José 
do Carmo de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação legal e 
divergência jurisprudencial apenas quanto à habilitação e dàr-lhe provimento para determinar-se que a 
execução se proceda por habilitação do crédito da reclamante junto ã massa liquidanda; Processo: RR 
3(11823/1996-3 da 17a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Recorrente: Serviço Autônomo de Meio Ambiente e Limpeza Urbana - SAMAL, Advogado: Dr. Dcvair 
Pereira, Recorrido: José Alberto Salvato e outros, Advogado: Dr. Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante à base de cálculo do adicional de 
insalubridade por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo; Processo: RR - 305998/1996-5 da 3a.
Região Relator: Min. Thaumalurgo Corlizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Urbtrans 
Transportes Gerais Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Recorrido: Clcisson Junio Veríssimo, 
Advogado: Dr. Paulo César de Miranda, Decisão: à unanimidade, preliminarmente, não conhecer das 
conlra-tazões por intempestivas; conhecer do recurso quanto ao tema "incidência apenas do adicional nas 
T e 8a horas exiras", por contrariedade ao Enunciado 85/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a incidência do adicional nas horas exiras a que foi condenada a reclamada em 
sede regional, mantendo, tão-somente, a condenação ao adicional;
Processo: RR - 306172/1996-1 da 15a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. 
Thaumaturgo Corlizo, Recorrente: Joel Gonçalves, Advogado: Dr. Odilon Trindade Filho, Recorrido: 
Município de Arandu, Advogado: Dr. Luiz Carlos Dalcirn, Advogado: Dr. Márcio de Paulo Assis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto á prescrição -depósito do FGTS e, no mérito, sem 
divergência, negar-lhe provimento; Processo: RR - 3(16258/1996-3 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Mario l erreira de Moraes, Advogado: 
Dr. Glener Pimenta Slroppa, Recorrida: Companhia Têxtil Ferreira Guimarães, Advogado: Dr. José 
Cabral, Decisão: à unanimidade, rejeitar a prefaciai de deserção argüida em contra-razões e conhecer do 
recurso quanto à multa de 40% sobre os depósitos do FG TS correspondentes ao período anterior à 
aposentadoria espontânea do empregado, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR • 306496/1996-2 da 15a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Agenor Pereira da Silva, Advogado: Dr. Edmar Perusso, 
Recorrido: Município de Itápolis, Advogada: Dra. Sandra Maria Orsi Pastrelo, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 306502/1996-9 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Município de Guarujá, Advogado: Dr. Roberto 
Mehanna Khamis, Recorrido: Guaracy Pedro Moraes. Advogado: Dr. Arnaldo Valente, Decisão: á 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP/fev/89, com seus reflexos; 
Processo: RR - 306536/1996-8 da 9a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, 
Recorrido: José Egino Alganer de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Luiza Moreira de Paula Santos, 
Decisão: â unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas. Determinou-se a extração de cópias dos 
autos e sua remessa ao Ministério Público Federal; Processo: RR - 306538/1996-2 da 9a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, Advogado: Dr. Samuél Machado de Miranda, Recorrido: João 
Maria da Silva, Advogado: Dr. Ornar Sfair, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 306871/1996-9 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: ACESITA - Energética S.A., Advogada: Dra. Mariza Silva Lobato, 
Recorrido: Manoel Ananias da Silva, Advogado: Dr. Joao Otávio de Noronha, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e adicional de 
periculosidude - exigibilidade de perícia, por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento 
apenas para excluir da condenação o pagamento do adicional de periculosidade e reflexos; Processo: RR 
- 306872/1996-7 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente: Transnorte - Transporte c Turismo Norle de Minas Ltda., Advogado: Dr. Henrique Carlos 
Oliva, Advogado: Dr. Décio Flávio G. Torres Freire, Recorrido: Milton Pereira de Andrade, Advogado: 
Dr. F.uripedes Alves ela Cruz, Decisão: não conhecer integralmente dó recurso, vencido parcialmente o 
Exmo. Sr. Ministro Suplente Candeia de Souza, relator, que conhecia quanto á multa de 1% e quanto às 
faltas - atestado médico sem o CID. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Armando de Brito, revisor; 
Processo: RR - 306873/1996-9 da 9a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Monica Malucelli (Pre-Escola Cantinho do Ceu), Advogado: Dr. Marco 
António César Villatore, Recorrido: Ana Delssi dos Santos, Advogada: Dra. Aicione Roberto Toscan, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos prcvidenciários, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência dos descontos 
previdcnciários sobre as parcelas de natureza salarial devidas à obreira, observando-se o disposto nos 
Provimentos 1/96 e 2/93 da Corrcgedoria-Geral do Trabalho; Processo: RR - 306878/1996-1 da 9a. 
Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brilo, Recórreme: Carlos 
Pugliese Júnior-PR, Advogado: Dr. Marlins Gali Camacho, Recorrido: Leonardo Alves dos Santos, 
Advogada: Dra. Mareie Rosseli Moreira Dantas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revisia; Processo; RH - 307228/1996-1 da 6¡t. Região, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: 
Min. Armando de Brito, Recorrente: Severino Belarmino de Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, 
Recorrida: Companhia Açucareira de Goiana. Advogado: Dr. Fernando. Cláudio de Aguiar Cavalcanti, 
Decisão: à unanimidade, rejeitar a prefaciai argüida em contra-razões, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de 
adicional de insalubridade em grau medio; Processo: RR - 307229/1996-8 ria 2a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia dc Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recórreme: Indústria de Molas Aço Ltda., 
Advogado: Dr. Walter de Moraes Fontes, Recorrido: Severino Rumos da Silva, Advogado: Dr. Valdir 
Pereira de Miranda, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista integralmente; Processo: RR 
307414/1996-9 da 9a. Kceiáo. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito,

Recorrente: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leile Neto, Advogado: Dr. Carint Pydd Nechi, 
Recorrido: Paulo Kubim, Advogado: Dr. William Simões, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência dos 
descontos a título de contribuição previdenciária e de imposto de renda, observando-se o disposto no 
Provimento n" 1/96 da Corregedoria-Geral da Jusliça do Trabalho, além de excluir da contagem do labor 
suplementar os cinco minutos que antecedem ou ultrapassam a duração normal do trabalho, nos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho 
(se ultrapassado o referido limite, como exira será considerada a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal); Processo: RR - 307415/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Armando de Brilo, Recorrente: Cczemundo Bartoski Schrdvsky, Advogado: Dr. Luiz 
António de Souza, Recorrido: Eslrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. 
Suzana Bcllcgard Danielewicz, Recorrida: União Federal, Procurador: Dr. Uilde Mara Z. Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 307425/1996-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brilo, Recorrente: José Leoci Sanlin, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rogério Popladc Cercal, Recorrido: Eslado do 
Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 307428/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Município de Arapongas, Advogada: Dra. Elizabelh Ruiz, Recorrido: 
Jorge Siebrc do Prado, Advogada: Dra. Denise de Pinho Tavares Filia, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial, por violação e por contrariedade ao Enunciado 331.11 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgai improcedente a ação; Processo: RR - 307538/1996-0 da 17a, 
Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrenle: Instituto 
Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dr. Aloir Zamprogno, Recorrida: Maria do Carmo 
Oliveira Silva, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade ao Enunciado n" 219/TST apenas no tocante aos honorários advocalícios e, no 
mérito, dar-lhe provimento para exclui-los da condenação; Processo: RR - 307915/1996-2 da 6a. 
Região. Relator: Min. Thaumaturgo Corlizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Sociedade 
Brasileira de Cultura Inglesa de Olinda, Advogado: Dr. Luiz dc Alencar Bezerra, Recorrente: Andréa 
Valença Dias, Advogado: Dr. Octavio Dias Alves da Silva Filho, Recorridos: Os mesmos, Decisão: 
conhecer do recurso ela reclamada apenas quanto à Inaplicabilidade do Enunciado 330 do TST e multa do 
art. 477 da CLT, por contrariedade ao Enunciado 330/TST e por divergência de julgados, 
respectivamente, vencido parcialmente o Exmo. Ministro Thaumalurgo Corlizo, relator, que não conhecia 
do recurso quanto ao primeiro tema e, no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as parcelas constantes do recibo rescisório, bem como a mulla do art. 477 da CLT e não 
conhecer do recurso da reclamante. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, revisor; 
Processo: RR - 307927/1996-0 tia 3a. Repiá». Relator: Min. Thaumalurgo Corlizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrenle: Banco Excel Econômico S.A., Advogada: Dra. Elzi Maria de Oliveira 
Lobato, Recorrido: Sandra Aparecida Dias Ferreira, Advogado: Dr. José Francisco Gomes D'Ávila, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada a partir do 6” dia do mês subsequente 
ao vencido; Processo: RR - 3(17931/1996-9 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Resil Minas - Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Dr. 
Fernando António Borges Teixeira, Recorrido: Aireo Cândido da Silva, Advogada: Dra. Sirlêne 
Damasceno Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para em sintonia com o Enunciado n" 349,TST, ter conto válido o acordo dc 
compensação de jornada de trabalho em local insalubre, restabelecendo a r. sentença de 1° grau; 
Processo: RR - 307936/1996-5 da 3a. Região. Relator: Min. Júraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Denilson Ferreira Lage, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues 
Viégas, Recorrido: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Rocha 
Castro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 307941/1996-2 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Rubem 
Vasconcelos Imóveis Ltda., Advogado: Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, Advogado: Dr. 
Fernando Barreto Ferreira Dias, Recorrido: Lourdes Sueli Prali, Advogada: Dra. Andréa Maria Freire 
Reis, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 307943/1996-7 da 3a. Reitião. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito. Recorrente: Cláudio Custódio Vieira, 
Advogada: Dra. Maria da Penha Silva Alves, Recorrida: Companhia Energética de Minas Gerais 
CEMIG, Advogada: Dra. Elizabelh Rocha Ferman, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 307946/1996-9 da 3a. 
Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza. Revisor: Min. Armando de Brilo, Recorrente: Abel 
Antônio Romão, Advogada: Dra. Elizabelh Maria de Souza Nenii, Recorrido: Mannesmann S.A., 
Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para assegurar ao reclamante o direito ao 
adicional de periculosidade;
Processo: RR - 307947/1996-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brilo, Recorrenle: CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Marco Túlio 
Fonseca Furlado, Recorrido: Juárez Amorim Faleiro, Advogada: Dra. Iraildes Gomés Liduario, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso, por deserto; Processo: RR - 308164/1996-6 da 3a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Maria Aparecida 
de Jesus, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Recorrido: Ciaom - Companhia Industrial e 
Agrícola Oeste de Minas, Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista no tocante à arguição de nulidade, por violação dos arts. 93, IX, da constiluição Federal 
e 535, iuc. II, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade da decisão de fls. 123/124 
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, a fim de que 
profira outra decisão, examinando as questões articuladas na petição de embargos declaratorios, como 
entender de direito; Processo: RR - 308179/1996-6 da 17a. Região. Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza. Recorrenle: Fzequias José do Nascimento, Advogada: Dra. 
Cármem Lúcia S. Cinelli, Recorrido: Pisa Engenharia Transportes e Montagens Ltda., Advogada: Dra. 
Fabíola Vieira Barreio, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e,

Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min, Gelson de Azevedo, Recorrente: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Gustavo Angelón ( llaves Corrêa, Recorrido: Ana Maria dos Santos e 
outros. Advogada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Decisão: preliminarmente, determinar a correção da 
autuação a fim de que ambas as partes constem como recorrentes; à unanimidade, não conhecer do 
recurso dos reclamantes: conhecer do recurso da reclamada |ior divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação das diferenças salariais decorrentes da URP de abril
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de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de margo, incidente nos salários dos meses de 
abril e maio, com reflexos rios meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente e corrigido 
monetariamente desde a época própria até a data do efetivo pagamento; Processo: RR - 308230/1996-3 
da 6a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: 
Companhia Agro Industrial de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. José 
Maria Pessoa Brum, Recorrente: Maria Ana da Conceição da Silva, Advogado: Dr. Alberico Moura C 
Albuquerque, Recorridos: Os mesmos, Decisão: a unanimidade, conhecer do recurso da reclamante 
apenas quanto ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença de I" grau neste aspecto. Quanto ao recurso da empresa, dele não 
conhecer; Processo: RR - 308237/1996-4 da 3a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Luiz Flávio Guerra Lagc, Advogado: Dr. Eider Guerra 
Magalhães, Recorrida: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de 
Oiveira, Advogado: Dr. Geraldo C. Braga, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista, 
integralmente; Falou pelo Recorrido Dr. Luciano Brasileiro de Oiveira; Processo: RR - 308241/1996-3 
da 9a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Londrina, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, 
Recorrido: Dias Pastorinho S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Decisão: 
conhecer do recurso apenas quanto à incorporação de abonos por divergência jurisprudencial, vencido 
parcialmente o Exmo. Ministro Candeia de Souza, relator, que não conhecia integralmente do apelo e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para conceder aos substituídos, admitidos pela reclamada 
anteriormente a 1*708/91, a integração do abono previsto no art. 9“, III, da Lei n° 8.178/91, na 
remuneração percebida a partir de I'709/91, facultada ao reclamado a compensação de eventuais 
majorações salariais concedidas após 28/02/91, conforme o disposto no § 1" do art 1° da Lei ri' 8.238/91, 
invertendo-se o ônus da sucumbência, vencidos os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo e Rider 
Nogueira de Brito; Processo; RR - 308245/1996-2 da 3a. Região Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Servila Serviços e Empreitadas Rurais S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos José da Rocha. Recorrido: Henrique Rosa, Advogado: Dr. Mário Sérgio Figueiredo 
Costa, Decisão: não conhecer integralmente do recurso, vencido parcialmente o Exmo. Sr. Ministro 
Suplente Candeia de Souza, relator, que conhecia do tema relativo as bonificações semanais. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Armando de Brito, revisor; Processo: RR - 3(18247/1996-7 da 5a. Região 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente. Altivo Ruviaro, 
Advogado: Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, Recorrida: Companhia de Empreendimentos Minas 
Gerais, Advogado: Dr. Carlos Humberto R. Neto, Decisão: á unanimidade, não conhecer do recurso; 
PruciiSSHL RR • 308249/1996-2 da 2a, Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente; Eronildcs Maciel dos Santos, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Recorrido: Viacao Rápido Brasil S.A., Advogado: Dr. José Oswaldo de Paula Santos, Decisão: á 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 308252/1996-4 da 5a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Maria Slela Menezes Barreto e 
outros, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrida: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazineo, Decisão: á unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso; Processo: RR - 308259/1996-5 da Sa. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: 
Min. Armando de Brito, Recorrente: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A., Advogado: Dr. 
Eurípedes Brito Cunha, Recorrido: Manoel da Hora Gomes, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: á unanimidade, não conhecer da revista; Processo: RR 
3U8260/1996-2. da Sa. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente: Fernafela S.A., Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro Filho, Recorrida: 
Maria Amelia de Souza, Advogada: Dra. Claudete Ribeiro Pires, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 308453/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado do Paraná - DER, Advogado: Dr. Samuél Machado de Miranda, Recorrido: João 
Batista dos Santos, Advogado: Dr. André Luiz Batezali, Decisão: á unanimidade, conhecer da revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamatória, 
invertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: Rl< - 31)8461/1996-0 da 21a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Dr. Klaus Cleber M. de Mendonça, Recorrido: Thelma Indhira Caldas Targino de Almeida, 
Advogado: Dr. João Batista Ferreira Rabelo Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT 
de origem, a tini de que seja julgada a remessa oficial, como entender de direito; Processo: RR -
308488/1996-7 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente: Fundação Padre Anchiela - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. 
Nicolau Tannus, Recorrido: Leónidas José de Souza e outro. Advogado: Dr. Airlon Fernando Faccini de 
Almeida, Decisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 308346/1996-5 da 
15a, Reglito, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente:
( itrosuco Agrícola Ltda., Advogado: Dr. João Batista Klóuri, Recorrido: Orival Benedito Mamente e 
outros, Advogado: Dr. Paulo de Rizzo, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
adicional de 100% sobre as horas "in ilinere" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o adicional de 100% sobre as horas "in ¡tiñere"; Processo: RU 
208547/1996-2 da 15a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente: Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. João Batista Kfouri, Recorrido: Edcr Nelson Vital, 
Advogada: Dra. Maria da Penha V. R. Moretlo, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Suplente Candeia de Souza, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Armando de Brito, revisor; Processo: RR - 308550/1996-4 da 15a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo 
Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recórtente: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogada: 
Dra. Leide das Graças Rodrigues, Recorrido: Lauriano Santos Souza, Advogado: Dr. Sérgio Mendes 
Valim, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 461, capul, da CLT e por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 67/69, 
julgando improcedente a reclamatória, invertendo-se o ónus da sucumbência relativamente ás custas; 
Processo: RR - 308555/1996-1 da 17a. Região Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido: Valdivio Pereira Pralis, Advogada: Dra. Ayala de Castro Ferreira, Decisão: á unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto aos honorários advocatícios por contrariedade ao Enunciado 329/TST 
e, no mérito dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de I" Grau neste aspecto; Processo: RR 
308573/1996-3 da 2a. Reyiãn Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente: Companhia Santista de Papei, Advogada: Dra. Vera Lúcia Ferreira Neves, Recorrido: Moisés 
Campos de Souza, Advogada: Dra. Luna Angélica Dclfini, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso

de revista no tocante a arguição de nulidade, por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para-declarar a nulidade da decisão de fls. 185/187 e determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, a fim de que profira outra decisão, examinando as 
questões articuladas na petição dc embargos de declaração, como entender de direito; Processo: RR 
308574/1996-t) da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente: Maria José da Silva Carvalho, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Recorrida: Caixa 
Econômica Federal - CEF e outro, Advogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 309050/1996-6 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza. Recorrente: Companhia Vaie do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Hamilton de Figueiredo Silva, Recorrido: Geraldo Oliveira Braga e outros, Advogado: Dr. 
Sebastião Lourenço de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso dc revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 71, § I". da Lei n" 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação em relação à Companhia Vale do Rio Doce;
Processo: RR - 309058/1996-4 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Revisor: Min. Juraci 
Candeia dc Souza, Recorrente: Companhia Siderúrgica Pains, Advogado: Dr. Décio Flávio G. Torres 
Freire. Recorrido: José Fidclis dc Souza, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: á unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação de dispositivo legal c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: RR - 3119059/1996-2 da 3a
Regiãti. Relator; Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia dc Souza, Recorrente: Cimcop 
S.A. - Engenharia e Construções, Advogado: Dr. 1'eter de Moraes Rossi, Recorrido: Edson Rodrigues 
Vieira, Advogado: Dr. Edson de Oliveira Costa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo; RR - 309062/1996-4 (la 3a. Regiã». Relator: Min. Gelson dc Azevedo, Revisor: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Lúcio Mendes Ramos e outros, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Recorrido: Credireal - Banco dc Credito Real dc Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Pinheiro Chagas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
309068/1996-8 da 3a. Região Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente; Usina Itaiquara de Açúcar c Álcool S.A., Advogada: Dra. lima Cristine Sena, Recorrido: 
Nilvania Marques Toledo, Advogado: Dr. Francisco dc Assis Pereira de Faria, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 309069/1996-5 da 3a. Região. Relator: Min, Gelson 
de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia dc Souza, Recorrente: Márcio da Assunção Silva, Advogado: 
Dr. Wallcr Palmeira, Recorrido: Sm Gomes Equipamentos e Participações Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
Augusto Mesquita Fonte Boa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
- 309081/1996-3 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Recorrente: Foseco - Industrial e Comercial Ltda., Advogada: Dra. Angela Fortuna, Recorrido: 
Jesuíno José Pereira, Advogado: Dr. Edison Urbano Mansur, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto à validade do acordo de compensação de horário cm atividade insalubre 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro 
grau, no particular; Processo: RR - 309162/1996-9 cia 3a. Região, Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Agnaido Antônio 
Policio, Recorrido: Junia Oliveira Rodrigues Pereira e Silva, Advogado: Dr. Mário Cézar Zucolim 
Bclasquc, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto á correção monetária - época 
própria, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada a partir do 6o dia do mês subsequente ao vencido; Processo: RR - 309164/1996-3 
da 3a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: 
Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. João Busco Borges Alvarenga, Recorrente: Flavia Viotti Ribeiro, 
Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Recorridos: Os mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do reclamado por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada a partir do 6° dia do mês subseqüente ao vencido. 
Quanto ao apelo da reclamante, conhecê-lo apenas quanto à multa do art. 477 da CLT - decisão judicial 
reconhecimento de vínculo, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença neste particular; Processo: RR - 309182/1996-5 da 2a. Região. Relator: Min. 
Thaumalurgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Fertimport SA., Advogado: Dr. 
Sérgio Batista de Oliveira, Recorrido: Paulo César de Almeida Souza, Advogado: Dr. Christiniano de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por afronta legal e constitucional e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fcvereiro/89 
e seus reflexos; Processo: RR - 309184/1996-0 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Morgantc do Brasil Industrial Ltda., Advogada: Dra. 
Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido: Antônio Augusto Martins, Advogado: Dr. Gerson Serra 
Branco Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 342/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a determinação de devolução dos descontos 
efetuados no salário do empregado paru seguro de vida; Processo: RR - 309185/1996-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Thaumaturgo Corlizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: São Paulo Alpargatas 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Advogado: Dr. Sérgio Luis Viana Guedes, Recorrida: 
Maria Aparecida da Costa, Advogada: Dra. Iledy Lamarr Vieira de Almeida B. da Silva, Decisão: á 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ás deduções legais referenles ao Imposto dc Renda e 
Previdência Social por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar as 
deduções legais do crédito obreiro; Processo: RR - 309190/1996-4 da 17a. Região. Relator: Min. 
Thaumalurgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Transbraçal Prestacao de Serviço 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ildélio Martins, Recorrido: Waldeir Antônio da Costa, 
Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicionai de 
insalubridade observe o salário mínimo, bem como para excluir da condenação os honorários 
advocatícios; l,rovcsso; RR - 309191/1996-1 tlu 7¡i. Ktaãtt. K eiator: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Revisor. Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Bradesco Seguros S.A., Advogada: Dra. Lindalva Maria 
Rodrigues Alves, Recorrido: Vanderley Nonato Dias. Advogada: Dra. Marta Batista Landim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade aos Enunciados 315 e 219/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990 e 
seus reflexos, bem como o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR ̂309193/1996-6 da 
16a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Corlizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Wallace 
Ferreira de Andrade, Advogado: Dr. Mário de Andrade Macieira, Recorrida: Companhia de 
Desenvolvimento Rodoviário do Maranhão, Advogado: Dr. Joao Ferreira Calado Neto, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 309194/1996-3 da 3a. Região. Relator: 
Min. Thaumalurgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Cassio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido: Gcrcionita Ribeiro do Nascimento, Advogado: Dr. 
José Adolfo Melo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "correção 
monetária - época própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
que a correção monetária deve incidir a partir do 6° dia do mês subseqüente ao da obrigação; Processo:
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RR - 309375/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. Jurad Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de 
Brito, Recorrente: Companhia Suzano de Papel c Celulose, Advogada: Ura. Aparecida Tokumi 
Hashimoto, Recorrido: Wilson Luis Moreschi, Advogada: Ura. Maria do Carmo Nogueira, Uecisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de transferência por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de primeiro grau; 
Processo; RR - 309395/1996-1 da 2a. Reniño. Relator: Min. Jurad Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Brassinter S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Ur. Flávio Poyares 
Baptista, Recorrido: Arlindo Nery dos Santos, Advogado: Ur. José Cirilo Barreto, Decisão: k 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais da URP de fevereiro de 1989 e reflexos; Processo: RR 
309397/1996-5 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Ur. Carlos Pereira Custódio, Recorrido: Rogério 
Correa Barbosa, Advogado: Dr. Jorge Y Hayashi, Uecisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 309400/1996-1 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira 
Custódio, Recorrido: Sidney de Lima, Advogado: Dr. Marcos Abílio Domingues, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 309482/1996-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogado: 
Ur. Antônio Roberto da Veiga, Recorrido: Fausto Sljoji Akasaka, Advogada: Ura. Rosana Simões de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 309488/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Ur. 
Carlos Pereira Custódio, Recorrido: Elaine de Carvalho Vieira Lima, Advogada: Dra. Maria Lúcia 
Fabbres de Paiva, Decisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
309489/1996-2 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente: Francisco Nogueira Sobrinho, Advogado: Dr. Luiz. Matucita, Recorrido: Center Norte S.A. 
Construção, Empreendimentos, Administração e Participação, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade de forma 
integral; Processo: RR • 30949(1/1996-9 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Valeria Araújo Marola, Advogado: Dr. Nilson de Oliveira Moraes, 
Recorrido: Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogada: Ura. Renata Silveira Veiga Cabral, Advogado: 
Dr. Jairo Polizzi Gusman, Uecisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Falou pelo 
Recorrido Dra. Renata Silveira Veiga Cabral; Processo: RR - 309502/1996-0 da 12a. Região. Relator: 
Min. rhdumalurgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Bamcrindus do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Joinville/SC, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: á unanimidade, não conhecer 
da preliminar de carência de ação - substituição processual; conhecer do recurso quanto ao IPC de junho 
de 1987 por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas; Processo; RR 
309505/1996-2 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Recorrido: Tiioco Kobayashi, Advogada: Dra. Tânia Garísio Sartori Mocarzcl, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 1" Grau neste aspecto; Processo: RR 
309510/1996-9 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente: Commerce - Desenvolvimento Mercantil Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi 
Hashimoto, Recorrido: Reginaldo José Rampazzo Oliveira, Advogado: Dr. Gerson Serra Branco Filho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as horas de sobreaviso;
Processo: RR - 309511/1996-6 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Plasco Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ari Possidonio Beltran, 
Recorrido: Simone Fachini de Mello Lopes, Advogado: Dr. Roberto Alves de Sousa Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com 
seus reflexos; Processo: RR - 309516/1996-3 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Empresa de Ônibus Guarulhos S.A., Advogado: Dr. 
Laercio A. Spagnuolo, Recorrido: Joaquim Teodoro, Advogado: Dr. Marcos L.obo Felipe, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989, com 
seus reflexos; Processo: RR - 309530/1996-5 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Tecidos tarreña S.A., Advogado: Dr. Wagner Thomé, 
Recorrido: Antonieta Josefa de Lima Silva, Advogado: Dr. Roberto Karsokas, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 309535/1996-2 da 12a. Região. Relator: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Polyacqua - Assessoria, 
Planejemenlo c Projetos de Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Antônio Vieira da Rosa. Recorrido: Bento 
Pereira, Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidl, Decisão: à unanimidade, rejeitar as preliminares de 
deserção do recurso de revista e dc nulidade de citação, argüidas pelo recorrido em contra-razões; 
conhecer do recurso da reclamada por contrariedade ao Enunciado 86/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao egrégio. 
TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário da reclamada, como entender de direito; 
Processo: RR - 309540/1996-8 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Hidroservice - Engenharia Ltda. e outros. Advogado: Dr. Normando A. 
Cavalcante Júnior, Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Recorrida: Maria Emilia de Souza Moraes, 
Advogado: Dr. Sid H. Ricdel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, conhecer ao recurso apenas quanto 
à URP de fevereiro de 1989 por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação aludida verba e seus reflexos; Falou pelo Recorrente Dr. Normando A. Cavalcante Júnior; 
Processo: RR - 309978/1996-7 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente: Maria Aparecida Allieri, Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Recorrido: Banco Crefisul S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Uecisão: à unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado 199 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento de horas extras, com adicional de 50% 
(cinquenta por cento) e seus reflexos, em decorrência da nulidade da pré-contratação de jornada 
suplementar; Falou pelo Recorrente Dr. José Torres das Neves; Processo: RR - 309982/1996-6 tln 3a. 
RcgiilO. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Recorrido: Raimundo Gonçalves de 
Souza, Advogado: Dr. José Ademir Pires, Uecisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência

jurisprudencial e, no mento, negar-lhe provimento; Processo; RR - 310111/1996-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Município da 
Estância Balneária de Praia Grande, Advogado: Ur. Roberto Mehanna Khamis, Recorrido: Andréa 
Ferreira Azevedo Aguiar, Advogada: Ura. Márcia Ruche Biscain, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 310122/1996-1 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Luciano Neir Queiroz e outros, Advogado: Dr. Artur 
Pereira Cunha, Recorrido: Município de Guarulhos, Advogado: Dr. Miguel Carlos Testai, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 310125/1996-2 da 3a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: União Federal, Procurador: 
Dr. José Augusto de Oliveira Machado, Recorrido: Silma Coelho e outros, Advogado: Dr. Marcelo 
Lamcgo Pertence. Uecisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
310131/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente: Clotilde Dias Garibaldi, Advogado: Dr. Almiro Bueno Garcia, Advogado: Dr. Kália Regina 
Rocha Ramos, Recorrido: Município de Ubiralã, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Cury, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 310733/1996-2 da 15a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, 
Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. José Maria Riemma, 
Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araçatuba, Advogado: Dr. 
Habib Nadra Ghaname, Uecisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto à URP de fevereiro/89 por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da 
referida URP e seus reflexos; Processo: RR - 310735/1996-6 da 17a. Região. Relator: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Companhia Siderúrgica de Tubarão 
- CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Recorrido: Arnaldo de Oliveira, Advogado: Dr. João Batista 
Sampaio, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas "URP de fevereiro/89", "ÍPC de 
março/90", “Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade" e "Honorários Advocatícios", por 
divergência jurisprudencial em relação ao primeiro e ao terceiro tópico e contrariedade aos Enunciados 
315 e 329/TST no que pertine ao segundo c ao quarto item, respectivamente. No mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que seja utilizado o salário-mínimo como base de cálculo do adicional de 
insalubridade e restabelecer a sentença de I" grau quanto aos demais temas; Processo: RR 
310736/1996-4 da 17a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Ildélio Martins, 
Recorrido: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Ura. Ana Paula Tauceda Branco, Uecisão: à unanimidade, não conhecer da preliminar de 
ilegitimidade ativa do sindicato; conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios por 
contrariedade ao Enunciado 310, VIII, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos referidos honorários; Falou pelo Recorrente Dr. Ildélio Martins; Processo: 
RR - 310835/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente: Abegail Paulino e outros, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Recorrido: 
Instituto de Saúde do Paraná, Advogada: Ura. Carla Regina Carneiro Cespedes, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial c, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Ministro Thaumaturgo Corlizo, relator, que dava provimento para restabelecer a 
sentença quanto ao acordo coletivo. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, revisor; 
Processo: RR - 310837/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente: Marcos Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. Agenir Braz Dalla Vecchia, 
Recorrido: instituto Agronômico do Paraná - 1APAR, Advogado: Dr. Lydio Antônio Amorim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "Impossibilidade Jurídica do Pedido - Extinção 
do Feito" por ofensa ao art. 267, VI, do CPC e divergencia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para extinguir o processo sem julgamento do mérito, a teor do disposto no art. 267, VI, do 
CPC; Processo: RR - 310841/1996-5 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia dc Souza, Revisor: 
Min. 'Armando dc Brito, Recorrente: Município de Osasco, Procurador: Dr. Teresa D'Elia Gonzaga, 
Recorrido: Antônio Perri, Advogado: Dr. Carlos Alberto Lemes de Moraes, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso; Pxocesso: RR - 310842/1996-3 da 21a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recórreme: Estado do Rio Grande do Norle, Procurador: Dr. 
Klaus Cleber M. de Mendonça, Recorrido: Antônio Borges da Silva Neto, Advogado: Dr. Carlos Antonio 
da Silva, Uecisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade da conlratação sem concurso 
público - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, inverlendo-se o ónus da sucumbência; Processo: RR - 310847/1996-9 da 
21a. Região, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: 
Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: Ur. Klaus C. M. dc Mendonça, Recorrido: Vital Barbosa dc 
Souza, Advogada: Ura. Deusdetc Gomes de Barros, Uecisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial, c; no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de P’grau que 
julgou improcedente a reclamação; Processo: RR - 310970/1996-3 da 22a. Região. Relator: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Estado do Piauí, Procurador: Dr. José 
Coelho, Recorrido: Francisco das Chagas Borges, Advogado: Dr. Vicente José dos Santos Ribeiro, 
Uecisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade da contratação sem concurso público por 
violação ao art. 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência. Prejudicada a apreciação dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 311263/1996-3 da 2a. Região. Relator: Min, Gelson de Azevedo, Revisor: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Empresa de Ônibus Guarulhos S.A., Advogado: Dr. Laercio 
A, Spagnuolo, Recorrido: Manoel Alexandre de Souza, Advogado: Dr. Mareos Lobo Felipe, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver a reclamada da condenação ao pagamento de diferenças salariais e seus reflexos, com Base no 
índice de 26,05%, referente à URP dc fevereiro de 1989, julgando improcedente a ação, invertendo-se o 
õnus-da sucumbência; Processo: RR - 311268/1996-9 ria 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Conslrucap - Ccps - Engenharia e Comércio S.A., 
Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, Advogado: Dr. Juárez Ayres de Alencar, Recorrido: 
João Januário Filho, Advogado: Dr. Jair José Monleiro de Souza, Decisão: á unanimidade, não conhecer 
do recurso de revisla; Processo: RR - 311279/1996-0 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Revisor: Min. Juraci Candeia tio Souza, Recorrente: José Câmara Trindade c outros, Advogada: Dra. 
Rejane Gabriel Ferreira, Recorrida: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Procurador: Dr. 
Cleide Marisa de A, Mesquita, Decisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 311384/1996-1 da 5a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Recorrente: Nordeste Linhas Aéreas Regionais S.A., Advogado: Dr. Sílvio Avelino Pires Britto 
Júnior, Recorrido: Roque Sinfronio da Silva, Advogado: Dr. Eliasibe de Carvalho Simões, Decisão: á 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à argüição de nulidade por violação dos arts. 93, 
IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 535, inc. II, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade da decisão de fls. 186 e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
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Trabalho da Quinta Região a fim de que profira outra decisão, examinando a questão relativa à renúncia 
articulada na petição de embargos declaratorios, como entender de direito;
Processo: RR - 311391/1996-3 da 3a . Região. Relator: Min, Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Recorrente: José Acácio da Silva e outros, Advogado: Dr. João Pinheiro Coelho, 
Recorrido: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Decisão: á 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencia! e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: R R  - 323826/1996-5 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. Valdir Florindo, 
Recorrido: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Nancy Tancsik de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência de julgados e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença quanto ao adicional de insalubridade; Processo: RR - 347682/1997-9  da 2a. 
Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza. Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco 
Pontual S.A., Advogado: Dr. Paulo Fernando Torres Guimarães, Recorrente: Elisa Aparecida Oliveira, 
Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira, Recorridos: Os mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamado por divergência jurisprudencial apenas quanto ao lema dos descontos 
fiscais e previdenciários e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, restabelecendo a r. sentença, no 
particular, deferir os descontos referentes ao imposto de renda e à contribuição previdenciária, na forma 
do Provimento n" 1/1996 da Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho. Quanto ao recurso de revista da 
reclamante, não o conhecer integralmente; Processo: RR - 3 5 0 X 1 4 /1 9 9 7 -8  «la 9 a . Região. Relator: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. 
Adalberto Carantón Petry, Recorrente: Adair Alves de Ramos e outros. Advogado: Dr. José Nazareno
Goulart, Recorridos: Os mesmos, Decisão: á unanimidade, conhecer do recurso da reclamada apenas 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar os referidos descontos e conhecer do recurso adesivo dos reclamantes apenas 
quanto á prescrição - termo inicial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -361050/1997-1 da 
16a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, Recorrente: 
Estado do Maranhão, Pnrcurador: Dr. Osmar Cavalcante Oliveira, Recorrido: Clenir de Castro Costa e 
outros. Advogado: Dr. Tadeu de Jesus e Silva Carvalho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
do Ministério Público, conhecer do recurso do Estado do Maranhão apenas quanto aos honorários 
advocatícios por contrariedade ao Enunciado 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba de honorários advocatícios; Processo: RR - 390176/1997-3 da 17a. Região, corre 
junto com AIRR-390175/1997-fl, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Alexandre Pandolpho 
Minassa, Recorrido: Rivaldo Messias Alves, Advogado: Dr. Pedro José Gomes da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista quanto á preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional 
por violação dos artigos 832 da CLT e 93, (X, da CF/88 para, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o acórdão de Embargos Declaratórios, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que julgue os declaratorios como entender de direito; Processo: RR - 390376/1997-4 da 15a. Região, 
corre junto com AIRR-390375/1997-0, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando 
de Brito, Recorrente: Joanes Neres de Santana e outro. Advogado: Dr. Sérgio Mendes Valim, Recorrido: 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogada: Dra. Leide das Graças Rodrigues, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 408372/1997-3 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-40837I/I997-0, Relator: Min. Thaumaturgo Corlizo, Revisor; Min. Gelson de Azevedo,
Recorrente: José Otaviano Gomes, Advogada: Dra. Riscalla Elias Júnior, Recorrido: Município da
Estância Balnearia de Praia Grande, Advogada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: à unanimidade,
não conhecer do recurso; Processo: RR - 411485/1997-7 da__2a,_Região, corre junto com
AIRR-418885/1998-2, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo,
Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido: Célia Maria 
Machado, Advogado. Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Jozildo Moreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto â correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada a partir do 6° dia do 
mês subseqüente ao vencido; Processo: RR - 412928/1997-4 da Da. Região, corre junto com 
AIRR-4I2927/I997-0, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo,
Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido: Schirley 
Terezinha Gonzaga Pereira, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Carlos Farah,
Decisão: conhecer do recurso apenas quanto aos temas horas extras - cargo de chefia e correção
monetária, por violação do art. 224, § 2", da CLT e por divergência jurisprudencial, respectivamente, 
vencido parcialmente o Exmo. Ministro Thaumaturgo Cortizo, relator, que não conhecia do recurso 
quanto às horas extras - cargo de chefia, e, no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as horas extras efetuadas no período em que a reclamante exerceu cargo de chefia e 
determinar que a correção monetária se dê após o 5" dia útil do mês subsequente ao vencido. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, revisor; Processo: RR - 414036/1998-2 du 3a. Região, 
corre junto com A1RR-4I4035/1998-9, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente: Afonso Passos da Silva, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrida: 
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Braulio Faria de Vilhena, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 414046/1998-7 da 12a. Região, corre 
junto com A1RR-414045/1998-3, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 12" Região, Procurador: Dr. Cinara Graeff 
Terebinto, Recorrido: Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. Manoel Cordeiro Júnior, Recorrido: 
Jandira Aparecida da Silva, Advogado: Dr. Marcos Cezar Averbcck, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudencial no tocante aos efeitos do contrato nulo e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação e inverter o ônus da sucumbência, restando prejudicado o 
exame do tema relativo aos descontos fiscais e previdenciários; Processo: RR - 414288/1998-3 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-414287/1998-0, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente: General Motors rio Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cassio Lódo de Souza 
Leite, Recorrido: Antônio Aparecido Poian, Advogada: Dra. Luciana Regina Eugênio, Decisão: por 
maioria, conhecer do recurso por violação legal, vencido o Exmo. Ministro Thaumaturgo Corlizo, relator, 
e, no mérito, sem divergência, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ónus 
da sucumbência. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, revisor; Processo: RR 
414304/1998-8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-414303/1998-4, Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Sindicato rios Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. 
Valdir Florindo, Recorrido: Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Sanl'Anna, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que, na vigência do Decreto-lei n" 2.351/87, a base de cálculo do adicional de insalubridade 
seja o piso nacional de salários; Processo: RR - 414946/1998-6 da 9a. Região, corre junto com 
AlRR-414945/1998-2, Relator: Miri. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Corlizo, Recorrente:

União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorrente: Engetest Serviços de 
Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Recorrente: Itaipu Binacional, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido: Gláucio Roberto de Siqueira Cavalcanti Veras, Advogado: Dr. 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: I - Recurso da União Federal: à unanimidade, conhecer 
do tema referente à base de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, dar provimento à revista 
para determinar que seja calculado sobre o salário mínimo. II - Recurso da ENGETEST: à unanimidade 
conhecer quanto às diferenças salariais - retenção e, no mérito, prover o recurso para restabelecer a 
sentença no particular. III - Recurso da ITAIPU: não conhecer amplamente e julgar prejudicados os temas 
relativos ao adicional de insalubridade, multa do Art. 477 da CLT e diferenças salariais - retenção; 
Processo: RR - 414983/1998-3 da 20a. Região, corre junto co’m AIRK-4I4982/I998-0, Relator: Min. 
Thaumaturgo Corlizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente: Raimundo dos Santos, Advogado: 
Dr. Luciano Brasileiro de Oiveira, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Recorrida: 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERG1PE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista: Falou pelo Recorrente Dr. Luciano Brasileiro de 
Oiveira; Processo: RR - 418446/1998-4 da 5a. Região, corre junto com AIRR-418445/1998-0, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido: Marileide Silva Santa Rosa, 
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Decisão: à unanimidade, deixar de se manifestar, 
nos termos do art. 249, § 2", do CPC, a respeito ela nulidade decorrente de negativa de prestação 
jurisdicional; conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a prescrição total do direito de ação, absolver a reclamada da condenação ao pagamento das 
parcelas pecúlio e auxílio-funeral, julgando improcedente a ação;
Processo: RR - 419066/1998-8 da 5o. Região, corre junto com Al RR -419065/1998-4, Relator: Min. 
Thaumaturgo Corlizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Brasileira Seguradora S.A. e outro, 
Advogada: Dra. Lúcia Maria Furquim de Almeida White, Recorrido: Antônio Soares Ribeiro, Advogado: 
Dr. Joaquim Moreira Filho, Decisão: sem divergência, conhecer do recurso por violação do art. 832 da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos 
ao TRT de origem para julgar os embargos declaratórios, como entender de direito. Prejudicada a análise 
dos demais temas do recurso; Processo: RR - 421964/1998-6 da 9a, Região, corre junto com 
AIRR-421963/1998-2, Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min.. Armando de Brito, 
Recorrente: Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. llillon Marcelo Peres Zattoni, Recorrido: Evandro Luiz 
Sonda, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart. Decisão: conhecer do recurso apenas quanto ao Enunciado 
330 do TST, adicional de insalubridade e correção monetária, vencido parcialmente o Exmo. Sr. Ministro 
Suplente Candeia de Souza, relator, que conhecia também quanto aos domingos e feriados e, no mérito, à 
unanimidade, dar-lhe provimento para excluir da condenação lodos os pleitos oriundos do Termo de 
Rescisão, determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade respeite o Enunciado 228 do 
TST e determinar que a correção monetária incida sobre os débitos trabalhistas após o 5" dia útil do mês 
subseqüente ao vencido. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Armando de Brito, revisor; Processo; 
RR - 437428/1998-0 da 9a. Ki piãu Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de 
Brito, Recorrente: José Celino Rosa e outros. Advogado: Dr. Luiz Trybus, Recorrida: Companhia de 
Habitação Popular de Curitiba - OOHAB, Advogado: Dr. Luiz Antônio Pinto Santiago, Recorrido: 
Construtora e Incorporadora Ibaiti Ltda., Advogado: Dr. Renato Serpa Silvério, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 457454/1998-4 da 17a. Região, corre junto com 
AIRR-4I8095/1998-I, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, 
Recorrente: Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Recorrido: 
Mário Lúcio da Silva, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: à unanimidade, deixar de apreciar, 
nos termos do art. 249, § 2", do CPC, a prefaciai de nulidade da decisão recorrida por negativa de 
prestação jurisdicional; conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n" 315/TST e por 
divergência jurisprudencial no tocante às diferenças salariais referentes ao il’C de março de 1990 e por 
conflito com o Verbete n" 228/TST quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais referentes ao IPC de 
março de 1990 e determinar a incidência do adicional de insalubridade sobre o salário mínimo. 
Prejudicada, em consequência, a análise do recurso no que diz respeito à limitação dos reajustes salariais 
a data base subseqüente da categoria; Processo: RR - 459158/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Thaumaturgo Corlizo, Recorrente: Duralex S.A., Advogado: Dr. 
Cassius Marcellus Zomignani, Recorrido: Nanei Bolognesi, Advogado: Dr. José Murassawa, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 463753/1998-9 da 14a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Estado do Acre, 
Procuradora: Dra. Maria Ccsarineide Souza Lima, Recorrido: Fabrício de Souza Roque, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988 e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos do 
período compreendido entre 01/02 e 20/06/94; Processo: RH - 477600/1998-2 da 4a. Região. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: União Federal, Procuradora: 
Dra. Sandra Weber dos Reis, Recorrido: Moacyr Eduardo Feichas e outros, Advogado: Dr. Ruy Hoyo 
Kinashi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso quanto ao IPC de junho de 1987, às URP's de abril 
e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989 por violação legal/constilucional e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os reajustes salariais do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e dar-lhe provimento parcial para limitar o pagamento das UKP's de abril/maio de 1988, 
nos termos da Orientação Jurisprudencial n" 79; Processo: RR - 478923/1998-5 da 4a. Remao. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais - ÜEPKC, Advogado: Dr. José Tiboja Fontoura Cruz, Recorrido: Mcriluce 
Bacchieri Vieira Gomes, Advogado: Dr. Pedro Dilnei da Rosa Carvalho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação o pedido de enquadramento no cargo desejado, mentendo, entretanto, as diferenças 
salariais respectivas; Processo: RR - 479112/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Revisor: Min. Juraei Candeia de Sou/a, Recorrente: Massa Falida dc SMS Alimentação Ltda., Advogado: 
Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido: Murilo Alves, Advogado: Dr. Nobuiuqui Kalo, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e da 
multa constante do jj 8” do art. 477, também da CL T; Processo: RR - 500090/1998-3 da 2a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Ministério Público 
do Trabalho da 2" Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Recorrido: Denise Maria Aloi, 
Advogado: Dr. Pedro Arnaldo Fornaeialli, Recorrido: Município de São Bernardo do Campo, Procurador: 
Dr. Milton Guidetti, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao lema "Desvio de 
Função" por ofensa ao art. 37, ii, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista e inverter o ónus da sucumbência; Processo: RR - 500120/1998-7 da 7a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Ceaulo Motores
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Peças e Serviços Lida., Advogado: Dr. José Vidal Silva Nelo, Recorrido: Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Fortaleza, Advogado: Dr. João Bandeira Acioly, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertidos os ônus da sucumbência; Processo; RR - 500144/1998-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Paes Mendonça S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido: Sirlene Magalhães Almeida Silva, Advogado: Dr. 
João Ranulfo de Oliveira Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista e determinar 
a retificação da autuação para que conste também como recorrido UNIMAR SUPERMERCADOS S.A.; 
Processo; RR - ÍQQ15Q/1998-Q da 22a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Recorrente: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Recorrido: Luiza Maria Luz Marcos, Advogado: Dr. Maria Socorro Pinheiro C. Benevides, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da revista no tema relativo aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir a verba da condenação; Processo; RR - 503134/1998-5 da 9a. Região. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Massa Falida de Orbram 
Organização E. Brambilla Ltda., Advogada: Dra. Miriani Cipriani Gomes, Recorrente: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido: Elisa Edi Rosa, Advogada: Dra. Thais 
Perrone Pereira da Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso da Massa Falida de Orbram por 
divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
dos salários seja calculada após o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, na 
forma da fundamentação. Quanto ao recurso do Banco do Brasil, conhecer apenas quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária - Licilude da Contratação" por violação do art. 71 da Lei 8666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimenlo para, excluindo da condenação a responsabilidade subsidiária do Banco, julgar 
improcedente a ação em relação ao mesmo. Prejudicado o tema pertinente à correção monetária; 
Processo: RR - 503755/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. 
Armando de Brito, Recorrente: Empresa Brasileira de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Erasto Soares 
Veiga, Recorrido: Eduardo Yoshikuni Missaka, Advogado: Dr. José Lúcio Ciconelli, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso integralmente; Processo: RR - 5(13761/1998-0 da 17a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Viação Itapemirim 
S.A., Advogado: Dr. Robison Alonço Gonçalves, Recorrido: Sérgio Rodrigues Santos, Advogado: Dr. 
Pedro Paulo Volpini, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
503781/1998-0 da 12a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Recorrente: Hominc Vip - Moda Masculina Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Gregório Jerònimo, 
Recorrido: Simonc Crislina Andrade, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Malias Carlin, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema quebra de caixa/natureza e, no mérito, negar-lhe 
provimenlo; Processo: RR - 507356/1998-8 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Rogério 
Podkolinski Pasqua, Recorrido: Carlos Augusto Carneiro, Advogado: Dr. Manoel do Monte Neto, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 511611/1998-7 da 6a. 
Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizc, Recorrente: Caetano 
Malaquias da Silva, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Recorrida: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Gerson Schwab, Recorrido: Rioforte Serviços Técnicos S.A., Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Exmo. Ministro Thaumaturgo Cortizo, revisor; Processo: RR - 511630/1998-2 da 14a. 
Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente: Estado do 
Acre, Procuradora: Dra. Maria Tereza Flôr da Silva, Recorrida: Maria lima de Castro Evangelista, 
Advogado: Dr. Antônio Urcesino de Castro Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
violação do Art. 37, § 2° da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, restabelecendo-se a sentença originária. Delerminou-se a extração de cópias 
dos autos e sua remessa aos Ministério Público e Tribunal de Contas do Acre; Processo: RR 
511745/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. juraci Candeia de Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, 
Recorrente: Fundação Rádio e Televisão Educativa - TVE, Advogada: Dra. Ana de Marocco e Feijó, 
Recorrido: Paulo Roberto Cunha Carneiro, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: à 
unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões, conhecer do recurso apenas 
quanto ao "servidor público" por violação do art. 37, 11, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Determinou-se a remessa de 
cópias dos autos aos Ministério Público e Tribunal de Contas Estaduais para as providenciais cabíveis; 
Processo: RR - 511748/1998-1 da 4a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. 
Thaumaturgo Cortizo, Recorrente: Décio Rosa de Oliveira, Advogado: Dr. César Vergara de Almeida 
Martins Costa, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Recorrida: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Maria Isabel Rodrigues Valente, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial, apenas quanto à integração do adicional de 
periculosidade e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para que seja incluído o adicional de 
periculosidade na base de cálculo das horas extras; Falou pelo Recorrente Dra. Luciana Martins Barbosa; 
Processo: RR - 513848/1998-0 da 12a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. 
William Ramos Moreira, Recorrido: Sebastião Dias Filho, Advogado: Dr. Guilherme Belém Queme, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento para autorizar a compensação do abono de férias, vencido o Exmo. Ministro 
Thaumaturgo Cortizo, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, revisor; 
Processo: RR - 513852/1998-2 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci 
Candeia de Souza, Recorrente: Jair Marçal de Moraes, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes, Recorrido: Serviço Social da Indústria- SESI, Advogado; Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 513949/1998-9 da la. 
Região. Relator. Min. Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: Cibran 
Companhia Brasileira de Antibióticos, Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, Recorrido: Eurico 
Varricchio, Advogado: Dr. Alexandre Soares Lopes, Decisão: á unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 517086/1998-2 da 12a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Centrais Elétricas' de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogada: 
Dra. Tania Maria Vaz, Recorrido: Moacir Miotto, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de periculosidade - base de cálculo, por 
contrariedade ao Enunciado 191/TST c, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 
primeiro grau neste aspecto; Processo: RR - 517852/1998-8 da 15a. Região, corre junto com 
A1RR-517851/I998-4, Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente: 
Ministério Público do Trabalho da 15“ Região, Procurador: Dr. Alex Duboc Garbcllini, Recorrido: 
Roberto Lopes da Silva e outros, Advogado: Dr. Célia Cristina Camargo Lucatelli Bueno, Recorrida: 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorrido: 
Massa Falida Empresa Sorocabana de Alimentos Ltda., Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de

não conhecimento argüida em contra-razões, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimenlo para determinar que o desconto de Imposto de Renda seja efetuado no 
momento em que os créditos deferidos tornarem-se disponíveis ao empregado, na forma do disposto nos 
Provimentos da d. Corrcgedoria-Gera! da Justiça do Trabalho; Processo: RR • SI9457/I998-7 Ha 2a. 
Rígiãlí, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Revisor Min. Juraci Candeia de Souza, Recorrente: NEC do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido: Michel Mariano, Advogado: Dr. 
Hélio Rubens B. R. Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, absolvendo a recorrente da condenação ao pagamento referente à 
horas de sobreaviso, restabelecer a decisão de primeiro grau; Processo: RR - 522572/1998-6 da 3a. 
Rígiaíl, Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: 
EMBRAUTO - Empresa Brasileira de Automóveis Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Recorrido: 
Leonardo Nery de Oliveira, Advogado: Dr. Wagner Antônio Daibert Veiga, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema “intervalos intrajornada", por contrariedade ao Enunciado 
346/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, excJuindo da condenação as horas extras, restabelecer a 
sentença de 1" grau; Processo: RR - 522677/1998-1) da 22a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, 
Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente: Companhia Agro-lndúslrial Vale do Parnaiba 
Comvap, Advogada: Dra. Joselisse Nunes de Carvalho, Recorrido: Francisco Carlos de Araújo, 
Advogado: Dr. Robert de Sousa Figueiredo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos honorários de advogado e, no mérito, dar-lhe provimenlo para excluí-los da condenação; 
Processo: RR - 524380/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Revisor: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente: Benedito Marcelino Filho, Advogado: Dr. Dirceu Scariot, Recorrido: 
Termomecânica São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso, vencido o Exmo. Ministro Thaumaturgo Cortizo, relator. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, revisor; Processo: AC-RR - I79552/199S-5 da 2a. Região. Relator: 
Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Município dc'Osasco, Procurador: Dr. Fábio Sérgio Negrelli, 
Agravado: Tarcisio Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. Sid H. Ricdel de Figueiredo e outros, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo regimental; Processo: AC-RR - 189643/1995-2 da 2a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Marcos Romeu Thirion, Advogado: Dr. Leandro 
Meloni, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo regimental; Proresso: AG-RR 
250317/1996-1 da 11a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante: Revenda - Representações 
e Vendas Comerciais Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado: Ney Ricardo dos Santos 
Gomes, Advogado: Dr. Almir Braga Cabral de Sousa, Decisão: à unanimidade, negar provimenlo ao 
agravo regimental; Processo: AG-RR - 295788/1996-9 da 9a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo 
Cortizo, Agravante: União Federal, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho, Agravado: José 
Alves de Almeida, Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental; Processo: AC-RR - 300983/1996-0 da 3a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Agravante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado: Alexandra Moreira Macedo, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo regimental; Processo: AG-RR • 301047/1996-7 da 3a. Região. 
Relalor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Agravante: Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado: Malozinhos das Graças Ferreira, Advogado: Dr. José Morais 
Gomes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: F.D-RR 
114477/1994-1 da 5a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Francisco do Espírito 
Santo e outros, Advogado: Dr. Luiz Roberto P. de Magalhaes, Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Cândido Ferreira da Cunha Lobo, Embargada: Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 233930/1995-5 da 4a. Região. Relator: Min. 
Juraci Candeia de Souza, Embargante: João Eron Beus, Advogado: Dr. Eryka Albuquerque Farias, 
Embargada: Companhia Inlermunicipal de Estradas Alimentadoras do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. 
Emidio Henrique Bravo, Embargado: Estado do Rio Grande do Sul, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaralórios; Processo: ED-RK - 238186/1996:6 tia 9a. Região. Relator: Min. Armando de 
Brito, Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, Advogado: Dr. Joaquim 
Tramujas Filho, Embargante: Lourival Treifellis, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado: Os 
Mesmos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios tanto da reclamada quanto do 
reclamante, e impor, a uma e ao outro, multa de 1 % sobre o valor da causa, por conduta procrastinatória 
do feito; Processo: ED-AG-RR - 240845/1996-4 da 2a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, 
Embargante: Autolatina Brasil S.A. - Divisão Volkswagen, Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho, 
Embargado: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de São Bernardo do Campo e Diadema, Advogado: Dr. Valdir Florindo, Decisão: sem divergência, 
acolher os embareos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; 
Processo: ED-RR - 252995/1996-7 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargante: Laert Megiani, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado: Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, acolher ambos os 
embargos de declaração opostos para, sanando as omissões apontadas, prestar esclarecimentos ao 
reclamante e, quanto àqueles opostos pelo reclamado, conferir-lhes o efeito modificativo preconizado no 
Enunciado n° 278 do TST, a fim de determinar a exclusão da parcela denominada abono de produtividade 
do cálculo do teto da complcmcntação de aposentadoria, nos termos do voto do relator; Processo: 
F.D-AC.-RR • 256486/1996-4 da 3a. Região. Relalor: Min. Armando de Brito, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: José Capanema Rabelo, Advogada: 
Dra. Eloisa Helena Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; 
F.D-RR - 280063/1996-7 da 9a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado: Engetest - Serviços de Engenharia S.C. 
Llda.j Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Embargado: Sevcr Inácio Centurion, Advogado: Dr. José 
Lourenço de Castro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR 
- 280069/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Estado do Paraná, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado: Sebastião Carlos de Souza, Advogado: Dr. Cláudio 
Fassine, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
283110/1996-5 da 6a. Região. Relalor. Min. Thaumaturgo Cortizo, Embargante: Gilson Modesto Coelho 
e outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
BANDEPE, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR 
283132/1996-6 da 6a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Embargante: Luiz Gustavo 
Rcvoredo, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Embargada: Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Embargado: Rioforte Serviços Técnicos S.A., Advogado: Dr. 
Raimundo Reis de Macedo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo; 
F.D-RR - 283959/1996-5 da 9a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, Embargante: Cervejarias
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Reunidas Skol Caracú S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Adelino de Paula 
Vieira E, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED -AG -RR - 286980/ 1996-0 da 3a. Região. Relator: Min. Armando de Brito, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado: Nilda dc Fátima Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Marcos S. Rodrigues, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator;
Processo: EP-KR - 2895-42/1996-2 da 6a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, Embargante: 
Usina Central Olho D Agua S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado: José Maria de 
Lima e outros, Advogado: Dr. Marcos Henrique da Silva, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: F.D-RR 
291097/1996-1 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Luiz Antônio da Silva, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leile 
Neto, Advogado: Dr. Carim Pydd Nechi, Embargado: Engetest - Serviços de Engenharia S.C. Ltda., 
Advogada: Dra. Márcia Aguiar Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo: ED-RR - 294574/1996-9 da 3a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, Embargante: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Embargado: Fábio Lourenço 
da Silva, Advogado: Dr. Leoncio Gonzaga da Silva, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes do voto dó relator; Processo: F.D-RR 
295704/1996-4 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlelta, Embargado: Adelia Soares de Maéedo e outros, Advogada: 
Dra. Eliza Maria Menezes Ferraz, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo; ED-RR - 296642/1996-4 da 21a. Região. Relator: Min. Thaumalurgo Cortizo, Embargante: 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Pedro Lucas Lindoso, Advogado: Dr. Cláudio 
A. F. Penna Fernandez, Embargado: Francisco Xavier Sobrinho, Advogado: Dr. Francisco Soares de 
Queiroz, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator; Processo: ED-RR - 297447/1996-8 thi ISa. Região Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campinas e Região, Advogado: Dr. Nilo 
da Cunha Jamardo Beiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-RR - 299695/1996-3 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Ford Indústria b 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Mario Luiz de Oliveira, 
Advogado: Dr. Celso Wolf, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-RR - 300620/1996-3 da 5a. Região Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Exel 
Econômico S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias, Embargado: Valdineia Borges Santos Ferreira 
Silva, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo: ED-A1RR - 51161140/1996-5 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado: Amélia Morilla 
Moraes, Advogado: Dr. Dclcio Trevisan, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo: F.D-RR - 559279/1997-8 da-20a. Região, corre junto com AlRR-359278/1997-4, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Pedro 
Lucas Lindoso, Embargada: União Federal, Procurador: Dr. Paulo Andrade Gomes, Embargado: 
Vanderlei Guimarães Pinto, Advogado: Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratorios; Processo: F.D-AIRR - 373634/1997-0 da 2a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Embargante: Flávio de Almeida Júnior, Advogado: Dr. Marlhius Sávio Cavalcante 
Lobato, Embargado: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. António Roberto da Veiga, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 373678/1997-2 da 2a. Região 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Indústria Romi S.A., Advogada: Dra. Maria Rita de 
Cássia Figueiredo Pinto, Embargado: Sueli dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Martinelli, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 380379/1997-8 Ha 
2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Cíntia Barbosa Coelho, Embargado: Sindicatos dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. José Augusto 
Alves Freire, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: F.D-AIRR 
380998/1997-6 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Termomecãnica São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Mário Engler Pinto Júnior, Embargado: 
Aparecido Ribeiro, Advogado: Dr. Dante Castanho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: F.D-AIRR - 380999/1997-0 da 2a. Ktuião Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embargado: 
José Roberto de Souza, Advogado: Dr. Franklin da Costa Moura, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratorios; Processo: LD-A1RR - 381900/1997-2 cia 3a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Embargante: Companhia Mineira dc Metais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: João 
Balbino Pereira Filho e outros, Advogada: Dra. Vanessa Versiani Fernandes, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 382655/1997-3 da 9a, Rcmao, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Genelice de Souza dos Santos, 
Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo; E D -A IR R  - 383628/1V97-7 da 13«, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláudia Lourenço Midosi May, Embargado: Giídenor 
Xavier Medeiros, Advogado: Dr. Raimundo M. da Nóbrcga Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratorios; Processo: EU-AÍRR - 386792/1997-1 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: BMG - Banco Comercial S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorias; ProccssiX 
ED-AIRR - 387079/1997-6 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: José Eduardo 
da Cunha Claro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco. Brasileiro e Comercial S.A. 
- BBC, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-AIRR - 389001/1997-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dc São Paulo, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Nunes Barbosa, Embargado: Banco Pecunia S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi 
Hashimoto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR 
389216/1997-1 da la. Região. Relatora; Maria de Assis Calsing, Embargante: Celso Mussi Moita, 
Advogada: Dra. Paula Frassinetli Viana Alta, Embargado: Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratorios 
para, suprindo a omissão apontada, acrescer ao acórdão embargado os fundamentos constantes do voto; 
Processo: ED-AIRR - 391031/1997-8 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Elizabeth Nunes Sumares, Advogado: Dr. Eryka Albuquerque Farias, Embargado: Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Valdeir de Queiroz Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os

embargos declaralórios; Processo: ED-AJRR - 391657/1997-1 da 4a. Região. corre junto com 
A1RR-391656/1997-8, Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. 
RFFSA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Manoel João da Silva c outros. Advogada: Dra. 
Carmen Martin Lopes, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos declaralórios; Processo: 
F.D-AIRR - 391689/1997-2 (la 2a. Região, corre junto com,ED-AIKR-391690/1997-4, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: Maurício Nisi Gonçalves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos deciaratórios; 
Processo: F.D-AIRR - 391690/1997-4 da 2a. Região, corre junto com ED-AIRR-391689/1997-2, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Maurício Nissi Gonçalves, Advogado: Dr. Silio Alcino 
Jatubá, Embargado: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina irigoyen Peduzzi, Decisão: sem 
divergência, rejeilar os embargos declaralórios; Processo: KD-A1RK - 393887/1997-9 da 17a. Região. 
Relatora: Maria dc Assis Calsing, Embargante: Indústria de Bebidas Anlárctica do Rio de Janeiro S.A. 
Filial Vianu - ES, Advogado: Dr. Antônio Carlos Dantas Ribeiro, Embargado: Darcino Alves Martins, 
Advogado; Dr. Edy Coutinho, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos deciaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 393889/1997-6 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Roberto Ribeiro e outros, Advogado: 
Dr. Guido Luiz M Biiharinho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos deciaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 393891/1997-1 da 3a. Região. Relatora: Maria dc Assis Calsing, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado: Flávio Pereira, Advogado: Dr. Adivar Geraldo Barbosa, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR - 393903/1997-3 da 3a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Embargado: Lani Maria de Oliveira e outra, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaralórios para, suprindo a omissão apontada, acrescer 
ao acórdão embargado os fundamentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR - 395242/1997-2 da 
17a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Companhia Docas do Espírito Santo 
CODESA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Sindicato dos Trabalhadores 
Portuários, Portuários Avulsos e com Vínculo Empregalício nos Porlos do Estado do Espírito Santo 
SUPORT, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos 
declaralórios; Processo: ED-AIRR - 395814/1997-9 da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: Domingos Costa indústrias Alimentícias S.A., Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues, 
Embargado: Gasparino dos Reis Paula, Advogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR - 395816/1997-6 da 3a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Embargante: Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado: Jair Furtado Leite, Advogado: Dr. Hélvio Botelho Serra, Decisão: sem 
divergência, rejeilar os embargos declaralórios; Processo: ED-AIRR - 398767/1997-6 da 15a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Eduardo Mclciades Armellini, Advogado: Dr. Dejair 
Maios Marialva, Embargado: Zeneca Brasil Ltda., Advogada: Dra. Jussara Kita Rahal, Decisão: sem 
divergência, acolher parcialmenle os embargos declaralórios para acrescer à decisão embargada o fato de 
haver contraminuta às Os. 197/200 dos autos, nos termos do voto do relator; Processo: ED-AJRR 
399898/1997-5 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Record Produções e 
Gravações Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Félix dc Rezende, Embargado: Durval Inácio Ferreira, 
Advogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos deciaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 401131/1997-6 da 2a. Região. Relatora: Maria dc Assis Calsing, Embargante: 
Ford Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho, Embargado: Francisco Albertini e outro, 
Advogado: Dr. Célia Rocha dc Lima, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos deciaratórios; 
Processo;. ED-AIRR - 401137/1997-8 da 2a, Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Aparecido Adão Reno, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco Itaú S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos deciaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 401150/1997-1 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Irmãos 
Guimarães Ltda., Advogado; Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Roberta Navas Barona, 
Advogada: Dra. Cristina Maria Paiva da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
deciaratórios; Processo: ED-AIRR - 4111170/1997-11 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 2:‘ Região, Procurador: Dr. Otávio Brito Lopes, 
Embargado: Cláudia Bechara Fonseca, Advogado: Dr. José Bruno Wagner, Embargado: Serviço de Saúde 
de São Vicente - SESAV, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaralórios; Processo: ED-AIRR - 401208/1997-3 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Embargante: Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos Bancários de São Paulo, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco de Tokyo S.A., Advogada: Dra. Rcgilene 
Santos do Nascimento, Advogado: Dr. Roberto Parahyba dc Arruda Pinto, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaralórios; Processo: ED-AIRR - 403781/1997-4 da 3a. Região. Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: José de Paula Chaves de Resende, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinlo Armando, 
Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR - 403795/1997-3 da 
9a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Serviço Federal dc Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Maria Vieira da Silva, Advogado: Dr. Olímpio 
Paulo Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR 
404463/1997-2 da 13a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Caixa Econômica Federal 
- CEF, Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Embargado: Jcdson Machado Ximenes, Advogado: Dr. 
Kolaro Tanaka, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR 
404471/1997-0 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Empresa Folha da Manhã 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado: Abel Orliz da Silva, Advogado: Dr. Alberto 
Luiz de Paula, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR 
405657/1997-0 da 3a. Rctriáo. corre junlo com AIRR-405658/1997-3, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado: Aloísio Antônio 
Alves, Advogada: Dra. Juccle Corrêa Pereira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: sem 
divergência, rejeilar os embargos declaralórios; Processo: ED-AIRR - 406245/1997-2 da 2a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Sara Lee Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Embargado: Juseelino Bento dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR - 409106/1997-1 da 6a. Região. Relalora: Maria de Assis 
Calsing, Embargante: Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Luciano Brasileiro de Oliveira, Embargado: 
llelder Falcão Torres, Advogado: Dr. Joaquim Fornellos Filho, Decisão: sem divergência, rejeilar os 
embargos deciaratórios; Processo: ED-AIRR - 409127/1997-4 da la. Região. Relatora: Maria de Assis • 
Calsing, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, 
Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira dc Souza, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos 
declaralórios; Processo: ED-AIRR - 409152/1997-0 cia 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing,
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Embargante: Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Edward Ferreira Souza, Embargado: 
Antônio Rodrigues Filho, Advogado: Dr. Antônio Mariano Martins Lanna, Decisão: sem divergência,

Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, 
Advogado: Dr. Elias Antônio Carbín, Embargado: Ivo Estevão Luft Júnior, Advogado: Dr. Nelcir 
Reimnndo Tessaro, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os

Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Philips do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara 
Wanderley Lins Júnior, Embargado: Regiane Passos Andrade, Advogada: Dra. Edina Maria Rocha Lima,
Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios; Processo;_KD-AIRR_-
410942/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. C láudio Bispo de Oliveira, Embargado: Carlos Zabot, Advogado: Dr. Bruno 
Junio Kahle, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios;
411709/1997-1 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Peixeira de Azevedo Filho, Embargante: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogada: Dra. Deborah Regina Rocco 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 417386/199S-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Carlos Eduardo Barreto Pinheiro, Advogado: Dr. Enio Rodrigues 
de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: F.D-AIRR 
418968/1998-8 da 10a. Região. Relator; Min. PlaUm Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Real 
Expresso Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Terezinha Evangelista de Menezes, 
Advogado: Dr. Jalim Eloi de Santana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo; ED-AIRR - 418988/1998-7 du 17a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Sandra Nicoli e 
outros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: KD-AIRR - 418995/1998-0 da 17a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Dra. Ana Paula Tauceda Branco, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 419965/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado: Vânia Maria Martins Belmudes Paiusco, Advogado: Dr. Eurídice Barjud C. de Albuquerque, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 419970/1998-0 da 
2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Brasimet Comércio e Indústria 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho, 
Embargado: Júlia Oliveira Mendes, Advogado: Dr. Expedito Soares Batista, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 419975/1998-8 da 2a. Região. Relator: Min. 
Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard l.oguércio, Embargado: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 420729/1998-9 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Crcdial Empreendimentos e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, 
Embargado: Luciana Medina Bento, Advogado: Dr. Cicero Soares de Lima Filho, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 420742/1998-2 da 3a. Região. 
Relator: Milt. Platon Peixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A. e outra, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Ivan Perdigão e outros, Advogado: Dr. Léucio Flonório de 
Almeida Leonardo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
420745/1998-3 da 3a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Álvaro Darci dos Santos, 
Advogado: Dr. Jamir Rondon Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: F.D-AIRR - 420747/1998-0 da 3a. Região. Relator: Min. PlaUm Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embargado: Tarcísio Jesus 
Soares, Advogado: Dr. J.uiz Carlos Gomes, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo; EÜ-A1RR - 420749/1998-8 da 3a. Região. Relator: Min: Plalon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado: Sônia Aparecida Medeiros Bellindi, Advogado: Dr. Cláudia Marley O. Borges de Moraes, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 420793/1998-9 da 
2a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel. Embargado: Márcia Sorroche Duarte, Advogada: Dra. Eidi 
Guimaraes Severo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
420801/1998-6 da 2a. Região, corre junto com AiRR-420800/1998-2, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Lourival Junqueira, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Embargado: 
Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios-. Processo: ED-AIRR - 421147/1998-4 da 2a. Região. Relator: Min. Plalon 
Teixeira de Azevedo Pilho, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Pedro 
Lucas Lindoso, Embargado: Getúlio Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR - 423986/1998-5 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-423985/1998-1, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Commerce - Desenvolvimento Mercantil L.tda., Advogada: Dra. Gisele l errarini. Embargado: J.uiz Carlos 
dos Reis, Advogado: Dr. Raimundo Nonato l.opes de Souza, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 423996/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Plalon 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado: Reinaldo Tavares, Advogado: Dr. Rogério de Almeida Silva, Decisão: sem

Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado: Wilians de Albuquerque Pereti, Advogada: Dra. Ana Paula M. 
Freire, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
424009/1998-7 da 2a . Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Engerauto 
Engenharia e Comércio de Automóveis Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, 
Embargado: Rcginaldo Justino de Freitas, Advogado: Dr. Ccsário Soares, Decisão:, sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 427334/1998-8 da 3a. Região. Relator: Min. 
Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado: Jorge Luiz dos Santos, 
Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRK - 427335/1998-1 da 3a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Pedro Lucas Lindoso, Embargado:

Wilmar Barros Nogueira, Advogado: Dr. Rogério Geraldo de Carvalho, Decisão: sem divergência, 
rejeilar os embargos declaratórios; Processo: KU-AIKR - 427344/1998-2 da 3a. Região. Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado: Ricardo Boari da Cruz, Advogado: Dr. Vanluir José Tuca da Silva, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 427348/1998-7 da 3a. 
Região. Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Nilton Correia. Embargado: Reinaldo Castilho de Deus, Advogado: Dr. 
Caio Luiz de Almeida Vieira de Mello, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos declaratorios; 
Processo: ED-AIRR - 428312/1998-8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-428313/19.98-1, Relator; 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado: Sebastião Wilson Magalhães, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: KD-AIRR - 428338/199S-9 da 

Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo l-ilho, Embargante: Cargill Agrícola S.A., 
Advogada: Dra. ('armem Laizc Coelho Monteiro, Embargado: Gasparino Josué Pereira, Advogado: Dr. 
Carlos Floriano Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Professo: F.D-AIRR 
- 429372/1998-1 da 12a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco 
Rural S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: Valdcmar Colla, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 430270/1998-9 da 3a. Reglan. Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado: Ivens de Carvalho Nazaré, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão. Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: F.D-AIRR - 430345/1998-9 da la. Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho. Embargante: II. Stern Comércio e Indústria S.A., 
Advogado: Dr. Terence Zveiler, Embargado: Jan Petcr Trauer, Advogado: Dr. Alexandre Calazans de 
Moraes Filho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, aplicando à embargante a 
multa de 1% sobre o valor da causa; Processo; ED-AIRR - 431273/1998-6 da 2a. Região. Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado: Gilberto Alexandre da Silva, Advogado: Dr. Evadir Marques de Souza, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: KD-AIRR - 431647/1998-9 da 
24u. Região, corre junto com AIRR-43I789/I998-0, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado: Erson Giovaneti Sales, 
Advogado: Dr. Almir Dip, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a 
omissão apontada, nos lermos do voto do relator; Processo: F.D-AIRR - 432469/1998-0 ria 3a. Região. 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado: Marisa Cristina da Silva Gonçalves, 
Advogado: Dr. Ademir Paulino da Silva, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos declaratórios; 
Processo; KD-AIRR - 432477/1998-8 da 3a. Região. Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, 
Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado: Daniel 
Fernandes, Advogado: Dr. Eider Guerra Magalhães, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 432877/1998-0 da 7a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado: Francisco Rouseau Ferreira, Advogado: Dr. Sérgio Gurgel Carlos da Silva, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator; Processo: ED-AIRR - 433295/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo 
Filho, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado: João Dirceu de Jesus Sarlorelli, Advogado: Dr. Adilso da Silva Machado, Decisão: 
sem divergência, rejeilar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 433703/1998-4 da 15a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Embargado: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campinas e 
Região, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla, Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeito modificativo, para, dando provimento ao agravo de instrumento, 
mandar processar o recurso de revista, no efeito devolutivo; Processo: KD-AIRR - 435791/1998-fl da la. 
Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Getúlio Bordes da Silva. 
Advogado: Dr. Fernando Trislão Fernandes, Embargado: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 436784/1998-3 tia 2a. Região. Relator: Min. Plalon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Banco (tabanco S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Wagner Edson 
Daddato, Advogado: Dr. Bcrnardino L.opcs Figueira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: F.D-AIRR - 437649/1998-4 tia 2a. Região. Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Indústrias Gessy Eever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado: Orlando Ferreira Loz, Decisão: sem divergência, rejeilar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 440390/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Maria Aparecida de Sá, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado: Carbono Lorena 
S.A., Advogada: Dra. Eliana Borges Cardoso, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratorios; Processo: ED-AIRR - 440400/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Phoenix Consultores S.C. l.tda , Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado: 
Mónica Cristina Bindo, Advogado: Dr. Marcello Francisco C Pagliuso, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR - 440421/1998-8 da 13a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo Grande e Região, Advogado: Dr. 
Amilton de França, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratorios, para determinar a 
retificação do acórdão embargado e, consequentemente, da certidão de julgamento, para que conste como 
Agravado o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bnacários de Campina Grande e Região. 
Igual procedimento é determinado em relação á autuação; Processo: F.D-RR - 466467/1998-0 da 3a. 
Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Alexandre Ravski, Advogado: Dr. José Roberto 
Barbosa Machado, Embargado: Mendes Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Paula 
Vianna Pachito, Decisão: á unanimidade, acolher parcialmente os embargos declaratórios para sanar a 
omissão apontada no que concerne á multa prevista no Art. 477, § 8", da CLT, nos termos do voto do 
relator; Processo: RR - 300285/1996-9 da 3a. Região. Relator: Min. Jurad Candeia de Souza, Revisor: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorrido: Geralda Marlinha Crislina da Silva, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, Decisão: à 
unanimidade, chamar o feito à ordem para conhecer da revista apenas quanto aos temas FGTS - prazo 
prescricional e correção monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para determinar que a correção monetária a ser aplicada deverá ser após o 5" dia útil do mês 
subsequente ao vencido; Processo: RR - 303710/1996-7 du 2a. Região. Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Denis Duete Silva, Advogado: Dr. Pedro Quilici, 
Recorrido: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Ricardo Gelly de Castro e Silva, 
Decisão: ü unanimidade, chamar o feito à ordem para não conhecer integralmente do recurso, vencidos
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parcialmente o Exm" Ministro Suplente Candeia de Souza, relator, e Thaumaturgo Cortizo, que 
conheciam do lema relativo ao salário complessivo por contrariedade ao Enunciado 91 do TST. Redigirá 
o acórdão o Exm" Ministro Armando de Brito, revisor; Processo: RR - 306127/1996-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Armando de Brito, Revisor: Min. Thaumaturgo Cortizo, Recorrente: Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido: Anita Infante Semensatti e outros. Advogado: Dr. Cássia Cândida Brandão, Advogada: Dra. 
Cláudia Ribeiro Xavier, Advogado: Dr. Ademar Carlos Teixeira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudência! e, no mérito, suspender o julgamento em virtude do pedido de 
vista regimental do Exmo. Sr. Ministro Armando de Brito, relator; Processo: AIRR • 388427/1997-4 da 
5a. Região corre junto com RR-388428/1997-8, Relator: Min. Nelson Antônio Daiha, Agravante: 
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. João Amaral, Agravado: Antônio Augusto 
Leal Ulm da Silva, Advogado: Dr. Nilton Silva, Decisão: à unanimidade, chamar o feito à ordem para dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: RR ■ 
403528/1997-1 da 12a. Região, corre junto com AIRR-403527/1997-8, Relator: Min. Juraci Candeia de 
Souza, Revisor: Min. Armando de Brito, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 12" Região, 
Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, Recorrido: Francisca Pering Bernardo, Advogado: Dr. Sidney 
Guido Carlin Júnior, Recorrido: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Zomer Meira, Recorrido: ORBRAM - Organização E. Brambiila Catarinense Ltda., Decisão: à 
unanimidade, sobrestar o feito em virtude do provimento dado ao AIRR- 403527/97.8 e determinar que, 
após o trânsito em julgado do agravo de instrumento, em caso de ser mantida esta decisão, sejam aqueles 
autos apensados a estes, procedendo-sc à reautuação devida e que sejam notificados o Ministério Público 
do Trabalho da 12a Região, Francisca Pering Bernardo e a ORBRAM - Organização E. Brambiila 
Catarinense Ltda., para, querendo, apresentarem contra-razões no prazo legal; Processo: RR 
414034/1998-5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-414033/1998-i, Relator: Min. Thaumaturgo 
Cortizo, Revisor: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 3a 
Região/MG, Procuradora: Dra. Maria Magdá Maurício Santos, Recorrido: Banco Central do Brasil, 
Advogada: Dra. Marília Prado Penido, Recorrido: Marco Antônio dos Reis, Advogada: Dra. Leiza Maria 
Henriques, Decisão: à unanimidade, sobrestar o feito em virtude do provimento dado ao 
A1RR-414033/I998.1 e determinar que, após o trânsito cm julgado do agravo de instrumento, em caso de 
ser mantida esta decisão, sejam aqueles autos apensados a estes, procedendo-se à reautuação devida e que 
sejam notificados o Ministério Público do Trabalho da 3a Região/MG e Marco Antônio dos Reis para, 
querendo, apresentarem contra-razões no prazo legal; Processo: AIRR - 439982/1998-6 da 2a. Região. 
Relator: Min. Juraci Candeia de Souza, Agravante: Dinorá Ramos Fernandes, Advogado: Dr. Joel 
Iglcsias, Agravado: Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Lopes, Decisão: à unanimidade, 
chamar o feito à ordem para não conhecer do recurso por irregularidade de traslado. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas c quarenta e cinco minutos. E, para constar, eu. Diretora da 
SeCfétãpla, lavrei a presente Ala, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por 
minvmĥ crita. Brasília, aos sete dias do mês de abril de mil novecentos e noventa e nove.
MINISTRO RIDER NOGUEIRA DE BRITO MlRIAN ARROJO FORNARI LEONELPresidente da Turma Diretora da Secretaria


